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Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 

Reciclo 
Advogado 

Advogada 

TerintCer 
Advogado 

ArremTerc 

Advogado 
Observação 

Distribuição 

0066494-34.2012 8.26 0224 

ízo,L, 	ttn.b? 
: Procedimento Sumário 
: Despesas Condominiais 

Cível 
R$1.945,97 
1/1 
Condominio Residencial Portal da Vila  

Augusta 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB: 
270249/SP) e outro 

: Jefferson Carlos da Silva e outro  
: Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB: 

214166/SP) e outro 
: Caixa Economica Federal 
: Renato Vidal de Lima (OAB: 235460/SP) 

LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Messias Cicero de Lima (OAB: 378005/SP) 
Ação: 31032- Procedimento Sumário 
Ação Complementar: 31032 - Procedimento 
Sumário 
Livre - 28/09/2012 15:00:10 
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• EXCELENTISSIMO SENHOR'. DOUTOR JUIZ - DE DIREITO 
DA VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHQS - SP. 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, estabelecido à Rua Dona Olga, sin_Esquina AV. Rotary 
343_Ant.1180,,Vila São João — Guarulhos — SP, devidamente inscrito no 
C.N.P.J(M.F.) sob ri°, 05:543.034/0001-46, por seus 'advogados e 
procuradores que esta subscreve, -vem, mui respeitosamente à presença. de'. 

- Vossa Excelência, propor a presente -AÇÃO DE COBRANÇA DE  
CONDOMINIO PELO RITO SUMÁRIO  

• 

• Face -JEFFERSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, gerente, portador da 
Cédula de Identidade Registro Geral n° 34.798.740-0-SSP/SP e CPF(MF) 
sob n° 301.015.858-02 e"sua mulher DANIELI GIROTO FERNANDES 
GARROTE, brasileira, operadora de atendimento, portadora da Cédula de 
Identidade Registro 'Geral" n° 34.939.782-X-SSP/SP • e CPF(MF)' sob n° 
296.635.928-50, casados pelo regime de comunhão parcial de bens, 
posteriormente ,à. 27.12.19.77, residentes e .  domiciliados à Rua Dona' diga, 
,s/n_Esquina Av. Rotary 343Ant.1180, Vila São JOão .  — GuarulhO's — SP, 
a rtamento de n° A-111 do Condomínio autor, aduzidos pelos fatos e 

amenos a seguir narrados: 

Forre/Fax: 2441-0302 — 	flora■mote_adv@yalioo.con.br  e barbaragagarciaraaasp.org.br' 
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és?  

Vara Mel 
Fórum de Guarulhos 

Processo: 224.01.2012.066494-0/000000-000 
1111111111111111111111111111111111111111111 

Grupo:301.Cível 
Classe: 22-Procedimento Sumário 
Assunto(s): 10467 - Despesas Condominiais 

Valor da Causa : R$1.945,97 
Data Distribuição 	: 28/09/2012 Hora:15:00 
Tipo de Distribuição : Livre 

RTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 
ADV: DIOGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE 
OAB: 189518/SP 

RDO: JEFFERSON CARLOS DA SILVA e outro(s) 
N° DE ORDEM: 01.08.2012/002532 

1111111111111111111111111111111111111111111111111 
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A 

Os requeridos são proprietários e 
responsáveis pelas despesas e contribuições condominiais da fração' ideal 
constituída pela ,  unidade n° A-111 do Condomínio Residencial Portal da 
Vila Augusta, estando em atraso até o momento com as prestações 
condominiais referentes aos meses de Janeiro, Março, Maio, Junho i  Julho 
e Agosto do ano de 2012, as quais devidamente atualizadas e acrescidas de 
multa de 2%(dois por cento), juros de 1%(um por ceritd) ao mês,_ custas 

ç 

- processuais 'e honorários-  advocatícids, conforme previsão da Convenção -  — 
Condominial, perfazendo o montante de R$1.945,97 (I-Ium mil, novecentos 
e quarenta e cinco reais'e noventa e sete centavos), atualizados até 27/09/12, 
conforme memória de cálculo anexa. 

, 

Ocorre que mesmo após os requeridos terem' 
sido notificados a quitarem o seu . débito com o condomínio de forma 
amigável, os mesmos deixaram de fazê-lo, recaindo assim 'sobre os demais 
condôminos ó ônus de sua inadimplência. Desta forma, uma vez esgotados 
os meios amigáveis para o recebimento do débito, resta ao condomínio 
buscar a Tutela Jurisdiciorial do Estado Para resolver a lide. 

. 	 ISTO POSTO, requer a Vossa Excelência, 
se digne, determinar a citação  dos Senhores JEFFERSON CARLOS DA 
SILVA E DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE,  , já 
qualificados, à Rua Dona Olga, s/n Esquina Avenida Rotary 343 Ant.1180,  
Vila São João Guarulhos – SP CEP: 07044-010, apartamento den° 111  
do Bloco A,  com os beneficios do artigo 172, do Código de Processo Civil, 
pára fins de apresentarem defesa se assim desejarem, nà audiência de 
tentativa de conciliação, bem como acompanharem o processo até seu 
termo, sob peria de ser-lhes decretada à revelia 'e confissão quanto à matéria 
de fato, aguardando-se ao final, seja julgada totalmente Procedente a 
presente ação, condenando por via de conseqüência os requeridos ao 
pagamento das Prestações condoniiniais vencidas  e vincendas até a data  
'do efetivo pagamento,  nos termos do artigo 290 do Código de Processo 
Civil e artigos 277 e 278 do mesmo Diploma Legal, além das custas 
processuais e honorários de sucumbência. . 

Protesta provar o alegado por todos os 
meios de provas em direito admitidas, morri -lente pela inclusa documentação 
e depoimento pessoal dos requeridos sob pena de confissão. 

Fone/Pax: 2441-0302 — 	fioravante_adv@yahoo.con.br  e barbaraggarcia aasp.org.br  
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,DIÓGENES DÉ OLIVEIRA FIORAVA 
OAB/SP N° 189.518 

ALVES GARCIA 
270.249 	" 

BÁRBA 
• AB/SP 

Da à Causa o valor de R$1.945,97 (Hum 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos), para`os 
devidos fins legais. " 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

• GUarulhos, 27 de setembro de 2012. 

t. • 

Fone/Fax: 2441-0302 — Email: tioravante_advyahoo.cori.br e barbaraggareja@aasp.org.br  
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- 	 , 

. 	 Condomínio: Condomínio Residencial Ninai da Vila Augusta  
• Tabela de Correção - Taxa de Condomínio 

Nome: 	Jefferson Carlos da Silva/Danieli 	 lApto/bloco A-111 

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de • Multa Juros Totais Tabela 

Atualizaçao Atualização Condominial Correção • 2% 1% a. m. em de Juros 

Termo final Termo Inicial R$ R$- 	- R$ R$ R$ % 
1.a 	Col. 2.a Col. •3.a 	Col. 4.a Col 5.a Col 6.a Col 7.a 	Col 8.a 	Col % 

48,485963 - 	46,864232 jan/12 210,00 7,27 4,20 • .16,80 R$238,27 • 8,00% 
48,485963 • 47,286941 mar/12 210,00 5,32 4,20 12,60 R$232,12 6,00% 
48,485963 47,675238 mai/12 237,30 ' 	4,04 4,75 . 9,49 R$255,57 4,00% 
48,485963 47,937451 jun/12 237,30 , 2,72 4,75 , 	•7,12 - R$251,88 3,00% 

, 48,485963 48,062088 jul/12 237,30 2,09 4,75 • 4,75 R$248,88 2,00% 
48,485963 48,268754 , 	. ago/12 237,30 1,07 	. 	4,75 2,37 R$245,49 . 1,00% 
Soma total das Colunas: 	4/5/6 e 7 1369,20 22,50i 	27,38 53,13' 

, 

• • 
-' 

, 

, 

' 

Soma total R$1.472,22 
Honorários - 20%* 	. R$294,44 
Diligências/Oficial de,Justiça R$27,18 
Custas Processuais: R$104,64 
Custas/ Despesas Processuais: 	• R$47,49 
Total Geral: R$1.945,97 - 	• 

Observações: 
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS,  
publicado•no DOE/Justiça - Data/Pág.: 

	
06/09/2012 1 	3 	1 	Fator/Termo final: 1 48,485963 

2)Multa, Juros e *Honorários conforme Convenção do Condomínio. 
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) •e multiplicar pelo fator do mês do termo 
final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar - 
qualquer conversão. 
4)Cálculo atualizado pare a data de: 

	
27/09/2012 
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Mr.  

J.  

- OUTORGANTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA 
--AUGUSTA, -sito à Rua Dona.-  Olga, sinEsquina Av. Rodry 343 Ant.1180,—  _ 

Vila São João — Guarulhos — SP, devidamente inscrito no C.N.P.J. n.° 
-= 05.543.034/0001-46, 'representado pelo Sr. WÀLTER NUNES, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade — RO n.° 4.808.427 e do C.P.F. (M F) *sob. 
n.° 897.105.258-91, domiciliado à Rua Dona Olga, s/n_Esquina Av. Rotáry 
343_Ant.1180, Vila São João — Guarulhos — SP. *.** 

OUTORGADO- ,(5): .DIóGENES ,DE ,OLIVEIRA , FIORAVANTE, 
brasileiro, solteiro, _devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção de São Paulo, sob n.° 189.518, com escritório sito à Rua Silvio 
Barbosa, 157 — Sala 05 — jardim Camargo Guarulhos — SP e'BÁRBARA 
GONÇALVES GARCIA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na Ordem 
dos 'Advogados do Brasil, Secção de Sâo ,Paulo, - sob n.° 270.249, com 
escritório sito - à .Rua Silvio Barbosa, 157 Sala 05 — Jardim Camargo — 

- Gárulhos — SP.*** 

PODERES: Da clausula Ad Judicia, para o foro geral, em qualquer Instância 
ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

'defendê-lo (s), nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão usando 
os recursos e acompanhando-os, conferindo-lhe (s), ainda, poderes especiais 

• para desistir, transigir, firmar compromissos ou ãcordos, receber e dar 
quitação,' agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom; 

• firmo e• valioso, especificamente para propor ação • de cobrança de 
condomínio;  pelo rito sumário, face a unidade A-111 do Condomínio 
Residencial Portal da Vila Augusta.*** 

Guawlhos, 14 de agosto de 2012. 

Rua Silvio, Barbosa, 157 — Sala 05 Jd Cámargos - Guarulhos — SP. 
Fone/Fax: 2441-0302 .— 	fioravante_adv@yahoo.com.br  e barbaraggarcia@aasp.org.br  

_ 
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RENBUCA FEtíNATIVA 
op BRASIL] V .\ :. 	\ 

• , ,/ 	 - 	 • 	\ 
, 1° OFICIAL DE REGISTRO DE Imovps DE GUARULHOS,_:__ , 

	

- - 	- --; ESTADO DE SÃO PAULO • 
; - 

	

_ 	 Manuel Sanches de Almeida 	 • . 
OFICIA.  

,/.
• 

1 
1 

, 
LIVRO N 2  2-REGISTROTI 

_ GERAL 

matrícula
\ 	

ficha 

011 
 90.245 

1 2  jREDISTR 
DE G/ 

Guandhos, 	de 

_IMÓVEL:  APARTAMENTO_Ne_ 111,Jocalizado-no 11 0  andar ou113° pavimento do Bloco °A", 
do empreendimento denominado RESIDENCIAL PORTAL DE VILA AUGUSTA, situado à rua 
Dona Olga,liem numeração oficial, esqUinadóm á avenida Rotarsi, na VILA SÃO JOÃO; Wa 
Augusta, perímetro urbano, possuindo- a --área -privativa de 51,035rnzi\  a área comum de 
38,1040m°, com 84área total construída de 89,139m*rcom o coeficiente de proporcionalidade 
de 1,00%, sobre o terreno que possui a áreá total, de 3.000,00m 2, cabendo o direito de uso 
de umi vaga de estácionaMento de veiculo, em lugar Indeterminado-e sujeita a atuação 
de manobrista. O referido dondoMínio foi instituíd conforme Registro n° 228 feit6 na 
Matrícula n• 49.028,4este Serviço Reglítral. 

r 

) 	,/ 

\ PROPRIETÁRIA:  NAIGARA.  \ 	ZANARDO, RG2 :563.635-9-SP, CPF,26'  1.041.8;8-70, 
-, brásileira, solteira, itieior, cabeleireirá, residente e doiniciIiada naravessa rrerezinha,' n° 02, 

• A, 
-.: 

 

Vila Augusta, em Guarulhos/SP. 	' 	
,\, 

" 	• -- • -•": 1;\,- - 

REGISTROS ANTÈRIORES:  R.5 • • 	to em 10108/2001 e R.2731M.49.028 feito em 
23106/2010, ambos deste S ço Registrai 	-l--  	,• 	,I.  

O °field pesi 	 , 	oil•—,_• Gera/do Dom ligues Gualandro. ,,. 	 i  õ 
• 

(prqt.213.614) 
ento particular- firmado em 29 de março de 2010.- O 
Emiko Yoshly).-"' ) • 	, • 

. _ 	 „ 
Prenotação -n.12.25.681, de 24 de maio de 2.011. - 
Ri - VENDA E COMPFtA:  Peta escritura particular (art. 61-da Lei Federal -ri: 

) 14.380/64) firmada ém 13/05/2.011, a proprietária (NArGARA ZANARDO, já 
4ualificada). VENDEU o_ imóvel, pelo valor,de.R$200.000,00 (duzentos Mil 
reais) para. :JEFFERSON CARLOS _DAT SILVA, brasileitg, gerente, 
RG.34:7198,740-.0-tSP/$P, -- cgrrn4F.01.015.858-02, e sua mulher DANIELI 
GIROTO FERNANDES GARROTE, brasileira„ Operadora de atendimento, 
RG.34.939.7k2;X-SSP/SP, CPF/ME.296.635.928-50, casados pelo regime da 
comunhão parcial de posteriorfriente à 27/12/1.977, residentes na Rua 

	

Capitão Daniel IGued 	Guarulhos/S 
- GuarUlhOs,-01 de* 	 „ 

Substituta do 
,/ 

N., prenotaçáo n. 225. 	 4 de maio de 2.011. / 	 -- s : 
f R.3 - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA:  , Pela- escritura particular mencionada - no 

.R.2, os proprietários (JEFFERSON:CARLOS DA SILVA-  e irra 'mulher 
• f)ANIELI. GIROTO FERNANDES GARROTE Já qualificados) ALIENARAM 

FIDUCIARIAMENTE o imóvel (em conformidade- coai-  a ‘ Lei Federal n: 
\ 	/ 	 '- 	) 	‘ 	- • .. .. 	. 	- continua no verso - 	- 	s\  , i 

{---` • 	. 	„/ 
INSCRICÃO CADASTRAL:  111.52.55.0066.01.043. 

Av.1/90.245 em 
Matricula aberta 
Eácrevente Autorizado, 

• 

MariSelme Bispo de Oliveira. 

---- ) ,, 	, • 	. 

Av. Tiradentes, 1638 - Salas 4 a 10- Centro - Guarulhos/SP"-)CPI 0%113-001 
-: \ Fone: (11) 2464-0935 - Fffl: (11) 2441-0610 e-mailyrilguarugupl.cOm.br  - 

/ 	.QUALQPER ADULTERAÇÃO, RASURA 6U EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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: • 

, • 	" 

- 	 , , 	 • 	 ; 

"matricula 
.._ $0.245 _ 

ficha 

•I•MO 

/ 

9.514/97);" (pelo ,SFH) em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, 
inscrita no COR' sob n. 00.360.30510001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4-3_otes 3 e 4, em Brasília-DF, para garantia da divida no valor, 
de R$147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos reais) a ser paga \ 
em 360 parcelas, mensais e sucessivas, no valor de R$1.701 1 14, vencendo-se 
a primeira -dela&- em-13/06/2:011 ;  e-as demais- nó mesmo dia- dos-meses _ 
subsequentes, com 'ta s -de juros nominal de lO,0262%_e ,  efetiva de 
l0,5000% eo ano, ais cláusulas e condições constantes do título. 
Çuarulhos, 01 de ' 
Substituta do 	 Mariselma Bispo de Oli 

rese 
.: 9 
rtido 
se ,ao 
a riefio 

Ao Oficial. : $ 	22,01 
Ao Estado 	' • itk 	6,26 
Ao ;IPESP : R$ 
AO, \ Reg . Civil : 
Ao Trib. J:skst 
Total 

CERTIFICO E D FE que 
inteiro tèor, 	matrícula 

rográfica, os termos do 
presente refere 

diatamente 

• foiextraída em 
245, em forma' 
19, § 1 0  da Lei 

atos praticado 
à e 

201 
(Dimas Dhei E 

OBSERV O 
O 	localdados no 	nicípio de Guarulho ,antes 
da emancipação da Com rca, integravam asse uintes 
circunscriçõesimobiliárias a Comarca de São P ulo: A) 
3a Circunscrição imobiliária no período de 24/1 /191 a 

'08/121,1925 e-,de, 26/12/1927 Á 14/05/1939; BY 2a 
.\Circunscrição /imobiliária, no período de 09/12/1925 a 

^ ( 	
25/12/1927;‘C) 7a Circunscrição imobiliária, no período 
de 15/05/1939 a 06/10/1939, e, D) 12a Circunscrição 

• imdbiliárit no período de 0740/10,9 a 02/ 3/1956. 
ss, _ 

\ 

I I 

Página: 0002/0002 
' 

ente 

/ 	• 
• pedido deceitidão ng: 297255 	\, 

é • 	, Controle 1E1E11E1E11 
110452 	• 	

42: 
, 	 • 	 „ 

'QUALQUiR ADULTERAÇÃO(RASUNA .OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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Regideirciet 

•• 	• 
Ata da Assembléia 'Geral Ordinária 'do Conilointinio-.Residenckal .-fiártal . da': We l' • 
Augusta - Rua Dona' Olgar. sin - duirülhOà •-"S13, realizada no da 15 de abri) de , 

• Y 	 , 

	

,,, ; `-: ■ 	_ • ' 2012. 	. 	. 	- 	• 	., 	. 	.. „ 	 • 	...:.. 	, 	• ..: 	--. 	- 	,;,.,,... 	, ;.,. ,, , : 	, ..,. 	, 
Às 17h0Omin; em Segunda -convoCação; presentes- Os'.senhores. Condôminostitulares de:,' _ 

. , 

apartamentos, conforme assinaturas no livro:de Atas elSresenças; .. aberta . :à.:Assembl4la  
Geral Ordinária dó Condomínio 'Residencial Portai da Vila Augusta, ?,0jos ,trabalhosse ' s  
desenvolveram no próprio Condomínio. Por indicação dos -4tsenteà' , 'aisurniu -a - : " 
presidência o Sr. Walter Nunes - Apto.: -11A; que_ Convidou o Sr Maurício de Oliveira -  . 
para sécrètariá-lo. Em seguida o .5énhor. PrèSidente *coloco(' :em. ápretiação: a Árdein-do:.. : 
dia: item 1 - Deliberação sobre , as contas e 'atei dá ,Mininistradori.relathies .  ao  -- 
exercício anteriOr: entregue aos :presentes cirelatórid gerendál do perlódb dejaheiro a' 
dezembro de 2011,• contendo aq receitas , previstas ,e -realiladás,',: 'a es&sas, ..,acái -Ciós'S .., 
recebidos Tnédias de receitas e despesas 'è gráfico com cfspercentuals de *Cada grupo. de. "— t ,  
receita e despesa; .quadro com as posições da lnadimdlêntia ,injêlal: em 

;s
etembro -  :dê 

2004 e atuá] em 31.de março de 2012, aCordos:récebidos rlb;PeríodO ,s4e:setembrp . de,_¡- -  
2004 a março de 201,2 e gráfico dos percentuais ae . :ctibrahçà -Octrajudiciáte jejdiciál'e ‘..1 4  
acordos - em andamento e saldos dos caixaS-:'ãdministradora -,éCt'indornínio ernt.,.31:.de ," .- 
Março de 2012 . e das contas cón-ente` é poupança-  érri..13`..de abill -,dê2012`f -inclUsive o.s .,,'-': — 

'saldos bloqueados .judicialmente," parte intedrante da. - ata',,Algun's:riiiirádcirek: prã-erites 
questionaram os gastos:,com ..télefone'y os quais consideram 'eia -ger-ai:WS, tendo "citad6:-,;;;—  
inclusive o gasto no. valor de R$559;31.. no' inkj. de fevereiro'-de ,201Z,-.0, , SprSindicir 

,.., 	, 

esclareçeu que o "condomínio possui dóis 'Nexter,, corri plarld'.de.20p .  ,(diriéntát) Minutos: -  .: 
41 	 , 	 . 	 . 	 • 	 ,r 

no valor "de R$109,0Q (centO è nove reals)icada;alémr .da.l.intià da portaria, mijo valor da '_,_ 
assinatura" é de cerca ' de -  R$60-;00; esãeótrà -reali);Cómp.rOffieteu-se a 4merifIc$r es:se-s'_ -,;.• 
gastos e entrai-  em contato' com k:fiextel_ Paira CCinf,rrnarse - eXtSte'.,áiguma;cobi-ançO tie . : .-  
ligações excedentes, a qual não deveria' ocorrer.' Após os esCiareCimentos;',for'coloçadal,;. : 
em votação a aprovação das contas, sendo que a finidade 848 Se•absteve'da:• ■■Otãçao. e o -,' 
restante clã unidades presentes 'aPrOvok, at:.contas:, peta`fOrina .;ficátik'áProi@aat "POr:". 
ampla maioria as contas é -atos doAdliiinistraCtórji:eíatiVoSia'é* .eá:(éló imiterlor..xtem-2-:: 
7" Apreciação e votação' ,de orçamento para o', exer -dcli¥guinte;:lncluin.do ,.; '' — 
proposta de rateio para 'benfeitorias: entregue aos presentes ó relátórió de previsão -...."-:. 
orçamentária do 'ano de 2012, parte integrante - da:ata-. O válor da previsão orçamentária', ; i" ----  
é de R$23.587,21 (vinte' e três mil .quinhentosj,e -bitehta e- s'ete . cèait s=e , ' Vinte „é ,Lirp.  
centavos), sendo informado que desde fevereiro, 'de,2008 ,fol..ápliCad&' -qomente_-,um -- t  •.----- 
reajuste de S.% no mês de "março de 2010.:C5ntiderandO-  a :•Média dê 'despesas, a cot á ...' -.r-
condominial deverá ser reajustada em I.3%;.,seridd,esclarecido ,.altida que os principais .,', 
grupos de : despesas - MO , ;folha I; de : - pagamento : e -  'rnanütepçoes: : ,Ap6s ,...4W , - — 
esclarecimentos, .foi :aprovado' por • unanintidade_ 'dos - presente ,"& realiíste•tfe:' 
13%, a - partir do mês de .maki de 2012. Desta-forma„,a jirevisão-cirçarnákAlla-' 
será de R$23.730,00 (vinte e três mil seteceittes'e:_trinta :reais), _a:•quat será v -- 
rateada de acordo Com as fiações Ideais.; Sobre o ':rateio " extea , para -bénfegõriàs,. -  o:: '- 
Sr. Síndico esclareceu que não será discutido ,nesta aãeipblfià, ,té.pdo-eri .) :iista-,que tii"-- - •— 
cóndornfnio ainda não possui os õírsaifientos: AS prioridades são a st-09.-r: h:_a:::::portaria

.„e2.___ 
a pintura do prédio;.; sendo que assim que foreirOexiantados :' ós:) orçamentos -- sere i --- 
convocada asserribiéia'entraordinária para .aprovação• do rateio extra. :,::''-;' ` , - ..., :' . ..,-;., - 

• - 	. 	, 	 . 
, Nada mais havendo :á tratar e ningáéín::,querensdos taier..Use:da..palavra,O'Sr. : ': ,,"-. 

• ... 

Presidente deu .  por encerrado os : trabalhos' da presente Assembléia - ,Geral . -- A----  
Ordinária, lavrando-se a presente, Ata que' vai asslááda:peki Sr::: -  Presidente "e”. 
Pela ^Secretário que a lavroe.  

‘ .., • -;.‘ 	,,. • 	, - .. -.:, 	- •-:. --• - • ' - r• 	- 	 , 
..■ 	-. 	•• • Z . 1 	„ 	. 	;:: s" -,l , x ...,  • 	x  ,  

03"v:4  4, Wx.'",444-  ^.- • --- 	 • • , „ 	t: s 

: Maurício de Oliveira  , 
'Presidente .. 	 z . Secretário- ,•,- 	' • ',.' • 	----: - t -',' ; -, - ,,z•:• 	 . 

	

. - • 	' . 	- 	• 	 -•..,- 	,, . 	, - 	. 	 ... 

	

,.., , 	-, 	- __, 

• r, 	 ;; 	 ss 

.„ 
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Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta - 

• 
• • 

Protocolo N° : TD 216673 

Registro em microfilme sób n. ° 307041 

CUMULEM 6/08/2012 

PAULO CELSO ANGELImo 
EscREvENTE AUTORIZADO 

-■ 

PRIMZIRO OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E 
JURIDICA 

Ao Cartório.. 

Ao Estado.... 

Ao IPESP 	 

Reg. Civil 	 

Trib. Justica..: 

Conducão/Outros: 

.16 
12.27 ." 12,27 
9,09 
2,28 
2,28 
0,00 

TOTAL 69,08 
—n^ 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio Residencial Portal 
da Vila Augusta - Rua Dona Olga, s/n - Guarulhos - SP, realizada no dia 
29 de julho de 2012. • 	 '• 	. 	 - .r „ . 

Às 17h0Ornin, em segunda convocaçãd, presentes os senhores condôminàs 
titulares de apartamentos, conforme assinaturas apostas no_ Kira de Atás- e , 
presenças, aberta a Assembléia Geral Extraordinária do Condomínio Residencial _ 
Portal da Vila Augusta, cujos trabalhos se desenvolveram no próprio condomínio. ' 
Por indicação dos presentes assumi') a presidência o Sr. Frederico Martins de " 
Carvalho, Junior - Apto.: B-112, que convidou o Sr. Máurício de Oliveira para 
secretariá-lo. Composta a mesa após a leitura da Ata anterior, 6 do edital de, 
convocação o Sr. Presidente colocou em apreciação os seguintes itens da ordem 
do dia: 

w' 

• 

Pauta única - Eleição' de Sindico, Subsíndico e èonselheiros: aberta ás 
insàiçoSes para os cargos de síndico, .subsíndico e cOnselheiros, se inscreveram e. 
foram empossados os seguintes • condôrninoS:Saidico Walter Nunes Apto.: 2  
A-011, CPF: 897.105.258.91, RG:4.808.427 e 'PIS: .104.169.105-02; 
Subsíndico - Morenildo Chaves da Silva - Apto:: A-072; Conselheiros - Sônia 
Regina Forte - Apto.: A-084, Thomaz Scharf - Apto:: A-073 e, -Iv.ani ,Falcão -- 
Apto.: A-054 como titulares e Erivaldo Vieira de Araújo Filho - B-041, 
Frederico Martins de Carvalho Junior - Apto.: B-112, Edson José Teixeira Santos - 
Apto.: B-023 e Janderson Gonçalves - Apto.: •A-012 como - suplentes. ,Os 
representantes eleitos • cumprirão o mandão no período de' 01- .de•-Agosto de' 
2012 a 31 de Julho de 2014. O síndico será, isento do pagamentd, da .cota 
condominial, correspondente as despesas ordinárias e receberá a remuneração 
correspondente a prestação de serviços, conforme aprovado em ,assembléia 
anterior.. ' 

Nada mais havendo a tratar e ninguém querendO fazer uso da palavra, o 
Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos da presente 'Assembléia 

s Geral Extraordinária, lavrando-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. 
Presidente e pelo Secretário que a lavrou. 

Frederico. . 	e Carvalho Juinior 
Presid - t - 

• 0•W•ZtAd ZKX■ Irk1■4--1  
, Mauricio de Oliveira 

; Secretário - 

., 	• 
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Prezados Senhores: 

, 

Guarulhos, 22 de agosto de 2012. 

Srs. Jefferson CarlOs da Silva/Danieli. • 
Rua Dona Olga, s/n_Esquina Av. Rotary 343_Ant.1180 — Apto A-111 Vila São João - • 
Quarulhos — SP. • , 

REF: ASSUNTO 'DE VOSSO INTERESSE  

• 	 Vimos ati'avéS desta, informar-lhe que não 
&vista nos - registros do Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta, sito a Rua Dona 
Olga, s/n_Esquina Av. Rotary 343_Ant.1180 - Vila São João - GuarulhOs — SP, a quitação 
das taxas condominiais da unidade A-111 — referente aos meses de Janeiro, Março, Maio, 
Junho e Julho de 2012. 

- 	Neste sentido, 'o Condomínio concede o prazo 
de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta, para fins de que Vossa Senhoria 
apresente os comprovantes de pagamento das- taxas supracitadas ou se .  componha  
amigavelmente acerca das mesmas,-  sob pena de'ser distribuída ação judicial competente 
para recebimento do débito pertencente à vossa unidade. 

, 

. 	 . 	 ' Assim, a •composição amigável é a -melhor 
solução,- pois evita a majoração do débito e dispensa custos .com 'a contratação de 
profissional Para proceder à defesa processual, bem como evitãndo o comparecimento 
em audiências, o que gera economia de tempo. • . --. 

■ 

Vale lembrar ainda, que além da 
possibilidade de protesto do débito condominial não pago, pode ainda resultar na  
perda da propriedade, conforme previsão legal, não se enquadrando, portanto na Lei  
de impenhorabilidade, ou seja, a unidade devedora é passível de penhora e por via de 
conseqüência praceamento(leilão) judicial. 

Desta forma,. caso haja interesse de Vossa , 
Senhoria em propor uma solução amigável, favor entrar em contato no telefone 2441-0302 
ou através dos e-maus: fioravante advRyahoo.éorn.br  e liarbaraggarciaRaasp.org.br  
em horário comeréial, para fins de tratarmos acerca de eventual proposta e celebração de  
composição amigável do débito condominial. 

- 	' _ 
Caso Vossa Senhoria já tenha quitado seus débitos, - favor desconsiderar o presente 
a-  viso, 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL .DA VILA AUGUSTA 
P/P BÁRBARA GONÇALVES GARCIA ,• 

OAB/SP N° 270.249 " 

Foné/Fax: 2441-0302 — 	fioravante_adv@yahoo.com.br  e barbaraggarcia@aasp.org.br  
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1 protocolo n°151:147 I 

 

 

MINUTA 

 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONVENÇO 	DE CONDOMI N In 

I D JcIL 	C3Ft -T- Pbt___ 	irs. 	 4'21  

: T:or1ju;c Habitacional de Intwesse. Social). 

******************** 
************ *** * ** 

• 	DA INCORPORADORA  
MARKKA  CONSTRUÇM E ENGENHARIA LTDA..  empr'?sa sed 4 ada em 

n,-( Rua do Triunfo, n. 520, conj. 22,  
j.ns,: ,orifzI no CNPJYW 	ot 	n. 	01516.559 ,1 000 

q nstltuida z:onforma Contrate Sooial registrado sob J-
:2:521411=1, em 'sessào de 23 de outubro de 199•, na jUCEC, 
cz.nsolidado por instrumento de 10 de janeiro de 1997, tèb!4?m 
:ti ;to de registro e arquivamente naquela Junta :-pb n, 

II) DO IMOVEL  

UM TERRENO,  consistente em parte dos lotes 1 a 20 e 27 a 31. 
da ::uadra 39. situàdc na Vila Sc João, Vila  
pa~rr,  urbenn do distrito, Municipio e Cr,mara 
!:.tArirs,-deste Estado,' com a seciuinta deseriç .ão com.2ca 
• 2ente r.;) alinhamento da Avenida Rotary Jistante 
• pnr:kn de interecção da Rua Kari com a Avenida Rotary, 

d:.:-rito de quem da Rua Kari segue em direção a Rua Don,2 
JJ1gar• dai segue em linha reta acompanhando o alinhamanto 
Avenda Rotary na districia de 34,00m. até o ponto de 
intrcçr-fp de5,sa Avenida com a Rua Dona Olqa;- daí, deflyte 
• :!ireita e segue pelo alinhamento da Rua Dona Cflga na 
d11ncia de 40,00m.;- dai deflete à di ,-eita  

de 90o., e senue em linha rata àté um dentr que 
66,;)0m do alinhamento da Rua Dona Gloa, confrontando 
lado direito da Gleba C. que faz frente para -  P Rua 

Dont, Diga e que também é desmembrada do todo maior e •om 
parte dos -fundos da gleba D, e que faz frente para a 
Mechado de . Assi, também desmembrada do todo maic, r j.  

deflpte 	direj.ta no Zalgulo aproximado de  
ditncia de W) 00m.;- dai, deflete à 
aproado de 27o e segue em linha ret.,: 1.1. : -0,41Te4ines0:4 1  
100tri.; - daí, deflete à direita no- "ii;not.14N (.." 1 -  

segd ,R. ism linha rnta na dist2ncla Wgit 

Rua Barão do Triunfo, 520- Conj. 22 - Campo Belo - São Paulo - SP- CEP.: 04602-002 - Pabx: (011) 531-3274 
Filial: Av. Tancredo Neves, 2421 - Pituba - Salvador - BA - CEP 41820-021 Fone:(71)340-0188 

• a • e 
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L4 

encontrar o ponto inicial, no alinhamento da Avenida Rotary, 
confrontando nestas distgincias com o lado esquerdo da glp 
A, também desmembrada do todo maior, perfazendo uma ár -
3.000,00m2. (tres mil metros quadrados). -  

INSCRIÇA0 CADASTRAL: 111.52.55.0066.00.000 

III - DA TITULARIDADE  

O domínio sobre descrito e confrontado imóvel, adveio à ora 
requerente, por compra feita a Pirasa Empreendimentos e 
Construçbes Ltda., conforme escritura de 04 de abril de 
2001, Livro 916, fls. 173/175, das Notas do 2o. Tabelião de 
Guarulhos, deste Estado, pelo valor de R$ 302.376,76-, ainda 
não registrada, mas filiada a MATRICULA n. 49.028, do 2o. 
Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos.- 

BJETO DA INCORPORA AO 

ente incorporação visa a construção sobre o terreno 
descrito, 	caracterizado e confrontado, 	de um 

endimento, constituído por um conjunto habitacional de 
resse social, de finalidade exclusivamente residencial, 
a denominação de "RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA", 

conformidade com o projeto aprovado pela Municipalidade 
Guarulhos, deste Estado, processo n. 28.442/2000  , Alvará 

_Da1/2001  5 de21 de fax/areara  de 2001..- 

✓ - DESCRIÇA0 DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento será composto' por 2 (dois) blocos, 
designados como "A" e "8", cada um com 14 (catorze) 
pavimentos, sendo um sub-solo de garagem, térreo e 12 (doze) 
superiores, sendo o térreo com 2 (duas) unidades e cada dos 
demais pavimentos com 4 (quatro) unidades cada, com um total 
de 100 (cem) unidades autOnomas), ou seja, 50 (cinccenta) em 

cada bloco, entradas de acesso ao empreendimento pela Rua 

Dona Olga e Avenida Rotary, abrigo de gaz, - área de lazer 
(mini quadra), área de lazer (play ground), área de 
circulação para pedestres e área de circulação para 	00"" 
veículos, guarita, jardins e espaços para guarda es 
estacionamento de 101 (cento e um) veículos, todas.  
dimenseles pequenas e médias, em lugares indeters>t<gtiog' 51-) o 
sujeitas e atuação de manobrista,-sendo 58 - 24 ‘3;;;- 
oito) vagas no subsolo com acesso pela Ruarerdepéd1gAtté', 
(quarenta e duas) no pavimento térreo - terrVkokddm âkciêso -' 
pela Avenida Rotary, além de 1 (uma) vaga U`racleçfic-irehte 
físico e 5 (cinco) vagas para motos.- 	 v , 

1 . 	RUa Barão do Triunfo, 520 -- Coni.-2 .2 -: .&.1:1-1;; ..13;1■:;:c.;"Frajd::-B-1=7- CEF;:: ■54-6-02-J02-1'PabV(Crl:i ) .gãi' --ã '274 — 

Filial: Av. Tancredo Nevá, 2421 - Pituba - Salvador - BA- CEP 41820-021 Fone: (71) 340-0188 

- 	 p-mil - markkaconstrucCuol.com.br  

vos 

A p, o te 
ant 

z.5. ■, 	empe 

4 
AMO. de 

n. 
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SUB-SOLO  (com acesso pela Rua Dona Moa) 
- contém 	56 (cincoenta e oito) vanas coletivas pa e 
estacionamento e escadaria de acesso ao pavimento Superior 

PAVIMENTO TÉRREO DO EMPREENDIMENTO  
- entradas de acesso ao empreendimento pela Rua Dona Ol g a e 
Avenida Rotary , abrigo de g az, área de lazer (mini quadra), 
área de lazer (pla y ground), área de circula ção para 
pedestres e área de circulação para veículos, guarita, 
jardins, além de 43 ( quarenta. e.tres) vag as coletivas para 

_ estacionamento, além de 1 (uma) va ga para deficiente físico 
e 5 (cinco) vagas para motos..- 

PAVIMENTO TÉRREO  (do bloco "A") 
salão de festas com copa, AC (2) e WC. feminino e WC 
masculino, sala de jogos, administração com WC, "hall" de 
acesso ao salão de festas, sala de io gas e a administra ção ; - 
aixa dos elevadores (2), caixa de escadarias, "hall" de 

ikmel.5 a  sso aos elevadores, as escadarias e as unidades, C.M., 
.(.> (IP D 	COM WC, além de 2 (duas) unidades aut8nomas.- 

it PA MENTO TÉRREO (do bloco "5") 
. 

N 	s 	o.de festas com copa, AC (2) e WC. feminino e WC 
4:5 	' 

:spAY '. ma ulino, apartamento do zelador com sala, dormitório, 
,! 	4 b. o, cozinha e área de servi ço, "hall" de acesso ao saltim 

estas e ao apartamento do zelador;- caixa dos elevadores 
), caixa de escadarias, "hall" de acesso aos elevadores, 

s escadarias e as unidades, C.M., D.G. com WC, além de 2 
4141° (duas) unidades autanomas.- 

ANDAR/3o. PAVIMENTO à 12o. ANDAR/14o. PAVIMENTO  (de 
ambos os bl ocos) 

"hall" de acesso as escadarias e aos elevadores, caixa de 
escadarias e caixa de elevadores (2), além de 4 ( quatro) 
unidades autônomas.- 

' 10 	ATICO  
Casa de maquinas, caixa de escadarias, caixas d'áctua e 
cobertura final.- 

CAIU-FULO I - DAS PARTES COMUNS E EXCLUSIVAS DO CONDOMINIO  

Seção I  

Da Discriminação das Diferentes Partes do Condomínio  

...----.;"".. 
Artiqo lo.  - Objetivam as Incorporadoras, compromissári -'.els -.. 	7., 111.10‘ 
terreno, sob o regime de incorpora ção, 	um emes.„-pr..serdiiile fitW 	ev  •..,te:- 	. 	.., 

,,,.....'• Ide  i.`,. • owAS - el  

	

e"--,.3 oçi.c.t::, 	az  Gw•I  ,. o 1 3 . 
1 	r .• 54•:::•r° 	-4  ‘3 	.--• seb  %I %  
;NA/'''' ~A° 	' 
Ik/5.1"4-  

Rua Barão do Triunfo 520 - Conj. 22- Campo Belo - São Paulo - SP - CEP.: 04602-002 - Pabx: (011) 531 -3274 
Av..Tancredo Neves, 2421 - Pituba - Salvador BA - CEP 41820-021 Fone: (71) 340-0188 

e-mail: markkaconstrucQuolcom.br 
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hatacional de interesse social, sob a denominação 
"RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA".  situádo nesta cicia 
na Rua Dona Diga e Av. Rotary, perimetro urbano do Mim 
e Comarca de Guarulhos, deste Estado, o qual é com 
duas partes distintas, a saber:- 

a) partes de condomínio, ou seja, partes de propriedade e 
USO comum;- 
b) partes de propriedade e uso exclusivo.- 

Artigo 2o. 
- São - designadas como PARTES COMUNS: 

aquelas assim definidas no artigo 30., da Lei 4.591/64, que 
se consubstanciam nas coisas de propriedade e uso comum A 
todos os condôminos, inalienáveis, indivisíveis, acessórias 

indissoluvelmante ligadas as unidades autSnomas ou 
propriedades exclusivas, e muito especialmente o terreno 
onde se localiza o empreendimento, áreas livres, áreaF, de 
circulação e áreas de lazer, portaria, as vagas de 
estacionamento de veículos e e motos, paredes externas, 
áreas internas de ventilação, vigas, colunas e pisos, partes 
externas das janelas, rede primária das instalações de água. 
luz, força e esgoto, da águas pluviais, os "halls" em eeral, 

..pisos, escadarias, elevadores, caixas ou reservatórios de 
água, e tudo o mais que por sua natureza ou função for de 

E serventia a todos os condSminos.- 

Artigo 3o. 
São designadas como PARTES EXCLUSIVAS: 
aquelas designadas como unidades autônomas, propriedade 
exclusiva dos condeminos, ou seja, OS 100 (cem) 
apartamentos, os quais receberão a seguinte designação 
numérica,, em cada um dos blocos: 

o de 

• BLOCOS "A" e "B" 
2o. PAVIMENTO ou TÉRREO - 
3o. PAVIMENTO (lo. andar) - 
4o. PAVIMENTO (2o. andar) - 
5o. PAVIMENTO (3o. andar) - 
6o. PAVIMENTO (4o. andar) - 
7o. PAVIMENTO (5o. andar) - 
Elo. PAVIMENTO (60. andar) - 
9o. PAVIMENTO (7o. andar) - 
10o. PAVIMENTO (6o. andar) 
11. PAVIMENTO (9o. andar) 

apartamentos 	 03 - 04 
apartamentos 11 - 12 - 13 - 14 
apartamentos 21 	22 - 23 - 24 
apartamentos 31 - 32 - 33 - 34 
apartamentos 41 - 42 - 43 - 44 
apartamentos 51 - 52 - 53 - 54 
apartamentos 61 - 62 -_ 63 - 64 
apartamentos 71 - 72 - 73 - 74 . 

- apartamentos Si - 82 - 8;„. taa 1010-/  
- apartamentos 91 - 92 - 70 çkt- 74 Sg 

101 - 
11 1.  

tarijantar coffl 
circula0:3,  

I2o. PAVIMENTO (10o.andar) - aptos. 
I3o. PAVIMENTO (11c.andar) - aptos. 
13o. PAVIMENTO (12o.andar) - aptos. 

Tods as unidades unidades autanoma.,,  
absolutamente iguais, possuirão sala d 
varanda, dois dormitórios, corretor de 
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cozinha e área de serviço, e a ela caberá o direito d e e Uso 
de uma vaga para estacionamento de veículo, em lugar 
indeterminado e sujeita a atuação de manobrista. - 

AREAS E FRAÇOES IDEAIS DE TERRENO  
ATRIBUIDAS AS UNIDADES AUTONOMAS  

área útil ou privativa 	 51,035 m2. 
áreas de uso comum  	38,1040 m2. 
área total construlda - . - .. --  . . .;-... 	89,139 - m.e.::. 
coef. de proporcionalidade 	0,01 % 

Seção II  

111 	Do Destino das Diferentes Partes do Condomínio  

Artigo 4o.  - As partes de condomínio e as partes 
propriedade e uso exclusivo terão destino compatível com sua 
natureza, com a moral e os bons costumes, ressaltando-se, 
porém, que:- 
a) as áreas do terreno não edificadas destinam-se a todos os 
condaminos, seus inquilinos, comodatários ou hóspedes, que 
delas sé utilizarão sem prejudicar iguais direitos dos 
demais, nem suas condiç&es de conservação e integridade;- 

h) as vagas para estacionamento, em número de 101 (cento e 
.ma), além daquelas para estacionamento de motos, destinam-
se a guarda de veiculos dos cond6minos ou ocupantes dos 
apartamentos, ou hóspedes;- 

o) 	as 	unidades 	destinam-se 	a 	fins 	oxclus 4.vamente 
residenciais.- • 

Seção III 

Do Modo de Usar as Coisas Comuns  

Artigo 	5o. - As partes de propriedade e uso comum, se>è, 
utilizadas na conformidade com seu destino e com obser>"O s  
das disposiçbei .  contidas neste InStrumentb e do 1„eketi,01:1.:r a;j? - 
dispor, complementarmente, o Regulamento "XN0APLIO )  -i 

condomínio.- 	 . ót, 	cti. -..- 

	

í 	 c. .5.› , 	ax • > 	-'-' 
o 

s0 -  vi se' 

	

t 	 lit,T°. 

	

-;. 	Artigo 6o.  - As partes de condomin qftwx u 	amente as 
passagens e vias de acesso.: vestíbulos W Atras, deverão .,- 

	

i 	estar 	sempre .desimpedidas, 	nada 	po endo nelas 	ser 

	

N 	 depositado, ainda que temporariamente, salvo pelo tempo 
necessário a carga e descarga- 
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ti .o So. - As vaaas de estacionamento para guarda de 

icu.los, situam-se no sub-solo e pavimento terrec do 

npreendimento.- 

aragrafo único  - Essas vagas de estacionamento poderão ter 
,F,PLA uso cedido, a título de comodato ou locação, t 	somente 

a zondSminos ou ocupantes de unidades autanomas 

empreendimento.- 

Seção IV  
Da Garagem  VEIS 

1 
4 1 

Parágrafo  unico - Quaisquer objátos encontrados pelo Sírdi 
ou pelo Administrador em tais condiçbes serão retirad 	1 

somente devolvidos ao respectivo proprietário depo 	de 

pagas as despesas com sua retirada e armazenamento, se for D 

caso, além da multa que lhe venha a ser aplicada no caso de 
reincid ência .- 

Artigo 7o.  - As partes, depend.2ncias e instalaçeies comue.s 
_seráo-reparadas - a custa dO - CondSminio, ressalvadas, porém, 

as excessbes expressas nesta Convenção.- Todavia, as 
despesas seráo do condâmino, ou seu autorizado, quando tenha 
ele dado causa ao dano.- 

• 
Artigo 9o.  - Os eventuais titulares de vacas encravadas 

terão direito perpétuo de passagem sobre a(s) vaga(s) gue 
lhe é (são) contígua(s), para o fim de estacionar ou retirar 
seu veículo, respeitando-se, sempre, o que vier a dispor 

Regulamento Interno..- 

Artigo 10  - Nas vagas de estacionamento serão guardados 

veículos de passeio de dimensbes pequenas e médias, nua 
superior ao tamanho das mesmas.- Nelas não será permitida a 
colocação ou a guarda de coisas de qualquer outra espécie, 

inclusive veículos de carga ou comerciais. -  

Artigo 11  - Nenhum condamino ou ocupante de apartament 

mesmo hóspede, poderá estacionar seu carro em outi'e ,e-  J,v0P' sy. 
que não sejam aquelas determinadas para estaciorá,›meRt0".e045-  

, 	 c,,b0";.• 0\.3 

Artigo 12  - É expressamente proibida a la awmes~e 
reforma de veículos na garagem coletiva do -- 

1 
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17;7(  

Artigo 13  - Os veículos estacionados nas vagas de 
deverão estar convenientemente fechados a chave, não 
responsabilizando o condomínio por eventuais furtos 

 oaraaJa 

danos.- 

CAPITULO II - DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES DOS CONDOMINOS  

Artigo 14  --São direitos de cada condSsmino:- 1)- usar, gozar 
e, livremente dispor da respectiva unidade autSnoma, da 
acordo com o mencionado destino, desde que não infrinja as 
normas legais e as contidas nesta Convenção e no se'j 
Regulamento Interno, bem como não comprometer a segurança 
solidez do conjunto e respeitar os direitos de terceiros, a 
boa ordem, os bons costumes, a saúde e o bem estar dos 
demais condaminos:- 2)- Convocar a Assembleia Geral pela 
forma prescrita nesta Convenção, a ela comparecer, discutir 

ILL 
yiptar:- ser eleito Síndico, Sub-Sindico, ou membro do 

t:onselheirc:- 3)- examinar os livros e arquivos utilizados 
ela Administração, facultado o recurso para a Assembleia 
eral, no caso de recusa:- propor a Assembleia Geral as 
rovid2;ncias que lhes parecerem adequadas a conseraaçâo e 

defesa do patrimânio comum:- formular, por escrito, qas'a:as 
ou reclamações, ao Síndico ou a Administração.- 

Articm 15  - Igualmente, cada cond6mino se obriga a:- 1) não 
usar das coisas comuns para fins diversos daqueles a que se 
•estinam:- não obstruir as passagens ou vias de acesso ou 
vestíbulos, conservando-as e zelando por seu aprimoramenzo- 
2) no estacionar, pisar ou brincar nas partes que compe 
as vias de acesso, salvo nos locais para isso determinados:- 
3) não mudar a forma externa de sua unidade, bem como na:: 
modificar a fachada de sua unidades nem a distribução 
interna dos compartimentos, salvo se autorizado peia 
Assembleia Geral:- 4) não decorar as paredes externas e 
esquadrias com tonalidade ou cores diversas das empregadas 
no conjunto:- 5) não alugar ou vender sua propriedade 
exclusiva sem dar cincia, ao locatário ou ao comprador, das 
restrições e proibições desta Convenção e fazg;elas constar 
do respectivo instrumento ou ato:- 6) não lançar mão de 
qualquer processo de aquecimento _capaz ,de_ comprometer aa 
segurança do conjunto ou sua higiene e limpeza:- 'fl não 
executar na sua propriedade qualquer instalação que import.: -  
em sobrecarga para o empreendimento, sem consenti 
prévio da Assembleia, do Síndico ou da AdministoT. otigkyi-1/  
prestigiar e fazer acatar as decisões da A . .ri.W.à.ela/L.  
os princípios convencionados e a ordem a kpici5:15akrokii-\Sailr0 
permitir a entrada do Síndico ou de neAraeanàagroa 

NL.! 	aNt, 
Administradora e das pessoas que os acampar 	iâixativ,, • .1tD de  
sua unidade, desde que isso se torne 	,cindível è 
inspeção e execução de medidas que se r lacionem con-. 
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interesse coletivo;- 10) fazer, por sua conta exclusiva, 
N despesas e reparos em sua residencia e contribuir para 

despesas gerais na forma que for fixada pela As.mb» -  

.041"."  Geral;- 11) concorrer nas despesas do condomínio, 	,o 
certo que o adquirente da unidade autanoma responde pelo= 
débitos do alienante, inclusive multas, correção monetária 
despesas judiciais e honorários de advogado, se for o ceso.- 

Parágrafo único - Aplicam-se ao ocupantes do imóvel a 
qualquer título, todas as obrigaçbs referentes ao uec,_ 
função e destino. das _unidades.- 

• 

CAPITULO III  - DOS ENCARGOS, FORMAS E PROPORÇÂO 
DAS CONTRIBUIÇOES PARA AS DESPESAS 

. DE CUSTEIO E PARA AS EXTRAORDINARIAS  

Artigo 16  - Cada-condâmino concorrerá para todas as despesas 
do condomínio, de acordo com o orçamento fixado para o 
exercício, recolhendo as respectivas cotas nos primeiros 1C3 
(dez) dias de cada mVs a que correspendem, -  Também 
concorrerá para o rateio das despesas extraordináries, 
recolhendo a respectiva quota nos primeiros 10 (dez) dias d.:3 
m-Ês subsequente ao do recebimento do aviso para paeamento, o 
qual deverá ser expedido por carta registrada ou so 
protocolo. -  Ressalva-se, porém, que se r vulto das despesa.-
extraordinárias aconselhar sejam feitas as arrecadaç(Ees 
parceladamente, os correspondentes vencimentos serão fixedoe 
pelo Síndico e, conforme o caso, pela Assembléia Geral.- 

Parágrafo lo. - Constituem despesas condominiais: -  a) os 

pr7e'mios de seguro, com exclusão do valor correspondente ao 
seguro facultativo que cada Gond:3min° queira fazer sobre sua 
unidade, além dos obrigatórios; -  b) os impostos e taxas 
lançados sobre as partes e coisas. comuns do conjunto; -  c) as 
despesas derivadas de consumo de luz, força, áeua, esgoto e 
telefones de uso comuns, de aquisição de materiais de 
limpeza:- d) a remuneração da Administradora e se for o 
caso, do Síndico;- e) salários dos empregados do condomínio, 
bem como os respectivos encargos sociais e trabalhistas: -  
f) as despesas de conservação, limpeza, reparaçbes, 
manutenção e reparação do conjunto e suas instalaçCes de uso 

-- comum ;
- g) outras -despesas autorizadas pelo Síndico ou pele 

Assembléia Geral.- 
ÇS,e'' 3'  

Parágrafo 2o..  - Cada condamino participará do e 
despesas 'condominiais na mesma proporção da re 
ideal que possua no empreendimento. - 

 

Parágrafo 3o.  - O condSmino que aumentar 1;  ,kouv:We Lománs 
por sua exclusiva conveni@ncia, pagará ,t40-s....é5so que 

motivar.- 
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Artigo 17  - O gond -Omino que não pagar contribuiobea 
despesas comuns nas datas fixadas, ficará sujeito ao lu= 
de mora à razão de 1% (um por cento) ao mgis, além de multa 
de 10% (dez por cento) sobre o débito em aberto, e 
honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), ã',e 
cobrança for amigável e, de 20X (vinte par cento), ee 
judicial.- Se o atraso for superior a 1 (um) ano, o débito 
será também corridido monetariamente, na mesma proporção de 
_variação adotada- às -cadernetas de poupana, actimulado 
verificada entre a data do respectivo vencimento e aquela em 
que se der o afetivo panamemto.- 

'CAPITULO IV-- DO SINDICO E DA ADMINISTRAÇÃO, DO SUB-SINIDICO  
DO CONSELHO CONSULTIVO  

Artigo 18  - Aos condôminos, em Assembléia Geral, por maioria 
simples (metade mais um) dos presentes, compete eleger 
bienalmente, ou antes, em caso de vaga, Síndico, Sub-Síodico 
e os membros do Conselho Consultivo, permitida a reeleição.- 

Parágrafo 1o.  - 	 vedada a escolha, para qualquer das 
Ytun~s referidas neste artigo, de condamino multado em 
qualquer dos dois ltimos exercícios, ou que, nesse mesmo 
período, tenha sido acionado judicialmente para pagamento de 

suas contritsuiçbes.- 

Parágrafo 2o.  - As funçbes acima não serão remuneradas, 
salvo deliberação em contrário, por maioria simples (mstede 
mais um), da Assembléia Geral, que pode autorizar seja o 
Síndico - e somente ele - remunerado.- 

Artigo 19  - A destituição do Síndico, do Sub-Síndico ou de 
qualquer dos membros do Conselho Consultivo dar-se-á por 
deliberação de 2/3 (dois terços) dos votos presentes 2 
Assembléia Geral para isso convocada.- 

Articm 20  - Ao Síndico compete supervisionar n= interesses 
gerais da coletividade condominial, atendendo as südeStbes 

dn,-, t545)V 
reclamaçbes que, no interesse do condomínio, lhes 
apresentadas e, mais especificamente, além  
encargos previstos nesta Convenção e na Lei:- 

a coletividade cond 
matérias de sua alçada, • v ,W9do , que diga 
e preservação dos direitinteresses (J2-À 

ou fora dele, inclusive perante a. 

o 
•,0 	'‘) 

5it's 
a) representar 
passivamente, nas 
respeito a defesa 
mesma, em Juízo 

 fr 
• 
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repartições públicas e terceiros em geral, podendo rece 
citaçbes, intentar açbes, recorrer. receber e dar quita 

b) contratar, quando se fizerem necessários, Os serv 
procuradores e advogados;- 

c) escolher e contratar, "sob-referendun" em Assembi. 
Geral, o Administrador do condominio;- 

d) tomar as medidas de caráter geral ou_ urgente 	impc-;-• 
multas aos condaminos infratores;- 

• 

e) impor, diretamente, aos condOminos, a fiel observW:cia 
desta Convenção e• do Regulamento Interno do edifício, nEle 
mantendo um serviço permanente de vigil2ncia, diurno 
noturno, de forma a assegurar os direitos e obrigaççl:e:.. -  
mútuas quando da utilização das partes comuns e dos 
apartamentos.- 

Artigo 21 - Ao Sub-SIndico caberá colaborar com o Síndico 
nas suas funções, quando para isso for por esse requisitado, 
bem como substitui-lo nos seus eventuais impedimentos.- 

Artigo 22 - 0 condomínio contará com um administrador, 
ssoa jurídica ou não, a quem compete superintende ,-  a 

administração geral do conjunto e defender os interesses cic.  
condomínio, fazendo observar a presente Convenção e O 
Regulamento Interno, bem assim a.=,. deliberações tomadas nas 
.Assembléias.- 

ParácIrafe Uni=  - Além dos demais previstos nesta Convenção, 
- constituem deveres e atribuiçbes do Administrador dc 

condomínio:- 

• a) preparar a Convenção das Assembléias Gerais doE 
condaminos, por iniciativa prévia ou por provocação destes:- 

b) admitir e demitir, dentro dos critérios e normas legais, 
funcionários e empregados da coletividade condominial,. 
fixando-lhes os salários e definindo-lhes as funções, pa" 
os efeitos de legislação trabalhista e da Previd.i, 

• Social, observadas as bases correntes, sem preju~uez 
do Sind 	- 

L) autorizar as despesas extraordinárias até c mágNIA40., -  
e de 100 (cem) UFESP, vigente, com prévia "ei-~,í." dc 

Sindico;--de 101 (cem e um) a 200 (duz - 
serão submetidas a prévia aprovação do 	 2onsiho 
Consultivo, composto de 3 (trgts) membro 3e.,e6VI 	dos 201 
(duzentas e um),- pelas Assembléias Gerais N:Sf_r - Lrdinárias - 
0 Administrador, com autorização do Sindíco 	oderá proceder 
às despesas normais de custeio não previstas no orçamere 
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inicial, que excedam os valores orçados, desde que • 
ultrapassem de 20% (vinte por cento) o valor das despe 
previstas para o mVs em curso. - Ultrapassando esse 
excedente devera deverá ser submetido à aprovação de Ass 	,e 1;. 
Geral Extraordinária para esse fim convocada- 

d) providenciar a contratação e manter em dia os seouintes 
seguros- do edifício, contra incndio:- do condomínio, pela 
responsabilidade civil contra terceiros, e dos empreçado, 
por acidente de trabalho:- 

e) rubricar e manter em seu poder, como depositário, o livrr 
de presença e de atas das Assembléias Gerais, fornecendo 
cópias autenticadas ao condGmino que as solicitar e pagar o 
respectivo custo;- 

f) elaborar o orçamento para cada exercício, justificando-o 

AIO e submetendo-o ã aprovação da Assembléia Geral- 

g) providenciar-a cobrança, inclusive judicialmente, sob sJa 
respensabilidade, das quotas, multas e demais contribuities 
devidas dando-lhes a conveniente aplicação;- 

h) administrar os interesses da coletividade condominiaL, 
prestando-lhas contas de sua administração anualmente, 
Assembléia Geral Ordinária;- 

• .1) abrir e encerrar contas bancárias, 
,r;3indico ou O Sub-Sindicc;- 
/ 
,ii. fazer em bca ordem a escrituração da despesa da 

cáletividade condominial, em livros adequados, lanr3ndo 
(rigorosamente em dia) todas as operaçbes relativas à 
'administração do empreendimento:- 

k) remeter, a cada condSmino, mensalmente, a demonstra0:c de 
despesas efetuadas- 

1) manter em seu poder, como depositário, o arquivo do 
condomínio e os livros de sua contabilidade e outras que a 
prática aconselhar, inclusive os relativos aos exercíJic3E 
findos, fornecendo cópias autenticadas ao condamino que a;J:.e",•  
solicitar e pagar o respectivo custai- 

_ 	 n  
m) propor- à-Assembléia Geral - aplicação de penaHEiRdk -.2 "()a, 
funcionários e residentes faltosos, bem como „Je - Á0P44.5:5e3 
de outras além das previstas nesta Convençã .o; 	v?» 

o•v. 

n) dar •imediata ci .g.,.ncia ao Síndico Ms COW0a 	Jfiu 
intimaçZes judiciais e extrajudiciais que )4:ãuè 

o) submeter a prévia apreciação do Síndicc todo e qualque 
contrato de manutenção, conservação ou convê'nio que ven-)JAm 
ser necessário5- 
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p) prestar assisrência jurídica ao condomínio sempre 
necesário em qualquer circunwt2ncia5- 

q) entregar ao Síndico todos os papéis, livros e documentos 
pertencentes ao condomínio, quando encerrada a sua 
edministração;- 

r) apresentar relatórios semanais ao Síndico, quanto ao ,s 
aspectos de limpeza, conservação, qualidade dos serviçal, 
-etc., relativos ao condomínio;- ---  

s) impor, diretamente aos condéiminos, a fiel observZincia 
Convenção e do Regulamento Interno, de forma a assegurar cs 
direitos e obrigaçbes mútuas quando da utilização das partes 
comuns e das unidades aut8nomas.- 

Artigo 23 
	

No exercício normal .  de suas atribuiçbes, o 
Síndico e O - Administrador não serão pessoalmente 
responsáveis pelas obrigaçbes contraídas em nome e r , o 
interesse dc condomínio, mas responderão pelos prejui -zos a 
que derem causa, por dolo, culpa, bem como pelos atos que 
excederem os poderes de administração.- Os atos do Síndico e 

Administrador podem ser revistos em Assembléia Gel 
c,_iv=ada por, pelo menos, 1/4 (um quarto) dos condamincs.- 
N e 
ti 	24 - O Conselho Consultivo compor-se-á de 3 (trs) 
!mbros e um suplente.- 

Parágrafo Unico  - Compete ao Conselho Consultivos- 

a) fiscalizar as atividades do Síndico e do Administradcr;- 

• b) assessorar o Síndico na solução dos problemas relativos 
ao condomínio;- 

c) examinar as contas, emitindo parecer ei- 

d) levar 	ao 	conhecimento da 	Assembléia 
	

Geral 	as 
irregularidades verificadas na administração do condomiric:- 

e) convocar a Assembléia Geral, se julgar conven i ente;-- 	,\.$ 

f) abrir e encerrar o Livro Caixa e rubricar ,ÁirtVina-S 
T olhas.- 

 
. 0.e 	v... 

Ni) A 
CAPITULO V - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS  
Artigo 25  - Anualmente, será realizadase 	_eia Geral 
Ordinária dos condaminos para conhecer, e .. - e resolver 
as seguintes matérias!- 
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a) apreciação e votação de orçamento para 
seguinte;- 

b) eleição, quando for o caso, do Sindico, Sub-Sínrii 
Conselho Consultivo e aprovação do Administrador ,.odio 
pelo Sindico- 

c.:) deliberação sobre as contas e átos do Administi - adcr, 
relativos ao exercício anterior;- 

.d) julgamento dos recursos regularmente interpostos contra 
imposição de multas por infração da Convenção sfou 
Regulamento Interno;- 

e) imposição de .  multas, conforme previsto no artigo 335- 

f) resolução sobre outros assuntos de interesse geral não 
obiéto, 	especificadamente, 	de 	Assembleia 	Geral 
Extraordinária, • que 	tenham 	constado 	do 	editai 	dE 
convocação;- 

• g) aprovação, modificação ou reforma das deliberaçes do 
':. .Síndior, ou do Administrador quando contrárias ao interc•sse 

e 	coletivo, ou a finalidade do condomínio;- 
.°: 

fi; desionaçáo de rapre5entant2 OU procurador com podere 
especiais em pleitos judiciais que transcendem os limites d, 
administração ordinária.- 

Parágráfo lo,  - As Assembleias Gerais Ordinárias deverão 5er 
realizadas no primeiro trimestre de cada ano,- Sero 
convocadas pelo Administrador, por meio de carta entreooe 
pessoalmente, sob protocolo ou registrada, pelo correio, oom 
antecedVncia mínima de 10 (dez) dias, nela sendo designados 
dia, hora e local aprazados, bem como indicada, ainda que 
sumariamente, a ordem do dia a ser votada.- Na falta dess.a 
convocação, poderá a mesma ser promovida por qualquer dos 
coodaminos, se até o dia previsto não tiver sido feita 2elo 
Administrador.- 

Parágrafo 	2o. - As Assembléias Gerais Extraordinárias ser' 
convocadas pelo Administrador, pelo Sindico, pelo  
Consultivo, ou porum grupo de - interessados que represg$ 
oc mínimo 1/4 (um quarto) dos condSminos, observandos04 n 
processo referido no parágrafo primeiro, compe~-"Aj" 
além de examinar, votar e decidir sobre top4i~e(y(0 -  
assunto de interesse geral, destituir sp,-.5:Wic:1"NOà o 
Administrador, nomeando, incontinente, e4o"14-táát-i-,  e, 
quando for o cas0, fixando sua remunelOr .;- 	!c,  
sntanto, a matéria .. - de cada reuniã eLst4rr"--  rdináris, 
circunscrita aos assuntos que expressamente 1-em constac;z:J 
dos avisos de sua convocação.- 

" 
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4419 

convocação as Assembléias Gerais, será exigido o "qu 
Parágrafo 3o.-- Para que possam ser instaladas em prl 

minimo de 1/3 (um terço) dos condaminos.- Em - 
convocação, a instalação s 	dará meia hora a - 
qualquer número de presentes.- As Assembléias 
presididas e secretariadas pelos condaminos, para 	fi 
eleitos no Atm de sua instalação.- 

Parágrafo 40.  - Os condaminos, anos _casos de -aus2naia 
impedimentos, -deverão niamear pessoa com poderes aufieiena 
para representá-los nas Assembléias do condomínio,- Baseará. 
para esse fim, uma declaração ou carta, ainda eue 
datilografada, assinada pelo condamino e com firma 
reconhecáda, contendo a qualificação do procurador 2 a 
clausula de poder, àquele, para representar em qualqaea 
(2, ssembléia do conjunto, votando livremente sobre as matárias 
previstas em lei e nesta Convenção.- No entanto, cada 
procurador não poderrá representar, na Assembléia Gerai, 
mais de trEs (3) condeminos.- 

Parágrafo 50.  - As decisbes dos condaminos em AE:seribi 
serão tomadas por maioria simples de votos (metade dos vota 
dos condSminos presentes, mais um), salvo disposição em 

contrário, sendo obrigatórias para todos os demale, ainda 
gue vencidos ou ausentes.- 

Parágrafo 60. As decisbes tomadas nas Assemb2éiae dee 
condSminns serão comunicadas aos ausentes, para todos oe 
efeitos desta Convenção, por meio de carta do Administrador, 
protocolada ou registrada.- 

Parágrafo 7o.  - A cada titular de unidade autGnome 
corresponde o direito a um voto.- Contudo, eles eer:.:',o 
computados pela soma das áreas totais, ficando estahe)ecido 
que, pelas unidades que ainda não tiverem sido alienadas, o 
dáreito de voto será exercido pela Incorporadera,- 

Parágrafo 80.  - Os cond3minos não poderão votar em rÉE:laçc 
aos assuntos, serviços e gastos cuia manutenção não 
contribuam, devendo o respectivo voto, em tal hipótese, ser 
excluído do conjunto da maioria.- 

■2 
Parágrafo 9o.  - Nos casos de empate por ocasião 	- rf4.4 :-;•5 
de - votos dos -  eondaminos, caberá o voto de qua.a"i;.:1-;..g,Me N.:3;aNS. -' 
Síndico e, na sua aus2ncia 5  ao presidente da rejom'200-a,0::-i 

a 	1. .• 
Parágrafo 10  - Sempre que alguma unidade,rau0Noakã -  Rg.0).. aça, 
em virtude de comunhão, sucessão ou pãr'r,A&p,10 -  c.itrR 
circunst2incia, a diversas pessoas, estas, ente - c 
nomearão uma entre si para as representar 	Fee.emblas e 
perante a massa.condamina em geral, devendo, _Jeira tanto, sr 

e:Lar-ane outorgado o competente mandato, sob pena 
temporário do exercício da direito de voto,- 
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Parágrafo 11  - Não votará nas Assembléias o condSmino de 
estiver em atraso por mais de 30 (trinta) dias no pagame 
do respectivo quinhão das despesas comuns.- Havendo depós 
judicial para discutir o pagamento, o voto ssrá acclhír' 

CAPITULO VI - DO FUNDO DE RESERVA  

Artigo 26  - Para atender as despesas com as obras Je 
censervação, atualização, melhoria e reforma do coniun!= ne 
previstas p.a.' orçamento, cada condOmino constituirá, em poder 
do Administrador, seu Fundo de Reserva.- 

Parágrafo lo.  - O Fundo de Reserva Individual de cada 
condSmino será constituido pela taxa adicional de Ea‘ (cinro 
por cento) sobre as suas contribuições e no áto delas, assim 
como pelo rendimento de seu capital, a ser aplicado segundo 
decisão dos condaminos.- 

Parágrafo 20.  - Nos casos de tr.Rne,ferncia de unidade 
,autanoma, o respectivo Fundo da Reserva Individual passara 
automaticamente EAOS sucessores do conddt2iod, 
independentemente de qualquer outra forma ou x'anifa,stçãn de 
vontade,- 

Parágrafo 30.  - Depois que a soma das import2ncias 
existentes no Funda de Reserva Individual atindir o valae 
equivalente a 200 (duZentas) UFESP, a Assembléia Geral 
poderá decidir pela redução da percentaaem rsferida Po 
paráorafc lo., ou mesmo suspender a sua arrecadação, até 
quando se torne inferior àquele mínimo.- 

CAPiTULO VII - DAS ALTERAWJES DESTA CONVENÇÃO  

007 

á) naquilo que disser respeito a alteração da d.r.-25.01.9 N  
específica de cada coisa de propriedade e uso oc>mlàj c,eçoew-- n  
exidida a concordlincia da totalidade dos dwerlc.0,YhdoM:qA càr - 

titulares de de direitos de compra de unidades:..i-Nr~leype 
empreendimento, 	em 	Assembléia 	Get;álte  

--- ••• :•■ •,..." 	,_ei- 	" 	vs.itv 

especialmente convocada para tal fim--- 	‘ .e.-• ...,„,,- 

b) quanto as demais alterações, será exlel-a
4
e n vet.-) mini:rio 

de 2/3 (dois terços) de todos os condOmines ou titulares c:E. 
direitos de compra de apartamentos intearante ,Js do ed::,.f.c. i 
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em Assembléia Geral Extraordinária especialmente Ci7J;Wr= 
para tal fim..- 

CAPITULO VIII - DO REGULAMENTO INTERNO 

Artigo 28  - Afora as normas de caráter regimental constadte 
do Capitulo II desta Convenção, que deverão ser repredoo, 
pelo Sindico e afixadas nos locais julgados convenieote, 
outras, complementarmente, da acordo com as necessidades déd 
coletividade-condominial, deverão ser elatadaS pelo mêlo.  
e aprovadas por 2/3 (dois terços) dos cond'25mino2 oo 
titulares de direitos de compra de unidades inteoraotes 
empreendimento, 	presentes na Assembléia especialme 
convocada.- Considerar-se-á nula de pleno direito 
disposição regimental que contrariar a presente Converçãn,- 

CAPITULO IX - DO SEGURO  

Artigo 29  - São obrigatórios os seguros referidos na letra 
"d", Parágrafo único, do art. 22, em companhias Á.d8neas da 
esco]ha do Administrador e aprovação pelo Sindico.- 

Parágrafo lo,  - É permitido, a cada cond3mino, t_inentar u 
seauro corre5pcndente a Sua unidade autSnoma por 	crbri 
benfeitorias que haja feito.- NazfAe caso, paga;-ão o 
acréscimo do preço, recebendo a correspoodente parta da 
indenização, 	em 	caso 	de 	sinistro 4 	diretamente 	da 
seguradora.- 

Parágrafo 2o.  - Em caso de sinistro, o produto será recebido 
pelo Administrador, conjuntamente com o Síndico, oo 
deoneitado em banco, EM conta vinculada aberta em ricm do 
condomínio, sendo que o destino a ser dado àquela quantia 
será decidido em Assembléia Gorai.- 

CAPITULO X - DAS MULTAS  

Artigo 30  - Cada cond8mino ficara sujeito, pules próprios 
atos de seus inquilinos, propostos e demais ocupantes da 
unidade autnoma, por infração de qualquer das proibiç('f.es 
desta Convenção e do Regulamento Interno do conjunto, _á 
.multa equivalente a 2 (dois) é maÃimd de 10 (dez) aei 
minimos vigentes á época da infração, dosada segund 
gravidade da falta e devida tantas vezes  
infraç(Ees, e o dobro, em caso de reincid2noip" 
Assembléia Geral dos cond8minos optar por pia-t5,10,1 ,10) 
hipótese de os citados 4ndices F:erem - 	slab‘‘  :exiso .4-No 

Artigo 31  - Tidas as multas aqui e..,tipulad..55 de carátr 
penitenciai, não 1U1r4rando o infrator da ooricaçáo de da .-  
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soLução àkquilo que tàver transGredidc, bem comc de cesir 
os prejuízos que houver causRdo.- 

Artigo 32 - As multas podem ser impostas pelo Admini 
ou pelo Síndico, mediante auto contendo a descrição cAL 
sendo uma das vias entregue ao infrator juntamen' 
comunicação.- 

Parágrafo lo.- Da imposição_ de qualquer multa 
dentro-  de -  30 - (trii-.i-ta) dias contados do recebiwento da 
counicação escrita e protocolada, recurso escrito, 
efeito suspensivo, a ser julgado pela primeira Assembléia 
que se reunir, não se reconhecendo os que forem interpostos 
tora do prazo;- em caso de excepcional gravidade, poderá 
=vacada Assembléia Geral Extraordinária para julgar asse 
recurso imediatamente.- 

Parágrafo 2o. - No julgamento do recurso, a Assembléia Oeral 
procederá a uma .instrução sumária e oral sobre os f:Stos de 
que tiver resultado a multa, ouvindo o Administrador, o 
condSmino em causa, testemunhas presentes e  
onhecimento dos demais elementos de acusação e dresa 

es, is- tentec,.- Em senuida, será confirmada ou relevaja a 
muta, pelo %'oto da maioria.- 

O?) 

Artigo 33  
condominial 
infraçCes, 
realizando, 

Em qualquer Assembléia Geral, a coletIvidad 
poderá impor multas a condaminos q ue., por 

=, tenham tornado passíveis de penalidades. 
se entender necessário, a instrução sumária de 

que trata o parágrafo 2o., do artigo 32 supra, no que for 
aplicável.- Dessa imposição, não caberá resurso.- 

1,1 	Artigo 34 - As multas recebidas, inclusive as do artigo 
17 e 

os juros ali referidos, constituirão receita do condomlnic.- 

Parágrafo única - O Administrador não poderá, sob nenhuma 
hipótese, deixar de aplicar as multas e, quando for c 
jures de móra e correção monetária devidos, sob pena de ser 
responsabilizado pelas verbas que deixar de arrecadadar,- 

n  
A.. 5 

CAPITULO XI - DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITOR t: NJAp~,- 
- 	 .\. Á» 

Artigo 35 - Os inquilinos prepostos e Mo . .,0 

quanto aos atos praticados 	serão 
condâmínás locadores ou cedentes da  
condomínio, em relação ;" . as proibiçbes, 
decorrentes desta Convenção.- 
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tç 
Artigo 36 - O ingresso de empregados, caixeiros e 
fornecedores em geral, só poderá ser feito pelas .?r,tra 
orincipal do conjunto, salvo motivo de força maior.- 

Artigo 37 - Os empregados do condomínio só 
permanecer nas áreas comuns, mesmo nas horas de .fo3, 
quando uniformizados com o tipo de uniforme fornecido 
condomínio.- 	

4 

Artigo 38 - A denominação do edificio constante 	L. 
Convenção será conservada "ad perpetuam" pelos condSmj.un3, 
ficando assegurado à mesma incorporadora o direito de ruành7.: -  
placas de venda na frente do edificio, bem Lomo 
perman2ncia de corretores de plantão, seus ou contratads, 
ate a venda da última unidade, apos a instalar:ão Je condomínio.- 

RN\ 	 . 

_Ar ..--- 	Artigo 39 - Nas Assembléias dos condGminos, o Administrdo; se'4,11" 1 :leverá  
comparecer 	obrigatóriamente, 	por 	si 	-lu 	por- pAcurador 	independente de aviso, sob pena de pord r 	,, 	automtica do cargo, 	salvo justa causa devidawnt 

:comprovada.- 

Artigo 40  - Pela presente Convenção fica conferido an 
Administrador e ao Síndico, poderes para o foro em geral e, 

..ainda, para representar o condomínio perante quaisquer 
repartiçbes públicas da administração direta ou indireta, 
Federal, Estaduais ou Municipais e concessionárias de 
v.erviços públicos em geral.- 

Artigo 41  - Fica eleito a foro da Comarca de Guarul'In, 
deste Estado, com renúncia à qualquer outro por w,,3is 
previlegiado que seja ou que venha a ser, para dirimir tod::u: 
e quaisquer questbes resultantes da aplicação OU 
interpretação da presente Convenção de Condomínio.- 

P...ão Paulo, 

• 

/ /I  
n if  ii , 

Wal'‘0,.. (11::;;1•-•  

,.......;.: • 	

,.,.. 	. 4.,x4st,.. 	 %-,1*"..̂.u.....*:„:".;  , 4.,e,ttil,   -. e." \,11......s . ,  
..,....-• -  

¡et.  
k 	. 

rl- k  . ... 	. 	. , ‘..e,/,..vb • • !:.. ........j.,..:. ' 

...:Sár42"."........■;••""';''."..'  
: '% : in -...:•"(  .' 	,........ 

...,•'... 

ccn-mar 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que recebi o presente 
feito nesta data, àsgbr" horas tendo Regis-
trado no livro próprio n°. àsAfls. 
	 sob o n° de ordem .5-2)L Z 

Auxi ia Judic.subscrevi 
Sdr: Som-a Novais 

Auxiliar J diciário VI. 
- 	0.846-1 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé,que por determinação do artigo 1° da Portaria n° 
06/2007 do Juiz de Direito Corregedor Permanente da 8 Vara Cível 
de Guarulhos/SP., constatei a ausência dos documentos abaixo 
assinalados, bem como os pedidos efetuados. 

( ) procuração 
( ) guia de recolhimento da taxa previdência dos advogados 
( ) taxa judiciária 
( ) diligência de oficial de justiça 

41, 	) taxa judiciária — correio/seed 
( ) requereu o beneficio da Justiça Gratuita fls 	 
( ) protesta pela posterior juntada das custas fls 	 
( ) vias necessárias para contrafé 

encontram-se todos os documentos supra mencionados 

CERTIDÃ O: Certifico e dou fé que a diligencia do oficial 
de justiça foi recolhida através de depósito 
no valor de R$  

Guarulhos,  05 OUT 201?  

Eu, 	Auxiliar Judiciário, subscrevi e assino. 
Silvia Sou:a ovais 

Auxiliar Judici rio VI. 
faL810846- 
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PODER JUDICIÁRIO 
	023 .lo (0,1 

SÃO PAULO 
JUÍZO DA COMARCA DE GUARULHOS 

8° OFICIO CÍVEL 
Rua José Maurício, 103, centro, Guarulhos/SP.- CEP: 07011-060- fone (11) 2408-8122, R.212 — 
Fax: (11) 2468-8649. 

CONCLUSÃO 
Em 17 de outubro de 2012, faço estes autos conclusos a MMa. Juíza de 

Direito Auxiliarflia 8a Vara Mel da Comarca de Guarulhos-SP., DRa ADRIANA BERTIER ENEDITO. 
Eu, 	 (ADRIANA FAGUNDES LUBOS), Coordenadora, digitei. 

Ação: COBRANÇA. SUMÁRIO 
Processo n° 2532112 
Requerente: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 
Requerido: JEFFERSON CARLOS DA SILVA GARROTE e 

DANIELI GAROTO FERNANDES GARROTE 
Rua Dona Olga, s/n°, esquina Av. Rotary 343, ant. 1180, apt° A-111, VI. São João,  
GuarulhosISP. CEP: 07044-010 

Cite-se, ficando o réu advertido do prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar a defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na 
inicial, cuja cópia segue anexa, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. Fica 
prejudicada a audiência prevista no artigo 277 do Código de Processo Civil, para melhor adequação 
da pauta. Prevalecem as demais regras relativas ao rito sumário. Servirá o presente, por cópia 
digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e s b as penas da Lei. 

arulhos, data sup 

ADRIAN ERTIER E 
de Direito Auxi r 

	

, 	DATA 

Em 1e °UT  U012. 
recebi estes autos em Cartório. 
Eu,  ee27   , escr. subscr. 

f-diJustiça,Tomo 	 , 
4, É vedado ao oficiai de justiça o recebimento de qualquer .numerárlo diretamente da parte. 5. A identificação do Oficial de justiça, no desempenho de suas funções, ser 
feita mediante apresentação de carteira funcioná, ohrtatória em todas as diligências. Parecer a° 3501074. Aprovado pela Comedoria Geral de Justiça, public a  
no D.O. em 1210612007. Artigo 329 do Código Penal -,ffiESISTÉNCIA: Opor-se à execução de ato legal mediada violência ou ameaça a funcionário competente par 
executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena :- detenção, de 2 meses a 2 anos. § 1° Se o ato, em razão da resistência, não se executa Pena - reclusão, de 
ano a 3 anos. § 2° As penas ,deste artigo são aplicáveis sem prejulzo das correspondentes à violência. Migo 331 do Código Penal - DESACATO. Desacatar funcion 
Wiblico no exercício da função ou em razão dela, Pena -_detenr,40,_de...0 meSee_11 241104 QUARItta,—,,--, 

Oficial:  	(data 	 
Carga n° 	 Livro n° 	Folhas n° 
Baixa: 

ITO 
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Em 'a dc 
JUNTADA 

/o do ÍZ 

     

     

junto a eez 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8.  VARA 
CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP. 

PROC. No. 224.01.2012.066494-0 
N0 ORDEM: 2532/2012 
EOBRANÇA 

RAGOI 	° 5  rilir 2°12  'I!  famxim 
INDEPENDENTE DE DESPACIR 
anieliRIA 00671 

• 
Prz 

`e • 

( 

coNDomírno RESIDENCIAL PORTAL DA VILA 
AUGUSTA; já qualificado nos autos supra que move em face de 3EFFERSON 
CARLOS DA SILVA E OUTRO, também qualificados, . vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, informar e requerer o -que segue: 

Haja vista que sárnente o patrono recebeu 
publicação, requer-se em caráter de URGÊNCIA também a inclusão do nome 
desta subscritora, ,ou seja, BÁRBARA GONÇALVES GARCIA — OAB7SP 
270.249 na contracapa dos'autos, para fins de recebimento de publicações 
através da Imprensa Oficial; evitando-se desta forma qualquer tipo de atraso 
procesàial ou mesmo a perda de prazo por tal motivo. Ressalta-se -que o 
deferimento do ,présente pleito NAO gerará ' qualquer ônus ao Estado, 
beneficiando-se ,a parte no que tange a segurança no atendimento aos 

-despachos judiciais.. 

- 
.Termos,ern que, 

P. Deferimento. 

Guárulhos, 02 de outubro de 2012. 

AG." AL ES GARCIA . 	. 
P No. 270.249 

Fone/Fax: 2441-0302'— E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  e barbaraggarcia@aasp.org.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8' Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

JUNTADA 

Em , 1 O „hem 2013 , faço juntada aos autos, independente de 

despacho(Portaria n° 06/07), o que segue: 

1 

( 	) Petição(ões); 

( 	) Contestação / Réplica; 

( 	) Apelação(ões) / Contrarrazões; 

( K ) Mandado(s); 

( 	) Ofício(s); 

( 	) Precatória; 

( 	) 	Seed(s); 

( 	) 	AR(s); 

( 	) Laudo; 

( 	) Diligência; 

( 	) Guia(s) de depósito; 

( 	) Documento(s); 

( 	) outros. 

	

Ro 	uis Silva 

	

Escreven 	nico Judiciário 
Matr. 360.090-A 
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e -r 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
JUIZO DA COMARCA DE GUARULHOS 

8° OFICIO CÍVEL 
Rua José Mauricio, 103, centro, Guarulhos/SP.- CEP: 07011-060-fone (11) 2408-8122, R.212 — 
Fax: (11) 2468-8649. 

CONCLUSÃO 
Em 17 de outubro de 2012, faço estes autos conclusos a MMa. Juíza de 

Direito Auxiliar d 8a Vara Mel da Comarca de Guarulhos-SP., DRa ADRIANA BERTIER ENEDITO. 
Eu, 	 Ao  (ADRIANA FAGUNDES LUBOS), Coordenadora, digitei. 

Ação: COBRANÇA • SUMÁRIO 
Processo n° 2532112  
Requerente: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

010 	Requerido: JEFFERSON CARLOS DA SILVA GARROTE e 
DANIELI GAROTO FERNANDES GARROTE 

Rua Dona Olga, siri°, esquina Av. Rotary 343, ant. 1180, apt° A-111, VI. São João,  
Guarulhos/SP. CEP: 07044-010  

Cite-se, ficando o réu advertido do prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar a defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na 
inicial, cuja cópia segue anexa, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. Fica 
prejudicada a audiência prevista no artigo 277 do Código de Processo Civil, para melhor adequação 
da pauta. Prevalecem as demais regras relativas ao rito sumário. Servirá o presente, por cópia 
digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Guarulhos, data supra. 

ADRIANA B TIER E DITO 
Juíza de 'direito Aux r 

DATA 

Em de 	de 2012. 
recebi estes autos em Cartório. 
Eu, 	 , escr. subscr. 

WmirirEr~ra~ironegeiroila Ur-ir da Nitflça, Tomo 
4. É vedado ao oficial de jusilça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. ã. A Idenfficação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, ser 

rita 'mediante apresentação de Carteira funcional obrIgatórie em balas as difigancias. Parecer n• 3501074. Aprovado pela Convidada Gerai de Justiça, pub lica  
So DA em 1210612007. Artigo 329 do Código Penal - RESISTÊNCIA'. Opor-se à execução de ato legai mediante violência ou ameaça a funcionário competente 
lasecutá-lo ou a quem ihe esteja prestandopuxilio: Pena deterção, de 2 meses a 2 anos. § 1° Se o ato, em razão da resistência, não se executa: Pena - reclusão, de 
lano a 3 anos, § ?M penas deste artigo são aplicáveis seta prejuízo das correspondentes à violência. Artigo 331 do Código Penal - DESACATO. Desacatar fu i  
público no ezerc4 de f7019 OU Mira* delwtPeua ..`detençbo, 0..6 meses a 2 enes QU ' 

Oficial: 1-/ÇtZ-0--<?-  
Carga n° 	 Livro n° 
Baixa: 

(data 	/ 	 
Folhas n° 
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CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE GUARULHOS 

8a VARA CÍVEL 	
:• 	 -, •%11 

Processo n° 2532/2012 - • 
	 or..? 

Mandado— 113521-7 

A- Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 

R- Jefferson Carlos da Silva Garrote e/o 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que, em 
cumprimento ao r. mandado, dirigi-me à Av. Rotary, n° 343, com acesso 
pela Rua Dona Olga, n° 159, apt° A-111, Vila São João, onde citei os 
requeridos os quais ficaram cientes do inteiro teor deste e re 
contrafés. Por ser verdade, dou fé. Guarulhos, 05 de deze 

• 
Condução: R$ 13,59 
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C E R T. .IÃO 
Crto e dou» fé que 
não houve manifestação ne . autos. 
Em 	de 	 13 de 	 

proaente data 

Eu, Eecr. euhaer. 

• 

fls. 39
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua José Maurício,103, . - Centro 
CEP: 07011-060 - Guarulhos - SP 
Telefone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

    

     

 

IMA tYLI11111t0 et MN 

 

SENTENÇA 

Processo n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	 Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vivian Labruna Catapani 

Vistos. 

• Trata-se de ação de COBRANÇA DE CONDOMÍNIO proposta por 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA contra JÉFFERSON CARLOS 
DA SILVA E OUTRO, qualificados nos autos. Alega o autor, em síntese, que é credor do réu da 
importância de R$1.945,97, referente as obrigações condominiais dos meses de janeiro, março, 
maio, junho, julho e agosto do ano de 2012. Pede condenação ao pagamento deste valor 
devidamente corrigido. Com  a inicial foram juntados os documentos de f1.07/29. 

O requerido foi citado, e deixou transcorrer o prazo para contestação. 

É o relatório. 
Fundamento e DECIDO. 

Julgo antecipadamente o feito, com fundamento no artigo 330, II, do Código de 
Processo Civil. Em razão disso, aplicam-se os efeitos da revelia, que tornam incontroversos os 
fatos descritos na inicial, com relação ao inadimplemento das obrigações condominiais. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 
269, I, do CPC., e por consequência, condeno o requerido ao pagamento do débito ao autor no 
importe de R$1.945,97, acrescido de atualização monetária a contar do ajuizamento da ação e 
juros de mora, de 1% ao mês, a partir da citação, bem como os demais encargos condominiais 

• 	
vencidos e não pagos até a liquidação. 

Por força da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas e 
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE e 
INTIMEM-SE. 	 1 O ABR 2013 
Guarulhos, 05 de março de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

0066494-34.2012.8.26.0224 - lauda 1 
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f/()DIER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

OITAVA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o preparo importa 

no valor de R$96,85 (valor mínimo correspondente a cinco 

UFESP'S), acrescido do porte de remessa e retorno no 

valor de R$25,00, correspondente a um volume. Guarulhos, 

15, de março de 2013. 

Eu 	 , subscrevi. .-VMarival a T. F. Carrere 

• 

Matr. 318.431-0 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8' Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que o (a) 	r.despacho/ 

r.sentença certidão/oficio/petição/infojud/bacenjud/renajud 

de fls. 3zs 	será  

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 

10/04/13. Considera-se a data da publicação o primeiro 

dia útil subsequente à data acima mencionada. 

Guarulhos, 05/04/13. 

R 	is Silva 
Escreveu 	tico Judiciário 

Matr. 360.090-A. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Juizo de Direito da 8. Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO 

• 
Certifico e dou fé q 

em julgado em 26 de abril de 
intimada que nada mais send 
será o processo remetido ao 
maio de 2013. 

Esmael Caiu 
Chefe de Seç 

Matr. 8 

e a decisão de fls.38 transitou 
13. Fica a parte interessada 
equerido ou providenciado, 
Ivo geral. Guarulhos, 29 de 

ba dos Santos 
o Judiciário 

635-7 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

CNII.4110 
Certifico e dou fé que a ce • ão supra será 

disponibilizada  no Diário da Justiça Eletrônico 	05/06/2013. 

Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil 	nte à data 

acima mencionada. Guarulhos, 29/05/2013. Eu, 	, escrevente, 

subscrevi. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8 a  Vara Civel da Comarca de Guarulhos 

JUNTADA 

Em , 2 7 JUN 2013 faço juntada aos autos, independente de 

despacho(Portaria n°  06/07), o que segue: 

c>4 Petição(ões); 

( 	) Contestação / Réplica; 

( 	) Apelação(ões) / Contrarrazões; 

( 	) Mandado(s); 

( 	) Ofício(s); 

( 	) Precatória; 

Seed(s); 

AR(s); 

Laudo; 

Diligência; 

Guia(s) de depósito; 

Documento(s); 

outros. 

Simone S. C nbeição 
Escrevente Técnic Judiciário 

Matr. 359.95-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 a  
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP. 

RECEBI Eli O 31JUN/ff 
JUNTADA INDEPENDENTE DE DISPAM 

(POW1REWOPY4 

PROC.N°  0066494-34.2012.8.26.0224(224.01.2012.066494) 
N°  ORDEM 2532/2012 
COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO 
FLS.01/02 
TIPO: PET. JUNTADA DE PLANILHA DE DÉBITOS 

CONDOMÍNIO RES . PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe que move face JEFFERSON tARLOS 
DA SILVA E OUTRA, vêm, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requerer o que segue: 

Em razão do não cumprimento 
espontâneo da sentença de fls.38 no prazo legal pelos 
executados, requer-se a juntada aos autos do 
demonstrativo de débito devidamente atualizado, para 
fins de que ocorra a penhora on une,  no montante de  
R$ 4.667,69 (Quatro mil, seiscentos e sessenta e sete  
reais e sessenta e nove centavos) de eventuais contas 

410 

	

	
bancárias e aplicações financeiras pertencentes aos 
mesmos, conforme determina o provimento 21 do E. 

00 Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Guarulhos, 29 de maio de 2013. 

DIÓGENES DE OLIVEIRA FIORAV TE 
OAB/SP 189.518 

22
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Fone/Fax 2441-0302 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta 
Tabela de Correção - Taxa de Condomínio 

Nome: 	Jefferson Carlos da Silva e Outra 	 1Apto/bloco 111A 

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela 
Atualizaçao Atualização Condominial Correção 2% 1% a. m. em de Juros 
Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ % 

1.a Col. 2.a Col. 3.a 	Col. 4.a Col 5.a Col 6.a Col 7.a Col 8.a Col % 
51,090411 48,485963 set112 1945,97 104,53 0,00 97,30 R$2.147,80 5,00% 
51,090411 48,791424 out/12 237,30 11,18 4,75 16,61 R$269,84 7,00% 
51,090411 49,137843 nov/12 237,30 9,43 4,75 14,24 R$265,71 6,00% 
51,090411 49,403187 dezi12 237,30 8,10 4,75 11,87 R$262,02 5,00% 
51,090411 49,76877 jan/13 301,30 8,00 6,03 12,05 R$327,38 4,00% 
51,090411 50,226642 fev/13 301,30 5,18 6,03 9,04 R$321,55 3,00% 
51,090411 50,48782 marl13 301,30 3,60 6,03 6,03 R$316,95 2,00% 

ap1,090411 50,790746 abr/13 301,30 1,78 6,03 3,01 R$312,12 1,00% 
‘1"Soma total das Colunas: 	4/5/6 e 7 3863,07 151,80 38,34 170,1i 

) 

Soma total R$4.223,35 
Honorários - 10%* R$422,34 
Diligências/Oficial de Justiça R$0,00 
Custas Processuais: R$0,00 
Custas/ Despesas Processuais: R$22,00 
Total Geral: 	s  R$4.667,69 

Observações: 
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 
publicado no DOE/Justiça - Data/Pág.: 

	
9/512013 1 	12 	1 Fator/Termo final: 1 51,090411 

2)Multa, Juros e *Honorários conforme Convenção do Condomínio. 
3)Dividir o valor a "'alizar pelo fator do mês do termo inicial(Cokina 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo 
final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar 
qualquer conversão. 
4)Cálculo atualizado até a data de: 

	
28/5/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8' Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o autor providenciou o 

recolhimento da taxa prevista no Provimento 

n° 1864/2011 e Comunicado 170/2011, no valor de 

R$ 22,00, código 434-1. Nada mais. Guarulhos, 27 de 

junho de 2013. 

Simone L. Çonceição 
Escrevente Técnic udiciário 

Matr. 359.935-A 

11 
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I 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃ PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
88  VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, . - Centro 
CEP: 07011-060 - Guarulhos - SP 
Telefone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

1111111011111110111t 

 

DESPACHO 

Processo n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes - Conclusão 05/07/2013 

Vistos. 

advogado. 

Anote-se como cumprimento de título executivo judicial. 
Defiro a penhora on une. 
Ciência ao exeqüente do detalhamento que segue impresso. 
Restando frutífera a penhora, ficam intimados os execUtados na pessoa de seu 

Caso os executados não tenham advogado constituído no s autos, fica dispensada a 
intimação, nos termos do § 5° do artigo 652 do Código de Processo Çivil, considerando a sua 
inevitável ciência quanto ao bloqueio de valores. 

Em caso de penhora infrutífera, indique o exequente óutros bens que pretenda 
penhorar, juntando o necessário. 

Int. 
Guarulhos, 05 de julho de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 
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• 

BacenJud 2.0 Página 1 de 2 

Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejubp.mablanes 

quarta-feira, 
17/07/2013 

1,50-,  avwcanuro 
7:4,WW4a,  

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 
Ajuda 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

MA 

 

dique aqui para obter ajuda na configuração da Impressão, e dique aqui para Imprimir. 

Dados do bloqueio 

Número do Protocolo: 20130002037163 

Número do Processo: 2532/12 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 12244 - 8a VARA CÍVEL DE GUARULHOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MÁRCIA BLANES 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 05.543.034/0001-46 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue aqui. 

296.635.928-50 - DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$1,06] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

 

às' Respostas 	
41 ‘4  

BCO SANTANDER  / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

15/07/2013 
18:16 

Bloq. Valor 

- 

MÁRCIA 
BLANES 

4.667,69 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

Insuficiência 
de saldo. 

1,06 

1,06 
16/07/2013 

07:32 

17/07/2013 
12:36:41 

Transf. Valor e Desb. 
Remanescente 

MÁRCIA 
BLANES 

1,06 Não enviada - - 
ID:072013000007239920 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5967 
Tipo créd. jud:Geral  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem 

. 

Juiz 
Solicitante 

. 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

15/07/2013 
18:16 

.,_ 

Bloq. Valor 
MÁRCIA 
BLANES 

4.667,69 

(00) 
Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 
15/07/2013 

23:05 

hnps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis.. . 17/07/2013 
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Página 2 de 2 - BacenJud 2.0 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

j 
301 

 [Total 
015  

bloqueado 
 - JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
 (bloqueio original e reiterações):R$17,51] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO ITAU UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

15/07/2013 
18:16 

Bloq. Valor 
MÁRCIA 
BLANES 

4.667,69 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

Insuficiência 
de saldo. 

17,51 

17,51 
16/07/2013 

20:47 

",,, k•i" 

17/07/2013 
12:36:41 

Transf. Valor e Desb. 

MÁRCIA 
BLANES 

Remanescente  

17,51 Não enviada - 

re- 
\5\- 

- 
ID:072013000007239938 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:5967 
Tipo créd. jud:Geral 

BCO BFtADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

15/07/2013 
18:16 

Bloq. Valor 
MÁRCIA 
BLANES 

4.667,69 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 	, 

0,00 
15/07/2013 

19:27 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

_ 

15/07/2013 
18:16 

Bloq. Valor 

I 

MÁRCIA 
BLANES 

4.667,69 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
16/07/2013 

05:27 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado  

Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas: II MÁRCIA BLANES 

Voltar para a tela inicial do sistema 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis.. . 17/07/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8' Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE D I SPONIBI LI ZAÇÃO 

 	 o

Certifico 	e dou 	fé 	que 	o 	(a) 

[r.despach4 r. senteLlça/ decisão/ certidão/ ofício/ petição/ 

contestação/ infolud/ bacen'ud/ renajud/ 

de fls. c.t(p I% 	será disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 24/07/2013. Considera-se a data 

da publicação o primeiro dia útil subsequente à data 

acima mencionada. Guarulhos, 19/07/13. 

	

Luciana 	rtins e Almeida 

	

Escr 	'c co Judiciário 
60.258-A. 
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t); BANCO DO BRASIL 

GUARULHOS ( SP ), 19 de Julho de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

2532/12 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARRO 
296.635.928-50 
RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUG 
05.543.034/0001-46 
R$ 1,06 
5967 - 6 FORUM GUARULHOS 
2700119832061 
1 
18.07.2013 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARRO 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
FORUM GUARULHOS 
R.JOSE MAURICI0,103 
GUARULHOS - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
(DES)8 VARA CIVEL 
GUARULHOS - SP. 

Mod. 0.50.544-O- Fev12012 SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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t›; BANCO DO BRASIL 

GUARULHOS ( SP ), 19 de Julho de 2013.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

2532/12 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
301.015.858-02 
RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUG 
05.543.034/0001-46 
R$17,51 
5967 - 6 FORUM GUARULHOS 
4500119852396 
1 
18.07.2013 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
k 	

FORUM GUARULHOS 
R.JOSE MAURICI0,103 
GUARULHOS - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
(DES)8 VARA CIVEL 
GUARULHOS - SP . 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - Jjv 

fls. 54



Era 	de 
Junto a ~e amt,e4 traMia) 

Detr. b CCr. 

• 

• 

fls. 55



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8*  
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

JX.1. 1013  

RECEBI EM 
JUNTADA INDEPENDENTE DE DESPACII.

,  

 (1)02.1' APUA 1‘1 2  06:07) 

PROC. N°  0066494-34.2012.8.26.0224(224.01.2012.066494) 
N°  ORDEM 2532/2012 
N°  FLS.01 
TIPO: PET. INDICANDO UNIDADE À PENHORA 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PORTAL DA VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 
segue: 

Em razão do valor bloqueado(R$18,57) 
às fls.47/48 ser insuficiente para quitação do débito(R$4.667,69), vem no 
prazo legal indicar à penhora a unidade causadora do débito. 

Para tanto, requer-se o prazo de 15 
(quinze) dias para a obtenção e juntada aos autos da Certidão atualizada da 
matrícula do imóvel. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

22
4 F

GR
U.

13
. 0

01
39

22
1-

5  2
51

71
3  1

15
14

1 

DIOGENES DE O. FIORAV 
OAB/SP N' 189.518 

, 4 de julho de 20(913. 

Fone/Fax: 2441-0302 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8* 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS-SP. 

07 A GO Mir 
RECEBI EM I 	1 d'UNTADA INDEPF 

INDENTE DE DESPACHO 
(PORTARIA N 2  06107) 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224(224.01.2012.066494) 
N° ORDEM 2532/2012 
COBRANÇA 	 - 
N° FLS.01/02 
TIPO: PET DE JUNTADA DE CERT DE PROP. 

21.  

COND. RESIDENCIAL PORTAL DA 
r-....\ 	VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move face 	rg 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, 
[ vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 

segue: 

Vem no prazo legal, requerer a juntada aos 	S 
autos da Certidão atualizada da matrícula da unidade geradora do débito, para 
fins de penhora por termo nos autos, conforme previsto no artigo 659, § 4 0  e § 
50, do Código de Processo Civil. 

• 
Termos em que, 

P. Deferimento. 

Guarulhos, 05 de agosto de 2.013. 
• 

••••••4 

DIOGENES D OLIVEIRA FIO VANTE 
OAB/SP N° 189.518 

Fone/Fax: 2441-0302 — e-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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REGISTRO DE I 

DE \ -GUARULN 

DEM.:ILIDA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

^, 

1  
- - 1°  OFICIAL DE REGISTRO DrÁM4SyEIS DE GUARULHO - 	_ 

ESTADO DE SÃO,PAU'Lb _ \ 	1  
Manuel Santhe‘ de AlmeidÀ 

, 	' OFI-CiAt i 	 / 
-i 
, 

( 

\._ 

LIVRO N 2  2-REGISTRO 

f'. 	
GERAL 

matricula r 90.245 
ficha r 01 

 

Guarulhos,s 	de 2910 

• 

> 

IMÓVEL-APARTAMENTO N° 111, Jocalizado no 11 0  andar ou 13° pavimento do Bloco "A", 
do empreendimento denominado RESIDENCIAL PORTAL DE VILA-AUGUSTA; situado tIt rua 
9ona Olga, sem numeração oficiaLesquina,corn a avenida ROtary, na VILA SÃO JOÃO, Vila 
Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de)-51,035m*, a área èomum de 
38,1040m2, com a área total consWda de 89,139ma, com o tóeficiente de—proporcionalidade 
de 1,00%, sobreO 'terreno que pokã.ii a área total de 3.000,00m 2, cabendo o direito de pio 
de uma vaga de estacionamento de v eículo, em lugar Indeterminado e sujeita a atuação 
de manobrista./  O referido condomínio foi Instituído conforme Registro n° 228 feito na 
Matrícula n° 49.028, deste Serviç&Registral. 

INSCRICÃO CADASTRAL: 111.52.55.0088.01.043. 

PROPRIETÁRIA:  NAIGARA ZANARDO, -  RG22.563.635-9-SP, CPF261.041.878-70, 
brasileira, solteira, maior, Cabeleireira, residente e domiciliada na Travessa Terezinha, n° 02, 
Vila Augusta, em Guarulhos/SP. 

REGISTROS ANTERIORES:  R.5 
,s23/06/2010, ambos deste S 

O Oficial Desig \ 1111.21111■  

. 	• 
eito em 10/ó8/2001 e R.2731M.49.028 feito em, 

/st o-90,4\7 • 	Geraklo Dimtingues Gaelandro. 
- - 	"  

O 

\ 
E 
en -o= 

ã 

-o 

"ege 
.g 

7. 

C\J 

CO 

/o 

C■K 1/4  

es: 

È=.• 

Registrai. 

Av.1190.245 em de junho 
Matricula aberta o 
Escrevente Autorizado, 

. 	. 
. 

Prenotaçã
A

o n. 225.681, de 24 de maio de 2.011.
\ 

 \ 	' 
1 
	 --..---- 	\ \ 

R.2 — VENDA E COMPRA:  Pela escritu r a particular (art. 61 da Lei Federal n. 
4.380/64) firmada ém 13/05/2.011, a proprietária (NAIGARA ZANARDO, já 

,fqualificad.a). VENDEU o imóvel, pelo valor de R$200.000,00 (duzentos ,mil 
reais) Para f, JÉfEERSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, , gerente, 
RG.34.798.740A-SSP/SP, CPF/MF.301.015.858-02: e sua/mulher DANIEL! 
GIRO,TO -FERNANDES\ GARROTE, brasileira, operadora. de atendimento, 

7 RG.34.939.78271 X-SSP/SP, CPF/MF.296.635.928-50, casados pelo regime da 
. comunhão parcial de 	posteriorffiente`à 27/12/1.977; residentes na Rua 

--- Capitão Daniel Gued 	Guarulhos/SP. 	' \ 
• Guarultibs, 01 -de'  

Substituta do 	 Mariselma Bispo de Oliveira. 
\ 	 .. 	 . 	‘ ...,,... 

Prenotação n. 225. 1 	4 de maio de 2.011. 
R.3 — ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA:  Pela "escritura particular mencionada no 
R.2, os proprietários (JEFFERSON CARLOS DA SILVA e sua mulher 
DANIEL! G/ROTO FERNANDES GARROTE, já qualificados) ALIENARAM 

.fiDUCIAFtIAMENTE 'o imóvel '(dm conformidade/rOom a Lei \ Federal n. 

- continuam verso 

R7 

/ 
Av, Tiradentes, 1638 - Salas 4 a 10 - Centró - Guandhos/SP - CEP: 07113 2001.  

Fone/Fax: (11) 2464-0935 - e-mail: contato@lriguarulhos.com.br  

IDUALOLIER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EIAENDA, INVA\LJDA ESTE DOCiMENTO' 

	

010 	 (prot213.61,4) 

	

o ins 	ento particular firmado em 29 de março de 2010.- O 
(TO za Emiko Yoshiy). 

Prj  vffi 
8ffl 

I 

	~mi NE 
Página: 0001/0002 a- 

"\T  
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f  

9.514/97), (pelo SÈH)•ern favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
inscrita no CNPJ sob n. 00.360.305/0001,134, com sedé no .Setbr BanCário 
Sul,.-Quadra 4, Lotes 3 e 4,''em,)13rasilia-DF, paraMrantià da )divida n, valor 
de R$147600,00 (cento e quarenta e.sete mil e seiscentos reais) a ser paga 
ém 360 parcelas mensais e sucessiva, no valor de R$1.701,14% vencendb-se _ 
a prirrieira delas em 13/0612 10114 _e_ Àilérnaik- nO-Triasmo dia dtrã\--  Mães - 
subseque-nté-s,'-com ti-ri de juros nominal de 10,0262°/9 /  e 'efetiva de 
10,5000% ao ano, ais cláu9la's e cbndições constantes do titulo. 

uarultios, 01 de 	 \ ' 	1 Substituta do 	 -Mariselma Bispo de Oliveira. 

CERTIFICO E DOU FÉ que apresente foiextraída em 
inteiro teor, da matrícula nc,I.: 90245, em forma 
reprográfica, nos temi° rtigo 19, § 1 0  da Le i  
6.0 	731f  A pres 	 -se aos atos praticados 

5f .)  401  i'.., 	 anterior à ‘ amissão 
julho de I  2013 

-/~P-=maIirr~.. (Raul Lirm." de Almeida 
torizado). , 

. 	 __-, . 	,2  
i OBSERvA0o _ 	. 

.0s imóveis loRtiZados nó município depuarulhos,aites 
da emancipaçao da Coma'FC.a, integra4am as seguintes 
ciFeunscriçõ es iino b iliá ria s da Comarca de São ;Paulo: A 
3a Circunscrição imobiliária no períOdO de 24/12/1912 a 
08/12/1925 e de 26/12/1927 a 14/05/1939; (3) 2a 

("circunscrição imobiliáifãlno período de 09/12/1925 a 
/ 25/12/1927; C) 7a Circunscrição imobiliária, nq,período 

=<!-, de 15/05/1939 a 06/10/1939, e, D) 12a,tircuncrição 
., '( j'' imobiliária, no períodq de 07/10/1939 a 02/03/1956.- 

. 	/ 

` / 

( 

Aot,Oficial...': R$ , 23 13 
Ao Estado... , : R$; 	' 57 € 4.57 
o IPESP 	• _R$ 	4;87 

A.o Reg. Civil:" R$ 	1,22 
Ao Trib. 'ust: R$ / 1,22 
Total  / 	•. R$ V 37,01 

- 4  
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'QUALQUERlik:12LTEFtAÇÃO; RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE,  DOCUMEN41 	', s  

‘1 
, 

■ 

Pedido de certidão tf: 314723 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua José Mauricio,103, . - Centro 
CEP: 07011-060 - Guarulhos - SP 
Telefone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

55 

DESPACHO 

Processo n": 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes - Conclusão de 26/08/2013 

Vistos. 

Lavre-se termo de penhora do bem indicado a f1.54, nos termos do artigo 659, § 40 
e 5 0  do CPC, consignando que o executado é o depositário fiel. 

Intime-se o credor hipotecário, devendo o autor juntar a respectiva taxa. 
Expeça-se mandado de avaliação e intimação da penhora, após recolhimento da 

diligência, devendo o oficial de justiça apresentar o valor de mercado do imóvel, por estimativa, 
nos termos da nova sistemática da Lei Processual Civil Brasileira. 

Int. 

Guarulhos, 26 de agosto de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n" 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que 

despacho/sentença/certidão/oficio/contesta 

tição de fls. 55 será disponibilizado  no Diário 

da Justiça Eletrônico em 11/09/2013. • nsidera-

se a data da publicação o primero dia útil 

subsequente à data acima menciona... Guarulhos, 

5 de setembro de 2013. Eu, 	 (Valdir 

José da Silva) Escrevente 	 iário, 

subscrevi. 

fls. 61
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA-DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua José Mauricio,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: 
guarulhos8cvgtjspjus.br  

C 

8.
2

6.
02

2
4

 e  
o  

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

Processo n°: 	 0066494-34.2012.8.26.0224 - N° de Ordem 2532/12 
Classe — Assunto.:. ... Procedimento Sumário - Despesas Condominiais .  
Requerente: 	 Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	 Jederson Carlos da Silva e outro 

Em Guarulhos, aos 05 de setembro de 2013, no Cartório da 8' Vara Cível, do Foro de Guarulhos, 

em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO 

DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): "apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar ou 

13° pavimento do bloco A do empreendimento denominado Residencial Portal de Vila 

Augusta, situado na Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a Avenida Rotary, 

na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035 

metros quadrados, a área comum de 38,1040 metros quadrados, com área total de 89,139 

metros quadrados, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00% sobre o terreno que 

possui a área total de 3.000,00 metros quadrados, cabendo o direito de uso de uma vaga de 

estacionamento de veiculo, em lugar indeterminado e sujeição a atuação de manobrista". 

Referido imóvel se encontra registrado na Matrícula n° 90.245 do 1° Registro de Imóveis de 

Guarulhos/SP. Foram nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Jefferson Carlos da Silva e 

Danieli Giroto Fernandes Garrote, CPF n°301.015.858-02 e 296.635.928-50, RG n° 34798740 e 

34939782, melhor qualificados nos autos supramencionados. 0(A)(s) depositário(a)(s) não 

pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas 

as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado. 
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CERTIDÃO 
e*rtifico e dou fé que atá a presente data 
não bóuve i51.:reztação neste utos. 

	

EM 	.2.2 OUT 2013  

	

, 	 Na, 	 ■•••, 	  Escr. subsct 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8' Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	o 	(a) 

r.despacho/ r. sentença/ decisão/ certidão/ ofício/ petição/ 

contestação/ infojud/ bacenjud/ renajudíttotAwctiblerw.t~ P.4.71Adow,WP. 

de fls. 	 será disponibilizado no Diário da 

Justiça Eletrônico em 
	

06/11/2013. Considera-se a data 

da publicação o primeiro dia útil subsequente à data 

acima mencionada. Guarulhos, 31/10/13. Eu, 	(Simone 

S.L.Conceição),Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
I 	4. 

e 
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JUNTADA 
Ent___ de 07 NOV 2013  ...de__ 
¡unto a cstes autos 

_que segue(m). 
Escr. subser. 

• 

Eu, 

fls. 65



Guarulhos, 12 de setembro de 2.013. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8* 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS-SP. 

 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224(224.012012.066494) 
N° ORDEM 2532/2012 	 13 S E T 2013 N\ 
COBRANÇA 	 2E.EI E:11 	i .„.../___ 
N° FLS.01/02 	 JVICADAINDEPEND2NIE DE Di:sk) 

TIPO: PET DE JUNTADA DE GUIA DIL. OF. 	 (POR.T.W.N 2  US:071 E 

z3 
"i 

COND. RESIDENCIAL PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move face 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, 
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 
segue: 

Vem no prazo legal, requerer que a Credora 
Hipotecária seja intimada da penhora procedida à Avenida Tiradentes, n° 
1.624 — Bairro do Macedo — Guarulhos — SP — CEP.07113-001. 

Por fim, requer-se a juntada aos autos da Guia 
de Diligência do Sr. Oficial de Justiça devidamente recolhida, para fins de que 
a Credora Hipotecária seja intimada no endereço supra, bem como para que o 
Sr. Oficial de Justiça possa apresentar o valor de mercado do imóvel por 
estimativa. 

P. Deferimento. 

DIÓGENES DE OLIVEIRA FIO VANTE 
OAB/SP N° 189.518 

Fone/Fax: 2441-0302 — e-mail fioravante adv@yahoo.conibr 

• 

-`11111111  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS-FORO DE GUARULHOS-8a VARA CR/EL 
RUA JOSÉ MAURÍCI0,103, Guarulhos-SP - CEP 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

MANDADO DE AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0066494-34.2012.8.26.0224 - Ordem n° 2532/2012 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

224.2013/103992-0 O 3 DEZ. 2013  

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8 Vara Cível do Foro de Guarulhos, Dr(a).tMárcia Blanes, na forma 
da lei, MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,. 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA à 

AVALIAÇÃO do(a) bem(ns) do(s) executado(s) JEFFERSON CARLOS DA SILVA. RG 
34798740-0 e CPF 301.015.858-02 e DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE. RG 
34939782-X e CPF 296.635.928-50, com endereço, sito à Rua Dona Olga, esquina com a Avenida 
Rotary, 343 (antigo 1180), s/n°, Apto. A-111, Vila Sao Joao - CEP 07044-010, Guarulhos-SP, 
penhorado nos autos, conforme termo/auto de penhora, em anexo a este, para garantir a execução, 
conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte integrante, 

"IMOVEL: Apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar ou 13° pavimento do Bloco A, do empreendimento 
denominado Residencial Portal de Vila Augusta, situado na Rua Dona Olga, sem mmeração oficial, esquina com a 
Avenida Rotary:na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035 metros 
quadrados, a área comum de 38,1040 metros quadrados, com área total de 89,139 metros quadrados, com o 
coeficiente de próporcionalidade de 1,00% sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00 metros quadrados, 
cabendo o direito de uso de uma vaga de estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeição a atuação 
de manobrista". Referido imóvel se encontra registrado na Matricula n° 90.245, do 10  Registro de Imóveis de 
Guarulhos/SP. Foram nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto 
Fernandes Garrote, CPF n° 301.015.858-02 e 296.635.928-50, RG n°34798740 e 34939782, melhor qualificados 
nos autos supramencionados, o(a)(s) qual(is) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 
autorização deste Juizo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes", bem como à 
INTIMAÇÃO do(s) executado(s) da penhora realizada, advertindo-o(s) de que poderá(ão) oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guarulhos, 
26 de novembro de 2013. 

NOTA: 0(A) Oficial(a) de Justiça encarregado da diligência está autorizado a proceder na forma do art. 
172, § 20 do CPC. 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, 
ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos 
autos, em conta corrente à disposição dojuko. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o 
oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado 
(4.1.). deverá desde logo espectficá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito 
para tais diligências. 5. A identcação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça. Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionári9 competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em rar.ão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 
"caput" e 331.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS-FORO DE GUARULHOS-8a VARA Cá/EL 

RUA JOSÉ MAURÍCI0,103, Guarulhos-SP - CEP 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo n° : 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0066494-34.2012.8.26.0224 - Ordem n° 2532/2012 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

224.2013/104003-0 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8 Vara Cível do Foro de Guarulhos, Dr(a). Márcia Blanes, na forma 
da lei, MANDA a qualquer oficial de justiça de sua jurisdição qUe, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA à 

1111 	INTIMAÇÃO do(a) credor(A) hipotecário(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, sito á 
Avenida Tiradentes, 1624, Macedo - CEP 07113-001, Guarulhos-SP, CNPJ 00.360.305/0001-04, da 
penhora que recaiu sobre o imóvel de propriedade do(s) executado(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). 
Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto Yemandes Garrote, CPF n °  301.015.858-02 e 296.635.928-50, RG n °  
34798740 e 34939782, situado à Rua.Dona Olga, esquina com a Avenida Rotary, 343 (antigo 1180), 
s/n°, Apto. A-111, Vila Sao Joao CEP . 07044-010„Guarulhos-SP, conforme termo/auto de penhora, 
em anexo a este, e deste faz parte integrante, q.„ seguir_4scrito "1MOVEL: Apartamento n °  111, 
localizado no 11 0  andar ou 13 0  pavimento do Bloco A, do empreendimento 'denominado Residencial Portal de Vila 
Augusta, situado na Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a Avenida Rotary, na Vila São João, Vila 
Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035 metros quadrados, a área comum de 38,1040 
metros quadrados, com área total de 89,139 metros quadrados, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00% 
sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00 metros quadrados, cabendo o direito de uso de uma vaga de 
estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeição a atuação de manobrista". Referido imóvel se 
encontra registrado na Matrícula n° 90.245, do 1° Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. CUMPRA-SE na 
forma e sob as penas da lei. Guarulhos, 26 de novembro de 2013. 

NOTA: 0(A) Oficial(a) de Justiça encarregado da diligência está autorizado a proceder na forma do art. 
172, § 2° do CPC. 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, 
ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos 
autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o 
oficial de justiça o devolverá. certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado 
(4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito 
para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça. Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 
"caput" e 331.  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

FOi 1111111110111111101111111111111111111 110111 

fls. 68



4 

--- JUNTADA •

Ma 	de FV de  

Piloto a estos irae segtva(m) 
Escr. subscr. 

fls. 69



r■iip 

r- 

111e1/111,111101106911 MIM 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS-FORO DE GUARULHOS-8' VARA CÍVEL 
RUA JOSÉ MAURÍCI0,103, Guarulhos-SP - CEP 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0066494-34.2012.8.26.0224 - Ordem n° 2532/2012 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

224.2013/104003-0 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8' Vara Cível do Foro de Guarulhos, Dr(a). Márcia Blanes, na forma 
da lei, MANDA a qualquer oficial de justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA à 

411 INTIMAÇÃO do(a) credor(A) hipotecário(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, sito á 
Avenida Tiradentes, 1624, Macedo - CEP 07113-001, Guarulhos-SP, CNPJ 00.360.305/0001-04, da 
penhora que recaiu sobre o imóvel de propriedade do(s) executado(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). 
Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto Fernandes Garrote, CPF n° 301.015.858-02 e 296.635.928-50, RG n° 
34798740 e 34939782, situado à Rua Dona Olga, esquina com a Avenida Rotary, 343 (antigo 1180), 
s/n°, Apto. A-111, Vila Sao Joao - CEP 07044-010, Guarulhos-SP, conforme termo/auto de penhora, 
em anexo a este, e deste faz parte integrante, a seguir descrito: "IMOVEL: Apartamento n° 111, 
localizado no 11 0  andar ou 13° pavimento do Bloco A, do empreendimento denominado Residencial Portal de Vila 
Augusta, situado na Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a Avenida Rotary, na Vila São João, Vila 
Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035 metros quadrados, a área comum de 38,1040 
metros quadrados, com área total de 89,139 metros quadrados, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00% 
sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00 metros quadrados, cabendo o direito de uso de uma vaga de 
estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeição a atuação de manobrista". Referido imóvel se 
encontra registrado na Matrícula n° 90.245, do 1° Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. CUMPRA-SE na 
forma e sob as penas da lei. Guarulhos, 26 de novembro de 2013. 

• NOTA: 0(A) Oficial(a) de Justiça encarregado da diligência está autorizado a proceder na forma do art. 
172, § 2° do CPC. 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, 
ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos 
autos, em conta corrente à disposição dojufro. 4.2. Vencido o prar.o para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o —
oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado 
(4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito 
para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça. Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em ra:ão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 
"caput" e 331.  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua Jose Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: 
guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0066494-34.2012.8.26.0224 - Procedimento Sumário 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 
Cumprido - Ato positivo 
Luciana Eleusa de Oliveira (18196) 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO • 	CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
224.2013/104003-0 dirigi-me ao endereço: Av. Tiradentes, 1624, e ai sendo 
INTIMEI Caixa Econômica Federal CEF, na pessoa de Lilian Mendes 
Favoreto Rodrigues, a qual de tudo ciente ficou exarando sua nota e 
aceitando a copia oferecida. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guarulhos, 06 de fevereiro de 2014. 

• 	Número de Atos:01 
13,59 
Sobra 27,18 
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JUNTADA 

• 	Em 	de  1 O MAR 2014de 	 

Junto a estes autos  9~cLcti1/43  
C"...""""""""•■■•■••■• 	que segue(m) 

Eu, 	' Agente Adm. Jud.Subscr. 
Silvia Souza Novais 

Agente Adm. Judiciário 
Mat 810.846 
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TRIPORAL REMA 

• 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
'COMARCA DE GUARULHOS-FORO DE GUARULHOS-8 a  VARA Cá/EL 
RUA JOSÉ MAURÍCI0,103, Guarulhos-SP - CEP 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 121)30min às 19h0Omin 

I Wit OILVIIMUI10 SOL dna 

MANDADO DE AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0066494-34.2012.8.26.0224- Ordem n° 2532/2012 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

224.2013/103992-0 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8 Vara Cível do Foro de Guarulhos, Dr(a). Márcia Blanes, na forma 
da lei, MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA à 

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) do(s) executado(s) JEFFERSON CARLOS DA SILVA. RG 
34798740-0 e CPF 301.015.858-02 e DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE. RG 
34939782-X e CPF 296.635.928-50, com endereço, sito à Rua Dona Olga, esquina com a Avenida 
Rotary, 343 (antigo 1180), s/n °, Apto. A-111, Vila Sao Joao - CEP 07044-010, Guarulhos-SP, 
penhorado nos autos, conforme termo/auto de penhora, em anexo a este, para garantir a execução, 
conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte integrante, 

"IMOVEL: Apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar ou 13° pavimento do Bloco A, do empreendimento 
denominado Residencial Portal de Vila Augusta, situado na Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a 
Avenida Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035 metros 
quadrados, a área comum de 38,1040 metros quadrados, com área total de 89,139 metros quadrados, com o 
coeficiente de proporcionalidade de 1,00% sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00 metros quadrados, 
cabendo o direito de uso de uma vaga de estacionamento de veiculo, em lugar indeterminado e sujeição a atuação 
de manobrista". Referido imóvel se encontra registrado na Matrícula n° 90.245, do 1° Registro de Imóveis de 
Guarulhos/SP. Foram nomeado(a)(s) depositário(aXs), o(a)(s) Sr(aXs). Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto 
Fernandes Garrote, CPF n° 301.015.858-02 e 296.635.928-50, RG n°34798740 e 34939782, melhor qualificados 
nos autos supramencioliados, à(a)(s) qual(is) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 
autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes", bem como à 
INTIMAÇÃO do(s) executado(s) da penhora realizada, advertindo-o(s) de que poderá(ão) oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guarulhos, 

• 26 de novembro de 2013. 

NOTA: 0(A) Oficial(a) de Justiça encarregado da diligência está autorizado a proceder na forma do art. 
172, 2° do CPC. 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CG.I. fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, 
ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos 
autos, em conta corrente ã disposição dojuízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o 
oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado 
(4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito 
para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça. Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 
"caput" e 331.  
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TWBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8'  VARA CÍVEL 
Rua José Mauricio,103, . - Centro 
CEP: 07011 -060 - Guarulhos - SP 
Telefone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

  

  

  

DESPACHO 

Processo n °: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes - Conclusão de 26/08/2013 

Vistos. 

Lavre-se termo de penhora do bem indicado a fl.54, nos termos do artigo 659, § 4 °  
e 5°  do CPC, consignando que o executado é o depositário fiel. 

Intime-se o credor hipotecário, devendo o autor juntar a respectiva taxa. 
Expeça-se mandado de avaliação e intimação da penhora, após recolhimento da 

diligência, devendo o oficial de justiça apresentar o valor de mercado do imóvel, por estimativa, 
nos termos da nova sistemática da Lei Processual Civil Brasileira. 

Int. 

Guarulhos, 26 de agosto de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 
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mais para constar, lavrei(amos) o presente auto que, lido e achado confo ente assinado. 

cia! de Justiça 

AUTO DE  A v93 /9-  CirC) 

 

 

  

• Aos  O 113 ...-- 	 dias do mês de As' x/14.̀..-r-  e ir-t7 	de -- 

10  i V,  à  av.  . Pcihry ) Na-1 )  e_siul'›iee-  

/ f -I -.4 , v, 4„ 52cAn- --0,a-.-6 - 	 >< 	 , 

nesta cidade e Comarca de Guarulhos, para onde me(nos) dirigi(mos) ,a fim de cumprir o r. mandado 
IRCL  N) . 	C '-t) e o i ,-) anexo, expedido pelo MM. Juiz de Direito  LiCc___ , --- -t..  rex- 1 	-  P'8U4.7 u1/4 

extraído dos autos da  (Le e 1/e r'd  ité,  ,5 L. . 	 , 
processo n° 20/i. g . 34-- 	;requerida por  C0- 124)Yvt /-1/ /O - /eito:S-144014 c:tet-e  

ti CA—, 

em face de 	tçe /I? C,/ 	 - 	,p_a t  
Fe rivyn vide :...5 	 - 	  >6 	 )  , 

após formalida s legais e cautelas de estilo ;  r ríO cp Qf `cx._ rui,/ 411 ACC-CD  
- effeirrtin.,(e.v) o I O/- , 5 NT: ex 	er• In do r-r e. É, 	 ti et fc...et  

0. 	• 	 O 	O 	e.  
1 tn AA.-. -e .et-).-TAk 40.4,:grvi .5„,!ps ,, 

• é 	
-  j>ex., 	r-t, • C-0 

[))É) /1-5 ir se-meio 

L co 
■-r-t e 

te,  Vtic-t) S 4.e  IN 	 yin f 	0 

5- •(ri() 	124 	. 000,00 	dc.rnetvloLlm 1 viviti e]  
C_"_1 ziejt ; 	031 	 cl, /ui 2 i0.c049.050  

$fr,  71).e (2, 	 do lvn ervela e.rv) 
10. (7)000 (Pue3e kdo  

ve spct-e,  
, .y11 , e 	cLC ) e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
kr VARA CÍVEL 
Rua José Maurfcio,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: 
guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

• 

111111111414. 

• t  
3 IQ PLY111111111011( 

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0066494-34.2012.8.26.0224 - Procedimento Sumário 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 
Parcialmente cumprido 
Lázaro Sabino (18191) 

CERTIDÃO — MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado n° 224.2013/103992-0 dirigi-me ao endereço: 
Av. Rotary, n° 343, esquina com Rua Dona Olga, ape 111- 
A, Vila São João, em 07/02/14 às 14:30h, quando vistoriei e 
avaliei o imóvel em questão, conforme auto em anexo,e, 
13/02/14 às 16:20h, quando intimei os requeridos na 
pessoa da Sra. Danieli G.F.Garrote, a qual ficou ciente do 
inteiro teor deste e recebeu a contrafé.0 referido é verdade e 
dou fé. Guarulhos, 14 de fevereiro de 2014. 

Número de Atos: 01 = R$ 13,59. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8 a  Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico 	e 	do 	fé 	que 	o 	(a) 
r.despacho/ r. sentença/ decisão/ certidã / ofício/ petição/ 

contestação/ infojud/ bacenjud/ renajud/ 

de fls. "<p 	será disponibilizado no Diário da 

Justiça Eletrônico em 19/03/2014. Considera-se a data da 

publicação o primeiro dia útil subsequente à data acima 

mencionada. Guarulhos, 13 de março de 2014. Eu, 	 
(Nice C. 	S. 	Reis, 	Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevi. 

e 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8*  
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

11ECEBI LIMLIYAR  n14-- 
JUNTADA INDEPENDENTE DE DISSPACti 

(PORTARIAM 06107) 
PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224(224.01.2012.066494) 
N° ORDEM 2532/2012 
N° FLS.01/01 
TIPO: PET. DE CUMPREM. DE DESPACHOS 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
0111 PORTAL DA VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 
segue: 

Vem no prazo legal, requerer a 
designação de datas para a realização do prac,eamento da unidade avaliada. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Guarulhos, 19 de março de 2014. 

■-■■ 

DIOGENES DE O. FIORAV 
OAB/SP/•I° 189.518 

Fone/Fax: 2441-0302 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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CERTIFICO e dou fé  Uf_  

Em_11_ do 	04 	e13-12OLV 
Eu, Etc.r. &ulmo: 

• 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA Cá/EL 
Rua José Maurício,103, . Centro 
CEP: 07011-060 - Guarulhos - SP 
Telefone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO - 

Processo n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	

Prciceáinf elido ãumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes - conclusão 16/04/2014. 

Vistos. 

Preliminarmente, providencie o exeqüente o demonstrativo do débito atualizado, 

bem como a cópia da matrícula atualizada do imóvel, no prazo de cinco dias. 

Nomeio a empresa MEGA LEILÕES como gestora judicial do leilão eletrônico; 

fixo a comissão no montante de 5% do preço da alienação (art. 17, Provimento CSM 1625/2009 

"até o percentual máximo de 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço 

e que será paga diretamente ao gestor"). 

Os bens a serem alienados estarão em exposição nos locais indicados no site na 

descrição de cada lote, para visitação dos interessados, nos dias e horários determinados. 

O gestor deverá obedecer os preceitos do Provimento CSM 1625/2009. 

Providencie a serventia o cadastro do feito no respectivo "site", designando-se 

datas, se necessário, devendo o leiloeiro constar no edital eventuais dívidas do imóvel, incluindo 

as fiscais. 

Int. 

Guarulhos, 16 de abril de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 
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CERTIDÃO-PUBLICAÇÃO  
Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão de 

fl.  11-1  foi disponirálizado(a) no Diário da Jestlça 
Eetrônico em  3'401 n1-1 I 4C,  . Considera-se data da 
publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. Guarulhos,  164104  
F_ 	 Escr. subtacti.. 

fls. 82



PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

JUNTADA 

Em ,  2 6 MAI 2014, faço juntada aos autos, independente de 

despacho(Portaria no 06/07), o que segue: 

(>4.4 Petição(ões); 

( 	) Contestação / Réplica; 

( 	) Apelação(ões) / Contrarrazões; 

( 	) Mandado(s); 

( 	) Ofício(s); 

( 	) Precatória; 

( 	) 	Seed(s); 

( 	) AR(s); 

( 	) Laudo; 

( 	) Diligência; 

( 	) Guia(s) de depósito; 

( 	) Documento(s); 

( 	) outros. 

Simone SFJConceição 
Escrevente Tédzico Judiciário 

Matr. 35 .935-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

CEBI EM (1  6 /MAI /2014 
• NTADA INDEPENDENTE DE DESPACHO 

(PORTARIA N 9 06107) 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224(224.01.2012.066494) 
N" ORDEM 2532/2012 
N° FLS.01/03 
TIPO: PET. DE CUMPRIM. DE DESPACHOS 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PORTAL DA VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 

O 	segue: 

Em atendimento ao despacho de fls., 
vem no prazo legal, requerer a juntada aos autos da planilha atualizada de 
débitos condominiais no montante de R$ 10.541,45 (Dez mil, quinhentos e 
quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos), bem com a certidão 
atualizada da matrícula do imóvel penhorado. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

f
Guarulhos, 05 de maio de 2014. 

DIOGENES D O. FIORAV 
OAB/SP N° 189.518 

	
4." 

Fone/Fax: 2441-0302 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta , 
Tabela de Correção -Taxa de Condomínio 

Nome: 	Jefferson Carlos da Silva e Outra 	 lApto/bloco 111A 

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela 
Atuallzaçao Atualização Condomlnial Correção 2% 1% a. m. em de Juros 
Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ % 
ta Col. 2.a Col. 3.a 	Col. 4.a Col La Cd 6.a Col 7.a Col 8.a Col % 

53,642866 48,485963 set/12 1945,97 206,97 0,00 330,81 R$2.483,76 17,00% 
53,642866 48,791424 out/12 237,30 23,60 4,75 45,09 R$310,73 19,00% 
53,642866 49,137843 nov/12 237,30, 21,76 4,75 42,71 R$306,52 18,00% 
53,642866 49,403187 dez/12 237,30 20,36 4,75 40,34 R$302,75 17,00% 
53,642866 49,76877 jan/13 301,30 23,45 6,03 48,21 R$378,99 16,00% 
53,642866 50,226642 fev/13 301,30 20,49 6,03 45,20 R$373,01 15,00% 

.3,642866 50,48782 mad13 301,30 18,83 6,03 42,18 R$368,34 14,00% 
wh3,642866 50,790746 abrt13 301,30 16,92 6,03 39,17 R$363,41 13,00% 

53,642866 51,090411 mai/13 334,00 16,69 6,68 40,08 R$397,45 12,00% 
, 	53,642866 51,269227 jun/13 334,00 15,46 6,68 36,74 R$392,88 11,00% 

53,642866 51,41278 juU13 334,00 14,49 6,68 33,40 R$388,57 10,00% 

53,642866 51,428096 
3 

set/13 
334 00 
334,00 

53 642à!36651L mW j& L__L _345943 14 94 
14,38 

6 68 
6,68 

30 06 
26,72 

R$385,68 
R$381,78 

_ _ 9,00% 
8,00% 

53,642866 51,566951 out/13 334,00 13,45 6,68 23,38 R$377,51 7,00% 
53,642866 51,881509 nov/13 334,00 11,34 6,68 20,04 R$372,06 6,00% 
53,642866 52,161669 de7J13 334,00 9,48 6,68 16,70 R$366,86 5,00% 
53,642866 52,537233 jant14 334,00 7,03 6,68 13,36 R$361,07 4,00% 
53,642866 52,868217 fev/14 334,00 4,89 6,68 10,02 R$355,59 3,00% 
53,642866 53,206573 mar/14 334,00 2,74 6,68 6,68 R$350,10 2,00% 
53,642866 53,642866 abrI141  334,00 0,00 6,68 3,34 R$344,02 1,00% 
Soma total das Colunas: 	41516 e 7 7871,07 477,28 118,50 894,23' 

• 

Soma total R$9.361,08 
Honorários - 10%* R$936,11 
Diligências/Oficial de Justiça R$40,77 
Custas Processuais: R$106,00 
Custas/ Despesas Processuais: R$97,49 
Total Geral: R$10.541,45 

Observações: 
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRATICA DE ATUAUZAÇÁO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS,  
Publicado no DOE/Justiça - Data/Pág.:  I  11/42014 1 7 1 Fator/Termo final: 1 53,6428661 
2)Correção, Multa, Juros e *Honorários conforme r. sentença de fis.38. 
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo 
final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não-sendo necessário efetuar 
qualquer conversão. 
4)Cálculo atualizado até a data de: 

	
5/5t2014 
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r OFIÇIAIrDE REGISTRO DE IlVióVEIS DÉGVAR 

ESTADO DE SÃO PAULO ,' , 
( Manuel Sanchei de Á4.íinei1 

ÓFICIAL r 

_LIVRO Nalf-REGITiR0 
àE AL 
/ 

matricula 	 ficha 
9O.2457 ÍT 01, 1 

IMÓVEL::  APARTAMENTO N°111, localizado nó 11° andar ou 13° pavimento do,Sloco "A", 
í do empreendimento denominado RESIDENCIAL PORTAL/DE VILA AUGUSTA; situado á rual 

Dona Olga,.sem,numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, pa_VILA SÃO JOÃO, Vila 
Augusta; perímetro 'urbano, -possuindo a área 'privativa de11,035m 2, a área comum de 
38,1040m', com a área total construída de 89,139m*, com o coeficiente de proporcionalidade 
de 1,00%, sobre o terreno que possuia área total de 3.000,00m2, cabendo o direito de uso 
de uma vaga de estacionamento de veiculo, em lugar Indeterminado e sujeita a atuação 

• de mar1olirlsta. O /referidd Condominio foi instituído conforme Régistro n° 228-feito na -  - 
r 2' 	Matrícula n49.028, deste Serviçaikedistral. 	t  ; 

INSCRICÃO CAbASTRAL:  111.52.55.0066.01.043. il ; 

	

/ / 	, 

PROPRIETÁRIA..  NAIGARA ZANARj00, _ R6-222.563.635=:9-SP, CPF.261.041.8713-70, 
brasileifa, solteira, maior, cabeleireira, residente ‘e domiciliada na Travessa Terezinhã, n° 02, 
Vila Augusta, em Gortilhos/SP. /  

, 	
1 	' 

. REGISTROS ANTERIORES:  R. 	 - eit o-em 10/08/2001 e R.2731M.49:028 feito em 
(23/06/2010, ambos deste S 	

- , 
, . 	 . 	,,. 	 I 	, 

i' 	
_ 	, 

■ - 
O Oficial Deu i 	 " Geralavo Dom ingues Gado:adro. 

.... 	 , 	\si .\\ P — " 
Av.1/90.245,em de junho 	010 	; 	 (pret213.614)  
Matrícula aberta o 	 ins 	ento Particular firmado em 29 de março de 2010.- O 
Escrevente Autorizado, 	(Te 	Emiko Yoshiy).- -," 	.• 

, 	z 	‘ ,, 
' ((Prenotação'n 225.0, de 24 de maio de 2.011. . 	1 . 	. \ 

- R.2 - VENDA E-COMPRA:  Pela escritura particular (art. 61 da Lei Federal n. 
4380/64) firmada ém" 13105/2.011, ia proprietária(NA/GARA ZANARDO, já 

• que/ificada) ).VgNDEU-o - imóvel, Pelo valor de R$200.000,00 (duzentos mil 
mais) 1  para. .JEFFERSON /CARLOS DA SILVA, brasileiro, gerente, 

- ' , RG.34198.74Ó70SP/SP, -  CPF/MF.301.015.85802, é sua mulher DANIELI 
1 GIROTO FERNANDES GARROTE, brasileira, operadorá de ,atendimento, 

RG.34.939.782.7X-SSP/SP, CPF F.296.635.928-50, ( casadós pelo regime da 
comu'nhão parcial de poste 'orr~à 27/12/1.977, 'residentes na Rua 

--, Capitão Daniel.Guéd 	Guarulhos/SP. , 
, -- Guarulhos, 01 de - * 	 _ , ', 

Substituta do 	 MarisOrna Bispo de Oliveira. 
/' 	1 

Prenotação n. 225. 	4 de maio de 2.011. 	' 	z , 
R.3')ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA:  Pela escritura particular' meriCionada fno 

`.R.2, os proprietários (JEFFERSON CARLOS DA SILVA e Sua mulher 
''DÂNIEL1 GIROTO FERNANDES GARROTE, já qualificados), ALIENARAM _ 

FIDUCIARIAMENTE lo imóvel (em- conforpidade coin a'-  Lei-Federal 	\ , 
I 	1 

• ».)" \ 	 - continua no verso - 	\ 	\  I 	• 	 • 	/ 	 , 
R7 

• 

Av. Tiradentes163$-- Salas 4 a 10- Centro - Guarulhos/SP - CEP. 07113-001 
- ,fone/Fak (11) 2464-4n35 - e=rnail: contato®lriguarulhos.com.br 	• 

\ ( 
'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU—EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 	_) 

	

Página: 0001/0002 

I /1 

23 
Guarulhos 	de I ■-../ • 

• —7 

,• 1* 
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matrícula 	 fich
1
a ' 

- 0 

verso 

90.245 
• 

_ 

, 

•\, 	 • 

• 

'9.514/97), (pelo SFH) em favor 'da CAIXA ECONÔMICA FE,DERÀL\- CEF, 
inscrita no /CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, ,com Sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, Lotei 3 e 4,em Brasilia-DE, para garantia da divida no valor 
da R$147.600,00 (cento e'quatentaNe sete mil e seiscentos mais) a ser paga 
em 360 parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$1.701,14, vencendo-se 
a _primeira delas-_-em 213/06/2.011 e-as demais nó' mesmo dia dos meses - 
\subsequentes, com ta s de juros nominal_de 10,0262% e efetiva (de 

10,5000%,ao ano, 	 ais cláusulas e condições constantes do Muro-7 
Guàu, lhos; 01 de' 
Substituta do- 

r 

Ao Estado  / • 
Ao IPESP 	• 
Ao'Reg. Civil: 

Trib. Just: 
. ;,/Total 	 

• 

Marisebna Bispo de-Oliveira.\  

R$ 	24,04 
R$ 	6,84 

' 5,06  
R$eí ,127 
R$ , 1,27 

CERTIFICO E DOU F 	e a'present foiextraída em 
inteiro eor, da 	cula—no.: AO 45, em forma - 

fica, no ,á os do artig 19; -§ 1 0  da Lei ( 
#41r. ir, 	• efere-s aos ptos praticados 

lir' iiittlrif 	 rior à ' emissão. _ 

Wiii070'■._
abri. de / 2014. 

N. rnenite,autorizadd). 

V 	\ 
1 0135ERVAÇÃO 

, Os imo s localizados no município de Guarulhos,antes 
da emancipação dá Comarca, integravam aseguinte 
circunscrições imobiliáriasjia Comarca de São Pauld: A) • 

..„. ,e3a Circunscrição imobiliária no período,de 24/12/1912 a „ 
Y 08/12/1925 e de 26/12/1927 a 14/05/1939; B) 2. a 

CircUnscrição imobiliáda, no período de 09/12/1925 a 
25/12/1927; C) 7a Circunscrição imobiliária, no período,_ 

‘ ■çrle 15/05/1939 a 06/10/193 	D ,  12a Circunscrição 9'; e, 
. imobiliária, no período de,07/10/1939 a 02/03/1956. 

/ , 

( 

. • 

• 

) 

X ; 
fiL I  • Peácide ceiWlo n2: 330577 

l u , 

) 	tj  
'.11 

't\ 

// 	
cont-r-ole: imenimill  

248321 

I'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASÍSRA OU EMERDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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INTIMAÇÃO DO PROCESSO 2532-12 	 Página 1 de 1 

INTIMAÇÃO DO PROCESSO 2532-12 
GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL 
Enviado: segunda-feira, 2 de junho de 2014 18:02 
Para: 	contato@megaleiloes.com.br  

Prezado Senhor 

Intimo a empresa Mega Leilões para proceder o leilão nos autos sob o no 0066494- 
34.2012.8.26.0224, no de ordem 2532/12, devendo constar no edital eventuais dívidas 
do imóvel, incluindo as fiscais. 

Atenciosamente, 

Adriana Fagundes Lubos • Escrivã Judicial I 
80  Ofício Cível de Guarulhos 

haps://correio.tjsp.jus.br/owa/guarulhos8cv@tjspjus.br/?ae.Item&t=IPM.Note&id... . 02/06/2014 
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Retransmitidas: INTIMAÇÃO DO PROCESSO 2532-12 	 Página 1 de 1 

Retransmitidas: INTIMAÇÃO DO PROCESSO 2532-12 
Microsoft Outlook 
Enviado: segunda-feira, 2 de junho de 2014 18:02 
Para: 	GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de 
destino não enviou uma notificação de entrega: 
contato@megaleiloes.com.br  (contatomegaleiloes.com.br)  
Assunto: INTIMAÇÃO DO PROCESSO 2532-12 

https://c,orreio.tjsp jus.br/owa/guanilhos8cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t.REPORT.IPM... . 02/06/2014 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

CERTIDÃO 
	

pfL 

Certifico e dou fé que foi expedido edital conforme 

cópia que segue, para realização do leilão eletrônico, sendo 

uma via afixada no saguão deste Forum, ficando a MEGA LEILÕES  

responsável pela publicação do edital, nos termos do artigo 

   

687, § 3 0  do CPC. Guarulhos, 17/07/14.  Eu 

(Adriana Fagundes Lubos) Coordenadora, subscr. 

 

 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que o r. despacho 

supra será disponibilizado no Diário da Justiça 

Eletrônico em Considera-se a data da 

publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada. Guarulhos, . Eu, , escrevente, 

subscrevi. 

• 

• 
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8a Vara ave' do Foro da Comarca de Guarulhos - SP 

EDITAL DE ia  e 2a PRAÇA e de intimação dos executados JEFFEFtSON CARLOS DA SILVA (depositário), inscrito no 
CPF/MF sob o no 301.015.858-02, e sua mulher DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE (depositária), inscrita n 
CPF/MF sob o no 296.635.928-50, bem como a alienante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. A Dra. Márcia Blanes, MM. 
Juíza de Direito da 8a Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
de ia  e 2a Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Procedimento Sumário, em fase de execução, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA 
VILA AUGUSTA em face de JEFFERSON CARLOS DA SILVA e outra - Processo no 0066494-34.2012.8.26.0224 
(224.01.2012.066494) e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontra. As fotos e a descrição detalhada do 
Imóvel a ser apregoado estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br . DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser 
agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br . DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megalelloes.com.br , a ia  Praca  terá início no dia 19/08/2014 às 13:00h  e se encerrará dia 21/08/2014 às 
13:0011,  onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2a Praca,  que terá início no dia 21/08/2014 às 13:01h.  e se encerrará no 
dia 09/09/2014 às 13:00h,  onde serão aceitos lances com no mínimo 60% do valor da avaliação. DO CONDUTOR DA 
PRAÇA - A praça será conduzida pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o no 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL - Na 2a Praca,  serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br . DOS 
DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas 
e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se 
esfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 

401  imissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega 
eilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 

for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser , realizado em até 
24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento da praça, através de guia de depósito que ficará disponível no site do 
gestor ou será enviada por e-mail. DA ADJUDICAÇÃO - Na hipótese de adjudicação do imóvel pelo exequente, este ficará 
responsável pela comissão devida. Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br . A 
publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. RELACÃO DO BEM - 
Matrícula no 90.245 do 1 0  Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos/SP - Imóvel: Apartamento no 
111, localizado no 11 0  andar ou 13 0  pavimento do Bloco "A", do empreendimento denominado Residencial Portal de Vila 
Augusta, situado à Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a Avenida Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, 
perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m2, a área comum de 38,1040m2, com a área total construída de 
89,139m2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00m2, cabendo o 
direito de uso de uma vaga de estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeita a atuação de manobrista. Consta 
no R.3 desta matrícula que os proprietários alienaram imóvel objeto desta matrícula à CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. 
Contribuinte no 111.52.55.0066.01.043. Valor da Avaliação: R$ 245.318,47 (duzentos e quarenta e cinco mil, 
trezentos e dezoito reais e quarenta e sete centavos) para junho de 2014, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do T)/SP. Débito desta ação no valor de R$ 10.541,45 (abril/2014). 

Guarulhos, 	de julho de 2014. 

Eu, 	 , diretora/diretor, conferi. / 

Dra. Márcia Blanes 
Juiza de Direito 

//fi, (fr;z-f -f 

rdAti 

4,707/v. 

e. 
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Carta 
CORREIOÇ 

Página: 1 

Identificador 	*RI104344066BR* 	Protocolo: 8580076 	 Previsão de Entrega: 
Data 	17/07/2014 16:29:08 

	
Total: R$ 7,70 

Assunto 	INTIMAÇÃO 

Mensagem 	  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Juízo de Direito da 8.  Vara Cível da Comarca de Guarulhos 
Rua José Maurício, 103 - Centro- Guarulhos/SP - CEP: 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 ORDEM 2532/12 
Classe !! Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

A(o) 
Jefferson Carlos da Silva 

Rua Dona Olga, esquina com a Avenida Rotary, 343 (antigo 1180), S/N°, Apto. A-111, - Vila Sao Joao 
07044-010 	Guarulhos - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Márcia Blanes, MM. Juiz(a) de Direito da 8a Vara Cível do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) que foi designada a venda do bem penhora nos 
autos, às fls.57, o imóvel será vendido em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontra. As fotos e 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no Portal www.megaleilões.com.br  

• 

	

	
(http://www.megaleilões.com.br) . A praça será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleilões.com.br  (http://www.megaleilões.com.br), a Ia  Praça terá inicio no dia 19/08/2014 ás 13:00 horas e 
se encerrará dia 21/08/2014 ás 13:00Hs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da • 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2° Praça, que 
terá inicio no dia 21/08/2014 ás 13:01hs e se encerrará em 09/09/2014 ás 13:00 horas, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 60% do valor da avaliação. 
IMÓVEL: "apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar ou 130  paÀmento do bloco A do empreendimento denominado 

Residencial Portal de Vila Augusta, situado na Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a Avenida 
Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035 metros quadrados, a 
área comum de 38,1040 metros quadrados, com área total de 89,139 metros quadrados, com o coeficiente de 
proporcionalidade de 1,00% sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00 metros quadrados, cabendo o direito 
de uso de uma vaga de estacionamento de Neiculo, em lugar indeterminado e sujeição a atuaçãO de manobrista". 
Referido imóvel se encontra registrado na Matrícula n° 90.245 do 1° Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 238, do Código de 
Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n° 8710 de 24/09/93, valendo o recibo que a acompanha como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Sandra Lucinda Da Silva Do Carmo, Escrevente Técnico Judiciário. Guarulhos, 17 de julho de 2014. 
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escritório 

Carta 
EICORREIOtir  

Página: 2 

• 

Identificador 	*RI104344066BR* 	Protocolo: 8580076 	 Previsão de Entrega: 

Data 	 17/07/2014 16:29:08 	 Total: R$ 7,70 

Assunto 	INTIMAÇÃO 

Remetente 	  Destinatário 	  

FORUM DE GUARU U-10S 8° VARA C IVEL DA COMARCA DE 	 Processo 2532/12 Jefferson Carlos da Silva 

Rua José Mauricio, 103- Centro 	 Rua Dona Olga, 343 anfigo 1180 - Apto A-111 -Vila São João 

07011060 Guarulhos 	 07044010 Guarulhos 

SP 	 SP 

 

Serviços 

  

   

 

Carta com Aviso de Recebimento 

 

 

Assinatura Digital 	  
0A80 BD8FBDC492F79331039450 B511398532A 1A2463136677 FEC2BB3 F433 E1A 2CDAA Cl F1E45E36AA92B FF40C4587 F8360 D0332C2517 

• 
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escritório 

  

Carta 
CORRE-pç 

Página: 1 

Identificador 	*RI104343644BR* 	Protocolo: 8580055 	 Previsão de Entrega: 
Data 	 17/07/2014 16:25:39 

	
Total: R$ 7,70 

Assunto 	INTIMAÇÃO 

Mensagem 	  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Juízo de Direito da 8.  Vara Cível da Comarca de Guarulhos 
Rua José Maurício, 103- Centro- Guarulhos/SP - CEP: 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

• Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 ORDEM 2532/12 
Classe 1! Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

A(o) 
DANIEL' GIROTO FERNANDES GARROTE 

Rua Dona Olga, esquina com a Avenida Rotary, 343 (antigo 1180), S/N°, Apto. A-111, - Vila Sao Joao 
07044-010 	Guarulhos - SP 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Márcia Blanes, MM. Juiz(a) de Direito da 8a Vara Cível do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) que foi designada a venda do bem penhora nos 
autos, às fls.57, o imóvel será vendido em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontra. As fotos e 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no Portal www.megaleilões.com.br  

• 
(http://www.megaleilões.com.br) . A praça será realizado por MEIO ELETRÔNICO, atras do Portal 
www.megaleilões.com.br  (http://www.megaleilões.com.br ), a 1a Praça terá inicio no dia 19/08/2014 ás 13:00 horas e 
se encerrará dia 21/08/2014 ás 13:00Hs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2° Praça, que 
terá inicio no dia 21/08/2014 ás 13:01hs e se encerrará em 09/09/2014 ás 13:00 horas, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 60% do valor da avaliação. 
IMÓVEL: "apartamento n° 111, localizado rio 11 0  andar ou 13° pavimento do bloco A do empreendimento denominado 

Residencial Portal de Vila Augusta, situado na Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a Avenida 
Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035 metros quadrados, a 
área comum de 38,1040 metros quadrados, com área total de 89,139 metros quadrados, com o coeficiente de 
proporcionalidade de 1,00% sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00 metros quadrados, cabendo o direito 
de uso de uma vaga de estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeição a atuação de manobrista". 
Referido imóvel se encontra registrado na Matrícula n° 90.245 do 1° Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 238, do Código de 
Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n° 8710 de 24/09/93, valendo o recibo que a acompanha como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Sandra Lucinda Da Silva Do Carmo, Escrevente Técnico Judiciário. Guarulhos, 17 de julho de 2014. 
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Carta 

 

CORREM 

  

Página: 2 
escritório 

Identificador 	*RI104343644BR* 	Protocolo: 8580055 	 Previsão de Entrega: 

Data 	 17/07/2014 16:25:39 
	

Total: R$ 7,70 

Assunto 	INTIMAÇÃO 

Remetente 	  Destinatário 	  

FORUM DE GUARULHOS 8' VARA CIVEL DA COMARCA DE 	 Processo 2532112 DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 

Rua José Mauricio, 103- Centro 	 Rua Dona Olga, 343 anbgo 1180 Apto A -111 - Vila São João 

07011060 Guarulhos 	 07044010 Guarulhos 

SP 	 SP 

111 	Serviços 
Carta com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital 	  
009BFA BA 5093E5C8CACD395CE1C96C4EC327C4987D19A 12E143536F2FA E69FD6D02E36CBC856B5726FE6A CI340C77FA 6EF047F2E54 

• 
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Carta 
CORREIOS 

 

Página: 1, 
escritório 

 

Identificador 	*Rl1 043431  45BRk 	Protocolo: 8580013 	 Previsão de Entrega: 
Data 	 17/07/2014 16:18:21 

	
Total: R$ 7,70 

Assunto 	INTIMAÇÃO 

Mensagem 	  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
Foro de Guarulhos 
8a Vara Cível 
Rua José Maurício,103 - Guarulhos-SP - CEP 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 ORDEM 2532/12 
Classe !! Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

A(o) 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Av. Paulista, n° 1842, 10° andar, sala 105 
São Paulo/SP. 
CEP. 01310-923 

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Márcia Blanes, MM. Juiz(a) de Direito da 8a Vara Cível do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) que foi designada a venda do bem penhora nos 
autos, às fls.57, o imóvel será vendido em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontra. As fotos e 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no Portal www.megaleilões.com.br  
(http://www.megaleilões.com.br) . A praça será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleilões.com.br  (http://www.megaleilões.com.br), a ia  Praça terá inicio no dia 19/08/2014 ás 13:00 horas e 
se encerrará dia 21/08/2014 ás 13:00Hs, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2° Praça, que 
terá inicio no dia 21/08/2014 ás 13:01hs e se encerrará em 09/09/2014 ás 13:00 horas, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 60% do valor da avaliação. 
IMÓVEL: "apartamento n° 111, localizado no 11° andar ou 13° pavimento do bloco A do empreendimento denominado 

Residencial Portal de Vila Augusta, situado na Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a Avenida 
Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035 metros quadrados, a 
área comum de 38,1040 metros quadrados, com área total de 89,139 metros quadrados, com o coeficiente de 
proporcionalidade de 1,00% sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00 metros quadrados, cabendo o direito 
de uso de uma vaga de estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeição a atuação de manobrista". 
Referido imóvel se encontra registrado na Matrícula n° 90.245 do 1° Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 238, do Código de 
Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n° 8710 de 24/09/93, valendo o recibo que a acompanha como 
comprovante de que esta intimação se efetivou. 

Sandra Lucinda Da Silva Do Carmo, Escrevente Técnico Judiciário. Guarulhos, 17 de julho de 2014. 

fls. 96



nrttrp SISTEMA DE 
:44UH - POSTAGEM 
:;;;;;•;* ELETRONICA 

•acrItárto 

Carta 
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Página:2 

Identificador 	*RI104343145BR* 	Protocolo: 8580013 	 Previsão de Entrega: 

Data 	 17/07/2014 16:18:21 	 Total: R$ 7,70 

Assunto 	INTIMAÇÃO 

Remetente 	  Destinatário 	  

FORUM DE GUARUIJ-10S 8' VARA C IVEL DA COMARCA DE 	 Processo 2532/12 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Rua José Mauricio, 103 - Centro 	 Avenida Paulista, 1842, 184210° andar, sala 105 - Bela Vista 

07011060 Guarulhos 	 01310923 São Paulo 

SP 	 SP 

Serviço 	  
Carta com Aviso de Recebimento 

Assinatura Digital 	  
0087C0565279a5C0B22DF5B0F6A972A1 5B46D87E79669D390AA66A001 D6CE03050223545BFD6671 25B6C1 9E0BD8891 09A4B43043E 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	o 	(a) 

--r....despachaLr.—serrt-ena/ decisao/ certidao/ ofium—pnutnão/ 

•fr, 	 ) 

de fls. 	 gka disponibilizado no Diário da 

Justiça Eletrànico em 23/07/2014. Ansidera-se a data da 

publicação o primeiro dia útil 'Subsequente à"data ac 

mencionada. Guaru1hos, 17 de julho de 2014. Sia, 

(Nice C. S. Reis, Escrevente Técnico -  Judiciário, 

subscrevi. Aça 

• 

s9k 
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Ç)L PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

JUNTADA 

2014 E.,ü 9 SEI _ 	, faço juntada aos autos, independente de 

despacho(Portaria no 06/07), o que segue: 

Petição(ões); 

) Contestação / Réplica; 

( 	) Apelação(ões) / Contrarrazões; 

( 	) Mandado(s); 

( 	) Ofício(s); 

( 	) Precatória; 

Seed(s); 

AR(s); 

( 	) Laudo; 

( 	) Diligência; 

( 	) Guia(s) de depósito; 

( 	) Documento(s); 

outros. 

Simone S 'L Çonceição 
Escrevente Técn o Judiciário 

Matr. 359. 35-A 
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Termos em que,. 
P. Deferimento. 
Guarulhos,18 de agosto de 201 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 8‘ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

GUARULHOS/SP. 

19 AGO 2014 
.tECEBI EM 	_ 
JUNTADA INDEPENDENTE Dl DESPACHO 

(PORTARIA N9  06107) 

Proc.n 2  0066404-34.2012.816.0224 

Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta p K.seu advogado, que esta 

subscreve, nos autos desta Ação de Cobrança m fase de Cumprimento de 

Sentença em face de Jeferson Carlos da Silva Outros cujo feito tramita perante 
estejuízo, vem, mui respeitosamente à presença de V.Exa., requerer a juntada aos 

autos sa Comprovante da Publicação do Edital, conforme determinação legal. 
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Citação de Credor Hipotecário 

Citação de Credor Hipotecário 
Camila Araujo 1 Mega Leilões [camila.araujo@megaleiloes.com.br ] 
Enviado: segunda-feira, 18 de agosto de 2014 18:43 
Para: 	GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL 
Anexos: Scanner.jpg (90 KB) 

Desculpe segue com anexo. 
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otU 

Camila Araujo Custodio 

11 3149-4600 

carriita.araujoemegaleiloes.corn.br  
urvnv.megaleiloescorn.br  

Alameda Franca, 580- Jardim Paulista - São Paulo / SP - CEP: 01422-002 

n raGO 2M4  
RECEBI 	/ 
JUNTADA INDEPENDENTE DE DESPACHt 

(PORTARIA N' 06107) 

Atte., 

rnegéeffies 

•	  
De: Camila Araujo 1 Mega Leilões 
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2014 18:41 
Para: I GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL' 
Cc: Fernando Cerello 1 Mega Leilões 
Assunto: Citação de Credor Hipotecário 

Prezada Adriana, boa noite. 

Segue anexa ciência protocolada do Credor hipotecário do processo n 2  0066494-34-34.2012. 

Atte., 

• =TI
I
eilües 

Alameda Franca, 580- Jardim Paulista 

Camila Araujo Custodio 

11 3149-4600 

camila.araujo@megaleiloes.corn.br  
www.meg,aletioes,com.br 

- São Paulo SP - CEP: 01422-002 

https://correio.tjsp.jus.br/owaiguarulhos8cv@tjspjus.br/?ae.Item&t=IPM.Note&id... . 19/08/2014 
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61 effles 
GUME MACIA!. 

~CEA DE LEI1ÃO ELETRÔNICO 

Cõput  

	Mear 	 AMIMEM. 	 

1110 	São Paulo, 07 de julho de 2014. 
remi:~ Co* Mata 
Ausr,  rpm - meg, leen 

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira 
Nega Leilões Gestor Judicial 

Recebido por: 
Nome Completo 
RG no 	 Data 

Alameda Fama tf 20-3~ Paulista -exp. 01422.002- Sãs Pau 

II Mn= seur~eilocs~br 	tut~deilocuserahr II 

A/C —CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF(allenante) 

Processo n° 0066494-34.2012.8:26.0224 (22-4.01.2012.066494) 

Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSDN. 

Requeridos JEFFERSON CARLOS DA SILVA e outra 

80  Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos = SP 

Informamos que o inávet desato na Matrícula n0  90.245 do 
10  Cartório de Registro de /móveis da Comarca de Guarulhos/SP, irá a 

leilão, conforme Edital anexo, sendo que a ia _Eram terá início no dia 

1910812014 ias 1300h e se encerrará dia 21/0812014 ãs 1210h, onde 

somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 

havendo lance igual ou superior a° valor da avaliação, seguir-se-á sem 

Interrupção a 20  Praça, que terá Início no dia 2110812014 às 13101h e se 

~irará no iria 0910912014 às 13:00h,  onde serão aceitos lances com no 
mínimo 60% do valor da avaliação. 
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JUNTADA 

Em 	de  2. 5 S" 2314 de 	 

Junto a estes autos 

cht. 	e 	que segue(m) 

Eu, 	Agente Adm. Jud.Subscr. 
Silvia Souza Novais 

Agente Adm. Judiciário 
Mat 810.846 

• 
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eTtôes 
GliSTOR JUDICIAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL 

V 1 

São Paulo, 15 de setembro de 2014. 

Fernan 

O 

erello Gonçalves Pereira 

no 268.408 

DO FORO DA COMARCA DE GUARULHOS — SP 

2S) 

ç)S 

Processo no 0066494-34.2012.8.26.0224 (224.01.2012.066494) 

MEGA LEILÕES GESTOR JUDICIAL, por seu advogado, nos 

411 autos da Ação de Procedimento Sumário, em fase de execução, ajuizada 

por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA em face de 

.IEFFERSON CARLOS DA SILVA e outra, vem, permissa maxima venia, a 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do Auto de Leilão Positivo, 

bem como informar que o bem foi arrematado em 2a Praça atingindo 60,00% do 

q: valor da avaliação. 

Ã  
Sendo assim, requer a juntada da Guia de Depósito Judicial no 

valor de R$ 148.031,60 correspondente a arrematação, bem como do Boleto 

referente à comissão do leiloeiro no valor de R$ 7.290,56, devidamente pagas. 

Portanto, roga pela homologação da arrematação e a assinatura 

• 	
do Auto de Arrematação por Vossa Excelência que segue anexo conforme art.20 

do Provimento no 1625/2009. 

Termos em que, pede deferimento. 

Alameda Franca n° 580— Jardim Paulista - Cep. 01422.002 - São Paulo — SP 

Tel. 113052.1268 	www.megaleiloes.com.br  contato@megaleiloes.com.br  

1 9 sET 2014 :zECE,21 EM 	I 	I ...._ 
JUNTADA INDEPENDINTE DEDE3PAC1. 

(PORTARIA N# 061071 
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AUTO POSITIVO DE LEILÃO - 2a PRAÇA 

8a Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos - SP 

Processo n°. 0066494-34.2012.8.26.0224(224.01.2012.066494) 

Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

Réu: JEFFERSON CARLOS DA SILVA e outra 

Aos Nove dias do mês de Setembro de Dois Mil e Quatorze, foi levado à 

leilão/pregão através do portal Mega Leilões - Gestor Judicial 

(www.megaleilões.com.br ), o bem abaixo descrito abaixo: 

ID Lote: J03035 

RELAÇÃO DO BEM - Matrícula n° 90.245 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Guarulhos/SP - Imóvel: Apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar ou 

130  pavimento do Bloco "A", do empreendimento denominado Residencial Portal de 

Vila Augusta, situado à Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a 

• Avenida Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área 

privativa de 51,035m2, a área comum de 38,1040m2, com a área total construída de 

89,139m2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que 

possui a área total de 3.000,00m2, cabendo o direito de uso de uma vaga de 

estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeita a atuação de 

manobrista. Consta no R.3 desta matrícula que os proprietários alienaram imóvel 

objeto desta matrícula à CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Contribuinte n° 

111.52.55.0066.01.043. Conforme informação do Advogado do Condomínio - 

Débitos de R$ 11.972,03, atualizados até 28/07/2014. 

Página 1 de 2 
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Valor da Avaliação: R$ 246.719,33 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e 

dezenove reais e trinta e três centavos), para 9/2014 que será atualizado até a data 

da alienação conforme tabela do TJ/SP. 

Total de Lances 
Valor do Maior 

Lance 

% sobre 

Avaliação 
Encerramento 

R$ 148.031 60 60,00 % 09/09/2014 13:02:56 

Titular do maior lance ofertado: Lima & Coleto Empreendimentos E Partições Ltda., 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.605.420/0001-43, com sede na 

• 
Rua Manuel Figueiredo Landim, 210— Jardim Campo Grande — São Paulo/SP, neste 

ato representada pelo Sr. Bruno Teixeira Alvares Coleto, brasileiro, portador do RG 

n° 447853685, inscrito no CPF/MF sob n°359.222.318-63. 

AO, 

110
100 

 

*441 stor Judicial 

lio Goncalves Pereira - Jucesp n° 844 

É o que cumpria informar. 

Fernando J 

Mega Leilões - 

• 
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Meu: JelielettteiMI ÇAKLUS VA SILVA 

GUARULHOS 8 VARA CIVEL 	1 	 • 
Processo: 00664943420128260224 - ID 081020000030790391 
GUIA C/ NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: ID 3035 r PRAÇA 

4 "-* 

CEDENTE; BANCO DO BRASIL S/A 
Nome do Cliente 

LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS 
Agência / 05cfsgo do Cedente 	 Nosso Número 

RECIBO DE SACADO 

 

I Data de Vencimento 

Contra Apresentação 

I 	 

 

I Yalor Cobrado 

148,031,60 

   

   

  

Illahardíneanen, 
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.,,uurança Expressa - Emissão de Boleto 
1 

Banco 'tal) S.A. 3414 
Local de Pagamento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 
Beneficiário 

TGBFC INTER DE ATIVOS LTDA 	 CNPJ 10.915.048/0001-94  Endereço Beneficiado / Sacador Avalista 
ALAMEDA FRANCA 580 JARDIM PAULISTA SAO PAULO SP 01422-002  

Data do documento No. Do documento 	 Espécie doc. Aceite Data Processamento 
09/09/2014 	 DS 	N 	09/09/2014 

Espécie Quantidade 
157 	R$ 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 
REFERENTE A COMISSA0 DO LEILOEIROID 3035 2a  PRACA 
PROC 0066494-34.2012.8.26.0224 tie VC GUARULHOS SP 
IRRF R 111,02 BRUTO R 7.401,58 

Uso do Banco 
683 

Carteira Vabr 

Vencimento 

, 	10/99/2014 
Agéncla/Código Beneficiário 

0188/20200-8 

Nosso Número 
157/06393090-0 

) Vabr do Documento 
7.29056 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(Ia) Valor Cobrado 

sP1  

Pagador: LIMA & COLETO EMPREEND E PART. 

Endereço: RUA MANUEL FIGUEIREDO LANDIM, 210 

SeaxiorlAvalista: 

CNPJ/CPF 13605420000143 
04893-130 JARDIM CAMPO GR SAO PAULO 

Autenticação mectinica 
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TRI8Faikl.DEJUSIIÇA 

811VEREIROIDli 1874 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

8a  Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos - SP 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 

Aos Nove dias do mês de Setembro de Dois Mil e Quatorze, a MM. Juíza de Direito, 

Administradora, acompanhando em tempo real pela internet no portal da Mega 

Leilões - Gestor Judicial, (www.megaleiloes.com.br ), onde ocorreu o pregão público 

virtual, conduzido pelo Sr. Fernando Jose Cerello Goncalves Pereira - Jucesp n° 

844, leiloeiro oficial, responsável pela apregoação, onde, Lima & Coleto 

Empreendimentos E Partições Ltda., arrematante, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 13.605.420/0001-43, com sede na Rua Manuel Figueiredo 

Landim, 210 — Jardim Campo Grande — São Paulo/SP, neste ato representada pelo 

Sr. Bruno Teixeira Alvares Coleto, brasileiro, portador do RG n° 447853685, inscrito 

no CPF/MF sob n° 359.222.318-63, foi determinada a lavratura do presente Auto de 

Arrematação do seguinte bem: 

• 

• 
RELAÇÃO DO BEM - Matrícula n° 90.245 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Guarulhos/SP - Imóvel: Apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar ou 

13° pavimento do Bloco "A", do empreendimento denominado Residencial Portal de 

Vila Augusta, situado à Rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a 

Avenida Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área 

privativa de 51,035m2, a área comum de 38,1040m2, com a área total construída de 

89,139m2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que 

possui a área total de 3.000,00m2, cabendo o direito de uso de uma vaga de 

estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeita a atuação de 

manobrista. Consta no R.3 desta matrícula que os proprietários alienaram imóvel 

objeto desta matrícula à CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Contribuinte n° 
Página 1 de 2 
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111.52.55.0066.01.043. Conforme informação do Advogado do Condomínio - 

Débitos de R$ 11.972,03, atualizados até 28/07/2014. 

Bem este que no 2° Leilão Público realizado no dia 09/09/2014 ás 13 horas, foi 

arrematado pelo valor de 148.031,60 (cento e quarenta e oito mil, trinta e um reais e 

sessenta centavos, referente aos autos do processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 

(224.01.2012.066494), a MM. Juíza de Direito foi determinado o encerramento do 

presente auto e, após, a expedição do Mandado de Entrega dos Bens Arrematados, 

da Carta de Arrematação ou do competente Ofício. E, para constar, lavrado o 

presente que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

Dra. Márcia 

• 

Fern 

Juíza de EY eito 

Cerello Goncalves Pereira 

• Jucesp n° 844 

.1(211  9--R5,3b g-5 
CPFE 357.3‘ 31g -63 
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40 BANCO DO BRASIL 

GUARULHOS ( SP ), 11 de Setembro de 2014.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

• 	Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

00664943420128260224 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
Não informado 
COND RESID PORTAL DA VL AUGUST 
Não informado 
R$ 148.031,60 
5967 - 6 FORUM GUARULHOS 
4400112762613 
1 
10.09.2014 
LIMA COLETO EMPREENDIMENTOS 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
FORUM GUARULHOS 
R.JOSE MAURICI0,103 
GUARULHOS - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
8 VARA CIVEL 
GUARULHOS - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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• CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8.  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

C. 4 SE1 tkr14 
RECEBI EM-1-1 
JANTADA INDEPENDENTE DE DZSPACiit,  

(PORTARIA P06107) 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 
Procedimento Sumário 
AUTORA: COND RES PORTAL DA VILA AUGUSTA 
INTERESSADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/1969 e constituída nos termos do 
Decreto n° 66.303/1970, regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo 
Decreto n° 6.473/2008, inscrita no CNPJ/MF sob N° 00.360.305/0001-04, com 
sede em Brasília/DF e Departamento Jurídico em São Paulo/SP, na Avenida 
Paulista n° 1842 — Torre Norte, 9° andar, Cerqueira Cesar, onde recebe 
intimações, por seu advogado que esta subscreve, vem à presença de Vossa 
Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Da desconstituicão da penhora ocorrida nos autos 

Conforme documentação de fls., a CEF foi intimada 
de penhora realizada nestes autos, incidente sobre bem alienado 
fiduciariamente à esta instituição financeira. 

Ocorre que o imóvel, até que seja integralmente 
paga a dívida do financiamento imobiliário, pertence a terceiros, qual seja, a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de modo que sobre ele não podem incidir 
penhoras por dívidas do devedor fiduciante. 

Portanto, temos que se trata de ato manifestamente 
irregular. 

A situação jurídica do imóvel está regida a Lei 
9.514/97 que trata da alienação fiduciária de bem imóvel. 

Pela Lei, o devedor é chamado fiduciante e é mero 
possuidor direto do bem, enquanto o credor é denominado fiduciário e detém a 
propriedade indireta. O credor fiduciário é titular de uma propriedade resolúvel, 
ou seja, ela perdura até que o devedor fiduciante quite a obrigação 
contratualmente estabelecida. Nestes termos: 

224 FEFE.14.00039388-7 110914 1651 00 

• • 

fls. 113



lo ws'A...ts& 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é 
o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, 
com o escopo de garantia, contrata a transferência 
ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de 
coisa imóvel. 

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa 
imóvel mediante registro, no competente Registro de 
Imóveis, do contrato que lhe serve de título. 
Parágrafo único. Com  a constituição da propriedade 
fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, 
tomando-se o fiduciante -possuidor direto e o 
fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel. 

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio 
fiduciário conterá: 

✓ - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto 
adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco, 
do imóvel objeto da alienação fiduciária; 

Art. 25. Com  o pagamento da dívida e seus 
encargos, resolve-se, nos termos deste artigo, a 
propriedade fiduciária do imóvel. 

Caso o devedor fiduciante não cumpra com sua 
obrigação, ele é constituído em mora e a propriedade se consolida 
definitivamente em favor do credor fiduciário, no caso a Caixa Econômica 
Federal. Tendo isto ocorrido, deve a credora fiduciária, no prazo de 30 (trinta) 
dias, promover público leilão para a alienação do imóvel. Veja: 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a 
dívida e constituído em mora o fiduciante, 
consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a 
propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu 
nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados 
da data do registro de que trata o § 70  do artigo 
anterior, promoverá público leilão para a alienação 
do imóvel. 

Neste leilão, o devedor fiduciante terá direito ao 
remanescente, caso reste, decorrente da alienação do bem. Por outro lado, 
caso não ocorra lance igual ou superior à dívida, o bem é alienado, mas a 
dívida é extinta e o credor fica exonerado de restituir o saldo ao devedor 
fiduciante (artigo 27, parágrafos 4 0  e 5° da Lei). 

Assim, o que o devedor dos presentes autos possui 
sobre o imóvel são meramente direitos decorrentes do contrato de alienação 
fiduciária, que são aqueles determinados pela Lei 9.514/97 que trata da 
alienação fiduciária de bem imóvel. 

• • 

• • 
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CAI:A 	• 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Pela lei, identifica-se expressamente de quais 
direitos o fiduciante é titular, que são os de: 

A — Usufruir (podendo locar o imóvel), usar e de 
gozar (uma vez que é detentor da posse direta); 

B — Pretensão restituitória (à futura resolução da 
propriedade do credor e a constituição da propriedade em seu nome, quando 
quitada integralmente a dívida); 

C — Direito a eventual saldo remanescente no caso 
de praceamento do bem em leilão por descumprimento do contrato. 

Desta forma, observa-se que se equivoca o autor em 
sua pretensão de penhorar o bem imóvel em questão. 

O bem nestes autos não pode sofrer qualquer 
constrição de sua parte. O proprietário do bem é esta empresa pública federal. 
O fiduciante é mero titular de pretensão restituitória de natureza real, ou seja, 
de direito eventual à recuperação de propriedade. Nestes termos a melhor 
doutrina: 

A garantia de que os bens objeto da contratação 
serão destinados única e exclusivamente para o 
objetivo estipulado pelas partes é conseqüência da 
idéia do patrimônio de afetação pelo qual (a) os bens 
são colocados à margem das eventualidades 
econômicas possíveis de afetar o fiduciante e (b) as 
faculdades do titular do patrimônio separado são 
preteridas em prol daquelas necessárias à 
consecução dos fins para os quais a afetação foi 
estabelecida. (In CHALHUB, Melhin Namem. 
Negócio Fiduciário. Rio de Janeiro: Renovar, 1998, 
p. 87). 

Narciso Orlandi Neto, ex Juiz de Registros Públicos 
de São Paulo/SP e Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP, 
autor do trabalho publicado no Boletim do IRIB de novembro de 1997, sob o 
título Alienação Fiduciária de Bens Imóveis (Breve Ensaio), aduz que o credor: 

"não se subordina nem sequer aos privilégios, como 
a dívida da Fazenda e os créditos trabalhistas. Como 
o bem, durante a garantia, não integra o patrimônio 
do fiduciante, não poderá responder por essas 
dívidas. Os demais credores têm, no patrimônio do 
fiduciante, apenas os direitos de aquisição e a posse 
direta, que têm expressão econômica." 

O Superior Tribunal de Justiça já fixou entendimento 
de que não é possível penhora de bem alienado fiduciariamente: 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECURSO ESPECIAL N° 916.782- MG (2007/0008123-1) 
RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON 
RECORRENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : MARCELO AGUIAR MACHADO E 
OUTRO(S) 
RECORRIDO : ADL ACRÍLICOS DESTAC LTDA 
ADVOGADO : AMABYR COSTA FERREIRA JÚNIOR E 
OUTRO 
EMENTA PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - BEM 
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - PENHORA - 
IMPOSSIBILIDADE - PROPRIEDADE DO CREDOR 
FIDUCIÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - LEGITIMIDADE 
ATIVA DO DEVEDOR-EXECUTADO - EXPRESSA PREVISÃO 
LEGAL. 
1. "A alienação fiduciária em garantia expressa negócio jurídico 
em que o adquirente de um bem móvel transfere - sob condição 
resolutiva - ao credor que financia a dívida, o domínio do bem 
adquirido. Permanece, apenas, com a posse direta. Em 
ocorrendo inadimplência do financiado, consolida-se a 
propriedade resolúvel" (REsp 47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto 
Gomes de Barros). 
2. O bem objeto de alienação fiduciária, que passa a 
pertencer à esfera patrimonial do credor fiduciário, não 
pode ser objeto de penhora no processo de execucão,  
porquanto o domínio da coisa já não pertence ao 
executado, mas a um terceiro, alheio à relação jurídica.  
3. Por força da expressa previsão do art. 1.046, § 2°, do CPC, é 
possível a equiparação a terceiro, do devedor que figura no 
pólo passivo da execução, quando este defende bens que pelo 
título de sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, 
não podem ser atingidos pela penhora, como é o caso daqueles 
alienados fiduciariamente. 
4. Recurso especial não provido. 

Processo AgRg no Ag 568008 / SP 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
2003/0207533-4 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 
(1140) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA 
Data do Julgamento 16/04/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 
04/05/2009 
Ementa 
EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PENHORA SOBRE O 
BEM DADO EM GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS 
PRECEITOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. AUSÊNCIA DE 
INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 165/CPC. ACÓRDÃO ALINHADO 
À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Prequestionamento: não se conhece do recurso especial se 
os artigos 620 e 622 do CPC ditos violados, não foram objeto 
de debate pelo aresto impugnado. Incide, no particular o óbice 
da Súmula 211/STJ. 
2. Não-violação do artigo 165/CPC: não procede a irresignação 
no sentido de que a não foi fundamentada a decisão que 
acolheu a penhora feita pelo recorrido. Como salientado no 
decisório ora agravado, "o Tribunal a quo foi claro ao confirmá-
la preceituando que implicitamente teria acolhido os 
argumentos do devedor". 
3. Súmula 83/STJ: o acórdão arestado está alinhado à 
jurisprudência deste STJ segundo a qual "O bem objeto de 
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alienação fiduciária, que passa a pertencer à esfera 
patrimonial do credor fiduciário, não pode ser oblato de 
penhora no processo de execução, porquanto o domínio da 
coisa Já não pertence ao executado, mas a um terceiro,  
alheio à relação Jurídica" (REsp .916782/MG, Rel. Min.  
Eliana Calmon, DJe 21/10/2008). 
4. Agravo regimental não-provido. 
Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Fernando Gonçalves 
(Presidente), Aldir Passarinho Junior e João Otávio de Noronha 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Referência Legislativa 
LEG:FED SUM: 	 
	 SUM(STJ) SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 	SUM:000211 
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973 
	 CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 

ART:00165 

Processo REsp 332369 / SC 
RECURSO ESPECIAL 
2001/0095569-2 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) 
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 
27/06/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 01/08/2006 p. 388 
Ementa 
EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - 
PENHORA - BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - 
IMPOSSIBILIDADE - PROPRIEDADE DO CREDOR 
FIDUCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE PRIVILÉGIO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. 
1. "A alienação fiduciária em garantia expressa negócio jurídico 
em que o adquirente de um bem móvel transfere - sob condição 
resolutiva - ao credor que financia a dívida, o domínio do bem 
adquirido. Permanece, apenas, com a posse direta. Em 
ocorrendo inadimplência do financiado, consolida-se a 
propriedade resolúvel" (REsp 47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto 
Gomes de Barros). 
2. O bem objeto de alienação fiduciária, que passa a 
pertencenter à esfera patrimonial do credor fiduciário, não pode 
ser objeto de penhora no processo de execução fiscal, 
porquanto o domínio da coisa já não pertence ao executado, 
mas a um terceiro, alheio à relação jurídico-tributária. 
3. A alienação fiduciária não institui um ônus real de garantia, 
não havendo de se falar, nesses casos, em aplicação da 
preferência do crédito tributário. 
4. Precedentes das Turmas de Direito Público. 
5. Recurso especial improvido. 
Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do 
Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, negou 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra-
Relatora." Os Srs. Ministros Castro Meira e Humberto Martins 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. Impedido o Sr. Ministro 
João Otávio de Noronha. 
Veia  

STJ - RESP 47047-SP, AGRG NO AG 722584-SP, 
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RESP 232550-SP, RESP 657905-SE, 
AGRG NO AG 460285-SP, RESP 214763-SP 

Assim, e para deixar bem claro, não pode o bem em 
si ir a leilão ou sofrer qualquer constrição, posto que não pertence ao devedor 
dos presentes autos. 

Da obrigação de pagar os débitos condominiais 

Outro ponto ser observado é que a Lei 9.514/97 que - 
trata da alienação fiduciária de bem imóvel dispõe expressamente que a  
obrigação condominial é responsabilidade do devedor fiduciante.  Veja o artigo 
27, §8° da Lei: 

§ 82  Responde o fiduciante pelo pagamento dos 
impostos, taxas, contribuições condominiais e 
quaisquer outros encargos que recaiam ou 
venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha 
sido transferida para o fiduciário, nos termos 
deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a 
ser imitido na posse. 

Desta forma, embora o bem seja de propriedade 
desta credora fiduciária, a obrigação de pagar todos os encargos incidentes 
sobre o bem é do devedor fiduciante, no caso o réu do presente processo. 

Assim, o autor da presente ação deve perseguir 
bens do patrimônio do réu, até mesmo porque o patrimônio do devedor é a 
garantia dos seus credores e não os bens de terceiros. Sem se discutir a 
natureza da obrigação condominial há na lei especial disposição expressa  
determinando que a obrigação do pagamento das despesas condominiais é do 
fiduciante. 

Ademais, não consta que o autor da ação tenha 
diligenciado no sentido de tentar ao menos localizar quaisquer outros bens do 
devedor passíveis de constrição, em total descumprimento à ordem do artigo 
655 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, a despeito da natureza das obrigações 
em execução e, não obstante o imóvel seja de propriedade desta empresa 
pública federal, a obrigação de pagar estas despesas condominiais é do réu do 
presente processo, conforme determinação legal expressa.  

Da impossibilidade de se penhorar bem de terceiros 

O bem pertence à esta empresa pública federal. 

• • 

• • 
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Em que pese a discussão acerca da natureza das 
obrigações, trata-se de execução por titulo judicial formado contra terceiro 
na qual determinou-se, apenas na fase de execução, a intimação da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL para manifestar-se nos autos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não participou 
da ação de conhecimento, não podendo, por tal motivo, ser demandada, 
ou ter bem que lhe pertence envolvido em sede de execução posto que 
não figura no processo e conseqüentemente não figura no titulo 
executivo judicial. 

Ressalte-se que o devedor nos autos é quem foi 
condenado a pagar, não havendo título contra a proprietária do imóvel — e nem 
poderia ser diferente, na letra da Lei. 

Portanto, a presente execução só deve prosseguir 
com vistas a atingir outros bens do executado e nunca o imóvel alienado 
fiduciariamente. 

• 

• 

Do pedido 

Diante de todo o exposto requer esta terceira 
interessada Caixa Econômica Federal que esse D. Juízo: 

a) determine o levantamento da penhora incidente 
sobre o bem de sua propriedade; 

b) não determine o praceacento do bem, sob pena de 
violação a literal disposição de lei, mormente dos 
artigos acima mencionados, e ainda determine a 
sustação de eventual praceamento determinado. 

c) determine o prosseguimento da execução com 
vistas a atingir outros bens do executado, tudo 
conforme o determinado na Lei 9.514/97. 

Requer, ainda, que constem das publicações, 
exclusivamente, o nome do advogado Renato Vidal de Lima (OAB/SP 
235.460), procedendo-se à anotação na capa ou contracapa dos autos. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, quarta-feira, 17 de setembro de 2014. 

DANIEL ZORZENON NIERO 
OAB/SP 214.491 

21.000.33772/2014 
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de., Souza Cunha, CPF 742.809.020-20, ">,- OAB/SP 334.882; : Milene Netinho •Justo Mourão, ..,,CPF _ „ 	 . 	 , 
288fiW)98-85, OAB/SP .209.960; Naila .hlazime:,Tin t ii .  CPF 299.294.768-73,_ OAE3/SP 245.553; Naláon 

, 	 . 	. 	. pikki, CPF 396.704.499:•87,.0AB/SP..119.738-B;Nilton.Cicero de Vasconcelos, CPF 055.081.74.02"? 
O . P 90.980; Olivia Ferreira Razaboni, CpF 296.670.298-24, OAB/SP 220.952; Patricia Nóbre ga :1),iaa: •,.., 
CpF•••224[427.868-93, OAB/SP 259.471; Paula Lebre, CPF 164.981138-12, OAB/SP 162.329; PaU1,0 90 .;jy* 

0,1íÉciiado Pinto;'dPF 960.264.485700, OAB/SP 327.268; 'Renata Cristina Failache:Oliveira Faber•;''dP .F• 

?á2616,2..852.1 5: OAB/SP 205.411; : RenatUicia l de Lima, CpF 161:483.408-36, OAB/SP 235.460; Ricardo 
,...1"&kafa'"F'rates Bizarro, dPF:293.733.bé8712,•0AB/SP 245.431; Ri cardo Pollastrini, CPF 091.137..438780, 
26AB/SP183.223; Ricardo Santos, CPF 050.886.008-36, OAB/SP 218.965; Rabada Patriarca Magalhães, . 

.j.„'dW866.447:851-15, OAB/SP 219.114; , .: Rod r i go de Resende Patini, CPF 286.624.928735,' OAB/SP., 
: ;,1:8 ;', Rodrigo Motta•SáraiVa,-CPF 307.887.198-42, OAB/SP 234.570; Rodri g o Otávio' Paixão Branco, 

•::,;:",dp.F 293[623.958-35, OAB/SP 24.5.526; Ro g ério Altobelli Antunes, CPF 245.527.498-54, OAB/SP 172.265; : 
Iftcis4 "'peeira de Souza, CPF 596:885.728-53; OAB/SP 69.746; Rose mary  Freire Costa 'de Sá Gallo ;  dPF 

, 	• 

38-6di OAB/SP 146.819; Sandra Maria Moribe da ;Silva,- CPF 266.862.458-44, OAB/SP 295.166; 
Rosa Bustelli, CPF 031.697.388-28, OAB/SP 96.090: Sérgio Soares Barbosa, CPF 040.880018-70, 

'GAIB/S,P 79.345; Sheila Perricone, CPF.: 039.364. 
. 	. 

.256:164.598-36,, OAB/SP 231.817; Silvio Trava g li, CPF 762.540.548-á8, OAB/SP 58.780; Sueli Ferreira dá 
" Silva, CPF 593:116.498-72, OAB/SP 64.158; Swami Stello Leite, CPF 224.064.618-74, OAB/SP 328:036; 

Tadarnitá Nukui, CPF 779.443.138-.72, OAB/SP 96.298; Tânia Fa : OAB/SP , 	 . 
73.529; Tânia Rodri g ues do Nascimento, CPF .263.970.458-38:- OAB/SP 215.220; Tatiane.Andressa 
\/.yestpha / .appi,• CPF 03 3 .137.429-39; OAB/SP 321.730; Tiago Massaro dos Santos Saku g awa, CPF I'P 	' 	

. 

,. 	p8:83 .,- OAB/SP 245.676; U go Maria Supino,' CPF 069.954.578-11, OAE3/SP- 233.948;. Valdir 
' 	crt o" Rodrigues, CPF 609.837.608-53, OAB/SP ' 174.460;- Welin g ton Lopes • Terra°, CPE 

%2á2.898-78, OAB/SP 186.807; -,Willian de Matos, CPF 345.418.908-01, OAB/SP 276.157; Yolanda 
".-Y Zabaletá, ,CPF 116.241.718'785, OAB/SP_ 175.193; Zora Yonara Maria dos Santos Carvalho, CPF 
72.903-06, OAB/SP 215.219; (dados fornecidos por declara ção, ficando a outo rg ante  responsável. ;• 

S9 ' yerocidade, bem como .:,por q ual q uer, incorreção), aos q uais 'confere poderes, observadoy, 
' (Wel-nas:da C 	• 	 r - 	' 	' 	 " 	'• " 	• 	d'iii/. '' ` CAIXA, para o foro em geral (art. 38, CPC), para, em con j unto ou isola a era 

/ g,, 	ordem de no meação , re presentar a OUTORGANTE em ,Juizo ou fora dele, nas;  aVát4' 
•Ió •autora, re, assistente ou opoente ou de q ual q uer fo rma interes sada, perante q uaisq u e r juizosA  ' 	'''••" 	" • 	• 	

. 	- 	' 	//' 
..,•,/,..:. ,•-,,,,,,,,••y.„„„•-• - • • - , : , -...,  

Wnbunaim;,q ua lquer g rau e instância ou ór g ãos da Administração Pública ou Privada, pode ndo .tranSi g ir,/, 

0;:silátt,',Ái"i-mãr'óompromisso, receber e dar q uita ção, arrematar e adjudicar bens em E xecuções•;•Jud.iC,  

,

itliajdjOala,á:edeber, alvará judicial,. praticando; enfim, tudo o' mais q ue se tornar.rieg.ál'einc%fieWi 
,..,.,./ 	.,... •,./..y. . 7 ..:%, • plfinc/áfeste. rriapdato, i n d e pe ndentemente da men ção de outros poderes, p or. mais espe cia l q  

/ Why /t.„/ , : , 4 , ,.,....,,. 	„,.......,,,,....:.::..•,......„,, 	.. 	..,...: 	.. 	., 	, 	 . 	: 	. 	 . 	 .. 	, 	,..,..,. 
.„.eja,./ALIIROSS!M;, a:ou.torgapte;substabelece, com reserv o  d e  igu ai s  podere s nas possoas-;c1,5,Siora,)  

poderes'ig-"ylii,e,tfoiírani corifelr,d: Os pela EMPRESA GESTORA DE ATIVOS.4 , 91/2114:,tol."(/// 

7(,),/,,áltÉ:0,566ração Piát,ilicdía\iradNEST4 NOTAS, livro 2878, fl: 045, aos trinta•diáS40 0,0:Wmai?" 
e onze (3'0/05/2011) :para o foro em g eral e o .especial para receber' cita ção, i n!c iap 

7d jrn 

/00(„erd»: ,,15:0"):bPr9 exercerem eSt.P•Poderes,:Utilizarem os serviços de advo g ados do seu' quadro;pr,Oh; 
.%70ifbárbd:de advo g ados inte g ranteS 'de SociedOdes por ela contratad as e a elas subStabelaigéi-,/ jr, / .//...~ 	, 	 . 	, 	. , 
/reser"-  ,,,,,erigt.,,si:os poderes ora conferidos. Ficam ratificados, para ; todos os efeitos 	atos pi-iate,,,9,,./.  

	

,-,% 	., 	, 

7/13»rr/ftv'°-%/11/52‘r;9/'''%197//5,7á7.9.42,
d '' ,..:2,9/06/2001 relativamente ao s  'créditos,cedidOS"à EMGEA, nos t e r rre';dt ,po6. .„  

i 
--v raigraf6AniqMoMaigoCiviLBrasileiro, 'ADEMAIS, a outorg ante substabelece, com,reserya;,/ ,,,0  
, /// f7/ 

/11'a's'r/pv:,,,A'"cksi-ÁO'S; ora outorgados, os poderes q ue lhe  foram . conferidoS"1716/g, 	4',  
,77//;, 

 // ; 	"° 	 , •,,,, , 

i / ./.. 	,.. 	,.. 	, 
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2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

TABELIÃO 	 SUBSTITUTO 

Livro: 3031 	SRTV / SUL - Q. 701- CONJ. L- EL 01 - LOJAS 12 E 24- ANDAR TÉRREO. CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBR1 C))  r 	 1 ,1 
ri1F55-".  x5s()  FONE (61) 3225-2760 - FAX: 01) 3225-n22 / 3223-4715 - 	oficio2df@uoLcom.br .  - CEP 70340-906 - BRASÍLIA. DF 

Folha: 027 

"  

/.4PCApAR, nos termosi'da --  ProCura0d Pública laVráa -NESTASS 	
/Til 

/fie: ON'e*Id.-4.1;et:del 7 'dias do mês de maio do ano de dois mil e-  treze (17/05/2013), con'i; p sf,. 
• .0.ff AMandato 'outorgado pela EMGEA terá prazo de validade de 60 (1d,11 (1414., 
/ fi9/  pfg:/#dep,d8setwe,yogado a qualquer tempo a critério da OUTORGANTE expiraWc0: ?91;/ '"%i.  

/ 63,  W.Ift...,(:),  yp"qt.léj05:0:Obferidos neste instrumento podem ser, com reservas, substabelecidos - . 
or.,.guadro da - OUTORGANTE, advogados pertencentes a socikáfi 9  

6;,(Erfa,".ãtO,CMS .;:advogados contratados. Com  exclusividade, á OUTORGANTE, além da;O'-oddre,',%i.'• 
,41516,971ttc:9;/,'/.,oSí'ê aos -i'advogados: Ana Paula Tierno - dos Santos, CIPF 295.563.858-78, OAB/SP,: ',: 
.2)4, 205„6„,240,001:60do 

 
Lapa Pinto Alves, CPF 223.780.518-08,-0AB/SP 240.573; Carlos Trajano Filho, „ 

v .  —.. :5,8„03%1'03'-:.20ãÃ4, OAB/SP :156.639; Claudio Yoshihito Nakamoto,. CPF .146.945.448-37; -OAB/SP / ' 	 : 	.:. 
„.9; 9; 46/Daniel Michelan Medeiros, CPF 260.564.238-08, OAB/SP 172:328; Daniel Popovics Canola, ÇPF 

OAB/SP 164.141; Daniel ZorzenOn Niero, CPF 295.504.398-28, OAB/SP 214.491;-,El
r  

iánc,',. 
.Harn sáMára, ''CPF - 267.590.1 .18-05; OAB/SP 172.416; .Emanuel Zinsly Sampaio CamargoMP /*  
304.795.588-33, OAB/SP 234.280; Everaido Ashlay Silva de Oliveira, CPF ' 165.120.638748, OAB/SP' 
221.365; Kátia Aparecida Mangone, CPF 220.160.858-00, .OAB/SP 241.798; Marcio Rodrigues Vasgues, 
0PFH21.232.438-25, oind'isp 156.147; Marcos UMberto .  Serufo, CPF 629.290.548-91, OAB/SP 73.809;;) 

10 0 
5 3 5 . 0 1 0 . 5 5 8 - 2 0 , OAB/SP - 105.848; , Naila Hazirne Ti nti, CPF 299.294.768-73, OAB/SP - 245.553; Renato 

069:954:578-11, OAB/SP 233.948; Zora Yonara - Maria dos 'Santos Carvalho, CPF 708:272.903-06, OAB/SP ,,-,, 

moitimeritos por.corrèção . de  erros materiais, advindos de declaração da outorgante (PGCJDF, Art::% 
Parágrafo Unido): Se advindos da lavratUra, obriga-se a .  corrigi-los, em até 48 horas, ap ós o 

clid,O;:Plp PENSADAS AS TESTEMUNHAS; PO VONTADE' DAS PARTES.( R$ 28,00). Eu, (JOACY 

.i  '1.5.219, aqueles especiais para, em conjunto entre si, ou mesmo individualmente, e indepen dente da"' 

_?,,Vidal de . Lima, CPF 161.483.408-36, OAB/SP 235.460; Rogério Altobelli Antunes, CPF 245.527.498-54X 
OAB/SP 172.265; Silvio .Travagli, CPF 762.540.548-68, OAB/SP 58.780; Ugo Maria • Supino, CPF0` 

ordem de nomeação receberem CITAÇÃO. (Lavrada sob minuta). O Tabelião reserva o direito de cobr4i; . / 

Maria Luiza Dias de Moura,: CPF 579.504.748-15, ,OAB/SP 31.539; Mauro Antônio Rocfi CPF 1;,..% 

; pN~MEIDA), Escrevente Notarial,:digit 	vr i, c9:c4éri, li e encerro o' presente ato colhendo as 
rafuras. Eu, RAMILO.SIMOES COR 	

- , 	

,. 

ide 	
k•a; d 

kab  lião _Substituto , . subscrevo, dou .fé e assino. (aa) - 
S CORRÊA. Trasladada na mesma d.  0,-;  Eu, á  LTON 40,0,ZA 2*.,..„,:,r1L .., - ■  N',".' 

	

41,, ,,,Is 	, dou fé e assino em público e raso.  .,.,, 

'V

EM 	
P 

	

.EM TESTE LINHO 	 DA VERDADE. 
Selo de seg rança: TJD - I20130020932388yAYZ 

Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br 
 

JOOICY''At:,1 -7...  Í-.‘:.1111e.  

"le.„...../1.1.... 	..,,.,‘„:„.5.) / 
6.° TA:E.GLLÃO DÉ, NOTAS E.SÃO P ULO - STI-JosiMilkin.Taral 

ua g rn 	432 ,cla' V, 	CEP 01315-000 -Td.: (11) 3248 

sore 	 r 
reebPr--  

:.,..  . a iàti  Soeente  coovbIseiii‘i6- .W.  
Seld(s):-452W-Ammoioittl,  . - 

"tini! de' / 
11.4-_"1“fitfi“.”01. 

' 	1 , 

TABELIONATO BORGES TELXEIRA 	 be 	- 

DR. GOIANIO BORGES TEIXEIRA 	 DR. RAMILO SIMÕES CORRÊA 	à45'  Prot.: 374147 

my-,new,gm~-    	 , 

1 084AT356483— 
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DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

lik 
01/0 9/209 

• 

NO. CONTRATO : 155551181054.1 
	

GRP: 21 	SA0 PAULO 
	

UN.OPER.: 41050 
NOME MUTUARIO: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 CPF/CGC: 	301 .015.858-02 
END.: R 	ROTARY 
	

343 AP 111 BL A VL BANDEIRAS 
	

SP 	07.042.000 
PZO: 360 PZR: 321 RCR: 1743 RGE: 55 4 STC: 550 PROD: 	4616 Taxa Juros nominal Anual : 10,0262 SITUACAO: 063 128 

Taxa Juros Efetiva Anual : 10,5000 

DT. ESCRITURA 	: 
PRESTACAO DE 	: 
ENCARGO 

13/05/2011 
13/09/2014 

1.602,78 

SD 13/08/2014 	: 
IND.PRO-RATA.... 
SD 01/09/2014 	: 

134.092,60 
1,000787109550 

134.198,16 

0,00 
FGTS 	 - . 0,00 SALDO FGTS 0,00 
MORA + DIF. 	- . 0,00 SEGURO MENSAL 	: 0,00 
TOTAL 	 - . 1.602,78 JUROS DIARIOS 	: 709,04 
ATRASO QTDE 	: 028 
PERIODO 	: 05/2012 a 08/2014 DIVIDA TOTAL 	: 195.460,80 
ENCARGO ATRASO : 46.006,97 
MORA + MULTA 	: 13.833,58 
DIF. PRESTACAO : 713,05 
TOTAL ATRASO 	: 60.553,60 
Valor 	(TP022)... 0,00 Valor 	(TP023)... 0,00 
Valor 	(TP025)... 0,00 

GARANTIA ATUAL : 167.165,96 

Contrato em execucao. Processo: SIALF486331 	 Fase: 071 
Existe processo de execucao em aberto. Liquidacao nao permitida. 

USUARIO: C040969 
	

SIACI - SI PRODUCAO 	01/09/2014 - 17:23:10 

Emitente: C040969 (GCI CAIXA - Habitação) 
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Governo do Estado de São Pauto 
Secretaria da Fazenda DARE-SP DOCUMENTO 

DETALHE 

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita 

02- Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço 

1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 

(PRC TIWá CVi SUBSA. 	 l.N TO)  304-9 
Um-Orçamentária a 
Amolação     de Despesa. 

. re.l 	 % 
doe edvooados de São Pai 

15- Nome / Razão Social 03- Data de Vencimento 06- Inscrição na Divida 
ou N° Etiqueta 

09 -Valor da Receita 12- Acréscimo 
Financeiro 1  i5  __. , 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 19/09/2014 14,48 

16 - Endereço AV. PAULISTA 1842 -COND CETENCO PLAZA OfTO 04- CNPJ ou CPF ou 07- Referencia 10- Juros de Mora 13- Honorários 
98 - TORRE NORTE Renovam AdvocatIclos 

00.360.305/0001-04 

18 - N° do Documento 17- Observações PROC. 00864943420128280224 - JEFFERSON 05- Insc. Estadual / Cód. 08 - N° AIIM / N° 11 - Multa de Mora ou 14- Valor Total 
Detalhe CARLOS DA SILVA Município! N° Declaração Controle / N° do Parc. / por Infração 

140190046576071-0001 
N° da Notif. 

Geração: 29/08/2014 14,48 

85800000000-3 14480185111-2 40190046576-3 07120140919-3 

:rs Ri ,,,,4„ 	, 

.4241 
-...------, 

Governo do Estado de São Paulo 
, 

Secretaria da Fazenda 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DA RE—SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

07- Data de Vencimento 

19/09/2014 
02- Endereço AV. PAULISTA 1842 -COND CETENCO PLAZA CJTO 98 - TORRE NORTE 08 - Valor Total 

R$ 14,48 
03 - CNPJ Base / CPF 

00.360.305 

04 - Telefone 

1131035599 

05- Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09 - Número do DARE 

140190046576071  

Geração: 20/08/2014 

06- Observações PROC. 00664943420128260224- JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

10 - Autenticação Mecânica 
	

Via do Contribuinte 

CEF026521082014098785000452 	14,48E1101 
	 4 
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5125;ibe..(0) 

junto a estes autos..9)
-, foie  

1
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O* e 'oes 
GESTOR JUDICIAL 

São Paulo, 22 de Setembro de 2014. 

Fernando rello Gonçalves Pereira 

O 	• P no 268.408 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE GUARULHOS- SP 

26 SET 2014 
RECEBI EM,  1_1 
JUNTADA INDEPENDENTE DE DESPACHO 

(P01?TARIA No 06/07) 

Processo no 0066494 -34.2012.8.26.0224 (224.01.2012.066494) 

MEGA LEILÕES GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado, nos autos da Ação de Procedimento Sumário, 

em fase de execução, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL 

DA VILA AUGUSTA 'em face de 3EFFERSON CARLOS DA SILVA e outra, 

vem, permissa maxima venha, a presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada da publicação do Edital no Jornal "DCI" no dia 14/08/2014. 

Termos em que, pede deferimento. 

• Alameda Franca n° 580 - Jardim Paulista — Cep: 01422.002 - São Paulo — SP 

Tel. 11 3052.1268 	www.megaleiloes.com.br 	contato©megaleiloes.com.br  

Página 1 de 1 

fls. 127



DCI 

Mais Clwel. do ND Faro 	
J1,08011255,WZ).0.826 0009 Ot A, Dm. ,ai Lura ,lacia Tdie Nat.t,A1-  - P14183 ZÉ 7130016. 
IX  -  Yb Prudente, da Comarca de de SAO PA(JLO. do-~da São Pardo 

W. FAZ SABER clet) Ster Pie 

	

açnaçáo Em P~11:• ele porpadedePala Klidausies, ~doem sintese ter efetuado 	 ,  com  a 

	

eia ~Maca Una  -  ME CNPJ 06692 7810001-46, 	he ioi proposta 

	

MW -  Banco 1641,_siels caiam de 05 300,80. Seda que este ria davorrido. 	áida. coo !leo 
ema a devida quitação de rarids Emendando-se c rei em lugar marte e ;lá/ sabido 	sanar  

	

 
effAL pasa °sate e turnos da ação pausa e para ise. no prazo Ce 15 ;quinze) das, que 	O de•eurso do 

	

resmas Nes sendo molestada a ação, preswaraieão aceitos, 	~si. como 
161086616. Será 4~4 adia pot 4~ eikAãO e 	re 	dile sendo 

na Avena* 	,374P,Sila201-2~,5811061aCEP~000,0166(11)6101-1418..SloPailo-SP 

na 
una 

CO

mup  
toca 

 
PraX0 
rArd 
este 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0042088-352008.8.26.0564. O Dr Celso Lourenço Morgado, Jud de Direito da 6' Vara 
Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. na  forma da Lei, etc. Faz Saber a Tranatermatic Indústria e 
Comercio Lida CNPJ 02.875.7725r0001-00, na pessoa cie seu representante legal ave Ladder Automacáo industrial 
Lida ajuizou ação de Execução de Titulo Extrajudicial para cobrança de RS 3 556,30 isel)08). Estando a executada 
em lugar ignorado. foi deferida a citação por edital, para que ern 03 Mas, pague o debito atualizado ou ern 15 dias 
embargue ou reconheça o crédito da exequento. comprovando o deposito de 30% do valor da execisçao, inclusive 
custas e honorarios. podendo requerer que o pagamento restante sela feito em 6 parcelas mensais, atual.zadas. 
prazos estes que começarão a fitar após os 20 supra. sob pena de penhora. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da ler 

Quarta-feira 20/08114 - 15H00 
Bens de Aptos Decorados  -  Móveis, Decoração e Outros. 

Leiloeiro André S. Silva, lucesp 898. 
WWW.LANCETOTALCOM,138 TEL (11)3868-2910. 

Comissão do leiloeiro: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre a arrematação. 

CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. 0108344-52.2012.8.26.0100. O Dr, Rodrigo Nogueira, Juiz 
de Direito da 26' Vara Civel, FAZ SABER a Frade Ricardo da Silva Prudènclo, ÇPF/MF 
435.870.970-20, que Associação Nacional de Educação da Companhia de Maria -Colégio 
da Companhia de Maria lhe ajuizou Ação Monitoria para cobrança de R$11.2 1 3,42, oriunda da 
prestação de serviços educacionais. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a citação 
por edital, para que em IS dias, após os 20 dias supra, pague o débito livre de custas e honorários 
ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executiv 
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados. São Paulo, 15 de janeiro de 201 

1 4 

C4 	LEGAL 
F- Di ; Al DE CITAÇÃO P 	O DE 30 DIAS. PROCESSO le" 000732067 2010 826 0191 8-Ai Doidona) João 'Nadei' 
Cariai Machado, MM. Ju4) de Direito da 2' Vara. do Foro Disintal de Ferraz de Vasconcelos. da COradra de Poa, 
viu bstado de Silo Paulo nei forma da lei. etc. FAZ SABER a(o) Santos Dumont Posto de Serviços Ltda. AV SANTOS 
Clã tONT. 870, VILA ~ARA  -  CEP 08530-000. Ferraz cie Vasconcelos-SP, CNPJ 07 342 540f0001-00, racione 
Carnara da Rocha, R An)1'4.0 CELSO, 1127, VILA MARIANA - CEP 04119-061, São Paulo-SP. CPF 318.635.808- 
C 4. Brasileiro. Empresário. Carlos Dantas, R FLORESTA, 26. VILA NOVA UNIÃO CEP 08071-085, São Paulo-SP CPF 
558 617.415-49, Brasileiro. Empresário. que Me foi proposta uma ação de Execução de Titulo Exaajudicial por parte 

lISBC Baco Brasil S.a  -  Banco Mula0o,tundada em Instrumento Particular de Confissão, Composição de Divida, 
ema de Paçãmento e Outras Avenças n ,  17910328559, celebrado entre as partes em 28 de junho de 2010. sendo 

(toa a executada não tomou o compromisso assumido, o que acarretou no vencimento antecipado de toda a divida. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES por edital. Para que 
che ao conheensento de todos e ninguém possa alegar ignorância, e, em especial, SANTOS DUMONT POSTO 
DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ 07.342.54010001-00, e seus intenrenrentes garantidores, avalistas JECIONE CÂMARA 
DA ROCHA, GP.P. 316.635.808-04 E CARLOS DANTAS. C P.F. 558617.415-49, ficam pois os executados CITADOS. 
podendo. no prato de 03 (três) dias, pagar a integralidade da divida, ou. no prazo de 15 (quinze) dias, opor 
embargos, coatadOts após os trinta das do decurso de prazo do ed ai afixado local de 
costume e publicado pala imprensa na forma da lei. NADA MAIS. do e 
publicado  na  forma da lei, sendo este Fórum localizado rã Avenida S 
08531-100, Falar 4678-1600, Ferraz de Vasconcelos-SP Ferraz de 
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15' VARA CÍVEL • 15° OFICIO CÍVEL 
EDITAL de 1' e 2" HASTA SOBRE OS DIREITOS DO BEM IMÓVEL e para intimação da executada TranscontInental 
Empreendimentos Imobiliários e Administradora de Créditos Lida (antigamente denominada Sul Brasileiro Crédito 
Imobiliário SÃ), CNPJ/MF 60 426.05510001.00. na pessoa de seu representante legal: bem como da credora hipotecaria 
Caixa Económica Federai CEF, CNPJ/MF 00 360,30510001-04; dos promitentes compradores José Carlos Toledo 
e sua molho, Maria de Lourdes Mancilio Toledo, CPF/MF 804 120.208-82 (comum) e terceiros interessados, expedido 
nos autos  i'  Sumario (em fase de execução) requehda por Condominlo Edifício Sul Americana 
(CNPJ/MF s4 416 43310301-51)  -  Processo n °  0012542-71.2005.8.26.0100. A Ora, Celine Dietrich e Trigueiros 
Teixeira Pinto, Jiozo de Direito da 15' Vara Civel da Capital, Estado de São Paulo. na forma da Lei, etc... FAZ SABER 
que,  com 1  ;dameoto  riu  &lu° 689 -A do Código de Processo Civil, regulamentado pelo Provimento CSM no 1625/09 
do TOSP, aravas da empresa gestora PATRIMONIO LEILÕES (wwarpatrimonloielloes.com .bri, portal de leilões on-
line, levara  a  público pregão de venda  e  arrematação na 1' Hasta terá Inicio no dia 0210912014, às 11:00 horas  o 

,nn 4,, 11.40/21)1l Os 01,00 hom. antreoandoo a suem mais der valor Igual ou superior ao da avaliação, 

Et' Vara Civel do Foro da Comarca de Guarulhos - SP- EDITAL DE 1' e 2' PRAÇA e de intimação dos executados 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA (depositário), inscrito no CPFIMF sob o n° 301.015.808-02, essa mulher DANIEU 
GIROTO FERRARDES GARROTE (depositária), inscrita no CPF/MF sob o n°296.635.928-50, bem como a alienada 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. A Dra, Márcia Bianes, MIA. Juiza de Direito da 8' Vara eivai do Foro da 
Comarca de Guarulhos - SP, na 'erma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1' e 2' Praça do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juizo processam-se os autos da Ação de 
Procedimento Sumário, em fase de execução, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA 
AUGUSTA em face de JEFFERSON CARLOS DA SILVA e outra  -  Processo n °  0066494-34.2012.8.28.0224 
(224.01.2012.066494) e que foi designada a venda do bem deschto abaixo, de acordo com as regras expostas 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPOS' e no estado em que se encontra. As foloa 
a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no Portal vara megaleiloes.com.gr . DA VISITAÇÃO 
-  As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br . DA PRAÇA - A praça será realizada 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com  br, a 1' Praça terá inicio no dia 1910812014 às 13:001i 
e se encerrará dia 2110812014 às 13:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2' Praça, que 
terá inicio no dia 2110812014 as 13:01h e se encerrará no dia 0910812014 às 13:00h, onde serão aceitos lances com 
no minimo 60% do valor da avaliação. DO CONDUTOR DA PRAÇA - A praça será conduzida pelo Leiloeiro Oficiai 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob 
o o' 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL -- Na 2' Praça, serão aceitos lances com no minimo GO% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação, que seca atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br . DOS DÉBITOS - Eventuais 
Ousa sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas 
e Impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, "caput" e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO • O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo 
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juizo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagará MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a titulo de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida á Mega Leilões não esta incluida no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro heresia contar do encerramento 
da praça, através de guia de depósito que ficará disponivel no silo do gestor ou será enviada por e-mail. DA 
ADJUDICAÇÃO - Na hipótese de adjudicação do imóvel pelo exequente, este ficara responsável pela comissão 
devida. Todas as regras e condiçães da Praça estão disponiveis no Portal wvinv.megaleiloes.comer. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. RELAÇÃO DO BEM -Matrícula 
n°  90.245 do 1 °  Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Guarulhoa/SP - imóvel: Apartamento n° 111, 
localizado no 11° andar ou 13° pavimento do Bloco 'A', do empreendimento denominado Residencial Portal de Vila 
Augusta. situado à Rua Dona Olga, sem numera* oficial, esquina com a Avenida Rotary. na Vila São João, Vila 
Augusta, perimetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m2, a área comum de 38,1040m2, com a área  o 
total construida de 89,139m2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que possui a área 
total de 3.000,00m2, cabendo o direito de uso de uma vaga de estacionamento de veiculo, em lugar indeterminado  t' 
e sujeita a atuação de manobrista. Consta no R.3 desta matricula que os proprietários alienaram imóvel objeto 
desta matricula à CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Contribuinte ri° 111.52.55.0066.01.043. Valor da  -W 
Avaliação: RS 245.318,47 (duzentos e quarenta e cinco mil, trezentos e dezoito reais e quarenta e sete  ' 
centavos) para junho de 2014, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
fionatária do TJ1SP. Débito desta ação no valor de RI 10.541,45 (abril/2014). Guaruihos, 07 de Julho de 2014   

COMARCA DE ITAPIRA/SP -1' VARA CÍVEL • 1' OFÍCIO CÍVEL 
EDITAL dei' e 2' HASTA DO BEM IMÓVEL e para intimação da executada Sebastiena de Oliveira, CPF/MF 
016.735.078-50 e terceiros interessados, expedido nos autos da Ação Execução de Titulo Extrajudicial 
requerida por Luiz Olavo Carneiro Cunha (CPF/MF 290.301.889-87)- Processo n ° 0008223-17.2009.8.26.0272 
(n°  de ordem 156812009), O Dr. Pedro Rebelo Bortolini, Juiz de Direito da 1' Vara Civol da Comarca de Itapira, 
1Stado dc,ão Paulo, na forma da Lei, etc... FAZ SABER que, com fundamento no artigo 689-A do Código de 
Processo (vil, regulamentado peio Provimento CSM no 1625/09 do TJ/SP, através da empresa gestora PATRIMONIO 
LEILÕES (www.patrImonloielloes.com.br), portal de ladeies 00-lime, levara a público pregão de vendas arrematação 
rine 	' orá nirl ,  sadia 2° le1/2P'4. ai,  '1 - 71 	 - 	- tr 	no dia 281081201d às '•-30 alces 
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EDITAL DE CITAÇÃO -Processo Fieico rf: 0164870-10.2010.8.26.0100  -  Classe:Assunto: Procedimento 
Ordinário-Rescisão do contrato e devolução do dinheiro Requerente: Roseli Gonçalves Keller Requerido: 
Construtora Hidraulica e Elebica Metropolitana Ltda e outro  -  CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 
N° 0164870-10.2010.8.26.0100. A Dm. Mariana de Souza Neves Salinas, Juíza de Direito da 3V Vara 
Civel, FAZSABER a CONSTRUTORANIDFCAULJCA E ELÉTRICA METROPOUTANA LTDA, CNPJ/ 
MF 03.759.79 3/0001-1 5, aue ROSELI GONÇALVES KELLER lhe ajuizou, e a outra, ação Ordinária 

- 

lar 

Quinta-feira, 14 de agosto de 2014 

is 

- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  
1111~411~11CA 

* 	* COMARCA DE GUARULHOS geep--"—~„.., 	 1:5 
III. S 611Pe  FORO DE GUARULHOS 
ire* T *  sa VARA CÉVEL 

311111"9""e" 	 Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DECISÃO 

1110 	
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes 

Vistos. 

O imóvel consistente no apartamento 11 do Residencial Portal do Vila Augusta foi 
expropriado judicialmente para pagamento de dívida condominial. 

Insurge-se a Caixa Econômica Federal, no sentido de que a penhora é irregular, 
porque se trata de efetiva proprietária do bem, nos termos da Lei 9514/97. 

Em que pese as considerações da proprietária fiduciária, a dívida condominial é 
dívida 'propter rem', se vincula ao bem, independentemente daquele que figura como proprietário. 
Por isso, se a Caixa Econômica Federal pretendia realmente livrar o bem da penhora, deveria pagar 
a dívida ora cobrada, o que não fez. 

Nesse sentido já se decidiu: Ementa: Ação de cobrança de despesas condominiais 
em fase de cumprimento de sentença. Imóvel penhorado objeto de alienação fiduciária. Penhora 
admissivel em virtude da natureza "propter rem" da divida. Agravo improvido. (AI n° 2054610- 

93.2014.8.26.0000; Des. Rel. NESTOR DUARTE; 34° Câmara de Direito Privado;). 11 de agosto 
de 2014) 

Note-se ademais, que CEF foi devidamente intimada, e manifestou-se nos autos 
apenas após a lavratura do auto de arrematação, intempestivamente portanto, porque caberia 
manifestar-se até cinco dias antes da arrematação: Art. 746 - É licito ao executado, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da adjudicação, alienação ou arrematação, oferecer embargos fundados em 
nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde que superveniente à penhora, 
aplicando-se, no que couber, o disposto neste Capítulo. 

Expeça-se carta de arrematação e após registro, deverá o exequente apresentar 
saldo atualizado da dívida. Do preço da arrematação, o excedente caberá ao devedor original. 

Intime-se. 

Guarulhos, 02 de outubro de 2014. 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0066494-34.2012.8.26.0224 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS • 8a  VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

.W4) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 130



JUNTADA 

Faço juntada aos autos da(o) 	• / 
Independente de despacho.Por ariá n° 06 07 
Guarulhos, 30/10/2014. 
Eu 	 Escrevente Subscrevi. 

• 

Sandra L.S. Carmo 
Escrevente Técnico Judiciário 

Mat. 806.788-4 

• 
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Ademir Jggatves 
Magda Maria da Sirva Alota 

_Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Sa VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS 

P') 

• 	Autos do processo n ° 0066494-34.2012.8.26.0224 

Execução de titulo judicial 

LIMA 	& 	COLETO 	EMPREENDIMENTOS 

PARTICIPAÇÕES LTDA, 	CNPJ 13.605.420/0001-43 e 

o 

e. 

2 
8 

E 

CCM 

4.278.839-0, com sede à Rua Manuel Figueiredo Landim, 

210, CEP 04693-130, São Paulo - SP, arrematante do imóvel 

praceado no processo em epígrafe, por seu advogado, 

conforme procuração em anexo, vem "data vênia" à presença 

de Vossa Excelência requerer o que segue; 

1 - A expedição do mandado de emissão na 

posse, contemplando, desde já, as medidas de apoio 

constantes no parágrafo quinto do art. 461 do CPC, 

especialmente ordem de arrombamento (chaveiro) e força 

policial, prov. 8/85 juntados, para contato do O.J. afim 

do fornecimento dos meios segue os telefones: (011) 

98181-6395 e (011) 7813-7209; 

2 - A expedição do mandado de cancelamento 

da alienação fiduciária; 

Avenida Amador Bueno da Veiga, 1254- Penha- SP - PABX 6958 7944 
e-mail: ademir@hidra.com.br  
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?dag& Maria ekt Sirva Mota 

Advogados 	 \ 

3 - Com fulcro no art. 130 do CTN, a 

expedição da guia de levantamento em favor do 

arrematante, no valor de R$ 2.247,99 (Dois Mil e Duzentos 

e Quarenta e Sete Reais e Noventa e Nove Centavos), 

referente os débitos de IPTU do imóvel arrematado, 

conforme comprovantes dos pagamentos realizados pelo 

arrematante em anexo. 

4 - A juntada dos seguintes documentos: 

a)Cartão de C.N.P.J. do Arrematante; 

b)Contrato Social do Arrematante; 

c)Comprovante de pagamento da taxa da carta de 

arrematação; 

d)Comprovante do pagamento das custas do oficial de 

justiça para emissão na posse. 

Avenida Amador Bueno da Veiga, 1254- Penha- SP- PABX 6958 7944 
e-mail: ademir@hidra.combr  
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

I 	, 

Outorgante:  

• 	• • 	• 	' 
LIMA I & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDAY CNPJ 13.605.420/0001-43, CCM 4.278.839-0, 
. 	I 

com sede 	Rua Manuel Figueiredo Landim, 210, CEP 

O46-13O, São Paulo/SP; 

j 
outorgado:  

, 

ADEMIR . ALGALVES, 	brasileiro, 	casado, 	advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção 
C 	».11 • 

'cré 	 o' .  Paulo, sob o n° 167.149, 	com escritório 

profissional à Avenida Amador Bueno da Veiga, n° 

- Penha 	São Paulo 	Capital 	CEP 03636- 

Pódéres  

Pelo presente instrumento particular de _ 
mandato o, outorgante nomeia e constituem seus 

pmp,tantes 'procuradores, o outorgado, a quem confere 

amplPs•_po4res para o Foro em geral, com a cláusula 

.4p 

,ins,truménto - 	. 
Instância 	ou 

áqininistrativo, 

as 

opnferindorihes, 

desistir, transigir, 

se em qualquer 

em qualquer 

Juízo, 

órgão 

firmar 

competentes, 

poderes 

compromisso 

para 

defendê-la, 

confessar, 

ou acordos, 

nesta 	cidade 	ou 	onde 	com 	este 

apresentar, 

Tribunal, 	ou 

podendo propor contra quem de 

ações 

ainda, 

poncordar, discordar, dar quitação, tanto a pessoa 

4pj:ça.ou. jurídica e ainda em estabelecimentos 

bancários, .como também podendo levantar depósitos 

jpdiçiais ;Hem seu 

,1 

favor, agindo em conjunto ou 
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• .Sepa.radamerSte com outro advogado podendo .  ainda 
. 	 • 	 , 

H .siAp'.staelecer o presente mandato e procuração a 

Hátitrem,I, .com ou sem reserva de iguais poderes, dando 

tudo ,por .bom, firme e valioso, especialmente para 

• defender os interesses da outorgante nos autos da 

Ação -de execução de titulo judicial n° 0066494- 
: 	I 

* 34:20121 :8.26.0224, Ela vara cível do foro da comarca 

de :GUa4Ulhos. 

São Paulo, 28 de Outubro de 2014. 

LIMX -Si. COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

: 

• 
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42. auilWo°- WouARA 	1 S ACti ; BERTA 	0,11 MACHADO 

CONTRATO SOCIAL 

"LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA." 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo 
assinados PATRICIA GOMES DE LIMA, brasileira, solteira, empresaria, nascida em 
17/08/1992, portadora da cédula de identidade R.G. n.° 48.289.392-8 SSP-SP, 
inscrita no cadastro da pessoa física CPF/MF n.° 406.484.548-00, residente e 
domicilia* na Rua Botelho, 187 Apto 12B- Cep 04313-200 — Vila Guarani - São 
Paulo-SP, e; 

e 

BRUNO TEIXEIRA ALVARES COLETO, brasileiro, nascido em 29/11/1986, solteiro, 
empresaria, portador da cédula de identidade R.G. 44.785.368-5 SSP-SP e inscrito 

-no cadastro da pessoa física CPF/MF n.° 359.222.318-63, residente e domiciliado na 
Rua Manuel Figueiredo Landim, 210 - Cep 04693-130 — Jardim Campo Grande - 
São Paulo - SP. 

Têm como justa e contratada a constituição de uma Sociedade Empresária Limitada, 
que se reger-se-á pelas seguintes cláusulas contratuais: 

Cláusula - 1.a: Do Nome Empresarial. 

Sob a denominação social de LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., é constituída urna Sociedade Empresária Limitada, que 
reger-se-á pelo presente Contrato Social: nos termos da Lei n° 10.406/2002, e 
subsidiariamente a Lei 6.404/76, para os casos omissos. 

Cláusula - 2.a: Da Sede Social. 

A sociedade terá sua sede na Rua Manuel Figueiredo Landim, 210 - Cep 04693-130 — 
Jardim Campo Grande - São Paulo — SP., podendo abrir escritórios ou filiais em 
qualquer localidade do Território Nacional. 

Cláusula - 3.°: Do Objeto Social. 

A sociedade tem como objetivo so ai: 

a) A administração, compra e.Vend de imóveis próprios: 

b) Participação, direta ou indireta, 	cidedades comerciais ou não, como quotista 
ou acionista (holding em' tituiçõe 	financeiras); 
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Cláusula - 4.3: Do Prazo de Duração. 

O início dá atividade é com a assinatura do presente contiato, e o praZo de duração 
da sociedade será por tempo indeterminado. 

Cláusula - .5.°: Do Capital Social e Sua Distribuição. 

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais, dividido em 200.000 (duzentas mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), cada uma, subscritas, 

5.1 e integralizadas, pelos sócios: 

sócio PARTICIPAÇÃO COTAS VALOR 
PATRICIA GOMES DE LIMA 50% 10.000 R$ 10.000,00 
BRUNO TEIXEIRA ALVARES COLETO 50% 10.000 R$ 10.000,00 
TOTALIZANDO 100 % 20.000 R$ 20.000,00 

5.2 que serão integralizadas até 25.04.2012, em moeda corrente do Pais, sendo distribuídas 
conforme Segue: 

sócio PARTICIPAÇÃO0 COTAS VALOR 
PATRICIA GOMES ,DE LIMA 50% 90.000 R$ 90.000,00 
BRUNO TEIXEIRA ALVARES COLETO 50% 90.000 R$ 90.000,00 
TOTALIZANDO 100% 180.000 R$ 180.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula - 6.a: Do Exercício Social e Balanço. 

O exercício social coincidirá com o ano calendário, tendo inicio em 01 de janeiro à 31 
de dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações contábeis 
que deverão ser transcritas no livro diário da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - a sociedade poderá levantar demonstrações financeiras 
intermediárias e distribuir lucros apurados, observadas as limitações legais, e ainda 
distribuir lucros com base nos lucros acumulados do último balanço. 

Cláusula - 7.a: Da Administração. 

A administração da sociedade será exercida por todos os sócios que individualmente 
terão poderes e atribuições para realizar todas as operações para a consecução de 
seu objeto social, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente. Os Administradores ficam autorizados a usar o nome 
empresarial, vedado, no enta o, aos sócios administradores usar o nome da firma 
para fins" estranhos ao objeto ial, ou seja, abonar, endossar, dar carta de fiança, 
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avaliar ou qualquer outro tipo de documentos que impliquem responsabilidade para 
a sociedade, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização dos outros sócios, ficando ós sócios administradores, desde já, se tais 
atos praticarem, responsabilizados individualmente pelos mesmos. . 

PARÁGRAFO 1.0  - Fica facultado aos administradores nomear procuradores para um 
período determinado, nunca excedente á um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. A procuração 
'adjudica" poderá ter prazo necessário à conclusão do trânsito em julgado da 
respectiva ação. 

PARÁGRAFO 2.° - A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia 
conforme determina o art. 1.060 da Lei 10.406/2002 

Cláusula - 8.°:. Da Remuneração dos sócios. 

Os sócios poderão ter o direito de uma retirada mensal, a título de "pró labore", em 
valor a ser fixado de comum acordo entre os sócios, os quais serão levados à ,  
despesa da empresa. Os Lucros Acumulados e do Período poderão ser distribuídos 
aos sócios quotistas, periodicamente, a título de adiantamento de lucros ou lucros 
efetivos, na proporção da participação do capital social, de acordo com a legislação 
tributária vigente. 

PARÁGRAFO 1.° - Os eventuais adiantamentos de lucros ou distribuição de lucros 
efetuados durante o exercício que excedam a confirmação do lucro apurado no final 
do exercício deverão ser devolvidos à sociedade pelos sócios, conforme determina a 
legislação das Sociedades Limitadas, indexado ao IGP - índice Geral de Preços. 

PARÁGRAFO 2.° - Os Lucros Acumulados e do Período, quando distribuídos aos 
sócios quotistas, periodicamente a título de adiantamento de lucros ou lucros 
efetivos, de acordo com a legislação tributária vigente, obedecerão a proporção de 
igualdade entre os sócios, conforme sua participação no Capital Social. 

Cláusula - 9.8: Das Deliberações Gerais. 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, atendido o quorum legal 
exigido para cada matéria em discussão, devendo a convocação ser feita através de 
carta, com a prova do respectivo recebimento. 

PARÁGRAFO 1.0  - Fica dispensado á convocação se todos os sócios comparecerem 
ou se declararem, por escrito, que estavam cientes do local, data, hora e ordem do 
dia (Lei 10.406/02, art. 1072, §., 2°). 

PARÁGRAFO 2.° - Se todos os sócios decidirem, por escrito, sobre á matéria que seria 
objeto da reunião, ficará dispensada a realização desta reunião (Lei 10406/02, art. 
1072, §. 30). • 

Cláusula - 10: Da Retirada 	ócios. 

á 	- ffr  su 	Ga _ JA—UARA 
BEM DIVA SALOMON ACHADO. 
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O sócio que desejar retirar-se cia sociedade deverá comunicar ao(s) sócio(S) 
remanescente a sua intenção através de carta, com antecedência mínima de 60 
(sessenta). :  dias, e seus haveres ou deveres apurados em balanço especial. Caso 
haja haveres, estes mesmos serão pagos em 20 (vinte) prestações iguais e 
sucessivas; serw-io que a  primeira vencerá An (anta dias) após o levantamento 
do balanço especial. 
As quotas-da sociedade são indiVisiveis e não poderão ser alienadas, caucionadas, 
cedidas, transferidas ou vendidas sem o expresso consentimento de todos os 
sócios, reSaryin  em  igtialetada elo condições e preços, o direito de preferência aos 
sócios que.4ueiram adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que 
possuem. 

(16••etteta -11: no Falecimento dos Sócios_ 

A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou retirada de sócios, mas _ . 
ecwitinuará seus negócios com os sócios remai 	NU sendo possível ou 
inexistine interesse rigmtpQ ou do(s) Onin(s) remanescente(s) :  o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esse fim. Os 
haveres serão pagos nos prazos previstos na clausula anterior. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

rtSumetta _ 	Fxpriticin Snelat 

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
oe. Inrnle."4441"4 4 41 A "1 .31-■ h" 

CW.CII Cie* 	 li.4-Stesa.....rAd U. 4.4%44 4.411.41.41 '.A.* 	44..4.4 4.4 y uw 	p.a 	 

inventário, do balanço patrimonial P da demonstração de resultado econômico. 

PARÁGRAFO ÚNico - Nos quatros meses seguintes ao término do exercido soda!, ou 
ert, rcun'atio 	 rznijzndr. 	•-..soNrein netrt1 	reine= 	"Ia' ila 

ciplihgrarãn  sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. Caso 
a deliberação seja tornada através de documento firmado por todos os sócios, ficam 
dispensadas a convocação e a realização da mencionada reunião. 

Ctl&ticiala -13! Foro . 

Para todas as questões onundas deste contrato, fica desde jà eleito o Fui() da 
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Cláusula -14: Da Declaração de Desimpedimento. 
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UNO TEIXEIRA ALVARES COLETO 
CPF/MF n.° 359.222.318-63 

Sócio-adm 
• 

Testemunhas: 

• 

José Cari 
Pereira de AI 

R.G 15.216.963 

Assinatura: 
MAR 

• 

INICIUS LOPES RAMOS GONÇAL 
OAB SP 151 499 

f 

contra o ,sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, obrigam-se a cumprir as cláusulas 
acima classificadas em seus termos e assinam o presente instrumento de contrato 
social em: -(três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas 
instrumentérias abaixo assinadas, para que produzam efeitos legais 

São Paulo, 25 de Abril de 2.011. 

• ‘--raTre.z•ci 	c-124 .Z•#->-)c‘  . 
PATRICIA GOMES DE LIMA, 
CPF/MF n.° 406.484.548-00 

sócia-adm 

	

I eA 	.0tt?). 

	

Nir■- 	 1-  
• Ana de Oliveira Sandias . 

R.G 16.665.405-X SSP/SP 

Advogado: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATA DE ABERTURA 

d.605.420/0001-43 
ATRIZ 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 	

2810412011 

NOME EMPRESARIAL 
LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 

TITULO DO ESTA8E1ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
64.62-0-00 - Hoklings de Instituições não-financeiras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA 
286-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R MANUEL FIGUEIREDO LANDIM 	 210 

CEP 	 BAIRROKNSTRITO 	 MUNIC11310 	 UF 
84.693-130 	 JARDIM CAMPO GRANDE 	 SA0 PAULO 	 SP 

29/W12014 Canprovarde de Inscrição e de Situação C.adeetral - Impreesào 

*Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

ol
311 UP,A,MIJ L.MIJI■Ol ISM everrato  

ATIVA 

DEsrruAção CADASTRAL 

SI I UAÇAO C.SPL-CIAL 
	

DAI A UA SI MAÇA° tSPI:CIAL 
iddkÉrkfrkk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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Coovriaht Receita Federal do Brasil - 29/10/2014 

Littl et Lfill 011 IJOIS,MAJ L.411J44.3111J1L 

2810412011 
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Inscrição 	: 

, Contribuinte 
Endereço 	: 

111.52.55.0068.01.043 	
• WAgregação: 1024879 

	
FABIANASS 

/MIGARA ZANARDO 
	

Proprietário : MIGARA ZANARDO 

AVE/4 ROTARY,343 IMA APTO 111(.13,15 A P1111) VILAISA0 JOAO 07042-000 PIO A P29 P27 A P3129 P10 A P20 PU A P31 

DEMONSTRATIVO DAS PARCELAS AGREGADAS EM DiVIDA ATIVA 	 NOSSO NÚMERO: 38109452 

AVISO PROC JUD. 	COA VALOR PARC R$ MULTA (R$) JUROS (R$)CORRECAO (R$) HONOR (R$) TOTAL R$ 

201212/322080 07810712013 802.88 33,80 186,79 88,76 0,00 871,03 

2013/2/327240 40472912013 882,78 34,92 102,73 38,24 0,00 838,85 

Total em R$ 1.286,84 88,52 298,52 105,00 0,00 1.707,68 

Total: 

• 

AUTENTICAR NO VERSO DOC. CONTRIBUINTE 

Banco do Brasil S.A. 	1 001-9100199.12542 10999.990004 38109.452219 I 62330000170768 
Local de Pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 
Veneta" 

31/10/2014 

PREFEITURA DE GUARULHOS 
Agelacia/C44ige Cedem 

4770-8 / 99999-7 

Dien do Documento 

17/10/2014 

~ao do Deeternado 

111.52.55.0066.01.043 
EM,* Documento 

ND 
I Aceite 

N 
Date heeelearasato 

17/10/2014 
Nesse Ninem 

09999900038109452 

US o bo Banco 	 Carteira 	 Espécie 	 Quantidade 
1 	 18/19 	 II3 

!Vidor 0-)valorDcameesao 
1.7070 

lestmeties / Mensagem 

(.4 7atel Recebido 1.707,68 
Guia de Agresseie 2012.2.322060 2013.23272M 

(-) Tarifa 	 .00 

(-) Dezecaros Abeinicatos 
VALOR ~MO EM MAIS 

CADCA NÃO mama Artes o vistiamerfro (+) Mora / Multe 

(,=) Valer Cobrado 

Sacado 

Saudar' / Antiste 

NAIGARA ZANARDO 

AVENI ROTARY tf 343 BL-A APTO 111(LTS.P/S A P/I9) 

VILA SA010A0 BL AP 

07042-000 
Código de Beim 

1111111111111111 11111111111 ' 

nom et COMPLWAÇÃO li I 
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Data do vencimento: 

Nome do banco: 

Valor (R$): 

Identificação da 
oPeração: 

31/10/2014 

BANCO DO BRASIL 5/A 

1.707,68 

IPTU GUARULHOS 

Data de débito: 
	

21/10/2014 

Data/hora da operação: 
	

21/10/2014 12:03:15 

14011UN 
	 LIMA COLETO EÚPitEEND E PARTIC LT 

Conta de débito: 
	 • • 1602 / 003 / 00000772-2 

	
1. 

Representação numérica do código de barras: 

00199.12542 10999.990004 38109.452219 1 62330000170768 

CAIX 
Comprovante de pagamento de boleto - 

Via Internet Banklng CAIXA 

Código da operação: 00160278 

Chave de segurança: EUXMMPTW3COHSMOW 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 
, 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 	. • 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Melo Desk CAIXA: 0800 726 0104 • :T 
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Banco do Brasil S.A. 001-9 

Local de Pagamento 
Sr. Corá:á:minto -Utilize as facilidades • 	- a rede bancária oferece: Internet, Auto-Atendimento e Home • !. 

Venonsinto 
22/92/2914  

Cedente 
PREFEITURA DE MARULHOS 

Cedente 
4770-si 95845-X  

DatadoDocumento 	Número do Documento 	 Espécie Documento 
21/1012814 	 2111148,283331115402 	 RS 

Ace" Nosso Número 
20148820333015882 

Parcela/Competência: 2112 EMITIDO VIA_INTERNET 

Sacado 
PROPRIETÁRIO 	NAIGARA ZANARDO 

	
Lançamento: 
	

2814-8024333815-882 

COMPROMISSÁRIO 	NAIGARA ZANARDO 
	

InscriçaoCadastrak 
	

111.5235.0866.81.843 

_Banco do Brasil  S.A. L00141  00194.57894)2014.002039J3021002214.6 59$20000004161 

Banco do Brasil S.A. 001-9 
Local de Pagamento 
Sr. Contribuirás - Utilize as facilidades 	a MIM bancária oferece: Internet. Auto-Atendimento 186, 	  
Cedente 

PREFEITURA DE GUARULHOS 

Eapécie Documento 
R5 

Parcela/Competência: 1/12 EMITIDO VIA INTERNET 
Sacado 

PROPRIETÁRIO 	NAIGARA ZANARDO 
COMPROMISSÁRIO 	NAIGARA ZANARDO 

Data do Documento 
21/18/2014 

 

INúmm)doCiocunstedo 
20148820333025081 

Aceite 

Vencimento 
22/01/2814 

AgênciatC6cligo Cedente 
4770.8! 95845-X 

Nome Número 
211140128333825041 

2814-882-8333825481 

1113235.0864.01.843 - 

Lançamento: 
Insaição Caducai: 

-.... .......~~~•••• ■■••■••••■■■••■•••■•■•11 	  

22/1012014 	
- BANCO DO BRASIL - 14:4828 

589610978 	
0298 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TIIULOS 

----------- -- ====== 	
== 

PÃO PO faliAsí S.A. 

19457894120140020
3933025001218159510800884161  

NOSSO NUMERO - 	
28140020333825001 

CONVENTO 	
457891 

IPTU 2014 
AG/COD. BENEFICIO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR 00 DOCUMENTO 
MULTA/JUROS 
VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 	
4.40C,Al2.602.C8E.03A 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES ,  

22/10/2014 	- BANCO DO BRASIL - 14:48:04 
559618978 	

0295 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

	......— 
BANCO DO BRASIL S.A. 

-  
80194578941281400283933025002214659820000004161 

 
NOSSO NUMERO 	

2014802033383002 

CONVENTO 	
80457891 

IPTU 2814 
AG/COD, BENEFICIARIO 	 4778/00095845 

DATA DE VENCIMENTO 	 22/02/2014 
DATA DO PAGAMENTO 	 22/18/2014 

VALOR DO DOCUMENTO 	
41,61 - 

MULTA/JUROS 	 5,83 
VALOR COBRADO 	

47.44 

NR.AUTENTICACAO 	4.88F.982.DF9.117E.7A2 
LEIA NO VERSO CONO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 	. 

4770/80095845  
22/01/2814  
22/10/2014  

41,61 
6,28 
47,87 
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Local de Pagamento 
Sr. Contribuinte - Utilas as facildades que a rede bancária oferece: Internet, Auto-Alanclimartto e 

Cedente 
PREFEITURA DE GUARULHOS 

Banco do Brasil S.A. 1001-91 

22/43/2814 

Agifficia/Córágo Cedente 
4770-S/ 95845-X 

22/10/2014 	- BANCO DO BRASIL - 14:47:44 
669610978 	 8294' 

• COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00194578941201 4002039338258032121601 
NOSSO NUMERC, 
CONVENTO 
IPTU 2014 
AO/COO. BENEFICIARIO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
OUTROS ACRESCIMOS 
VALOR COBRADO 
----------- 
NR,AUTENTICACAO 	3.428,F58.2138.8A8,106 LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

161 
20 140020333025003 

88457891 

4770/ 95845 
22/03/2014 
22/10/2014 

41,81 
5.42 

47.03 

21/18/1814 	
ritlimeso do Documento 	 Es 

20140018333825403 	
'péc ie Documento 

R5 
Data do Documento 

Parcela/Competência: 3/12 EMMDO VIA INTERNET 
Sacado 

reopairrÁno 	NA1GARA ZANARDO 

COMPROMISSÁRIO 	NAIGARA ZANARDO  

I Aceite 	Nosso Número 
241408211333825883 

28141102-833.3825-083 

I 1 L51.55.0.411.111.843 

Lançanseata: 
Literário Cadastral: 

Banco do Brasil S.A. 001-91 00194.57 

 

o 

   

_17.1 _6011:41~1)4 14 _ : • • LI IP 

 

1. á 

   

      

Banco do Brasil S.A. 1001-91 
'g° Local da Pagamento 

Sr. Contribuinte - Lflilze as faaTidades 	a rede bancária oferece: Internet. Auto-ken:formato • Nome 

   

   

  

22/84/2814 

     

Aaincia/C"g° C.4°947784 I Iii4eX I 

 

Cedente 
PREFEITURA DE GUARI11.110S 

   

       

       

21116(2014 	 20141026333025104 
do Doctonanto 	 I Eapécie Documento Data do Documento 
181488283334125~ 	I 	 115 

Parcela/Competência; 412 EMITIDO VIA INTERNET 

      

  

Aceite' 	Nosso Número 
N 	 28144410333825844 

  

      

      

       

Sacado 
PROPRIETÁRIO 	MIGARA ZANARDO 

	
28144414333825494 . 

COMPROMISSÁRIO 	NA1GARA ZANARDO 
	

Ittscrielo Cadastral: 	111.5235.8866.81.843 

22/10/2014 	- BANCO DO BRASIL - 15:04:31 
569010978 	 0306 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

____ 	----- --- 
BANCO DO BRASIL S.A. 

- 
00194578941201400203933025084218560410080084161 
NOSSO NUMERO 	 20140820333025004 
CONVENTO 	 08457891 
1PTU 2014 
AG/COD, BENEFICIARIO 	 4770/00095845 
DATA DE VENCIMENTO 	 -22/84/2014 
DATA 00 PAGAMENTO 	 22/10/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 	 41,61 
MULTA/JUROS 	 5.41 
VALOR COBRADO 	 47.02 

NR.AUTENTICACAO 	A.404.484.AF9.539.744 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ÊTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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NAIGARA ZANARDO 
Secado 

PROPRIETÁRIO 
COMPROMISSÁRIO NAIGARA ZANARDO 

Local de Pagamento 
Sr. Contribuinte - UtEcte as facidades 

211E012814 
Data do Documento 	INúmero do Documento Espècãe Documento 

211140020333825005 	1 	RS 

Parcela/Competência: 5112 EMITIDO VIA INTERNET 

Lançamento: 
Inscrição Cadastral: 

2014402-83334115-8115 
111.5I55.N66.01.e0 

Data do Documento 	Número do Documento 	lEspóde Documento 
21/104014 	 201400283330258116 	1 RS  

Parc:ela/Competência: 6112 EMITIDO VIA INTERNET 

Inscrição Cadastral: 
20140124333025.006 
111.52.55.119~1.04.3 

NMGARA ZANARDO 
NAIGARA ZANARDO 

Sacado 
reorairrÁno 
COMPROMISSÁRIO 

Banco do Brasil S.A. 
2286/2014  

22/10/2014 	- BANCO DO BRASIL - 14:50:20 
569610978 	 0296 

COMPROVANTE DE PArAM34TO DE TITULOS 

BANCO 00 BRASIL S.A. 

00194578941201400203933025006215961020000004161 
NOSSO NUPERO 20140020333025806 
CONVENTO 00457891 
IPTU 2014 
AO/COO. BENEFICIARIO 4770/00095845 
DATA DE VENCIMENTO 22/08/2014 
DATA DO PAGAMENTO 22/10/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 41.61 
MULTA/JUROS 4,57 
VALOR COBRADO 	- 48,18 
------------------- 	- 
NR.AUTENTICACAO 8.19F.24A.80A.D98.64E 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE ouTRAS INFORMAMES. 

	

1012014 	- BANCO DO BRASIL - 14:5047 

	

569610978 	SEGUND8 VIA 	 0299 

COMPROVANTE DE,PAGAMENTO DE THULOS 

--- - ----- 
BANCO DO BRASIL S.A. 
---------------- 
00194578941201400203933025005217560710000004181  

NOSSO NUMERO 	
20140020303025005 

CONVENTO 	
00457891 

IPTU 2014 
AO/COO. BENEFICIARIO 	

4770/00095845 

DATA DE VENCIMENTO 	
22/05/2014 

DATA DO PAGAMENTO 	
22/10/2014 

VALOR DO DOCUMENTO 	
41.61 

MULTA/JUROS 	
4,99 

VALOR COBRADO
46.60  

NR.AUTENTICACAO 	
C.849.001.006.03E529 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS IWORMACOES. 

_----------- 
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Agánde/Cffigo ~do 
4774)-8 9934S-R 

Vencimento 
22M/7/2814 

Laaçamente: 
Iescriçie Cadastral: 

2814-802-833382S-1188 

111.5235.11086.81.843 
14AIGARA ZANARDO 

NAIGARA ZANARDO 

Sacado 
PROPRIETÁRIO 

COMPRO/IIISSÁRIO 

Banco do Brasil S.A. 

Data do Documento 	rúmen) do Documento 

21/18/2014 	 28148028333025008 

Nosso Número 
281410203330258U 

Parcela/Competência: 8/12 EMITIDO VIA INTERNET 

Banco do Brasil S.A. 1001-9 
Local de Pagamento 

111k. 	  
Sr. Contribuinte - Utlize as facilidades 	a rede bancada oferece: Internet, Auto-Atendimento • Home 
Cedente 

PREFEITURA DE GUARULTIOS . • 
Data do Documento 

21118/2014 
INOnmmodoDocumwdo 

28148028333025017 
Espécie Documento 

R$ 

	

Accne 	Nosso Número 

	

N 	 2014082033382547 

Parcela/Competência: 7/12 EMITIDO VIA INTERNEI' 
Sacado 

ritonurnialo 	MIGARA ZANARDO 

COMPROMISSÁRIO MIGARA ZANARDO 
28148824033823487 

11L52.55.8066.81.843 

Lançameato: 
Inscrição Cadastrai: 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

S.A.
--------- .------- -- 

NOSSO NUMERO 
0019457894120148M20393302500

8211481630000Q04  CONV 
IPTU 2014 
AG/COD. BENEFICIARk 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
MULTA/JUROS 
VALOR COBRADO 

hfimENTWACAO 	
i:302.¡El.2i1,9i8.39 LEIA NO VERSO 

COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

2211012814 
589610978 BANCO 

00 BRASIL - 14:46:52 
0292 

20140020333025008 
00457891 

4770/00095845 
22/88/2014 
22/10/2014 

41,61 
3,12 

44,73 

22110/
569810978 

	

2014 	BANCO D - 	
O BRASIL - 14:50:80 

8297 10110 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

	

======= 	
======= 

DO BRASIL S.A. 
---------- 	

----- ---------- 	--- - NOSSO NUMERO - 0019457894120140020393302500721396132000/8004 61 
CONVEN 	 20140020333026007 
IPTU 2014 • 00457891 
AGICOD. BENEFICIX1I0 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAG_AMENTO 
VALOR DODOCUéENTO 
NULTA/JUROS 
VALOR CO8R 

NP.AUTENTICACAO 
C.B51. 	370F37 LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE 

DOCUENTO. 
754 ..¡.A8 ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

4770/00095845 
22/07/2014 
22/10/2014 

41,61 
4,14 

45,75 
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Banco do Brasil S.A. 

2814-002-83338254111 
111.52.55.0066.01.843 

Sacado 

PROPRIETÁRIO-

COMPROMISSÁI.  U0 

DatadoDocurnento 
21/18/2014 Espécie Documento 

RS 

Parcela/Competência; 10112EMITIDO VIA INTERNET 

NAIGAJL4 ZÁNARDO 

NAIGARA ZÁNARDO 

do Documento 
28148820333025010 

Lançamento: 
loimiclo Cadastrai: 

Banco do Brasil S.A. I 001-9 

Local da Pagamento - 
Sr. Contribuir es tocilldades quee rede bandida oferece: Internet, Auto-Atencfarnento a 

  

22109/2814 

    

Cedente 
PREFEITURA DE MARULHOS 

Data do Documento 	INúmero do Documento 
21/18/2014 	 28148820333025809 

Agénaa/Ctidigo Cadente 
4T70-8 / 95845X 

spéde Documento 
RS 

Nosso Número 
241480203338258119 

Parcela/Competência; 9112 EMMDO VIA INTERNET 
Sacado 

PROPRIETÁRIO 	NAIGARA ZANÁRDO 
	

Lançamento: 	 2114002-8333825489 

COMPROMISSÁRIO 	NAIGARA ZANARDO 
	

Inseriçie Cadastral: 	111.52.55.8066.111.843 

• 
22/10/2014 	

•- BANCO DO BRASIL - 14:4714 

569610978 	
0293 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

BANCO i0 BRASIL í,A. 

--------- 	
------------ -------- -------------- 

Cê19457894120140020
3933025009219161940000004161  

20140020333025009  
91 

• = 
4770/00095845  

22/69/2e14  
22/10/2014  

41.61 
1,25 

- -42,86 -  

22110/2014 	- BANCO DO BRASIL - 15:0333 569610978 
0305 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITUIOS., 
• 

." r- - - --- 	 ----- 
BANCO DO BRASIL S.A. 

	

------- 	 --- 
001945789412014 203933025010217162240000004161 NOSSO Numma 
CONVENTO 
IPTU 2014 
AG/C00. BDEFICIARIO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

41,61 

	

- 	 ----- NR•AUTENTICACAO 	9.600.903.4.60.í29.4iÃ 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCINIENTO, ENTRE OUTRAS IWORNAMES. 

NOSSOWRIEJWO 
CONVENTO 
IPTU 2014 
AO/COO. BENEFICIARTO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
MULTA/ JUROS 
VALOR COBRADO 	. 
==== ---- 
NR.AUTENTICACAO 	

2.4E8.85D.CC3.A48.6CE 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

20140020333025010 
08457891 

4770/00095845 
22/10/2014 
22/10/2014 

41.61 
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J4:52:82 
0302 

22/18/2814 	- BANCO DO BRASIL - 14:51 .:41 

4110 	569618873 	 wl" 22/10/2814 - BANCO DO BRASIL - 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

I A .N 
lEspéde Documento 

R$ 
Data do Documento - 

2111W2014 
INúmero do Documento 

28140028333025012 

Sacado 
PROPRIETÁRIO 	NAIGARA ZANARDO 
COMPROMISSÁRIO 	NAIGARA ZANARDO 

2614410114333825412 
1113235.11066.81.843 

Lançamento: 
hiscriele Cadastra*: 

Banco do Brasil SÃ. 001-9 

Banco do Brasil S.A. 1001-91 
Local de Pagamento 
Sr. Contribuinte - Utilize as bradados que a rede bancária oferece: 'Menet Auto-Atendimento • 

Cedente 
PREFEITURA DE MARULHOS 

Vendrnento 
22/12/2814 

Parcela/Competência: 12112 EMITIDO VIA INTERNET 

Agencia/C*6ga Cedente 
4770-8 /5845-X 

Local de Pagamento 
Sr. Contdbuinte Onze as facilidades 	arrede 

bancária oferece: Internet, Auto-Atendimento e Nome Cedente 

PREFEITURA DE 'MARULHOS 

•••••••". 

Vent:bento 

Nosso Número 
2.148828333•25111 

28144024333825411 
111.52.55Jesuum3 

Sacado 
PROPRIETÁRIO 

COMPROAIISSÁRIO 

Data do Documento 
21/10/2814 Espécie Docummt o  

RS 
Parcela/Competência: 11/12 Emmoo VIA IN~ 

~Ma do Docurrorno 
18148028333,25011 

NAIGARA ZANARDO 
NAIGARA ZANAIWO Lanaeando: 

banido Cadaund: 

A 
IV 

22/1V2014 

kffincia/Cdtfogo cede" 
4778-8 /s845. 

001945789410! 	
20140028333825BN01945789412014002839330251/1121562 	161 

POSSO NUKRO 
mwm"4'4,10SSO NUMERO 	

140020333025811 
22/22/1120/120201144 DAAGT/Accoix.  .veaBeEpENTIcIARoio  

. 	4770/08095845 

41 .61JALOR DO DOCUMENTO 	 22/10/2014 
41,61 NRAUTENTICACADI 	9.888.240.773.CED,AC7i_ 	

_41'61  
I 
 A_NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 	IR • AU TENTICACAO- 	 Ek2.D2A.2BA :-5+5 KRE OUTRAS INFORNACOES, 	

EIA NO VERSO W40 CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 

------480-2839330258122135àãO008004161 

CONVENTO 
IPTU 2014 . 
AO/COO. BENEFICIÁRIO 
DATA DE VENCIMENTO • 
DATA-DO PAGAMENTO --  '— 
VALOR DOIDOCUMENTO 
VALOR COBRADO 	• 

4770/00095845 fin4  
457891 

41,61DATA 00  pAGANENTo. 	 24111/20 14 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos / SP. 
Rua José Maurício, 103, Centro - Guarulhos-SP - CEP: 07011-060 - Telefone: 6408-8122 - Ramal 212 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que foi 
recolhida a taxa para a expedição 
da carta de arrematação código 130- 
9, valor R$37,90, sendo encaminhada 
para ser arquivada em pasta própria 
• Nada Mais. Guarulhos, 30 de 
outubro de 2014. 

Sandra Lu y da S. Carmo 
Escrevente ' ecnico Judiciário 

Matrícula 806.788-4 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 
2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

3 IML VILVItatillffille 

CARTA DE ARREMATAÇÃO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 ORDEM 2532/12 
Classe — Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	 Jefferson Carlos da Silva e outro 

Aos Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros, Desembargadores, Juízes e demais 
pessoas de Justiça, aos quais o conhecimento desta haja de pertencer. 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8a Vara Cível, Dr(a). Márcia Blanes, na forma da lei, 

FAZ SABER que perante este Juízo e respectivo Ofício processaram-se regularmente os 
termos da ação em epígrafe e é expedida em favor do interessado a presente CARTA DE 
ARREMATAÇÃO, constituída por 40 (quarenta) peças dos autos do processo, rubricadas, 
que adiante seguem e desta ficam fazendo parte integrante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO E CONFERÊNCIA 

Nada mais havendo nos autos em epígrafe para ser transcrito na presente CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, à qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dela se 

contém e declara, rogando às autoridades deste país que lhe dêem inteiro cumprimento e 

justiça. 

Guarulhos, 30 de outubro de 2014. Adriana Fagundes Lubos, Escrivã. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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PODER JUDICIÁRIO 
	 02) 

Estado de São Paulo 
8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	o 	(a) 

r.despacho/ r. sentença/ ertidão/ oficio/ petição/ 

contestação/ infojud/ bacenjud/ renajud/ 

de fls. nigt 	será disponibilizado no Diário da 

Justiça Eletrônico em 	19/11/14. Considera-se a data 

da publicação o primeiro dia útil subsequen e à data 

acima mencionada. Guarulhos, 14/11/14. Eu, (Simone 

S.L.Conceição),Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

• 

fls. 159



•••••••e, 

VI322 

( VOC 	Z=Tab 
centro cepo IR ovinf 

INPIP 

fls. 160



PROCESSO : 0066494-34.2012.8.26.0224 

Procedimento Sumário — Despesas Condominiais 

Requerente: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 

Requeridos: Jefferson Carlos da Silva e outro 

Alienação Fiduciária —credora: Caixa Econômica Federal 

4 

WIA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA Cã/EL DO FORO DA 

COMARCA DE GUARULHOSISP. 

.10 DEZ 2014 
RECEBI EM 	I 	I 

UNTADA INDEPENDENTE DE DESPACNo 
(POR1ARIAN*06107) r• 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF, já qualificada, por seu advogado, 

na forma preconizada pelo artigo 535 do Código de Processo Civil Brasileiro, vem à presença de 

Vossa Excelência interpor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

em vista da R. Decisão proferida e disponibilizada no diário eletrônico do dia 19 de novembro de 2014 

(quarta-feira), pelo que considerada publicada em 21 de novembro de 2014 (sexta-feira) em razão do 

feriado municipal em 20 de novembro de 2014 (quinta-feira), decorrente do Dia Nacional da 

Consciência Negra, com prazo recursal iniciado no dia 24 de novembro de 2014. 

1 

fls. 161



NANA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Indica, para os fins do artigo 536 do mesmo Estatuto, os pontos que 

seguem, nos quais entende haver contradição e omissões a serem sanadas, e também para fins de 

prequestionamento, para o que passa a expor. 

De início pede a embargante para que este C. Tribunal tenha presente 

que "Os embargos declaratórios não consubstanciam critica ao oficio iudicante,  mas servem-lhe 

ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para 

o fato de consubstanciarem verdadeira contribuição da parte em prol do devido processo legal." (STF-

2a Turma, AI 163.047-5-PR-AgRg-EDcl, rel. Min. Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embargos, 

v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223). 

A r. Decisão ora embargada de declaração, data venia, incorre em 

contradição ao dizer que do preço da arrematação, o excedente caberá ao devedor original.  

Ora, D. Julgador, o excedente do preço da arrematação deve ser 

assegurado à credora fiduciária, in casu à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

Com efeito. O entendimento utilizado foi de que, não obstante o imóvel 

em questão tenha sido objeto de alienação fiduciária em favor da CAIXA, tal ônus não afastaria a 

possibilidade de penhora, uma vez que se trataria de dívida proveniente de despesas condominiais 

constituídas em obrigações propter rem, em que a execução de débitos oriundos do imóvel alcançaria 

o próprio bem. 

Nessa esteira de entendimento, a dívida estaria garantida pela unidade 

condominial, independente de quem detenha a titularidade e, portanto, como o débito condominial 

acompanharia a unidade autônoma, não haveria que se falar em desconstituição da penhora. 

Ocorre que, o fato do entendimento esposado não determinar a 

desconstituição da penhora, não afasta o crédito que esta empresa pública tem enquanto 

credora fiduciária, de forma que necessário se faz que, uma vez adimplido o débito do 

condomínio, o SALDO REMANESCENTE DEVE SER ASSEGURADO À CREDORA FIDUCIÁRIA. 

• 

• 

2 
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CAIXA 
CARA ECONÔMICA FEDERAL 

Dessa forma, considerando os argumentos acima expostos, em havendo 

saldo remanescente, este deve ser reservado à Caixa Econômica Federal, tendo em vista a sua 

qualidade de proprietária e credora fiduciária. 

0(s) Requerido(s) é (são) devedor(es) da Credora Fiduciária Caixa 

Econômica, razão pela qual não faz(em) jus ao levantamento de valor excedente. Nesse ponto, 

podemos dizer, data venha, que a decisão ora embargada de declaração incorreu em erro material, 

pois dela deveria constar que do preço da arrematação, o saldo excedente caberá à credora 

fiduciária e proprietária Caixa Econômica Federal.  

A Caixa Econômica Federal-CEF é credora do(s) requerido(s) Jefferson 

Carlos da Silva (e outro), conforme demonstrativo de débito que acompanhou a sua petição de fls. 

(demonstrativo de débito em anexo) e, portanto, é a esta empresa pública federal que caberá o 

excedente do preço da arrematação. 

Notório é que a decisão em tela afeta o patrimônio da CEF, na medida 

em que é dela a propriedade do imóvel objeto da arrematação — como terceiro prejudicado, tem 

legitimidade, no mínimo, à oposição destes Embargos de Declaração. 

No despacho em tela restou evidenciada a adoção da tese de que o 

crédito condominial é de natureza propter rem e é forma de preservação da coletividade que compõe o 

Condomínio. 

No entanto, fala-se aqui de alienação fiduciária, pela qual o credor é 

proprietário do bem. No r. Despacho não foi consignada fundamentação legal para a decisão ou 

para afastar a incidência de preceitos legais expressos e específicos acerca da matéria, como é o 

caso dos arts. 22 a 27 da Lei n°9.514/1997, inclusive para consignar a razão legal que justifique que o 

excedente do preço da arrematação caberá ao devedor original, a menos que se entenda que 

devedor original é a Caixa Econômica Federal, na medida em que é proprietária fiduciária.  

3 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Assim, pede-se que sejam sanadas tais omissões, fundamentando e 

aclarando o decisium, atribuindo aos embargos de declaração efeitos modificativos, para que o saldo 

remanescente (excedente do preço da arrematação) seja assegurado à credora fiduciária e 

proprietária Caixa Econômica Federal. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de novembro de 2014. 

A 

• 
CAIXA EC NU:MICA FEDERAL 

Nilton Ci era de Vasconcelos 

Advogado — OAB/SP 90.980 

4 
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DEMONSTRAM° DE DEBITO - SACI 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

01(09/2014 

NO. CONTRATO : 155551181054.1 	GR?: 21 	SA0 PAULO 	 UN.OPER.: 41050 
NOME MUTUARIO: JEFFERSON CARLOS ax SILVA 	 CPFICGC: 	301.015.858-02 
END.: R 	ROTARY 	 343 AP 112 EL A 	VL BANDEIRAS 	SP 	07.042.000 
PZO: 360 PZR: 321 RCR; 1743 RGE : 554 STC: 550 PROD: 	4616 Taxa Juros nominal Anual : 10,0262 SITUACAO: 063 

Taxa Juros Efetiva Anual : 10,5000 

DT. ESCRITURA 	: 13/05/2011 $D 13/08/2014 : 134.092,60 
PRESTACAO DE 	: 13/09/2014 IND.PRO-RATA.... 1,000787109550 
ENCARGO 1.602,78 SD 01/09/2014 : 134.198,16 

0,00 
FGTS 	 : 0,00 SALDO FGTS 0,00 
MORA + D/F. 	: 0,00 SEGURO MENSAL : 0,00 
TOTAL 	 : 1.602,78 JUROS DIÁRIOS : 709,04 
ATRASO QTDE 	: 028 
PERIODO 	: 05/2012 a 08/2014 DIVIDA TOTAL : 195.460,80 
ENCARGO ATRASO : 46.006,97 
MORA + MULTA 	: 13.833,58 
DIF. PRESTACAO : 713,05 
TOTAL ATRASO 	: 60.553,60 
Valor 	(TP022)... 0,00 Valor 1TP023)... 0,00 
Valor 	(TP025)... 0,00 

GARANTIA ATUAL ; 167.165,96 

Contrato em execucao. Processo: SIALF486331 	Pase: 071 
Existe processo de execucao em aberto. Liquidacao nao permitida. 

USUÁRIO: C040969 
	

SIACI - SI PRODUCAO 
	

01/09/2014 - 17:23:10 

128 

Emitente: C040969 (OCI.CAIXA - Habitação) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

C) 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224(224.01.2012.066494) 
N° ORDEM 253212012 

FLS.01/03 	 e 
TIPO: PET. DE CUMPRIM. DE DESPACHOS 	 É" 

1  RECEBI EM 1  DEZ 2014 • 1_1 	z 
JUNTADA INDEPENDENTE DE DESPACHO rs; 

(PORTARIA N 9  06107) .a; 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

• 
PORTAL DA VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 
segue: 

Em atendimento ao despacho de fis., 
vem no prazo legal, requerer a juntada aos autos da planilha  atualizada de 
débitos condominiais no montante de R$ 13.907,02 (Treze mil, novecentos 
e sete reais e dois centavos), para fins de expedição do competente 
Mandado, a fim de viabilizar ao exequente seu levantamento. 

• 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Guarulhos, 10 de dezembro de 2014. 

DIÓGENES DE OL VEIRA .FIORAV 
OAB/SP 189.518 

Fone/Fax: 2441-0302 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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Condomínio: Residencial Portal da 1fita Augusta 
Tabela de Correção - Taxa de Condomínio 

Nome: 	Jefferson Carlos da Silva e Outra 	 ¡Apto/bloco 111A 

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela 
Atualizaçao Atualização Condominlal Correção 2% 1% a. m. em de Juros 

Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ % 
1.á 	Col. 2.á Col. 3.a 	Col. 4.á Col 5.á Col Lã Col 7.a Col Lã Col % 

55,173085 48,485963 set112 1945,97 268,39 0,00 467,03 R$2.681,39 24,00% 
55,173085 48,791424 out/12 237,30 31,04 4,75 61,70 R$334,78 26,00% 
55,173085 49,137843 nov/12 237,30 29,15 4,75 59,33 R$330,52 25,00% 
55,173085 49,403187 dez/12 237,30 27,71 4,75 56,95 R$326,71 24,00% 
55,173085 49,76877 jan113 301,30 32,72 6,03 69,30 R$409,34 23,00% 
55,173085 50,226642 fev/13 301,30 29,67 6,03 66,29 R$403,28 22,00% 

I ,173085 50,48782 mar/13 301,30 27,96 6,03 63,27 R$398,56 21,00% 
,173085 50,790746 abr/13 301,30 26,00 6,03 60,26 R$393,58 20,00% 

55,173085 51,090411 mai/13 334,00 26,69 6,68 63,46 R$430,83 18 ,00% 
55,173085 51,269227 jun/13 334,00 25,43 6,68 60,12 R$426,23 18,00% 
55,173085 51,41278 jul/13 334,00 24,43 6,68 56,78 R$421,89 17,00% 
55,173085 51,345943 ago/13 334,00 24,90 6,68 53,44 R$419,02 16,00% 
55,173085 51,428096 set/13 334,00 24,32 6,68 50,10 R$415,10 15,00% 
55,173085 51,566951 out/13 334,00 23,36 6,68 46,76 R$410,80 14,00% 
55,173085 51,881509 nov/13 334,00 21,19 6,68 43,42 R$405,29 13,00% 
55,173085 52,161669 dez/13 334,00 19,28 6,68 40,08 R$400,04 12,00% 
55,173085 52,537233 jan/14 334,00 16,76 6,68 36,74 R$394,18 11,00% 
55,173085 52,868217 fev/14 334,00 14,56 6,68 33,40 R$388,64 10,00% 
55,173085 53,206573 mar114 334,00 12,34 6,68 30,06 R$383,08 9,00% 
55,173085 53,642866 abril4 334,00 9,53 6,68 26,72 R$376,93 8,00% 
55,173085 54,06128 mai/14 334,00 6,87 6,68 23,38 R$370,93 7,00% 
55,173085 54,385647. jun/14 334,00 4,84 6,68 20,04 R$365,56 6,00% 
55,173085 54,527049 jul/14 270,00 3,20 5,40 13,50 R$292,10 5,00% 
55,173085 54,597934 ago/14 270,00 2,84 5,40 10,80 R$289,04 4,00% 
55,173085 54,69621 set/14 270,00 2,35 5,40 8,10 R$285,85 3,00% 

^5,173085 54,964221 out/14 270,00 1,03 5,40 5,40 R$281,83 2,00% 
118e5,173085 55,173085 nov114 340,00 0,00 6,80 3,40 R$350,20 1,00% 

Soma total das Colunas: 	415/6 e 7 - 	9959,07 736,55 160,26_ 	1529,83 
Soma total R$12.385,71 
Honorários - 10% * R$1.238,51 
Diligências/Oficial de Justiça R$40,77 
Custas Processuais: R$106,00 
Custas/ Despesas Processuais: R$135,97 
Total Geral: R$13.907,02 

Observações: 
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 
publicado no DOE/Justiça - Data/Pág.: 	10111/2014 1 	10 	1 Fator/Terno final: 1 55,173085 
2)Correção, Muita, Juros e *Honorários conforme r. sentença de fis.38. 
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo 
final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar 
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qualquer conversão. 
4)Cálculo atualizado até a da b de: 

 

10/12/2014 

 

• 
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	 Menti )14akes 

Magda Maria da Sirva Mota 
fidvogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA es VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS 

14 JAN 2015 
" " BI EM 	I 

vADA1NDEPENIMNIZDE 	. 
:"nR11.4 P 7A1419  engm 

Autos do processo n°0066494-34.2012.8.26.0224 

Execução de titulo judicial 

(
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LIMA 	& 	COLETO 	EMPREENDIMENTOS 	E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 13.605.420/0001-43 e CCM 

4.278.839-0, com sede à Rua Manuel Figueiredo Landim, 

210, CEP 04693-130, São Paulo - SP, arrematante do imóvel 

praceado no processo em epígrafe, por seu advogado, 

ç,  conforme procuração nos autos, vem "data vênia" à 

presença de Vossa Excelência reiterar os pedidos a fls., 

quais sejam: 

1 - A expedição do mandado de emissão na 

posse, contemplando, desde já, as medidas de apoio 

constantes no parágrafo quinto do art. 461 do CPC, 

especialmente ordem de arrombamento (chaveiro) e força 

policial, prov. 8/85 juntados, para contato do O.J. afim 

do fornecimento dos meios segue os telefones: (011) 

98181-6395 e (011) 97579-7481; 

2 - A expedição do mandado de cancelamento 

da alienação fiduciária; 

Avenida Amador Bueno da Veiga, 1254- Penha- SP - PABX 6958 7944 
e-mail: ademir@hidra.com.br  
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Iogla Memirnalves 
?dag& ?daria da Silva Mota 

Mvogatfas 

3 - Com fulcro no art. 130 do CTN, a 

expedição da guia de levantamento em favor do 

arrematante, no valor de R$ 2.247,99 (Dois Mil e Duzentos 

e Quarenta e Sete Reais e Noventa e Nove Centavos), 

referente os débitos de IPTU do imóvel arrematado, 

conforme comprovantes dos pagamentos realizados pelo 

arrematante nos autos. 

• 

s em que, 

eferimento. 

12 de Janeiro de 2015. 

Ad-it Al alves 

OAB/SP 167.149 

Avenida Amador Bueno da Veiga, 1254- Penha- SP - PABX 6958 7944 
e-mad: ademir@hidra.com.br  
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TIMPVIALOLAITI14 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, . - Centro 
CEP: 07011-060 - Guarulhos - SP 
Telefone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	 0066494-34.2012.8.26.0224 

Classe - Assunto 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	 Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 

Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 	

R ?-V 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes 

Vistos. 

Não conheço dos embargos de declaração de fls.143, eis que não há omissão ou 
contradição a ser suprida na decisão interlocutória, ausentes os pressupostos do artigo 535 e incisos 
do Código de Processo Civil, observando-se que a Caixa Econômica Federal sequer informou se 
Jefferson encontram-se inadimplentes em relação ao financiamento celebrado. 

Expeça-se mandado de imissão na posse a favor de LIMA & COLETO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., arrematante do imóvel, após comprovação 
do registro da arrematação, quando se aperfeiçoa a propriedade (fls. 102/103). 

Indefiro a expedição de mandado de levantamento a favor do arrematante, no 
importe de R$2247,99. O adquirente se tornou proprietário do imóvel e portanto passa a ser o 
responsável pelo pagamento do imposto sobre a propriedade territorial urbana, observando-se que 
o arrematante teve amplas condições de saber quanto a dívidas que pendiam sobre o imóvel antes 
da arrematação, e arrematou o bem por 60% do valor da avaliação, o que configura preço muito 
inferior ao valor real de mercado. Sendo assim, não é razoável que o arrematante recupere o valor 
supostamente desembolsado para quitar a dívida de IPTU, observando-se que não houve 
comprovação de tal pagamento. 

Expeça-se guia de levantamento a favor do Condomínio autor (fls. 148). Julgo 
extinto o presente feito, em fase de cumprimento de sentença, nos termos do inciso I, artigo 794 
do CPC. 

Providencie o autor o recolhimento das custas finais (Lei Estadual 11.608/03) 

PRI 

Guarulhos, 10 de fevereiro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8a Vara Cã-mel da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

	

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	o 	(a) 

r.despacho/ r. sentença/ 	 certidão/ oficio/ petição/ 

contestação/ infojud/ bacenjud/ renajud/ 

de fls. AS3- 	 será disponibilizado no Diário da 

Justiça Eletrônico em 04/03/15. Considera-se a data da 

publicação o primeiro dia útil subsequente à ata acima 

mencionada. Guarulhos, 02/03/15. Eu, (Simone 

S.L.Conceição),Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

SL 

de 

JUNTADA 1.2  
junto a e 	ne. ........ 

Eu 
	 que 	j. 

.. 

..... 	
....... 

fls. 172
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8* 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

26.0224(224.01.2012.066494) 

0 9 ivIAR 2015 DE DESPACHOECEB/ 

JUNTADA INDEPENDENTE DE DESPACHO 
(POR7'ARIA No fini07) 

CONDOMíNIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face JEFFERSON 
CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que 
segue: 

Em atendimento ao despacho de fls., 
vem no prazo legal, requerer ajuntada da planilha atualizada de débitos no 
montante de R$ 15.932,01 (Quinze mil, novecentos e trinta e dois reais e 
um centavo), bem como a Guia Dare devidamente recolhida referente às 
custas finais, para fins da expedição do competente Mandado de 
Levantamento em favor do exequente. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Guarulhos, 05 de março de 2015. 

DIOGENES DE OLIVEIRA FIO VANTE 
OAB/SP N'' 189.518 

Fone/Fax: 2441-0302 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  

• 
• 

PROC. N° 0066494-34.2012.8. 
N° ORDEM 2532/2012 
N° FLS.01/03 
TIPO: PET. DE CUMPRIM. 

22
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Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta 
Tabela de Correção - Taxa de Condomínio . 

Nome: 	Jefferson Carlos da Silva e Outra 	 1Apto/bloco 111A 

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela 
Atuallzaçao Atualização CondornInlal Correção 2% 1% a. m. em de Juros 
Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ % 
ta Col. 2.a Col. 3.a 	Col. 4.a Col 5.a Col 6.a Col 7.a Col 8.a Col % 

56,635366 48,485963 set/12 1945,97 327,07 0,00 583,79 R$2.856,83 30,00% 
56,635366 48,791424 out/12 237,30 38,15 4,75 68,82 R$349,01 29,00% 

ak56,635366 49,137843 nov/12 237,30 36,21 4,75 66,44 R$344,70 28,00% 
W36,635366 49,403187 dez/12 237,30 34,74 4,75 64,07 R$340,86 27,00% 

56,635366 49,76877 jan/13 301,30 41,57 6,03 78,34 R$427,23 26,00% 
56,635366 50,226642 fev/13 301,30 38,44 6,03 75,33 R$421,10 25,00% 
M35366 50,48782 mar/13 301,30 36,69 6,03 72,31 R$416,33 24,00% 

635366 50,790746 abr113 ' 	301,30 34,67 6,03 69,30 R$411,30 23,00% 
56,635366 51,090411 mai/13 334,00 36,25 6,68 73,48 R$450,41 22,00% 
56,635366 51,269227 jun/13 334,00 34,96 6,68 70,14 R$445,78 21,00% 
56,635366 51,41278 juV13 334,00 33,93 6,68 66,80 R$441,41 20,00% 
56,635366 51,345943 ago/13 334,00 , 34,41 6,68 63,46 R$438,55 19,00% 
56,635366 51,428096 set/13 334,00 33,82 6,68 60,12 R$434,62 18,00% 
56,635366 51566951 out/13-  334,00 32,83 6,68 56,78 R$430,29 17,00% 
56,635366 51,881509 nov/13 334,00 30,60 6,68 53,44 R$424,72 16,00% 
56,635366 52,161669 dez/13 334,00 28,65 6,68 50,10 R$419,43 15,00% 
56,635366 52,537233 jan/14 334,00 26,05 6,68 46,76 R$413,49 14,00% 
56,635366 52,868217 fev/14 334,00 23,80 6,68 43,42 R$407,90 13,00% 
56,635366 53,206573 mar/14 334,00 21,52 6,68 40,08 R$402,28 12,00% 
56,635366 53,642866 abr114 334,00 18,63 6,68 36,74 R$396,05 11,00% 
56,635366 54,06128 mai/14 334,00 15,90 6,68 33,40 R$389,98 10,00% 

I ,635366 54,385647 jun/14 334,00 13,82 6,68 30,06 R$384,56 9,00% 
,635366 54,527049 jul/14 270,00 10,44 5,40 21,60 R$307,44 8,00% 

56,635366 54,597934 ago/14 270,00 10,08 5,40 18,90 R$304,38 7,00% 
56,635366 54,69621 set/14 270,00 9,57 5,40 16,20 R$301,17 6,00% 

0,635366 54,964221 out/14 270,00 8,21 5,40 13,50 R$297,11 5,00% 
-36,635366 55,173085 nov/14-  340,00 9,01 6,80 13,60 R$369,41 4,00% 

56,635366 55,465502 dez/14 340,00 7,17 6,80 10,20 R$364,17 3,00% 
56,635366 55,809388 jan/15 340,00 5,03 6,80 6,80 R$358,63 2,00% 
56,635366 56,635366 fev/15 340,00 0,00 6,80 	3,40 R$350,20 1,00% 
Soma total das Colunas: 	415/6 e 7 ' 10979,07 1032,22 180,66 k 	1907,38 

Soma total R$14.099,33 
Honorários - 10%* R$1.409,93 
Diligências/Oficial de Justiça R$40,77 
Custas Processuais: R$106,00 
Custas/ Despesas Processuais: R$275,97 
Total Geral: R$15.932,01 

Observações: 
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 
publicado no DOE/Justiça - Data/Pág.: 	9/212015 1 	4 	1 FatorlTermo final: 1 56,635366i 
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2)Correção, Multa, Juros e *Honorários conforme r. sentença de fis.38. 
3)Divicfir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo 
final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar 
qualquer conversão. 
4)Cákailo atualizado até a data de: 

	
5/3/2015 

• 
• 

• 
• 
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01/03/7015 
faJ711201 

.5A7  
BRASIL - 	13:39:41 

012G 
k .  

cOMPROVANW DE PAGAMEN1OS COM COD,BARRA 

Convento SEFAZ/SP-
Codtgo de Barras 

Banco 
Data do pagamento 
Nr de conhole- Dar 
Valor lotai 

AMBIEN1WAG 
85870000001-4 
501900q6.832-0 

e-SP r  

400001b5111 
69520150403 1,  

00! 
04/03/Y0L 

150190076832b9b 
140,00 

COMPhIVANII DL PAGAMINIO EMUIDO 
PORIA1+14 CA1 126 DE 16/09/2011 E 
PROCU:a Sf 38-9078843/2001, 

UI AC00 COM A 
ADO 

NR.Ao 	1iscA0 5.FAD.i 131 ,8/C,318.176 

 

lA VIA 44** 
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Governo do Enlodo de Sie ~kl 
Sieteei  SP 

DOCUMENTO 
DETALHE 

01 - Código de Naceita - Deactição de 

Reeldia  

02 - Código Tipo de ~riço - 
D112301eçd o Serviço 	 1 

SATSFACA ODoozução 

- 
Custes- 

I 	
jrdlelides 

ateiludicrela 9allsramss • 

15. Nome! Radio Social 

CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA 
VILA AUGUSTA 

03- Dete de Vencimento 

03/04/2015 

06- Inecriçao na DIsida 
ou le Etiqueta 

09 -Valor da Receita 

140,00 

12. ACISBCknO 
Financeiro 11  18 

18- Endereço Ria Dene Cega anu- amaina Ano= Rotim 343- Ida 
Mo Juno 

04- ChIPJ ou CPF ou 
Renovam 

05.543.03410001-46 

07- Referenda 10- Juros de Mora 13- Nonorarioa 
AdvocatIcios 

18-10 do Documento 
Detalhe 

1501900768326954001 

Gerteçao: 04/032015 

17- ObservatZes CUSTAS fINNS - COND. RES. PORTA. DA VILA 
AUGUSTA X JEFFERSOM CARLOS DA SILVA E OUTRA 

OS - Insc. Estadual !Cód. 
Munkápio / 141' Declaração 

08 -N AIIM 1 N 
Controle 1H' do Parc./ 
If da Nodt. 

11- Multa de Mota ou 
por Infraçlio 

14 -Valor Total 

140,00 

4370000001-4 40000185111-5 50190076832-0 69520150403-5 

..,:-., 

- 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

SP 
Documento Principal 

1- Nome / Radio Social 
CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

07- Data de Vencimento 

03/04/2015 
2- Endereço Rua Dona Olga idn - Esquina Avenida Rotary, 343 -VIS São João 08 - Valor Total 

R$ 140,00 
3- CNPJ Base! CPF 	1

24410302 05.543.034 
04 - Telefone I06- Ouentdede da Documentos Detalhe 

1 

og _ Número do  DARE 

150190076832695 

Geraçâo: 04/0312015 

06 - Observações CUSTAS FINAIS - C.OND. RES. PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E 
OUTRA 

10- Autenticaçao Mecânica 
	

Via do Contribuinte 

• 
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CAEYA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a  VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP 

341 2 SR  ;015 
RECEBI E  
JUNTADA INDEPENDENTE DE DESPACHO 

(PORTARIA NP 081071 

Autos n°: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Despesas Condominiais 
Autor: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Réus: Jefferson Carlos da Silva e outro 

o 

••••` 

■•-••• 

1,1 

A Caixa Econômica Federal — CEF, por sua 

advogada que esta subscreve, nos autos em epígrafe, inconformada com os 

termos da da decisão de fl. 119 complementada pela r. sentença de fls., 

respeitosa e tempestivamente, vem à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento nos artigos 513 e seguintes do Código de Processo Civil, interpor a 

presente 

APELACÃO, 

com pedido de Antecipação da Tutela Recursal, 

na forma das razões aduzidas em anexo, requerendo, após regular 

processamento, sua remessa ao C. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, para o que apresenta, em anexo, os comprovantes dos recolhimentos 

relativos ao preparo e aos portes de remessa e de retorno. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 10 de março de 2015. 

Liv.\ 
Elisab e Pansotto Pinheiro Victôr 
Advogada — OAB/SP —76.153 

c_. 

c.a 

• 
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CAL,ZA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RAZÕES DO RECURSO 

Autos n°: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Despesas Condominiais 
Autor: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Réus: Jefferson Carlos da Silva e outro 
Origem: 8a  Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma, 

Ilustres Julgadores. 

Não obstante a integridade e inteligência do ilustre 

prolator da decisão de fl. 119 complementada pela r. sentença de fl. 153, ora 

recorrida, está a mesma a merecer reforma, uma vez que não traduz o 

entendimento legal, jurisprudencial e doutrinário acerca do tema. 

DOS FATOS 

Trata-se de ação pela qual o Condomínio autor 

pretendeu a obtenção de título que lhe reconhecesse o direito ao recebimento 

dos réus de inadimplidas contribuições condominiais — em cumprimento da 

re/ 
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sentença prolatada em seu favor, o autor pleiteou a penhora do imóvel que 

originou a dívida (fi. 52), o que foi deferido pelo D. Juízo a quo (fl. 55) 

Penhorado, assim, o imóvel (fi. 57), foram 

praticados os atos posteriores até a arrematação por terceiro do mencionado 

bem. 

No curso do processo, a ora apelante foi intimada, 

considerando-se sua qualidade de credora fiduciária — ou seja, proprietária do 

imóvel —, consoante, aliás, expressamente assentado na matrícula 

correspondente (fi. 54). 

Compareceu aos autos e pleiteou a desconstituição 

da penhora, eis que o imóvel penhorado é de sua propriedade e não dos réus, 

além de, legalmente, não ser sua a obrigação de pagamento de contribuições 

condominiais — nessa oportunidade trouxe aos autos informações relacionadas 

à situação contratual (saldo devedor, período de inadimplência etc), conforme 

se vê às fis. 1051118. 

4111 	 O D. Juízo a quo, na forma da decisão de fl. 119, 

consignou que 

Em que pese as considerações da proprietária fiduciária, a dívida 
condominial é dívida "propter rem", se vincula ao bem, 
independentemente daquele que figura como proprietário. Por 
isso, se a Caixa Econômica Federal pretendia realmente livrar o 
bem da penhora, deveria pagar a dívida cobrada, o que não fez. 

e, invocando o art. 746, do CPC, que 

Note-se, ademais, que CEF foi devidamente intimada e 
manifestou-se nos autos apenas após a lavratura do auto de 
arrematação, intempestivamente portanto, porque caberia 
manifestar-se até cinco dias antes da arrematação. 
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Aquela decisão foi assim arrematada pelo D. Juízo a 

quo: 

Expeça-se carta de arrematação e após registro, deverá o 
exequente apresentar saldo atualizado da dívida. Do preço da 
arrematação, o excedente caberá ao devedor original. (g . n.) 

A ora apelada, à vista da referida decisão, 

entendendo que apresentava-se contraditória e omissa, opos Embargos de 

Declaração que foram apreciados no corpo da sentença de f1.153, tendo o D. 

Juízo a quo decidido 

...que não há omissão ou contradição a ser suprida na decisão 
interlocutória, ausentes os pressupostos do artigo 535 e incisos 
do Código de Processo Civil, observando-se que a Caixa 
Econômica Federal sequer informou se Jefferson encontram-se 
inadimplentes em relação ao financiamento celebrado. 

e, ao final, julgou extinto o processo (art. 794, inciso I, do CPC). 

Com a devida vênia, Excelências, a decisão em 

foco, por estar desprovida de fundamento legal, cabe ser reformada. 

DAS RAZÕES DA REFORMA 

1-Da Alienação Fiduciária de Imóvel 

O imóvel em questão, conforme faz prova a certidão 

da matrícula correspondente já integrante dos autos, tem a sua situação 

jurídica regida a Lei 9.514/97, que trata da alienação fiduciária de bem imóvel. 

rt‘t 
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Na forma dessa lei, o devedor — designado fiduciante 

— é mero possuidor direto do bem, enquanto o credor — que é denominado 

fiduciário — é detentor da propriedade. O credor fiduciário é titular de uma 

propriedade resolúvel, ou seja, ela perdura até que o devedor fiduciante quite a 

obrigação contratualmente estabelecida. 

Confira-se: 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio 
jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de 
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da 
propriedade resolúvel de coisa imóvel. 

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do 
contrato que lhe serve de título. 
Parágrafo único. Com  a constituição da propriedade fiduciária, dá-
se o desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor 
direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel. 

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário 
conterá: 

V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, a 
livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto da 
alienação fiduciária; 

Art. 25. Com  o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se, 
nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária do imóvel. 

Então, na hipótese do devedor fiduciante não 

cumprir com suas obrigações legais e contratuais, ele é constituído em mora e 

a propriedade se consolida definitivamente em favor do credor fiduciário. Tendo 

isto ocorrido, deve o credor fiduciário, no prazo de 30 (trinta) dias, promover 

público leilão para a alienação do imóvel: 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a divida e 
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos 
deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o 
fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de r. 

roi 
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que trata o § 7° do artigo anterior, promoverá público leilão para a 
alienação do imóvel. 

Realizado o leilão (após a consolidação), o devedor 

fiduciante terá direito ao eventual valor remanescente. Caso, porém, não ocorra 

lance igual ou superior à dívida, o bem é alienado, mas a dívida é extinta e o 

credor fica exonerado de restituir o saldo ao devedor fiduciante (artigo 27, 

parágrafos 4° e 5° da Lei). 

Desse modo, na letra da Lei, o que o devedor 

possui sobre o imóvel são meramente direitos  decorrentes do contrato de 

alienação fiduciária, que são aqueles determinados pela Lei 9.514/97. 

Por isso, identifica-se os direitos de que o fiduciante 

é titular como sendo os de (a) usufruir (podendo locar o imóvel), usar e de 

gozar, na medida em que é detentor da posse direta; (b) pretensão restituitória 

quanto à futura resolução da propriedade do credor e a constituição da 

propriedade em seu nome, quando quitada integralmente a dívida; e (c) direito 

a eventual saldo remanescente no caso de assim ser caracterizado no leilão do 

imóvel, realizado após a consolidação da propriedade por descumprimento do 

contrato. 

Desta forma, apresenta-se viciada a penhora do 
bem imóvel em questão. 

O imóvel de que se fala não pode sofrer qualquer 

constrição por parte de qualquer credor do fiduciante, vez que a proprietária do 

bem é esta empresa pública federal. O fiduciante é mero titular de pretensão 

restituitória de natureza real, ou seja, de direito eventual à recuperação de 

propriedade. 

Nestes termos a melhor doutrina: 

A garantia de que os bens objeto da contratação serão destinados 
única e exclusivamente para o objetivo estipulado pelas partes é 
conseqüência da idéia do patrimônio de afetação pelo qual (a) os 
bens são colocados à margem das eventualidades econômicas 
possíveis de afetar o fiduciante e (b) as faculdades do titular do 

rv`7 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

patrimônio separado são preteridas em prol daquelas necessárias 
à consecução dos fins para os quais a afetação foi estabelecida. 
(In CHALHUB, Melhin Namem. Negócio Fiduciário. Rio de 
Janeiro: Renovar, 1998, p. 87). 

Narciso Orlandi Neto, ex Juiz de Registros Públicos 

de São Paulo/SP e Desembargador desse C. Tribunal de Justiça de São 

Paulo/SP, autor do trabalho publicado no Boletim do IRIB de novembro de 

1997, sob o titulo Alienação Fiduciária de Bens Imóveis (Breve Ensaio), aduz 

que o credor: 

...não se subordina nem sequer aos privilégios, como a dívida da 
Fazenda e os créditos trabalhistas. Como o bem, durante a 
garantia, não integra o patrimônio do fiduciante, não poderá 
responder por essas dividas. Os demais credores têm, no 
patrimônio do fiduciante, apenas os direitos de aquisição e a 
posse direta, que têm expressão econômica. 

Assim, e para deixar bem claro, não pode o bem em 

si ir a leilão ou sofrer qualquer constrição, posto que não pertence ao devedor 

dos presentes autos. 

2-Da Nulidade da Penhora de Bem que não Integra o Patrimônio do 
Devedor 

O imóvel que foi penhorado, leiloado e arrematado 

pertence à CEF, conforme se vê na matrícula do imóvel. 

O título que fundamenta a presente execução é uma 

sentença, a qual foi lavrada à vista de fatos e direitos invocados pelas partes, 

o Condomínio autor e os réus. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não participou 

da ação de conhecimento, não podendo, por tal motivo, ser demandada 
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ou ter bem que lhe pertence envolvido em sede de execução posto que 

não figura no processo. 

Por nunca ser excesso, cabe ser rememorado que, 

de acordo com o Código de Processo Civil, 

Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas 
obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as 
restrições estabelecidas em lei. 

A propósito, esse E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo já decidiu: 

Embargos à Execução. Impugnação indeferida — Contrato de 
alienação fiduciária em garantia — Não é possível penhora de 
bem imóvel para pagamento de dívida do devedor/fiduciante, 
visto que tal iniciativa atingiria a esfera patrimonial de 
terceiro. Decisão reformada — Recuros provido. (g.n.) 
(TJSP — Terceira Câmara de Direito Privado — Agravo de 
Instrumento 605.243-4/4 — j. 12.05.2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Etapa de cumprimento de julgado 
(condenação em cobrança de despesas de condomínio). Limites 
de penhora. Penhora da unidade em débito. Inadequação à 
espécie, estando o imóvel vinculado à propriedade de credor, 
fiduciário. Hipótese a ensejar simples penhora de direitos 
aquisitivos. Inteligência do artigo 22, da Lei n° 9.514197; artigos 
472 e 568, I, do Código de Processo Civil. Recurso do 
condomínio, credor. Desprovimento. (g .n.) 
(TJSP, 30° Câmara de Direito Privado, AI 2193220- 
41.2014.8.26.0000, Relator Desembargador Carlos Russo, j. 
10.12.2014) 

Ação de cobrança. Despesas condonliniais. Indeferimento 
de penhora sobre imóvel objeto de alienação fiduciária. 
Incidência do artigo 1368-B, do Código Civil. Possibilidade 
de penhora sobre os direitos que os agravados têm sobre o 
imóvel. Recurso improvido, com observação. (g.n.) 
(TJSP, 34° Câmara de Direito Privado. AI 2177121- 
93.2014.8.26.0000 , Relator Desembargador Nestor Duarte, j. 
23.02.2015) 

,r(4 
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Em outro julgamento, cujo caso apresentava 

características análogas ao presente, esse C. Tribunal decidiu: 

Execução. Título judicial. Despesas de Condomínio. Penhora. 
Incidência sobre a unidade condominial. Notícia de que o 
imóvel foi obieto de alienação fiduciária, fato que determina a 
impossibilidade de persistir a constrição.  Agravo provido. 
A notícia de que se constituiu a garantia de alienação fiduciária 
leva ao reconhecimento de que o imóvel não pode ser alcançado 
pela penhora para a cobrança de débito condominial, e isto 
porque a execução fundada em título judicial vincula apenas 
aquele que exerce posse direta. Na verdade, o Banco credor e o 
proprietário fiduciário e possuidor direto do bem, que é 
terceiro e não pode ser atingido pela eficácia de uma 
sentença condenatória que não o atinge. (g.n.) 
(Agravo de Instrumento 1.253.317-0/8 — Trigésima Primeira 
Câmara de Direito Privado —julgamento em 07.04.2009) 

Nesse último julgamento referido, cabe ser 

destacado do voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator, Dr. 

Antonio Rigolin: 

Embora o tema não tenha sido especificamente analisado na 
decisão agravada, até porque não suscitado de forma adequada, 
não há como deixar de observar que se trata de matéria de ordem 
pública, pois diz respeito à validade da penhora, cujo 
conhecimento deve ocorrer de ofício e em qualquer grau de 
jurisdição. (...) 
Portanto, não existe qualquer dúvida para afirmar que o 
agravante, como credor fiduciário, desfruta da titularidade do 
domínio resolúvel, ou seja, é o proprietário e o possuidor indireto. 
E o réu, na verdade, é simples possuidor direto. 
Há uma sentença condenatória transitada em julgado e, em 
virtude de sua eficácia, não tem o réu como deixar de submeter à 
execução em curso. 
Entretanto, não pode persistir a penhora sobre a unidade 
condominial, exatamente porque de propriedade de terceiro, no 
caso o agravante, que é terceiro em relação a este processo, e 
por iso mesmo não se encontra ao alcance da presente execução. 
(...) 
Há indiscutível nulidade da penhora, portanto, que é 
absoluta, e por isso deve desde logo ser reconhecida. 
(g.n.) 

fls. 186



CALYA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Na mesma linha também as decisões do C. 

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se nos exemplos que seguem: 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
CONTRATO. DIREITOS.POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO 
E PROVIDO. 
1. "O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o 
patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. 
Nada impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante 
oriundos do contrato sejam constritos."  (REsp 679821/DF, 
Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, unânime, DJ 17/12/2004 p. 
594) 
2. Recurso especial conhecido e provido. (g.n.) 
(REsp 1171341/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 14/12/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 
SUBSTITUIÇÃO. RECUSA PELA FAZENDA. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. CONTRATO. DIREITOS. POSSIBILIDADE. 
1. Esta Corte firmou o entendimento de que, conquanto seja 
possível a penhora ou mesmo a substituição de bens penhorados, 
a Fazenda Pública pode recusar essa nomeação quando não se 
trata de substituição por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 
Desse modo, não é razoável autorizar a substituição da penhora 
de imóveis por bens móveis, devendo ser aceita a recusa da 
exequente. 
2. "O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o 
patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. 
Nada impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante 
oriundos do contrato sejam constritos." (REsp 679821/DF, 
Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, unânime, DJ 17/12/2004, p. 
594) 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (g.n.) 
(AgRg no REsp 1459609/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 04/12/2014) 

Então, nestes autos, tendo sido penhorado bem 

que não poderia ser constrito, tem-se ato nulo decorrente de vicio 

insanável e, como tal, pode ser arguido em qualquer momento do 

processo e grau de jurisdição e até ser conhecido de oficio. / 
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Assim tem julgado o C. Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se nos exemplos que seguem: 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PENHORA DE NUMERÁRIO - 
JUNTADA DE DOCUMENTOS SEM VISTA À PARTE 
CONTRÁRIA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - 
IMPENHORABILIDADE QUE PODE SER DECLARADA DE 
OFÍCIO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 
1.- A jurisprudência desta Corte orienta, há muito, que "por regra 
geral do Código de Processo Civil, não se dá valor a nulidade, se 
dela não resultou prejuízo para as partes" (REsp 449.099/PR, Rel. 
Min. FELIX FISCHER, DJ 28.10.2003). 
2.- "Há que ser reconhecida nulidade absoluta da penhora 
quando esta recai sobre bens absolutamente impenhoráveis. 
Cuida-se de matéria de ordem pública, cabendo ao 
magistrado, de oficio, resguardar o comando insculpido no 
artigo 649 do CPC. Tratando-se de norma cogente que 
contém principio de ordem pública, sua inobservância gera 
nulidade absoluta consoante a jurisprudência assente neste 
STJ" (REsp 864.962/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 18.2.2010). 
3.- O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de 
modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 
4.- Agravo Regimental improvido. (g.n.) 
(AgRg no AREsp 55.7421RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe 01/02/2012) 

PROCESSUAL 	CIVIL. 	BEM 	ABSOLUTAMENTE 
IMPENHORÁVEL. NULIDADE ABSOLUTA. 
ALEGAÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. 
QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. 
PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. "Em se tratando de nulidade absoluta, a exemplo do que se 
dá com os bens absolutamente impenhoráveis (CPC, art. 
649), prevalece o interesse de ordem pública, podendo ser ela 
argüida em qualquer fase ou momento, devendo inclusive ser 
apreciada de oficio" (REsp 192133/MS, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 04/05/1999, DJ 
21/06/1999, p. 165). 
2. Esta Corte tem pronunciando no sentido de que as 
matérias de ordem pública (e.g. prescrição, decadência, 
condições da ação, pressupostos processuais, consectários 
legais, incompetência absoluta, impenhorabilidade, etc) não 

r"7 
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se sujeitam à preclusão, podendo ser apreciadas a qualquer 
momento nas instâncias ordinárias.  
Agravo regimental improvido. (g.n.) 
(AgRg no AREsp 223.196/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/1012012, DJe 
24110/2012) 

Ressalte-se que os devedores nos autos são quem 

tem a obrigação de pagar, não havendo título contra a proprietária do imóvel, 

pelo que nula é a penhora que recaiu sobre o imóvel da CEF — e nem poderia 

ser diferente, na letra da Lei e dos julgados invocados. 

3-Da Obrigação de Pagamento das Contribuições Condominiais 

Ainda que assim não fosse entendido, em se 

tratando de alienação fiduciária de bem imóvel, a Lei de regência (n° 9.514/97) 

prevê expressamente que a obrigação condominial é de responsabilidade do 

devedor fiduciante. 

Confira-se o art. 27, §8° da Lei: 

§ 82  Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, 
taxas, contribuições condominiais  e quaisquer outros 
encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, 
cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos 
termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser 
imitido na posse. (grifamos) 

Veja-se, assim, que, embora o bem seja de 

propriedade desta credora fiduciária, a obrigação de pagar todos os encargos 

incidentes sobre o bem é do devedor fiduciante, no caso os réus do processo. 

Por isso, o Condomínio autor deve perseguir bens 

do patrimônio dos réus, até mesmo porque, como se disse antes, o patrimônio 

do devedor é a garantia dos seus credores e não os bens de terceiros. 
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Não cabe discutir a espécie ou a natureza da 

obrigação condominial. Tal se mostra inócuo, na medida em que há na lei 

especial, previsão expressa determinando que a obrigação do pagamento 

das despesas condominiais é do fiduciante. 

4-Do Direito da Credora Fiduciária em Face dos Réus, Devedores 

Fiduciantes  

Ainda que esse C. Tribunal venha a julgar pela 

manutenção da penhora, mesmo que inegavelmente viciada, e, ainda, pela 

preferência do crédito condominial em relação crédito fiduciário — o que se faz 

por hipótese — não haverá que ser afastado o crédito real regularmente 

comprovado nos autos (propriedade decorrente da alienação fiduciária) e sua 

preferência com relação a outros de diferentes naturezas e de acordo com a 

lei. 

Ainda nessa remota hipótese, é inadmissível, pois, 

que o saldo remanescente fosse entregue aos réus, como decidiu o D. Juízo a 

quo, em flagrante desrespeito ao credor fiduciário. 

O crédito fiduciário e a propriedade do imóvel 

estão provados nestes autos, pelo que deverá ser respeitado. 

O crédito da CEF é decorrente de mútuo concedido 

aos réus, que, para garantia daquele, deram o imóvel em tela em alienação 

fiduciária — o mútuo assim pactuado não foi integralmente cumprido. 

Na remota hipótese de ser mantida a penhora, a 

garantia ofertada não mais existirá perante a arrematação nestes autos, mas a 

dívida dos mutuários permanecerá. 

Cri 
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Assim, ainda que a penhora seja mantida e esta 

credora não tenha reconhecido o direito de, em primeiro lugar, ver satisfeito o 

seu crédito, mesmo que somente em parte, com certeza tem direito a receber o 

que sobejar do pagamento ao Condomínio autor. 

Do contrário, estar-se-ia privilegiando os 

executados os quais não pagaram o Condomínio, não pagaram o 

financiamento imobiliário e ainda saem lucrando com a arrematação,num 

verdadeiro enriquecimento sem causa de sua parte.  

E — mais além — sem que isso tivessem sequer 

pleiteado.  

Como proprietária e credora fiduciária, na hpótese 

cogitada, os valores deverão ser à apelante entregues, como forma de 

amortizar a dívida dos devedores fiduciantes. 

• 	 DO PREQUESTIONAMENTO 

Ficam desde já prequestionados os artigos 22, 23 e 

27, parágrafo 8°, da Lei n° 9.514/97, e o art. 591, do Código de Processo Civil, 

para fins de interposição de Recurso Extraordinário, nos termos do artigo 103, 

III, "a", da Constituição Federal. 

DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL 

É forçoso reconhecer, como longamente exposto 

acima, que a decisão de fl. 119 complementada pela parte destaca da r. 

sentença apresenta-se contrária à lei e à jurisprudência. 
r•rt 
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Pleiteia-se, então, a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

RECURSAL  para que não sejam, até o julgamento do presente recurso, 

liberados os valores apurados com a arrematação, em particular aos 

executados, como determinou o D. Juízo a quo. 

A uma, porque presente o fumus boni juris, face ao 

antes exposto e fundamentado. 

A duas, porque também presente o periculum in 

mora, eis que a demora propiciará o levantamento dos mencionados valores 

pelo Condomínio autor e pelos réus, eis que assim já decidido pelo R. Juízo a 

quo, hipótese em que tornará mais oneroso — ou, até impossibilitará — o 

exercício, pela autora e/ou pelo arrematante, dos seus direitos. 

É que, em sendo favorável à apelante a decisão 

desse C. Tribunal, a arrematação restará inexistente, pelo que os valores 

devertão ser restituídos ao arrematante. Acaso, nessa oportunidade, tenham 

sido levantados tais valores, pelo montante e por ser o autor um Condomínio, 

com certeza, este, ainda que enfrente dificuldades, cumprirá o julgado. Porém, 

o mesmo não se pode afirmar com relação aos réus, eis que, como já apontado 

antes, não pagaram o Condomínio nem o mútuo à apelante. 

Na hipótese desse C. Tribunal entender pela 

manutenção da penhora, a apelante é que enfretará o acima já exposto. 

DA CONCLUSÃO 

Assim, o julgamento deste recurso deverá reformar a 

decisão de fl. 119 complementada pela parte destacada da r. sentença em 

questão. 

r(-1 
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Pelos argumentos trazidos, requer, após o 

recebimento deste recurso de apelação, que lhe seja dado provimento, 

reformando a decisão de fl. 119 e a parte da sentença de primeiro grau 

àquela relacionada, para, reconhecendo o direito da apelante, declarar a 

nulidade da penhora do imóvel de sua propriedade (e não dos réus), bem 

como os atos processuais seguintes relacionados ao referido bem. Ao 

menos, reconhecer o direito da apelante a receber os valores apurados 

com a arrematação, no mínimo com relação àqueles que sobejarem ao 

pagamento do crédito exequendo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de março de 2015. 

--2 
Elisabete FCW-risotto nheiro Victôr 

Advogada — OAB/SP 76.153 

• 
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Gover do Erraladdoa :l
Fazenda

e  S oPaub DA RE.sp  DOCUMENTO 
DETALHE 

01- Código de Receita - Descrição da 
Receita 

02- Código Tipo de Serviço . 
Descrição do Serviço 

1123007 TJ - PREPARO DA APELAÇÃO! 

230-6 
Custes - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais 

15- Nome / Razão Social 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
21.000.33772/2014 

03- Data de Vencimento 

08/04/2015 

06- Inscrição na Dívida 
ou N° Etiqueta 

09 -Valor da Receita 

106,25 

12- Acréscimo 
Financeiro 

, , 
, 3

 

18- Endereço AV. PAULISTA 18429 andar torre norte 04- CNPJ ou CPF ou 
Renovam 

00.360.305/0001-04 

07- Referáncia 10- Juros de Mora 13- Honorários 
Advocaticios 

18 - N° do Documento 
Detalhe 

150190077593875-0001 

Geração: 09/03/2015 

17- Observações CM. Exped.: 21.000.33772/2014 - Parle: 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

.  

05- Insc. Estadual / Cód. 
Município / N° Declaração 

08- N° AIIM / N° 
Controle! N' do Parc. / 
N° da Notif. 

11 - Multa da Mora ou 
por Infração 

14- Valor Total 

106,25 

ie 85820000001-5 06250185111-9 50190077593-9 87520150408-4 

,. 

4 , 

: 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP 
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 21.000.33772/2014 

07 - Data de Vencimento 

08/04/2015 
02 - Endereço AV. PAULISTA 1842 9 andar torre norte 08 - Valor Total 

R$ 106,25 
03 - CNPJ Base / CPF 

00.360.305 

04 - Telefone 

1131035580 

05- Quantidade de Documentos Detalhe 

1 

09 - Número do DARE 

150190077593875  

Geração: 09/03/2015 

-06_ Observações Cód. Expor.: 21.000.33772/2014 - Parte: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

10 - Autenticação Mecânica 
	

Via do Contribuinte 

CEF026509032015126785001014 	106s 25RD1101 	 'te 
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dl() 
09;03;2015 	- BANCO PO :BRASIL 	15:43:37 
783112159 	 0246 

COMPROVAN14 UI PAGAMINMS COM COD.BARRA 

Convento LISP - CUSTAS FEDIJ 
Codigo de Barras 86830000000-6 4130511)400-1 

11104003603-2 05000104405-9 
Data do pagamento 09/03/2015 
Valor 	Total 4(J,30 

NR.AUIEN11CACAO 0.807.1 1C9 /57.1C3 
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# BANCO DO BRASIL 

Lorte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2015030913350405 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nome 	 RG 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ff do processo 	 Unidade 
00664943420128260224 	 Eta VARA CÍVEL 
Endereço 

AVENIDA PAULISTA 1842 CJTO 98 TORRE NORTE CETENCO PLAZA 

CPF CNPJ 
00.360.305/0001 -04 
CEP 
01310-923  
Código 
110-4 

 

 

ilstórico 	 Valor 
Custas Justiça Estadual - Preparo Recursal - Habitação CAIXA/EMGEA Polo Ativo Cc5d. Boed.: 
21.000.33772/2014 - Parte: JEFFERSON CARLOS DA SILVA N° Processo: 00664943420128260224 - 
Vara: Eta  VARA CIN./EL de GUARULHOS Advogado: ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - 
Solicitante: ELISABETE PARISOTTO PINHEI  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Jan/15 - SISBB 15008- hsg 
1' Via — Unidade geradora do serviço, r via — Contribuinte e 3' via — Banco 

868300000006 493051174001 1 111040036032 f  050001044059 

1 El 

49,30 
Total 

49,30 

1 II til 1 II 11 1 
	

1 1 111 1 1 1 II 1 1 Ii II 
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EXCELENTUSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 6  VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS 

RECEBI EM 12 ktAR  
JUNTADA INDEPENDENTE DR DESPACHO 

(PORTARIA N'01101) 

.M01 1 " 
Autos do processo n ° 0066494-34.2012.8.26.0224 

Execução de titulo judicial 

LIMA 	& 	COLETO 	EMPREENDIMENTOS 	E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, 	CNPJ 13.605.420/0001-43 e CCM 
1 

4.278.839-0, com sede à Rua Manuel Figueiredo Landim, 

210, CEP 04693-130, São Paulo - SP, arrematante do imóvel 

praceado no processo em epígrafe, por seu advogado, 

conforme procuração em anexo, vem "data vênia" à presença 

de Vossa Excelência requerer o que segue; 

A expedição do mandado de cancelamento de 

alienação fiduciária, tendo em vista que o competente 

registro de imóveis, conforme nota devolutiva em anexo, 

necessita da respeitável ordem judicial, para,proceder ao 

registro da carta de arrematação determinada a fls. 

Ad 	gal es 

OAB/SP 167.149 

Avenida Amador Bueno da Veiga, 1254- Penha- SP - PABX 6958 7944 
e-mail: ademir®hidra.com.br  
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10  Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Guarulhos 
Av. Tiradentes, 1638 
Centro - Guarulhos-SP 
Telefone (11) 2464-0935 
Seg. à Sm das 09h00 às 16h00 

Nota devolutiva do protocolo no 275870 

Data da Devolução: 02/03/2015 
Data de Entrega: 

Trata-se de Carta de Arrematação expedida em 30/10/2014, pelo Juízo de Direito da 8o Vara Cível 
desta Comarca, dos autos da ação rotulada "Procedimento Sumário - Despesas Condominiais" (proc. 
n. 0066494-34.2012.8.26.0224 - Ordem n. 2532/12), tendo por objeto o imóvel da matrícula n. 

•90.245. 

O acesso do titulo ao registro fica adiado pelo motivo seguinte: 

1)- Consta do título que a ação é movida em face de Jefferson Carlos da Silva e sua mulher, 
Danieli Giroto Fernandes Garrote. 

2)- Ocorre que o imóvel (M.90.245) já não mais é de propriedade dos requeridos (Jefferson/Daniell). 

MII)- É certo que os requeridos outrora figuraram como proprietários do imóvel (R.2); 

- 4)- Ocorre que, pelo R.3 (M.90.245), os requeridos transmitiram o imóvel para a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

5)- Como eles transmitiram o imóvel (em alienação fiduciária), deixaram de ser os proprietários e 
passaram a ostentar, perante a tábula, a condição de titulares de mero direito real de aquisição, 
conforme bem esclarece o art. 1368-B do Código Civil (com a redação dada recentemente pela Lei n° 13.043. de 2014),  cujo teor é o seguinte: 

Art. 1.368-B. - A alienação fiduciária em garantia de bem móvel ou imóvel 
confere direito real de aquisição ao fiduciante, seu cessionário ou sucessor.? 

6)- Desse modo, para viabilizar o registro da transmissão faz-se necessário o ADITAMENTO do 
título, para que dele conste, expressamente: 

itridiartMos.contbr/ inc/ObsAndementoContrciM.php7P=Mjc100cw&Er-MjA3MDkee 	
1/2 
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a)- Que a arrematação incide apenas e tão somente sobre os direitos reais que são de titularidade 
dos requeridos (Jefferson e sua mulher, Danieli), Qil, 

b)- O ingresso do titulo pelo qual os requeridos (Jefferson e sua mulher, Danieli), venham a tomar-se 
proprietários do imóvel (v.g. autorização da credora Caixa Econômica Federal, para o cancelamento 
da alienação fiduciária). 

Pk) 

htiçdthiguirulhos.can.br/ inc/ObsAndainenloCantralM.php7P=Mjc1013oN&E=MjA3MDk5 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
	f 

COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n": 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 	 o gni% 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes 

Vistos. 

Trata-se de ação de cobrança de dívida condominial, onde houve arrematação do 
bem imóvel que gerou a dívida. A Caixa Econômica Federal, proprietária fiduciária do bem, 
insurgiu-se em face da penhora, mas sua pretensão foi afastada pela decisão de fls. 119. 

Houve extinção do feito em razão do pagamento da dívida, por decisão de fls. 153. 
Determinou-se a expedição de guia de levantamento a favor do condomínio autor, observando-se a 
planilha de fls. 148. E determinou-se a expedição de mandado de imissão na posse a favor do 
arrematante, após registro da arrematação. 

A despeito da apresentação de apelação pela Caixa Econômica Federal em face da 
sentença de extinção, na verdade, a proprietária fiduciária alega, em suas razões, 
impenhorabilidade do bem, o que já objeto de decisão de fls. 119 que restou irrecorrida. Caberia a 
Caixa Econômica Federal agravar de tal decisão, pretendendo o efeito suspensivo, mas pemaneceu 
inerte. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal não é parte neste feito, deixo de 
receber a apelação de fls. 159 e seguintes. 

O valor a ser levantado pelo Condomínio autor é aquele indicado pela planilha de 
cálculo indicada na sentença, sendo inválido o novo cálculo apresentado. 

Adite-se a carta de arrematação, fazendo constar que a arrematação abrange tão 
somente os direitos reais de titularidade de Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto Fernandes 
Garrote, preservando-se a propriedade fiduciária da Caixa Econômica Federal, nos termos da 
manifestação do Oficial do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 179) 

Intime-se. 

Guarulhos, 25 de março de 2015. 
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Guarulh s. 

(ass.) 
OAB/ 

PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8a  Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

ILUSTRÍSSIMO SR. DIRETOR DO OITAVO OFÍCIO CÍVEL 
GUARULHOS/SP. 

PROCESSO X DE ORDEM: 
AUTO R: 

  

i=sL uL . 	Df  

• NOME: 	AAA  
(Advogado ou Estagiário Je Direito Co stituído nos autos) 

ENDEREÇO:  tif)Ni I 

TELEFONE:  2 9J-7 )4)  

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, pelo período de 1:00 hora,  nos 
termos do Artigo 40, § 2°, do Código de Processo Civil e Normas da 
Corregedoria Geral e 	do TJSP. 

de 2015. 

HORÁRIO DE ENTREGA DOS AUTOS: 
(visto do Diretor ou Escrevente) 

   

    

HORÁRIO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS: 
(visto do Diretor ou Escrevente) 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

	

Certifico 	dou 	fé 	que 	o 	(a) 
r.despacho/ r. sentença/ 	 certidão/ oficio/ petição/ 

contestação/ infojud/ bacenju renajud/ 

de fls . g841 Ora/ . 	será disponibilizado no Diário da 

Justiça Eletrônico em 17/04/15. Considera-se a data da 

publicação o primeiro dia útil subsequente à Iata acima 

mencionada. Guarulhos, 15/04/15. Eu, (Simone 

S.L.Conceição),Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

a 

fls. 203



10,1 
PODER JUDICIÁRIO 

Estado de São Paulo 
8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

ILUSTRÍSSIMO SR. DIRETOR DO OITAVO OFÍCIO CÍVEL 
GUARULHOS/SP. 

PROCESSO N° DE ORDEM: 6,s4w 	2  
AUTO R: CbA-■-• Alv■ tivis 2 	1~Cdt ' f 44e 

• 
C_QY 

NOME:  a  j\-4 	Ri5yej -  
(Advog 	ou Estagiário de Direi o Consti ido nos autos) 

ENDEREÇO: 	gW-,LC)-ân 	 ceL 	 , 

TELEFONE: 	  

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, pelo período de 1:00 hora,  nos 
termos do Artigo 40, § 2°, do Código de Processo Civil e Normas da 
Corregedoria Ge 1 da Justiça do TJSP. 

• 

HORÁRIO DE ENTREGA DOS AUTOS: 	  
(visto do Diretor ou Escrevente) 

HORÁRIO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS: 	  
(visto do Diretor ou Escrevente) 
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il/L litletatlin ale UAI 

ADITAMENTO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 ORDEM 2532/12 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8' Vara Cível do Foro de Guarulhps, 

Dr(a). Márcia Blanes, na forma da lei, 

ADIT A a CARTA DE ARREMATAÇÃO extraída dos autos em 

epígrafe, para que dela fique constando que a arrematação abrange tão somente os 

direitos reais de titularidade de Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto Fernandes 

Garrote, preservando-se a propriedade fiduciária da Caixa Econômica Federal, tudo 

de acordo com o r. despacho transcrito a seguir: "Vistos. Trata-se de ação de cobrança de 

dívida condominial, onde houve arrematação do bem imóvel que gerou a dívida. A Caixa 

Econômica Federal, proprietária fiduciária do bem, insurgiu-se em face da penhora, ma ls 

sua pretensão foi afastada pela decisão de fls. 119. Houve extinção do feito em razão do 

pagamento da dívida, por decisão de fls. 153. Determinou-se a expedição de guia de 

levantamento a favor do condomínio autor, observando-se a planilha de fls. 148. E 

determinou-se a expedição de mandado de imissão na posse a favor do arrematante, após 

registro da arrematação. A despeito da apresentação de apelação pela Caixa Econômica 

Federal em face da sentença de extinção, na verdade, a proprietária fiduciária alega, em 

suas razões, impenhorabilidade do bem, o que já objeto de decisão de fls. 119 que restou 

irrecorrida. Caberia a Caixa Econômica Federal agravar de tal decisão, pretendendo 'o 

efeito suspensivo, mas pemaneceu inerte. Considerando que a Caixa Econômica Federal 

não é parte neste feito, deixo de receber a apelação de fls. 159 e seguintes. O valor a ser 

levantado pelo Condomínio autor é aquele indicado pela planilha de cálculo indicada na 
1 

sentença, sendo inválido o novo cálculo apresentado. Adite-se a carta de arrematação, 

fazendo constar que a arrematação abrange tão somente os direitos reais de titularidade de 

Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto Fernandes Garrote, preservando-se 

propriedade fiduciária da Caixa Econômica Federal, nos termos da manifestação do 

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 179) Intime-se.". Para constar, lavrei o 

presente aditamento. Guarulhos, 13 de maio de 2015. Adriana Fagundes Lubos, Escrivã. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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AdentirA@arves 
Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 a  VARA 

'CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS 

b1,5 MAI 40 
~Rui at • / 
'mu INDÉPEIVDEÁTR DESPARr • 

(PORTARIA NP 0670n 

Autos do Processo n °  0066494-34.2012.8.26.0024 

Emcução de Titulo Judicial 

LIMA & COLETO EMPREEDNIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ/SP 13.605.420/0001-43, e COM 

4.278.839-0, com sede à Rua Manuel Figueiredo Landim, 

210, CEP 04693-130, São Paulo - SP, arrematante do 

imóvel praceado no processo em epígrafe, por seu 

advogado, conforme procuração nos autos, vem "data 

vênia" à presença de Vossa Excelência para requerer a 

juntada da cópia do agrava instrumento interposto, 

conforme artigo 526.,„„CPC 

• 

Termos 

São P 8 de abril de 2015. 

Ademir Algalves 

OAB/SP 167.149 
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TRIBCNAL 91. JUsTIWA 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
PODER JUDICIÁRIO 

Fla ERrI nF. ii 

 

RECIBO DO PROTOCOLO 
PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU 

Tribunal de Justiça 
Direito Privado 3 
20816459120158260000 
Agravo de Instrumento 
Condomínio 
30/04/2015 12:40:51 

LIMA & COLETO 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

Agravo de Instrumento LIMA 
& COLETO.pdf 
comprovante pagto preparo e 
porte de retorno.pdf 
decisão agravada.pdf 
certidão de disponibilização 
da decisão.pdf 
cópias das 
procurações_parte_1.pdf 
cópias das 
procurações_parte_2.pdf 
peças 
facultativas parte J.pdf 
peças 
facultativas_parte_2.pdf 
peças 
facultativas_parte_3.pdf 
peças 
faoultativas_parte_4.pdf 
peças 
facultativas_parte_5.pdf 
peças 
facultativas_parte_6.pdf 

Dados Básicos 
Tribunal de Justiça: 
Seção: 
Processo: 
Classe do Processo: 
Assunto principal: 
Data/Hora: 

Partes 
Agravante: 

Documentos - 
Petição: 

Guia de Custas: 

Cópia da Decisão recorrida: 
Cópia da Certidão de 
intimação: 
Cópia(s) da(s) 
procuração(ões): 
Cópia(s) da(s) 
procuração(ões): 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
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Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
InstrumentoT 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 
Peças Facultativas do 
Instrumento: 

peças 
facultativas_parte_7.pdf 
peças 
facultativas_parte_8.pdf 
peças 
facultativas_parte_9.pdf 
peças 
facultativas_parte_10.pdf 
peças 
facultativas_parte_11.pdf 
peças 	- 
facultativas_parte_12.pdf 
peças 
facultativas_parte_13.pdf 
peças 
facultativas_parte_14.pdf 
peças 
facultativas_parte_15.pdf 
peças 
facultativas_parte_16.pdf 
peças 
facultativas_parte_17.pdf 
peças 
facultativas_parte_18.pdf 
peças 
facultativas_parte_19.pdf 
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Ademir Algalves 

Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.605.420/0001-43, estabelecida na Rua 

Manuel Figueredo Landim, n° 210, São Paulo/SP, CEP n° 

04693-130, pelo advogado que a esta subscreve, com 

escritório na Avenida Amador Bueno da Veiga, n° 1244, 

Penha, São Paulo/SP, CEP 03636-100, 181, arrematante 

nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS 

CONDOMINIAIS, procedimento sumário, que CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA move face a 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA e DANIELI GIROTO FERNANDES 

GARROTE, processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224, em 

trâmite na 8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

inconformado com a r. decisão interlocutória de fls. 

181, tempestivamente, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA 

na forma dos artigos 522 e seguintes do CPC, segundo 

as razões em anexo. 
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Ademir A lgalves 

Advogado 

Requer seja o presente recurso 

recebido no duplo efeito e processado, bem como, a 

juntada das cópias abaixo relacionadas e comprovantes 

de pagamento do preparo e porte de retorno. 

- Cópia da decisão agravada; 

- cópia da certidão de publicação da decisão; 

- cópia da procuração outorgada aos advogados das 

partes; e 

- cópias de peças facultativas. 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de abril de 2015. 

Ademir Algalves 

OAB/SP 167.147 
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Ademir Algalves 

Advogado 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 

(224.01.2012.066494) 

8 a  Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP 

Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio pelo rito 

Sumário 

Agravante: 	LIMA 	& 	COLETO 	EMPREENDIMENTOS 	E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 

Agravados: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	DANIELI 

GIROTO FERNANDES GARROTE - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

PORTAL DA VILA AUGUSTA 

RAZÕES DO RECURSO DE AGRAVO 

Colenda Câmara, 

Nobres Julgadores. 

Condomínio Residencial Portal da 

Vila Augusta ajuizou Ação de Cobrança de Condomínio, 

rito sumário, face aos agravados JEFFERSON e DANIELE 

pretendendo receber valor relativo às despesas 

condominiais no valor atualizado de R$ 13.907,02 

(treze mil, novecentos e sete reais e dois centavos), 

conforme planilha de fls. 148. 

Os réus não contestaram, 	foram 

aplicados 	os 	efeitos 	da 	revelia 	e 	julgado 

antecipadamente a lide, r. sentença de fls. 38. 

Durante o cumprimento do título 

executivo judicial que julgou procedente o pedido do 

autor foram bloqueados valores de contas correntes 

dos executados que não foram suficientes para 

satisfazer o valor da execução. 
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Ademir Algalves 

Advogado 

A pedido 	do 	autor 	foi 	então 

penhorado o imóvel assim descrito: apartamento n° 

111, localizado no 11° andar ou 13° pavimento do 

Bloco "a", do empreendimento denominado RESIDENCIAL 

PORTAL DE VILA AUGUSTA, situado à rua Dona Olga, sem 

numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, na 

VILA SÃO JOÃO, Vila Augusta, perímetro urbano, 

possuindo área privativa de 51,035m2, a área comum de 

38,1040m2, com área total construída de 89,139m2, com 

o coeficiente de proporcionalidade de 1,00% sobre o 

terreno que possui a área total de 3.000,00 m2, 

cabendo o direito de uso de uma vaga de 

estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e 

sujeita a atuação de manobrista. Matrícula n° 90.245, 

ficha 01, 1° Cartório de Registro de Imóveis de 

Guarulhos, com inscrição cadastral n° 

111.52.55.0066.01.043. Com  alienação fiduciária em 

favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Os executados foram intimados da 

penhora e não impugnaram. 

A 	Caixa 	Econômica 	Federal 	foi 

intimada da penhora que recaiu sobre o imóvel, bem 

como do leilão para a venda o imóvel e se manifestou 

somente após a lavratura do auto de arrematação 

requerendo a desconstituição da penhora. Mas, 

acertadamente, a penhora foi mantida pela r. decisão 

de fls. 119 dos autos principais. 

Referido imóvel foi levado à hasta 

pública onde foi arrematado em 2a praça pelo 

agravante pelo preço de R$ 148.031,60 (cento e 

quarenta e oito mil, trinta e um reais e sessenta 

centavos). 
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Ademir Algalves 
Advogado 

Foi determinada a expedição da carta 

de arrematação e pós o registro da mesmo no CRI, a 

expedição do mandado de imissão na posse. 

O arrematante peticionou requerendo 

a expedição de mandado de imissão na posse, bem como 

o cancelamento da alienação - fiduciária. 

A Caixa Econômica Federal opôs 

4I, 	Embargos Declaratórios com efeitos modificativos para 
que excedente do preço da 	arrematação fosse 

assegurado à credora. Esses embargos não foram 

conhecidos pelo MM Juiz a quo. 

O agravante peticionou requerendo a 

expedição do mandado de imissão na posse, bem como o 

cancelamento da alienação fiduciária que grava o 

imóvel (fls. 153). 

A Caixa Econômica Federal interpôs 

recurso de apelação, cujo recebimento foi negado pelo 

MM Juiz Singular. 

Conforme exigências do Cartório de 

Registro de Imóveis o registro da carta de 

arrematação não foi concluído haja vista que o 

referido imóvel foi objeto de alienação fiduciária. 

Por 	conta 	disso, 	o 	agravante 

reiterou o pedido de expedição de mandado de imissão 

na posse e de cancelamento da alienação fiduciária 

para que pudesse ser feito o registro da carta de 

arrematação. 

Contudo, 	a r. 	decisão agravada 

determinou fosse aditada a carta de arrematação, 
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Ademir A lgalves 
Advogado 

"fazendo constar que a arrematação abrange tão 

somente os direitos reais de titularidade de 

Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto Fernandes 

Garrotes, preservando-se a propriedade fiduciária da 

Caixa Econômica Federal, nos termos da manifestação 

do Oficial do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 

179). 

Com a devida venha, em que pese o r. 

entendimento do MM Juiz a quo, a r. decisão deve ser 

reformada para que a carta de arrematação não seja 

aditada e seja levantada a alienação fiduciária, eis 

que o agravante não arrematou direitos reais de 

titularidade dos executados, mas o imóvel descrito no 

edital quando foi levado à praça. 

Com efeito, 	o 	edital 	que deu 

publicidade ao leilão descreve o imóvel 

individualizado e não direitos reais de titularidade 

de fiduciantes. 

Note-se que o imóvel foi adquirido 

em hasta pública, forma de aquisição originária da 

propriedade, que não vincula o arrematante do bem às 

obrigações assumidas pelos antigos proprietários. 

Se, conforme inciso IV, artigo 1499, 

e artigo 1501, do Código Civil, a hipoteca se 

extingue pela arrematação judicial, logo, a alienação 

fiduciária também se extingue pela arrematação 

judicial, devendo o arrematante receber o bem livre e 

desembaraçado. 

Nesse contexto, urge lembrar que a 

credora fiduciária, Caixa Econômica Federal, tomou 

inequívoca ciência da penhora e leilão. 

fls. 215



iqt) 
Ademir Algalves 

Advogado 

Outrossim, o direito real em favor 

do credor fiduciário sub-roga-se no preço da 

arrematação e eventual saldo remanescente deve ser 

buscado contra os devedores originários, ou sejam, os 

executados. 

E esse é o entendimento majoritário 

da jurisprudência, conforme o seguintes julgado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

POR TERCEIRO. IMÓVEL GRAVADO POR 

HIPOTECA. PEDIDO DE CANCELAMENTO DO 

REGISTRO. POSSIBILIDADE. A 

arrematação constitui uma das 

hipóteses de extinção da hipoteca, 

desde que o credor hipotecário seja 

notificado judicialmente nos autos 

da execução promovida por outros 

credores. Inteligência do disposto 

nos artigos 1499, IV e 1501, do CC. 

Na hipótese dos autos, o credor 

hipotecário foi devidamente intimado 

da penhora e da hasta pública, tendo 

apenas requerido a preferência de 

seu crédito. Necessidade de 

expedição de mandado de cancelamento 

da hipoteca pelo Juízo "a quo". 

Decisão reformada. RECURSO DA 

ARREMATANTE PROVIDO, com observação. 

(TJ-SP - AI: 00266425920138260000 SP 

0026642-59.2013.8.26.0000, Relator: 

Berenice Marcondes Cesar, Data de 

Julgamento: 14/05/2013, 27a Câmara 

de Direito Privado, Data de 

Publicação: 21/05/2013)." 
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Ademir A lgalves 

	 iqs )  

Advogado 

	

Observe-se 	que 	a 	penhora 	foi 

realizada sobre o próprio bem gravado com alienação 

fiduciária e não sobre direitos reais de aquisição e 

assim foi arrematado. 

Não fosse assim, na prática, ninguém 

teria interesse nesses direitos. Além do que 

estimularia o inadimplemento do contrato de alienação 

fiduciária, porquanto os executados receberiam o todo 

saldo do preço arrematado. 

Assim, a decisão deve ser reformada 

para que seja levantada a alienação fiduciária e a 

carta de arrematação seja registrada sem qualquer 

gravame no bem arrematado, operando-se a sub-rogação 

do direito da credora fiduciante no preço da 

arrematação, transferindo-se o bem ao arrematante 

livre e desembaraçado. 

,\ Do pedido de tutela antecipada 

A demora na decisão pode causar dano 

de difícil reparação ao agravante, uma vez que 

precisar alienar com urgência o imóvel para saldar 

dívidas em banco feitas justamente para o pagamento 

do preço da arrematação. 

A agravante corre o risco de se 

tornar insolvente e não conseguir saldar suas 

dívidas. Por isso necessita fazer o registro da carta 

de arrematação e da imissão na posse do imóvel. 

	

Portanto, 	diante 	da 	presença 

inequívoca da Fumus bani iuris e do periculum in 

mora, o agravante faz jus a concessão da tutela 

antecipada. 
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Ademir A lgalves 
Advogado 

Ante o exposto, requer: 

a) a concessão da tutela antecipada, LIMINARMENTE, 

altera pars, para que seja feito o cancelamento 

do registro de alienação fiduciária e seja 

registrada a carta de arrematação do imóvel sem 

esse gravame; 

b) a intimação dos agravados, para, querendo, no 

410 	prazo legal, oferecer resposta; 

c) a intimação, 	se o for o esse o vosso 

entendimento, da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

para que tome ciência do agravo; 

d) o recebimento e conhecimento do presente agravo; 

• 
e) o provimento do presente recurso para o fim de 

ser reformada a r. decisão agravada para que 

seja determinado o cancelamento do registro da 

alienação fiduciária que recai sobre o imóvel e 

seja registrada a carta de arrematação do imóvel 

no CRI sem esse gravame. 

Pede deferimento. 

São Paulo, 29 de abril de 2015. 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

-8aVara Cível da Comarca de Guarulhos/SP 
Rua José Maurício, n° 103, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07011-060, tel. 2408-8122, ramal 212 

CERTIDÃO 

Certifico "e dou fé, que em virtude de haver ultrapassado o número de 
folhas previsto pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, encerro o 
• ° volume, as folhas 

2 8  Guarulhos,  • 	/ 	MAI 9,aia 

Eu, ,subscrevi. 
(Vera 'ucia Galhardo) 

(Escrevente Técnico Judiciário) 
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PODER JUDICIÁRIO 
1R1Bt NAL DE .11. 114;A, 

3 DE FENTRI IRO 1W 1874 

SÃO PAULO 

Foro de Guarulhos / 8a  Vara Chiei 

1 	11 1111 111 111111 111 	1 	III 
0066494-34.2012 8.26 0224 

■ 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 

Advogada 

Reqdo 
Advogado 

TerIntCer 
Advogado 

ArremTerc 

Advogado 
Observação 

Distribuição 

: Procedimento Sumário  (6-"?.%.P  •  5-1-- 1-'44"1-tva  
: Despesas Condominiais  .10(liceae 

Chiei 
R$ 1.945,97 
1/1 
Condominio Residencial Portal da Vila  
Augusta 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB: 
270249/SP) e outro 
Jefferson Carlos da Silva e outro  
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB: 
214166/SP) e outro 
Caixa Economica Federal 

: Renato Vidal de Lima (OAB: 235460/SP) 

: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E 
134f1TiCIPAQOES LTDA. 

: Ademir Atgalves (OAB: 167149/SP) 
: Ação: 31032 - Procedimento Sumário 

Ação Complementar: 31032 - Procedimento 
Sumário 

: Livre - 28/09/2012 15:00:10 

E 

c 

E_  , 

2012/002532 
Titular 1 

ligimmi liono111111111111oviime 
REG. 	ifilaliíj2Fliiisifiriiirlaiiive11 1111 111 11111 11 11111 1 111 1111 
LIVRO n° 

ARTES GR,AFICA  - 	_ ~-a1~~i~i _ 

Vara Cível subscr. 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

8aVara Cível da Comarca de Guarulhos/SP 
Rua José Maurício, n°103, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07011-060, tel. 2408-8122, ramal 212 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que tendo em vista o que determina o Provimento 05/81, 
da E. Corregedoria Geral da Justiça, bem como ter o ° volume ultrapassado o limite de 
200 folhas, foi formado o _cis volume do referido feito, a partir de folhas 	. 

Guarulhos, 	/  2 8 MAI 2015  / 

Eu, 	 , subscrevi 
(Vera 1icia Galhardo) 

(Escrevente Técnico Judiciário) 

• 

fls. 221



Fone 1 Fax: Tela. 2201 9043 o . 93 
E-UME!: ifrodriguesua. sp.0 

Távora 
Rodrigueg 
ADV OG ADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARULHOS-SP 

• 
Processo n°0066494-34.2012.8.26.0224 

15\"‘• 
\O‘'\  

vil  
DE DOPA' 

gECFSI  INDE—PelD114TE  
jiiNTADA 	r.etA N9  ü6t°  (PO 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, 

• 	
n° 301.015.858-02 e DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE, brasileira, 

11, 

	
autônomo, portador da cédula de identidade RG n°. 34.798.740-0 — SSP-SP, e do CPF/MF 

casada, autônoma, portadora da cédula de identidade RG n°. 34.939.782-X — SSP-SP, e do 
CPF/MF n° 296.635.928-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida Rotary, n° 343, 
Apt° 111-A, Vila das Bandeiras, CEP: 07042-000, Guarulhos, por seus advogados que 
abaixo subscrevem, vem a presença de V.Exa., informar e requerer o quanto segue: 

Os requeridos sofreram o processo de cobrança condominia!, 
sendo alvo da r. sentença de lavra de V.Exa., sendo que na atual conjuntura encontra-se 
em uma fase de imissão de posse, em virtude da arrematação do imóvel, o qual foi levado 
a hasta pública. 

Praça Lourenço do Bollis, n. 113, 

Vila Sabrina, cidade do São Paulo, 
CEP 02139-000 
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Termos em que 
Pede deferimento. 
São Paulo 

RODRIGO F 
OABRF—V7-2171. 4  6 

• 

RO 1G. 	I (AÇ4 TÁVOÀ 
OA 	 - Advogado 

Frigiu / Fax: Tols. 2201 6043 e 2924-1324 
E-vnail: rfrodriguostgausp.org.br  

Praça Lourenço de Bellis, n. 113, 

Vila Sabrina, cidade da São Paulo, 
CEP 02133-000 

• 

Távora 
Rodrigueg 
ADVOGADOS 

Neste ato, os Requeridos depositam a chave do imóvel, no 
referente processo, bem corno informam que o desocuparam espontaneamente, 
encontrando-se o bem livre de pessoas e coisas, sendo desnecessária a confecção de 
mandado de imissão de posse. 

Diante de todo o transtorno e intransigência do condomínio 
autor na realização de acordo, • os requeridos enfrentam dificuldades financeiras, sendo 
imprescindível a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, instante em que requer-se a 
sua concessão nos moldes da lei n. 1060150. 

Neste ato colaciona-se aos autos a procuração, com devida 
taxa de mandato recolhida, bem corno declaração de pobreza. 

Assim, ante a desocupação e quitação do débito condominial 
com o valor de arrematação, requer-se de V.Exa., que se digne em determi'!iar a expedição 
de mandado de levantamento. do valor rémanescente em prol do requerã-g",-  em 
conformidade ao r. deslicicho -de fls.  119. 
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44, 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA. 

OUTORGANTE: JEFFERSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo, 
portador da cédula de identidade RG n 2 . 34.798.740-0 — SSP-SP, e do CPF/MF 
n2 301.015.858-02 e DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE, brasileira, 
casada, autônoma, portadora da cédula de identidade RG n 2 . 34.939.782-X — 
SSP-SP, e do CPF/MF n 2  296.635.928-50, ambos residentes e domiciliados na 
Avenida Rotary, n2  343, Apt2  111-A, Vila das Bandeiras, CEP: 07042-000, 
Guarulhos-SP   

OUTORGADO: RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES, Brasileiro Casado, 
111 Advogado, inscrito na ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DE SÃO 

PAULO sob n°  214.166, e, RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO 
DE SÃO PAULO sob n°  207.887, ambos com escritório na Praça Lourenço de 
Bellis, 113, bairro de Vila Sabrina — Tel. (011) 2201 6043/2934 2324 — São 
Paulo, capital, Pelo presente Instrumento, outorga os Poderes AD JUDICIA ET 
EXTRAJ  em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, especialmente para a defesa e 
acompanhamento do processo n. 0066494-34.2012.8.26.0224, que lhe promove 

Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta, junto ao Poder Judiciário, até 
final decisão, conduzindo os recursos legais e acompanhado-os, impetrar 
mandados de segurança, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos e assinar termos, inclusive de 
inventariante, receber e dar quitação podendo firmar o respectivo 
compromisso, agindo em conjunto ou separadamente, podendo substabelecer 

esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, 
firme e valioso. 

São Paulo, 12 de Maio de 2015. 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

—/ 
/ 

.11/~111».40. met 
GI • ;:itei ,  NDES GARROTE 
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DECLARACÃO DE POBREZA  

Nós, JEFFERSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo, portador da 
cédula de identidade RG n 2. 34.798.740-0 — SSP-SP, e do CPF/MF n2 
301.015.858-02 e DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE, brasileira, casada, 
autônoma, portadora da cédula de identidade RG n 2 . 34.939.782-X — SSP-SP, e 

11P do CPF/MF n 2  296.635.928-50, ambos residentes e domiciliados na Avenida 
Rotary, n 2  343, Apt2  111-A, Vila das Bandeiras, CEP: 07042-000, Guarulhos-SP, 
São Paulo, declaramos  para os devidos fins, especialmente perante o Poder 
Judiciário, que somos pobres na acepção jurídica da palavra, sem condições de 
responder por despesas judiciais ou extrajudiciais, sem o comprometimento de 

nosso sustento, bem como o de nossa família e por isso requeiremos a 
gratuidade da Justiça nos termos das Leis n 2  1.060/50. 

• 

penas da lei. 

 

E por ser expressão de verdade;firmamos a presente sob as 

São Paulo, 12 de Maio de 2015. 

   

   

   

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
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I 11 111 I II ilili III IIII1II t VII I 	1111 	11111 
85830000000-9 15760185111-0 50190088242-5 97420150612-3 

' 	 II- 
Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria da Fazenda 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

DARE-SP  
Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES 

07 - Data de Vencimento 

12/06/2015 

02- Endereço Praça Lourenço de Bellis, 113 08- Valor Total 

R$ 15,76 

03- CNPJ Base / CPF 

163.445.208-92 

04- Telefone 

22016043 

05  • Quantidade de 0000ifient08  Detalhe 

1 

09- Número do DARE 

150190088242974 

Geração: 13/05/2015 11 10_ Autenticação Mecânica 

06- Observações PROCESSO 00068494-34.2012.8.28.0224 

Via do Banco 

• , 
G3VOMO do Estado de São Paulo 

~Mana da Fazenda DARE-SP 
DOCUMENTO 

DETALHE 

01 - Código de Receita - Descriçào da 
Receita 

02 ,,DiOdipo Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço 
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO) 304-ia 

Ext.-orçarnonada e 
Anulação de ~pese . 
oinelm de revideod. 
dos advcasdoe de São Pa 

15- Nome! Radio Social 

RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES 

03- Data de Vencimento 

12/06/2015 

06- Inscrição na Dívida 
ou N° Etiqueta 

09 -Valor da Receita 

15,76 

12 - Acréscimo 
Financeiro I  II  

182, 

16 - Endereço Praça Lourenço de %és, 113 04 - CNPJ ou CPF ou 
Renovam 

163.445.208-92 

07 - Referência 10 - Juros de Mora 

r 

13 - Honorários 
Advocaticios 

18- N° do Documento 
Detalhe 

150190088242974-0001 

Geração: 13/05/2015 

17 - Observações PROCESSO 03066494-34.2012.828.0224 05 - (nac. Estadual! Cód. 
Municipio 1 N° Declaração 

08- N° AIIM / N° 
Controle! N° do Parc. / 
N° do Nolif. 

11 - Multa do Moreou 
per Infração 

14- Valor Total 

15,76 

85830000000-9 15760185111-0 50190088242-5 97420150612-3 

• 
...,,., 

w. 
-__ 

Governo do Estado de São. Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 	- 

DA RE-SP • • 

Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
RODRIGO FRANCIWO RODRIGUES 

- 	- — 

07 - Data de Vencimento 

—. 	 — 12/06/2015 
2- Endereço Praça Lourenço de Baia. 113 03 - Valor Tota.= 

R$ 15,76 
3- CNPJ Base / CPF 

163.445.208-92 

04 - Telefono 

22016043 

05 - Cluontklade de Documentos Detalhe 

1 

09- Número do [)ARE 

150190088242974
o 

Geração: 13/05!2015 

06- Observações PROCESSO 00066494-34.2012.8.28.0224 

10 - Autenticação Mecânica 
	

Via do Contribuinte 

• 

• 
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Banco Itaú Unibanco S.A. 	 https://itaubankline.itau.com.brNI/PERS/IMGNersaoImpressao.htm  

ift 

Comprovante de pagamento 
Banco Ra(' - Comprovante de Pagamento 

Pagamento com código de barras 

0185 - SEFAZ-SP/DARE / Banco 341 

Dados da conta debitada: 
Nome: RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES 

Agência: 9677 	Conta: 15290 -3 
Dados do pagamento: 

Código de barras: 858300000009 157601851110 501900882425 974201506123 
Número Controle 150190088242974 

Valor do documento: Rã 15,76 
Pagamento efetuado em 13105/2015 às 17:32:34h via Internet, CTRL 967325398 

- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou fadado, será quitado no próximo dia útil. 
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou 
insuficiência nas informações por ele inseridas. 

e 	- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, 16/09/2011 e autorizado 

• 
pelo Processo número 13836-583156/1999 

Autenticação: 
EA38387138135B5CE6A6559ADE09662E77E30AFA3 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itaupersonnalite.com.br  ou ligue 3003 

7377 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 724 7377 (demais localidades), todos os 
dias, 24 horas por dia ou fale com seu gerente. Reclamações, cancelamentos e informações 
gerais, ligue para o SAC: 0800 722 7377, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar 
satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 
0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 
horas por dia. 

• 

, 

• 

1 'de 1 	 13/05/2015 17:32 
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Ern2L de 
Eu, de 

Eect. etitiffer 

CERTIDÃO 
Chrtifico e dou 1% 	a% ° ye._(27,40222é57 

 

Ge-72  

*go 
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Autos digitais - Agravo de Instrumento n.° 2081645-91.2015.8.26.0000 - Cópia de d... Página 1 de 1 
• - 

, Autos digitais - Agravo de Instrumento n.° 2081645-91.2015.8.26.0000 - 
Cópia de despacho 
ALINE REGINA GUIMARAES RUSSO 
Enviado: quinta-feira, 14 de maio de 2015 16:36 
Para: 	GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL 
Anexos: 2081645.pdf (141 KB) 	- 

Nos termos do Provimento CSM n.° 1929/2011, transmito-lhes o incluso oficio e o r. 
despacho proferido nos autos digitais do Agravo de Instrumento n.° 2081645- 
91.2015.8.26.0000. 
N° na origem: 0066494-34.2012.8.26.0224 	. 
Eventuais dúvidas ou informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" deverão ser remetidas 
diretamente à secretaria judiciária, nos seguintes endereços de e-mail: 
sj3.3.6atispjus.br  ou si3.3.6.1@tisp.ius.br   

$ Respeitosamente, 
Aline Regina Guimarães Russo 
Chefe de Seção 
35 Câmara de Direito Privado 
Fone: (11) 3104-6310 

EL ,U 111A I 2915 
Jona INDEPENDT" DEVESPm..do 

(POSTAVA PPOSICV 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação,em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. »,(044. Sspj  

rbt)(2)  

1 

https://correio.tjsp.jus.br/owa/gUarulhos8cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note.SMI.. . 15/05/2015 
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_ ottinmm.rit nisrtçá 

• 

P4 / 

fls. 127 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

Agravo de Instrumento 	Processo n° 2081645-91.2015.8.26.0000 

Relator(a): FLAVIO ABRAMOVICI 

Órgão Julgador: 35' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Comarca: Guarulhos - 8 a  Vara Cível 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 

MM. Juíza da causa: Márcia Blanes 

Agravante: Lima & Coleto Empreendimentos e Participações Ltda. 

Agravados: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta e Jeferson Carlos da Silva 

VISTOS.  

I - ausente o receio fundado de dano irreparável ou de dificil reparação, 

não concedo efeito ativo/suspensivo ao recurso. 

- comunique-se ao MM. Juízo da causa, dispensadas as informações. 

III -  aos Agravados, para a resposta. 

Int. 

São PaulO, 08 de maio de 2015. 

FLAVIO .ABRAMOVICI 

Relator 
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fls. 129 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento 18° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Pátio do Colégio, 73 — salas 911/913 — São Paulo — SP — CEP: 01016-040 
Fone: (11) 3104-6310/329-4900 — ramais 2133/2221 — e-mail: sj3.3.6®tjspjus.br 

São Paulo, 13 de maio de 2015. 

Referência: 
Oficio n.° 516/2015 . 
Agravo de Instrumento: 2081645-91.2015.8.26.0000 . 
Origem: Ação de Origem do Processo Não informado n°: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Agravante: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
Agravados: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta, Jeferson Carlos da Silva e 
Danieli Giroto Fernandes Garrote 
Interessado: Caixa Econômica Federal - CEF 
Relator: Des. Flávio Abrarnovici 

Meritíssimo Juiz, 

Por determinação do Excelentíssimo Desembargador Relator da 3? 

Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça, transmito a Vossa Excelência cópia do r. 

Despacho proferido nos autos do agravo de instrumento em epígrafe, para as providências 

devidas. 

Respeitosamente, 

Aline Regina Guimarães Russo 
Chefe de Seção 

"a 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
8. Vara Cível do Foro de Guarulhos 
Comarca de Guarulhos- SP 
(ref. Proc. n° 0066494-34.2012.8.26.0224) 
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nowilmacisiurnr... 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
	

242 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
RUA JOSÉ MAURÍCI0,103, ., CENTRO - CEP 07011-060, FONE: (11) 
2408-8122, GUARULHOS-SP - E-MAIL: 
GUARULHOS8CV@TJSP.JUS.BR  

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe —Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

• 
CERTIDÃO - Ato Ordinatório • 

a 
• 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
"Fls.209/211: tendo em vista que não foi concedido efeito 
ativo/suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelos 
arrematantes, deverá ser cumprida integralmente a decisão de 
fls.181, expedindo-se mandado de levantamento em favor do 
condomínio autor no valor determinado a fls.153 e 181 (R$ 
13.907,02 — dezembro de 2014), bem como, mandado de 
levantamento em favor dos réus do saldo remanescente do valor 
da arrematação (fls.104), conforme determinado na decisão de 
ils.119, último parágrafo. Fls.202/203: providenciem os réus a 
retirada em cartório do envelope juntado a fls.208, tendo em 
vista que não houve autorização do Juízo para depósito de chave 
nos autos. No mais, comprove o arrematante o registro da carta 
de arrematação na matrícula do imóvel, visando à expedição do 
mandado de imissão na posse." 
Nada Mais. Guarulhos, 29 de junho de 2015. Eu„ Tércio 
Pontirolli De Araújo, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico 	e 	dou 	fé 	que 	o(a) 	r. 

despacho/decisão/certidão supra será disponibilizado(a) no 

Diário da Justiça Eletrônico em  o e JUL art  Considera- 

se a data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data 

	

acima mencionada. Guarulhos, 	01/0/./ 	. Eu, 

	 , escrevente, subscrevi. 

% 
'651f3  
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DA COMARCA DE GUARULHOS 
8° OFÍCIO CÍVEL 

R JOSÉ MAURÍCIO, 103 - CENTRO- GuarulhosISP - CEP: 07011-060 — Telefone: (11)2408-8122 
R.212 - Fax: (11)2468-8649 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 — Ordem no. 2532/12 
Ação: DESPESAS CONDOMINIAIS 

111 	Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 
requerido: JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRO 

TERMO DE ENTREGA DE CHAVES 

Cartório 
2ávora, 
entrega 
con for 
Eu, 	 
lavr 

Em, 07 de julho de 2015, 	compareceu neste 
o patrono do requerido, Dr. Rodrigo de Miranda Graça 
OAB/SP -no. 207887, onde na oportunidade, realizei a 

foi juntada aos autos, as fls. 208, 
do ato •rdinatório de fls. 212. 

evente Técnico Judiciário, 

da chave, que 
determinação 
(Vera Lucia Galhardo 

A TAVORA RODRIGO DE MI 
OAB/SP no. 207 
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• Em 	de  15 JUL 2015de 

Junto a estes autos 

JUNTADA 

que segue(m) 

Eu, 	Agente Adm. Jud.Subscr. 
Silvia Souza vais . 

Agente Adm. Ju 'ciário 
Mat. 810.8 

• 

fls. 234
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set-t-fri-vr,  

1410/15 

ia 2; alies 

bimMo 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 

Ademir Algalves 

Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

OITAVA VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARULHOS - 

SA0 PAULO 

t -et.0 c•uL 

—r 	1AA 

1"8-c~tAAJL. 	, 

) 

r 	4-'41.1La4L- 

,gwin 

LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.605.420/0001-43, 	estabelecida na Rua 

Manuel Figueredo Landim, n °  210, São Paulo/SP, CEP n° 

04693-130, pelo advogado que a esta subscreve, com 

escritório na Avenida Amador Bueno da Veiga, n° 1244, 

Penha, São Paulo/SP, CEP 03636-100, 181, arrematante 

nos 	autos 	da 	AÇÃO 	DE 	COBRANÇA 	DE 	DESPESAS 

CONDOMINIAIS, procedimento sumário, que CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA move em face de 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA e DANIELI GIROTO FERNANDE 

GARROTE, vem, respeitosamente, à presença de Vo 

Excelência, expor e logo requerer o que segue; 
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Ademir A lgalves 
Advogado 

A arrematante vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer seja 

reapreciada a decisão de fls.; no que diz respeito às 

liberações dos valores tanto para o Condomínio, ora 

autor, quanto aos réus, tendo em vista que caso isso 

ocorra e diante da decisão que se espera do agravo de 

instrumento, traria danos irreparáveis à arrematante 

já que se trata de uma microempresa. 

Excelência, liberar valores para os 

réus nesse momento é temerário para a arrematante, 

eis que paira duvidas sobre a arrematação e caso essa 

decisão surta outros efeitos que não o esperado com o 

agravo a arrematante poderia pensar em outro recurso 

ou talvez uma anulatória do negócio, diante de sua 

discordância da decisão agravada. 

Excelência, conforme se verifica nos 

autos os réus quase que nada quitaram o débito 

existente com a Caixa Econômica, que diga-se, essa 

foi totalmente inerte ao presente feito, liberar 

valores para eles a arrematante vê como um premio, 

pois estariam eles recebendo valores que sequer 

pagaram na unidade de apartamento ora arrematado pela 

requerente desta. 

Excelência, os réus da ação foram 

revel e somente agora depois desse ultimo despacho de 

Vossa Excelência, constituíram patrono para que os 

represente nos altos, juntando as chaves do imóvel e 

requerendo o levantamento deferido por Vossa 

Excelência, o que se demonstra a tamanha má-fé dos 

réus. 

Dessa forma, serve a presente par 

requerer seja reapreciado o presente pedido, co 

medida de cautela para que não se traga prejuízos 
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Ademir A lgalves 

Advogado 

irreparáveis à arrematante, pois como já mencionado, 

trata-se de uma microempresa, sendo esse o único 

investimento que possui e caso isso venha a ocorrer 

tornaria-se ela insolvente com seus compromissos e em 

nada prejudicará qualquer das partes, já que seus 

valores serão corrigidos na forma da Lei. 

Com a máxima vênia, Excelência, a 

pedido do autor foi então penhorado o imóvel assim 

descrito: apartamento n °  111, localizado no 11 °  andar 

ou 13 °  pavimento do Bloco "a", do empreendimento 

denominado RESIDENCIAL PORTAL DE VILA AUGUSTA, 

situado à rua Dona Olga, sem numeração oficial, 

esquina com a avenida Rotary, na VILA SÃO JOÃO, Vila 

Augusta, perímetro urbano, possuindo área privativa 

de 51,035m2, a área comum de 38,1040m2, com área 

total construída de 89,139m2, com o coeficiente de 

proporcionalidade de 1,00% sobre o terreno que possui 

a área total de 3.000,00 m2, cabendo o direito de uso 

de uma vaga de estacionamento de veículo, em lugar 

indeterminado e sujeita a atuação de manobrista. 

Matrícula n °  90.245, ficha 01, 1 °  Cartório de 

Registro de Imóveis de Guarulhos, com inscrição 

cadastral n °  111.52.55.0066.01.043. Com  alienação 

fiduciária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Referido imóvel foi levado à hasta 

pública onde foi arrematado em 2a praça pelo 

agravante pelo preço de R$ 148.031,60 (cento e 

quarenta e oito mil, trinta e um reais e sessenta 

centavos). 

Note-se 	Excelência,o 	imóvel 	foi 

arrematado pelo valor avaliado pelo senhor meiri 

fazer a arrematante pagar a caixa econômica t 

seria o mesmo que avaliar o presente imóvel ao d 

do que foi arrematado pela arrematante, o que ela 
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Ademir Algalves 

Advogado 

certeza não aceitaria e nem teria ela participado de 

tal arrematação. 

O agravante peticionou requerendo a 

expedição do mandado de imissão na posse, bem como o 

cancelamento da alienação fiduciária que grava o 

imóvel. (fls. 153). 

Conforme exigências do Cartório de 

Registro de Imóveis o registro da carta de 

arrematação não foi concluído haja vista que o 

referido imóvel foi objeto de alienação fiduciária. 

O agravante requereu mandado de 

cancelamento da alienação fiduciária para que pudesse 

ser feito o registro da carta de arrematação. 

Com 	efeito, 	o 	edital 	que 	deu 

publicidade ao leilão descreve o imóvel 

individualizado e não direitos reais de titularidade 

de fiduciantes. 

Observe-se 	que 	a penhora 	foi 

realizada sobre o próprio bem gravado com alienação 

fiduciária e não sobre direitos reais de aquisição e 

assim foi arrematado. 

Não fosse assim, na prática, ninguém 

teria interesse nesses direitos. Além do que 

estimularia o inadimplemento do contrato de alienação 

fiduciária, porquanto os executados receberiam todo 

saldo do preço arrematado. 

Diante do exposto e com a devida 

vênia, requer seja pelo menos reapreciado o pedido 

liberação de valores por parte de autor e réu pel 

menos até a decisão do agravo, o que a eles não t 

qualquer prejuízo, sendo certo que caso ocorra o 
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lves 

OAB/SP 167. 49 

Ademir A lgalves 

Advogado 

inesperado por parte da arrematante os prejuízos 

serão irreparáveis, requer ainda de Vossa Excelência 

na reapreciação assim entender seja liberado para a 

arrematante a totalidade do imóvel arrematado e não 

direitos sobre o mesmo, já que o edital publicou o 

imóvel e não direitos sobre ele e sabe-se que o Juízo 

tem poderes para reapreciação de suas decisões como 
entender. 

Ped 	 ento. 

São Paulo, 14 de Julho de 2015. 

1 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8° Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

JUNTADA 

Em, 21/07/2015, faço juntada aos autos, independente de 

despacho (Portaria n° 06/07), à que segue: 

) Petição(ões); 

) Contestação / Réplica; 

) Apelação(ões) / Contrarrazões; 

) Mandado(s); 

) Oficia(s); 

) Precatória; 

) Seed(s); 

) AR(s); 

) Laudo; 

) Diligência;" 

) Guia(s) de depósito; 

) Documenta(s); 

Outros. • 

Nice C. S. Reis 

Escrevente Técnico Judiciário 

Matr. 361.147 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARULHOS / SP 

'2 O JUL 2015 RECEBI EM _ j 	I 
JUNTADA hVARENDEOTE 

~Au. art:IRTAPIA POGIOV 

Processo 	: 00664943420128260224 

Autor 	: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 

Réu 	: Jefferson Carlos da Silva 

Caixa Econômica Federal — CEF, na qualidade de 

terceira interessada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos do processo 

supra denominado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excel"encia, opor / 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

na forma preconizada pelo artigo 535 do Código de Processo Civil Brasileiro, indicando a 

seguir, para os fins do artigo 536 do mesmo Estatuto, o ponto no qual entende haver 

contradição. 

De início pede a embargante para que este Juízo tenha 

presente que 'Os embaroos dedaratários não consubstanciam critica ao oficio 

iudicante,  mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo 

com espirito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira 

contribuição da parte em prol do devido processo legal' (STF-2a Turma, AI 163.047-5- 

PR-AgRg-EDcl, rel. Min. Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embargos, v.u., DJU 

8.3.96, p. 6.223). 

Trata-se de execução movida pelo autor para 

cobrança de despesas condominiais. 

Arq.:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Em face do não pagamento, houve a penhora da 

unidade condominial inadimplente, a qual, conforme já documentado, possui como 

proprietária fiduciária esta empresa pública. 

Em razão do exposto acima, a CAIXA insurgiu-se, sem 

sucesso, contra a penhora do bem, pleiteando, ato seguinte, por meio da oposição de 

embargos declaratórios, com efeitos infringentes, o recebimento, após pagamento do 

débito condominial, do saldo remanescente. 

O pedido acima foi analisado em sentença do dia 

04/03/2015 e culminou na rejeição do recurso sob o fundamento de que a decisão 

interlocutória não padecia de omissão. 

Vale ressaltar que sentença acima aludida possui 

diversos capítulos, dentre eles um que trata da responsabilidade tributária pelo 

pagamento de IPTU, sendo que neste especifico refere-se ao arrematante do imóvel 

como sendo seu proprietário e por isso responsável pelo imposto municipal. 

Mais à frente, em decisão de abril de 2014, o douto 

juízo entendeu por não receber o recurso de apelação interposto pela CAIXA. 

Entretanto, em suas razões, afirma, de forma inconteste, que o arrematante, ao 

contrário do afirmado acima, adquiriu apenas os direitos que iefferson Carlos da Silva e 

Danieli Giroto Fernandes Garrote possuíam sobre o bem penhorado, não sua 

propriedade, preservando-se, assim, a propriedade fiduciária desta empresa pública. 

Finalmente, em 08 de julho de 2015 houve intimação 

de decisão autorizando o levantamento saldo remanescente pelos executados. 

Pelos fatos erigidos, resta patente a existência de 

contradição entre teor das decisões judiciais exaradas, pois primeiramente trata o 

arrematante como proprietário do bem imóvel levado à praça e, ato seguinte, refere-se 

ao mesmo sujeito como adquirente dos direitos que os executados possuíam sobre o 

mesmo bem. 

Sabendo, conforme dito alhures, que os executados 

não possuíam a propriedade do bem, mas apenas o direito de adquiri-la caso 

Arq.:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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cumprissem o contrato firmado com a proprietária fiduciária, resta obscura a conclusão 

quanto o que foi, de fato, adquirido pelo arrematante. 

Tal clareza, frise-se, é por demais importante, pois de 

acordo com os documentos que ora se requer a juntada, os executados estão 

inadimplentes junto à CAIXA, uma vez que desde 05/12/2012 não pagam as prestações 

referentes ao financiamento imobiliário. 

A fim de discriminar melhor a situação dos 

executados, vale dizer que possuem em atraso o montante de R$90.483,52 (noventa 

mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), o qual, quando 

somados ao total das parcelas vincendas - R$131.085,85 (cento e trinta e um mil e 

oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) - perfaz um total de R$221.530,53 

(duzentos e vinte e um mil e quinhentos e trinta reais e cinqüenta e três centavos), 

sendo este valor final, portanto, o montante devido pelos executados a titulo de 

financiamento do bem imóvel arrematado nestes autos. 

Sendo assim, em razão do exposto em tela, constata-

se a contradição da decisão que autoriza o levantamento do remanescente pelos 

executados, sendo que esta contradição é derivada daquela existente entre as decisões 

exaradas pelo douto juízo quanto ao que de fato foi penhorado nestes autos, se a 

propriedade ou os direitos dos executados. 

Caso tenham sido apenas os direitos dos executados, 

então se conclui que o arrematante sub-rogou-se em seus direitos e deveres, passando 

a ser devedor fiduciante junte à CAIXA, devendo, por conseguinte, arcar com as 

prestações em atraso, bem como com aquelas vincendas, até a quitação total do 

financiamento. Neste caso, nada a opor quanto ao levantamento do renascente pelos 

executados, apesar de se configurar em verdadeiro enriquecimento sem causa destes. 

Por outro lado, caso o que se tenha penhorado seja o 

a propriedade do imóvel, inadmissível que o saldo renascente seja levantado pelos 

executados, pois estes não eram proprietários do imóvel e, pior, estavam inadimplentes 

junto à CAIXA, sendo o de direito que tal montante seja utilizado para abatimento do 

débito junto à esta instituição financeira. 

Arq.:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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São Paulo, 14 de julho de 2015. 

, 

4 

Caso se configure a situação acima, teremos, 

também, o enriquecimento sem causa dos executados, mas, desta vez, às custas dos 

recursos desta empresa pública, pois além de inadimplentes desde dezembro de 2012 

e possuindo um saldo devedor de R$221.530,53, serão contemplados com o 

recebimento do remanescente. Não pagam as prestações, possuem um enorme saldo 

devedor e são agraciados com o recebimento de pecúnia. 

Vê-se, portanto, o porquê é vital o aclaramento das 

contradições acima, até para o arrematante ter ciência do que realmente arrematou e 

suas implicações futuras, uma vez que não pode, este douto poder da república dar 

guarida a aviltante enriquecimento dos executados. 

Frise-se, ao fim, a despeito de todo o imbróglio 

esposado, existe, ainda, a interposição de Agravo de Instrumento pelo arrematante, 

razão pela qual carece de imutabilidade as situações jurídicas postas, mostrando-se 

razoável, por mais este motivo, o não levantamento, pelos executados, do saldo 

remanescente. 

Face ao exposto, é o presente para requerer sejam 

conhecidos e providos os embargos de declaração, de modo a sanar-se a obscuridade e 

contradição apontadas, afastando-a do decisum ora embargado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

SWAMI STELLO LEITE 

OAB/SP 328.036 

Arq.:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SÃO PAULO 	 NO.026.000 	 14/07/15 13:14 SEQ 	001 

DT EVENTO 13/05/2011 TP PED 001 INCLUSÃO DE FINANCIAMENTO 
Base VALOR AVALIACAO 

TX EFET 
DIV. VENC 
	

0,00 
	

RCR 	1743 	TX INIC 
VR.ALTER. 	 147.600,00 
	

RGE 	0554 	INCREM 
DESCONTO 
	

0,00 
	

MTRMS 	 FREQUEN 
SD P-RATA 
	

0,00 
	

PRZ 	360 	TX FI 
VL GARANT 
	

164.000,00 
	

PRZ PRO 000 	LIM.CONC 
TAC A VISTA 
	

0,00 

	

0,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

	

C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 
00 GRUPO HABITACIONAL 0999.7 

0,00 	 COD.LEG. 0000 

13/05/2011 	DATA CADASTRO: 19/07/2011 
A PESSOA FISICA 	 APOLICE 61030 TP CREDITO 003 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.65 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 	00029663592850 % PACT. 	0,00 
END R ROTARY 	 343 AP 111 BL A VL BANDEIRAS GUARULHOS 	SP 070420 
STC 000550 PROD 4556 UNO 41050 UNC 41050 ORR 015 LF 162 TF 002 SIT.ESP:063 128 142 
FUNDHAB 	0,00 FCVS 	0,00 SEG.VISTA 	32,92 ABERT.CRED. 	0,00 IOF 

DATA ESCRITURA: 

10,5000 
10,0262 
0,0 	TC1. 112 
00 	TC2. 000 
0,9164 	0,0000 

. 00/0000 

CES 
PREST 
S.MIP 
S.DFI 
S.CRE 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 RAZÃO 
15,06 VENCTO 

SD APOS 
TX.EQ 

0,00 
25,00 

13/06/2011 
0,00 
0,00 

DT EVENTO 13/05/2011 TP PED 281 EXCLUSÃO DE CONV POR INADIMPLENCIA 
Base VALOR AVALIACAO 	% 

TX EFET 10,5000 
RCR 	1743 	TX INIC 10,0262 
RGE 	0554 	INCREM 	0,0 	TC1. 000 
MTRMS 	 FREQUEN 00 	TC2. 000 
PRZ 	360 	TX FI 	0,0000 	0,0000 
PRZ PRO 000 	LIM.CONC. 00/0000 

DATA ESCRITURA: 13/05/2011 DATA CADASTRO: 19/07/2011 
APOLICE 61030 TP CREDITO 003 

DIV. VENC 	 0,00 
VR.ALTER. 	 0,00 
DESCONTO 	 0,00 
SD P-RATA 	 147.599,99 
VL GARANT 	 163.999,99 
TAC A VISTA 	 0,00 

CES 
PREST 
S.MIP 
S.DFI 
S.CRE 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 RAZAO 
15,06 VENCTO 

SD APOS 
TX.EQ 

0,00 
25,00 

13/06/2011 
147.599,99 

0,00 

TAXAS 
	

TA 
	

TCA 
	

TRC 
	

TA0 	 TAC 	 TOM 
VENCTO NR. BONUS 
	

FCVS 
	

SEGURO 
	

PRESTACAO 
	

JUROS 
	

AMORTIZACAD 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 
	

FGTS 
	

LIQUIDO 
	

MORA 
	

TOTAL DEVIDO 
	

VALOR PAGO 	 DIF.(VRF) DIF.REAJ. 

13/05/11 DIF 	PAGAMENTO: 326 
13/06/11 CORRECAO 
16/05/11 DIF PAGAMENTO: 319 
TAXAS: 
13/06/11 001 
31/08/11 PP8 

32,90 
1.702,66 

1,00125778 

1.644,76 
78,21 

185,64 

1.234,77 
1.780,87 

26,44979 

26,44822- 

409,99 147.375,65 
80,39148 

147.785,64 

25,00 

Emitente: C090672 (GCE EMGEA - Habitação 	oteca) 
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CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 14/07/15 13:14 SEQ 	002 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA 
	

TCA 	 TRC 	 TA0 	 TAC 	 TOM 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
	

SEGURO 
	

PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 
	

LIQUIDO 
	

MORA 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	 DIF.(VRF) DIF.REAJ. 

13/07/11 CORRECAO 1,00120583 177,71 147.553,36 
TAXAS: 25,00 
13/07/11 002 32,89 1.642,82 1.232,84 409,98 147.143,38 
31/08/11 PP8 1.700,71 61,54 1.762,25 79,55094 
13/08/11 CORRECAO 1,00192678 283,51 147.426,90 
TAXAS: 25,00 
13/08/11 003 32,90 1.641,76 1.231,78 409,98 147.016,92 
31/08/11 PP8 1.699,66 43,83 1.743,49 78,70409 
31/08/11 DIF 	PAGAMENTO: 370 238,72778- 
13/09/11 CORRECAO 1,00126899 186,56 147.203,48 
TAXAS: 25,00 
13/09/11 004 32,90 1.639,89 1.229,90 409,99 146.793,49 
14/10/11 310 1.697,79 68,29 1.766,08 1.589,80 7,94354 
13/10/11 CORRECAO 1,00120821 177,35 146.970,85 
TAXAS: 25,00 
13/10/11 005 32,88 1.637,95 1.227,97 409,98 146.560,87 
25/11/11 310 1.695,83 80,35 1.776,18 1.588,03 8,46813 
13/11/11 CORRECAO 1,00103963 152,36 146.713,24 
TAXAS: 25,00 
13/11/11 006 32,87 1.635,80 1.225,81 409,99 146.303,25 
26/12/11 310 1.693,67 80,40 1.774,07 1.693,67 3,61547 
13/12/11 CORRECAO 1,00056406 82,52 146.385,77 
TAXAS: 25,00 
13/12/11 007 32,84 1.633,06 1.223,07 409,99 145.975,78 
16/03/12 PP8 1.690,90 135,18 1.826,08 81,96992 
13/01/12 CORRECAO 1,00127995 186,84 146.162,63 
TAXAS: 25,00 
13/01/12 008 32,83 1.631,20 1.221,22 409,98 145.752,65 
30/05/12 PP8 1.689,03 180,50 1.869,53 83,84467 
13/02/12 CORRECAO 1,00081915 119,39 145.872,04 
TAXAS: 25,00 
13/02/12 009 32,81 1.628,77 1.218,78 409,99 145.462,05 
30/05/12 PP8 1.686,58 146,73 1.833,31 82,22028 
13/03/12 CORRECAO 1,00008979 13,06 145.475,11 
TAXAS: 25,00 
13/03/12 010 32,76 1.625,45 1.215,46 409,99 145.065,12 
30/05/12 PP8 1.683,21 115,60 1.798,81 80,67302 
16/03/12 DIF 	PAGAMENTO: 370 89,91383- 
13/04/12 CORRECAO 1,00087812 127,38 145.192,51 
TAXAS: 25,00 
13/04/12 011 32,73 1.623,09 1.213,10 409,99 144.782,52 
30/05/12 PP8 1.680,82 82,26 1.763,08 79,07060 
08/05/12 DIF 	PAGAMENTO: 321 6,72358 
13/05/12 CORRECAO 1,00001794 2,59 144.785,11 
TAXAS: 25,00 
13/05/12 012 32,69 1.619,69 1.209,70 409,99 144.375,12 
EM ABERTO 1.677,38 

Emitente: C090672 (GCE EMGEA - Habitação/teca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) 	RPLA 02M 	(0021004105000)I034741301/V16/C0070 13/07/15 PAG 	003 
FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 14/07/15 13:14 SEQ 	003 

00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

TAXAS 	 TA 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 

SEGURO 
LIQUIDO 

TCA 	 TRC 	 TA0 	 TAC 	 TOM 
PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

MORA 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	 DIF.(VRF) DIF.REAJ. 

30/05/12 DIF 	PAGAMENTO: 370 337,81305- 
13/06/12 CORRECAO 1,00021971 31,72 144.406,85 
TAXAS: 25,00 
13/06/12 013 32,65 1.621,41 1.206,55 414,86 143.991,99 1,01161 
EM ABERTO 1.679,06 6,72321 
13/07/12 CORRECAO 1,00019410 27,94 144.019,93 
TAXAS: 25,00 
13/07/12 014 32,60 1.618,17 1.203,31 414,86 143.605,07 
EM ABERTO 1.675,77 
TAXAS: 25,00 
13/08/12 015 32,55 1.614,71 1.199,85 414,86 143.190,20 
EM ABERTO 1.672,26 
21/08/12 DIF 	PAGAMENTO: 321 6,72077 
TAXAS: 25,00 
13/09/12 016 32,50 1.611,24 1.196,37 414,87 142.775,33 
EM ABERTO 1.668,74 
TAXAS: 25,00 
13/10/12 017 32,45 1.607,78 1.192,92 414,86 142.360,46 
EM ABERTO 1.665,23 6,72025 
08/11/12 DIF 	PAGAMENTO: 321 3,22812 
TAXAS: 25,00 
13/11/12 018 40,49 1.604,31 1.189,45 414,86 141.945,59 
EM ABERTO 1.669,80 
TAXAS: 25,00 
13/12/12 019 40,42 1.600,84 1.185,98 414,86 141.530,72 
EM ABERTO 1.666,26 3,22812 
TAXAS: 25,00 
13/01/13 020 40,34 1.597,38 1.182,52 414,86 141.115,85 
EM ABERTO 1.662,72 
14/01/13 DIF 	PAGAMENTO: 321 13,45052 
TAXAS: 25,00 
13/02/13 021 40,27 1.593,91 1.179,04 414,87 140.700,98 
EM ABERTO 1.659,18 13,45052 
TAXAS: 25,00 
13/03/13 	022 40,20 1.590,44 1.175,58 414,86 140.286,11 
EM ABERTO 1.655,64 
TAXAS: 25,00 
13/04/13 023 40,12 1.586,98 1.172,12 414,86 139.871,24 
EM ABERTO 1.652,10 
TAXAS: 25,00 
13/05/13 024 40,05 1.583,51 1.168,65 414,86 139.456,37 
EM ABERTO 1.648,56 
TAXAS: 25,00 
13/06/13 025 39,97 1.580,22 1.165,18 415,04 139.041,33 1,00041 
EM ABERTO 1.645,19 
14/06/13 DIF 	PAGAMENTO: 318 11,79700- 
TAXAS: 25,00 
13/07/13 026 39,90 1.576,75 1.161,72 415,03 138.626,29 
EM ABERTO 1.641,65 

" Emitente: C090672 (GCE EMGEA - Habitação/ 	teca) 
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- NA 	 (ID) 	RPLA 02M 	(0021004105000)I034741301/V16/C0070 13/07/15 PAG 	004 
FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 14/07/15 13:14 SEQ 	004 

00030101585802 % PACT. 100,00 	RENDA 6.650,00 	C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

TCA TRC TAD TAC 	 TOM 
SEGURO PRESTACAO JUROS AMORTIZACAO SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

LIQUIDO MORA TOTAL DEVIDO VALOR PAGO DIF.(VRF) 	DIF.REAJ. 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

TAXAS 	 TA 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 

TAXAS: 
	

25,00 
13/08/13 027 39,83 1.573,28 1.158,24 415,04 138.211,25 
EM ABERTO 1.638,11 
13/09/13 CORRECAO 1,00053974 74,59 138.285,85 
TAXAS: 25,00 
13/09/13 028 39,78 1.570,44 1.155,41 415,03 137.870,82 
EM ABERTO 1.635,22 
13/10/13 CORRECAO 1,00003667 5,05 137.875,88 
TAXAS: 25,00 
13/10/13 029 39,70 1.567,01 1.151,98 415,03 137.460,85 
EM ABERTO 1.631,71 
13/11/13 CORRECAO 1,00068826 94,60 137.555,46 
TAXAS: 25,00 
13/11/13 030 39,66 1.564,33 1.149,29 415,04 137.140,42 
EM ABERTO 1.628,99 
13/12/13 CORRECAO 1,00054987 75,41 137.215,83 
TAXAS: 25,00 
13/12/13 031 39,61 1.561,50 1.146,46 415,04 136.800,79 
EM ABERTO 1.626,11 
13/01/14 CORRECAO 1,00001290 1,76 136.802,55 
TAXAS: 25,00 
13/01/14 032 39,53 1.558,04 1.143,01 415,03 136.387,52 
EM ABERTO 1.622,57 
30/01/14 DIF 	PAGAMENTO: 321 13,41775 
13/02/14 CORRECAO 1,00108302 147,71 136.535,23 
TAXAS: 25,00 
13/02/14 033 39,50 1.555,81 1.140,77 415,04 136.120,19 
EM ABERTO 1.620,31 
TAXAS: 25,00 
13/03/14 034 39,43 1.552,34 1.137,31 415,03 135.705,15 
EM ABERTO 1.616,77 1,62074 
13/04/14 CORRECAO 1,00099863 135,51 135.840,67 
TAXAS: 25,00 
13/04/14 035 39,39 1.550,01 1.134,98 415,03 135.425,64 
EM ABERTO 1.614,40 
TAXAS: 25,00 
13/05/14 036 39,32 1.546,54 1.131,51 415,03 135.010,60 
EM ABERTO 1.610,86 
13/06/14 CORRECAO 1,00112580 151,99 135.162,60 
TAXAS: 25,00 
13/06/14 037 39,29 1.545,99 1.129,31 416,68 134.745,92 1,00391 
EM ABERTO 1.610,28 
13/07/14 CORRECAO 1,00055940 75,37 134.821,30 
TAXAS: 25,00 
13/07/14 038 39,24 1.543,14 1.126,45 416,69 134.404,61 
EM ABERTO 1.607,38 
13/08/14 CORRECAO 1,00077889 104,68 134.509,29 
TAXAS: 25,00 
13/08/14 039 39,19 1.540,53 1.123,84 416,69 134.092,60 
EM ABERTO 1.604,72 

Emitente: C090672 (GCE EMGEA - Habitação/Oliteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

(ID) 	RPLA 02M 	(0021004105000)1034741301/V16/C0070 13/07/15 PAG 	005 
FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 14/07/15 13:14 SEQ 	005 

	

00030101585802 	% PACT. 100,00 	RENDA 

	

TCA 	 TRC 
SEGURO 	PRESTACAO 	 JUROS 

LIQUIDO 	 MORA 	TOTAL DEVIDO 

	

1,00139264 	 186,74 

6.650,00 	C.PES 

TA0 
AMORTIZACAO 
VALOR PAGO 

01 	CONTRATO 155551181054-1 

TAC 	 TOM 
SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

DIF.(VRF) 	DIF.REAJ. 

134.279,35 
25,00 

39,17 1.538,61 1.121,92 416,69 133.862,66 
1.602,78 

1,00039809 53,29 133.915,95 
25,00 

39,12 1.535,57 1.118,89 416,68 133.499,27 
1.599,69 

1,00139682 186,47 133.685,74 
25,00 

39,10 1.533,65 1.116,96 416,69 133.269,05 
1.597,75 

1,00100711 134,21 133.403,27 
25,00 

39,06 1.531,29 1.114,61 416,68 132.986,59 
1.595,35 

1,00019601 26,06 133.012,66 
25,00 

39,00 1.528,03 1.111,35 416,68 132.595,98 
1.592,03 

1,00159501 211,49 132.807,47 
25,00 

38,98 1.526,31 1.109,62 416,69 132.390,78 
1.590,29 

1,00027758 36,75 132.427,53 
25,00 

38,92 1.523,14 1.106,46 416,68 132.010,85 
1.587,06 

1,00104519 137,97 132.148,83 
25,00 

38,88 1.520,81 1.104,13 416,68 131.732,15 
1.584,69 

1,00111493 146,87 131.879,02 
25,00 

38,86 1.518,56 1.101,87 416,69 131.462,33 
1.582,42 

1,00213771 281,02 131.743,36 
25,00 

38,86 1.522,08 1.100,73 421,35 131.322,01 1,01094 

Fase: 71 

' 	Emitente: C090672 (GCE EMGEA - Habitaçãoílippteca) 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

TAXAS 
	

TA 
VENCTO NR. BONUS 
	

FCVS 
PAGMTO MSG PAR 
	

FGTS 

13/09/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/14 040 
EM ABERTO 
13/10/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/14 041 
EM ABERTO 
13/11/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/14 042 
EM ABERTO 
13/12/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/12/14 043 
EM ABERTO 
13/01/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/15 044 
EM ABERTO 
13/02/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/15 045 
EM ABERTO 
13/03/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/03/15 046 
EM ABERTO 
13/04/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/15 047 
EM ABERTO 
13/05/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/05/15 048 
EM ABERTO 
13/06/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/15 049 
EM ABERTO 	 1.585,94 
Contrato em execucao. Processo: SIALF486331 
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• 

Swami Stello Leite 

De: 	Tadamitsu Nukui 

Enviado em: terça-feira, 14 de julho de 2015 13:47 

Para: 	Swami Stello Leite; Dalva Maria dos Santos Ferreira 

Assunto: 	ENC: Tela do CIWEB 

De: Vladimir Pereira de Lemos 
Enviada em: terça-feira, 14 de julho de 2015 13:45 
Para: Tadamitsu Nukui 
Assunto: Tela do CIWEB 

Demonstrativo de débito 

XV: - 

rtna.m,rars. Setck Opçe.rs J.o.* 

DATAMEC S/A 	 SIACI - Consultas 	14/0 
Acao : CON 

RELatorio CONsulta PROximo 
DEM - DEMONSTRATIVO DE DEBITO 

No. Contrato..: 155551181054 1 CPF/CGC..: 00030101 
Nome Mutuario.: 5-EFFERSON CARLOS DA SILVA 
Data Referencia 13 	7 	15 	Calculo Multa: N Me 
Ultimo Processamento: 13/07/15 Tx.3uros Anual: 10.026 
Prazo 360 Prazo Restante 310 RcR 1743 RGE 554 	STC 
Atraso Qtde..... 	 039 saldo FGTS... 
Atraso Periodo.. 	05/2012 a 07/2015 seguro mensal 
Encargo Atraso.. 	 63.508,92 Juros Diarios 
Mora + Multa.... 	 26.253,53 Divida Total. 
Dif.Prest....... 	 721,07 
TOTAL ATRASO.... 	 90.483,52 
SALDO 13/07/2015 	 131.085,85 
Ind.Pro - rata.... 	 1,000000000000 
SALDO 13/07/2015 	 131.085,85 Garantia Atua 

Impress 
Contrato em execucao. Processo: 5IALF486331 

Window W_C0103N 

0.1 

7 

1 l+4,: 	t 	. 
L ,•,77-;• • 7417;7-777..77-7-  

, ,6111 
, 

  

Atenciosamente 

Vladimir Pereira de Lemos 
Supervisor 
GIRECSP I Gerência de recuperação de Crédito/SP 

14/07/2015 
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11119~1114,STMA 

	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua José Mauricio,103, . - Centro 
CEP: 07011-060 - Guarulhos - SP 
.,Telefone: (11) 2408-8122 -E-mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  

. DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

. 	, 

006649454.2912.8.26.0224 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da yila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes 

Vistos. 

Não conheço dos embargos de declaração de fls. 221/230, eis que não há omissão 
ou contradição a ser suprida na decisão impugnada, ausentes os pressupostos do artigo 535 e 
incisos do Código de Processo Civil. 

Aguarde-se julgamento do agravo de instrumento interposto pelo arrematante em 
face da mesma decisão. 

Int. 

Intime-se. 

Guarulhos, 29 de julho de 2015. 
2 40 205 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 

MI PILIIIIMUIDIE NI 
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CERTI,bÃO-PUBLICA ÃO 

Certifico dou Cá 	o(a) r. despacho/decisão de 
o Diário da Justiça 

Eletrônico má 	Azo. 	uasidera-se data da 

publicaçáo o pfinze,lz;„ 2 4 313 acima 

menciónada. GUJINIA0ã, 

Eu, 	
Escr. subscrevi 

ri...41/Auvgaisponvt,) 
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São aulo, 12 de agosto de 2015. 

; /7. =cri ; f 	 rkr.ik." 

SWAMI STELLO LEITE 

OAB/SP 328.036 

132_ 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO-DICE7 1a)------"r' 
VARA CÍVEL DA COMARCA GUARULHOS / SP 

1 
Processo 	: 00664943420128260224 

Autor 	: COND RES PORTAL DA VILA AUGUSTA 

Interessado : Caixa Econômica Federal 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF, já qualificada, por 

sua advogada, nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, respeitosamente, requerer a juntada do incluso substabelecimento, para os 

devidos fins de direito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Arq.:substalelecimento 

• 
a 
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São Pa o, 12 de agof9de 201 

MI ST 
OAB/SP 328.036 

2 2 52  
CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

SUIISTAMIECIMEN't O 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular, 
substabeleço, com reserva de iguais, os poderes consubstanciados na 
procuração "ad judicia" que me foram conferidos pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, aos estagiários ADRIANA GANDOLFI DA SILVA, brasileira, solteira, 
devidamente inscrita na OAB/SP sob o no 206.290-E, AMANDA MULATI DE 
FARIA, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o no 
212.586-E, CLARISSA PIMENTEL DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
devidamente inscrito na OAB/SP sob o no 211.146 —E, CYNTHIA JESSICA 
DUARTE, brasileira, solteira, devidamente inscrito na OAB/SP sob o no 
210.741 —E, DANIEL ANTONIO MOTA DE BARROS, brasileiro, solteiro, 
devidamente inscrito na OAB/SP sob no 208.384-E, FELIPE FRANCO 
ARAUJO, brasileiro, solteiro, devidamente inscrito na OAB/SP sob no 
208.307-E, JESSICA MARTINS VIEIRA, brasileira, solteira, devidamente 
inscrito na OAB/SP sob o no 209.266—E, LUCIVANDA MUNIZ DA COSTA, i  brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob o n 01 11.379_E, LUIZ 
FELIPE MARQUES DE QUEIROZ, brasileiro, solteiro, devi amente inscrito na 
OAB/SP sob o no 209.172-E, MIRIAN ALVES DE PAULA, brasileira, casada, 
devidamente inscrito na OAB/SP sob o no 207.856—E, ROSENILDA RAMO DE 
ALMEIDA, brasileira, casada, devidamente inscrito na OAB/SP sob o no 
208.472—E, 

	 todos 
domiciliados na AV. PAULISTA, 1842 — TORRE NORTE — CEP: 01310-923 — 
CERQUEIFtA CESAR/SP TEL: 3103-5614, os quais poderão praticar os atos 
na forma expressamente prevista no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei 8.906/94) e no Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, aprovado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, inclusive retirar alvarás, editais, desentranhar documentos originais e 
autos em carga definitiva. O presente substabelecimento vigerá até 31 de 
dezembro de 2015. 

A 

• • 

• 
a 

Arq.:substalelecimento 
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tov 
FORO DE GUARULHOS 
	

Emitido em : 12/08/2015 - 14:32:28 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	:2015.00293111 
	

Origem : Cartório da 8.  Vara Cível 
Remetido : 12/08/2015 
	

Destino : Swami Stello Leite 

Tii,o de car a: Processo 
;Ord — Processo Classe 	 .„ Partes principais Volumes Folhas 

1 0066494-34.2012.8.26.0224 Procedimento Sumário 

Silva• 

Condominio Residencial Portal da 
Vila Augusta x Jefferson Carlos da 

Total 	: 1 

Recebido em I 	O1LS 	Hora : 	: Por rirj ru-Le'Y'v■ 	 Assinatura : 

Observação :End:Avenida Paulista 18;12 • 
Te1:3103-5614 
1 e 2 Vol 

1 
	Retirado pelo estagiaria Minam Alves De Paula 

• 

• 

SAJ/PG5 	 SOFTPLAN 
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-JUNTADA 
Em 
	

da 	 de 

subscr 

• 
■•■ 	 • 

• 
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a, 	35' CÂMARA - AUTOS DIGITAIS - N°2081645-91.2015.8.26.0000- COMUNIC... Página 1 de 1 

35a CÂMARA - AUTOS DIGITAIS - N° 2081645-91.2015.8.26.0000- 
COMUNICAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 
ALINE REGINA GUIMARAES RUSSO 
Enviado: quinta-feira, 27 de agosto de 2015 16:32 
Para: 	GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL 

425  321bta 
Meritíssimo(a) Juiz(a), 

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento N° 2081645- 

91.2015.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no 

endereço eletrônico https://esai.tisplus.br ,  sendo sua senha de acesso IwcIVO. 

Dados do processo:  

Agravo de Instrumento N°2081645-91.2015.8.26.0000 

Comarca de Guarulhos — Foro de Guarulhos - 88 . Vara Cível 

Ação de Origem do Processo n°. 0O664'4-4.2012.8.26.0224 

Agravante: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Agravados: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta, - Jeferson Carlos da Silva e Danieli 

Giroto Fernandes Garrote 

Interessado: Caixa Econômica Federal - CEF 

Resultado do julgamento: Não conheceram do recurso, com determinação. V.U. 

Eventuais dúvidas deverão ser remetidas diretamente à secretaria judiciária, nos seguintes 
endereços de e-mail: sj3.3.6(ãtisp.jus.br  ou sj3.3.6.1@fisp.jus.br  

Respeitosamente, 

Aline Regina Guimarães Russo 
Chefe de Seção 
35" Câmara de Direito Privado 
Fones: a1) 3104-6310/ (n) 3292-4900 Ramais 2133 e 2221 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de _ 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que açã ivu ga o ou cópia da mensagem são proibidas. d' 	I  
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

https://correio.tjsp.jus.bdowa/guaru1hos8cv@tjsp.jus.br/?ae---Item&t=IPM.Note.SMI.. . 27/08/2015 
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Tribunal de Justiça do.  Estado de São Paulo 
Processamento de Turmas 
Relatório Tira de Julgamento 

fls. 154 
Emitido: 03/08/2015 13:22 

35° Câmara de Direito Privado 
N° do processo Número de ordem 

2081645-91.2015.8.26.0000 
Pauta 

50 
. 

Publicado em Julgado em Retificado em 
3 de agosto de 2015 

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a) 
Melo Bueno 

Agravo de Instrumento 
Comarca 
Guarulhos 

Turma Julgadora  
Relator(a): Flavio Abramovici 
2° juiz(a): 	Fernando .Melo Bueno Filho 
3° juiz(a): 	Gilberto Gomes de Macedo Leme 

 

Voto: 9908 

Juiz de i a  Instância 
Márcia Blanes 

Partes e advogados 
Agravante : LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 
Advogado : Ademir Algalves (OAB: 1671491SP) (Fls: 17) 
Agravado Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Advogado : Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB: 189518/SP) (Fls: 16) 
Agravado : Jeferson Carlos da Silva 
Agravado : Danieli Giroto Fernandes Garrote 
Interessado 	: Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogada : Elisabete Parisotto Pinheiro Victor (OAB: 76153/SP) (Fls: 19) 

Súmula 
NÃO CONHECERAM DO RECURSO, COM DETERMINAÇÃO. V.U. 

• Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral. 
Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado 	. 
Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado 

SAJ/SG5 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2015.0000541771 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n °  
2081645-91.2015.8.26.0000, da Comarca de Guarulhos, em que é agravante LIMA. 
& COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, são agravados 
CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA, JEFERSON 
CARLOS DA SILVA e DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE. 

ACORDAM, em 3? Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Não conheceram do recurso, com 
determinação. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão. 

O julgamento teve a participação. dos Exmos. Desembargadores MELO 
BUENO (Presidente) e GILBERTO LEME: 

São Paulo, 3 de agosto de 2015. 

Flavio Abramovici 
• RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Comarca: Guarulhos — .8 a  Vara Cível 

Processo n°  0066494-34.2012.8.26.0224 

MM. Juíza da causa: Márcia Blanes 

Agravante: Lima & Coleto Empreendimentos e Participações Ltda. 

Agravados: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta, Jeferson Carlos da 

Silva e Danieli Giroto Fernandes Garrote 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — CONDOMÍNIO 
EDILÁCIO -- COBRANÇA — CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA — Decisão agravada determinou o aditamento 
da carta de arrematação, para constar que a arrematação 
abrange tão somente os "direitos reais de titularidade" dos 
Executados Jefferson e Danieli, preservando-se a • 
propriedade fiduciária da Caixa Econômica Federal — 
Inadmissível à penhora de bens ou direitos que não 
integram o patrimônio do devedor — Nulidade da penhora e 
dos atos processuais subsequentes — Prejudicado o 
conhecimento do recurso — AFASTADA (DE OFÍCIO) A' 
PENHORA DO IMÓVEL MATRICULADO SOB O 
NÚMERO 90.245 DO 1° CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE GUARULHOS E TODOS OS ATOS 
PROCESSUAIS SUBSEQUENTES — RECURSO DO 
ARREMATANTE NÃO CONHECIDO 

Voto n°  9908 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo 

Arrematante contra a decisão prolatada pela I. Magistrada Márcia Blanes (cópia de 

fls.13), que, nos autos da "ação de cobrança de despesas condominiais" (em fase de 

cumprimento de sentença), determinou o aditamento da carta de arrematação, para 

constar que a arrematação abrange tão somente os "direitos reais de titularidade" dos 

Executados Jefferson e Danieli, preservando-se a propriedade fiduciária da Caixa 

Econômica Federal. 

Alega que o Exequente ajuizou ação de cobrança contra os • 

Executados, que foi julgada procedente, para condená-los ao pagamento das 

Agravo de Instrumento n° 2081645-91.2015.8.26.0000 
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PODER JUDICIÁRIO 

atertviazaoircen. 
	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

prestações em atraso (além das prestações vincendas); que, iniciada a execução, foi 

penhorada a unidade condominial; que a Caixa Econômica Federal (proprietária• 

fiduciária) foi intimada da penhora e da data da hasta pública, porém permaneceu 

inerte; que arrematado o imóvel pela ora Agravante; que recusado o registro da • 

arrematação do imóvel, em razão da alienação fiduciária do bem; que preenchidos os - 
_ 

requisitos para o cancelamento da alienação fiduciária; e que o edital indicava que o 

objeto da praça era o bem imóvel (e não os "direitos reais de titularidade" incidentes 

sobre o imóvel). Pede o provimento do recurso, para o cancelamento da hipoteca, o 

registro da carta arrematação e a imissão na posse do bem imóvel. 

-A decisão de fls.127 não concedeu efeito ativo/suspensivo ao• 
• 

recurso. 

Intimados para a resposta, o Exequente e os Executados 

permaneceram inertes (certidão de fls.132). 

É a síntese. 

A interposição do agravo devolve à apreciação do Tribunal 

não apenas a matéria impugnada, nos limites do pedido, mas também as questões de. 

ordem pública, cognoscíveis de oficio pelo Magistrado (STJ, REsp. 7.143-0, 1' 

Turma, Rel. Min. César Ásfor Rocha). 

O Exequente (Condomínio) ajuizou ação de cobrança contra 

os Executados (Jeferson e Danieli), que foi julgada procedente, para condená-los "ao 

pagamento do débito ao autor no importe de R$ 1.945,97, acrescido de atualização 

monetária a contar do ajuizamento da ação e juros de mora, de 1% ao mês, a partir 

da citação, bem como os demais encargos condominiais vencidos e não pagos até a - 

liquidação" (cópia de fls.30) 

Iniciada a fase de execução, o Exequente pleiteou a penhora 

dos ativos financeiros dos Executados (cópia de fls.31), porém frustrada a diligência, 

em razão da insuficiência de saldo (cópias de fls.34/37). 

Em seguida, o Exequente pleiteou a penhora da unidade 

condominial (imóvel matriculado sob o número 90.245 do 1° Cartório de Registro 

de Imóveis de Guarulhos — cópias de fls.38/39), o que foi deferido pelo Juízo de 

Agravo de Instrumento n° 2081645-91.2015.8.26.0000 
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PODER JUDICIÁRIO 

• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

origem, seguindo-se a avaliação (cópia de fls.47), o praceamento (cópia de fls.57 e 

70/71) e a arrematação do bem, em 09 de setembro de 2014 (cópias de fls.74/75). • 

Porém, os Executàdos não são titulares do domínio do 

imóvel, mas apenas titulares de direitos reais de aquisição do bem - que fora objeto 

de alienação fiduciária'à Caixa Econômica Federal, em 24 de maio de 2011 (cópias 

de fls.26/27). 

Assim, incabível a penhora ou a arrematação de bens ou 

direitos que não integram o patrimônio do devedor, em razão da nulidade do objeto. 

Quanto ao mais, incabível a posterior retificação do objeto 

da execução, pois a avaliação levou em consideração o valor do imóvel (e não dos 

direitos reais de aquisição do imóvel),  sendo este também o bem indicado no edital 

de hasta pública — o que, por óbvio, contribuiu para majorar o valor do lanço e 

beneficiar indevidamente o Exequente em detrimento da Arrematante. 

Assim, de rigor o afastamento (de oficio) da penhora e de 

todos os atos processuais subsequentes, tornando prejudicado o recurso da . 

Arrematante, que não é conhecido. 

Ante o exposto, afasto (de oficio) a penhora do imóvel 

• matriculado sob o número 90.245 do I° Cartório de Registro de Imóveis de .  

Guarulhos, e todos os atos processuais subsequentes, com a devolução do bem aos 

Executados e a imediata expedição de guia de levantamento do valor depositado 

para a aquisição (R$ 148.031,60) em favor da Arrematante (na Vara de origem) e, 

, por consequência, não conheço do recurso. 

FLAVIO ABRAMOVICI 

Relator 

Agravo de Instrumento no 2081645-91.2015.8.26.0000 
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TRIIIIRCAL JUSTIIÇJL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 3.3.6.1 - Serv. de Proces. da 35a Câmara de Dir. Privado 
Pátio do Colégio, n° 73, 9 0  andar - Sala 911 - 3104-6310 . 

FUTAIIIRO De MU 

Oki 
fls. 160 

CERTIDÃO 

Processo n°: 	 2081645-91.2015.8.26.0000 
Classe — Assunto: 	Agravo de Instrumento - Despesas Condominiais 
Agravante: 	 LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 
Agravado:. 	 Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta e outros 
Relator(a): 	 Flavio Abramovici 
Órgão Julgador: 	35' Câmara .de Direito Privado 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 10  dia útil subsequente. 

São Paulo, 4 de agosto de 2015 

Silvia Cristina Pollizello — Matrícula M120908 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 264



fls. 161 

Tatitt.. or JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 3.3.6.1 - Serv. de Proces. da 35' Câmara de Dir. Privado 
Pátio do Colégio, n°73, 90  andar - Sala 911 :31046310 3 DE FEVEDEIDID DE 11174 

CERTIDÃO 

Processo n°: 	 2081645-91.2015.8.26.0000 
Classe — Assunto: 	Agravo de Instrumento - Despesas Condominiais 
Agravante: 	 LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 
Agravado: 	 Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta e outros 
Relator(a): 	 Flavio Abramovici 
Órgão Julgador: 	35' Câmara de Direito Privado 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje. 

Considera-se data da publicação o 10  dia útil subsequente. 

São Paulo, 10 de agosto de 2015. 

Aline Regina Guimarães Russo - Matricula M120653 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 265
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PODER JUDICIÁRIO 
iffleugAttwica 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 18° Grupo de Câmaras de Direito Privado 3BEIRCUIMONO De NU 

Agravo de Instrumento - 2081645-91.2015.8.26.0000 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico que o v: acórdão transitou em julgado em 26/08/2015. 

São Paulo, 27 de agosto de 2015. 

CRISTINA SAMESIMA RIBEIRO DO VALLE 
Escrevente Técnico Judiciário 
M361427 
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2° Via 

AUTENTICAÇAO MECÂNICA 

Vias: 1'- Banco 2*- Cartório/Processo 3 - Favorecido 	- Cartório/Controle 

447/2015 

Comarca 

Comarca de Guarulhos -X- 

Fórum 

Fórum da Comarca de Guarulhos -X- 
Data de Emissão 

01/09/2015 -X- 

Data de Expedição 

Vara 

8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos -X- 

Oficio 

8° Oficio Cível da Comarca de Guarulhos -X- 
Processo/An 

2532112 -X- 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -Xyf 
Agência 

5967-6 -X- 
Conta Número 

4400112762613-X- 
Guia de 	olhimento Número 

1 -X- 
Data do Depósito 

10/09/2014 -X- 
Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -X- 
Documento 

-X- 

de Identificação 

Procuração(f,etros 

124 -X- 

PF/CNPJ 

13.605.420/0001-43 

autos) 

1 
-X'- .. 

Nome do Procurador 

ADEMIR ALGALVES -X- 
N° OA 

167/(49 -X- 
Valor de Direito.yelfr

---
ar 

48.031,60 -X- 
Conta em Nome de / Partes 

CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTR -X- 
Valor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	-X- 

Observações 

a importância supra deverá ser paga com os acréscimos legais, se houver -X- 

Levantamento Pretendido 	( ) Imediato 

( ) No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 
0(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o valor do presente 

Nome: MARCIA BLANES -X- Nome: ADRIANA FAGUNDES LUBOS -X- 

Matricula: 316.567-3 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

0_ AUTENTICAÇAO MECÂNICA 

Vias: 1°- Banco 2°- Cartório/Processo 3  - Favorecido 4 - Cartório/Controle 

447/2015 

Comarca 

Comarca de GuaruIhos -X- 
Fórum 

Fórum da Comarca de Guarulhos -X- 

ata de Emissão 

1/09/2015 -X- 

Data dei  Expedição 

! 
Vara 

lia Vara Cível da Comarca de Guarulhos -X- 
Oficio 

13° Oficio Chiei da Comarca de Guarulhos -X- 
rocesso/Ano 

532/12 -X- 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 
gência 

967-6 -X- 
Conta Número 

4400112762613 -X- 

Gula de Recolhimento Número 

1 -X- 
Data d9 

i 
10/09/2014 -X- • 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -X- 

Documento de Identificação 

-X- 

CPF/CNPJ 
1 

13.605.420/0001-43 
Nome do Procurador 

ADEMIR ALGALVES -X- 
N° OAB 

167.149 -X- 

Conta 

Procuração(fls. dos autos) 

124 -X- 

Valor de Direito a Retirar 

148.031,60 -X- 
em Nome de / Partes 

CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTR -X- 
Valor Total Retirado 

1 
Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° - 	--- 	 1 
Observações 

a importância supra deverá ser paga com os acréscimos legais, se houver -X- 

Levantamento Pretendido 	( ) Imediato 	 , 
, 

( ) No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 
0(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o valor do presente 

Nome: MARCIA BLANES -X- 	 /Nome: ADRIANA FAGUNDES LUBOS -X- 

Matricula: 316.567-3 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

Número de Cartório: 

o 

C)  Número de Cartório: 1<:( 
C> 
o 
o_ 
X 

ia via 

o 
o 
2-1 

o 
o 

PODER JUDICIARIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 
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TIONNALIPICJINTIICA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8' VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 
2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

 

31st nVfilLutidistel* 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0066494-34.2012.8.26.0224 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 162, § 4 0  do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoriá e 
Comunicado CG no. 1307/2007. 

Vistas dos autos ao autor  tendo em vista que até a presente data não houve manifesta ão 
nos autos. Fica o exequente intimado que nada mais sendo requerido ou providenciado em 
cinco dias (indicar bens), será o processo remetido ao arquivo provisório. 
Guarulhos, 06 de novembro de 2015. Eu, 	, Janice Silveira Coelho, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO — REMESSA AO D.J.E.  

Certifico mais e finalmente que o despacho supra será 
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 
11/11/15. Considera-se a data da publicação o primeiro 
dia útil subsequente à data acima mencionada. Janice 
Silveira Coelho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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A.(11\GIII 
f‹.4 BANCO DO BRASIL 

25 3 D- / D- 
GUARULHOS ( SP ), 04 de Dezembro de 2015.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	00664943420128260224 
Reu: 	 JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 COND RESID PORTAL DA VL AUGUST 
CPF/CNPJ: 	Não Informado 
Valor original: 	R$ 7.401,58 
Agência depositária: 5967 - 6 FORUM GUARULHOS 
N.° da conta judicial: 4400112762613 
N.° da parcela: 	2 
Data do depósito: 	02.12.2015 
Depositante: 	TGBFC INTERMEDIACAO DE ATIVOS 

Respeitosamente, • 
Banco do Brasil S.A. 
FORUM GUARULHOS 
R.JOSE MAURICI0,103 
GUARULHOS - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
8 VARA CIVEL 
GUARULHOS - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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Termos em que, 
Pede Deferimento. . 

Gua 	 e 	embro de 

DIÓGENES DE OLIVEI FIORA 
OAB/SP 189.518 

Fone Fax 2441-0302 — E-mal ftoravante 	ahoo.c 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 4  
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP. 

C.j)e)D  

PROC.N°0066494-34.2012.8.26.0224 1 6 NOV 2015 
RECEBI EM -1_1 

• JUNTADA INDEPENLCNTE DE DE:;:.. 
IPOMPIA 06107) 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL 
DA VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe que move face JEFFERSON CARLOS 
DA SILVA E OUTRA, também qualificados, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

Em 	atendimento 	ao 	Ato 
Ordinatório de fls.246, vem no prazo legal, requerer 
a juntada aos autos do demonstrativo de débito 
devidamente atualizado, para fins de que ocorra a 
penhora ou une,  no montante de R$ 21.303,45 ("Vinte e  
um mil, trezentos e três reais e quarenta e cinco 
centavos) 	de eventuais contas bancárias e aplicações % 

§ financeiras 	pertencentes 	aos 	mesmos, 	conforme 
determina o provimento 21 do E. 	Tribunal de Justiça 
de São Paulo. 

1 

C•4 
C.4 

Requer-se ainda que através 
do Sistema Renajud sejam penhorados veículos 
pertencentes aos mesmos, caso a penhora on line reste 
infrutífera. 

Por fim,-Requer-se a juntada 
das custas pertinentes. 

fls. 272



Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta 
Tabela de Correção - Taxa de Condomínio 

Nome: Jeffenion Carlos da Silva e outra jApto/bloco 111A 

Fator de Fator de Ités/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela 
Atualizaçao Atualização Condominial Correção 2% 1% a. m. em de Juros 
Termo final Termo Inicial R$ Ri R$  

1.a 	Col. 2.a Col. 3.a 	CoL 4.a Cal 5.a Col &a Cal 7.a Col &a Cal % 
60,872914 48,485963 set/12 1945,97 497,15 0,00 681,09 R$3.124,21 35,00% 
60,872914 48,791424 out/12 237,30 58,76 4,75 87,80 R$388,61 37,00% 

36,00% 60,872914 49,137843 nov/12 ' 	237,30 56,67 4,75 85,43 R$384,15 
60,872914 49,403187 dez/12 237,30 55,09 4,75 83,06 R$380,19 35,00% 

34,00% 60,872914 49,76877 jan/13 301,30 67,22 6,03 102,44 R$476,99 
60,872914 50,226642 fevi13 301,30 63,86 6,03 99,43 R$470,62 33,00% 
60,872914 50,48782 mart13 301,30 61,98 6,03 96,42 R$465,72 3200% 
60,872914 50,790746 abri13 301,30 59,81 6,03 93,40 R$460,54 31,00% 
60,872914 51,090411 mal/13 334,00 63,95 6,68 100,20 R$504,83 30,00% 
60,872914 51,269227 junt13 334,00 , 	62.56 6,68 96,86 R$500,10 29,00% 
60,872914 51,41278 ju1113 334,00 61,46 6,68 93,52 R$495,66 28,00% 

Ar0,872914 51,345943 ago/13 334,00 61,97 6,68 90,18 R$492,83 27,00% 
.1,872914 51,428096 set/13 334,00 61,34 6,68 86,84 R$488,86 26,00% 

60,872914 51,566951 out/13 334,00 60,27 6,68 83,50 R$484,45 25,00% 
60,872914 51,881509 nov/13 334,00 57,88 6,68 80,16 R$478,72 24,00% 
60,872914 52,161669 dez/13 334,00 55,78 6,68 76,82 R$473,28 23,00% 
60,872914 52,537233 jan/14 334,00 52,99 6,68 73,48 R$467,15 22,00% 
60,872914 52,868217 fev114 334,00 50,57 6,68 70,14 R$461,39 21,00% 
60,872914 53,206573 mar/14 334,00 48,12 6,68 66,80 R$455,60 20,00% 
60,872914 53,642866 abr/14 334,00 45,02 6,68 63,46 R$449,16 19,00% 
60,872914 54,06128 mai/14 334,00 42,08 6,68 60,12 R$442,88 18,00% 
60,872914 54,385647 jun/14 334,00 39,84 6,68 56,78 R$437,30 17,00% 
60,872914 54,527049 ju1114 270,00 31,42 5,40 43,20 R$350,02 16,00% 
60,872914 54,597934 ago/14 270,00 31,03 5,40 40,50 R$346,93 15,00% 
60,872914 54,69621 set/14 270,00 30,49 5,40 37,80 R$343,69 14,00% 
60,872914 54,964221 out/14 270,00 29,03 5,40 35,10 R$339,53 13,00% 
60,872914 55,173085 nov/14 340,00 35,12 6,80 40,80 R$422,72 12,00% 
60,872914 55,465502 dez/14 340,00 33,15 6,80 37,40 R$417,35 11,00% 
60,872914 55,809388 jan/15 340,00 30,85 6,80 34,00 R$411,65 10,00% 
60,872914 56,635366 fev/15 340,00 25,44 6,80 30,60 R$402,84 9,00% 
60,872914 57,292336 mart15 356,39 22,27 7,13 28,51 R$414,30 8,00% 
60,872914 58,15745 abrt15 356,39 16,64 7,13 24,95 R$405,11 7,00% 

411E,872914 58,570367 mai/15 356,39 14,01 7,13 21,38 R$398,91 6,00% 
,872914 59,150213 jun/15 356,39 10,38 7,13 17,82 R$391,72 5,00% 

60,872914 59,605669 ju1/15 356,39 7,58 7,13 14,26 R$385,35 4,00% 
60,872914 59,951381 ago/15 356,39 5,48 ' 	7,13 10,69 R$379,69 3,00% 
60,872914 60,101259 seU15 356,39 4,58 7,13 7,13 R$375,22 2,00% 
60,872914 60,407775 out/15 356,39 2,74 7,13 3,56 R$369,83 1,00% 

unas: 	4/516 e 7 	13830,19 	2014,61 E 	237,68 	2855,62 
Soma total R$18 938,10 
Honorários - 10%* R$1.893,81 
Diligências/Oficial de Justiça R$40,77 
Custas Processuais: R$294,80 
Custas/ Despesas Processuais: R$135,97 
Total Geral: R$21.303,45 

Observações: 
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 
publicado no DOE/Justiça - Data/Pág.: 09111/2015 1 	2 	I Fator/Termo final: 1 60,872914 
2)Coneção, Multa, Juros e *Honorários conforme r. sentença de fls.38. 
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo 
flnal(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar 
qualquer conversão. 
4)Cálculo atualizado até a data de: 

	
11/11/2015 
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tria de Recolhimento 	• • 	 litp://www.bb.com.briportalbb/frnWw0707314  2.jsp 

	

a BANCO DoOctAsiir:. 	Guia de Recolhimento N° Pedido 2015111110450609 

	

. , . . t. ' 	 . • Poder Judiciário'Tribunal de Justiça 
Fundo EsPecial ;de Despesa - FEDTJ 

	

. 	, 
Nome 	 . .CPF ' 	 • 	CaPJ 

	

Condomínio Residencial  4rtai  da Mb 	AugUsta 	 05.543.034/0001 -46 
N' do processo 
0086494342012=0224 
Endereço 	 Código 

434-1 
~Moo 
TAXA PARA PENHORA ON UNE SISTEMA BACENJUD E SISTEMA RENAJUD CONDOMÍNIO RES. 
PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA 

48,80 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela quaNdade da cópia extrakta de peça pouco legarei 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danWicar o código de barras. 
Mod. 070.731-4- Mai/15 - StSBB 15147- pvb 
1 1 Vie — Unidade geradora do serviço, 2 1  via — Contrbuinte e 31 vie — Banoo 

868400000008 I 488051174005 1 143410554308 1 340001466095 

Unidade 
	

CEP 
V.C.GRS 

Valor 

48,80 
Total 

1111 

 

11111190111110111111 

    

MEN 

     

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2015111110450609 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

Nome 	 RG 	 CPF 	 CaPJ 

Condomínio Residencial Portal da Mb Augusta 	 05.543.034/0001 -46  
R° do prometo 	 Unidade 	 CEP 

00664943420128260224 	 8 V.C.GRS 
Endereço 	 Código 

434-1 
histórico 
TAXA PARA PENHORA ON UNE SISTEMA BACENJUD E SISTEMA RENAJUD CONDOMÍNIO RES. 
POR1AL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA 

Maio/ 

' 	48,80 
Total 

 

48,80 
O Tribunal de justiça não se responsabiza pela qualidade da cópia extrakla de peça pouco legarei. 
Irnportente: aviem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de berras. 
Mod. 0.70,731-4- Mai/15 - SISB8 15147- pvb 
ta Via — (alidade geradora do serviço, 2' via — Contribuinte e 3 8  via — Banco 

g. BANCO DO BRASIL 

• 868400000008 1 488051174005 1 143410554308 1 340001466095 

II 1111111111111101111111 IIhIhIIIOI 
1"ir,  lrihRa ',8> rir ri 
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IllhIIllI 11111111111111111111 

littp://www.bb.combriportalbb/frin/fw0707314.2jsp 

868400000008 I 4880511740051 143410554308 1 340001466095 

1 

3 

• 

• 

• 
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11/11/70‘5 
595711201 

t;OMPKIWAN.I I. 14 PAtihMt iir, 

13:28:10 

c 

• 

• 

Conyento 11,P . CUSIAS ItIAJ 

	

todiu., de Ba 1 1 a ,, 	8684011tUitilid t5 	.1 isiirt' ,1 1 ,'4011 

1434 1 tiu -h.1 3t.1 . 8 	Lis:100111w) 1, 

	

bata do pagamento 	 11'11!,0P-• 

Val9J.lotal 48,m0  

	

'NR.AMENIICACAU 	 1),184.A1-3,0A.Bh8.0it: 
.. , 
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São Paulo, 04 de Dezembro de 2015 

erello Gonçalves Pereira 

3U P sob o no 844 

OAB/Se no 268.408 

Fernand 

e ïes 
GESTOR JUDICIAL 

r), 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE GUARULHOS — SP 

4 	7  2215 

• 
Processo no 0066494-34.2012.8.26.0224 (224.01.2012.066494) 

MEGA LEILÕES GESTOR JUDICIAL, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO, EM FASE DE EXECUÇÃO, 

ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA em 

face de 3EFFERSON CARLOS DA SILVA e outra, vem, permissa maxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls. 

requerer a juntada do comprovante de pagamento da devolução da comissão do 

leiloeiro, no valor de R$ 7.401,58 (sete mil quatrocentos um reais e cinquenta e 

oito centavos). 

• 
Termos em que, pede deferimento. 

Alameda Franca n° 580 — Jardim Paulista - Cep. 01422.002 - São Paulo — SP 

Tel. 11 3052.1268 	www.megtdeiloes.com.br 	contato@megaleiloes.com.br  
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30 
Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada 

 

Agência/conta: 0188/20200-8 

Dados do pagamento 

CNPJ: 10.915.04610001-94 TGBFC  Empresa: 	INTER DE ATIVOS LTDA  

00 BANCO DO BRASIL 	00190 00009 01610 788000 55414 083182 4 00000000740158 

Beneficiário: 	 CPF/CNPJ do beneficiário: 

BANCO DO BRASIL SA 
Date de vencimento: 

02/12/2015 
Valor do boleto (R$); 

7.401,58 
(-) Desconto (R$): 

0,00 
(+)Mora/Multa (R$): 

0,00 
informações fornecidas pelo pagador 

DEVOLUCAO DE COMISSAO 8 VC GRS PROC 00664943420128260224 

411 
(.) Valor do pagamento (R$): 

7.401,58 
Data de pagamento: 

02/12/2015 
Autenticação ineolinica: 

6D5EAB7CFE158E1F1596BDBE7BE3E9C2A627C2F4 

Operação efetuada em 02/12/2015 às 11:01:11 via Sispag, CTRL 599422597000044. 

• 

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC ltaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesso o Fale Conosco no wwwitau.com.br . 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa ttaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 87.800, CEP 
03182-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 
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• PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8° Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

JUNTADA 

Em, 09/03/2016, faço juntdda aos autos, independente de 

despacho (Portaria n° 06/07), o que segue: 

petição(ões); 

( ) Contestação / Réplica; 

( ) Apelação(ões) / Contrarrazões; 

• ( ) Mandado(s); 

• ( ) Ofício(s); 

( ) Precatória; 

( ) Seed(s); 

( ) AR(s); 	• 

( ) Laudo; 

( 	Diligência; 

( 	Guia(s) de depósito; 

Documento(s); 

Outros. 

Nice C. S. Reis 

Escrevente Técnico Judiciário 

Matr. 361.147 
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Adelnikndisu 
9.1agdagétamádaSiliw9Wold 

Advogaás 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS 

RECEBI EM ?I" 1 

JUNTADAINDEFRNDENTE DE DESPACW .  

(POR.TARIA We„q)07) 

Autos do processo n ° 0066494-34.2012.8.26.0224 

Execução de titulo judicial 

LIMA 	& 	COLETO 	EMPREENDIMENTOS 	E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 13.605.420/0001-43 e CCM 

4.278.839-0, com sede à Rua Manuel Figueiredo Landim, 

210, CEP 04693-130, São Paulo - SP, arrematante do imóvel 

"data vênia" à 

a expedição da 

ao leiloeiro e 

da arrematação, 

praceado no processo em epígrafe, vem 

presença de Vossa Excelência, requerer 

guia de levantamento da comissão paga 

devidamente devolvida os cancelamento 

conforme comprovante 

São P 	07 de Março de 2016. 

Ademir Algalves 

OAB/SP 167.149 

Avenida Amador Bueno da Veiga, 1254 - Penha- SP - PABX 6958 7944 
ademir@hidra.com.br  
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I fTVTA*1/10 C& los 

2_çç 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8'  VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, . - Centro 
CEP: 07011 -060 - Guarulhos - SP 
Telefone: (11) 2408 - 8122 - E-mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo n °: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0066494-34.2012.8.26.0224 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes 

Vistos. 

Trata-se de ação de conhecimento julgada procedente em fase de cumprimento de 
sentença. 

Expeça-se mandado de levantamento em favor do arrematante do valor 
depositado a fls.247, conforme requerido a fls.254. 

Defiro a penhora on une requerida pelo autor a fls.248. 
Ciência ao exequente do detalhamento que segue impresso. 
Restando frutífera a penhora, fica intimado o executado na pessoa de seu advogado, 

ou, na ausência, pessoalmente por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, para eventual impugnação no prazo de 05 (cinco dias), nos termos do artigo 
854, § 3 °  do Código de Processo Civil. 

Encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos 
operacionais do sistema, estes deverão ser desde logo liberados (artigo 836 do Código de Processo 
Civil). 

Em caso de penhora infrutífera, indique o exequente outros bens que pretenda 
penhorar, apresentando cálculo atualizado e pormenorizado da dívida, deduzindo -se 'o valor de 
eventuais penhoras anteriores já efetivadas. 

Caso o exequente indique bens imóveis para penhora, deverá apresentar !c
ertidão de 

matrícula do imóvel, comprovando a propriedade do executado. 
Na hipótese de pedido de penhora sobre "direitos aquisitivos"  do executa& em face 

de bem imóvel, deverá o exequente apresentar o respectivo contrato ou compromisso de compra e 
venda no qual o executado adquiriria tais direitos, demonstrando, se o caso, que houve quitação; 
também a respectiva certidão de matrícula do bem. 

Int. 

Guarulhos, 26 de abril de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

173/2016 

Comarca 

Comarca de Guarulhos -X- 

Fórum 

Fórum da Comarca de Guarulhos -X- 

Data de Emissão 

28/04/2016 -X- 

Data de Expedi ção 

Vara 

8' Vara Cível da Comarca de Guarulhos -X- 

Oficio 

8° Oficio Cível da Comarca de Guarulhos -X- 

Processo/Ano 

2532/12 -X- 

Ao 

inco do Brasil S.A. -X- 

gência 

967-6 -X- 

Conta Número 

4400112762613-X- 

Guia de Recolhimento Número ata do'Depósito 

2-X- 	 p2/12/2015 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -X- 

Documento de Identifica ção 

-X- 

CPF/CNPJ 	 I 
13.605.420/0001-43 -X.; 

Nome do Procurador 

ADEMIR ALGALVES -X- 

N° OAB 

167149 -X- 

Procura ção(fls. dos autos) 

124 -X- 

Valor de Direito a Retirar 

7.401,58 -X-1
I 

Conta em Nome de / Partes 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTR -X- 

Valor Total Retirado 

1 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	-X- 

Observa ções 

A importância supra deverá ser pa ga com os acréscimos legais, se houver -X- 

Levantamento Pretendido 	( ) Imediato 

( ) No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 

0(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o valor do presente 

Nome: MÁRCIA BLANES -X- Nome: ADRIANA FAGUNDES LUBOS -X- 

Matricula: 316567-3 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

2a Via 

o 

o 

E 
o 

O Número de Cartório: 

o 

CC 
a_ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Vias: 1' - Banco r - Cartório/Processo 3*- Favorecido 	- Cart6do/Controle 

UJ 

X 

o 
uJ 

o 

o 

o 

o 
o 

  

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

173/2016 

Comarca 

Comarca de Guarulhos -X- 	 • 

Fórum 

Fórum da Comarca de Guarulhos -X- 

Data de Emissão 

28/04/2016 -X- 

Data de Expedição 

I 
; 

Vara 

8° Vara Civ.  el da Comarca de Guarulhos -X- 

Oficio 

8° Oficio Cível da Comarca de Guarulhos -X- 

Processo/Anoy 	 : 

2532/12 -X- ; 
1 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência 	 --- 

5967-6 -X-

,„ 

Conta Número 

4400112762613 -X- V 

Guia de Recolhimento NCime 	 Pata do Depósito 

2 -X- 	- 	-.; 2/12/2015 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -X- 

Documentoy>fentifica ção 

-X- 

CPF/CNPJ 

13.605.420/0001-43 -X- 

Nome do Procurador 

ADEMIR ALGALVES -X- 	/7--  

N° OAB 

167149 -X- 	/ 

Procura ção(fls. doptitos) 

124-X- 

Valor de Direito a Retirar 

7.401,58 -X-  

Conta em Nome de / Partes 	 .,,.. 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTR -X- ./ 

Valor Total Retirado 
; 
! 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	-X- 

Observações 

A importância supra deverá ser pa ga com os acréscimos le gais, se houver -X- 

illiantamento Pretendido 	( ) Imediato 

( ) No dia da conta Judicial Data 	 Assinatura 

0(A) Juiz(a) de Direito O (A) Escrivão(ã) Diretor(a) Recebi o valor do presente 

Nome: MÁRCIA BLANES -X- 

- 

Nome: ADRIANA FAGUNDES LUBOS -X- 

Matrícula: 316567-3 -X- 

Assinatura 

Identidade: 	 ; 

Vias: 1' - Banco 2' - Cartório/Processo r - Favorecido 4 - Cartório/Controle 
	 1a Via 

O Número de Cartório: tc;;( 

o 

0_ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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CERITIDÃO-PUBLICAÇÃO  
Certifico e doe fé que o(a) r. deipacboidecisão de 

ft.  g0  Purkilisporribitiztid 	Diário da Justiça 

Eletrônico em 	 onsulera. se data fia 
publicação o primeiro dia útil su,bfIenW a data adota 
mencionada'. Guarui0s, 	O 

Ett,, 	Escr. subscrevi 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 2 

	 , 

Baceniud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejubp.jcoelho 

sexta-feira, 
20/05/2016 

4. IL. ti 	.9.94, 	ifA 
"":',Ç. 	'ORAM'. 

Minutas  1 Ordens judiciais I Contatos de I Financeira  1 Relatórios fierenciais' 	1 Ajuda i Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.  

1.2 

 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 
processadas e disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20160001793016 

Número do Processo: 2532/12 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SA0 PAULO 

Vara/Juízo: 12244 - 8a VARA CÍVEL DE GUARULHOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MÁRCIA BLANES 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

296.635.928-50 - DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Rem anescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

18/05/2016 
15:43 Bloq. Valor MÁRCIA 

BLANES 21.303,45 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

19/05/2016 
04:49 

Nenhuma ação disponível 

I 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

301.015.858-02 - JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

18/05/2016 
15:43 Bloq. Valor MÁRCIA 

BLANES 21.303,45 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 18/05/2016 

20:17 

Nenhuma ação disponível 

https://www3.beb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 20/05/2016 
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BacenJud 2.0 
	

Página 2 de 2 9-5

1k 

ITAt) UNIBANCO S.A / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

18/05/2016 
15:43 Bloq. Valor 

MÁRCIA 
BLANES 21.303,45 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

19/05/2016 
20:42 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas 

 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência: Usar IF e agência padri 
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência: 
I 
/ 

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial: 

CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial: 

Tipo de Crédito Judicial: - 	 V 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas 

 

Voltar 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

 

Marcar Ordem Como Não Lida 

  

Dados do Bloqueio Original 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqieioValoi . .do?method=exibir&i.. . 20/05/2016 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
	 Página 1 de 1 5

55  

Seja bem vindo, 
Sair 

renajud RestriOes Juceir,Soblek 
Veículos Autorffleffs 	

LUCINDA DA SILVA DO CARMO 	12 -I3SP 	0  01/06/2016 • 14h 36' 01" • 

I Restrições 	Designações 

 

Você está em: 	RENAJUD 	Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Mostrar somente 
Placa 
	

Chassi 
	

CPF/CNPJ 
	

veículos sem 
restrição RENAJUD 

30101585802 

Pesquisar Limpar 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 50  andar - CEP 

2.0.43 

70700-010 - Brasfila-DF 

haps ://renaj ud.denatran.serpro. gov.br/renaj  ud/restrito/restricoes-insercao sf 	01/06/2016 
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CPF/CNPJ 

29663592850 

Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD 

o 
Placa 
	

Chassi 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 	 Página 1 de 1 

Sair 
Seja bem vindo, 

• 
renaud Restrições JudicSisSebra LUCINDA DA SILVA DO CARMO 

Autorrabfita 	
ffi TJSP 	C)  01/06/2016 • 14h 36' 01" • 

Restrições 	Designações 
	 O 

Você está em: 	RENAJUD 	Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retomou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Pesquisar Limpar 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco 14, 50  andar - CEP 

2.0.43 

70700-010 - Brasilia-DF 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajudirestrito/restricoes-insercaojsf 	01/06/2016 
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TRIBUN 3.1, DE . (IÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE uARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ZÉ 111111131Lia0 ata% 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 20:3, § 4 0, do CPC, 
para 1,;.1,zssa ao D i..rio da Justiç:, EL:Irônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência ao exequente do Detalhamento de Ordem de Bloqueio 
de Valores — Bacenjud (R$0,00) fls.257/258 e da pesquisa 
Renajud de fis 259/260. 
Nada Mais. Guarulhos, 02 de junho de 2016. Eu„ Sandra 
Lucinda Da Silva Do Carmo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE  

Certifico e dou fé que o ato ordinatúrio supra será disponibilizada 
no Diário da Justiça Eletrônico em 08 / 06 / 2016.  Considera-se 
a data da publicação primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. Eu„ Sandra Lucinda Da Silva Do Carmo, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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junto a tà,es 	 ..... 

JUNTADA 

*Em 	da 	1 4 JUL 2016 	de 

Eu, 	  ■Pt;* 	ider 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8a 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

?\3Q11)\ 
RECEBI EM 

1 3/ JUN /2016 
JUNTADA INDEPENDENTE DE DERAM ,  . 

(PORTARIA N 9 06107) 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

CONDOMÍNIO RES. PORTAL DA 
• VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face JEFFERSON 

CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue: 

Face à negatividade da tentativa de 
penhora on line(fis.257/258) e da pesquisa Renajud(fis.259/2060), vem no 
prazo legal, requerer que seja obtido através do convênio Infojud e juntado 
aos autos as Declarações de I.R dos executados JEFFERSON CARLOS 
DA SILVA — C.P.F N° 301.015.858-02 e DANIEL! GIROTO 
FERNANDES GARROTE- C.P.F N° 296.635.928-50, referente aos três 
últimos exercícios, para fins de verificação de bens passíveis de penhora. 

Para tanto, junta-se a competente taxa 
devidamente recolhida. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Guarulhos, 09 de junho de 2016. 

4. 

DIOGENES DE OLIVEÍRA FIORA ANTE 
OAB/SP N° 189.518 

Fone: 2441-0302197402-1939 — E-mail: fioravaine_adv@yahoo.com.br  
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Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016060812371602 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 

'PL1  Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 
RG 	 CPF 	 CNPJ 

05.543.034/0001-46  
Unidade 	 CEP 

V.C.GRU 

Histórico 
TAXA PARA OBTENÇÃO E JUNTADA DA DECLARAÇÃO DE IR CONDOMíNIO RES. PORTAL DA VILA 
AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA 

24,40 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela quahdade da cópia extraida de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 -Mi/15 - SISBB 15147- pvb 
1 1  Via - Unidade geradora do serviço, 2' via - Contribuinte e 31  via- Banco 

868200000004 1 244051174000 1 143410554308 1 340001466028 

BAIYCO DO BRASIL 

Neme 
Concbmínio Residencial Portal da Mia Augusta 
f4P do processo 
00664943420128260224  
Endereço Código 

434-1  

Valor 

Total 

 

24,40 

 

II 

    

llIIIIllfl 

    

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016060812371602 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 	 CPF 	 CNPJ 
05.543.034/0001 -46  

Unidade 	 CEP 
8a V.C.GRU 

Código 

111 
	

BANCO DO BRASIL 

Nome 
Condomínio Residencial Portal da Mia Augusta 
No do processo 
00664943423128260224  
Endereço 

434-1 
Histórico 
TAXA PARA OBTENÇÃO E JUNTADA DA DECLARAÇÃO DE IR CONDOWNIO RES. PORTAL DA VILA 
AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA 

24,40 

Vabr 

24,40 
Total 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela guardada da cópia extraída de peça pouco Iegiiel. 
Importante: avelem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mai/15 -SISBB 15147- pvb 
1 1 Via - Unidade geradora do serviço, 2'v - Contribuinte e 3'v - Banco 

1 de .211110  08/06/2016 12:37 
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, IConvenio TJSP - Cl-
JSTAS FEDO— 
	

--- 

t 

0* 
Código de Barres 86820 

NR.AOTE
NTICACAO 

a d 
Valo: 

0. 4C4 

1 82416099 " 
09/06/2016. 	

BANCO DO BRASa 

/ 

, 	

CtOPROVANTE 61, PAGAMENTOS COM C . 
13:16:40 -- 

013 f - , N  

Total 
o pagamento 

000 14341055430 

- 

0-4 2440511?400-0 
-8 34000146602-8 

09/06/2016 
24.40 

L.007 . 84F.;?09 

• 

.* 
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Rua Marechal Caetano de Faria, 139 - CEP: 04342-120 - Aeroporto- SP 
e-mail: celular@enipla.com.hr;  

s em que, 

ferimento. 

, 19 de Maio de 2016. 

Messias Cicero tfr Lima 
Advogado 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Ei a  VARA -

-13k 

 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS 

9■53210■. RECEBI EM
. 2 2JUN /

2016 

JUNTADA INDEPENDENTE DE DESPACHO 
(PORTARIA N 9 06107) 

Autos do processo n ° 0066494-34.2012.8.26.0224 

Execução de titulo judicial 

LIMA 	& 	COLETO 	EMPREENDIMENTOS 	E LÃ 

PARTICIPAÇÕES LTDA, já devidamente qualificada nos autos, 

i)or seu advogado, conforme substabelecimento em anexo, w, 
vem "data vênia" à presença de Vossa Excelência requerer 

a juntada do incluso substabelecimento sem reserva de 

poderes. 

• 

• 

fls. 293



Avenida Amador Bueno da Veiga, 1244— Penha- SP — PABX 2958 7944 
e-mail: drademir@orgpenha.com.br  

São Paulo, 3 d Mai. de 2016. 

es 
AB/ 	167.19 

law ns 
_ 	Xg_ 

• 

	 Ademir _nal-yes 
Advogado 

SUBSTABELECIMENTO 

• ADEMIR ALCUVUVES, advogado, Inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil sob o numero, OAB/SP 167.149, com 
escritório profissional a Avenida Amador Bueno da 
Veiga, 1244 - Penha - São Paulo, pelo presente 
instrumento de Substabelecimento, SUBSTABELEÇO, 
sem reservas de poderes nos autos do processo 
0066494-34.2012.8.26-0224, que tramita perante a 
oitava vara do foro de Guarulhos -.São Paulo, para 
o Dr. Messias Cícero de Lima, brasileiro, advogado 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o 
numero, 378.005/SP. 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO  - Resultado da Solicitação 

Página 1 de 1 

Na Solicitacio: 20160722001750 	 Data: 	 22/07/2016 
Tribunal: 	SA0 PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

Magistrado: MARCIA BLANES 

Processo: 	00664943420128260224 	Tipo de Processo: 	Aça° Oval 
Vara: 	 Guarulhos508 - 8a. Vara Cível 

Solicitante: 	SANDRA LUCINDA DA SILVA DO CARMO 

Piando: 	Não 

Justificativa: localizar bens 

NI Contribuinte 	 Nome/Nome Empresarial 
301.015.858-02 

Tipo Ano/Data Opções 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA DIRPF 2016 12 301.015.858-02 JEFFERSON CARLOS DA SILVA DIRPF 2015 a 

301.015.858-02 JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
DIRPF 2014 a 

296.635.928-50 DANIEU GIROTO FERNANDES GARROTE 
DIRPF 2016 a 

296.635.928-50 DANIEU GIROTO FERNANDES GARROTE 
DIRPF 2015 a 

296.635.928-50 DANIEU GIROTO FERNANDES GARROTE 
DIRPF 2014 rli 

hnps://cavseceita.fazenda.gov.briservicos/ATSDR/decjuiziresultadoSolicitacao.asp?n.. . 22/07/2016 
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IP Receita' Federal M IDAS 
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Declaração: DIRPF /2016 

NI Pesquisado: 30101585802 

Data/Hora: 	22/07/2016 13:59:10 

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS 

Ô 

• 

Página 1 de 1 
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likkReceila Federal M I DAS 
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Declaração: DIRPF /2015 

NI Pesquisado: 30101585802 

Data/Hora: 	22107/2016 13:59:26 

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS 

• 

• 

Página 1 de 1 
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It*Receila kdwl 
M IDAS 

Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Declaração: DIRPF / 2014 

NI Pesquisado: 30101585802 

Data/Hora: 	22/07/2016 13:59:40 

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS 

e 

• 

Página 1 de 1 
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4.411.' Receita ~I 
MIDAS 

Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Declaração: DIRPF / 2016 

NI Pesquisado: 29663592850 

Data/Hora: 	2210712016 13:60:64 

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS 

Página 1 de 1 
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Receita' Meai 
M IDAS 

Módulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Declaração: DIRPF /2014 

NI Pesquisado: 29663592850 

Data/Hora: 	22/07/2016 14:00:49 

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOS 

• 

Página 1 de 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E* 
	* COMARCA DE GUARULHOS s 

 q
lP . 

*  8' VARA CíVEL 
FORO DE GUARULHOS 

Rua José Mauricio,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência ao exequente da pesquisa Infojud negativa de 
fls.267/273. 
Nada Mais. Guarulhos, 25 de julho de 2016. Eu, 	, Sandra 
Lucinda Da Silva Do Carmo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que o ato ordinatório supra será disponibilizada 
no Diário da Justiça Eletrônico em 27 /07 / 2016.  Considera-se a 
data da publicação primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada. Nada mais. Eu„ Sandra Lucinda Da Silva Do 
Carmo, Escrevente Técnico Judiciário. 

111141144%4111PIFTICA 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

de julho de 2016. 

DIOGENES DE O IVEIRA FIORAV 
OAB/SP N° 189.518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

RECEBI EM 	I 	I 
LO AGO 2016 / 

JUNTADA INDEPENDSIVTZ DE DESPACL‘ 

gs3div 

Mania 014.7) 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
110 PORTAL DA VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 
segue: 

Face ao contido às fls.267/273, vem no 
prazo legal, juntar a Certidão atualizada da matrícula da unidade causadora 
do débito condominial objeto do presente, para fins de que seja procedida a 
penhora por termo nos autos dos Direitos Aquisitivos que os executados 
detêm acerca da mesma. 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  

22
4 F

GR
t1.

16
, 00

08
91

83
-8 

29
07

16
 12

41
 14
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• 

' 
OFICIAL .DE REGISTRO DE IMbVEIS DE GUARULHOS 

I\ ESTADO DE SÃO PAULO 
ManUel Sambes de Almeida ) 

OFICIAL 

	

LIVRO N 2  2-REGISTRO 
	

12 REGISTRO DE 

	

GERAL - 	 DE GUARULII 

matrícula
1 r ficha 	) 

90.245 	 ,\ 

BlIÓVEL:  APARTAMENTO N° 111, localizado no 11° andar ou 13° pavimenta do Bloco °A", 
do empreendimento denominado RESIDENCIAL PORTAL DE VILA AUGUSTA, situado à rua 
Dona Otga; sem numeração oficial, esquina coma avenida Rotary:na VILA SÃO JOÃO, Vila 
Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m*, a área comum de 
38,1040m2f) com a árealotal constraída de 89,139m 2, com o coeficiente de Proporcionalidade 
de 1,00%, sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00m 2, Cabendo o direito de uso 
de uma vaga de estacionamento de veículo, entiugar indeterminado e sujeita a atuação 
de manobrista. O referido condomínio foi instituído conforme Registro n° 228 feito na 
Matrícula n° 49.028, deste Serviço Registrai. 

INSCRICÃO CADASTRAL:  111.52.55.0068.91.043. 
1 

pROPRIETARIA:  NAIGARA ZANARDO, RG.22.563.635-9-SP, CPP.261.041.878-70, 
, braseira, solteira, maior, cabeleireira, residente e domiciliada na Travessa-Terezinha, n° 02, 
Vila Augusta, em Guarulhos/SP. , . . . 

REGISTROS ANTERIORES:  R.5 	eito em 10/08/2001 e R.2731M.49.028 feito em 
23/06/2010, ambos deste S 

O Oficiá DesIg 

Av.1/90.245 em 	 (prot.213.614) 
Matrícula aberta 	 ento particular firinado em 29 de março de 2010.- O 
,Escrevente Autorizado, 	 za Emlko Yoshly). • 

23 	jun Guarulhos, 	de 2010 

	Geraldo Ilwringues Guakindro. 

  

- 

1 	/ 	. 
Pre ' notação n. 225.681, de 24 de maio de 2.011. ,,, 	. , 	, \, 

■ 
R.2 — VENDA E COMPRA:  Pela escritura particular (art. 61 da-  Lei Federal n. 

. 4.380/64) firmada em 13/05/2.011, a proprietária (NAIGARA I ZANARDO, já 
_qualificada). VENDEU o imóvel, pelo valor de R$200.000,00 (duzentos mil 
reais) 'para. -JEÊFERSON CARLOS ' DA SILVA, brasileiro, ' gerente, 
RG.34.798.740-tSP/SP, CfsF/MF.301.015,858-02, e sua mulher DANIEU 
GIROTO FERNANDES GARROTE, brasileira, operadora de atendimento, 

, RG.34.939.78X-SSNSP, CPF/MF.296.635.928 \,50, casados 'pelo regime da 
_ comunhão parcial de 	Posteriormente à 27/12/1.977, residentes na Rua 

Capitão Daniel Gt.iedW 	Guarulhos/SP. N 
Gtiarulhos, 01 de 	 ) 

/ Substituta do IP . ai 	 'Mariselnia Bispo de Oliveira. 
,/ 

Prenotação n. 225. 1, 	4 de maio de 2.011. - 
R.3 — ALIENACÃO FIDUCIÁRIA:  Pela escritura particular mencionada no 
.R.2, os proprietários (JEFFERSON CARLOS DA-  SILVA e sua mulher 

. 
 

DANIEL!-GIROTO FERNANDES GARROTE, já qualificados) ALIENARAM 
FIDUCIARIAMENTE o imóvel (em n conformidade com a Lei Federal n. 

- continua no verso - 
, 

R7) 

Páinu;: 0001/0002 Av. Tiradentes, 1638 .7 Salas 4 a 10- Centro - Guarulhos/SP - CEP: '07113-001 
Fone/Fax: (11)2464-0935 - 	contato@lriguarulhos.com.br  

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDAiESTE pOCUMENTO' 

 

---- 	• t 
REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

 

i;  

; 
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- 

1 / 

Pedido de Certidão n2: 373276 

/C 
Página:'  0002/0002 

-o; 

L 	. 
514/97), ,r .(pelo SFH)  em  fàvor da CAIXA ECONÔMICA FDERAL CEF, 

inscrita no CNPJ 'sob n. 06.360.305/0(k/1-04, com sede no Setor Bancário 
u1) -Cluádra,4, Lotes 3 e '4, ,em Érasilia-DF, para garantia da divida no valor 

be Ét$147.600,00 (cento è quarenta e seá mil e seiscentos reais) a ier paga , 
lem1360 parcelas mensais e,sucessivas, no valor de R$1.70 ‘1,14, vericendo-se 

primeiri-delas em 13/0612.011, e as demais no,mesmo dia .dos 'meses 
61pLequentes, com ta s ide juros nominal )de 10,0262% e efetiva pde 
110,6000% ao ato, 	ais cláusulas e condições conOites do título. r' 
Guarulhos, 01 de • 
SubStituta do O 

• 

	

28,12 	 CO E DOU FÉ que apresente fpi extraída' em 

	

7,9 	 or, _da matrícula no.: 90245, em—forma 
os termos do artigo 19, § , 1 0  da Lei 

nte refere-se aos atos \Piraticadds 
mente anterior à emissãd 

-- julho de \2016. 
(Mariselma Bispo de 

OBSERVAÇÃO 
islocãllzados no município de Guarulhos,antes 

ancipação da Comarca, integravam as seguintes 
circunscriçõesicobiliárias da Comarca de São Paulo: A) 
3Circunscriçao imobiliária no período de 24/12/1912 a 
08/12/1925 e de 26/12/1927:a 14/05/1939; B) àa 
Circu vrocrição imobiliária, no período de 09/12/1925 a 
25/12/1927; C) 7a Circunscrição imobiliária, no período 
de 15/05/1939 a 06/10/1939, D) 12a Circunscrição 
imobiliária, no rie-ríodo de 07/10/1939 a 02/03/1956. 

/-- / 

Mariselma Bispo de Oliveírà. 

Ao Oficial . . . : , R$ 
Ao Estado 	- R$ 

R$( 	4 
aó) Reg . Civil : R$ 
hW.; Tçib Jus t IES 
Ao Município . : 

-Ao Min . Púb • 

) 

c r- • 

--Controle: 41111j/ 11  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
r VARA CÍVEL 
Rua José Mauricio,103, Ceniro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121230min its19600min 

ft és  

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 	
- 

Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condóminiais 
Requerente: 	 Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	 Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes 

Vistos. 

Para penhora sobre os "direitos aquisitivos" dos executados em face de bem 
• imóvel, deverá o exequente apresentar o respectivo contrato ou compromisso de compra e venda 
no qual o executado adquiriu tais direitos, demonstrando ainda o valor de tais direitos, consoante o 
já decidido no v.Acórdão de fls.236/241. 

Intime-se. 

Guarulhos, 18 de novembro de 2016. - 
	

4) 	uà 2°1g.  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÁ.0-PUBLICA ÃO 
ÇertifIco e dou fé que o(a) r. despacho/decisão 

de 

n.— disponibasta11)(a1 uo Diário da Justiça 

Eletrônico cin 
cwildere-se data dá 

publicação 9,11roêlro dia útil suost:-Weine à data acima 

mencionada. GitatilitS0 3, .--------- • 

igAl
k ere...~•••••,~•-•—•.,---.....~-••-•••••—•...„ asa. subscrevi 

• 
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Gu. ii 15 de dezembro de 2016. 
• 

DIOGENES DE OLIVEIRA FIORAV 
OAB/SP N° 189.518 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

" 9 LIZ 2016 
RECEBI Eld_l_f 
JUNTADA INDEPENDENTE DE DESPACHO 

(PORTARIA N 9  08107) 

o?, 
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CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PORTAL DA VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que 
segue: 

Em atendimento ao despacho de fls., 
vem no prazo legal, requerer a juntada aos autos da cópia do Contrato por 
Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, 
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos 
do SBPE no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação — SFH, bem 
como a Certidão atualizada da matricula da unidade condominial geradora 
do débito, para fins de que sejaprocedida a penhora dos direitos aquisitivos 
que os executados detém em relação ao referido imóvel. 

Para atribuição do valor dos direitos 
aquisitivos indicados à penhora, requer-se a nomeação de Perito, haja vista 
a necessidade de conhecimento técnico e especifico para tanto. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 
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1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE U R 
ESTADO DE S O PAULO 

Manuel Sanches de Almeida 
OFICIAL 

CAIXA - 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL  

CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 'DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL RESIDENCIAL QUITADO, MÚTUO E ALIENAÇÃO FÍDUCIÁRIA EM 
GARANTIA, CARTA DE CRÉDITO COM RECURSOS DO SBPE NO ÂMBITO DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO —.SFH 

Por este Instrumento Particular, com caráter de escritura 'pública, na forma do arbgo 
61 e seus parágrafos, da Lei n°. 4.380, de 21.08,1964, alterada pela Lei 5.049,4e 
29.06.1966, as partes , adiante mencionadas e qualificadas' têm, entre si, .ijusto e 
contratado a presente;operação de compra e -venda de imóvel, mútuo e alienação 
fiduciária' em :garantia no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação — SFH, 
Mediante cláusulas, termos e condições seguintes: ) 

A — QUALIFICAÇÃO DAS PARTES , 
Al — VENDEDOR(ES): NAIGARA ZANARDO, nacionalidade brasileira, solteir- , 
maior, cabeleireira, portadora da carteira de identidade RG 22.563.635-', 
expedida pela SSP/SP, e do CPF 261.041.878-70, residente e domiciliada n: 
Travessa Terezinha, 2, em GUARULHOS/SP. 

A2 —COMPRADOR(ES) E DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S): JEFFERSON CARLO 
DA SILVA, naciorialidade brasileira, casado no regime de comunhão parcial d - 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, gerente, portador ■ da carteira de identidad - 
CNH 02177427923, expedida pelo CONTRAN/SP, e do CPF 301.015.858-02, su 
esposa DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE, nacionalidade.- brasileir , 
operadora de atendimento, portadora da carteira de identidade RG 34.939:782- 4  
expedida pela SSP/SP, e do CPF 296.635.928-5b, residentes e domiciliados n • 
Rua Capitão Daniel Guedes, 9, em GUARULHOS/BP. 
A3 — CREDORA/FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - Institinçâ. 
financeira sob a forma de 'empresa pública, vinculada ao Ministério da' Fazenda 
criada pelo Decreto-Lern.° 759, de 12.08.1969, alterado pelo Decreto-Lei n.° 125 
de 19.02.1973, regehdo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação 
com sede no Setor,,Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasilia-DF, CNPJ/M' 
n.° 00,360.305/0001-04, representada por sua procuradora MARIA CCARISS: 
CARVALHO MARQUES, économiária, portadora' da' carteira de identidade Re 
5.236.603-0, expedida pela SSP/SP, e do CF 812.375.028-53, procuraçã. 
lavrada às folhas 062/063 do Livro 2.720, em 20/04/2009 no 2° Oficio de Notas d: 
BRASILIA/DF, e substabelecimento lavrado às folhas 203/208 do Livro 3.186, e 
06/07/2010 no 23° Oficio de Notas de SAO PAULO/SP, doravante designada CEF. 
B — VALOR DA OPERAÇÃO, DESTINAÇÃO DOS RECURSOS OBJETO DEST r. 
CONTRATO,' VALOR DA COMPRA E . VENDA DO IMÓVEL E FORMA I): , 	r 	1   

j PAGAMENTO-  
BI — VALOR DA OPERAÇÃO E DESTINAÇÃO DOS -RECURpOS: O valo 
destinado 	ao i  pagamento da 	compra e venda 	do' imóvel 	residencial 	urban. 
caracterizado 'neste instrumento é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), send. 
composto'inediante a integralização das parcelas abaixo:  
Recursos próprios, se houver 	) 	 R$ 52.400,00 , 
Recursos da conta vinculada de FGTS, se houver 	R$ 0,00 	!, 
Financiamento concedido pela CAIXA 	". 	R$ 147.600,00 
B2 — VALOR' DA COMPRA E VENDA E FORMA DE PAGAMENTO: O valor da 
compra e venda _dó imóvel será pago em conformidade com o, disposto neste 
instruMento. r  

ANEXO VI 
Rua Dona Olinda de Albuque 
Fone/Fax: (11) 2464-0935 - e- 
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, 
CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

C - VALOR DO IMÕVEL PARA FINS DE VENDA EM PÚBLICO LEILÃO 
R$ 164.000,00 cento e sessenta e' • uatro mil Fiais 
D - MUTUO/RESGATE/PRESTAÇOES/DATAS/DEMAIS VALORES/CONDIÇOES 
Dl - Origem dos Recursos: 	, 
SBPE 	' 1 

02 - Norma Regulamentadora: 
HH.125.65 - 11/04/2011 - SUHAB/GECRI 

03 	- 	Valor 	- da 
Divida/Financiamento 
R$ 147.600,00 

'D4 - Valor da Garantia 
Fiduciária:  
R$ 164.000,00 

05 - Sistema de Amortização: 

SAC 	 ,- 
06 - Prazo em meses D7 -Taxa de Juros %) ao ano s. 
Dq Carência 
0 

De Amortização 
360 

Nominal 
10,0262 

Efetiva 
10,5000 	, 

08 - Encargo Inicial 
Prestação (a+j): i 
R$ 1.643,22 

Prêmios de Seguros: 
- 	- 	- R$ 32,92 	' 

,,- 	' 
Taxa Administração: 

- R$ 25,00 	7- 
Total: 
R$ 1.701,14 	- 

 

09 - Vencimento do Primeiro Encargo , 
Mensal: 
13/06/2011 

D10 - Reajuste dos Encargos: 
1 

DE ACORDO cdm A CLÁUSULA SEXTA 
D1 1 - FORMA DE PAGAMENTO DO, ENCARGO MENSAL NA DATA DA 
CONTRATAÇÃO: 	 i 	 , Débito em Conta Corrente 	

/ 

.( E - RENDA FAMILIAR 	 -‘ 	, 	 1 
El, - COMPOSIÇÃO 1  DE RENDA 
MENSAL 	 I Devedor(es)/Fiduciante(s): 	, 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE' 

INICIAL PARA 

„, 

( 	' 

PAGAMENTO 

	

, 	-- 
Comprovada 

	

R$' 	's 

	

0,00 	' 	̀ 

	

0,00 	, 

DO ENCARGO 

, Não Comprovada 
R$ 
6.650,00, 
0,00 	,' 

`E2 - COMPOSIÇÃO DE RENDA PARA FINS DE INDENIZAÇÃO 
Devedor(es)/Fiduciante(s): ■ • 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	. 	, 	-7  
DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE - 	

■ 

SECURITÁRIA 
Percentual: 
100,00' 

1 0,00 -  

CLÁUSULA PRIMEIRA - COMPRA E VENDA - 0(s) VENDEDOR(ES) decla tra(m)- 
senhor(es) e legitimo(s) possuidor(es) do imóvel no , final descrito e caracterizad 
livre e desembaraçado de qãàlquer ónus, e, assim, o vende(m) pelo preço constan 
do item "B" deste contrato, cujo pagamento é satisfeito na forma igualmente referi 
no item "B". Assim,- satisfeito o preço da venda, o(s) VENDEDOR(ES) dá(ão) ao( 
COMPRADOR(ES) plena e irrevogável quitação e, por força deste instrumento e d 
cláusula constituti, transmite(m) ao(s) COMPRADOR(ES) toda a posse, domlni 
direito e ação sobre o imóvel ora:vendido, obrigando-se por si, seus herdeiros 
sucessores, a fazer -a presente venda sempre firme, boa e valiosa e, ainda, 

- T resp6nder pela evicção de-direito.-L0(s)-COMP,RADOR(ES)_declara(m)_aceiter 
presente compra e venda nos termos em que é efetivadw, 
CLÁUSULA SEGUNDA - FINANCIAMENTO - 0(s) COMPRADOR(ES), -d-oravant 
denomina\dos DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), declara(m) que, necessitando de u 
financiamento destinado a atender a finalidade /  declarada na "letra "Bl" dest 
contrato, recorreu(recorreram) à CAIXA e dela obteve(obtiveram) um mútuo d 
dinheiro, segundo 'as normas do", Sistema Financeiro da Habitação - SFH, no vai .  

)
constante na letra *D3" deste instrumento. _ ' 

„- 

s 10 Oficial de Registro de Imóveis da 
ANEX ?.,oWarcide (xialW9.0  

Di italizado sob Protocolo n 

551181054 FLS. 2 
r  

2256R1 
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1 0  OFICIAL DÉ REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULTIOS (S) 01)  
, ESTADO DE SÃO PAULO 
Manuel Sanches de Almeida 

CAlirA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S)-confessa(m) de er 
à CAIXA a importância referida na letra "D3", que Será resgatada nos prazo e 
condições estabelecidos neste instrumento co_ntratual, e ,autoriza(m) a mesma CAI A 
a efetuar o pagamento desse valor diretamente ao(s) VENDEDOR(ES). 
PARÁGRAFO SEGUNDO = 0(s) DEVEDOR(ES) declara(m)-se 'ciente(s) d s 
fluxos referentes aos pagamentos e recebimentos considerados no cálculo a o 
Custo Efetivo Total - CET, para a presente operação de ,  financiamento, b m 
como da - taxa percentual anual com valores em sua forma nomin I, 
demonstrados em planilha arquivada na CAIXA, de cujo,teor o(s) DEVEDOR( S) 
previamente tomou(aram) conhecimento, aceitou(aram) e anuir(ram), n s 
termcis do que determina a Resolução BACEN n°. 3.517, de 06 de dezembro •e 
2007, que produziu seus efeitos a partir de 03 março de 2008. 
PARÁGRAFO TERCEIRO -,0(s) DEVEDOR (ES) declara(m)-se ciente(s), ain 	, 

,de que a taxa percentual anual constante da planilha mencionada no Parágr. fo 	, 
Segundo desta Cláusula, cuja cópia lhe(s) foi previamente entregue, represe ta 
as condições vigentes na data de assinatura deste instrumento e que o sal 
devedor e os encargos mensais serão atualizados de acordo com as condiçõ 
pactuadas neste contrato? 
CLÁUSULA TERCEIRA L  LEVANTAMENTO DOS RECURSOS - 

(
0 valor n 

financiamento constante lia letra "DY(  somado ao valor dos recurso da co ta 
,vinculada do FGTS do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), se houver, será(ser o) 
pago(s) ao(s) VENDEDOR(ES), na forma indicada pela CAIXA e por ele(s) aceita. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aos valores mencionados no caput desta cláus Ia 
serão acrescidos juros e atualização monetária, calculados às mesMas' itax s 
aplicadas aos depósitos de poupança, prevista no art:' , 12 da Lei n° 8.177, e 
V de março 'de 1991, e art. 7° da Lei n° 8.660, de 28 de maio de 1993, relati o 
ao período compreendido entre a data da cóntratação e a data da liberação d s 
recursos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre os rendimentos auferidos na forma 
parágrafo anterior incidirá imposto de renda na fonte à alíquota definida pa 
aplicações financeiras de renda fixa em função do prazo , de permanência, 
acordo com legislação vigente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento, ao(s) VENDEDOR(ES) está condiciona o 

-à entréga deste instrumento' à CAIXA -  com a respectiva certidão de registro o 
Registro de —Imóveis, bem como ao cumprimento das \\ demais  exigênci s 
estabelecidaá neste contrato. N, 
CLÁUSULA , QUARTA - CONDIÇÕES DO, FINANCIAMENTO - O prazo 
amortização, bem como a taxa de juros, a data de vencimento do primeiro encar 
mensal e o sistema de amortização -para o saldo devedor, convencionados para 
presente' financiamento, são os constantes na letra "D" deste contrato. Juntamen 
com as parcelas mensais de amortização e juros, o( 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) pagará(ão) os acessórios, também descritos 
letra "D", quais sejam, os prêmios de seguro, no valor e nas condições previstas n 
cláusulas da Apólice de Seguro, e a Taxa de Administração - TA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na opção, pelo(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), 
data da assinatura deste instrumento, pelo débito dos iencargos men-Sais vinculad 
ao financiamento em conta Corrente mantida na CAIXA ou,' em folha de pagament 
conforme indicado na , letra "D11" deite contrato, a taxa de juros definida na let 
"D7" deste contrato "será reduzida, para todos os efeitos, para 9,5690 ao a 
'(nominal) e 10,0000 ao ano (efetiva). 

_ 	OFICIAL 
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CADrA 	. 	_,, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 1 	 , 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Na ocorrência de cancelamento' do débito do enca o  
, mensal vinculado ao ',financiamento • conforme estabelecido no Parágr fo \ 

PRIMEIRO desta Cláusula, e/ou, ainda, na constatação de 'não pagamento o 	• i , • • t, encargo mensal até o ultimo dia útil anterior ao vencimento do anca o 
subseqüente, a aplicação da ' taxa-de juros reduzida será - cancelada e as 
obrigações/  deste contrato estarão sujeitas à taxa de juros prevista na le ra 
"D7" do presente instrumento. O retorno à taxa' mencionada na letra ," 7,,  

' 1 alcançará as prestações subseqüentes, inclusive, a primeira prestação venci a 	) 
e não paga, cujo inadimplemento deu causa ao cancelamento da taxa reduzid 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Se a' opção for pelo" pagamento dos ericargos mens is 

) mediante débito\em folha de pagamento, e ocorrendo o cancelamento do de ito 	, ■ i 
citado na primeira parte do parágrafo anterior, a redução da taxa de juros \poderá er * 
.nantida desde que os' encargos mensais sejam debitados em conta de tifularid e 	) 
do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) na CAIXA-  ou, na ausência de recur os 
suficientes na referida conta, ,  em qualquer outra conta mantida pelo(s) mesmos na 
CAIXA, com saldo disponível, ficando sujeito, na hipótese de inadimplemento, às . 
disposições do Parágrafo SEGUNDO desta Cláusula. 	, 	 , , 0. " 
PARÁGRAFO QUARTO — Na adoção da taxa redjaida prevista no Parágr fo  

) ‘ 1 

PRIMEIRO desta Cláusula, e sua substituição pela taxa de juros estabelecida a  
letra "D7" em função ?da inadimplência constatada na forma do Perágr 
SEGUNDO 	desta 	mesma 	Cláusula, 	é 	facultado 	ao  iiE,I pE 
DEVEDOR(ES)IFIDUCIANTE(S) requerer(em), por escrito, o retorno da ta 
reduzida, se por, no mínimo, 06 meses consecutivos, os encargos mensis

f ■ :, 

tiverem sido pagos ate a data dos respectivos vencimentos. ' 	' , 	1, 
I PARÁGRAFO QUINTO —' A verificação da 'pontualidade mencionada 

Parágrafo acima é efetivada com base nos' 06 (seis) últimos pagament 
efetuados'anteriormente ao requerimento e verificados após o inadimpleinent 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a entrega do requerimento 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), o seu recebimento e comprovação, pela CAIXA, 
pontualidade Mencionada no Parágrafo QUARTO desta Cláusula no pagamento 
encargos mensais, será providenciado o retorno da aplicação da taxa de juros 
forma do Parágrafo PRIMEIRO desta Cláusula aos encargos mensais subseqüente 
data de entrega do referido requerimento, desde que atendidas as disposiç -
previstas neste instrumento. t 
PARÁGRAFO SÉTIMO - É concedido um redutor adicional à taxa' de juros do cárie 
mencionada no parágrafo ,  PRIMEIRO da presente Cláusula, no caso de o 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) , -possuir, na data da contratação do prese 
Instrumento, conta corrente na CAIXA com crédito rotativo - CROT, bem como ca 

• de crédito na forma especificada no parágrafo OITAVO, - passando a ser de 9,1098 
ano (nominal) e 9,5001 ao ano (efetivà). 
PARÁGRAFO OITAVO r Para efeito do disposto no parágrafo anterior ser 
considerados os cartões de crédito CAIXA nas modalidades crédito eu múltiplo. 
PARÁGRAFO NONO = Na hipótese de -extinção de_algum_dos cartões citados 
parágrafo OITAVOS durante a vigência deste contrato, deverá(ao) o 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) ser possuidor,do cartão que vier a substitui-lo. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O cancelamento de qualquer um dos produtos aci 

'meneie—nados (conta corrente' com CROT e/ou cartão de crédito) no período 
vigência deste contrato, implicará na suspensão da aplicação do redutor adicional 
taxa de juros na forma descrita no parágrafo SÉTIMO, mantendo-r o disposto n 
parágrafos PRIMEIRO a SEXTO desta CLAUSULA. 	

) 

"-t 

) 4.i 1 
) 

) 

i,iJ 

AN 
EX 1Wicial de Nistro de Imóveis da 

Comarca de%gliTtf6W 	
551181054,—. FLS,4 -  

Digitelizedo sob Protocolo n 225681 
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1° OFICIAL à-REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS  
.\ ESTADO DE SÃO PAULO 
Manuel Sanches de Almeida 

CAIXA OFICIAL 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É facultado ao(s) DEVEDOR(ES)IFIDUCIANTE S) 

-- disposta no parágrafo SETIMO, desde que os mesmos voltem à condição de titula $ 
solicitar, por meio de requerimento o retorno da aplicação da redução da taxa de ju •s 

ativos dos produtos CROT e Cartão de Crédito na forma mencionada nos parágra s 
SÉTIMO E OITAVO desta cláusula, por um período mínimo de seis meses após a s a 
reativação. _ 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação da' condição disposta no parág fo 
anterior deve observar o constante no PARÁGRAFO SEGUNDO da prese te 
CLÁUSULA. r- 
CLÁUSULA QUINTA ‘- FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO DOS ENCARG S 
MENSAIS - As amortizações do financiamento' serão feitas por, meio e 
encargos mensais, e sucessivos, os 1  quais são compostos pela parcela e 
amortização e Juros (a+j), pelos Prêmios de Seguro - Morte e Invalid z 

/ Permanente- (MIP) e Danos Físicos no Imóvel (DFI) - e pela Taxa e 
Administração - TA, conforme indicados na letra "08" do presente instrument o.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vencimento do encargo mensal ocorrerá no ia 
indicado na letra "D9" do presente instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento dos encargos mensais será realiza o 
até a data de seu ,vencimento,lhdependentemente \ 

 de qualquer aviso u 
notificação, na forma indicada pela CAIXA. v \ 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de não existir, nos meses subseqüeRt , 
o dia indicado na letra "09" para pagamento do encargo 'mensal, a obrigaç o 
vencerá no último dia ?daqueles meses, sendo que se o vencimento do encaro 
mensal coincidir com sábado, domingo ou feriado, o pagamento deverá s r 
realizado no 'primeiro dia útil subseqüente, sem qualquer acréscimo. 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso ,de débito \em conta de depósitos 
titularidade do(s) DEVEDOR(ES)IFIDUCIANTE(S), este(s) autoriza(m) a CAIXA 
efetuar a operação, outorgando-lhe, por este instrumento, mandato irrevogáv 
e irretratável para a efetivação do referido lançamento, obrigando-se a mant 
saldo disponível suficiente . para o pagamento dos encargos meneai 
admitindo-se pára esta finalidade, a utilização, com preferência, de qualqu - 
recurso nela disponível. 
PARÁGRAFO QUINTO - Inexistindo recursos suficientes na conta de deposit 
indicada para o débito do encargo mensal, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE( 
será(serão) ( considerado(s) em mora, Incidindo, neste ceei:), todas 
com,inações legais e contratuais aplicáveis à espécie, Inclusive o vencimen 
antecipado da dívida, conforme estipulado neste instrumento. 
PARÁGRAFO SEXTO - 0(s) DEVEDOR(ES)IFIDUCIANTE(S) fica(m) obrigado(s) 

■ 
comunicar, em 'tempo não inferior aos 10 (dez) dias que antecederem a 

• 	próximo vencimento, qualquer alteração nas caractiristicas da conta 
depósitos indicada para a finalidade de debitar o encitgo mensal. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Durante a vigência dó prazo de amortização, previsto 
letra "D6" deste,contrato, poderá ocorrer alteração da data de vencimento d 
encargos mensais, por acordo entre as partes, a partir de requerimen 
específico do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S). 

i 
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CAIA 	 . 	-' , , , 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
5, 

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de/ alteração da data de vencimento d  I 

encargos mensais, o saldo devedor será atualizado pro rata die, do perlo o  
compreendido entre a data de vencimento do último encargo, inclusive, e a 
nova 	data - de 	vencimento, do 	encargo, 	exclusive. 	Os) 	/ , k 

k 

, , f  

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) se obriga(m) a pagar os juros diários apurad s 
no período compreendido entre a data de /vencimento do último encaro, 	, 
inclusive, e a data escolhida para o próximo vencimento, exclusive. 	 ) I 
PARÁGRAFO NONO - O valor do primeiro encargo mensal, após a alteração a 
data de vencimento, será obtido mediante a -  composição da parcela e e 	l■ , , 
amortização e da 1:g‘arcela.de juros calculados conforme descrito no Parágr. fo 	) t 
OITAVO desta Cláusula. __,  
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os prêmios de seguro e Taxa de Administração - A  

indicados ria letra "08" deste contrato devidos no mês serão pag s ■ \, 
) ' ( 

Independentemente de haver encargo com vencimento no respectivo mês, $ m' 
,  1 	 , 	 I I. prejuízo do disposto na Cláusula VIGÉSIMA PRIMEIRA_  
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A partir da alteração da data de vencimen o 	IIP • - 
dos encargos mensais, a evolução do saldo devedor, bem como a atualizaç 	..1:0- 11!:-  
do valor da garantia, de -que tratam a Cláusula OITAVA e a Cláusula DÉC1 	ow 	' ' - 

• ,' " , ' QUARTA, serão feitas obedecendo a nova data de vencimento definida. 
CLÁUSULA SEXTA - ENCARGO MENSAL -'A quantia mutuada será restituí ■I Ttruvás E Di 

encargos mensais e sucessivos, devidos a partir do mês subseqüente ao 	li-CIVIL6E.PES- 
pelo(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) à CAIXA, por , meio de pagamento 

-• PARÁGRAFO SEXTO - O recálculo do valor do encargo mensal previsto nes 
instrumento não--  stá--.-vin'õulado-  ao-  salário -ou vencimento -da _categor 
profissional do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), tampouco a planos 
equivalência salarial. , 
CLÁUSULA SÉTIMA - JUROS REMUNERAT6RIOS - O valor \do financiamen o 
será restituído à CAIXA acrescido dos juros remuneratórios cobrados às tax s 

,-estipuladas na letra "D7" deste con 

contratação, conforme constante na letra "D9". 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor das doze primeiras parcelas de amortizaçã 
estabelecido no \ato da contratação, sendo calculado pela divisão do vai -.  ' 

-, financiado pelo prazo de amortização contratado.' _ 	
)

( 
 

PARÁGRAFO -  SEGUNDO - A ',cada período de doze meses, na data 
anixersário do contrato, o valor das parcelas de amortização da prestação 
reca lcu lado pela divisão do saldo devedor apurado pelo prazo remanescente. 	 ,.; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O recálculo da prestação de amortização; e juros 
realizado em função do saldo devedor atualizado, taxa de juros, sistema 	 ' ■ amortização e prazo remanescente. 
PARÁGRAFO QUARTO —Os prêmios de seguro MIP e DFI são recalculad 
mensalmente, cOnsiderando os respectivos valores do saldo devedor' e 
garantia_ atualizados pelo índice de atualização da caderneta de poupança 
dia do vencimento do encargo mensal, aplicando aos referidos valores 
coeficientes relativos às taxas de prêmios vigentes na data de recálculo. 
PARÁGRAFO QUINTO -- A partir do terceiro ano de vigência do contrato, 
valores /da prestação de amortização e juros poderão ser -recalculad 
trimestralmente, no dia correspondente ao da sua .assinatura, caso venha 
ocorrer O desequilíbrio econômico-financeiro do mesmo. 
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1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DÉ GUARULHOS 
- 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

Manãl Sanches de Almeida 

CA12:Á 
OFICIAL 

-Z CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 I - . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Sobre as importâncias despendidas pela CAIXA par a 
preservação de seus direitos decorrentes do presente contrato, tais como pagame to 
de taxas e impostos,, prêmios de-seguro, débitos condominiais e cartorários, desp s ia 
com execução e as necessárias à manutenção e realização da garantia, •e 
responsabilidade do(s)' DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), incidirão, também, juro à 	- 
taxa referida no caput desta 'Çláusula. 	 1 	 , 	 ■ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso tenha ocorrido opção pelo pagamento os 	, I 

encargos Mensais por meio de débito em conta ou em folha de pagamento, a taxa e 	. .1 
juros a ser aplicada será a constante do parágrafo PRIMEIRO da Cláusula QUART 
PARÁGRAFO TÉRCEIRO — A qualquer tempo, poderá ocorrer o cancelamento •a 	: 

aplicação da taxa mencionada no parágrafo SEGUNDO da presente Cláusula, e 
constatadas às situações previstas no parágrafo SEGUNDO da Cláusula QUAR A 	t 

t deste instrumento. 	 / 	 i 
O ' 

1 

CLÁUSULA OITAVA — SALDO DEVEDOR — O saldo devedor do financiame 

1 será atualizado ` mensalmente, no dia correspondente ao do aniversário •o 
contrato, com" base no coeficiente de atualização aplicável aos depósitos e 
poupança do dia correspondente ao vencimento dos Ondargos mensais. 
PARAGRAFO PRIMEIRO — Na apuração do saldo devedor, para qualquer even 
será aplicada a atualliação proporcional, com base no critério de ajuste p o 
rata dá, utilizando-se os índices que serviram de base para a atualização d s 
depósitos de poupança, no período compreendido entre a data,de aniversá o ; 
do contrato ou da última atualização contratual do saldo 'devedor, se á 
ocorrida, e a data do evento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Outros valores vinculados a este 'contrato, n o 
previstos em cláusula própria, serão atualizados na forma do Par,ágra o 
,PRIMEIRO desta Cláusula e pagos pelo DEVEDOR(ES)1FIDUCIANTE(S). 

' PARÁGRAFO TERCEIRO Na hipótese de extinção do índice de atualização d s s 
depósitos em caderneta de poupança, os valores passarão a sei' ,  atualizad $ 
pelo índice que vier a substituí/4o ou que for 'determinado (em legislaç o 
específica. 
CLAUSULA NONA — LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA' - É facultada ao( 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) a liquidação antecipada da dívida. 	' 
PARÁGRAFO UNICO — A apuração do valor para liquidação será composta pe o 
saldo devedor atualizado monetariamente, na forma da Cláusula OITAVA des 
contrato, e acrescido de juros remuneratórios calculados à taxa de juros prevista 
Letra "DT do presente initrumento pelo -  período compreendido entre a data 
assinatura do contrato ou dá última atualização contratual, se já ocorrida, e a da 
do evento, adicionadd de eventuais débitos em atraso." 
CLÁUSULA DÉCIMA . — AMORTIZAÇÃO„EXTRAORDINÁRIA — Éassegurada ao( 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) em dia com suas 'obrigações, a realização d 

-amortizações extraordinárias, para redução do valor dos encargos ou para a reduçã 
do prazo do financiamento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O abatimento do montante oferecido para amodzaçã 
será precedido da cobrança de juros remuneratórios, na forma disposta na Cláusul 
SÉTIMA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Os novos valores dos encargos mensais e/ou praz 
remanescente resultantes da amortizaçãd extraordinária serão apurados em funçã 
do Saldo devedor já amortizado, da taxa de jUros, i do sistema de amortização e d 
prazo remanescente, não se interrompendo a 'contagem do período para efeito d 
recálculo do encargo mensal de que trata a Cláusula SEXTA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALDO DEVEDOR RESIDUAL - Na event ai 	I ,, 
ocorrência de saldo devedor residual ao términó do prazo de' amortização, • s)  

r 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) se obriga(m) a pagá-lo, com recursos próprios, •e 	t : 
uma só vez, na data de vencimento da última -prestação prevista para este contr. o,  / 
independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicia' ou  

4- extrajudicial. 
'PARÁGRAFO ÚNICO - Será admitido o elastecimento do prazo em até 50% 
inicialmente contratado, desde que não ultrapassado o prazo' máximo  k , 
financiamento de amOrtização previsto para a operação-, findo o qual, qualquer sal so  

( residual remanescente deve ser pago com recursos próprios, na"data de vencime ) \ 
do último encargo mensal. 	,- 	 . 	1 	, 	 /..,. . --7 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - IMPONTUALIDADE , NO PAGAMENTO D s‘ f 	 . 

' 	N 

-.-... • 	
OBRIGAÇÕES - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação 
pagamento, principal ou acessória, o valor apurado será atualizado, monetariamen e , 
desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento pelo critério upro r 
die", com a aplicação do' índice utilizado para a atualização dos saldos dos depósit 	REtp-f_ 
em Caderneta de P9upança mantidos nas instituiçõea integrantes do , Sista 
Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE, em igual período,'- desde a data s / 
vencinnento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive, na forma da legislaç 	S ÈDO 
em vigor, ou por qualquer índice que vier a ser adotado para a finalidade de 	È11'ESS 
cláusula pelo- órgão competente do Governo Federal,' com vigência na época 	i , 1 

-\ 	-  -- vencimento de cada prestação. 	 1 	 , . 1 	 1 	( / 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Juros Remuneratórios sobre as obrigações e  

1 
Atraso: sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente n ssI 
termos do ‘ caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios pela mesma ta a ) , 
constante na letra "D7" deste instrumento. 	 -  

) ( 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Juros de Mora sobre obrigações em Atraso: sobre o 

 valor das obrigações em atraso, atualizadas conforme caput desta cláusula, alé 	f , 
dos juros remuneratórios, apurados conforme Parágrafo PRIMEIRO desta cláusul  

	

_ - incidirão os juros moratórios à razão de 0,033% (trinta e três milésimos por cent 	■ 
/ 

por dia de atraso.  
y  f 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Multa moratória sobre obrigações em Atraso: sobre o  
valor das obrigações em atraso, atualizadas monetariamente conforme caput des a 	• 
cláusula, além dos juros remuneratórios e moratórios, apurados conforme Parágraf 	t ,• t 

, PRIMEIRO e SEGUNDO desta Cláusula, haverá a incidência de multa moratória 	 ,— 

l  '\ 2% (dois por cento), nos termos da legislação em vigor. 	 , 	 s t 
CLUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALI ENAÇÃO FI DUCIÁR IA EM GARANTIA - E 	. \ Á 	 TE 	 ENÃ FI 	

'S garantia do: pagamento da divida decorrente do-financiamento, bem como do fi 
cumprimento 	de 	todas 	as 	obrigações 	contratuais 	e 	legais, 	o( 

)( DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) aliena(m) à CAIXA, em caráter fiduciário, o imóv 	( 
objeto deste financiamento, ao final descrito e caracterizado,' nos termos e para es 
efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97.  

— PARÁGRAFO PRIMEIRO --A-garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóv  
'\ identificado no final deste instrumento e toditi —as—adessões, - benfeitoria 	.,-'-j __ 

r 
melhoramentos, construções e instalações que lhe forem acrescidas e vigorará pe • 

i 	prazo necessário à reposição integral do,capital financiado e seus respectiv 
'\ 	encargos, inclusive reajuste monetário, permanecendo Integra até que o( 	1. 

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m) integralmente todas - -as' obrigaçõe  
Contratuais e legais vinculadas ao presente negócio. 	--'  

	

..1 	 ) ; 
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CAIXA /OFICIAL 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Mediante o registro deste contrato no compete te 
Registro de Imóveis estará constituída a propriedade fiduciária em nome da CAI 
efetivando-se 	o 	desdobramento 	da ' posse, 	tornando 	(s) 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) possuidor(es) direto(s) e a CAIXA possuidor indir to 

'do imóvel objeto da garantia fiduciária. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 	Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com 
obrigações ore pactuadas, ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurad 
livre utilização, por sua conta e risco, do 'imóvel objeto deste contrato. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA — VALOR DA GARANTIA FIDUCIÁRIA - Concord 
as partes que o valor do imóvel ora alienado fiduciariamente, para fins do dispo 
no inciso VI do artig9 24 da Lei n° 9.514/97, é o expresso em moeda corre 
nacional, assinalado na letra "D4" deste Contrato, sujeito à atualização monetári 
partir da data de contratação deste instrumento contratual pelo mesmo indi 
utilizado mensalmente na atualização da caderneta de poupança do dia 
aniversário deste,, instrumento, reservando-se à CAIXA o direito de pedir no a 
avaliação a qualquer tempo. 	 ; 1 
PARAGRAFO UNICO — Na hipótese de extinção do índice de atualização d s 
depósitos em caderneta de poupança, os valores passarão a ser atualilados,p lo 
índice que vier a substitui-lo ou que for determinado em legislação especifica. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — BENFEITORIAS — Qualquer , acessão 
benfeitorias, 	sejam 	úteis, 	voluptuárias 7 ou 	neceisárias, 	que 	o 
DÉVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) deseje(m) efetuar, às suas expensas, deverá 
notificada à CAIXA, obrigando-se o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) a obter(e 
as licenças administrativas necessárias, a CND/INSS e a'promover aè necessári 
averbações perante b Registro Imobiliário, sendo que, -  em quaisquer hipótes 
integrarão o imóvel e seu valor para fins de,realização de leilão extrajudicial. '" 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos, termos db disposto nos § 4° e 5 0  do artigo 27 da 
n° 9.514/97, jamais haverá direito ,de ;retenção por benfeitorias, mesmo que est 
sejam autorizadas pela CAIXA. 	- 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A indenização por benfeitorias - integrará o áldo q 
sobejar da venda dá imóvel em leilão, após,a dedução dos valores da dívida 
demais despesas e encargos contratualmente! fixados e decorrentes de lei, n 
podendo, em qualquer hipótese, ser superior alai quantia. 	--/ 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Nos termos do disposto no § 5° do art. 27 da Lei 
9.514/97, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) não terá(ão) direito a indenização p 
benfeitorias quando for considerada extinta a divida em razão da inexistência 

;lance oferecido em leilão em valor suficiente para o pagamento da divida e dema 
, despesas e encargos contratualmente fixados e decorrentes de lei. 

' , CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — OBRAS E CONSERVAÇÃO DA GARANTIA — 
vedada a realização de obras de demolição, altereção ou acréscimo no imóvel obje 
da garantia, sem prévio è expresso consentimento da CAIXA;,_ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Fica(m) o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) obrigado( 
a manter o imóvel alienado fiduciariamente em perfeito estado de conservaçã 
segurança e habitabilidade, bem como a fazer às suas expensas as ‘bbras e repar 
necessários para preservação da garantia, inclusive as solicitadas pela CAIX 
dentro do prazo de notificação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Para a constatação do ,exato cumprimento dest 
Cláusula, fica assegurada à CAIXA a faculdade de; em 'qualquer tempo, vistoriar 
imóvel objeto da garantia. (\ 

'1  
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

) 	v, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA 4'A- 
dívida decorrente deste sfinanciamentO, acrescida de todos os encargos e,,de ais 	 - 
acessórios, bem comO quaisquer importâncias de \ responsabilidade d (s) 	: 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), atualizados na forma da CLÁUSULA OITAVA, s rá ' 
considerada antecipadamente vencida e imediatamente exigível pela CAI 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudic 
podendo ensejar á execução do contrato e de sua respectiva garantia, em razão de 

\ quaisquer dos motivos, previstos em lei, em especial o contido no' art. 1.425 do 
- 	Código Civil,' e, ainda, na ocorrência de quaisquer das seguintes hipóteses: 	• 	 ' 

a) 'se a qualquer tempo for verificada a inexistência de contratação dos seguros p ra 
cobertura por morte e invalidez (MIP) e danos físicos no imóvel (DFI) os qu 
devem vigorar até a quitação integral da divida; 	 A. 

sl b) atraso-de 60 (sessenta) dias ou mais no pagamento de qualquer um dos encar. s ,. 
mensais e/ou outras obrigações de pagamento previstas neste instrumento; 
c) transferência ou cessão a' terceiros, -a qualquer titulo, no todo ou em parte, 

	

	s 
t REI direitos e obrigações, decorrentes des te ste instrumento, sem prévio e expres 

) .‘• consentimento da CAIXA; 	 ', , 	 \ , 

d) quando a destinaçào do imóvel for outra que.não residencial; \ 	 , Ó 
e) falta de manutenção no irnóyel oferecido em garantia que não O deixe em perfe 

	

	
I. , ES 1  I E  

estado de conservação, segurança e habitabilidade, oU realização no mesmo, ,s 	 i f  

prévio 	e 	expresso - ' consentimento , \\ da 	CAIXA, 	̀de 	obras , / 
demolição/alteração/acréscimo; 	\ 
f) constituição sobre o imóvel oferecido em garantia fiduciária, no tOdo ou

) 
em pa e , _ .. 

de qualquer outro ônus real; 
g) falta de pagamento e apresentação, quando solicitado pela CAIXA, de recibos, 
impostos, taxas ou outros'', tributos, bem como os encargos previdenciárí 

).( securitários e condominiais que incidam ou venham a (íncidir sobre o imóvel e q 
sejam de responsabilidade do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S); 	 V 	1 ;. s  
h) desfalque ou perda da garantia fiduciária, inclusive em virtude de depreciação u ( : 
deterioração, desde que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) não apresente(  

reforço à garantia, depois de devidamente notificado(s), 
i) se o imóvel dado em garantia fiduciária vier a sofrer qualquer ato de constriç 	 , 
judicial ou - decretada qualquer medida judicial ou administrativa que, de algum mo .o  

- -o afete no todo ou em parte; 	._ 
I 	 . 	 -; 	, 

',.:_j) a superveniência de desapropriação do imóvel dado em garantia fiduciária; 
k) comprovação I 	dei 	- , declaração 	falsa ,-, prestada 	pelo( 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) ou da qual lenha(m) conhecimento e que de algu 
modo possa afetar a validade das obrigações e deveres decorrentes do presen 
instrumento;  ‘‘\ I,Y insolvência' do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S); 	 , 
m) quando contra qualquer , um dos DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) for movi 
'alguma ação - que ameace ou afete o imóvel dado em garantia da divida:i 

'n) quando não for providenciado cl registro do contrato dentro do prazO estipulad 
na Cláusula TRIGÉSIMA SEXTA; e 	 , 	- - ----- - -- -- 
o) descumprimento de qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento e na 
normas que lhe são aplicáveis. 	 \ 	 , 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO D 
INTIMAÇÃO, MORA E INADIMPLEMENTO — Para fins previstos no artigo 2 
parágrafo 20  da, lei 9.514/97, fica estabelecido o prazo de 60 1(sessenta) dia 
contados da data de vencimento do primeiro encargo mensal vencido e não pago. 

I. Oticial de Registro de Imóveis ::: 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que t 
o caput desta cláusula, la CAIXA, ou seu cessionário poderá iniciar o procedime to 
de intimação e,Tneérho 'que não concretizada, p(s) DEVEDOR(ES)/ FIDUCIANT S) 
que pretender(em) purgar a mora deverá(ao) fazê-lo mediante o pagamento os 
encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem até a data do efe vo 
pagamento, atualizados monetariamente, incluindo os encargos contratuais e leg is, 
além de despesas de cobran0 e de intimação e tributos, contribuições condomini is  
e associativas, apurados consoante disposições contidas na Cláusula- DÉCI A 
SEGUNDA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - -A. mora do(s) DEVEDORE(S)/ FIDUCIANTE(S) s 
ratificada mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para sua purgação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) não poderá( 
pagar qualquer encargo mensal do financiamento enquanto não tiverem sido pago 
quitados aqueles já vencidos anteriormente, sendo que, se tal fato ocorrer, 
pagamentos efetuado será imputado na liquidação ou amortização do prime 
encargo vencido e não pago. 
PARÁGRAFO QUARTO ;- O recibo de pagamento da \última ,  prestação vencida n 
presume quitação da anterior e o simples pagamento dos encargos, sem ‘atualizaç 
monetária, acréscimos moratórios I  e demais' encargos contratuais e legais n 
exonerará o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) da responsabilidade de liquidar t 
obrigações, continuando em mora para todos os efeitos legais e contratuais. 

rã 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo mais de um encargo em atraso somente se 
permitida a purgação da mora caso ocorra, simultaneamente, o pagamento de tod 
os encargos em atraso, 'salvo deliberação da CAIXA autorizando o pagamen , 
parcelado. '— 	 1 

PARÁGRAFO SEXTO - O procedimento de intimação' obedecerá aos seguint 
requisitos: 
I. a intimação será requerida pela CAIXA ou seu cessionário ao Oficial Delegado 
Serviço de Registro de Imóveis; indicando o valor vencido e não pago e penalidad 
inOratórias; _ 

. a diligência , da intimação será realizada 'pelo Oficial Delegado do Serviço 
Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária onde se localizar o imóvel, podend 
a critério desse Oficial, viria ser realizada por meio do Serviço de Registro de Titul 
e Documentos da Comarca da situação do imóvel, ou do domicílio de quem de 
recebê-la, ou, ainda, pelo Serviço de Correios e Telégrafos, com aviso d 
recebimento a ser firmado pessoalmente pelo(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) o 
'por quem deva receber a intimação; 
III. a intimação será feita /pessoalmente ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), a se 
representante legal ou a procurador regularmente constituído; 
IV,. se o destinatário da intimaçãõ encontrar-se em local incerto e não sabid 
certificado .peIo Oficial Delegado do Serviço de Registro de 1m-6-veia ou pelo d 
Títulos e Documentos, competirá ao primeiro promover sua intimação por edital co 
prazo \  de 15' (quinze) dias, contados da primeira divulgação, publicado por 03 (três 
dias, ao menos, em um dos jornais de maior pirculação no local do imóvel ou noutr 
de comarca de fácil acesso, se, no local do imóvel, não houver imprensa d 
circulação diária; e ( 

AN 
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C.ADCA ECONÔMICA FEDERAL 

. se ocorrer recusa do(s) destinatário(s) 'em dar-se regularmente intimado(s), 
função da não aceitação da intimação, ou por se furtar(em) a ser encontrado(s) ou 
ainda, por se 'recusar(em) a assinar a intimação, fica autorizado o Oficial do Regi tro 
de Imóveis correspondente,, após certificação da" não consecução da intima ão 
pessoal, a fazer a publicação de editais, conforme previsto no § 4° dá art. 26, da Lei 
n°9.514/97. 

/ PARÁGRAFO SETIMO – Purgada a mora no'Registro de Imóveis, convalescer a 
alienação fiduciária, cabendo ao DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) / 

 o pagamento as 
despesas de cábrança e deintimação. 
PARÁGRAFO OITAVO – Eventual diferença entre o valor objeto da purgação da 
Mora e o devido - no dia da purOção devetá ser paga pelo s), 
DEVEDOR(ES)/FIQU'CIAkTE(S) juntamente com o primeiro ou com o segu o 
encargo que se vencer após a purgação da mora. 
PARÁGRAFO NONO – Por ocasião de pagamento parcial de encargos em atraso, 
despesas de cobrança e intimação em andamento não - quitadas deverão ser pa 

I pelo(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) juntamente com o primeiro' ou ,  com 
'segundo encargo que Se vencer após o referido pagamento._ 
PARÁGRAFO DECIMO – Se a CAIXA vier a pagar algum dos encargos inerentes 
imóvel ou à garanti, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) deverá(ãO) reemboisá 
dentro de 30, (trinta) dias, contados do recebimento de sua comunicação, sen 
aplicáveis, a essa hipótese, as mesmas penalidades para casos de inadimplement 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONSOLIDADAÇÃO DA PROPRIEDADE – Decorri 
o prazo de 15 (quinze) dias sem purgação-da Mora, o' Oficial do competente Regist 
de Imóveis, certificará este' fato é, à vista da prova do pagamento pela CAIXA 
Imposto de Transmissão inter Vivos – ITBI, e, se for ,o caso, do laudêmio, promove 
a averbação, na matricula do imóvel, da consolidação da propriedade ern,nome 
CAIXA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – 0(s) ,DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) entregará(ão) 
iMóvel: à CAIXA, no dia seguinte ao da consolidação da propriedade em nome 
CAIXA, deixando-o livre ;e desimpedido de i  pessoas e coisas, sob pena 
pagámento à CAIXA ou a quem vier sucedê-la, a título de taxa de ocupação 
imóvel, por mês ou fração, o valor correspondente a 1% (um por cento) do valor d 
,imovel, atualizado na forma definida neste contrato, sem prejuízo de 'su 
responsabilidade pelo_ pagamento 'de todas as despesas de condo -mínio, tribUto 
mensalidades associativas, água, luz, gás, e quaisquer outros encargos que recaia 
ou Venham a recair sobre o imóvel, incorridos após a datada realização do públic 
leilão até a data em que a 'CAIXA ou -sucessores' vier a ser reintegrado/imitido n 
posse do imóvel, bem como todas as despesas necessárias à reposição do \imov 

, ao estado em que o recebeu. - 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A taxa de ocupação do imóvel incide desde a data ,  d 
alienação em leilão, perpetuando-se até a data em que a CAIXA ou seus sucesso're 
virem a ser imitidos na posse do imóvel. 

— r PARÁGRAFO , TERCEIRO--- Não ocorrendo _a_desocupação_do_imóvel no prazo 
forma ajustados, a CAIXA, seus cessionários ou sucessores poderão requerer 

'reintegração da posse do imóvel,s, cabendo ao adquirente do imóvel, quer tenh 
adquirido no leilão ou posteriormente, o direito de pleitear a imissão de posse 
declarando-se o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) ciente(s) de que, nos termos d 
art. 30 Ida Lei n° 9.514/97, a reintegração/imissão poderá Ser_ _concedid 
liminarmente, por ordem judicial, para desocupação do imóvel no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, sem prejuízo da cobrança da taxa diária de,ocupação e demais 
despesas previstas neste instrumento. 

1° Oficial de Registro de Imóveis da 
A íR degaMA  155551181054 — FLS. 12 Bt6 Guai  

as 

o 

o 
la 
o 

o 
o 
o 
á 

o 

A-, 

talizado sob Notocoko ne 
	

225681 
'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 

fls. 320



r 

o 

Rua Dona Olinda 
Fone/Fax: (11) 24 

,o4C7R4Ismosa 	P. lo - Qiegfilfielf - CEP: 07113-001 
ktifiredbilbffill ' s.con7..6r- :".mr—ww.triguarulhos.com.br  

'PUBLICA F DERATIVA 
DO B SIL 

) 

) 

I À 

‘‘  

1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS IW CITARITI.HOS 
ESTADO DE SÃO PAIJLO 

Manuel Sanches de Almeida 
OFICIAL 

/ 

PARÁGRAFO QUARTO_ - Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser '- 
denunciada com preá de 30 (trinta) dias para desocupação, salvo se tiver 
havido aquiescência por escrito da CAIXA ou seus sucessores; devendo a 

/denúncia ser realizada no prazó de 90 (1mi/erga) dias a contar da - data da \, 
consblidação da propriedade na CAIXA ou seus sucessores. 
PARÁGRAFO QUINTO' - Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante a 
CAIXA Ou seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação do imóvel 
alienado fiduciariamente por prazo superior a um ano sem concordância por escito 
da CAIXA
PARÁGRAFO SEXTO - Não se aplica ao imóvel objeto do presente instrumen to, 
o direito de preferência em favor do locatário, estabelecido pelo art. 27 da Lei 
n° 8.245191. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Uma vez consolidada a 
propriedade em nome da CAIXA, em virtude -da mora não purgada e ) 
transformada emi inadimplemento absoluto, deverá o imóvel Ser alienado pela 

-CAIXA a terceiros, com observância dos procedimentos previstos na Lei n° 
9.514/97. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alienação far=se-á sempre por público leilão, 
extrajudicialmente. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O público leilão (primeiro e/ou segundo) será anunciado 
mediante edital único com prazo de 10 (dez) dias, contados da primeira divulgação, 
publicado por 3 (três) dias, _ao menos, em um dá jornais de maior circulação JI O 

!Cal do imóvel ou noutro de comarca de fácil acesso, se, no local do imóvel, não 
houver imprensa com circulaçãçaiária. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para fins do leilão extrajudiciali, as partes adotam os 
seguintes conceitos: 
I - Valor do imóvel é o valor da avaliação constante na letra NC" deste contrato, ao 
qual ficam acrescidos os valores correspondentes aos melhoramentos, construç -es, 
acessões, instalações e benfeitorias existentes -e que ilha, integrem, atualiz do 
'monetariamente até à data do leilão na forma da Cláusula DÉCIMA QUAR A 
reservando-se a CAIXA o direito- de pedir nova avaliação; 
II =Valor da dívida é o equivalente a soma das seguintes quantias: 
a) valor do saldo deàdonapurado na forma citada na Cláusula OITPNA; • 

b) valor das prestações e dos prêmios de seguro vencidos e não pagos, bem c m 
qualquer 'outro'encargo contratual, acrescido das penalidades moratórias; 
c) comissão do leiloeiro; 
d) despesas com intimação do(s) DÉVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) e editais d 
publicação; 
e) despesas com a consolidação da propriedale em favor da CAIXA, incluslv o 
Imposto de Transmissão Inter Vivos - ITBI; 
f) contribuições devidas ab condomínio, abrangendo valores vencidos e não pa os 
até a data do leilão, na hipótese de o imóvel ser-unidade autónoma integrante de 
condomínio especial; 
g) mensalidades, abrangendo valores vencidos e não pagos até d data do lei ão, 
devidas à associação de moradores ou entidade assemelhada, se for o caso; 
h) despesas de água,' luz e gás, abrangendo valores vencidos e não pagos a 
'data do leilão, se for o caso; 	

„ 
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i) IPTU, foro ,é outros tribUtos-  ou contribuições eventualmente inciden es, 
abrangendo valores vencidos e não pagos até a data do leilão, se for o caso; 
j), taxa de ocupação devida ao mês ou fração, fixada em 1% (um por cento) sob e o 
valor do imóvel, atualizado pelo mesmo índice aqui pactuado, reservando-s a 
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‘._ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 , 	 \ 1 	 , / 
CAIA o direito de pedir nova avaliação, e devida desde 'a data de alienação do 	r - , 	. ,i 	 , imóvel em público leilão; 	 i . 

r -r 
k) qualquerioutra contribuição social ou tributo incidente sobre qualquer pagame to 
efetuado pela CAIXA em decorrência da intimação e da_ alienação em lei ão , 
extrajudicial e da entrega de qualquer quantia ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE( ); 
I) custeio dos reparos necessários à reposição do imóvel em idêntico estado de 
quando foi entregue ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), salvo se ele já o te ha  

, 
devolvido em tais condições à CAIXA ou aos adquirentes no leilão extrajudicial, e 

_ 	m) imposto de transmissão e laudêmio que eventualmente tenhamsido pagos p Ia 
. 	CAIXA, em decorrência da consolidação da plena propriedade pelo sinadimpleme to  

do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S). 	 , 
PARÁGRAFO QUARTO - O valor da dívida, apurado de acordo com o Parágr fo 

, 	TERCEIRO destw,\Cláusula, é 1  atuOzadoi ,  monetariamente, conforme a Cláus Ia 	, 4 

OITAVA, da data da consolidação da divida até a data do segundo leilão. ,  
PARÁGRAFO QUINTO - O primeiro público leilão' será realizado dentro, de 30 
(trinta) dias, contados da data do registro da consolidação da propriedade em no e  
da CAIXA, devendo ser ofertado pelo valor do imóvel indicado no item I do Parágr fo • 
_TERCEIRO desta Cláusula, atualizado monetariamente conforme Cláusula OITA k i 	?,eçoi 
reservando-se a CAIXA o direito de pedir nova avaliação. 
PARÁGRAFOSEXTO - Não havendo oferta no montante igual ou superior ao v 	) !•
do imóvel indicado no item I do Parágrafo (TERCEIRO desta Cláusula, o imóvel s 	1,0i,Ee 
ofertado em segundo leilão, a ser realizado dentro de 15 (quinze) dias, contados da 	cM DE_BEe 
data do primeiro público leilão, quando deverá ser ofertado pelo valor da dívida. i,. ) ( 
PARÁGRAFO SÉTIMO - No segundo leilão será aceito o maior lance ofereci  
desde que igual ou superior ao valor da divida apurada na forma do Parágr 
QUARTO desta Cláusula. 	1  /____, 	 , f  
PARÁGRAFO OITAVO - Se, em decorrência de primeiro ou segundo leilão, sob ar 	I; 
importância a ser restituída ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), a CAIXA coloc 	 +4 

'\ a diferença a sua disposição, ou efetárá depósito em conta de livre movimenta  
do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), nos 5 (cinco) dias subseqüentes ao integr  
efetivo recebimento, considerando nela incluído o valor da ,indenização pe 
benfeitorias, se for o caso, o que importará em reciproca quitação. ' 
PARÁGRAFO NONO - No segundo leilão, na ausência de lance maior ou igual 
valor da divida, será considerada extintá a dívida e exonerada a CAIXA da 'obriga 
de restituição ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) de qualquer quantia, a que tit 
fór. 	(  
PARÁGRAFO DÉCIMO-- Tamliémiserá áxtintit -a divida ise no segundo leilão 

	

, 	,i houver licitante. - 	N 	 I 	/ 	 li  
PARÁGRAFO DÉCIMO ,  PRIMEIRO -1 Extinta a dívida e exonerados o s) V 

k S/ 

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) da obrigação, dentro de cinco 05 (cinco) dia _a  
- contar da data - da realização do segundo leilão, a CAIXA disponibilizará ao s) 	t j , 

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) termo de extinção da obrigação. 	,, 	 ' 
- - PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -, A CAIXA manterá, à disposição do  / 

i DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), a corre'spondehté -prestação-  de contas-pelo peri , 
- 	de 12 (doze) meses, contados da realização do(s) leilão(ões). 	 , 

1 PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A' ÇAIXA, já como seu titular dedomínio pl no 	t 1( 

vencedor.  
'do imóvel, transmitirá o domínio e a posse, indireta e/ou direta; do imóvel ao licita te 
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10 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GITARIII.HOS CçA 
' 	, ESTADO DE SÃO PAULO 

Manuel Sanches de Almeida 
OFICIAL CAIXA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SEGURO - Duranta a vigência deste contraio e 
até a liquidação da dívida, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) concorda(m) e 
assim se obriga(m),, em manter e pagar os prêmios -de seguro acrescidos de 
eventuàis tributos, de 'acordo com estipulado na Apólice de ,Seguro contratada i)or 

‘• livre escolha, conforme declara(m) o(s) mesmo(s) DEVEDOR(ES) /FIDUCIANTE(S) 
em documento anexo a,este contrato, destinados às coberturas: 
M1P - morte decorrente de causas naturais ou acidentais e invalidez perman nte 
ocorrida em data posterior- l à data da assinatura' do contrato de financiamento do 
imóvel, causada Por acidente pessoal ou doença, queflptermine a incapacidade total 
e permanente para o exercício da atividade laborativa principal do segurado, no 
momento do sinistro. , _ 
DFI - prejuízos decorrentes, de danos físicos ao imóvel dado em garantia do 
financiamento: incêndio; raio ou explosão; vendaval; desmoronamento to ai; 

'desmoronamento parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de pared s, 
vigas ou -outro elemento estrutural; ameaça de desmoronamento, devidame te 
comprovada; destelhamento; e inundação ou alagamento, ainda que decorrente de 

PARÁGRAFO PRIMEIRO,)- 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) confirma(m) sue 
lhe(s) foi(rám) ofe?ecida mais de umà opção de apólice de sociedades segurado as 
diferentes com os respectivos custos efetivos do seguro habitacional. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prêmios de seguros, acrescidos de eventu 
tributos, serão devidos até a liquidação final do saldo 'devedor e deverão ser pa 
sempre em valores compatíveis com a cobertura total do referido saldo devedor 
financiamento, bem como para reposição integral do imóvel dado em garantia 
caso de DFI (Danos Físicos ao Imóvel). 
PARAGRAFO TERCEIRO - A cobertura do seguro dar-se-á a partir dá assinat 
deste instrumento, regendo-se peles Cláusulas e condições constantes da Apóli 
as quais foram pactuadas pelo(s) DEVEDOR(ES) /FIDUCIANTE(S) e aceitas p 
CAIXA, especialmente as de exclusão de cobertura securitária e forma de recálc 
de prêmioi de seguro, bem como dos fluxos referentes aos pagamentos 
recebimentos considerados' no cálculo do Custo Efetivo do Seguro Habitaciona 
,CESH, conforme estabelecido pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CN 
' PARÁGRAFO QUARTO - 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) declara(m) et 
ciente(s) de que não haverá cobertura para os riscos de morte e de invalid 
permanente -decorrentes e/ou relacionados à doença manifesta em data anterio 
assinatura do contrato' de financiamento,, de conhecimento do segurado e • n 

. declarada na proposta do seguro, bem' como decorrentes de event 
comprovadamente resultántes de', acidente pessoal, ocorrido em data anterior à 
assinatura deste contrato. , 
PARÁGRAFO QUINTO - Em sendo ;contratada apólice cie s eguro oferecida p 

\ CAIXA, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) declara(m) que recebeu(ra 
juntam-ente com o presente instrumento, cópia das condições especiais 
apólice estipulada pela CAIXA, devidamente rubricadas pelas /  partes, toman 

\ 	ciência de todas as condições pactuadas, especialmente as que seguem: 
a) o valor do prêmio de seguro destinado à cobertura de sinistro por morte 
invalidez permanente (MIP) será determinado com base" na faixa etária do 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), de forma proporcional à cámposição de ren 
conforme estabelecido no quadro resumo deste contrato, sendo aplicado sobre 
saldo devedor do contrato, apurado no dia do vencimento do encargo menial, 
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b) para o enquadramento ,do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) na respectiva fixa 
etária será considerada a idade em anos completos; na data de assinatura de te 
instrumento, com mudanças de taxa sempre que a idade do segurado atingir a n va 
faixa etária; 
c) o valor do premio`de seguro destinado a cobertura dos riscos de danos físicos no 
imóvel, objeto da garantia, será determinado com base no valor de avalia ão 
mencionado no quadro resumo deste cOntrato e atualizado nos mesmos parâmet os 

„ estabelecido neste instrumento;_ 
PARÁGRAFO SEXTO - 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) poderá(ão), at a 
liquidação do financiamento, efetuar - a substitüiçãO da apólice de seguros, pia 

N_ ■ apólice que lhe(s) convier, desde que: 
a)o prazo de -vigência da ,  nova apólice se estenda pelo período remanescente do 
contrato, sem . que haja descontinuidade de cobertura securitária até a liquidação da • 
dívida: 
b)a apólice escolhida preveja .no Mínimo as 'coberturas de sinistro por mort e 
invalidez permanente e danos físicos ao imóvel, bem como _as condiç es 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP; 
c) as condições de cobertura dos riscos forem pelo menos equivalentes às condiç 
da apólice em vigor, - ; 
d) a CAIXA seja qualificada como estipulante e/ou beneficiária direta; 
e))) prêmio a ser pago ao longo do prazo remanescente não onere a capacidade 
pagamento do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) das demais parcelas dos encar 
mensais vincendos do financiamento.; 
f) comprovada a adimplência do contrato n'a CAIXA. 
PARAGRAFO SÉTIMO - 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) declara(m) 
ciente(s) que, alternativamente à apólice por ele(s) apresentada para substitui 
poderá(ão) ainda, optar por uma das apólices oferecidas pela CAIXA, cuja escol 
será expressa em declaração por escrito. 

\, CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SINISTRO Em caso de sinistro de qualq 
natureza o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) concorda(m) que o valor 
indenização ,seja aplicado na solução, na amortização ou liquidação da dívida e q 
tem direito ao saldo remanescente, se houver. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Na ocorrência de sinistro de natureza pessoal (mort 
invalidez permanente), a quantia paga pela seguradora a título de indenização s 
destinada à amortização ,ou liquidação total do saldo devedor, devidame 
atualizado na forma pactuada neste-instrumento, observada a proporcionalidade 
renda' indiCada - no quadro resumo deste instrumento. O 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) declara(m)-se ciente(s) de que é facultado 
Seguradora estabelecer prazo de carência limitado a doze meses para cobertui`a 
referidO sinistro, quando houver alteração dos percentuais de composição de rend‘ 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a indenização de seguro de \ natureza pessoal s 
inferior ao saldo devedor, a diferença do débito será de responsabilidade do titul 

-- cônjuge, herdeiros e/ou sucessores. 

Ti 
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PARAGRAFO TERCEIRO : Em casb de-sinistro de natureza- material (danos_fls'ic 	 ', 
ao imóvel), a indenização correSponderá ao montante necessário para recuperar 	7 -4 -',--- 
imóvel financiado, de forma a preservar o valor da garantia da CAIXA.  
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

PARÁGRAFO QUARTO — Na indenização de seguro de natureza mate 
\, ocorrendo a hipótese de a seguradora preferir repor_a garantia em seu est 

anterior ao —sinistro, esta se responsabilizará integralmente pela contrataçã 
acompanhamento das obras, não cabendo à CAIXA qualquer responsabilida 
inclusive de- financiat eventual diferença verificada como íiecessária para que s 
devolvida ao itióvel a condição apresentada imediatamente antes do sinistro. 
PARÁGRAFO QUINTO — Em caso de negativa de cobertura por parte 
Seguradora, tanto nos casoi-de sinistro de, natureza pessoal como nos de natur 
material, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), seu cõnjuge, herdeiros e 
sucessores ficarão responsáveis pelo pagamento do saldo devedor do financiame 
ou pela recomposição da garantia em seu estado anterior ao do sthis 
respectivamente, sob pena de antecipar o vencimento da divida. , 
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) deciara(m) estar ciente(s) de que na ocorrência 
evento amparado pelos seguros estipulados acima, relativamente as coberturas 
MIP — Morte e Invalidei Permanente do(s) DEVEDOR(ES) e DFI — danos físicos 

' imóvel dado em garantia, o sinistro deverá ser comunicado à CAIXA, por escrit 
imediatamente, comprometendo-se o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), para e 
efeito, a dar (em) conhecimento a seus beneficiários, logo após a assinatura de 
instrumento, da existência do Seguro e da obrigatririedade da comunicação a que 
refere esta clausula. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Concorda' (m) o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIÁNTE 
desde, já,-em conformidade com a legislação vigente, que a indenização do seg 
que vier a ser devida, no caso de sua morte ou invalidez permanente, será calcul 
proporcionalmente à composição da renda mencionada no- quadrd resumo de 
contrato, que somente será considerado para efeitos indenizatórios 
PARAGRAFO SEGUNDO - 0(s) DEVEDOR(ES) declara(m), ainda, que\ele e s 
beneficiários deverão comunicar imediatamente à CAIXA por escrito, qualq 
evento suscetível de agravar\Oonsideravelmente o risco coberto, sob pena de per 
o direito à indenização se for provado que silenciou de má-fé. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- QUARTA — ENCARGOS F)SCAIS — TodOs os tribut 
impostos e taxas e quaisquer outras contribuições ou encargos, inclusive tributári 
fiscais e condominiais qtie incidam ou venham à incidir sobre o imóvel oferecido 

,garantia deverão ser pagos, nas épocas próprias„ pelo 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), reservando-se a CAIXA' o direito de, a qualq 
tempo, exigir a respectiva comprovação. _ 
PARÁGRAFO 	UNICO 	— 	Na 	hipótese 	de 	atraso 	do 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) no cumprimento dessas obrigações de s 
çesponsabilidade e, caso não prefira a CAIXA considerar vencida a divida, - fica-1 
reservado o direito de efetuar o pagamento de qualquer dos encargos referid 
nesti CláusUla, obrigando-se, neste caso, o (s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), 
reembolsá-la de todas as quantias assim despendidas, atualizadas monetariamen 
e acrescidas dos juros estipulados neste Contrato. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DECLARAÇÕES DO(S) VENDEDOR(ES) — O 
VENDEDOR(ES) declara(m), solenemente, para todos os efeitos de direito civil 

OFICIAL 

Penal, que: , 
1 

a) inexiste a seu encargo responsabilidade oriunda de tutela, curatela ou testamentária 
que hão- responde(m) pessoalmente a ações reais, pessoais, reipersecutórias', possessor' 
reMndicatórias, arrestos, embargos, depósitos, seqüestros, protestos, falências, concorda 
e/oU concursos de cr iscais, penhoras ou ekecuções, nada existindo q 

• • 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
, 

possa comprometer o imóvel objeto da presente transação e garantia em alienação fiduci ria 
constituída em favor da CAIXA. 
b) até o presente rríornentb, inexiste em seu(s) nome(s), com referência ao imóvel 

,-transacionado, qualquer débito de natureza_ fiscal ou tondominiaI, bem co o 
impostos, taxas e tributos, assumindo, em caráter irretratável, a responsabilid de 
exclusiva por eventuais débitos de tal natureza que possam ser devidos at a 
presente data; __, 	 , 	' 	 • 
c) no caso de pessoa(s) fisica(s), não estar(em) vinculado(s) à Previdência Soc 
quer como contribuinte(s) na qualidade de empregador(es), quer como produtor( 
rural(is),-,  caso contrário, ou no caso de "VENDEDOR(ES) pessoa(s) jurídica(s), s 
apresentada, no ato de registro_ deste instrumento no Registro de Imóveis, a Certi 
Negativa de Débito — CND; ' 
d) não possuir débitos decorrentes de tributos e contribuições federais. 
PARÁGRAFO ÚNICO 0(s) VENDEDOR(ES), no caso de pessoa jurídica sue 
exerce exclusivamente atividade de compra e'; venda- de imóveis, locaç o, 
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 'constru ão 
de prédios destinados à venda, declara(m), solenemente sob as penas da lei, qu o 
imóvel objeto da Presente transação não faz, nem nunca fez, parte integrante do eu 
ativo permanente, e que o imóvel objeto da presente transação está contabilme 
lançado em seu ativo circulante estando, pois, enquadrado na dispensa 

-apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e 
CND do INSS. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — COMUNICAÇÕES E DECLARAÇÕES 
RESPONSABILIDADE DO(S) DEVEDOR(ES)/FIDUCIÁNTE(S) O 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIÀNTE(S) assume(m) à, obrigação de comunicar à CAI 
eventuais impugnações feitas ao presente contrato, bem' como quaisq 
ocorrências que possam, diretk ou indiretamente, afetaro imóvel, notadament 
mudança de sua numeração ou identificação, durante a vigência do prese 
instrumento, declarando, também, sob as penas da lei: 
a) 'a inexistência, a seu encargo, de responsabilidade oriunda de' tutela, curatela 
testamentária, e que não respondem pessoarnente a ações reais, pesso 
reipersecutórias, possessórias, reivindicatórias, arrestos, embargos, depósit 
seqüestros-, protestos, 'falências,- concordatas e/ou concursos de credores, divi 
fiscais, penhoras ou execuções, que possam comprometer o imóvel objeto 
presente transação e garantia fiduciária constituída em favor da CAIXA; 
b) , a autenticidade das indicações .sobre o seu estado civil, nacionalidade, profis 
e identificação; \ 
c) autenticidade das declarações que consubstanciaram as' condições prévias 
assinatura deste instrumento' i  dos comprovantes e/ou informações de renda 

, despesas apresentados no ato da proposta; _ 
d) a ausência de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais incidentes sobre 
imóvel, ressalvada a alienação fiduciárikem garantia ora \  constituída em favor ,  
CAIXA, e de qualquer débito de natureza fiscal ou condominial, bem como impost 
taxas e tributos, assumindo, em caráter ir-r-itratá-Vel; a -respOnsabilidade exclusiva 
eventUais débitos de tal natureza que possam ser devidos até a presente data; 
e) regular pagamento de todos os tributos e encargos incidentes nesta operação; 
f) ',não possuir débitos decorrentes de tributos e contribuições federais. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Declara(m) ainda, "não estar(em) vinculad6s) 
Previdência Social,i:wer como contribuinte(s) na qualidade de empregador(es), q 
como produtor(es)-rur'al(is), caso contrário, será apresentada, no ato de regis 
deite instrumento no Registro de Imóveis, a Certidão Negativa de Débito - CND. 
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CAIXA 
OFICIAL 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL- 	\ 

,PARÁGRAFO SEGUNDO — No cas6 de utilização dos recursos do 'FGTS, s) 
DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) titulares da(s) conta(s) vinculada(s) declara(m) não er 
proprietário(s), promitente(s) comprador(es) de imóvel residencial concluído ou m 
construção, em qualquer município do território nacional, financiado nas condiç es 
do Sistema Financeiro da Habitação — SFH, bem como não ser promitent 
comprador(es) ou proprietário(s)_4e imóvel residencial concluído ou em constru ão 
no município onde exerça(m) sua ocupação principal, nos municípios limítrofes e na 
região metropolitana, e nem no atual município de residência. _ 
PARÁGRAFO TERCEIRO —. Na hipótese de não serem verídicaeas declaraç es 
mencionadas no caput e no Parágrafo SEGUNDO desta Cláusula, o fato implicará no 

' disposto na - Cláusula DÉCIMA SÉTIMA, inclusive na devolução dos recurs s, 
'devidamente atualizados, à(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, sem prejuízo da 
aplicação dó disposto na referida Cláusula. 
PARAGRAFO QUARTO - No tocante aos débitos de natureza fiscal ou condomini I a 
que se refere a 'Cláusula VIGÉSIMA QUINTA, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE S) 
declara(m)-se subsidiariamente responsável(is) _pelo pagamento de quaisq er 
débitos apurados, assumindo, perante a CAIXA, a responsabilidade pelo pagamen o, 
caso o(s) VENDEDOR(ES) não cuppra(m) com a obrigação de pagar diretame te 
conforme estipulado neste instrumento, ressalvando o seu direito de cobrança m 
regresso, observando-se, sempre, o que a respeito dispõe o presente instrume to 
contratual. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS — Declara(m) o 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) estar(em) ciente(s) de que: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A tolerância por qualquer dos contratantes quant 
alguma demora, atraso pu omissão da outra parte no cumprimento das obrigaç 
ajustadas neste instruinento, ou a não aplicação, -na ocasião oportuna, 

(vcominações aqui constantes, não acarretará o 'cancelamento das penalidades, n 
dos poderes ora conferidos, podendo ser aplicadas aquelas e exercidos estes 
qualquer tempo, ceso permaneçam as causas! 
PARAGRAFO SEGUNDO — Qualquer tolerância que venha admitir atrasos maio 
do que o pactuado neste instrumento, será mera opção da CAIXA, e não, 
constituirá em fato gerador de direitos ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As obrigações constituídas por este instrumento s 
extensivas e obrigatórias aos herdeiros, sucessores e cessionários oú proriliten 
cessionários dos contratantes. ' 
PARÃGRAFO QUARTO — 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) se obriga(m) 
comunicar à CAIXA qualquer mudança de seu estado civil. 
PARÁGRAFO QUINTO — 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) responde(m) 
todas as despesas decorrentes da presente 'compra e venda e do financiamento c 
alienação fiduciáriá em garantia, inclusive aquelas relativas a emolumentos 
'despachante para obtenção. ;das certidões dos distribuidores forenses, 

t municipalidade e de propriedade, as necessárias à sua efetivação e as demais q 
se lhe seguirem, inclusive as relativas a emolumentos - e custas de Serviço de No 
e de Serviço de Registro de Imóveis, de quitações fiscais e qualquer tributo devi 
sobre a operação que venha , a ser cObrado ou criado. 

- CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA — NOVAÇÃO — Não configurará NOVAÇÃO 
simples tolerância, por parte da CAIXA, à inobservância pelo 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) de obrigações legais e/ou contratuais, assim co 
as eventuais transigências tendentes a facilitar a regularização de débitos em atra 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-_,NONA - TRANSFERÊNCIA DE DÍVIDA - (s) 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) poderá(ão) transmitir os ,  direitos e obrigações de 
que sejam titulares sobre o imóvel aqui objetivado a terceiro, desde que haja pré ia 
e expressa anuência da CAIXA ou de seus sucessores, e que' o novo adquire te. 
assuma integralmente as obrigações previstas neste instrumento. 
CLÁUSULA-  TRIGÉSIMA - DESAPROPRIAÇÃO - No caso de desapropriação do 
imóvel dado em garantia, a CAIXA receberá do poder expropriante a indeniza ão 
correspondente, imputando-a na solução da divida e liberando o saldo, se hou r, 
ao(s),DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S). 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Se a indenização de que trata o caput desta Cláusula or 
inferior ao "'saldo da divida, o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) suportará(ão a 
diferença apurada, sob pena da cobrança judicial da importância remanescente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) declara(m) 
ciente(s) de que eventual desapropriação do ,  imóvel não gera direito a qualq 
indenização securitária. „ - - 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA DA QUITAÇÃO DA DEVIDA - No prazo de 
(trinta) -  dias, a contar da data da liquidação da dívida, a CAIXA fornecerá 
respectivo termo de quitação, sob pena' de multa etn favor do 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) equivalente a 0,5% (meio por cento) ao mês, 
fração, sobre o valordo contrato de financiamento. 
PARÁGRAFO ÚNICp - 0(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) deverá(ão) apresen 
ao Registro/de Imóveis &termo de quitação para' o fim de tornar plena a propried 
em seu favor, estando cientes de que as despesas/emolumentos decorrentes 
referido ato serão de sua inteira responsabilidade, comprometendo-se,- ainda, 
informar o seu endereço de correspondência atualizado. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CESSÃO E CAUÇÃO DE DIREITOS - 
crédito ' fiduciário resultante do presente instrumento poderá ser cedido 
caucionado, no todo ou em parte, pela CAIXA, independentemente de notifica 

"ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CAIXA poderá ainda, a sei' critério, promover 
Cessão, parcial ou total do crédito aqui constituído, inclusive'mediante securitizaç 

`de créditos imobiliários, independentemente de anuência ou interveniência (do 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), em conformidade com o disposto na Lei 9.514/97 
PARÁGRAFO ,SEGUNDO - Ocorrendo a alienação e a securitização 'de crédit 
imobiliários, a CAIXA poderá ceder a uma companhia securitizadore os ',.crédi 

I originados do presente contrato. 	\ 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os créditos imobiliários poderão !estrear a emiss 
Pela companhia securitizadora, de um título de crédito denominado Certificado 
Recebíveis Imobiliários -CRI, que será livremente negociado por meio de sistem 
centralizados de /custódia \e liquidações financeiras de títulos privados. 
PARÁGRAFO QUARTO I - Assim, 'o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) têm ciên 
que a operação de financiamento imobiliário da qual é (são) tomador(es), represe 

- um dos elo_ de umá corrente de_ negócios  jurídicos que se inicia com a captação d 
recursos, pela CAIXA, prossegue com a, cordeã-sâti—de--- financiamento --ao 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), passa pela ) securitização desses créditos e p 
negociação dos certificados de recebíveis imobiliários,' CRI, lastreados em t 

'créditos. 
lq Oficial de Registro de imóveis da 
Comarca de Guarulhos-SO. ' 
Digitalizado sob Protocolo n° 
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1°  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE -GUARULHOS  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Manuel Sanches de Almeida ' 

CA112rAi OFIOAL 

CADCA ECONÔMICA FEDERAL 
CLÁUSULA '  TRIGÉSIMA TERCEIRA — AQUIESCÊNCIA D0'.. CONTEU 
CONTRATUAL 4-4 0(s),DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) declara(m), para todos os 
fins de direito, que teve(tiveram) prévio conhecimento das cláusulas contratuais, •or 

, período è \modo suficientes para o pleno conhecimento das estipulações previst s, 
as quais reputa(m) claras 'e desprovidas de ambigüidade,' clubiedade ou 'contradiç o, 
estando crente(s) dos direitos e das obrigações Previstas neste contrato. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA — OUTORGA DE PROCURAÇÕES — Have do 
dois ou-  mais DEVEDORES/FIDUCIANTES, todos estes se declaram solidariame te 
responsáveis por todas as obrigações assumidas perante a CAIXA e constituem se 
procuradores reciprocà, até o pagamento integral do saldo devedor, com pode es 
irrevogáveis para foro : em-geral e os especiais para requerer, concordar, recor,  er, 
transigir, receber e dar quitação,,desistir, receber citações, notificações; intimaçõ s, 
inclusive de penhora, leilão ou praça, embargar, enfim, praticar todos os a os 
necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA — DISPENSA DE CERTIDÕES — (s) 
COMPRADOR(ES) e VENDEDOR(ES), em comum acordo, declara (m) • ue 
dispensam a apresentação doí documentos enumerados no Decreto n °  93.2401:6, 
inclusive as certidões fiscais e de feitos ajuizados, substituindo-as , pela Certi ão 

' Atualizada de Inteiro Teor da Matricula, apresentando-se, neste ato, o comprova te 
de recolhimento do ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis. 
PARÁGRAFO -  ÚNICO - Quando for expressamente Previsto pela '  Legisla ão 
Estadual, as certidões fiscais e de feitos ajuizados deverão ter apresentadas pai o 
registro, sem prejuízo de outras exigidas pelo Registro de Imóveis. 
CLÁUSULA 	TRIGÉSIMA 	SEXTA 	 REGISTRO 	 (s) 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) entregará(ão) à CAIXA exemplar deste instrume to 
com a respectiva certidão de seu registro, no competente Registro Imobiliário, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura deste contrat 
PARÁGRAFO úNICO — Na hipótese de não, ser comprovado pel (s) 
DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S ), o registro do presente contrato no prazo estipul do 
no caput desta Cláusula,'  fica facultado à CAIXA promover tal registro, imputa do 
ao(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) as despesas inerentes ao ato, ou consid rar 
vencida anteCiPadamente a dívida. 

K CLÁUSULA TRIGÉSIMASÉTIMA — FORO As partes elegem o foro da sede da 
Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição da localidade onde esti er 
situado o imóvel, que será o único competente,para dirimir as dúvidas e as quest es 
decorrentes deste contrato, renunciando, dáde já, a qualquer outro, por m is 
privilegiado que seja. 

-IMPOSTOS E DEMAIS_ENCARGOS INCIDENTES SOBRE ESTE CONTRATO 
, 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DESTE CONTRATO 
Imóvel havido conforme a Matricula n. °  90.245 do 1 °  Cartório de Registro'ee 
Imóveis de Guarulhos/SP, que assim se descreve: 	 . 
O Apartamento tri. °  111, localizado no? 11 °  andar ou 13°  pavimento do Bloco 
integrante do empreendimento denominado Residencial 'Portal de Vila Augusta, 
situado à Rua Dona Olga, sem numeração oficial, .esquina coma Avenida ( Rotari, 
em Guarulhos/SP, devidamente descrito .e caracterizado na `referida Matrícula, 
dispensando-se a sua inteira descrição Inos termos do artigo 2 °  da Lei 7433/85, 
cabendo-lhe o direito a uma vaga de estacionamento de veículo, em local 

( indeterminado e sujeita a atuação de manobrista. 
Inscrição Cadastral n. °  111.52.55.0066.01.043. 	.-- ■ 

_ 	 , 
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E por estarem assim de pleno , acordo com as cláusulas, termos e condições deste I 
; contrato, as partes assinam o presente em 04 (qUatrbkvias d‘ igual teor,)juntamentp-

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes. 
_.) 	\ 

DA 

1 
NAIG 

RÉPRE 

Ar 
M IA C 	CA 

TESTEMUNHAS 

) ) 
SA9'  PAULO/SP, 13 de maio de 2011 

DEVEDORES 

ROTE - 296.63).5 928-5d 
/ 

JEFFERSON CARL S DA SIL ,A - 301.015.858-02 

ai 	n . 	 45 

J.daffiglüdtri' 	#. 
71. 

\ 

NARDO - 261.041.878-70 

( 

•-■ 

1° Oficial de Registro de Imóveis da 

) 

	

,_- i 	 l.  
N 1 	. . 

Digitalizado sob Protocolo n° 2256á 

	

, 	. COmarca de Guarulhos-SP.,,, 

	

. 	- 	\. 	, 
SAC CAIXA -  0800 726 0101 (informaçõeçreclamaçõks, sugestões e elogios) •\ 	( 	, 

Para)pessoas com deficiência auditiva: 0800_126 2492 \ 	) 	\ 

	

(Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 	\ 
( 	 -- caixa.gov.br  
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CAI" 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CdNTRATO DE. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 	PROPOSTA, OPÇÃO 
SEGURO E DEMAIS CONDIÇÕES PARA VIGÊNCIA DO SEGURO 

DEVEDOR(ES): JEFFERSON CARLOS DA SILVA, DANIEL! GIRO O 
FERNANDES GARROTE "/ 

- 
Na qualidade de DEVEDOR(ES) do contrato d(financiamento habitacional su 
declaro(amos) para os devidos fins que: 
1) Tomei(amos) conhecimento das condições das duas Apólices Habitaci 
oferecidas pelas seguradoras com as quais '  a -  CAIXA opera, bem como 
possibilidade de contratação de outra apólice de minha (nossa)livre escolha de 
que ofereça as coberturas mínimas e indispensáveis previstas pelo Conse 

— Monetário Nacional, conforme Resolução Bacen n °  3811, nas condiç 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados; 
2) Recebi (emos) informação do m isto efetivo -do seguro habitacional \ CESH 
duas apólices oferecidas pela CAIXA; 
3) Optei (tomos) por livre'escolha; pela contratação da Apólice - 0106800000 

APOLICE SBPE de emissão da Seguradora CAIXA SEGUROS processo SUSEP 
15414.002805/2009-40 tendo a CAIXA como estipulante e/ou beneficiária, co 
Custo Efetivo '  do Seguro Habitacional - CESH de 3.0645; 
4) Tenho (temos) ciência de que para efeitos de indenização securitária de MI 
Morte é Invalidez Permanente, será(ad) considerado(s) o(s) percentual(is) 
participação no pagamento da parcela que consta(m) no quadro resumo do contr 
de financiamento supra; 
5) Tenho' (temos) conhecimento de que até liquidação total do financiamento, 
comprovada a adimplência de pagamento , dos prêmios de seguro vencid 
posso(podemos) Substitiiir a Apólice e,que na hipótese de solicitação de mudança 
Seguradora deverão ' ser preenchidos os requisitos abaixo, sem prejuízo de out 
que eventualmente venham a ser fixados pelo Conselho Nacional de Segu 
Privados - CNSP ou pelo Banco Central do Brasil - BACEN, a saber: 
a) Seguradora deverá apresentar certidão de regularidade emitida p 
SCiperintendência Ide Seguros Privados - SUSEP; 
b) a Apólice tenha cobertura pelo prazo de vigência do período remanescente 
contrato; 	

‘if 
c) a cobertura securitária preveja, no mínimo, os riscos de morte e invali 
permanente do(s) DEVEDOR(ES) e de \ danos, físicos do imóvel, conforme 
condições estabelecidos pelo Conselho'Nacional de Seguros Privados - CNSP; 
d) os prêmios deseguros serão cobrados mensalmente pela CAIXA, juntame , 
com as parcelas do contrato; 	 , - 
e) o custo efetivo do seguro habitacional da nova Apólice não seja -  mais oner 
que o custo do contrato de seguro vigente e as condições de coberturas dos ris 
São equivalentes ao contrato de seguro vigente; 
fr a - nova Apólice somente-passará avigorar- a partir. da terceira prestação ci 
vencer após a solicitação de alteração feita à CAIXA, desde que a apólice conten 
os requisitos acima. ■ 

1.• Oficial de Registró de Imóveis 
da Comarca de Guar'ulhos-Sil 

Di Mirado job Protocolo Ne 
_7 
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6) Tenho (temos) ciência de que a substituição da apólice poderá ser recusada pela 
,CAIXA se verificada a existência de exclusões de cobertura, as qUais serão 
consideradas corpo onerosidade excessiva dás prêmios a serem pagos. 

SAO PAULO/SP, 13 de maio de 20)1 - ' 

DEVEDORES 

OFICIAL 

1 

S GARROTE- 296.635.928-50 

• EFFERSON CARLOS DA SILVA - 301.015.858-02 
) 

( TESTEMUNHAS 

) 1  
i 

CUM-OITO 

OÀ JUR(DIC 

f 	 ( 
ir' 	? No 	p -t-g-REz -A- PERE / ea 

LCOF 	 G2 \09/5" 

( 

100ficial de 'Règistro de Imóveis á 
Comarca de Guarulhos-S51 

Digitalizado sob Profocolo n° 

I 7 	

:--,

_ 
/ ANEXO 1 ,- CONTRATO N° 155551181054 — FLS. 25 	l 

I SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, - reclamações,'sugestões é elogios) 
Para pessOas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 ' 

,--Ouvidoria: 0800 725 747 (reclamações não solucionadas e cfènúncias) 
( .cajxa.gov.br  

7 

/-- 	(1 	i 	\ Rua Dona Olinda de Albuquerque, 157 - Jardim São Paulo - Guaru os/SP - (CEP: 07113-001 
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Os imóveis localizados no\ Município de Guarulhos, 
antes da emancipação-da Comarca, integravam as 
seguintes circunscrições imobiliárias da Comarca da 
Capital de 'São Paulo: A/3 Circ. Imobiliária, no 
período de 24.12.1912 a 8.12.1925 e de 26.12.1927 
a 14.5.1939; b) r Circ. Imobiliária, no período de 
9.12.1925 a 25.12.1927;cr7 Circ. Imobiliária, no 
pedo de 15.5.1939 a 6.10.1939, e, d) 12-  Circ. 
Imobiliária, no período de 7.10.1939 a 2.3.1956. 

Se esta certidão for utilizada para lavratura de 
escritura, ela kválida por 30 dias a partir desta 
data, quando de sua expedição, nos termos do item 
12, letra "D" do Capitulo 14 das Normas de Serviço 
da' E. Corregedoria Geral da Justiça, nác se 
confundindo este prazo com o de /30 dias 'para a 
validade da prenotação prevista no artigo 25 da Lei 
6015/73. 

r 

""--1 

Pedido n.379.844 

( 

CERTIFICO e dou f, que a pre 
, Í) 

DOCUMENTO a que se refere, -co 
N - 

arquivros deste_Registro-  de I 

art.25 da Lei 6015/73, ai 

• Dezeih»ro de 2016.- Eu 

Escrevente auto 

/Inapoline 

Ao Oficial 	  R$28,12 

Ao Estado 	R$ 7,99 

Ao IPEáP 	R$"--4,12 

Ao Reg. Civil 	R$s  1,48 
■ 

'Ao Tribunal de JUstica... 	R$ 1,93 

Ao Município 	R$ 0,56 

Ao MinistericYPúblico 	“---- 	R$ 1,35 	\ 

TOTAL 	  R$45,55 

é reprodução autêntica do 

3 (t
(
reze) folhas, extraída dos 

( 	1  
ção-225.681) nos termos do 

216/75.- GUARULHOS, 07 de 

(Gic•varma Yumi 

assino. 

\ 

• 
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1 1  REGISTRO DE I 
DE GUARULN 

Guarulhos, 23 de 
	jun 

IMÓVEL:  APARTAMENTO N° 111, localizado no 11° andar ou 13° pavimento do Bloco "A", 
do empreendimento denominado RESIDENCIAL PORTAL DE VILA AUGUSTA, situado à rua 
Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, na VILA SÃO JOÃO, Vila 
Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m 2, a área comum de 
38,1040m°, com a área total construída de 89,139m°, com o coeficiente de proporcionalidade 
de 1,00%, sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00m°, cabendo o direito de uso 
de uma vaga de estacionamento de veículo, em lugar Indeterminado • sujeita a atuação 
de manobrista. O referido condomínio foi Instituído conforme Registro n° 228 feito na 
Matrícula n° 49.028, deste Serviço Registrai. 

jfiff.ffird~1BAL: 111.52.55.0066.01.043. 

efisztgl~: NAIGARA ZANARDO, RG.22.563.635-9-SP, CPP.261.041.878-70, 
brasileira, solteira, maior, cabeleireira, residente e domiciliado na Travessa Terezinha, n° 02, 
Vila Augusta, em Guaruihos/SP. 

REGISTROS ANTERIORES:  R.5 á 
23106/2010, ambos deste S; 	 • Registrai. 

O Oficial DesIg 	 Aupilce"?  

eito em 10/08/2001 e R.273/M.49.028 feito em 

Geraldo >mingues Gualandro. 

Av.1/90.245 em 3 de junho 
Matricula aberta os-t 
Escrevente Autorizado, • • 

10 	 (prot.213.614) 
o Ins 	ento particular firmado em 29 de março de 2010.- O 

(Te za Emiko Yoshiy). 

J.- 	 I 

• 

Prenotação n. 225.681, de 24 de maio de 2.011. 
R.2 — VENDA E COMPRA: Pela escritura particular (art. 61 da Lei Federal n. 
4.380/64) firmada em 13/05/2.011, a proprietária (NAIGARA ZANARDO, já 
qualificadp).VENDEU o imóvel, pelo valor de R$200.000,00 (duzentos mil 
reais) 'para- .JEFFERSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, gerente, 
RG.34.798.740A-SSP/SP, CPF/MF.301.015.858-02, e sua mulher DANIEL1 
GIROTO FERNANDES GARROTE, brasileira, operadora de atendimento, 
RG.34.939.782-X-SSP/SP, CPF/MF.296.635.928-50, casados pelo regime da 
comunhão parcial de posteriormente à 27/12/1.977, residentes na Rua 
Capitão Daniel Gded 	Guarulhos/SP. 
Guarulhos, 01 de
Substituta do 	

jx) 
Mariselma Bispo de Oliveira. 

Prenotação n. 225. 	4 de maio de 2.011. 
R.3 — ALIENACÂO FIDUCIÁRIA: Pela escritura particular mencionada no 
•R.2, os proprietários (JEFFERSON CARLOS DA SILVA e sua mulher 

• DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE, já qualificados) AUENARAM 
FIDUCIARIAM ENTE o imóvel (em conformidade com a Lei Federal n. 

. 	- continua no verso- 
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Pio Oficial...: 
Pio Estado 	• 
Pio IPESP 	 
Pio Reg. Civil: 
Pio Trib. Juat: 
Po Município.: 
Pio Min.Púb...: 
Total • 

R$ 28,12 
R$ 	7,99 
R$ 	4,12 
R$ 	1,48 
R$ 	1,93 
R$ 	0,56 
R$ 	1,35 
R$ 	45,55 

a
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PRIMEIRO OFICIAI DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARUINOS SP 
Rua Dona Olinda de Albuqueniue, 157v Centro CEP 07110.060 Fone (11) 2464.0935 

Ninei SaccirsdcMacidt.Ofitial 

  

$ de juros nominal .de 10,0262% e efetiva de 
ais cláusulas e condições constantes do título. 

Mariseima Bispe de Oliveira. 

CERTFICO E DOU FE que a presente foi extraída em inteiro teor, sob a forma 
de documento eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizadc 
pela ICP-Brasil nos termos da Medida Provisória n. 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, devendo para validade ser conservada em meio eletrônico. A presente 
refere-se aos atos praticados até o dia imediatamente anterior à emissão. 
Guatulhos-SP, 02 de dezembro de 2016. (Manuel Sanches de 
Almeida-Oficial). 

OBSERVAÇÃO 
Os imóveis localizados no município de Guaruihos, antes da emancipação de 
Comarca, integravam as seguintes circunscriçôes imobiliárias da Comarca de Sãc 
Paulo: A) 3a Circunscrição imobiliária no período de 24/12/1912 a 08/12/1925 e 
de 26/12/1927 a 14/05/1939; B) 2a Circunscrição imobiliária, no período de 
09/12/1925 a 25/12/1927; C) 7a Circunscrição Imobiliária, no período de 
15/05/1939 a 06/10/1939, e, D) 12a Circunscrição imobiliária, no período de 
07/10/1939 a 02/03/1956. 

19.514/97), (pelo SFH) em fávor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, 
nscrita no CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, com sede no Setor. Bancário 
ul) .Quadra 4, Lotes 3 e 4, ,em Brasília-DF, para garantia da dívida no valor 

k$147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos reais) a ser paga 
m1360 parcelas mensais e ucessivas, no valor de R$1.701,14, vencendo-se 

a primeira delas em 13/06/2.011, e as demais no mesmo dia .dos meses 
ul:)Lecluentes, com ta 
0,6000% ao ano, 

, uàrulhos, 01 de • 
Substituta do 

Controle: line  
465249 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA Cá/EL 
Ru á Idse MauríciN103;;, Centro;-AEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP 	-guarulhoS8cvãtjsP.jus.br  

' 4.  iiorsirkrile Atendiniento-an Público: dasl2h3Omin às19h0Omin 

• 	• 	DECISÃO to't i.•, . 	. . 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

. 	 • 4. 	••••• 	.• 	 • 	 t‘ 

0066494-34.2012.8.26.02241; 	• 	 , . 

. Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcia Blanes 

Vistos. 

Fls.278: indefiro, tendo em vista que a aVáliação dos direitos aquisitivos não 
depende de perícia. 

. 	Por. ora, fica intimado o credor fiduciário para que informe o saldo devedor 
atualizado do contraio, a fim—de iiuè Se Verifique a -viabilidade da penhora dos direitos aquisitivos. 
Isso pOiniie; Conforme informado fis.221/230, os executados estão inadimplentes com as 
prestações do financiamento do imóvel desde dezembro de -  20. 12, e o saldo devedor em julho de 
2015 já alcançava o importe de R$ 221.530,53, sendo que o imóvel foi avaliado em R$ 240.000,00. 

Intime-se. 

Guarulhos, 22 de fevereiro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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junto tt e"."es ao 

CERTIDÃO-PUBLICAÇÃO  
Certifico; dou fè que °(a) r. despacho/decisão de 

fi. 24 	potatutittdMireo Diário; Ca Justiça 

Eletrão 	 CU !tooweli.-.se data da 
publicação o primeiro dia útil 	ut9i_e 4 data acima 

mencionada. Guarulhos, 	/'. 

Eu, 	6rP 	. 	, Escr. subscrevi 

44NT D A 
d„  2 4 • Astiott •••• ••• • aaaaaa 

de IMMo.=•■•WWW^ 

..... ••■• ••• • 

••• 	 • m) • 
. 	• ii . 	4 	tit,  • • 

...... . • ”•~!..- ,..".rffflo~111117-***  .... . 
. 1•••• r. gptfr 

• 

• 
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CAIXA 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE GUARULHOS/SP 

2 4 MAR 2017 
REtEBI EM 	1 
.11INTADA INDEPENDENTE DE DESPACI20 

as3021u 
	

(PORTARIA N 9 06107) 

• 

• 

AUTOS: 0066494342012.8.26.0224 
REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 
REQUERIDO: JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRO 
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 c'È 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada nos autos, por 

sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

em atendimento ao r. despacho de fls. , requerer a juntada do anexo demonstrativo 

de débito atualizado. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 17 e março d 2017. 

Sandra gi 	ran isco Valye 	ereira 

OAB/SY116.238 

Avenida Paulista n° 1842-Condominio Cetenco Plaza-Torre Norte-7° andar-Cerqueira Cesar /SP 
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r 
CALÁA 

Avenida Paulista n° 1842-Condomínio Cetenco Plaza-Torre Norte-7° andar-Cerqueira Cesar /SP 

fls. 340



• 

 

• • DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

16/03/2017 

 

NO. CONTRATO : 155551181054.1 
NOME MUTUARIO: JEFFERSON CARLOS DA S 
END.: R 	ROTARY 
PZO: 360 PZR: 290 RCR: 1743 RGE: 554 
Sistema Financeiro: 	901 

GRP: 21 	SA0 PAULO 
ILVA 	 CPF/CGC: 	301 
343 AP 111 BL A VL BANDEIRAS 
STC: 550 PROD: 	4556 Taxa Juros 

Taxa Juros 

UN.OPER.: 41050 
.015.858-02 

SP 	07.042.000 
nominal Anual : 10,0262 SITUACAO: 063 142 331 
Efetiva Anual : 10,5000 

DT. ESCRITURA 
PRESTACAO DE 
ENCARGO 

FGTS 
MORA + DIF. 
TOTAL 
ATRASO QTDE 
PERIODO 
ENCARGO ATRASO 
MORA + MULTA 
DIF. PRESTACAO 
TOTAL ATRASO 

GARANTIA ATUAL 

: 
: 

: . 
• . 
- . 
: 
: 
: 
: 
: 
: 

: 

13/05/2011 
13/03/2017 

1.558,14 

0,00 
0,00 

1.558,14 
059 
05/2012 a 03/2017 

94.940,74 
64.208,86 

788,90 
159.938,50 

174.842,03 

Contrato Cedido para EMGEA - CESSA() 

SD 13/03/2017 : 
IND.PRO-RATA.... 
SD 16/03/2017 : 

SALDO FGTS 
SEGURO MENSAL : 
JUROS DIARIOS : 

DIVIDA TOTAL : 

30/09/2014 

126.908,44 
1,000190704814 

126.932,64 

0,00 
0,00 

38,62- 
105,65 

286.938,17 

USUARIO: C100783 
	

SIACI - NA PRODUCAO 
	

16/03/2017 - 10:00:18 

Emitente: C100783 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Imemumuninca 
COMARCA DE GUARULHOS 

Ei---tr:jpE FORO DE GUARULHOS 
	 8a VARA CÍVEL 

Rua 'cise Matiríció,103, •.,:Cen'tro":CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
.Guárulhos-SP - 	gu-artilhoacv@tjsp.jus.br  
Horário de .Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DFICISA0 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 , 
Classe - Assunto ' " 	Procedimento Sumário - Despesas Coslominiais 
Requerente: 	 Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	 Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Estevão de Melo Gonçalves 

Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, com fundamento no artigo 437, § 1° 

do CPC, acerca da memória apresentada pelo credor fiduciário às fls. 295/296, requerendo o que 

entenderem cabível. 

Após, tornem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

Guarulhos, 27 de abril de 2017. 

Felipe Estevão de Melo Gonçalves 
Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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,,,------ --- 

CERTIDÃO-PUBLICA ik0 
Certifizo e dou fé que o(a) r. despacholdecisão da 

ft: 2q 	dis 	i rd ' 	:to Uiário da Justiça 

Eletrônico 
 

publicaçáo o primeiro dia Uri suv 'No.serne à data acima 

mencionada. Guaruihas, 	
5 

Se, 	
Escr. subscrevi 

JUN.TADA 

Em 	de 	o  9  JUN 2017  	de 

illilej 	 Lir.; 	Os— 

   

Eu, 

   

      

fls. 343



Termos em que, 

Pede Deferimento. 

18 de maio de 2017. 

DIOGENES DE 	IRA FIORAV 
0A13/SP W 189.518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8* 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

22 to! 2o1?À 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

Sqi 

• 	 CONDOMÍNIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, qualificado nos autos que move face JEFFERSON 
CARLOS DA SILVA E OUTRA, também qualificados, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue: 

Vem no prazo legal, reiterar o pleito de 
fls.278, para fins de que seja procedida a penhora dos Direitos Aquisitivos, 
dada a natureza do débito condominial objeto da presente, bem como pelo 
fato de ser o único bem dos executados passível de penhora, conforme as 
pesquisas realizadas às fls.2591260 e fls.267/273. 

Fones: 2441-0302/97402-1939 —E-mail -  fioravantz_adv@yahoo.com.br  

22
4 

F6
RU
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aR,61(( 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que até a presente data os requeridos não 
se manifestaram nos autos. Guarulhos, 13 de julho de 2017. 

Janice Silveira Co 
Escrevente 

Matr. 806137 7 

fls. 345



300 

TIMIGNIMILINNÇA 

eS 41- 15 p 
3 airevaibris me MIM 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	 Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	 Jefferson Carlos da Silva e outro 

TERMO DE CONCLUSÃO: Guarulhos, 20 de Setembro de 2017. Eu, 
Ferreira Lima, assistente judiciário, subscrevi. 

, Richard 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais 

Vistos. 
#41  "rjt 	" 	 • t 

A possibilidadirdê penhora sobre os-edireditos aquisitivos dos condôminos, ora 
executados, foi afastada pelo acórdão prolatado às fls. 238/241 %  cujo Cito  em julgado operou-se 
em 26/08/2015 (fls;244):--  • -- • 

Em sefillb assiti, indefiro o . pleito de fi s. 298: 

Desta feita, manifestem-se os requerentes, no lapso de 15 (quinze) dias, em termos 
de prosseguimento da execução. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se. 

Guarulhos, 20 de setembro de 2017. 

o ‘1,  VEL 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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' 

Olirnpio de a Azevedo 
V C> C A E> C) ,  S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 1 DA 08a VARA 
CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP 

2 8 SE T 2017  

PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 
„ - 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a 

forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

constituída nos ,  termos do Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 ;  e 

Decreto n° 66.303, de 06 de março de 1970, regendo-se, presentemente, pelo . 

estatuto aprovado pelo Decreto -n° - 7.973, de 28/03/2013, e alterado pelo .„ 

Decreto n°-  8.199, de 26/02/2014, CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, -  com sede 

no Setor Bancário Sul, Quadra 4, _lotes 3 e 4, Brasília-DF, por seus 

procuradores signatários, com sede profissional na Rua Marquês de Itu, 61 —6° , 
andar — Vila Bárque, ,  São Paulo/SP, CEP: -01223-001 . e endereço eletrônico 

caixasp@olimpiodeaávedo.com.br, terceira interessada nos autos da ação 

em que contendem COND RES PORTAL DA VILA AUGUSTA e JEFFERSON 

CARLOS DA SILVA, • em curso .perante esse 'MM. • Juízo, vem, - 

respeitosamente, à presença de Vossa _ Excelência, requer a -juntada do 

substabelecimento referente _aos novos patronos dá Casa Bancária, 

consoante instrumentos comprobatórios. 

-Outrossim, visando assegurar á imediata regularização "processual 

destes subsóritores, requer todas as publicações e intimações sejam 

doravante efetivadas exclusivamente em nome de FLAVIO-OLIMPIO DE  

São Paulo: R. ¡toques de Ni, - C' andar - CEP: 01223-401 - SP -ret. (11)3224-0135 

fls. 348



a P,irágine 

n° 178.962 

Flavio Olírnpi de Azevedo 

OÁB/SP n .248 

Daái 	arros 

OAB/SP n° 219.405- E 

ia^ 
runa M ia Z?:-. V. Alves , 

• AB/SP n 392.459 

Olimpio me de ia Azevedo 
A D • V C) 'e A .D D s 

AZEVEDO, OAB/SP ' 34.248, MILENA PIRÁGINE, OAB/SP n 178.962 e 

RENATO VIDAL LIMA, OAB/SP n°. 235.460,  sob pena de nulidade.  (§§ 2° e 50 

do artigo 272 do Código de processo CiVil). 

, 	Por fim, com objetivo de evitar füturas, arguições de nulidade, 

'REQUER -sejam REPUBLICADOS em _nomes dos atuais patronos Flavio 
_ 	_ 	• 	_ 

Olimpio de Azevedo, OAB/SP 34.248, Milena Pirágine; OAB/SP N° 178.962 e 

Renato Vidal Lima, OAB/SP N° 235.460, eventuais prazos em curso durante a 

presente substituição de, pátronos. 

:Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, de setembrode 2017 

' - 
Sáo' Pauto: R. Marqueis deitti. (31 - 	ida- CEP. 01223.031 - SP -Toe (11)3224-0185 

fls. 349



3e3) 
CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SUBSTABELECIMENTO 

Outorgante:  RENATO VIDAL DE LIMA , brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o n° 235.460. 

Outorgados:  FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO, brasileiro, advogado inscrito na 
OAB/SP sob n° 34.248, MILENA PIFtAGINE, brasileira, advogada inscrita na 
OAB/SP sob n° 178.962, todos integrantes da Sociedade de Advogados denominada 
"OLIMPIO DE AZEVEDO ADVOGADOS ", sita Rua Marques de Itu, 61 — 6°andar — 
cjs 61 e 62 — Vila Buarque — CEP 01223-001 — São Paulo, SP. 

O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 
2° Oficio de Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em 
conjunto ou isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Juizo ou fora dele, e perante qualquer instância 
ou tribunal, especialmente para atuar nos autos do processo adiante indicado, defendendo 
ali os interesses da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, podendo habilitar créditos, 
formular ou contestar impugnações, oferecer lanços, arrematar por conta e em beneficio 
( parcial ou total ) do crédito hipotecário habilitado, assinar autos de praceamento, 
requerer expedição ou retificação de cartas de arrematação e de mandados de imissão de 
posse, podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário para o bom e fiel desempenho 
deste mandato, nos autos do processo n° '00664943420128260224, em curso perante a 
8 VARA CÍVEL - 019 de GUARULHOS - 0040, em que é parte COND RES 
PORTAL DA VILA AUGUSTA, fican • vedados os poderes para receber citação, 
confessar, reconhecer a procedência do pe ido, renunciar ao direito em que se funda a 
ação, dar quitação e firmar compromisso. 

São Paulo, 20 de setembro de 2017 

s1, 

RENATO VIDA DE L MA 
Advogado - OAB/ P 235)(60 
CAIXA ECOM ICA FEDERAL 

fls. 350



• 	 SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais: 
1) a advogada MILENA PIRÁGINE, brasileira, união estável, inscrita na OAB/SP 178.962 e OAB/RJ 180.116, os poderes que me foram 

outorgados no mandato juntado no presente processo, os poderes conferidos pela cláusula adjudicas para o foro em geral e extrajudicialmente, 
incluindo os poderes para receber Intimações por meio do diário oficial, eletrônico ou pessoalmente; 

2) aos advogados, RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 180.737 e OAB/RJ 121.181; RAFAEL 
OLIMPIO SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 221.447 e ANTONIO ZEENNI, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP 27.766, os poderes que me foram outorgados no mandato juntado no presente processo, os poderes conferidos pela cláusula ad judicia 
para o foro em geral e extrajudiciahnente, inclusive os especiais para transigir, dar e receber _quitação, celebrar acordos, efetuar levantamentos, 
etc, vedado, entretanto, os poderes para receber publicações e intimações; 	. 

3) Substabeleço, ainda, com reserva de iguais, os poderes conferidos pela cláusula ad judicia liara o foro em geral e extrajudicialmente, incluindo os 
poderes especiais para firmar acordo somente em audiência-e nomear prepostos em todos os casos, sendo vedados, entretanto todos os 
demais podem especiais, tais como confessar, transigir (exceto em audiência), reconhecer a procedência do pedido, desistir da ação, renunciar 

"ao direito real o qual se funda ação, assinar declaração de hipossuficiência econômica, realizar levantamento de valores de Qualquer 
natureza - a vedação engloba ainda, os poderes tiara receber publicações e intimacões aos ADVOGADOS: EMERSON CASTRO 
CORREIA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ 114.672 e OAB/SP 312.464; CRISTIANE APARECIDA DA SILVA PAPA, brasileira, 
casada, inscrita na OAB/SP 268392, IZABELLA MADALENA DE PIZZOL AMORIM CAETANO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 
287.073; SUELI RIBEIRO ROMUALb0, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP 125.898; REGINA OKADA, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP 170.821; KÁTIA REGINA BLASQUES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 212.182; LUCAS DIONÍSIO OVSIANY, 

- brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 315.617; MARINETE DIAS PINHEIRO, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP 322.212; 
LEONARDO FONSECA REIS, brasileiro„ solteiro, inscrito na OAB/RJ 117.041 e OAB/SP398.090; CELSO MARTINS ROSA, brasileiro, 
separado, hiscrito na OAB/SP169.132; GISELLE APARECIDA FRANCO VILLAR, brasileira, casada, inscrita na 0A.13/SP312155; LIVIA 
SELAR! MONTEIRO CREPALDI, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP335.971; PATRICIA RODRIGUES CARVALHO 
VASCONCELLOS, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP255.655; GISELE AIDA XAVIER MAGATON, brasileira, casada, inscrita ria 
OAB/SP295322; LUANA MAIUANO TELES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP324.766; JULIANA AUTORINO VAIRO PERES 
RUANO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP316.801; JULIANA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP345.500; 
MICKAEL OSVALDO RAMALHO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP314.222; LUCIANA PINHEIRO COELHO DOS SANTOS, 
brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP360.332; BRUNA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita. na  OAB/SP362.738; 
SHYRLEY CORREIA LEÃO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP363 243; GIANE MAYUMI HATALSHI, brasileira, solteira, inscrita na 

110 , OAB/SP363.532; ANDRÉ LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP131.590; TATIANA DE OLIVEIRA 
XIMENES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP218.844; TATIANA BERTANTE ROSA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP360.605; 
GIULIANA DOKI BETTONI, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP325.066; ALESSANDRA GABRIELA BARROSO DA SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP360.802; ELIZANDRA ALVA DE SOUZA, brasileira, divorciada, inscrita, na OAB/SP203366; 
LUCAS BÉCSI VALIENGO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP367.548; BRUNO AUGUSTO WANDERLEY, brasileiro, união estável, 
inscrito na OAB/SP362.741; MARCELO PIRES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP372.195, PAULO DOS REIS 
SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP376.224; vrroR CAMPANA MERCIER RODRIGUES DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SP374.357; TIAGO LUIS LANERI, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP377.011; MARINA VIEIRA RABELO, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP363.005; INGRID LIEBSCH DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP380.946; 

, RODRIGO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP376.500; CARLA DANIELE REZENDE EUZÉBIO, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP369 363; MARIZA APARECIDA DA COSTA, brasiicira, solteira, inscrita na OAB/SP299.408; LEONARDO 
GARCIA PERES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP376.468, BRUNO DA COSTA CRUZ, brasileiro; solteiro, inscrito na 
OAB/SP380.810; MARIANA NóBREGA SIMÕES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP287.176; ALINE EMITI VILARES, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP346.446; RITA DE CÁSSIA ANDRÉ NASCIMENTO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP346.791; ICAREM 
IARA SALGADO, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP350.138; BRUNA MARIA,GALVÃO ALVES, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP392.459; TAISA KELLY FERREIRA CAVACO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP390369; MÁRCIO FAVIANO BRANCO, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP342.587; MARCOS PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na DAB/SP392.315; 
BÁRBARA SPROVIERI MORAES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP392.844; LUÍS EDUARDO NUNES DE BARROS, brasileiro, 

, solteiro, inscrito na OAB/SP334.842; JESSIC,A DE MORAES SERRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP345.991; RAFAEL LOPES 
CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP396.520; KAUÁRA OHANNA LOPES BERTOLUCI, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/5P396.270; LUCAS ILLIPRONTI LAURINO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP326.265; THIAGO SANTANA AYRES, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP396.545; MICHELLE FEDEL, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP397.757; FERNANDA 
ANATILDES FERRARI, brasileira, solteira, inscrita nti OAB/SP399.583; RAFAELLA MARIA PEREIRA GOMES, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP384.619; JOÃO PAULO DE LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP388.508; JULIANA SALICIO LAFORE, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP317.451; THAMIRIS DO CARMO DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP386.512: orp 

	

	SILVANA FERREIRA DE VASCONCELLOS BATISTA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP369 258; NATÁLIA ALVES LIMEIRA, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP346.547; MAYARA CRISTINA SANTOS SARAIVA, brasileira„scilteira, inscrita na OAB/SP396.307; 
AMANDA RIBEIRO ATTAB, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP381.863: ESTAGIÁRIOS: FLAMA MACHADO SILVA, brasileira, 
solteira, inscrita 'na OAB/SP214.076-E; MARCELO MORAES SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP216.020-E; MICHEL 
PEREIRA FISHER, brasileiro', solteiro, inscrito na OAB/SP216.249- E; STHEFANY AURÉLIO DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP216.472-g; JOCIMAR RAMOS MOURA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP216.786-E; RENAN FERREIRA GRACIOSO, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP216.871-E; JACQUELINE HOLANDA MAZZUCCO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP218.645- 
E; CAMILA CHAGAS DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP219.086-E; NAYARA ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP219.178-E; RAFAELA DE OLIVEIRA SOARES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP219318-E; VITÓRIA SILVA 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP219 476-E; DANIELLE BARROS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP219 405-E; 
HELEN BEZERRA MONTE DIAS, brasileira,-solteira, inscrita na OAB/SP219.422-E; CARLA DIAS DE SOUZA, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP216.167-E; TÁSSIA PRISCILA ARAÚJO DORTA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP219.380-E; VIVIAN PONCE 

, LEON DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP219.802; BRUNO OTÁVIO SILVA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP214.930-E; PAULA ALESSANDRA SPREGA DE MESSIAS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP219.975-E; NATANAEL 
LUCAS PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP217.095-E; ANA CAROLINE BANDEIRA DANTAS, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP220.812-E; LETICIA PEREIRA SAMPAIO, brasileira, inscrita na 0A13/SP221.603-É; CAMILA DE SOUSA 
AIRES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP220.981-E; TATIANE DOMINGUES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP221.910-E; 
THALS RIBEIRO ROMÃO, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP220.546-E; GABRIELA DA SILVA BITTLER DE SÁ RIBEIRO, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP222.062-E. 
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4) Todos os substabelecidos com domicílio profissional sito -na Rua 
Paulo - SP CEP: 01223-001 telefone 3224-0185. 	• 	- • 

Este substabelechnento revoga, com sua juntada nos autos, os anteriormente 
meses desde sua assinatura ou indefinidamente quando juntado nos autos. 
As publicações e intimações DEVEM SER REALIZADAS EX 
DEVIDAMENTE INSCRITA NA OAB/SP 178..962 e OAB/RJ 180. 
PESSOAL, SOB PENA DE tARACTERIZAÇÃO DAS NUL 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVII.,. 
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EM NOME DA ADVOGADA MILENA PIRAGINE, 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado de São Paulo 

8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que o (a) r. despacho/ 

r. sentença/ decisão/ certidão/ oficio/ petição/ contestação/ 

infojud/ bacenjud/ renajud de fls. jra2 será 

disponibilizado  no Diário da Justiça Eletrônico em 

01/12/2017. Considera-se a data da publicação o primeiro 

dia útil subsequente à data acima mencionada. Guarulhos, 

30/11/17. Eu,  40'   (Vera Lucia Galhardo), Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi. 
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â5.302 
Tino de ca a: Processo 

Origem : Cartório da 8a . Vara Cível 
Destino : Diogenes de Oliveira Fioravante 

Lote 	: 224.2017.00393681 

FORO DE GUARULHOS 
	

Emitido em : 01/12/2017 - 12:42:08 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 \ 

• 

Ord 
_ 

Processo 	. Classe Partes principais  
Condominio Residencial Portal da 
Vila Augusta x Jefferson Carlos da 
Silva 

Volumes 

cl 
Folhas 

1 0066494-34.2012.8.26.0224 Procedimento Sumário 

Total 	: 1 	 e 

Recebido em% / fkít 	Hora : (1:05 
	

Por :  or 11~ 	Assinatura : 	  

Observação :Rua Onze de Agosto, 123 - Vila São Jorge 
Tel: 2441-0302 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 
() 7 DEZ 2017 

CONDOMÍNIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFEFtSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

• requerer com fundamento no artigo 1.018, do Código de Processo Civil, a 
juntada da cópia do recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto 
contra a decisão de fls.300 desse MM. Juízo, a qual indeferiu o pedido de 
penhora sobre os direitos aquisitivos pertencentes aos executados acerca da 
unidade condominial geradora do débito. 

Ressalta-se que o recurso foi instruído 
com as cópias das peças processuais de fls.02 a 306 dos presentes autos. 

Requer, outrossim, apreciadas as razões 
deste recurso, seja a decisão agravada REFORMADA por este D. Juízo, 
com posterior comunicação ao Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 
1.018, § 1°, do Código de Processo Civil. 

• 
Termos em que, 

Pede Deferimento. 

dezembro de 201 

DIÓGENES DE O. FIORAVAN 

, :, 

OAB/SP INP 189.518 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — 	fioravante_adv@yahoo.com.br  
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05/12/2017 
	

Gmal - Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Inal Protocolada (2239042-48.2017.8.26.0000) 

Gmail 
	

Diógenes Fioravante <fioravanteachr@gmall.com > 

Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Inicial Protocolada (2239042- 
48.2017.8.26.0000) 
1 mensagem 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo <esaj@tjsp.jus.br> 	 5 de dezembro de 201716:45 
Para: "floravanteadv©gmai.com" <fioravanteadv@gmatcom> 

Protocolo Eletrônico e-Saj 
Petição Inicial Protocolada (2239042-48.2017.8.26.0000) 

Prezado(a) Sr(a) DIOGENES DE OLIVEIRA FlORAVANTE, 

Sua petição inicial foi protocolada em 051121201716:45:07 . 
Estas são as informações referentes ao protocolo: 

,,,Peticionante: DIOGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE. 
WIntimações direcionadas a sociedade: null - null. 

Número do processo: 2239042-48.2017.8.26.0000. 
Classe: Agravo de Instrumento. 

• Assunto principal: Constrição / Penhora / Avaliação / IndisponibRidade de Bens. 
Partes: 

Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta (Agravante) 
Jefferson Carlos da Silva (Agravado) 
Danieli Giroto Fernandes Garrote (Agravado) 

Documentos: 
AGRAVODEINSTRUMENTO.pdf (Petição1 
DOCO1PETIÇÕESDECISAOAG RAVADACERTPUBLJC.pdf (Decisão Agravada) 
DOCO2APETIÇAOINICiALEDEMAISDOCUMENTOSNECESSARIOS.pdf (Peças Facultativas do Instrumento) 
DOCO2BPETIÇÃOINICIALEDEMAISDOCUMENTOSNECESSARIOS.pdf (Peças Facultativas do instrumento) 
DOCO2CPETiÇÃOINICIALEDEMAISDOCUMENTOSNECESSARIOS.pclf (Peças Facultativas do Instrumento) 
DOCO3CERTATUAUZADAMATRICULADEZ2017.pdf (Peças Facultativas do instrumento) 
DAREPREPAROAGRAVO.pdf (Guia de Custas) 
TAXAPORTEDERETORNOAGRAVO.pdf (Guia de Custas) 

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo 
através da Consulta de Processos Online existente no portal. 

li
Os documentos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de Petições existente no portal 

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido. 

Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAI 
Administrador do portal e-SAJ. 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (TJSP), são proibidas e passiveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

tittps://mai.google.corn/mail/u/OftuW28ik=4a8146ddía&is' ver--cM7xnrm43.pt BRAview=pt&search=inbox&th=16027f104a1dc94easimi=16027fft34... 1/1 
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DIÓGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE 
ADVOGADO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP. 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL 
DA VILA AUGUSTA, por seu advogado que esta subscreve, nos 
autos da ação de COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, não se conformando 
"data maxima venia", com a r. decisão de fls.300(doc.01) do 
MM. Juiz "a quo" que indeferiu o pedido de penhora sobre os 
direitos aquisitivos dos condôminos ora executados, sob o 
entendimento de que foi afastada a possibilidade pelo 
acórdão prolatado às fls.238/241, cujo transito em julgado 
operou-se em 26/08/2015(fls.244) (doc.02C), medida 
pertinente a possibilitar o prosseguimento da ação e 
resguardar o êxito da Tutela Jurisdicional, vem interpor o 
presente recurso de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

com fulcro no artigo 1.015, inciso XIII, Parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, contra a r. decisão de 
fls.300(doc.01) dos autos, proferida pelo MM. Juízo da 8a 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos - SP, nos autos do 
processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224, consubstanciado nas 
razões de fato e fundamentos de direito em anexo. 

• 	
Requerendo que após o devido 

processamento, seja o presente recurso conhecido e provido. 

Seguem anexas as respectivas 
taxas judiciárias referentes à interposição do presente 
recurso. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Guarulhos, 05 de dezembro de 2017. 

DIÕGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE 
OAB/SP 189.518 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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DIÓGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE 	 901  
ADVOGADO 

MINUTA DE RECURSO DE AGRAVO 

PROCESSO DE ORIGEM N°: 0066494-34.2012.8.26.0224 

8' VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULBOS - SP. 

AGRAVANTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

ADVOGADO DO AGRAVANTE: DIÕGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE - 
OAB/SP 189.518, com escritório sito à Rua Silvio Barbosa, 
n° 157 - Sala 05 - Jardim Camargos - Guarulhos - SP - 
Fones: 2441-0302/97402-1939 
E-mail:fioravante_adv@Yahoo.com.br  

• 
AGRAVADOS: JEFFERSON CARLOS DA SILVA E DANIELI GIROTO 
FERNANDES GARROTE 

ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES - 
OAB/SP 214.166 e RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA - OAB/SP 
207.887, ambos com escritório na Praça Lourenço de Bellis, 
113 - Bairro de Vila Sabrina - São Paulo - SP - Fones: 
2201-6043/2934-2324.(fls.204)(doc.02C). 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

EMÉRITOS JULGADORES: 

PRELIMINARMENTE, DO EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO 

• Nos termos do artigo 1.019, I, 
do Código de Processo Civil, requer-se que o presente 
recurso seja recebido no efeito suspensivo, tendo em vista 
que o MM. Juiz a quo determinou o arquivamento do feito 
caso nada seja requerido em 15 dias, conforme 
fls.300(doc.01), o que irá causar prejuízos financeiros ao 
exequente que arcou com onerosas custas processuais, além 
do atraso processual na prestação da Tutela Jurisdicional 
resultante de eventual extinção do feito. 

Neste sentido, com a devida 
vênia, o efeito suspensivo é cabível no caso concreto, haja 
vista que o presente não será julgado antes do prazo fixado 
pelo MM. Juiz a quo, o que resultará certamente na extinção 
da ação, tornando inócua a pretensão ora apresentada. 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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DIÕGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE 
ADVOGADO 

DO PEDIDO DE PENHORA DOS DIREITOS AQUISITIVOS 

Em que pese o notável saber 
jurídico do MM. Juiz a quo, a r. decisão de fls. 
300(doc.01) dos autos supra com publicação no DJE do dia 
01.12.17(fls.306)(doc.01), conforme se verifica nas cópias 
ora inclusas, no que tange ao indeferimento do pedido de 
penhora dos Direitos Aquisitivos que os agravados possuem 
sobre a unidade geradora do débito, não foi proferida com o 
costumeiro acerto. 

A decisão atacada indeferiu o 
pleito de fls.298(doc.01), face o entendimento de que a 
possibilidade de penhora sobre os direitos aquisitivos dos 
condôminos ora executados, foi afastada pelo acórdão 
prolatado às fls.238/241, cujo trânsito em julgado operou-
se em 26/08/2015(fls.244)(doc.02C). 

Com o devido respeito, o que o 
acórdão afastou foi à penhora do imóvel, haja vista que os 
executados não não titulares de seu domínio, sendo apenas 
os detentores de direitos reais de aquisição do bem. 

Nesta vereda, não cabe confusão 
entre domínio do imóvel  e direitos reais de aquisição do 
bem, sendo este o motivo pelo qual às fls.278 e 298(doc.01) 
o exequente, ora agravante, requereu a penhora dos direitos 
aquisitivos, o que equivocadamente foi indeferido, 
resultando no presente recurso. 

A fim de embasar este pedido, o 
agravante juntou às fls.276(doc.01) a Certidão atualizada 

110  da matrícula e as fls.279/291(doc.01) o Contrato por 
Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel 
Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em 
Garantia, Carta de Crédito com recursos do SBPE no Âmbito 
do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, demonstrando 
documentalmente que os agravados são inequivocamente os 
detentores dos direitos aquisitivos da unidade condominial 
geradora do débito. 

Referida condição não sofreu 
qualquer alteração, conforme demonstra a Certidão 
atualizada da matrícula da unidade condominial emitida em 
01/12/17 pelo 1° Registro de Imóvel de Guarulhos(doc.03). 

	

Importante 	dizer 	que 	os 
documentos 	acostados às 	fls.257, 	258, 	259, 	260, 
267/273(doc.02C) demonstram as diversas tentativas do 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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DIÕGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE 
ADVOGADO 

agravante em localizar outros bens pertencentes aos 
executados passíveis de penhora, as quais restaram todas 
negativas, sendo os direitos aquisitivos os únicos a 
garantirem a prestação jurisdicional. 

Cumpre 	ressaltar 	que 	o 
requerimento de penhora dos Direitos Aquisitivos encontra 
arrimo em nosso ordenamento Jurídico, conforme preceito dos 
artigos 789 e 835, XII, do Código de processo Civil, sendo 
portanto totalmente descabido seu indeferimento, conforme 
ocorreu no caso concreto. 

Os Direitos Aquisitivos acerca 
de unidades condominiais são sem sombra de dúvidas 
passíveis de penhora, se assim não fosse, muitos deixariam 
de pagar suas cotas condominiais, pois absurdamente 
bastaria que seus respectivos proprietários deixassem de 
levar seus contratos a registro junto ao mapa imobiliário, 
para se isentarem de qualquer consequência do 
inadimplemento. 

Ressalta-se que o objeto da 
demanda é a cobrança de débitos condominiais, no qual o seu 
inadimplemento agravado pela demora processual no seu 
recebimento, causa grande desequilíbrio financeiro ao 
agravante, o qual depende de rateio de despesas para honrar 
com salário de seus funcionários, encargos sociais, 
pagamento de tarifas de fornecimento de energia e água, 
entre tantas despesas ordinárias demandadas para a mantença 
do Condomínio agravante. 

É pacifico o entendimento de 
que as despesas condominiais detêm a condição de obrigação 
propter rem e que ' -o devedor responde com todos os seus 
bens presentes e futuros para o cumprimento de suas 
obrigações, salvo as restrições estabelecidas em 
lei— (artigo 789 do CPC). 

Neste 	sentir, 	a 	decisão 
hostilizada merece reparo, pois no caso concreto é passível 
a constrição do direito real(artigo 1.225, VII do CC) que 
os promitentes compradores (agravados) possuem acerca da 
unidade geradora do débito, ou seja, os Direitos 
Aquisitivos, a fim de garantir o pagamento do débito 
condominial. 

Neste caminho, é notório que o 
despacho ora atacado ao indeferir a constrição dos Direitos 
Aquisitivos que os agravados possuem acerca da unidade 
geradora do débito, afronta os Princípios de Direito supra 
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elencados, resultando indiscutivelmente no atraso da 
prestação Jurisdicional, ou seja, o recebimento do débito. 

Em referência ao caso em tela, 
assim tem se firmado o entendimento jurisprudencial: 

CONDOMÍNIO - DESPESAS CONDOMINIAIS - COHAB 
- PENHORA SOBRE IMÓVEL - INADMISSIBILIDADE 
- Executado não detentor do domínio, 
possibilidade de constrição apenas sobre os 
direitos aquisitivos do compromisso de 
aquisição(Ap. c/ Ver 635.746-00/1 - 4 a  Câm 
- Rei Juiz NEVES AMORIM - J 30.7.2002) 

EXECUÇÃO - PENHORA - INCIDÊNCIA SOBRE 
IMÓVEL OBJETO DE COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA - REGISTRO EM NOME DO DEVEDOR - 
AUSÊNCIA - DESCABIMENTO - Necessidade de se 
distinguir penhora de direito aquisitivo 
sobre imóvel de penhora do próprio imóvel, 
essa só é possível em sendo o executado o 
titular do domínio, nos termos da lei civil 
(AI 815538-00/5 - 12 Câm - Rei Juiz 
ARANTES TEODORO - J 25.9.2003) 

Agravo de Instrumento 990100318810 
Relator: Carlos Russo 
Comarca: São Paulo 
Órgão Julgador: 30' Câmara de Direito 
Privado 
Data do Julgamento: 17/03/2010 
Data de Registro: 06/04/2010 
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de 
título judicial condenatório (cobrança de 
despesas condominiais). Penhora da unidade 
em débito (posição dominial ainda em nome 
de promitente- vendedora). Admissibilidade, 
cuidando-se de obrigação que vincula a 
coisa. Recurso do exequente. Provimento. 

Agravo de Instrumento 992090790820 
Relator: Adilson de Araujo 
Comarca: Guarulhos 
Órgão Julgador: 31' Câmara de Direito 
Privado 
Data do Julgamento: 18/08/2009 
Data de Registro: 11/09/2009 
Ementa: Voto n° 6.285 AGRAVO. DESPESAS 
CONDOMINIAIS. DÍVIDA PROPTER REM. EXECUÇÃO. 
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PENHORA SOMENTE DOS DIREITOS AQUISITIVOS 
QUE A EXECUTADA DETÉM SOBRE O IMÓVEL. 
NECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. Versando a 
execução sobre dívida relativa a despesas 
condominiais, que tem natureza "propter 
rem", admite-se, na execução, a penhora 
incidente sobre o direito decorrente do 
compromisso, vedada sua maior abrangência. 

Agravo de Instrumento 1161723006 
Relator: Eduardo Sá Pinto Sandeville 
Comarca: Guarulhos 
Órgão Julgador: 28a Câmara de Direito 
Privado 
Data do Julgamento: 10/06/2008 
Data de Registro: 17/06/2008 
Ementa: Ação de cobrança de despesas 
condominiais - Execução - Ação movida 
contra compromissado comprador - Pretensão 
à penhora de unidade autônoma relacionada 
com dívida em cobrança - Inadmissibilidade 
- Penhora apenas dos direitos de que o 
compromissário-comprador 	é 	titular 
Decisão mantida - Recurso a que se nega 
provimento. 

Agravo 	de 	Instrumento 	21675-14- 
51.2017.8.26.0000 
Relator: Antônio Nascimento 
Comarca: São Paulo 
Órgão Julgador: 26 4  Câmara de Direito 
Privado 
Data do Julgamento: 28/09/2017 
Data de Registro: 29/09/2017 
Ementa: DESPESAS CONDOMINIAIS - AÇÃO DE 
COBRANÇA - PENHORA DA PROPRIEDADE DA 
UNIDADE 	GERADORA 	DO 	DÉBITO 
IMPOSSIBILIDADE - Imóvel registrado em nome 
do promitente comprador. Cabimento de 
constrição apenas sobre os direitos do 
compromissário comprador, condômino. Não se 
pode admitir a penhora da unidade 
condominial sobre a qual o devedor possui 
apenas direito pessoal de promissário 
comprador, 	não detendo, 	portanto, 	a 
qualidade de proprietário, haja vista que a 
transferência do domínio do bem imóvel só 
se dá mediante o registro do respectivo 
título, nos termos do artigo 1.245, § 1°, 
do Cód. Civil - Recurso desprovido. 
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Agravo 	de 	Instrumento 	2153124- 
76.2017.8.26.0000 
Relator: Melo Colombini 
Comarca: Bertioga 
órgão Julgador: 14 Câmara de Direito 
Privado 
Data do Julgamento: 19/09/2017 
Data de Registro: 19/09/2017 
Ementa: EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - TAXA 
CONDOMINIAL - PRETENSÃO DE PENHORA SOBRE A 
PROPRIEDADE - POSSIBILIDADE DE PENHORA 
SOBRE DIREITO DE AQUISIÇÃO. 1. Os devedores 
sofrem execução decorrente de falta de 
pagamento de instrumento de promessa de 
compra e venda de imóvel. Além dessa 
dívida, o condomínio busca o pagamento de 
taxas condominiais e busca penhorar a 
propriedade. 2. Os devedores não são 
proprietários—do_ imóvel, não cabendo 
penhora sobre direito que- --não—detêm-:---- É 
possível, no entanto, penhora sobre 
direitos de aquisição, nos termos do 
art.835, XII, do CPC. 3. Recurso não 
provido. 

Conforme 	demonstrado 	no 
presente recurso de maneira clara, objetiva e na 
melhor direito, o pleito de penhora dos 
Aquisitivos que os agravados possuem sobre a 
causadora do débito, encontra apoio na Legislação 
na Doutrina e na Jurisprudência, motivo pelo 
despacho ora hostilizado merece reparo. 

forma do 
Direitos 
unidade 

vigente, 
qual o 

DO PEDIDO 

Pelo exposto, e na certeza de 
ter cumprido, quantum satis, a viabilidade e pretensão ora 
deduzida, pleiteia o agravante através deste recurso, o 
seguinte: 

Requer-se seja reformada a r. 
decisão interlocutória proferida pelo MM. Juízo quo-  às 
fls.300(doc.01), para que seja deferida a penhora acerca 
dos Direitos Aquisitivos que os agravados possuem sobre a 
unidade causadora do débito, a fim de garantir o 
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prosseguimento da ação e resguardar o êxito da tutela 
jurisdicional. 

Requerendo-se por fim que, 
digne Vossas Excelências em receber o presente recurso de 
agravo, na forma de instrumento com efeito suspensivo nos 
termos dos artigos 1.019, I, do Código de Processo Civil  e 
ao final, dar-lhe integral provimento para reformar a 
decisão interlocutória hostilizada. 

" ITA JUSTITIA SPERATUR! " 

Guarulhos, 05 de dezembro de 2017. 

DIÓGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE 
OAB/SP 189.518 

• 

1 
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JUNTADA 

Em 	de  2. to  

Junto a estes autos_29:  

	que segue(m) 

Eu, 	 Escr.Subscr 
Silvia Souza Novais 

Escrevente Técnico Judiciário 
Mat. 810.846 
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35a CÂMARA - AUTOS DIGITAIS 2239042-48.2017.8.26.0000 - COMUNICAÇÃO 
DE TRÂNSITO EM JULGADO 
MARCIO BASTOS LEITE 
Enviado:segunda-feira, 26 de fevereiro de 2018 11:36 
Para: GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL 

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento N° 2239042- 

48.2017.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço 

eletrônico https://esaAsp.jus.br ,  sendo sua senha de acesso sxyloO. 

d Dados do processo:  

Agravo de Instrumento N° 2239042-48.2017.8.26.0000 

Comarca de Guarulhos — Foro de Guarulhos - 86• Vara Cível 	 '41  

kr) Ação de Origem do Processo Não informado n°. 0066494-34.2012.8.26.0224 

Agravante: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 

("Agravados: Jefferson Carlos da Silva e Danieli Giroto Fernandes Garrote 

O Interessado: Caixa Econômica Federal - CEF 

Eventuais dúvidas deverão ser remetidas diretamente à secretaria judiciária, nos seguintes 
endereços de e-mail: sj3.3.6Cfisp.jus.br  ou sj3.3.6.10tjsp.jus.br  

Respeitosamente, 

MARCIO BASTOS LEITE 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Si 3.3.6 - Serviço de Processamento do 18° Grupo de Câmaras de Direito Privado 3 

Largo Pátio do Colégio, 73, 9° andar - sala 911 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040 

Tel: (11) 3292-4900 - Ramal 2133 / Tel (11) 3104-6310 

E-mail: marcioleitePtjspjus.br  

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem 

a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

https://correio.tjsp.jus.br/owaiguarulhos8cv@tjsp.jus.brnae=item&t=IPM.Note&i&RgAAAAAN%2f97he3KLSqZ5Jbplv8VEBwCTu5f17iaFS64n1hEvVq8kA.. . 1/1 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

o uJ 

o 

"C3 

Registro: 2018.0000005387 	-0 
o 

o 
ce; 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Agravo de Instrumento 	Processo n°  2239042-48.2017.8.26.0000 	 ai 
'T 

Relator(a): Flavio Abramovici 	 . c, 

N- 
cy C‘l Órgão Julgador: 35a Câmara de Direito Privado  
.0 o 
co 8 5 o.  

Comarca: Guarulhos — 8a Vara Cível 	 cm  o 
G o  
-- E 

Processo n°  0066494-34.2012.8.26.0224 - 
o 
o 6  

MM. Juiz da causa: Artur Pessoa de Melo Morais 	 o -0  
"5 6 
as -E' 
o 6 

Agravante: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 	 o E c 
o o 
-o o o 

Agravados: Jeferson Carlos da Silva e Danieli Giroto Fernandes Garrote CD -5  
:2 c 

p2 
cp 

5 g 
o 0 
2 5 

CD a)  
< 
O TO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Exequente contra  

a decisão prolatada pelo I. Magistrado Artur Pessoa de Melo Morais (cópia de fls.41), que,  
o  0. o- 

nos autos da "ação de cobrança de despesas condominiais "  (em fase de cumprimento de 	o .6 
c 
o 2.  

sentença), indeferiu o pedido de penhora dos direitos aquisitivos dos Executados sobre a 	E ci. 
03 U) 

unidade condominial (imóvel matriculado sob o número 90.245 do 1 °  Cartório de Registro  
o a) 
-o --.-; 

de Imóveis de Guarulhos — cópias de fls.10/11), porque tal possibilidade "foi afastada pelo c 
cn _

• 

c 
acórdão de fls.238/241, cujo trânsito em julgado operou -se em 26/08/2015". 	 co 

r; -to 
.c  o 

Alega que possível a penhora dos direitos aquisitivos do imóvel; 	-c co o (,) 
o a) 

que "não cabe confusão entre domínio do imóvel e direitos reais de aquisição do bem "; que 	-o 
0. 

o acórdão a que fez referência o MM. Juízo afastou a penhora do imóvel, não de seus 	,o c 
•CD o o 

direitos aquisitivos; que não aplicado o disposto nos artigos 789 e 835, inciso XII, ambos 	c o 
E 
• .11-) o c 
o 0 
-o o 
a) 2 

W 

• 

CL 

Decisão Monocrática n °  17866 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
o 

do Código de Processo Civil; e que não observado o entendimento jurisprudencial. Pede o 	o 
t7) .0 provimento do recurso, para afastar a decisão agravada, com o deferimento da penhora 	(-) 

pleiteada. 

N: 

Certo que já alcançada pela preclusão a discussão quanto à 	(NI 
010: 

impossibilidade de penhora ou arrematação de bens ou direitos que não integram o 	nr 
• a) 

patrimônio do devedor (em razão da nulidade do objeto), notando -se, contudo, que o 
12, 

pedido do Exequente não contraria a coisa julgada previamente constituída. 	 to 
al CD 

C-) CO O 

O acórdão copiado a fls.153/155, relatmia deste Magistrado, 	G ti 
cNi  o 
G afastou a penhora do bem imóvel (matriculado sob o número 90.245 do 1 °  Cartório de 	— E 
.••• 

Registro de Imóveis de Guarulhos — cópias de fls.10/11), isto é, da integralidade dos 	E .E 
, 

° 
O r° 

direitos que compõem sua propriedade, porquanto os Executados, apesar de titulares dos 	d 
a) 

2 direitos aquisitivos, "não são titulares do domínio do imóvel "  e, portanto, não podem 	c c 
o 

satisfazer a execução com bens ou direitos que não constituam seu patrimônio. 	 E 
:2 

p2 
Assim, de fato, incabível a penhora da propriedade da unidade 	5 a) 

5-  g 
condominial, o que não se confunde com a penhora dos direitos aquisitivos do bem (artigo 	o o 

2 •,_= 

835, inciso XII, do Código de Processo Civil), evidentemente. 	 CO Cr) 
< 
O 

Considerando, portanto, que comprovada a titularidade dos k 	> .6) 

Executados quanto aos direitos reais de aquisição do bem — que fora objeto de alienação 	̀c3 o. 0-  
fiduciária à Caixa Econômica Federal, em 24 de maio de 2011 (cópias de fls.14/38) —, que 	cr.) 1:3 

oi 
CD a  

frustradas as demais diligências possíveis para satisfação do débito, e, sobretudo, que a 	E d. 

Ri 0 

• 
execução deve atender, primordialmente, ao interesse do credor (a quem deve ser 	

O)
59, 

o a> -;-; 
assegurada a forma mais efetiva de satisfação do crédito), possível o deferimento da 	co c O-

.(7) 
O -C 

penhora pleiteada. 
co"  
.c o 
.§) Dessa forma, de rigor o provimento do recurso. / 	 {f, 
o 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para determinar a "( 0_ To 
4:3 c 

penhora dos direitos reais de aquisição do bem (matriculado sob o número 90.245 do 1 °  
o O 
c O 

o 

• 

o 
-o 
• La.  
ti) 
LJJ CL 

É a síntese. 

fls. 369



TItIELMAL DIC JUSTIÇA 

ot niviamo erm 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos), com a lavratura do termo de penhora e o 

prosseguimento da execução (na Vara de origem). 

Int. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2018. 

• 
FLAVIO ABRAMOVICI 
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Agravo de Instrumento - 2239042-48.2017.8.26.0000 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nos termos do Provimento CSM n° 1929/2011, 

providenciei a comunicação acerca do despacho proferido nos presentes 

autos à 8'• Vara Cível do Foro de Guarulhos, via e-mail institucional. 

Por oportuno, certifico que, conforme informação eletrônica, o e-mail foi 

entregue ao destinatário nesta mesma data. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2018. 

Marcio Bastos Leite Matricula: M367086 

Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Agravante 
Agravado 
Relator(a): 
Órgão Julgador: 

2239042-48.2017.8.26.0000 
Agravo de Instrumento - Despesas Condominiais 
Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 
Flavio Abramovici 
35' Câmara de Direito Privado 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que a r. Decisão foi disponibilizada no DJE de 

hoje. Considera-se data da publicação o 1° dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018. 

Marcio Bastos Leite - Matricula: M367086 

Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Processo n°: 	 2239042-48.2017.8.26.0000 
Classe — Assunto: 	Agravo de Instrumento - Despesas Condominiais 
Agravante: 	 Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Agravado: 	 Jefferson Carlos da Silva e outro 
Relator(a): 	 Flavio Abramovici 
Órgão Julgador: 	 35' Câmara de Direito Privado 
Comarca de Origem: 	Guarulhos 
Vara de Origem: 	8'. Vara Cível 

Certifico que a r. decisão transitou em julgado em 20/02/2018. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018 

Marcio Bastos Leite - M367086 

Escrevente Técnico Judiciário 
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Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 
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trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 	 = 

o 
autos ao arquivo. 	 C 4.) 

o E 

Processo n°: 
Classe: 
Assunto: 
Órgão Julgador: 
Partes: 

Foro/Vara de origem: 
N° do processo na origem: 

2239042-48.2017.8.26.0000 
Agravo de Instrumento 
Despesas Condominiais 
35' Câmara de Direito Privado 
é agravante CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL 
DA VILA AUGUSTA, é agravado JEFFERSON 
CARLOS DA SILVA E OUTRO 
Foro de Guarulhos - 8'. Vara Cível 
0066494-34.2012.8.26.0224 

TECIO1*11.b1.11AilleSi 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 3.3.6.1 - Serv. de Proces. da 35a Câmara de Dir. Privado 
Pátio do Colégio, n° 73, 90  andar - Páteo do Colégio - Sala 911 Sé 
- São Paulo/SP DE ItvElltORO DC 

 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua José Mauricio,103 - Guarulhos -SP - CEP 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

    

   

   

   

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe - Assunto 	Procedimento Sumário - Despesas Condmniniais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido 	 Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais 
	 3 O MAI 2018 

Vistos, 

Fia 320/326: defiro a penhora sobre os DIREITOS AQUISITIVOS que os 
executados JEFFERSON CARLOS DA SILVA e sua esposa DAM:ELI GIROTO 
FERNANDES GARROTE, na qualidade de devedores fiduciantes, exercem sobre o imóvel 
descrito na matrícula n° 90.245 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos (fls. 276), 
ficando os executados intimados, acerca da penhora, na pessoa de seu advogado constituído nos 
autos. 

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. 

Tendo a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL coligido a petição de fls. 301/302, 
manifestando a sua condição de terceira interessada, fica essa intimada da penhora, por meio dos 
seus patronos constituídos, nos termos do inciso I do artigo 799 do CPC/2015, devendo a 
instituição informar sobre as parcelas vencidas e vincendas atinentes ao contrato de 
financiamento atinente a unidade imobiliária penhorada.  

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo 
ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto / 
bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. 

Providencie o exe uente 'untada de lanilha atualizada de débito. 

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 
providenciar a averbação no respectivo oficio imobiliário. 

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora. 

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 
de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 
previstas no art.799, do Código de Processo Civil. 

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
r VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103 - Guarulhos-SP - CEP 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, 
sob pena de nulidade. 

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 
dias se manifeste em termos de prosseguimento. 

Expeça-se mandado de avaliação,  devendo o oficial de justiça apresentar o valor 
de mercado do imóvel, por estimativa, nos termos da nova sistemática da Lei Processual Civil j 
Brasileira. Por ocasião da avaliação, o oficial de justiça deverá intimar eventuais ocupantes do 
imóvel. 

Deverá a parte exequente pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o 
síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, 
comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação. 

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. 

Int. 

Guarulhos, 11 de abril de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA CÍVEL 
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 
2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

OFÍCIO Processo Físico 

Processo Físico n ° : 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 	- Ordem: 2532/2012 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	 Jefferson Carlos da Silva e outro 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Prezado(a) Senhor(a), 

Guarulhos, 21 de maio de 2018. 

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria, que proceda as providências 

necessárias no sentido de informar a este Juízo sobre as parcelas vencidas e vincendas atinentes 

ao contrato de financiamento referente ao imóvel Apartamento n° 111, localizado no 11 ° andar ou 

13° pavimento do Bloco "A", do Empreendimento Residencial Portal de Vila Augusta, situado à 

Rua Dona Olga, Vila São João, Matrícula n° 90.245, cujos proprietários são: JEFFERSON 

CARLOS DA SILVA E DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE, tendo em vista que o 

imóvel se encontra com "Alienação Fiduciária", em favor da Caixa Econômica Federal. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (guarulhos8cv@tjspjus.br ), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

530 
Estado de São Paulo 

8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO 
- 

Certifico e dou fé que o (a) r. despacho/ 

r. sentença/ decisão/ certidão/ oficio/ petição/ contestação/ 

infojud/ bacenjud/ renajud de fls.52W3,2g será 

disponibilizado  no Diário da Justiça Eletrônico em 

30/05/2018. Considera-se a data da publicação o primeiro 

dia útil subsequ 	à data acima mencionada. Guarulhos, 

25/05/18. Eu, 	(Vera Lucia Galhardo), Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevi. 

• 
ar 
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341 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

¡O 5  JUN 2018 

CONDOMÍNIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

1) Vem no prazo legal, informar o e-
mail para envio do boleto bancário referente a averbação da penhora pelo 
sistema ARISP, como sendo: fioravante_adv@yahoo.com.br. 

2) Requer-se a juntada da planilha 
atualizada de débitos condominiais no montante de R$ 42.834,13 
(Quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e treze 
centavos), elaborada nos exatos termos da r. sentença de fls.38. 

3) Requer-se a juntada da Guia de 
Diligência do Sr. Oficial de Justiça devidamente recolhida, para fins de que 
o mesmo apresente o valor de mercado da unidade condominial por 
estimativa. 

4) Por fim, requer-se que os Direitos 
Aquisitivos penhorados sejam objeto de alienação judicial através de leilão 
eletrônico a ser realizado por Gestora devidamente credenciada e indicada 
por este R. Juízo. 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Guarulhos, 04 de junho de 2018. 

Dá-GENES DE cii FIORAV 
OAB/SP N'' 189.518 

Fones: 2441-0302/97402-1939 —E-mail: fioravante adv@yahoo.com.br 
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Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta 
Tabela de Correção - Taxa de Condomínio 

Nome: 	Jefferson Carlos da Silva E outra 	 !Apto/bloco 111A 

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela 
Atuarizaçao Atualização Condominial Correção 2% 1% a. m. em de Juros 
Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ % 

1.a 	Col. 2.a Col. 3.a 	Col. 4.a Cd 5.a Col 6.a Col 7.a Col 8.a Col % 
68,024227 48,485963 set/12 1945,97 784,16 0,00 1342,72 R$4.072,85 69,00% 
68,024227 48,791424 out/12 237,30 93,54 4,75 161,36 R$496,95 68,00% 
68,024227 49,137843 nov/12 237,30 91,21 4,75 158,99 R$492,24 67,00% 
68,024227 49,403187 dez/12 237,30 89,44 4,75 156,62 R$488,11 66,00% 
68,024227 49,76877 jan/13 301,30 110,52 6,03 195,85 R$613,69 65,00% 

.8
,024227 50,226642 fev/13 301,30 106,76 6,03 192,83 R$606,92 64,00% 

8,024227 50,48782 mar/13 301,30 104,65 6,03 189,82 R$601,80 63,00% 
68,024227 50,790746 abril3 301,30 102,23 6,03 186,81 R$596,36 62,00% 
68,024227 51,090411 mai/13 334,00 110,70 6,68 203,74 R$655,12 61,00% 
68,024227 51,269227 jun/13 334,00 109,15 6,68 200,40 R$650,23 60,00% 
68,024227 51,41278 juU13 334,00 107,92 6,68 197,06 R$645,66 59,00% 
68,024227 51,345943 agoll3 334,00 108,49 6,68 193,72 R$642,89 58,00% 
68,024227 51,428096 set/13 334,00 107,78 6,68 190,38 R$638,84 57,00% 
68,024227 51,566951 out/13 334,00 106,59 6,68 187,04 R$634,31 56,00% 
68,024227 51,881509 nov/13 334,00 103,92 6,68 183,70 R$628,30 55,00% 
68,024227 52,161669 dez/13 334,00 101,57 6,68 180,36 R$622,61 54,00% 
68,024227 52,537233 jan/14 334,00 98,46 6,68 177,02 R$616,16 53,00% 
68,024227 52,868217 fev/14 334,00 95,75 6,68 173,68 R$610,11 52,00% 
68,024227 53,206573 mar/14 334,00 93,02 6,68 170,34 R$604,04 51,00% 
68,024227 53,642866 abr/14 334,00 89,54 6,68 167,00 R$597,22 50,00% 
68,024227 54,06128 mai/14 334,00 86,27 6,68 163,66 R$590,61 49,00% 
68,024227 54,385647 jun/14 334,00 83,76 6,68 160,32 R$584,76 48,00% 
68,024227 54,527049 juU14 270,00 66,83 5,40 126,90 R$469,13 47,00% 
68,024227 54,597934 ago/14 270,00 66,40 5,40 124,20 R$466,00 46,00% 
68,024227 54,69621 set/14 270,00 65,79 5,40 121,50 R$462,69 45,00% 
68,024227 54,964221 out/14 270,00 64,15 5,40 118,80 R$458,35 44,00% 

IN68,024227 55,173085 nov/14 340,00 79,19 6,80 146,20 R$572,19 43,00% 
8,024227 55,465502 dez/14 340,00 76,98 6,80 142,80 R$566,58 42,00% 

68,024227 55,809388 jan/15 340,00 74,41 6,80 139,40 R$560,61 41,00% 
68,024227 56,635366 fev/15 340,00 68,37 6,80 136,00 R$551,17 40,00% 
68,024227 57,292336 mar/15 356,39 66,76 7,13 138,99 R$569,27 39,00% 
68,024227 58,15745 abril 5 356,39 60,46 7,13 135,43 R$559,41 38,00% 
68,024227 58,570367 mai/15 356,39 57,53 7,13 131,86 R$552,91 37,00% 
68,024227 59,150213 jun/15 356,39 53,47 7,13 128,30 R$545,29 36,00% 
68,024227 59,605669 juU15 356,39 50,34 7,13 124,74 R$538,59 35,00% 
68,024227 59,951381 ago/15 356,39 47,99 7,13 121,17 R$532,68 34,00% 
68,024227 60,101259 set/15 356,39 46,98 7,13 117,61 R$528,11 33,00% 
68,024227 60,407775 out/15 356,39 44,94 7,13 114,04 R$522,50 32,00% 
68,024227 60,872914 nov/15 356,39 41,87 7,13 110,48 R$515,87 31,00% 
68,024227 61,548603 dez/IS 356,39 37,50 7,13 106,92 R$507,93 30,00% 
68,024227 62,10254 jan/16 356,39 33,98 7,13 103,35 R$500,85 29,00% 
68,024227 63,040288 fev/16 356,39 28,18 7,13 99,79 R$491,48 28,00% 
68,024227 63,63917 mar/16 356,39 24,56 7,13 96,23 R$484,30 27,00% 
68,024227 63,919182 abr/16 311,45 20,00 6,23 80,98 R$418,66 26,00% 

2,3, 
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68,024227 64,328264 mail16 311,45 17,89 6,23 77,86 R$413,44 25,00% 
68,024227 64,95868 junI16 311,45 14,70 6,23 74,75 R$407,13 24,00% 
68,024227 65,263985 juU16 311,45 13,17 6,23 71,63 R$402,48 23,00% 
68,024227 65,681674 ago/16 311,45 11,11 6,23 68,52 R$397,31 22,00% 
68,024227 65,885287 set/16 311,45 10,11 6,23 65,40 R$393,19 21,00% 
68,024227 65,937995 out/16 311,45 9,85 6,23 62,29 R$389,82 20,00% 
68,024227 66,050089 nov/16 311,45 9,31 6,23 59,18 R$386,16 19,00% 
68,024227 66,096324 dezJ16 311,45 9,08 6,23 56,06 R$382,82 18,00% 
68,024227 66,188858 jan/17 311,45 8,64 6,23 52,95 R$379,26 17,00% 
68,024227 66,466851 fev/17 311,45 7,30 6,23 49,83 R$374,81 16,00% 
68,024227 66,626371 mar/17 341,45 7,16 6,83 51,22 R$406,66 15,00% 
68,024227 66,839575 abr117 367,08 6,51 7,34 51,39 R$432,32 14,00% 
68,024227 66,893046 mail17 367,08 6,21 7,34 47,72 R$428,35 13,00% 
68,024227 67,13386 jun/17 367,08 4,87 7,34 44,05 R$423,34 12,00% 

66,932458 jul/17 367,08 5,99 7,34 40,38 R$420,79 11,00% 4#: ,024227 
,024227 67,046243 ago/17 367,08 5,35 7,34 36,71 R$416,48 10,00% 

8,024227 67,026129 set/17 367,08 5,47 7,34 33,04 R$412,93 9,00% 
> 68, 024227 67,012723 out/17 367,08 5,54 7,34 29,37 R$409,33 8,00% 

W68,024227 67,26067 nov/17 367,08 4,17 7,34 25,70 R$404,28 7,00% 
68,024227 67,381739 dez/17 367,08 3,50 7,34 22,02 R$399,95 6,00% 
68,024227 67,556931 jan/18 337,08 2,33 6,74 16,85 R$363,01 5,00% 
68,024227 67,712311 fev/18 337,08 1,55 6,74 13,48 R$358,86 4,00% 
68,024227 67,834193 mar/18 354,10 0,99 7,08 10,62 R$372,80 3,00% 
68,024227 67,881676 abr118 337,08 0,71 6,74 6,74 R$351,27 2,00% 
68,024227 68,024227 mal/18 354,10 0,00 7,08 3,54 R$364,72 1,00% 
Soma total das Colunas: 	4/5/6 e 7 _ 	24402,70 4233,64 449,13 8870,41 

Soma total R$37.955,88 
Honorários Adv. Sucumb. - 10%* R$3.795,59 

R$194,9i Diligências/Oficial de Justiça 
Custas Processuais: R$294,80 
Custas/ Despesas Processuais: R$592,89 
Custas Finais: R$0,00 
Total Geral: R$42.834,13 

•rvaçães: 
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 

. pipliçado no DOE/Justiça - Data/Pág.: 
	

11/0512018 1 	1 	1 Fator/Termo final: 1 68,024227 
2)Multa(2%), Juros(1% ao mês) e 'Honorários conforme r. sentença de fis.38. 
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo 

-final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar 
qualquer conversão. 
4)Cákulo atualizado até a data de: 

	
04/06/2018 
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_ 	BANCOoo BRASIL I 001-9 I 	00190.00009 02844.634002 00014.817175 1 75500000015420 
/ Beriefidário 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	
N Agência/CM. Cedente 
1 6761-X / 950000-6 	1 04/06/2018 

E Data Emissão 	e Vencimento 
1 09/06/2018  

Endereço do Beneficiado 	 CPF/CNPJ 

	

z4  elfA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SÃO PAULO - SP -1301100 	 CPF/CNPJ:  51174001/0001-93 
§ Nosso Número 	 .¡ Número Documento 

li  , 

I Valor do documento 

e 	. 

it  Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 	 828446340000014817 	 1 14817 	 8154.20  
1 tjuções 	 Autenticação mecânica 1" 

Olinda: Depósito Oficiais de Justiça 

	

ente: Condomínio Residencial Portal de Vila Augusiklurnem do Depósito: 14817 	 Número do Processo: 
No?* do Autor:Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 	Vara Juditial:8 - VARA CIVEL 	 00684943420128260224 
NOITIO do Réu:Jefferson Carlos da Silva e Outra Comarca/Fórum: OUARULNO8 Ano Processo: 2012 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 
de Internet Banking. anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

2*  via - ESCRIVÃO 

BANCODOBRASIL 	I 001-9 
	

00190.00009 02844.634002 00014.817175 1 75500000015420 
I Beneficiário 	 I Agáncia/Cód. Cedente 	I Data Emissão 	fl Vencimento 
I SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	 § 6761-XI 950000-6 	a 04/0612018 	I 09/0612018  

iEndereço do Beneficiário I CPF/CNPJ 
RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SÃO PAULO - SP- 1301100  CPF/CNPJ: 51174001/0001-93  

I Pagador 	 I Nosso Número 	 il Numero Documento 	 E Valor do doaimento 
g  Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 	 I 28446340000014817 	 I 14817 	 1 154,20  
Instruções 	 Autenticação mecânica 
Referáncia: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositonte/Remetente: Condomínio Residencial Pedal da Vila Augusilúmero do Depósito: 14817 	 Número do Processo: 
Nome do AutorCondondnio Residencial Portal da Vila Augusta 	Vara Judicial:8 -VARA CIVEL 	 00684943420128260224 
Nome do Réu:Jefferson Carlos da Silva e Outra 	 Comarca/Fórum: GUARULHOS 	 Ano Processo: 2012 

111"  

documento serve corno Comprovante de Deposito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 
as desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através 

ntemet Banking. anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 
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04/0G'?318 	- BANCO DO BRASIL - 	15:06:34 
782419593 	 0344 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITUIOS 

, 	 ‘, 
00190000090284463400200014817175175500000015420 

. -NOSSO NUMERO 	 28446340000014817 
CONVENIO 	

, 	02844634 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
ING/COD. BENEFICIARIO 	 6161/00950000 
DATA DE VENCIMENTO 	 11/06/2018 
DATA DO PAGAMENTO 	 04/06/2018 
VALOR DO DOCUMENTO 	 154,20 
VALOR COBRADO ., 

 -. 	 154,20 	_  

NR.AUTENTICACAO 	A.648.0F7.F06.BB7.010 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

. I , *or.. 

f 

• 
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Protocolo Cartório 

P11000224177 Guarulhos -01° Cartório 

Natureza da Execução 
Execução Civil 

Data da Solicitação 
09/08/2018 

H* Processo 
2532.12 

Solicitante 
3ANICE SILVEIRA COELHO 

Arquivo 
S4111104 

2048-8-9 	 ARISP- Penhora Online 

Solicitar Penhora 	Consultar Pedidos de Penhora 	Solicitar Certidões 	Consultar Pedidos de Certidão 

Penhora Online - Solicitação de averbação de penhora 

8 OFICIO CÍVEL 
Central 
GUARULHOS 
São Paulo 

PEDIDO ENVIADO COM SUCESSO! 

• • 

Informar o(s) protocolo(s) (PH000224177) desta solicitação no diário oficia', junto com os dados do processo. 

I Sair e Aguardar Resposta I 

 

I, Imprimir Comprovante de Remessa I 

  

  

I Gerar Arquivo  

    

https://www.penhoraonline.org.br/ 	 1/1 
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Estado: São Paulo 

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Comarca: GUARULHOS 

Foro: Central 

Vara: 8 OFICIO CÍVEL 

Escrivão/Diretor: ADRIANA FAGUNDES LUBOS 

CERTIDÃO DE PENHORA 

t Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

efetuada no processo como adiante se contém: 

PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL 

Número de ordem: 2532.12 

Exequente(s) 

RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

CNPJ: 05.543.034/0001-46 

011,  Executado(a, os, as) 

011 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

CPF: 301.015.858-02 

DANIEL' GIROTO FERNANDES GARROTE 

CPF: 296.635.928-50 

Terceiro(s) 

Valor da dívida: R$ 42.834,13 

IMÓVEIS PENHORADOS 

1. 
Protocolo de Penhora Online: PH000224177 

1 

fls. 387



Comarca: Guarulhos 

Endereço do imóvel: APT. N. 111, LOCALIZADO NO 11°. ANDAR OU 13° PAV. DO BL. A, 
RESIDENCIAL PORTAL DE VILA AUGUSTA, SITO NA RUA DNA. OLGA 

Bairro: VILA SÃO JOÃO - VILA AUGUSTA 

Município: Guarulhos 

Estado: São Paulo 

Número da Matrícula: 90245 

Cartório de Registro de Imóveis: 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
GUARULHOS - SP 

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO  DA CONSTRIÇÃO: PENHORA  

Data do auto ou termo: 11/04/2018 

Percentual penhorado (%): 100,00 

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador, 
devedor fiduciante etc.): % 100,00 

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado. 

EMOLUMENTOS 

Depósito prévio • ADVOGADO 

Nome: DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 

Telefone para contato: (11)2441-0302 

E-mail: fioravante_adv@yahoo.com.br  

Número OAB: 189518 

Estado OAB: SP 

O referido é verdade e dou fé. 

Data: 09/08/2018 14:26:42 

Emitido por: JANICE SILVEIRA COELHO 

2 
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Cargo: Escrevente Substituta 

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para 
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio 
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br , cujo download comprova sua autoria e 
integridade. 
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes 
e a descrição completa do imóvel. 

e 

* • 

3 
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Protocolo Cartório 

PH000224177 Guarulhos - 010  Cartório 

2010-8-9 	 firotocolo de Remessa 

Comprovante de Remessa de Penhora 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema. 

Data da solicitação: 0910812018 

Solicitante: 

N° do Processo: 

Natureza da Execução: 

JANICE SILVEIRA COELHO 	, 

2532.12 

Execução Civil 

• • 

https://www.penhoraonline.org.br/Panhora/impProtocoloRernessa.aspx?idgrupo=2259558,void=09/08/2018 °42014:26:42 	 1/1 
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2018-9-18 	 ENC: ARISP - Penhora Online - Prenotação 

ENC: ARISP - Penhora Online - Prenotação 
GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL 
Enviado:quarta-feira, 12 de setembro de 2018 14:01 
Para: 3ANICE SILVEIRA COELHO 

De: no-reply@arisp.com.br  [no-reply@arisp.com.br] 
Enviado: quarta-feira, 12 de setembro de 2018 9:14 
Para: GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL 
Assunto: ARISP - Penhora Online - Prenotação 

Prezado(a) Senhor(a) JANICE SILVEIRA COELHO 

O pedido de penhora PH000224177 foi prenotado. 

Dados da Prenotação: 

Número: 323475 

Data: 10/08/2018 

Vencimento: 12/09/2018 

Acesse o sistema de Penhora Online clicando aqui.  

Por favor, não responda essa mensagem. Esse é um e-mail automático do Registradores. 
Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail servicedesk@registradores.org.br . 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem 

a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

https://correioljsp.jus.br/owanae=ltem&t=1PM.Note&id=RgAAAADnh%2binR7rJR12y6sg4ZttBBwBTkhjPZ0u0RqM0/.2fANhjA00AAAAqGheAABTkhjPZ.. . 1/1 
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Matriculas Associadas: 
Documento 	Matrícula 1 Averbado I301.015.858-02 90245 

Download 
	

Visualizar 

2018-9-18 	 Ofícios de Cartórios 

Penhora Online - Resposta de solicitação de averbação de penhora 

8 OFICIO CÍVEL 
Central 
GUARULHOS 
São Paulo 

Protocolo 
PH000224177 

Tipo de Solicitação 
Pedido Penhora 

Cartório' 
10  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE GUARULHOS - SP 

Data de Solicitação 	 Status 
09/08/2018 	 Aberto - Prenotado 

No Processo 
2532.12 

Número da Preriotação 
	

Data da Prenotação 	 Vencimento da Prenotação 
328167 	 • 	 17/09/2018 	 18/10/2018 

Prazo da Prenotação prorrogado - motivo: 

011 
 esposta  

oP-6 

Exigências 

 

Certidão/Mandado 

 

Voltar 

   

https ../Mww.penhoraonline.org.br/PenhorafirmExibirSolicitacaoPenhora.aspx?1DPedido=13392714&voi&18/09/2018%2010:36:02 	 1/1 
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2018-9-24 

https://www.penhoraonline.org.br/ 

Solidtar 

ARISP - Penhora Online 

Penhora 	Consultar Pedidos de Penhora 	Solidtar Certidões 	Consultar Pedidos de Certidão 

Penhora Online - Respostas de penhora 

onao CÍVEL 
Central 
GUARULHOS 
São Paulo 

protocolo 	 10 Processo 	 natos 	 Data da Solicttailo 

Ffilrar f2532.12 	 I 	Da 	I 	 I Até 1 	1 

Protocolo Cartório Statue Processo Solicitação Re. Imp. Cert./Mand. Bole 

PH000224177 
Guarulhos 
010  
Cartório 

Pagamento 
Efetivado 2532.12 09/08/2018 tá 

Página I de I 	 1 Item 

-• 

— • 

-• 

1/1 
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2018-9-24 	 AR ISP - Penhora Online. 

Solicitar Penhora 	Consultar Pedidos de Penhora 	 Solicitar Certidões 	Consultar Pedidos de Certidão 

PENHORA ONLINE - BOLETOS GERADOS OU ANEXADOS AO PROCESSO 

Lista de Boletos: 

Nr. Boleto Protocolos Cartório Dt. Proceas. Dt. Venc. Status OS. Pagto Usuário 
Bré. 

Valor (R$) 

10078064 PH000224177 to o - 
Guimlhc. 21/09/2018 11/10/2018 Pago 24/09/2018 

08:51:46 

ANDRESSA 
VIANA 

MENDES 
ARAUJO 

R$ 257,42 egi 

I Voltar I 

• • 

• 
• 

https://wwsv.penhoraonline.org.br/ 	 1/1 
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2018-10-8 	 AR ISP - Penhora °Nine 

Solicitar Penhora 	Consultar Pedidos de Penhora 	 Solicitar Certld5es 

Penhora Ontine - Respostas de penhora 

OFICIO CÍVEL 
Central 
GUARULHOS 
Sáo Paulo 

Consultar Pedidos de Certifflo 

Protocolo 	 11. Processo 	 Data da SollcIta0o 
Falny 1 • 	 12532.12 	 • I 	De 	1 	 1 ata 1 	1 

Protocolo Cartório Status Prucesso Solicitação Re, lmp. Cert./Mand. Bolet 

PH000224177 Guarulhos - 
Oto Cartório 

Registro 
Averbação 

2532.12 09/08/2018 o ei 

Página 1 de 1 
	

1 Item • 
• 

• 
• 

https://www.penhoraonline.org.br/ 	 1/1 
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Matriculas Associadas: 

IDocumento 	..1a trícula 	Averbado Downioad 

ria 
¡Visualizar  • 

301.015.858-02190245 Utt 

2018-10-8 
	

AR ISP - Penhora Online 

Solicitar Penhora 	Consultar Pedidos de Penhora 	Solicitar Certidões 	Consultar Pedidos de Certidão 

Penhora Online - Resposta de solicitação de averbação de penhora 

8 OFICIO CIVEL 
Central 
GUARULHOS 
Sio Paulo 

Protocolo 
PH000224177 

Tipo de Solldtação 
Pedido Penhora 

Cartório 
1° OFICIAL CE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE GUARULHOS - SP 

Número da Prenotação 
328167 

Prazo da Prenotaçáo prorrogado - motivo: 

Data de Solidtaçáo 
09/08/2018 

N. Processo 
2532.12 

Data da Prenotação 
17/09/2018 

Status 
Respondido 

Vendmento da Prenotação 
18/10/2018 • Resposta 

 

Segue matricula em anexo. 

 

I  Exigências I 

 

I  Certidào/Mandado I Voltar I 

• 

    

https://www.penhoraonline.org.tw/ 	 1/1 
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IMÓVEL: APARTAMENTO N• 111, localizado no 11° andar ou 130  pavimento do Bloco "A", 
do empreendimento denominado RESIDENCIAL PORTAL DE VILA AUGUSTA, situado à rua 
Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, na VILA SÃO JOÃO, Vila 
Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m*, a área comum de 
38,1040m*, com a área total construída de 89,138m*, com o coeficiente de proporcionalidade 
de 1,00%, sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00m 2, cabendo o direito de uso 
de uma vaga de estacionamento de'velculo, em lugar Indeterminado e sopita a atuagilo 
de manobrista. O referido condomínio foi instituído conforme Registro n° 228 feito na 
Matrícula ,n° 49.028, deste Serviço Registrai. 

INSCRICÃO CADASTFIAL:  111.52.55.0068.01.043. 

PROPRIETÃRIA:  NAIGARA ZANARDO, RG.22.563.635-9-SP, CPF.261.041.878-70, 
brasileira, solteira, maior, cabeleireira, residente e domiciliada na Travessa Terezinha, n° 02, 
Vila Augusta, em Guandhos/SP. 

Prenotação n. 225.681, de 24 de maio de 2.011. 
R.2 — VENDA E COMPRA:  Pela escritura particular (art. 61 da Lei Federal n. 
4.380/64) firmada em 13/05/2.011, a proprietária (NAIGARA ZANARDO, já 
qualificada). VENDEU o imóvel, pelo valor de R$200.000,00 (duzentos mil 
reais) Para JEFFERSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, gerente, 
RG.34.798.740-0-SSP/SP, CPF/MF.301.015.858-02, e sua mulher DANIELI 
GIROTO FERNANDES GARROTE, brasileira, operadora de atendimento, 
RG.34.939.782;X-SSP/SP, CPF/MF.296.635.928-50, casados pelo regime da 
comunhão parcial de posteriormente à 27/12/1.977, residentes na Rua 
Capitão Daniel GUed 	Guarulhos/SP. 
Guarulhos, 01 de • 

Substituta do 	 Mariseima Bispo de Oliveira. 

REGISTROS ANTERIOWA:  R. 
23/06/2010, ambos deste S 

O Oficial Deslg 

Av.1190.245 em 3 dei 
Matrícula aberta 
Escrevente Autorizado, 

to em 10/08/2001 e FL273/M.49.028 feito em 

Geraldo Domingaes G'ualandro. 

(prot.213.614) 
nto particular firmado em 29 de março de 2010.- O 

za Emiko Yoshiy). 

010 
Inst 
(T 

Prenotação n. 225. 1, 	4 de maio de 2.011. 
R.3 — ALIENACÂO FIDUCIÁRIA: Pela escritura particular mencionada no 
.R.2, os proprietários (JEFFERSON CARLOS DA SILVA e sue mulher 
DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE, já qualificados) ALIENARAM 
FIDUCIARIAMENTE o imóvel (em conformidade com a Lei Federal n. 

- continua no verso - 

> 

PRIMEIRO ou DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARILKOS SP 
. 	Rua Dona ainda de Albuquerque, 157 Centro CEP 07110.060•Fone (11) 2464.0935 

MandSandodeMatida.nial  

LIVRO N* 2-REGISTRO 
• 	GERAL 

matrícula r 90.2457 
ficha 
011 

Guarulhos, 23 de jun 2010 

1 	REGISTRO DE I 
DE GUARULN 

R .7 
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9.514/97), (pelo SFH) em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF, 
Inscrita no CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em BrasIlia-DF, para garantia da divida no valor 
de R$147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos reais) a ser paga 
em 360 parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$1.701,14, vencendo-se 
a primeira delas em 13/06/2.011, e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, com ta s de juros nominal de 10,0262% e efetiva de 
10,5000% ao ano, ais cláusulas e condições constantes do titulo. 
Guarulhos, 01 de • 
Substituta do 	 Mariselma Bispo de Oliveira. 

Prenotação n.328.167, de 17 de setembro de 2018. 
Av.4 - PENHORA - DIREITOS:  Consta da certidão emitida em 09/08/2018, 
pelo Juizo de Direito da 88  Vara Cível desta comarca (processo n.2532.12) 
recepcionada nesta Serventia pelo sistema eletrônico Protocolo 
n.PH000224177, em conformidade com o disposto no art. 837 do atual CPC e 
Provimento CG.612009 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo, extraída dos autos de Execução Civil, movida pelo RESIDENCIAL 
PORTAL DA VILA AUGUSTA, CNPJ/MF n.05.543.034/0001-46, em face dos 
proprietários fiduciantes (JEFFERSON CARLOS DA SILVA e sua mulher 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE, já qualificados), que foram 
PENHORADOS os direitos  reais de aquisição (ad.1.368-B do Código Civil) 
que os executados (Jefferson Carlos da Silva e sua mulher Danieli Giroto 
Femandes Garrote, já qualificados), possuem sobre o imóvel, em decorrência 
dos R.2 e 3, ou seja, os direitos derivados da propriedade fiduciária, para 
garantia da execução cujo valor é de R$42.834,13 (quarenta e dois mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e treze centavos). Consta do titulo que o 
executado (JEFFERSON CARLOS DA SILVA) foi nomeado depositário. 
Guarulhos, 02 de outubr e 2018. 
Substituta do Oficial 	 a Lúcia de Oliveira Carvalho. 

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISIRO DE IMNEIS DA COMARCA DE GUARULHOS g SP 
Rua Cana Olinda de Albuquerque, 157. Centro' CEP 07110-060 . Fone (11) 2464.0935 

Mel Smits k Medd' • NU 

ficha 

E 01 

	viria 

matricula  . 
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PRIMEIRO OFICIAI DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUARULHOS e  SP 

Rua Dona Onda de Albuquerque, 157• Centro . CEP 01110-060 . Fone (11) 2464.0935 
MinelSaaciadtAbwide•ord 

CERTFEO E DOU FÉ que a presente foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante 
processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil nos termos da Medida Provisória n. 
2200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser conservada em meio eletrônico, 
bem como comprovada a autoria e integridade. A presente refere-se aos atos praticados até o dia 
imediatamente anterior à emissão. Guandhos-SP, 03 de outubro de 2018. 

OBSERVAÇÃO 
Os Imóveis localizados no município de Guarulhos, antes da emancipação da Comarca, integravam 
as seguihtes circunscriOes imobiliárias da Comarca de São Paulo: A) 3a Circunscrição imobiliária 
no período de 24/12/1912 a 08/12/1925 e de 26/12/1927 a 14/05/1939; B) 2a Circunscriçãc 
imobiliária, no período de 09/12/1925 a 25/12/1927; C) 7a Circunscrição imobiliária, no período de 
15/05/1939 a 06/10/1939, e, D) 12a Circunscrição imobiliária, no período de 07/10/1939 a 
02/03/1956. 

REQUISXÃO JUDMAL 
pagamento dos emolumentos diferido 

Página: 0003/0003 Iu Controle: 

642516 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ummfflurimrA 
* COMARCA DE GUARULHOS 

FORO DE GUARULHOS 

* 	* 	8a VARA CÍVEL 
RUA JOSÉ MAURÍCI0,103, Guarulhos-SP - CEP 07011-060 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

MANDADO DE AVALIAÇAO 
0066494-34.2012.8.26.0224 - Ordem: 2532/2012 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva 

224.2018/115792-6 

Endereço a ser diligenciado: 
Rua Dona Olga, esquina com a Avenida Rotary, 343 (antigo 1180), S/N°, Apto. 111, 11 0  Andar — B 
A — do Empreendimento Residencial Portal de Vila Augusta - Vila Sao Joao, CEP 07044-010, 
Guarulhos - SP 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8a Vara Cível do Foro de Guarulhos, Dr(a). Artur Pessim De 
Melo Morais, na forma da lei, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

AVALIAÇÃO dos bens conforme cópia da matrícula do imóvel que segue anexa e deste faz 
parte integrante. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Guarulhos, 08 de novembro de 2018. 
Adriana Fagundes Lubos, Escrivão Judicial I. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Guia : 14817 - R$ 154,20 

Com os benefícios do artigo 212 e seus parágrafos, do CPC. 

PRAZO DE CUMPRIMENTO: 15 DIAS, PRORROGÁVEIS POR MAIS 30 DIAS, 
SE NECESSÁRIO. 

Advogado: Dr(a). Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio e Diogenes de Oliveira Fioravante 
Endereço: RUA SILVIO BARBOSASALA 5, 157, CAMARGOS - CEP 07111-010, Guarulhos-
SP e RUA SILVIO BARBOSA, 291, JARDIM CAMARGO - CEP 07111-260, Guarulhos-SP 

o 

o 

o e gira quer numerário diretamente da parte A 
feita med: iate apresentação de carteira funcional. 

caça a funcionário competente para executá-lo ou a 
2 .71s) anos, Desacatar funcionário público no 

o anos, ou multa. "Texto extraído do Código 

lO3.III,dasN 	ve fj 	do c,fie de_ itis. liça'ast., abngaialla em lotlae ae diligént'Çilt  0 de dto  1 	 o Adverténele: OP°r-se  à 4ecai4,,t‘  sita,  pena -4141 dte eedia,no,te  £ie (d°eis) nie  
quem lite esteja preart 	d 1  , pe  ... 
esePtleto d 13 fu-11..,Ç.a()..?-44-et:tit"ri'eãe 33°1 e  er 	

.. 'os e Al)enal, .s, 2:124111,ilfg:Cs  PC":j" 01:lula/toe Pr ssuci..  Los' o ira() icreitial= dsaa citações,  

jog  e2l'eneeind4e.Poen,jitd:felatehoitietieer, e tios feil-lados °is dias ute ,s. 
rue de atitori,a 	:sei 1 , i fora elo  

Xi dct Constittitel P"er jn.:,,° r o ed a  
A 0 .5*, Inciso XI, da CF: a casa  
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Requerente: 
Q-  Requerido: 

	

(.1 	Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 
0066494-34.2012.8.26.0224 - Ordem: 2532/2012 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva 

224.2018/115792-6 

Endereço a ser diligenciado: 

o 

• 	
0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 8 °  Vara Cível do Foro de Guarulhos, Dr(a). Artur Pessôa De 
Melo Morais, na forma da lei, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

AVALIAÇÃO dos bens conforme cópia da matrícula do imóvel que segue anexa e deste faz 
parte integrante. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Guarulhos, 08 de novembro de 2018. 
Adriana Fagundes Lubos, Escrivão Judicial I. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Guia : 14817 - R$ 154,20 

• 	Com os benefícios do artigo 212 e seus parágrafos, do CPC. 

PRAZO DE CUMPRIMENTO: 15 DIAS, PRORROGÁVEIS POR MAIS 30 DIAS, 
SE NECESSÁRIO. 

Advogado: Dr(a). Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio e Diogenes de Oliveira Fioravante 
Endereço: RUA SILVIO BARBOSASALA 5, 157, CAMARGOS - CEP 07111-010, Guarulhos-
SP e RUA SILVIO BARBOSA, 291, JARDIM CAMARGO - CEP 07111-260, Guarulhos-SP 

1. 

Rua Dona Olga, esquina com a Avenida Rotary, 343 (antigo 1180), ST/4°, Apto. 111, 11°  Andar - BloÇp 
A - do Empreendimento Residencial Portal de Vila Augusta - Vila Sao Joao, CEP 07044-010, 	o 
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AUTO DE AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

Aos 04 de dezembro de 2018, dirigi-me à Cidade e Comarca de Guarulhos, na 

Avenida Rotary n. 343apto. 111, localizado no 119 Andar ou 139 pavimento do Bloco A 

10 do Empreendimento Residencial Portal de Vila Augusta, em Cumprimento ao Mandado 

n. 224.2018/115792-6, que Residencial Portal da Vila Augusta move contra Jefferson 

Carlos da Silva, observando as formalidades legais, visitei o imóvel, acompanhada da 

ex esposa do requerido, Sra. Daniela, onde verifiquei que o apartamento possui dois 

dormitórios, sala, cozinha, wc e área de serviço, sendo que a cozinha e os banheiros 

tem azulejo até o teto e o piso de todo o apartamento é de cerâmica, fui informada 

pela moradora, que o apartamento nunca foi reformado. O apartamento foi registrado 

no 12. Cartório de Registo de Imóveis da Comarca de Guarulhos — SP, sob n. 90.245, e 

segundo registro fica situado na Rua: Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a 

Avenida Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área 

privativa de 51,035 m2, a área comum de 38,1040m2, com a área total construída de 

89,139 m2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00% sobre o terreno, que 

possui a área total de 3.000,00 m2, cabendo o direito de uso de uma vaga de 

estacionamento de veiculo, em lugar indeterminado e sujeita atuação de manobrista. 

O referido condomínio foi instituido conforme Registo n. 228 feito na Matricula n. 

49.028 do 12. Registro de Imóveis de Guarulhos; assim sendo e Por estimativa e sem 

métodos técnicos, levando em consideração o método comparativo para a realização 

da avaliação, após consultar sites de imobiliárias, obtive o valor médio aproximado 

de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 

Marilda Oficial de Justiça 
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CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0066494-34.2012.8.26.0224 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 
Cumprido - Ato positivo 
Marilda de Jesus Pereira (18201) 

• 	CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
224.2018/115792-6 dirigi-me a Avenida Rotary n. 343 — Vila São João, e 
assim sendo PROCEDI A AVALIAÇÃO, conforme auto em anexo. O 
referido é verdade e dou fé. Guarulhos, 10 de dezembro de 2018. 

Guia n. 14817 - R$154,20 
N. de atos: 01 	- R$ 77,10 

• 
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ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 	Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Ciência às partes sobre o auto de avaliação de fls. 353. 
Nada Mais. Guarulhos, 14 de janeiro de 2019. Eu, 	Silvia 
Souza Novais, Escrevente Técnico Judiciário. 
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 28/01/2019 11:46 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0024/2019, foi disponibilizado na página 
4850 do Diário da Justiça Eletrônico em 25/01/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidatde Lima (OAB 235460)SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues.(0AB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Ciência às partes sobre o auto de avaliação de fls. 353." 

Guarulhos, 28 de janeiro de 2019.. 

Roseny P1 	ouza Torres 
Estàgiári 	uperior 
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Guarulhos, 25 de janeiro de 2019. 

DIOGENES DE O EIRA FIORAV TE 

OAB/SP N° 189.518 

35 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

PROCESSO N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

2 9 JAN 2019 

CONDOMÍNIO 	RESIDENCIAL 
PORTAL DA VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos 
supra que move face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, 
também qualificados, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em 
atendimento ao Ato Ordinatório de fls.355, informar e requerer o que 
segue: 

Vem no prazo legal, manifestar 
concordância com o Laudo de Avaliação acostado às fls.353, o qual atribui 
ao bem penhorado o valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta reais). 

Requer-se que os Direitos penhorados e já 
avaliados, sejam objeto de alienação judicial através de leilão eletrônico a • 

	

	ser realizado por Gestor devidamente credenciado, a ser nomeado 
oportunamente por este R. Juízo. 
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DECISÃO 

Processo Físico tf: 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe - Assunto 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	 Jefferson Carlos da Silva e outro 

TERMO DE CONCLUSÃO: Guarulhos, 11 de Março de 2019. Eu, 
"Richard Ferreira Lima", escrevente técnico judiciário, subscrevi. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Pessila De Melo Morais 

Vistos. 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial no qual o credor visa a 
cobrança de despesas condominiais em face do(s) compromissário(s) comprador(es). 

Acolhido o pedido inicial, o(s) executado(s) não cumpriu(ram) a obrigação, 
seguindo-se a execução, na qual foi propugnado pelo condomínio/credor a penhora sobre os 
direitos aquisitivos que o(s) devedor(es) detém sobre o imóvel gerador das despesas, o qual, 
conforme resta verificado na matrícula do bem, encontra-se gravado com alienação fiduciária. 

Nesse sentido, faz-se necessário ressaltar que embora o imóvel objeto da avença 
ainda não integre o patrimônio imobiliário do(s) devedor(es), certo é que estes possuem direitos 
contratuais sobre tal bem, e que tais direitos têm valor patrimonial capaz de assegurar ou ao 
menos amenizar o pagamento da dívida posta em execução, não havendo que se falar em óbices 
a penhora ou hasta pública de tais direitos. 

Tanto é assim que o artigo 835 do CPC incluiu na ordem preferencial de penhora 
"direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação fiduciária em 
garantia". 

Nesse mesmo sentido: 

DESPESAS CONDOMINIAIS — CUMPRIMENTO DE SENTENÇA — PENHORA 
SOBRE DIREITOS DO DEVEDOR REFERENTES A CONTRATO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL — POSSIBILIDADE — 
DIVIDA DE NATUREZA 'PROPTER REM' - NECESSIDADE APENAS DE 
INTIMACÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO A RESPEITO DA  
CONSTRIÇÃO ANTES DA REALIZA CÃO DAS HASTAS PÚBLICAS -  
RECURSO PROVIDO, COM OBSERVACÃO.  Mesmo que o imóvel objeto da 
avença ainda não integre o patrimônio imobiliário dos executados, nada impede 
que os direitos sobre o bem, oriundos de contrato de promessa de compra e 
venda, sejam constritos. Contudo, o credor hipotecário deverá ser intimado 
sobre a penhora de direitos de devedor sobre o bem objeto da hipoteca antes da 
realização das hastas públicas eletrônicas. 

(7'J-SP 20141078820188260000 SP 2014107-88.2018.8.26.0000, Relator: Paulo 
Ayrosa, Data de Julgamento: 22/03/2018, 31° Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 22/03/2018)(GRIFEI). 

Antes, porém, oficie-se o Banco Alienante para que apresente planilha atualizada 
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e pormenorizada atinente às prestações pagas, a qual deve mensurando os direitos aquisitivos dos 
devedores fiduciários. 

Após, DEFIRO o pedido de alienação em leilão judicial dos DIREITOS 
AOUISITIVOS  referentes ao imóvel de matricula 90.245, registrado junto ao 10  Oficial de 
Registro de Imóveis de Guarulhos. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
dos direitos aquisitivos  que os executados detêm sobre o bem. 

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% dos direitos 
aquisitivos,  de forma atualizada, ou 80% desses, caso se trate de direitos de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Nomeio, para realização das praças, a LEILÕES SP (contato: leiloesssp.com.br  
- contatos: juridico@leiloesjudiciais.com.br  - contato@leiloessp.com.br  — fone: 
0800-730-4050), que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens/direitos serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
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Tributário Nacional. 
- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor atinente aos direitos 
aquisitivos do devedor ou 80% desses, caso se trate de direito de incapaz. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data mareada para o leilão. 

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias. intime(m) -se 
executado(s),  na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei. 

Vale a presente, por cópia assinada digitalmente, como oficio, carta, mandado 
ou precatória. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Guarulhos, 11 de março de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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co 

Processo Físico n°: 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 - Ordem: 2532/2012 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Guarulhos, 17 de abril de 2019. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria, as providências necessárias no sentido 	.coi 
co 

de apresentar planilha atualizada e pormenorizada atinente às prestações pagas referente ao o 

financiamento do imóvel matrícula 90.245 registrado junto ao 1° Oficial de Registros de Imóveis 

de Guarulhos, cujo bem encontra-se alienado por Jefferson Carlos da Silva — CPF: 

301.015.858-02 e Giroto Fernandes Garrote — CPF: 296.635.928-50. 

S. 
Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (guarulhos8cv@tjsp.jus.br ), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

0066494-34.2012.8.26.0224 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0137/2019, foi disponibilizado na página 
4311 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/05/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseq0ente à data acima mencionada. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cícero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirãgine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "TERMO DE CONCLUSÃO: Guarulhos, 11 de Março de 2019. Eu„ "Richard Ferreira 
Lima", escrevente técnico judiciário, subscrevi. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Pessba De Melo Morais Vistos. 
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial no qual o credor visa a cobrança de despesas 
condominiais em face do(s) compromissário(s) comprador(es). Acolhido o pedido inicial, o(s) executado(s) não 
cumpriu(ram) a obrigaçãb, seguindo-se a execução, na qual foi propugnado pelo condomínio/credor a penhbra 
sobre os direitos aquisitivos que o(s) devedor(es) detém sobre o imóvel gerador das despesas, o qual, 
conforme resta verificado na matrícula do bem, encontra-se gravado com alienação fiduciáriá. Nesse sentido, 
faz-se necessário ressaltar que embora e imóvel objeto da avença ainda não integre o patrimônio imobiliário 
do(s) devedor(es), certo é que estes possuem direitos contratuais sobre tal bem, e que tais direitos têm valor 
patrimonial capaz de assegurar ou ao menos amenizar o pagamento da dívida posta em execução, hão 
havendo que se falar em óbices a penhora ou hasta pública de tais direitos. Tanto é assim que o artigo 835 do 
CPC incluiti na ordem preferencial de penhora "direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda 
e de alienação fiduciária em garantia". Nesse mesmo sentido: DESPESAS CONDOMINIAIS CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA PENHORA SOBRE DIREITOS DO DEVEDOR REFERENTES A CONTRATO DE PROMESSA 
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL POSSIBILIDADE DIVIDA DE NATUREZA 'PROPTER REM' - 
NECESSIDADE APENAS DE INTIMAÇÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO A RESPEITO DÀ CONSTRIÇÃO 
ANTES DA REALIZAÇÃO DAS HASTAS PÚBLICAS - RECURSO PROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. Mesmo 
que o imóvel objeto da avença ainda não integre o património imobiliário dos executados, nadá impede que os 
direitos sobre o bem, oriundos de contrato de promessa de compra e venda, sejam constritos. Contudo, o 
credor hipotecário deverá ser intimado sobre a penhora de direitos de devedor sobre o bem objeto da hipoteca 
antes dá realização das hastas públicas eletrônicas. (TJ-SP 20141078820188260000 SP 
2014107-88.2018.8.26.0000, Relator. Paulo Ayrosa ;  Data de Julgamento: 22/03/2018, 31° Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 22/03/2018)(GRIFEI). Antes, porém, oficie-se o Banco Atienante para que 
apresente planilha atualizada e pormenorizada atinente às prestações pagas, a qual deve mensurando oè 
direitos aquisitivos dos devedores fiduciários. Após, DEFIRO o pedido de' alienação em leilão judicial dos 
DIREITOS AQUISITIVOS referentes ao imóvel de matrícula 90.245, registrado junto ao 1° Oficial de Registro 
de Imóveis de Guarulhos. O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
dos direitos aquisitivos que os executados detêm sobre o bem. Não havendo lance superior à importância da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias é se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não 
inferiores a 60% dos direitos aquisitivos, de forma atualizada, ou 80% desses, caso se trate de direitos de 
incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. 
O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo 
leiloeiro. Nomeio, para realização das praças, a LEILÕES SP (contato: leiloesssp.com.br  - contatos: 
jurídico@leiloesjudiciais.com.br  - contato@leilaessp.com.br  fone: 0800-7304050), que, conforme consta, é 
autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo 
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arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados. O 
leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda a regulação específica, no qual serão 
captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos. Os interessados deverão 
cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações 
solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente 
será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance valido durante todo o 
período previsto. O procedimento do leilão deve observar o disrpsto nos artigos 886 a 903, do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a 
publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas 
administrativas do Tribunal. O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens/direitos serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ónus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 
130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o arrematante arcará com os débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), 
os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até à início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor atinente 
aos direitos aquisitivos do devedor ou 80% desses, caso se trate de direito de incapaz. A publicação do edital 
deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. Ficam 
autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, 
pela intemet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar 
o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. Igualmente, ficam autorizados os 
funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no 
portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 
vendidos no estado em que se encontram. No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as 
demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo a parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. Comprovado o 
recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e 
não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço aNal ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital 
de leilão. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para 
comunicação cio executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do 
leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da Lei. Vale a presente, por cópia assinada digitalmente, como ofício, carta, mandado ou precatória. 
Intimem-se. Cumpra-se. ( deverá a parte interessada encaminhar o oficio fis:361)." 

Guarulhos, 8 de maio de 2019. 

Silvia Souza Novais 
Escrevente Técnico Judiciário 
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JUNTADA 

• 	
Em 	de  27 mAl 2.019de 

Junto a estes autos 	  

	 que segue(m) 

Eu, 	 Escr.Subscr 

Silvia Souza Novais 
Escrevente Técnico Judiciário 

Mat. 810.846 

• 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

19- 

9-5 3 91 Ia_ 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

CONDOMÍNIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 

• face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

Vem no prazo legal, requerer a juntada 
do Oficio de fls.361 devidamente protocolado junto ao Banco Alienante. 

ru 
-0 ..-• 

C.z-N 

••?. 

fr;,3 

• 

CU 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

4 de maio de 2019. 
;:isOr.01, 

ENES D FIORAV 
OAB/SP N° 189.518 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — E-mail: fioravante_adv@yaboaeomln  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 11~19411~ 
COMARC.A DE GUARULHOS as 	are:p FORO DE GUARULHOS 

•  8. VARA CÍVEL 
Rua José Mauricio,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 
2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjspjus.br  

z Horário de Atendimento ao Público: das 121130min ás19b00min 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 - Ordem: 253212012 
_Classe —Assunto: 	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Residencial Portai da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Guandhos, 17 de abril de 2019. 

411 	Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria, as providências necessárias no sentido 

de apresentar planilha atualizada e pormenorizada atinente às prestações pagas referente ao 

financiamento do imóvel matricula 90.245 registrado junto ao 1° Oficial de Registros de Imóveis 

de Guarulhos, cujo bem encontra-se alienado por Jefferson Carlos da Silva — CPF: 

301.015.858-02 e Danieli Giroto Fernandes Garrote — CPF: 296..635.928-50. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Oficio de Justiça (guarulhos8cv@tjspjus.br ), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo *assunto" o número 

do processo. 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LARISSA BOM VALIERIS 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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-- 	 -2 - - - FEDERAI 
Agência Guarulhos/SP 

Av. Salgado Filho n° 100 
07115-000 — Guarulhos/SP 

 

9,s 2/1 cio n° 1213/19/Agência Guarulhos/SP 	

Guarulhos/SP, 14 de Maio de 2019 

À - 
08a Vara Cível de Guarulhos/SP 

Referência: Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 — Ordem 2532/2012 
Requerente: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro 

cP 
Senhor (a) Juiz (a), 

1 Reportamo-nos ao oficio supracitado informando que anexamos duas planilhas 
atualizadas referentes ao financiamento do Requerido, a primeira ("Planilha de 
Evolução — Portabilidade — Resolução BACEN n° 4.292/2013") as informações 
são mais diretas, já a segunda ("Planilha de Evolução do Financiamento — NA) é 
mais pormenorizada. 

á e 
g 

2 Sobre o financiamento, informamos que o contrato pertence à agência Vila 
Sabrina/SP (código 4105). 

2.1 A agência situa-se na Av. Gustavo Adolfo, n's 2915/2917, Vila Sabrina,São 
Paulo/SP, CEP: 02209-001. 

2.2 Caso sejam necessários mais esclarecimentos, informamos que cada agência da 
Caixa é responsável pelos seus financiamentos concedidos. Não cabendo outras 
agências interferirem operacionalmente, sendo que a administração e gerência 
são de exclusividade da agência que detém a guarda do financiamento e de sua 
documentação. 

3 Colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos que, por ventura, sejam 
necessários, no ensejo, expressamos nossos protestos de consideração e estima. 

• 
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CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 
	 • 

Agência de Origem: 41050- AG VILA SABRINA / SP 

Planilha de Evolução - Portabilidade - Resolução BACEN n°4.292/2013 

 

Data de Referência: 114/05/2019 

 

Contrato: 1155551181054-1 

     

Dados Devedor 

	

Devedor 
	

CPF 

	

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
	

301.015.858-02 

  

  

  

  

Dados do Financiamento 
Produto: 	1901 - SFN Taxa de Juros Anual Nominal: 10,0262 Prazo de Amortização Contratado: 360 

Sistema de Amortização: ISAC-SISTEMA DE AMORTIZACAO CONSTANTE NOVO Taxa de Juros Anual Efetiva: 10,5 Prazo de Amortização Remanescente: 264 

Data de vencimento da última parcela do contrato: 	113105/2041 Contribuição ao FCVS: 0,00 

Utilização de FGTS para pagamento de parte do valor das prestações 
Qtd. Cotas Contratadas Quantidade de parcelas FGTS remanescente Valor de FGTS não utilizado do total sacado Percentual utilizado (%) 

O O 0,00 0,00 

Dados da Evolução 

Número 
do 

Encargo 

Data 
Vencimento 

Data 
Pagamento Amortização Juros 

Seguros / 
FGHAS Taxas Valor FCVS Valor FGTS 

utilizado 
Encargo 
líquido 

Valoras da 
ImP011119111d999 

V Valor devido o Valor Pago 
-1-  

Diferença 
de valor 

Atualização 
monetária 

saldo devedor  Índice de 
correção 

13/05/2011 INCLUSA° DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA reduzida 
Tocado Juros 

9 . 10 	 I 	vaiar do imanto 147.1300,00 Saldo apds: 0,00 

13/05/2011 EXCLUSÃO DE CONV POR INADIMPLENCIA 

1 13/06/2011 31/08/2011 409,99 1.234,77 32,90 25,00 0,00 0,00 1.702,66 78,21 1.780,87 0,00 1.780,87 185,64 147.375,65 1,00125778 

2 13/07/2011 31/08/2011 409,98 1.232,84 32,89 25,00 0,00 0,00 1.700,71 61,54 1.762,25 0,00 1.762,25 177,71 147.143,38 1,00120583 

3 13/08/2011 31/08/2011 409,98 1.231,78 32,90 25,00 0,00 0,00 1.699,66 43,83 1.743,49 0,00 1.743,49 283,51 147.016,92 1,00192678 

4 13/0912011 14/10/2011 409,99 1.229,90 32,90 25,00 0,00 0,00 1.697,79 68,29 1.766,08 1.589,80 176,28 186,58 146.793,49 1,00126899 

5 13/10/2011 25/11/2011 409,98 1.227,97 32,88 25,00 0,00 0,00 1.695,83 80,35 1.776,18 1.588,03 188,15 177,35 146.560,87 1,00120821 

6 13/11/2011 26/12/2011 409,99 1.225,81 32,87 25,00 0,00 0,00 1.693,67 80,40 1.774,07 1.693,87 80,40 152,38 148.303,25 1,00103963 

7 13/12/2011 16/03/2012 409,99 1.223,07 32,84 25,00 0,00 0,00 1.690,90 135,18 1.826,08 0,00 1.826,08 82,52 145.975,78 1.00056406 

8 13/01/2012 30/05/2012 409,98 1.221,22 32.83 25,00 0,00 0,00 1.689,03 180,50 1.869,53 0,00 1.869,53 186,84 145.752,65 1,00127995 

, 	9 13/02/2012 30/05/2012 409,99 1.218,78 32,81 25,00 0,00 0,00 1.686,58 146,73 1.833,31 0,00 1.833,31 119,39 145.462,05 1,00081915 

10 13/03/2012 30/05/2012 409,99 1.215,48 32,78 25,00 0,00 0,00 1.683,21 115,60 1.798,81 0,00 1.798,81 13,06 145.065,12 1,00008979 

11 13/04/2012 30/05/2012 409,99 1.213,10 32,73 25,00 0,00 0,00 1.680,82 82,26 1.763,08 0,00 1.763,08 127,38 144.782,52 1,00087812 

12 13/05/2012 00/00/000 409,99 1.209,70 32,69 25,00 0,00 0,00 1.677,38 0,00 1.677,38 0,00 0,00 2,59 144.375,12 1,00001794 

13 13/06/2012 00/00/000 414,86 1.206,55 32,65 25,00 0,00 0,00 1.679,06 0,00 1.679,06 0,00 149,92 31,72 143.991,99 1,00021971 

14 13/07/2012 00/00/000 414,86 1.203,31 32,60 25,00 0,00 0,00 1.675,77 0,00 1.875,77 0,00 0,00 27,94 143.605,07 1,0001941 

15 13/08/2012 00/00/000 414,86 1.199,85 32,55 25,00 0,00 0,00 1.672,26 0,00 1.672,26 0,00 0,00 0,00 143.190,20 O 

16 13/09/2012 00/00/000 414,87 1.196,37 32,50 25,00 0,00 0,00 1.668,74 0,00 1.668,74 0,00 0,00 0,00 142.775,33 O 

.W1 

Emitente: C138701 

fls. 422



pag. 2 

Data de Referência: 	14/05/2019 

CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

Agência de Origem: 41050- AG VILA SABRINA / SP 

Contrato: 155551181054-1 - JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

Dados da Evolução 	1 

Número 
do 

Encargo 

Data 
Vencimento 

1 
Data 

Pagamento Amortização Juros 
Seguros / 
FGHAB 

Taxas Valor FCVS 
Valor FGTS 

utilizado 
Encargo 
liquido 

Valoras da 
Impontualidade Valor demo 

- 

Valor Pa„ 
" 

Diferença 
de valor 

Atuatizaçã°  monetária 
Saldo devedor 

índice de 
correção 

17 13/10/2012 00/00/000 414,86 1.192,92 32,45 25,00 0,00 0,00 1.865,23 0,00 1.665,23 0,00 149,88 0,00 142.360,46 O 

18 13/11/2012 00/00/000 414,86 1.189,45 40,49 25,00 0,00 0,00 1.669,80 0,00 1.669,80 0,00 0,00 0,00 141.945,59 o 

19 13/1212012 00/00/000 414,86 1.185,98 40,42 25,00 0,00 0,00 1.666,26 0,00 1.666,26 0,00 71,99 0,00 141.530,72 O 

20 13/01/2013 00/00/000 414,86 1.182,52 40,34 25,00 0,00 0,00 1.662,72 0,00 1.662,72 0,00 0,00 0,00 141.115,85 O 

21 13/02/2013 00/00/000 414,87 1.179,04 40,27 25,00 0,00 0,00 1.659,18 0,00 1.659,18 0,00 300,00 0,00 140.700,98 O 

22 13/03/2013 00/00/000 414,86 1.175,58 40,20 25,00 0,00 0,00 1.655,64 0,00 1.655,64 0,00 0,00 0,00 140.286,11 O 

23 13/04/2013 00/00/000 414,86 1.172,12 40,12 25,00 0,00 0,00 1.652,10 0,00 1.652,10 0,00 0,00 0,00 139.871,24 O 

24 13/05/2013 00/00/000 414,86 1.168,65 40,05 25,00 0,00 0,00 1.648,56 0,00 1.648,56 0,00 0,00 0,00 139.458,37 O 

25 13/06/2013 00/00/000 415,04 1.165,18 39,97 25,00 0,00 0,00 1.645,19 0,00 1.645,19 0,00 0,00 0,00 139.041,33 O 

26 13/07/2013 00/00/000 415,03 1.161,72 39,90 25,00 0,00 0,00 1.641,65 0,00 1.641,65 0,00 0,00 0,00 138.826,29 O 

27 13/08/2013 00/00/000 415,04 1.158,24 39,83 25,00 0,00 0,00 1.638,11 0,00 1.638,11 0,00 0,00 0,00 138.211,25 O 

28 13/09/2013 00/00/000 415,03 1.155,41 39,78 25,00 0,00 0,00 1.635,22 0,00 1.635,22 0,00 0,00 74,59 137.870,82 1,00053974 

29 13/10/2013 001001000 415,03 1.151,98 39,70 25,00 0,00 0,00 1.631,71 0,00 1.631,71 0,00 0,00 5,05 137.460,85 1,00003667 

30 13/11/2013 00/00/000 415,04 1.149,29 39,66 25,00 0,00 0,00 1.628,99 0,00 1.628,99 0,00 0,00 94,60 137.140,42 1,00068826 

31 13/12/2013 00/00/000 415,04 1.146,46 39,61 25,00 0,00 0,00 1.626,11 0,00 1.626,11 0,00 0,00 75,41 136.800,79 1,00054987 

32 13/01/2014 00/00/000 415,03 1.143,01 39,53 25,00 0,00 0,00 1.622,57 0,00 1.622,57 , 0,00 0,00 1,76 136.387,52 1,0000129 

33 13/02/2014 00/001000 415,04 1.140,77 39,50 25,00 0,00 0,00 1.620,31 0,00 1.620,31 0,00 0,00 147,71 138.120,19 1,00108302 

34 13/03/2014 00/00/000 415,03 1.137,31 39,43 25,00 0,00 0,00 1.616,77 0,00 1.616,77 0,00 36.25 0,00 135.705,15 O 

35 13/04/2014 00/00/000 415,03 1.134,98 39,39 25,00 0,00 0,00 1.614,40 0,00 1.614,40 0,00 0,00 135,51 135.425,84 1,00099863 

36 13/05/2014 00/00000 415,03 1.131,51 39,32 25,00 0,00 0,00 1.610,86 0,00 1.610,86 0,00 0,00 0,00 135.010,80 0 

37 13/06/2014 00/00/000 416,68 1.129,31 39,29 25,00 0,00 0,00 1.610,28 0,00 1.610,28 0,00 0,00 151,99 134.745,92 1,0011258 

38 13/07/2014 00/001000 416,69 1.126,45 39,24 25,00 0,00 0,00 1.607,38 0,00 1.607,38 0,00 0,00 75,37 134.404,61 1,0005594 

39 13/08/2014 00/00/000 416,69 1.123,84 39,19 25,00 0,00 0,00 1.604,72 0,00 1.604,72 0,00 0,00 104,68 134.092,60 1,00077889 

40 13/09/2014 00/001000 416,69 1.121,92 39,17 25,00 0,00 0,00 1.602,78 0,00 1.602,78 0,00 0,00 186,74 133.862,66 1,00139264 

41 13/10/2014 00/00/000 416,68 1.118,89 39,12 25,00 0,00 0,00 1.599,69 0,00 1.599,69 0,00 0,00 53,29 133.499,27 1,00039809 

42 13/11/2014 00/00/000 416,89 1.116,96 39,10 25,00 0,00 0,00 1.597,75 0,00 1.597,75 0,00 0,00 186,47 133.269,05 1,00139682 

43 13/12/2014 00/00/000 416,68 1.114,61 39,06 25,00 0,00 0,00 1.595,35 0,00 1.595,35 0,00 0,00 134,21 132.986,59 1,00100711 

44 13/01/2015 00/00/000 416,68 1.111,35 39,00 25,00 0,00 0,00 1.592,03 0,00 1.592,03 0,00 0,00 26,06 132.595,98 1,00019601 

45 13/02/2015 00/001000 416,69 1.109,62 38,98 25,00 0,00 0,00 1.590,29 0,00 1.590,29 0,00 0,00 211.49 132.390,78 1,00159501 

46 13/03/2015 00/00/000 416,68 1.106,46 38,92 25,00 0,00 0,00 1.587,06 0,00 1.587,06 0,00 0,00 36,75 132.010,85 1,00027758 

Emitente: C138701 
"4\ 

fls. 423



CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 
	 • 	pag. 3 

Agência de Origem: 41050- AG VILA SABRINA / SP 
	

Data de Referência: 
	

14/05/2019 
Contrato: 155551181054-1 -JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

Dados da Evolução 

Número 
do 

Encargo 

Data 
Vencimento 

Data 
Pagamento 

Amortização Juros Seguros / 
FGHAB Taxas Valor FCVS 

Valor FGTS 
utilizado 

Encargo 
líquido 

Valem da 
Impontualidade Valor devido Valor Pago 

w" 

Diferença 
de valor 

Atualização 
monetária 

Saldo devedor 
índice de 
comoção 

47 13/04/2015 00100/000 418,68 1.104,13 38,88 25,00 0,00 0,00 1.584,69 0,00 1.584,69 0,00 0,00 137,97 131.732,15 1,00104519 

48 13/05/2015 00/00/000 418,69 1.101,87 38,86 25,00 0,00 0,00 1.582,42 0,00 1.582,42 0,00 0,00 148,87 131.462,33 1,00111493 

49 13/06/2015 00/00/000 421,35 1.100,73 38,86 25,00 0,00 0,00 1.585,94 0,00 1.585,94 0,00 0,00 281,02 131.322,01 1,00213771 

50 13/07/2015 00/00/000 421.34 1.098,77 38,84 25,00 0,00 0,00 1.583,95 0,00 1.583,95 0,00 0,00 185,18 131.085,85 1,00141012 

51 13/08/2015 00/00/000 421,35 1.098,00 38,88 25,00 0,00 0,00 1.583,21 0,00 1.583,21 0,00 0,00 330,99 130.995,49 1,00252501 

52 13/09/2015 00/00/000 421,34 1.096,29 38,86 25,00 0,00 0,00 1.581,49 0,00 1.581,49 0,00 0,00 214,53 130.788,69 1,00163775 

53 13/10/2015 00/00/000 421,35 1.094,22 38,83 25,00 0,00 0,00 1.579,40 0,00 1.579,40 0,00 0,00 174,87 130.542,21 1,00133705 

54 13/11/2015 00/001000 421,35 1.093,08 38,84 25,00 0,00 0,00 1.578,27 0,00 1.578,27 0,00 0,00 285,86 130.406,73 1,00218984 

55 13/12/2015 00/00/000 421,34 1.091,62 38,84 25,00 0,00 0,00 1.576,80 0,00 ' 	1.578,80 0,00 0,00 244,37 130.229,77 1,00187395 

56 13/01/2016 00/00/000 421,35 1.089,64 38,81 25,00 0,00 0,00 1.574,80 0,00 1.574,80 0,00 42,14 186,47 129.994,89 1,00143188 

57 13/0212016 00/00/000 421,34 1.088,18 38,81 25,00 0,00 0,00 1.573,33 0,00 1.573,33 0,00 0,00 244,49 129.818,05 1,00188083 

58 13/0312016 00/00/000 421,35 1.088,22 38,80 25,00 0,00 0,00 1.571,37 0,00 1.571,37 0,00 0,00 188,09 129.584,79 1,00144888 

59 13/04/2018 00/00/000 421,35 1.084,44 38,78 25,00 0,00 0,00 1.569,57 0,00 1.569,57 0,00 0,00 209,01 129.372,46 1,00181298 

80 13/05/2016 00/001000 421,34 1.082,83 38,78 25,00 0,00 0,00 1.567,95 0,00 1.567,95 0,00 0,00 228,54 129.177,67 1,00175112 

61 13/06/2016 00/001000 430,58 1.080,71 38,75 25,00 0,00 0,00 1.575,04 0,00 1.575,04 0,00 0,00 167,87 128.914,96 1,00129956 

62 13/07/2016 00/00/000 430,59 1.079,39 38,75 25,00 0,00 0,00 1.573,73 0,00 1.573,73 0,00 0,00 273,45 128.757,83 1,00212121 , 

83 13/08/2016 00/00/000 430,58 1.078,10 38,77 25,00 0,00 0,00 1.572,45 0,00 1.572,45 0,00 0,00 275,14 128.602,39 1,0021369 

84 13/09/2016 00/00/000 430,58 1.075,88 38,74 25,00 0,00 0,00 1.570,20 0,00 1.570,20 0,00 0,00 165,26 128.337,07 1,00128505 

65 13/10/2016 00/00/000 430,59 1.074,31 38,74 25,00 0,00 0,00 1.568,64 0,00 1.568,64 0,00 0,00 244,04 128.150,53 1,0019016 

86 13/11/2018 00/00/000 430,58 1.072,78 38,73 25,00 0,00 0,00 1.587,09 0,00 1.567,09 0,00 0,00 246,57 127.968,52 1,00192406 

87 13/12/2018 00/00/000 430,59 1.070,72 38,71 25,00 0,00 0,00 1.565,02 0,00 1.565,02 0,00 0,00 184,75 127.720,68 1,00144378 

68 13/01/2017 00/00/000 430,59 1.069,40 38,72 25,00 0,00 0,00 1.563,71 0,00 1.563,71 0,00 0,00 273,19 127.563,29 1,00213901 

69 13/02/2017 00/00/000 430,59 1.067,32 38,70 25,00 0,00 0,00 1.561,61 0,00 1.561,61 0,00 0,00 181,28 127.313,98 1,00142112 

70 13/03/2017 00/00/000 430,59 1.063,93 38,82 25,00 0,00 0,00 1.558,14 0,00 1.558,14 0,00 0,00 25,04 126.908,44 1,0001967 

71 13/04/2017 00/00/000 430,58 1.061,90 38,61 25,00 0,00 0,00 1.556,09 0,00 1.556,09 0,00 0,00 185,66 126.663,53 1,00146302 

72 13/05/2017 00/00/000 430,58 1.058,34 38,54 25,00 0,00 0,00 1.552,48 0,00 1.552,48 0,00 0,00 4,67 126.237,62 1,0000369 

73 13/06/2017 00/00/000 438,32 1.055,58 38,48 25,00 0,00 0,00 1.557,36 0,00 1.557,36 0,00 0,00 99,21 125.898,51 1,00078592 

74 13/07/2017 00/00/000 438,31 1.052,60 38,43 25,00 0,00 0,00 1.554,34 0,00 1.554,34 0,00 0,00 82,44 125.542,65 1,00085483 

75 13/08/2017 00/00/000 438,31 1.049,52 38,38 25,00 0,00 0,00 1.551,21 0,00 1.551,21 0,00 0,00 69,79 125.174,13 1,00055593 

78 13/09/2017 00/00/000 438,31 1.045,86 38,30 25,00 0,00 0,00 1.547,47 0,00 1.547,47 0,00 0,00 0,00 124.735,81 O 

Emitente: C138701 

fls. 424



CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

Agência de Origem: 41059 - AG VILA SABRINA / SP 
Contrato: 155551181054-1 - JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

pag. 4 

Data de Referência: 	1410512019 

Dados da Evolução 	1 

Número 
do 

Encargo 

Data 
Vencimento 

Data 
Pagamento 

1 

Amortização ' Juros 
Seguros / 
FGHAB 

Taxas Valor FCVS 
Valor FGTS 

utNizado 
Encargo 
líquido 

Valoras da 
i mpontualidade Valor devido 

.... 
Valor Pago 

Diferença 
de valor 

Atualização 
monetária Saldo devedor Indica de 

correção 

77 13/10/2017 00/00/000 438,31 1.042,19 38,22 25,00 0,00 0,00 1.543,72 0,00 1.543,72 0,00 0,00 0,00 124.297,49 O 

78 13/11/2017 00/00/000 438,31 1.038,53 45,08 25,00 0,00 0,00 1.548,92 0,00 1.546,92 0,00 0,00 0,00 123.859,17 O 

79 13/12/2017 00/00/000 438,32 1.034,86 44,98 25,00 0,00 0,00 1.543,18 0,00 1.543,16 0,00 0,00 0,00 123.420,85 O 

80 13/01/2018 00/00/000 438,31 1.031,21 44,87 25,00 0,00 0,00 1.539,39 0,00 1.539,39 0,00 0,00 0,00 122.982,53 O 

81 13/02/2018 00/00/000 438,31 1.027,54 44,77 25,00 0,00 0,00 1.535,62 0,00 1.535,62 0,00 0,00 0,00 122.544,21 O 

82 13/03/2018 00/00/000 438,32 1.023,87 44,67 25,00 0,00 0,00 1.531,86 0,00 1.531,86 0,00 0,00 0,00 122.105,89 0 

83 13/04/2018 00/00/000 438,31 1.020,22 44,57 25,00 0,00 0,00 1.528,10 0,00 1.528,10 0,00 0,00 0,00 121.667,57 O 

84 13/05/2018 00/00/000 438,32 1.016,55 44,46 25,00 0,00 0,00 1.524,33 0,00 1.524,33 0,00 0,00 0,00 121.229,25 O 

85 13/06/2018 00/00/000 439,23 1.012,89 44,36 25,00 0,00 0,00 1.521,48 0,00 1.521,48 0,00 0,00 0,00 120.790,02 0 

86 13/07/2018 00/00/000 439,23 1.009,22 44,26 25,00 0,00 0,00 1.517,71 0,00 1.517,71 0,00 0,00 0,00 120.350,79 O 

87 13/08/2018 00/00/000 439,22 1.005,56 44,15 25,00 0,00 0,00 1.513,93 0,00 1.513,93, 0,00 0,00 0,00 119.911,56 0 

88 13/09/2018 00/00/000 439,23 1.001,88 44,05 25,00 0,00 0,00 1.510,18 0,00 1.510,16 0,00 0,00 0,00 119.472,33 O 

89 13/10/2018 00/00/000 439,23 998,21 43,95 25,00 0,00 0,00 1.506,39 0,00 1.506,39 0,00 0,00 0,00 119.033,10 O 

90 13/11/2018 00/00/000 439,22 994,55 43,95 25,00 0,00 0,00 1.502,72 0,00 1.502,72 , 0,00 0,00 0,00 118.593,87 O 

91 13/12/2018 00/00/000 439,23 990,87 43,85 25,00 0,00 0,00 1.498,95 0,00 1.498,95 0,00 0,00 0,00 118.154,64 O 

92 13/01/2019 00/001000 439,23 987,20 43,74 25,00 0,00 0,00 1.495,17 0,00 1.495,17 0,00 0,00 0,00 117.715,41 O 

93 13/02/2019 00/00/000 439,22 983,54 43,64 25,00 0,00 0,00 1.491,40 0,00 1.491,40 0,00 0,00 0,00 117.276,18 O 

94 13/03/2019 00/00/000 439,23 979,86 43,54 25,00 0,00 0,00 1.487,63 0,00 1.487,63 0,00 0,00 0,00 116.836,95 O 

95 13/04/2019 00/00(000 439,22 978,20 43,43 25,00 0,00 0,00 1.483,85 0,00 1.483,85 0,00 0,00 0,00 116.397,72 O 

96 13/05/2019 00/00/000 439,22 972,53 43,23 25,00 0,00 0,00 1.479,98 0,00 1.479,98 0,00 0,00 0,00 115.958,49 O 

Emitente: C138701 

• 
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034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	001 
14/05/19 12:49 SEQ 	001 

,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 
C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

O GRUPO HABITACIONAL 0999.7 

0,00 	 COD.LEG. 0000 

13/05/2011 	DATA CADASTRO: 19/07/2011 
APOLICE 61030 TP CREDITO 003 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 RAZÃO 
15,06 VENCTO 

SD APOS 
TX.EQ 

0,00 
25,00 

13/06/2011 
147.600,00 

0,00 

DATA ESCRITURA: 
TP PED 001 INCLUSA° DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA 

Base VALOR AVALIACAO 	% 
TX EFET 10,5000 

RCR 	1743 	TX INIC 10,0262 	 CES 
RGE 	0554 	INCREM 	0,0 	TC1. 112 	PREST 
MTRMS 	 FREQUEN 00 	TC2. 000 	S.MIP 
PEZ 	360 	TX FI 	0,9164 	0,0000 	S.DFI 
PRZ PRO 000 	LIM.CONC. 00/0000 	 S.CRE 

DESC. DESP 

0,00 
147.600,00 

0,00 
0,00 

164.000,00 
0,00 
0,00 

DT EVENTO 13/05/2011 

DIV. VENC 
VR.ALTER. 
DESCONTO 
SD P-RATA 
VL GARANT 
TAC/FEE A VISTA 
DESP CART: 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 RAZÃO 
15,06 VENCTO 

SD APOS 
TX.EQ 

0,00 
25,00 

13/06/2011 
147.599,99 

0,00 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO -11, 	 (ID) 	RPLA 02M 	(00219105000)1 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 .026.000 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 	00029663592850 % PACT. 	0,00 
END R ROTARY 	 343 AP 111 EL A VL BANDEIRAS GUARULHOS 	SP 0704200 
STC 000550 PROD 4556 UNO 41050 UNC 41050 ORR 015 LF 162 TF 002 SIT.E5P:063 142 331 
FUNDHAB 	0,00 FCVS 	0,00 SEG.VISTA 	32,92 ABERT.CRED. 	0,00 IOF 

DATA ESCRITURA: 13/05/2011 DATA CADASTRO: 19/07/2011 
APOLICE 61030 TP CREDITO 003 

RCR 
RGE 
MTRMS 
PRZ 
PRZ PRO 

DIV. VENC 	 0,00 
VR.ALTER. 	 0,00 
DESCONTO 	 0,00 
SD P-RATA 	 147.599,99 
VL GARANT 	 163.999,99 
TAC/FEE A VISTA 	 0,00 
DESP CART: 	 0,00 

E CONV POR INADIMPLENCIA 
AVAL IACAO 

TX EFET 10,5000 
1743 	TX INIC 10,0262 	 CES 
0554 	INCREM 	0,0 	TC1. 000 	PREST 

FREQUEN 	00 	TC2. 000 	S.MIP 
360 	TX FI 	0,0000 	0,0000 	S.DFI 
000 	LIM.CONC. 00/0000 	 S.CRE 

DESC. DESP 

DT EVENTO 13/05/2011 o TP PED 281 EXCLUSÃO D 
Base VALOR 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TÃO 	 TAC 	 TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	IND ICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

13/05/11 DIF 	PAGAMENTO: 326 
16/05/11 DIF 	PAGAMENTO: 319 
13/06/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/11 001 
31/08/11 PP8 

32,90 
1.702,66 

1,00125778 

1.644,76 
78,21 

185,64 

1.234,77 
1.780,87 

26,44979 
26,44822- 

409,99 	 147.375,65 
80,39148 

147.785,64 
25,00 

Emitente: C138701 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) 	RPLA 02M 	(0021004105000)1034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	002 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 14/05/19 12:49 SEQ 	002 

1 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 00030101585802 % PACT. 	100,00 	RENDA 	 6.650,00 	C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA TCA TRC TAO TAC TOM 
VENCTO 	NR. BONUS 	 FCVS SEGURO PRESTACAO JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR INDICE TP 
PAGMTO 	MSG PAR 	 FGTS LIQUIDO MORA 	IOF COMPL TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) DIF.REAJ 

13/07/11 CORREC 0 1,00120583 177,71 147.553,36 
TAXAS: 25,00 
13/07/11 002 32,89 1.642,82 1.232,84 	 409,98 147.143,38 
31/08/11 PP8 1.700,71 61,54 1.762,25 79,55094 
13/08/11 CORRECAO 1,00192678 283,51 147.426,90 
TAXAS: 25,00 
13/08/11 003 32,90 1.641,76 1.231,78 	 409,98 147.016,92 
31/08/11 PP8 1.699,66 43,83 1.743,49 78,70409 
31/08/11 DIF 	P GAMENTO: 370 238,72778- 
13/09/11 CORRECAO 1,00126899 186,56 147.203,48 
TAXAS: 25,00 
13/09/11 004 32,90 1.639,89 1.229,90 	 409,99 146.793,49 
14/10/11 310 1.697,79 68,29 1.766,08 	1.589,80 7,94354 
13/10/11 CORRECA 1,00120821 177,35 146.970,85 
TAXAS: 25,00 
13/10/11 005 32,88 1.637,95 1.227,97 	 409,98 146.560,87 
25/11/11 310 1.695,83 80,35 1.776,18 	1.588,03 8,46813 
13/11/11 CORRECAO 1,00103963 152,36 146.713,24 
TAXAS: 25,00 
13/11/11 006 32,87 1.635,80 1.225,81 	 409,99 146.303,25 
26/12/11 310 1.693,67 80,40 1.774,07 	1.693,67 3,61547 
13/12/11 CORRECAO 1,00056406 82,52 146.385,77 
TAXAS: 25,00 
13/12/11 007 32,84 1.633,06 1.223,07 	 409,99 145.975,78 
16/03/12 PP8 1.690,90 	135,18 1.826,08 81,96992 
13/01/12 CORRECAO 1,00127995 186,84 146.162,63 
TAXAS: 25,00 
13/01/12 008 32,83 1.631,20 1.221,22 	 409,98 145.752,65 
30/05/12 PP8 1.689,03 	180,50 1.869,53 83,84467 
13/02/12 CORRECAO 1,00081915 119,39 145.872,04 
TAXAS: 25,00 
13/02/12 009 32,81 1.628,77 1.218,78 	 409,99 145.462,05 
30/05/12 PP8 1.686,58 	146,73 1.833,31 82,22028 
13/03/12 CORRECAO 1,00008979 13,06 145.475,11 
TAXAS: 25,00 
13/03/12 010 32,76 1.625,45 1.215,46 	 409,99 145.065,12 
30/05/12 PP8 1.683,21 	115,60 1.798,81 80,67302 
16/03/12 DIF 	PAGAMENTO: 370 89,91383- 
13/04/12 CORRECAO 1,00087812 127,38 145.192,51 
TAXAS: 25,00 
13/04/12 011 32,73 1.623,09 1.213,10 	 409,99 144.782,52 
30/05/12 PP8 1.680,82 82,26 1.763,08, 79,07060 
08/05/12 DIF 	PAGAMENTO: 321 6,72358 
13/05/12 CORRECAO 1,00001794 2,59 144.785,11 
TAXAS: 25,00 
13/05/12 012 32,69 1.619,69 1.209,70 	 409,99 144.375,12 
EM ABERTO 1.677,38 

Emitente: C138701 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 	 4 
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144.406,85 
25,00 

143.991,99 	1,01161 
6,72321 

144.019,93 
25,00 

31,72 

1.206,55 

27,94 

1.203,31 

337,81305- 

414,86 

414,86 	 143.605,07 

414,86 

6,72077 

414,87 142.775,33 

143.190,20 1.199,85 

1.196,37 
25,00 

25,00 

142.360,46 
6,72025 

141.945,59 

414,86 	 141.530,72 
3,22812 

141.115,85 414,86 

13,45052 

414,87 140.700,98 
13,45052 

140.286,11 

139.871,24 

139.456,37 

139.041,33 

138.626,29 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 
1,00041 

25,00 

414,86 

3,22812 

414,86 

414,86 

414,86 

414,86 

415,04 

11,79700- 

415,03 

1.192,92 

1.189,45 

1.185,98 

1.182,52 

1.179,04 

1.175,58 

1.172,12 

1.168,65 

1.165,18 

1.161,72 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO Ali 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

(ID) 	RPLA 02M 	(00211101105000)I034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	003 
.026.000 	 14/05/19 12:49 SEQ 	003 FILIAL 21-SA0 PAULO  

00030101585802 	PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054- JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TA0 	 TAC 	 TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

30/05/12 DIF 	PAGAMENTO: 370 
13/06/12 CORRECAO 1,00021971 
TAXAS: 
13/06/12 013 32,65 1.621,41 
EM ABERTO 1.679,06 
13/07/12 CORRECAO 1,00019410 
TAXAS: 
13/07/12 014 32,60 1.618,17 
EM ABERTO 1.675,77 
TAXAS: 
13/08/12 015 32,55 1.614,71 
EM ABERTO 1.672,26 
21/08/12 DIF 	PAGAMENTO: '  321 
TAXAS: 
13/09/12 016 32,50 1.611,24 
EM ABERTO 1.668,74 
TAXAS: 
13/10/12 017 32,45 1.607,78 
EM ABERTO 1.665,23 
08/11/12 DIF 	PAGAMENTO: 321 
TAXAS: 
13/11/12 018 40,49 1.604,31 
EM ABERTO 1.669,80 
TAXAS: 
13/12/12 019 40,42 1.600,84 
EM ABERTO 1.666,26 
TAXAS: 
13/01/13 020 40,34 1.597,38 
EM ABERTO 1.662,72 
14/01/13 DIF 	PAGAMENTO: 321 
TAXAS: 
13/02/13 021 40,27 1.593,91 
EM ABERTO 1.659,18 
TAXAS: 
13/03/13 022 40,20 1.590,44 
EM ABERTO 1.655,64 
TAXAS: 
13/04/13 023 40,12 1.586,98 
EM ABERTO 1.652,10 
TAXAS: 
13/05/13 024 40,05 1.583,51 
EM ABERTO 1.648,56 
TAXAS: 
13/06/13 025 39,97 1.580,22 
EM ABERTO 1.645,19 
14/06/13 DIF 	PAGAMENTO: 318 
TAXAS: 
13/07/13 026 39,90 1.576,75 
EM ABERTO 1.641,65 

Emitente: C138701 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) 	RPLA 02M 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 

1 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 

TAXAS 	 TA 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 	 SEGURO 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 	 LIQUIDO 

-4 

	

(0021004105000)1034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	004 
NO.026.000 	 14/05/19 12:49 SEQ 	004 

6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

TCA 	 TRC 	 TÃO 	 TAC 	 TOM 
PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/08/13 027 
EM ABERTO 
13/09/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/13 028 
EM ABERTO 
13/10/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/13 029 
EM ABERTO 
13/11/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/13 030 
EM ABERTO 
13/12/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/12/13 031 
EM ABERTO 
13/01/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/14 032 
EM ABERTO 
30/01/14 DIF PAGAMENTO: 321 
13/02/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/14 033 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/14 034 
EM ABERTO 
13/04/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/14 035 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/14 036 
EM ABERTO 
13/06/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/14 037 
EM ABERTO 
13/07/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/14 038 
EM ABERTO 
13/08/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/14 039 
EM ABERTO 

39,83 
1.638,11 

39,78 
1.635,22 

39,70 
1.631,71 

39,66 
1.628,99 

39,61 
1.626,11 

39,53 
1.622,57 

39,50 
1.620,31 

39,43 
1.616,77 

39,39 
1.614,40 

39,32 
1.610,86 

39,29 
1.610,28 

39,24 
1.607,38 

39,19 
1.604,72 

1.573,28 

1,00053974 

1.570,44 

1,00003667 

1.567,01 

1,00068826 

1.564,33 

1,00054987 

1.561,50 

1,00001290 

1.558,04 

1,00108302 

1.555,81 

1.552,34 

1,00099863 

1.550,01 

1.546,54 

1,00112580 

1.545,99 

1,00055940 

1.543,14 

1,00077889 

1.540,53 

1.158,24 

74,59 

1.155,41 

5,05 

1.151,98 

94,60 

1.149,29 

75,41 

1.146,46 

1,76 

1.143,01 

147,71 

1.140,77 

1.137,31 

135,51 

1.134,98 

1.131,51 

151,99 

1.129,31 

75,37 

1.126,45 

104,68 

1.123,84  

	

415,04 	138.211,25 

	

415,03 	137.870,82 

	

415,03 	137.460,85 

	

415,04 	137.140,42 

	

415,04 	136.800,79 

	

415,03 	136.387,52 

13,41775 

	

415,04 	136.120,19 

	

415,03 	135.705,15 
1,62074 

	

415,03 	135.425,64 

	

415,03 	 135.010,60 

	

416,68 	134.745,92 

	

416,69 	134.404,61 

	

416,69 	134.092,60 

25,00 

138.285,85 
25,00 

137.875,88 
25,00 

137.555,46 
25,00 

137.215,83 
25,00 

136.802,55 
25,00 

136.535,23 
25,00 

25,00 

135.840,67 
25,00 

25,00 

135.162,60 
25,00 

1,00391 

134.821,30 
25,00 

134.509,29 
25,00 

Emitente: C138701 (GE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 	 "4 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO -01È 	 (ID) 	RPLA 02M 	(0020,105000)I034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	005 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 .026.000 	 14/05/19 12:49 SEQ 	005 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 	PACT. 	100,00 	RENDA 	 6.650,00 	C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-t 

TAXAS 	 TA 	 TCA 	 TRC 	 TAO 	 TAC 	 TOM 
VENCTO 	NR. BONUS 	 FCVS 	 SEGURO 	PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO 	MSG PAR 	FGTS 	 LIQUIDO 	MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

13/09/14 CORRECAO 	 1,00139264 	 186,74 	 134.279,35 
TAXAS: 	 25,00 
13/09/14 	040 	 39,17 	 1.538,61 	1.121,92 	 416,69 	 133.862,66 
EM ABERTO 	 1.602,78 
13/10/14 CORRECAO 	 1,00039809 	 53,29 	 133.915,95 
TAXAS: 	 25,00 
13/10/14 	041 	 39,12 	 1.535,57 	1.118,89 	 416,68 	 133.499,27 
EM ABERTO 	 1.599,69 
13/11/14 CORRECAO 	 1,00139682 	 186,47 	 133.685,74 
TAXAS: 	 25,00 
13/11/14 	042 	 39,10 	 1.533,65 	1.116,96 	 416,69 	 133.269,05 
EM ABERTO 	 1.597,75 
13/12/14 CORRECAO 	 1,00100711 	 134,21 	 133.403,27 
TAXAS: 	 25,00 
13/12/14 	043 	 39,06 	 1.531,29 	1.114,61 	 416,68 	 132.986,59 
EM ABERTO 	 1.595,35 
13/01/15 CORRECAO 	 1,00019601 	 26,06 	 133.012,66 
TAXAS: 	 25,00 
13/01/15 	044 	 39,00 	 1.528,03 	1.111,35 	 416,68 	 132.595,98 
EM ABERTO 	 1.592,03 
13/02/15 CORRECAO 	 1,00159501 	 211,49 	 132.807,47 
TAXAS: 	 25,00 
13/02/15 	045 	 38,98 	 1.526,31 	1.109,62 	 416,69 	 132.390,78 
EM ABERTO 	 1.590,29 
13/03/15 CORRECAO 	 1,00027758 	 36,75 	 132.427,53 
TAXAS: 	 25,00 
13/03/15 	046 	 38,92 	 1.523,14 	1.106,46 	 416,68 	 132.010,85 
EM ABERTO 	 1.587,06 
13/04/15 CORRECAO 	 1,00104519 	 137,97 	 132.148,83 
TAXAS: 	 25,00 
13/04/15 	047 	 38,88 	 1.520,81 	1.104,13 	 416,68 	 131.732,15 
EM ABERTO 	 1.584,69 
13/05/15 CORRECAO 	 1,00111493 	 146,87 	 131.879,02 
TAXAS: 	 25,00 
13/05/15 048 	 38,86 	 1.518,56 	1.101,87 	 416,69 	 131.462,33 
EM ABERTO 	 1.582,42 
13/06/15 CORRECAO 	 1,00213771 	 281,02 	 131.743,36 
TAXAS: 	 25,00 
13/06/15 	049 	 38,86 	 1.522,08 	1.100,73 	 421,35 	 131.322,01 	1,01094 
EM ABERTO 	 1.585,94 
13/07/15 CORRECAO 	 1,00141012 	 185,18 	 131.507,19 
TAXAS: 	 25,00 
13/07/15 	050 	 38,84 	 1.520,11 	1.098,77 	 421,34 	 131.085,85 
EM ABERTO 	 1.583,95 
13/08/15 CORRECAO 	 1,00252501 	 330,99 	 131.416,84 
TAXAS: 	 25,00 
13/08/15 051 	 38,86 	 1.519,35 	1.098,00 	 421,35 	 130.995,49 
EM ABERTO 	 1.583,21 

Emitente: C138701 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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421,34 

421,35 

421,35 

1,83493 

421,34 

421,35 

421,34 

421,35 

421,35 

421,34 

430,58 

430,59 

430,58 

130.788,69 

130.542,21 

130.406,73 

130.229,77 

129.994,89 
1,83493 

129.818,05 

129.584,79 

129.372,46 

129.177,67 

128.914,96 

128.757,83 

128.602,39 

131.210,03 
25,00 

130.963,56 
25,00 

130.828,08 
25,00 

130.651,11 
25,00 

130.416,24 
25,00 

130.239,39 
25,00 

130.006,14 
25,00 

129.793,81 
25,00 

129.599,01 
25,00 

129.345,54 
25,00 

1,02144 

129.188,42 
25,00 

129.032,97 
25,00 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

(ID) 	RPLA 02M 
FILIAL 21-SA0 PAULO 

00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 

	

(0021004105000)I034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	006 
NO.026.000 	 14/05/19 12:49 SEQ 	006 

6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 
TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

, TA0 	 TAC 	 TOM 
JUROS 	1 AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

13/09/15 CORRECâ3 
TAXAS: 
13/09/15 052 
EM ABERTO 
13/10/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/15 053 
EM ABERTO 
13/11/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/15 054 
EM ABERTO 
11/12/15 DIF PAGAMENTO: 321 
13/12/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/12/15 055 
EM ABERTO 
13/01/16 CORRECAd 
TAXAS: 
13/01/16 056 
EM ABERTO 
13/02/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/16 057 
EM ABERTO 
13/03/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/03/16 058 
EM ABERTO 
13/04/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/16 059 
EM ABERTO 
13/05/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/05/16 060 
EM ABERTO 
13/06/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/16 061 
EM ABERTO 
13/07/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/16 062 
EM ABERTO 
13/08/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/16 063 
EM ABERTO 

1,00163775 

1.517,63 

1,00133705 

1.515,57 

1,00218984 

1.514,43 

1,00187395 

1.512,96 

1,00143188 

1.510,99 

1,00188083 

1.509,52 

1,00144888 

1.507,57 

1,00161298 

1.505,79 

1,00175112 

1.504,17 

1,00129956 

1.511,29 

1,00212121 

1.509,98 

1,00213690 

1.508,68 

214,53 

1.096,29 

174,87 

1.094,22 

285,86 

1.093,08 

244,37 

1.091,62 

186,47 

1.089,64 

244,49 

1.088,18 

188,09 

1.086,22 

209,01 

1.084,44 

226,54 

1.082,83 

167,87 

1.080,71 

273,45 

1.079,39 

275,14 

1.078,10 

38,86 
1.581,49 

38,83 
1.579,40 

38,84 
1.578,27 

38,84 
1.576,80 

38,81 
1.574,80 

38,81 
1.573,33 

38,80 
1.571,37 

38,78 
1.569,57 

38,78 
1.567,95 

38,75 
1.575,04 

38,75 
1.573,73 

38,77 
1.572,45 

Emitente: C138701 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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38,74 
1.570,20 

38,74 
1.568,64 

38,73 
1.567,09 

38,71 
1.565,02 

38,72 
1.563,71 

38,70 
1.561,61 

38,62 
1.558,14 

38,61 
1.556,09 

38,54 
1.552,46 

38,48 
1.557,36 

38,43 
1.554,34 

38,38 
1.551,21 

1,00128505 

1.506,46 

1,00190160 

1.504,90 

1,00192406 

1.503,36 

1,00144376 

1.501,31 

1,00213901 

1.499,99 

1,00142112 

1.497,91 

1,00019670 

1.494,52 

1,00146302 

1.492,48 

1,00003690 

1.488,92 

1,00078592 

1.493,88 

1,00065483 

1.490,91 

1,00055593 

1.487,83 

165,26 

1.075,88 

244,04 

1.074,31 

246,57 

1.072,78 

184,75 

1.070,72 

273,19 

1.069,40 

181,28 

1.067,32 

25,04 

1.063,93 

185,66 

1.061,90 

4,67 

1.058,34 

99,21 

1.055,56 

82,44 

1.052,60 

69,79 

1.049,52 

430,58 

430,59 

430,58 

430,59 

430,59 

430,59 

430,59 

430,58 

430,58 

438,32 

438,31 

438,31 

128.767,65 
25,00 

128.337,07 

128.581,12 
25,00 

128.150,53 

128.397,10 
25,00 

127.966,52 

128.151,27 
25,00 

127.720,68 

127.993,88 
25,00 

127.563,29 

127.744,57 
25,00 

127.313,98 

127.339,03 
25,00 

126.908,44 

127.094,11 
25,00 

126.663,53 

126.668,20 
25,00 

126.237,62 

126.336,83 
25,00 

125.898,51 	1,01750 

125.980,95 
25,00 

125.542,65 

125.612,44 
25,00 

125.174,13 

• 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

jEFFERSON CARLOS DA SILVA 

(ID) 	RPLA 02M 	(0024114105000)1034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	007 
FILIAL 21-SA0 PAULO  .026.000 	 14/05/19 12:49 SEQ 	007 

00030101585802 	PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054- 

TAXAS 	 TA 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 

SEGURO 
LIQUIDO 

TCA 	 TRC 	 TA0 	 TAC 	 TOM 
PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

13/09/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/16 064 
EM ABERTO 
13/10/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/16 065 
EM ABERTO 
13/11/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/16 066 
EM ABERTO 
13/12/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/12/16 067 
EM ABERTO 
13/01/17 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/17 068 
EM ABERTO 
13/02/17 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/17 069 
EM ABERTO 
13/03/17 CORRECAO 
TAXAS: 
13/03/17 070 
EM ABERTO 
13/04/17 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/17 071 
EM ABERTO 
13/05/17 CORRECAO 
TAXAS: 
13/05/17 072 
EM ABERTO 
13/06/17 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/17 073 
EM ABERTO 
13/07/17 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/17 074 
EM ABERTO 
13/08/17 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/17 075 
EM ABERTO 

Emitente: C138701 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) 	RPLA 02M 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 	PACT. 100,00 RENDA 

	

(0021004105000)I034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	008 
NO.026.000 	 14/05/19 12:49 SE0 	008 

6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 
TAXAS 	 TA 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
PAGMTO MSG PAR, 	FGTS 

TCA 	 TRC 	 TAO 	 TAC 	 TOM 
SEGURO 	PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

LIQUIDO 	MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 
TAXAS: 
13/09/17 076 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/17 077 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/17 078 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/17 079 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/01/18 080 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/02/18 081 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/18 082 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/18 083 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/18 084 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/06/18 085 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/07/18 086 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/08/18 087 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/09/18 088 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/18 089 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/18 090 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/18 091 
EM ABERTO 

38,30 
1.547,47 

38,22 
1.543,72 

45,08 
1.546,92 

44,98 
1.543,16 

44,87 
1.539,39 

44,77 
1.535,62 

44,67 
1.531,86 

44,57 
1.528,10 

44,46 
1.524,33 

44,36 
1.521,48 

44,26 
1.517,71 

44,15 
1.513,93 

44,05 
1.510,16 

43,95 
1.506,39 

43,95 
1.502,72 

43,85 
1.498,95 

	

1.484,17 	1.045,86 	 438,31 	124.735,81 

	

1.480,50 	1.042,19 	 438,31 	124.297,49 

	

1.476,84 	1.038,53 	 438,31 	123.859,17 

	

1.473,18 	1.034,86 	 438,32 	123.420,85 

	

1.469,52 	1.031,21 	 438,31 	122.982,53 

	

1.465,85 	1.027,54 	 438,31 	122.544,21 

	

1.462,19 	1.023,87 	 438,32 	122.105,89 

	

1.458,53 	1.020,22 	 438,31 	121.667,57 

	

1.454,87 	1.016,55 	 438,32 	121.229,25 

	

1.452,12 	1.012,89 	 439,23 	 120.790,02 

	

1.448,45 	1.009,22 	 439,23 	 120.350,79 

	

1.444,78 	1.005,56 	I 	439,22 	119.911,56 

	

1.441,11 	1.001,88 	 439,23 	 119.472,33 

	

1.437,44 	 998,21 	 439,23 	 119.033,10 

	

1.433,77 	 994,55 	 439,22 	 118.593,87 

	

1.430,10 	 990,87 	 439,23 	 118.154,64 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

\ 
Emitente: C138701 (GE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 433



PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO Illk 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

(ID) 	RPLA 02M 	(00111V4105000)1034741301/V81/C0002 13/05/19 PAG 	009 
FILIAL 21-SÃO PAULO .026.000 	 14/05/19 12:49 SEQ 	0Q9 

00030101585802 t PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-.1 , 

TAXAS 	 TA 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 

SEGURO 
LIQUIDO 

TCA 	 TRC 	 TÃO 	 TAC 	 TOM 
PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/01/19 092 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/02/19 093 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/19 094 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/19 095 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/19 096 
EM ABERTO 

43,74 
1.495,17 

43,64 
1.491,40 

43,54 
1.487,63 

43,43 
1.483,85 

43,23 
1.479,98 

1.426,43 

1.422,76 

1.419,09 

1.415,42 

1.411,75 

987,20 

983,54 

979,86 

976,20 

972,53 

439,23 

439,22 

439,23 

439,22 

439,22 

117.715,41 

117.276,18 

116.836,95 

116.397,72 

115.958,49 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

Emitente: C138701 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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27/06/20f9 	 Email - GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL - Outlook 

INTIMAÇÃO PARA LEILÃO ELETRÔNICO 

GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL 
Qui 27/06/2019 12:33 

Para: contato@leiloessp.com.br  <contato@leiloessp.com.br > 

Prezado Senhor 

Intimo a empresa Leilões SP para efetuar o leilão eletrônico no processo físico 0066494-34.2012, n° 
de ordem 2532/12, nos termos da decisão de fls. 358/361. 

Informo ainda, que o edital deverá ser elaborado e enviado para este email para conferência e 

assinatura do magistrado. 

Em caso de arrematação o auto deverá ser enviado  por e-mail com a assinatura do leiloeiro e do 

arrematante.  

Atenciosamente, 

ADRIANA FAGUNDES LUBOS 
Coordenadora  

Tribunal de  Justiça  do Estado de São Paulo  

8° Ofício Cível de Guarulhos  

Rua  José Maurício,  103 - Centro - Guarulhos /SP - CEP: 07011-060 

Tel: (11) 2408-8122 - Ramal 212  

1111 E-mail: alubos@tjsp,jus.br  

https://outlook.oftice.com/mail/guarulhos8cv ©tjsp.jus.br/sentitems/id/AAQIcADE4OWJhYTQ1LWFIMzEtNDJIYi1iMTFmLWU3YTFmMzRIZjkOYQA.. . 1/1 
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42'Á-D6 

PODER JUDICIARIO 
Estado de São Paulo 

8a  Vara Cível da Comarca de Guarulhos 

LEI N°11.969/09 

ILUSTRÍSSIMO SR. DIRETOR DO OITAVO OFÍCIO CÍVEL 
GUARULHOS/SP. 

PROCESSO N'to4/&4 ..20(„2  
AUTOR: (p.i.-c:3~f' • %.3 Qax, 	,erstha,_ do 	Q. 

NOME: 	c-tzmu;_ej.n 	lrykotf 	O rd-10  
(Advogado ou Estagiário de Direito Constituído nos autos) 

ENDEREÇO:  IP 	2N.  /42 ) .id. ivrt.fry-)0,,r-K2L; iD t 4Q1  

TELEFONE:  9 6Cn % -  

Solicito vista em Cartório, fora do balcão, pelo período de 1:00 hora,  nos 
termos do Prov. CG04/2006. 

Guarulhos, 	_ps2pLa 	de 2019. 

(ass.)  ,GOR3fr  
OAB/  S e N° 	  

HORÁRIO DE ENTREGA DOS AUTOS: 
(visto do Diretor ou Escrevente) 

  

/&:/5  

   

     

HORÁRIO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS: 
(visto do Diretor ou Escrevente) 

      

      

fls. 436



_ 

Resultado 

PATRICIA SIDNEY SILVA 

OAEISP n*: 393863- Definitivo 

Data Inscrição: 17103/2017 

Subseção: Guarulhos 

Situação: Ativo - Normal 

Consulte o endereço no cadastro nacional de advogados 

Nova consulta- 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o e-mail de fl.375 não foi respondido 
até a presente data. Guandhos, 07/08/19. 

Janice Silveird Coelho 
Escrevente 

Matr. 806137 7 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP - 8a VARA CÍVEL 
Rua José Maurício, n°. 103, anexo I, Centro, Guamlhos/SP — CEP: 07011-060. 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

O Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 8* Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, FAZ SABER a 
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que foram designadas hastas públicas para venda do 
bem abaixo descrito, sendo que haverá o PRIMEIRO LEILÃO: 09/10/2019, com encerramento às 17:00  
horas.  Os lances poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do lote no site do leiloeiro, até o 
horário do encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou 
superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO LEILÃO:  
30/10/2019, com encerramento às 17:00 horas,  pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos finais, serão acrescidos 03 
minutos para o término. LOCAL: O leilão será realizado através do site www.leiloesjudiciais.com.br  

PROCESSO N° DE ORDEM/CONTROLE 2532/2012 - 0066494-34.2012.8.26.0224 
(224.01.2012.066494) - PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

1111 REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA . AUGUSTA (CNPJ 
05.543.034/0001-46) 
REQUERIDO(S): JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) e DANIELI GIROTO 
FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50) 
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04) 
ARREM TERC: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 
13.605.420/0001-43) 
BEM(NS): Direitos aquisitivos que os executados possuem sobre o Apartamento n° 111, localizado no 11' 
andar ou 13" pavimento do bloco A, do empreendimento denominado Residencial Portal de Vila Augusta, 
situado à rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, n° 343 (antigo 1180) na vila 
São João, vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m 2, a área comum de 
38,1040m2, com a área total construída de 89,139m 2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre 
o terreno que possui a área total de 3.000,00m 2, cabendo o direito de uso de uma vaga de estacionamento de 
veículo, em lugar indeterminado e sujeita a atuação de manobrista. O referido condomínio foi instituído 
conforme Registro n° 228, feito na matrícula n° 49.028, desse Serviço Registrai. Obs.: O apartamento possui 
dois dormitórios, sala, cozinha, WC e área de serviço, sendo que a cozinha e os banheiros têm azulejo até o 
teto e o piso de todo o apartamento é de cerâmica. O apartamento nunca foi reformado. Imóvel com 
inscrição cadastral n° 111.52.55.0066.01.043 e matriculado sob o n° 90.245 do 1° Registro de Imóveis de 

41) 	Guarulhos/SP. 
AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 04 de dezembro de 2018, atualizado para R$ 
184.672,93 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa e três centavos), 
em julho de 2019. 
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme descrição acima. 
ÔNUS: Consta Alienação Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal — CEF; Outros eventuais 
constantes na matrícula imobiliária. 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 42.834,13 (quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e treze centavos), 
em 04 de junho de 2018. 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá ofertar lanços pela Intemet através do site 
www.leiloesjudiciais.com.br, devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no 
prazo dc até 24 horas de antecedência do leilão e confirmarem os lances através do sitc. Os arrematantes 
ficam cientes desde já de que deverão garantir seu lance com o pagamento do respectivo valor acrescidos da 
comissão do Leiloeiro em até 24 horas, sob pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 do 
Código Penal. 
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao 
participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de intemet, no 
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse 
modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível 
qualquer reclamação posterior. 

fls. 439



1;89  

Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado, conforme art. 895 do CPC. O arrematante 
deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as 
prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada. Ao valor de cada parcela, será 
acrescido o índice de correção monetária da poupança, garantida a integralização do lance por hipoteca 
judicial sobre o próprio bem, no caso de imóveis, ou mediante apresentação de caução idônea no caso de 
veículos (exemplo de caução idônea: seguro garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de 
terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução csta 
condicionada à aceitação pelo juízo. Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, o arrematante poderá efetuar 
o pagamento da arrematação à vista, ou manter o pedido de parcelamento, porém terá a posse do bem 
postergada para após a quitação do lance ofertado. No caso de atraso de qualquer das prestações, incidirá 
multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. 
Em qualquer caso, será imposta a perda da caução em favor do exequente, voltando és bens a novo leiLào, do 
qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. OBS.:  Lances à vista sempre terão 
preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa. 
O Leilão estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. Giordano Bruno Coan Amador, JUCESP sob 
n° 1.061, com suporte técnico da gestora dc leilões eletrônicos Leilões Judiciais Serrano, sitc 
www.leiloesjudiciais.com.br .  

1111 	A comissão do leiloeiro será devida da seguinte forma: Em caso de arrematação será de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor arrematado (art. 24 do Decreto n. 21.981, de 19/10/1932), a ser pago pelo arrematante. Esta 
comissão não está incluída no valor do lanço vencedor. Em caso de adjudicação após diligências do leiloeiro, 
a comissão será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente que adjudicou. A comissão do 
Leiloeiro será depositada pelo arrematante, em conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão 
eletrônico. 
Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao não atendimento de requisito 
necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, caso haja 
interesse, a confirmação da arrematação pelo valor por ele ofertado. 
É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de 
ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC (Lei n°. 13.105, de 16 de março de 2015), ficando desde logo autorizado 
o uso de força policial, se necessário. 
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. O arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e 
tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de 

• 	
condomínio (que possuem natureza pmpter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de 
que trata o § 4° deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, 
do CPC Lei n°. 13.105). 
Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de Atendimento 
do Leiloeiro, telefone 0800 -707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através do sítio 
www.leiloesjudiciais.com.br . Também é possível encaminhar e-maus com dúvidas à Central, através do 
link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço contato@giordanoleiloes.com.br  
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados JEFFERSON CARLOS DA SILVA e 
DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE e seus respectivos cônjuges se casados forem, bem 
como os eventuais: coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superficie, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticretico, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de 
bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como 
para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da 
adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de 
Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1° do art 903 do CPC será de dez dias após o 
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aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2" do Código de Processo Civi1/2015). E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 

publicado e afixado na forma da Lei. 
Publicado e afixado no local de costume, na sede do Órgão, bem como no sítio eletrônico: 

Nesta Cidade e Comarca de Guarulhos/SP, em 

 

Ide julh 	2019.  

'dm
mia 
iz de 	

/ \put 

• 

www.leiloesjudiciais.com.br . 

J 

• 

• 
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x. 	LIVRO Ne 2-REGISTRÓ 	 1' REGISTRO DE 
GERAL 	 DE GUARULN 

• matriettla 	 ficha 

°. 	
011 90.245 

ImÉyffic: APARTAMENTO N° 111, localizado no 119 andar ou 13° pavimento do Bioco "A", 
do empreendimento denominado RESIDENCIAL PORTAL DE VILA AUGUSTA situado à rua 

Olga, sem numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, na VILA SÃO JOÃO, Vila 
7Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m*. a área comum de 
38,1040rn", com a área total construida de 89,139m', com o coeficiente de proporcionalidade 
de.,1,00?4,, sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00m°, cabendo o direito de uso 
de iimptyriga de estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeita a atuação 
de manobtleta. O referido condominio foi instituído conforme Registro n• 228 feito na 
MOtriciiiii40 40.028, deste Serviço Registrai. 

Litçíti'  tainealtunk. 	 111.52.55.0088.01.043. 

NAIGARA ZANARDO, RG22.583.635-9-SP, CPF281.041.878-10, 
brasileira, soneira, trugq(, cabeleireira, residente e domiciliada na Travessa Terezinha, n° 02, 
Vila Augusta, erOGuálulhcis/SP. 

- 3 - 
REGISTROS ANTERIORES:" 	 ito em 10/08/2001 e Ft.2731M.49.028 feito em 
23/08/2010, ambos deste 

Guarulhas, 23  de 
	jun 2010 

O Oficial Desig 

Av.1190.245 em 
Matricula aberta 
Escrevente Autorizado, 

• (prot.213.814) 
to particular firmado em 29 de março de 2010.- O 

Ei'Iko Yoshy). 

Prenotaç.ão n. 225.681, de 24 de maio.de 2.011. 
R.2 — VENDA E COMPRA  Pela,psy cdtur:à particular (ali 61 da Lei Federal n. 
4.380/64) firmada em 13/05/2.011, a;°:proprietária (NAIGARA ZAiVARDO, já 
qualificadp). VENDEU o imóvel, pelo Valpt, de R$200.000,00 (duzentos mil 
mais) Para. JEFFERSON CARLOS DA 'SILVA, brasileiro, gerente, 
RG.34.798.740-0-SSP/SP, CPF/MF.301.01058-02, e sua mulher DANIELI 
GIROTO FERNANDES GARROTE, bratijeirà,, operadora de atendimento. 
RG.34.939.782;X-SSP/SP. CPF/MF.296.635.928:50, casados pelo regime da 
comunhão parcial de posteriormente ã27/12/1.977, residentes na Rua 
Capitão Daniel Gued 	Guarulhos/SP. 

I 

Guarulhos, 01 de 	 v" 
Substituta do 	 Mariseiraa'.Bitipo de Oliveira. 

Prenotação n. 225. 1 	4 de maio de 2.011. 
R.3 — ALIENACÃO FIDUCIÁRIA:  Pela escritura particular!rnencionada no 
.R.2, os proprietários (JEFFERSON CARLOS DA SILVA .1 .1 sua mulher 
DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE, já qualificados) AtIENARAM 
FIDUCIARIAMENTE o imóvel (em conformidade com a Lei 4  Federal n. 

- continua no verso -  
• 

• 

Visuallzaçâo disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.regIstradores.org.br ).Visualizado em:16/07/2019 15:43:10 

• 

• 
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1 
• '` 

N 

_ matriculó 
00.245 

4 1, 

9,514/97), (pelo SFH) em favor da CAIXA ECONÓMICA FEDERAL — CEF, 
inscriti• CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, 'Qutid4,4¡, ,Lotes 3 e 4, em Brasllia-DF, para garantia da dívida no valor 
de R$147.6b0,00,(cento e quarenta e sete mil é seiscentos reais) a ser paga 
em 360'paite tis Mensais e sucessivas, no valor de R$1.701,14, vencendo-se 
a primeira s-delkS-em 13106/2.011, e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, ósgl .  s de juros nominal de 10,0262% e efetiva de 
10,5000% ao ánó; 	ais cláusulas e condições constantes do titulo. 

me. Guarulhos, 01 de 	̀-dde 0 
• Substituta do • it 	 Mariseima Bispo de Oliveira. 

Prenotação n.328.167, de 17de setembro de 2018. 
Av.4 - PENHORA - DIREITOS,  Consta da certidão emitida em 09/0812018, 
pelo Juízo de Direito da 8k`&ara'Cfvel desta comarca (processo m2532.12) 
recepcionado nesta Serventia -  pelo sistema eletrônico Protocolo 
n.PH000224177, em conformidadriC4M`O disposto no art. 837 do atual CPC e 
Provimento CG 6/2009 da Corregedo,4; Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo, extraída dos autos de Exeàução, Civil, movida pelo RESIDENCIAL 
PORTAL DA VILA AUGUSTA, CNRYMP?ti,05:543.034/0001-46, em face dos 
proprietários fiduciantes (JEFFERSON CARLOS DA SILVA e sua mulher 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE S  - ?0, qualificados), que foram 
PENHORADOS os direitos  reais de aquisição. 4(orel .368-B do Código Civil) 
que os executados (Jefferson Carlos da Silva e .:,suà. mulher Daniell Giroto 
Femandes Garrote, já qualificados), possuem iobre;Oimóvel, em decorrência 
dos R.2 e 3, ou seja, os direitos derivados dá propriedade fiduciária, para 
garantia da execução cujo valor é de R$42.834,1314kgrenta e dois mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e treze centavos). Consta do titulo que o 
executado (JEFFERSON CARLOS DA SILVA) foi nomeadó_depositário. 
Guandhos, 02 de outub e 2018. 
Substituta do QfIclaI   a Lúcia de Oliveira 'Carvalho. 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em:16/07/20 9 15:43:10 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8a  VARA Cá/EL 
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011 -060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos -SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	Jefferson Carlos da Silva 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Certifico e dou fé que o leilão eletrônico terá o PRIMEIRO LEILÃO: 09/10/2019, com 
encerramento às 17:00 horas. Os lances poderão ser oferecidos desde o momento do 
lançamento do lote no site do leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou 
superior ao da avaliação. Não sendo verificado lances iguais ou superiores ao valor de 
avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do SEGUNDO LEILÃO: 30/10/2019, 
com encerramento às 17:00 horas, pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos finais, 
serão acrescidos 03 minutos para o término. LOCAL: O leilão será realizado através do site 
www.leiloesjudiciais.com.br  
Nada Mais. Guarulhos, 15 de agosto de 2019. Eu, 	Adriana Fagundes Lubos, Escrivão 
Judicial I. 
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385  

/c 
FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 22/08/2019 14:41 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0272/2019, foi disponibilizado na página 
4333 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/08/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que o leilão eletrônico terá o PRIMEIRO LEILÃO: 09/10/2019, com 
encerramento às 17:00 horas. Os lances poderão ser oferecidos desde o momento do lançamento do lote no 
site do leiloeiro, até o horário do encerramento, por valor igual ou superior ao da avaliação. Não sendo 
verificado lances iguais ou superiores ao valor de avaliação, o leilão permanecerá aberto até a data do 
SEGUNDO LEILÃO: 30/10/2019, com encerramento às 17:00 horas, pela melhor oferta, exceto pelo preço vil, 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos finais, serão 
acrescidos 03 minutos para o término. LOCAL: O leilão será realizado através do site 
www.leiloesjudiciais.com.br" 

Guarulhos, 22 de agosto de 2019. 

Adriana Fagundes Lubos 
Escrivão Judicial I • 
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JUNTADA 

Em 
potto a estes autos— ,  

f 
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MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

Mudou-se 	 Recusado 

Endereço Insuficiente M Não procurado 

Não existe o número El Ausente 

El Desconhecido 	13 Falecido 

Outros 

LI 

t"PCorreios 	SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

)ESTINATÁRIO: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AVENIDA GUSTAVb ADOLFO, n 2915, 2917 
VILA SABRINA 
02209001 - SA0 PAULO - SP 

BI966881968BR 

1111 111 III 	11111111111111 
REMETENTE: EI•VC - Exmo(a). Sr(a) Dr(a) Juiz(a) 

GUARULHOS-SP-8•VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JC SE MAURICIO, 103, Anexo I 
CENTRO 
07011-060 - GUARULHOS / SP 

DECLJ.RAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC.:0066494-34.2012.8.26.0224 
3•VC D3 GUAP LR-HOS/SP - 09/10 E 30/10/19 

1 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

l a  

2' _I 	/ 	: 

LI 
El 

O 

DAT E EN

IDENTIDADE

GA ///  
N. DOC. DE  

k. 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

2 1 AGO. 2019 

oRisPo 

RelBRICA E MATRIMLA DO 
CARTEIRO • 
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RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO,. 

• .=;, 

CD Correios SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA , DESTINATÁRIO: 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 
PRAÇA LOURENÇO BILLIS, n 113, 
VILA SABRINA 
02138000- SAO PAULO - SP 

BI966881954BR 

1 

REMETENTE: 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anexo I 
CENTRO 
07011-060 - GUARULHOS / SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC.:0066494-34.2012.8.26.0224 
em DE GUARULHOS/SP - 09/10 E 30/10119 - OBS:A/C ADV DR RODRIGO 
F.RANCISCO RODRIGUES 

rje
,SSINATU 	O RECEBEDOR 

r 6 
 

in tile A/agucem 
NOME LEG EL DO"CEBEDOR 

I 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1' 	 / 	/ 	 

• / 	/ 	 

▪ / 	/ 	 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

Recusado 

Não !Acurado 

Ausente 

Falecido 

n;rgiftli  
N° DOC. DE IDENTI ADE 

Li Mudou-se 

LI Endereço Insuficiente 

Não existe o número 

13 Desconhecido 
	o 

Outros 
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MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
Mudou-se 	 Recusado 

Endereço Insuficiente Ei 

	. 

Não procurad" 

NãO edste o número 	Ausente 

Desconhecido 	 Falecido 

Outros 

EI 

VtIO: 
'3ARI.OS DA SILVA 

, 1ENÇO BILI1S, n 113, 
A 

MO PAULO -SP 

B1966881945BR 

11 1111 I 11111111111111111111111111 
TE: 64/C - Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) 

GUARULHOS-SP-8•VC 
féREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

JJX,10SE MAURICIO, 103, Anexo I 
JENTRO ' 

; 0011-000J GUARULHOS / SP 

!' DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
• INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC.:0066494-34.2012.8.26.0224 

.13°VC DE GUARULHOS/SP - 09/10 E 30/10/19 - OBS:A/C ADV DR RODRIGO 
•ERANCIS O RODRIGUES 

ASSIN,  4 DO RECEBEDOR , 

Aguri  

ADME L .VEL DOF RECEBEDOR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1 	/ 	/ 	 

3a  

DATA DE EN 

N° 0O1* D IDEN IDADE 

;, 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA' • 

RÚBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

El 
ri 

orreibs 	
sIG ,„,,

, 

AVISO PE 
1.." RECEBIMENTO fls. 449



11 	II 
REMETENTE: - Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) 

GUARULHOS-SP-8•VC ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anexo I 
CENTRO 
07011-060 - GUARULHOS / SP 

ti  
ILI Mudou-se 	 ci Recusado 

Endereço Insuficiente ri Não procurado 

El Não eadste o número In Ausente 

El Desconhecido 	El Falecido 

Ei 
 

Outros 

1 II 1 B1961111 1 13111111 I 1111 11 I 

•CP Correios SIGEP 	N TO 
DESTINATÁRIO: 
DANIELI GIROTO FERRARDES GARROTE 
AVENIDA R9TARY, n 343, APTO. 111-A 
VILA DAS BANDEIRAS 
07042000- GUARULHOS -SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO -PROC.:0066494-34.2012.8.26.0224 
EMVC DE GUARULHOS/SP -09/10 E 30/10/19 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 
/ 	/ 

2" 	/ 	/ 	 
38  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

DE ENVEGN 
V' 

N° DOC. DE IDENTIDADE 

("); 2g2Ç-tALf6e. O 

CARI 

585  

DE,ERTREGA 

2 6 AGO 2019 

RÜBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

.

tZ•• 
htb4,  

Ca et.‘ 
ECEBE OR AS INATU  
• 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 
Q o 0.4.:(75„, 
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N° DOC. DE IDENTIDADE 

(z40 GO - O 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

1 II 
6 

s8 

DESTINATÁRIO: 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

AVENIDA ROTARY, n 343, APTO. 111-A 
VILA DAS BANDEIRAS 
07042000 - GUARULHOS - SP 

131966881923BR 

III 1 11111111 1 11 
REMETENTE: 8"/C - Exmo(a). Sr(a). Or(a). Juiz(a) 

GUARULHOS-SP-8•VC 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anexo I 
CENTRO 
07011-060- GUARULHOS / SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC.:0066494-34.2012.8.26.0224 
8•VC DE GUARULHOS/SP -09/10 E 30/10119 

e 	ir  
' (?Correios 	SIGEP 'B?, ENTO ! 

CARIMBO UNIDADE Dg ENTi EGA 

TRICULA IJ O 
a' CARTEIRO, , 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1' / 	/ 	 : 

2' / 	/ 	 

3' _I _I 

DATA 9 E ENTRËGA 

2t0 10 ( Ci 

	51" ASSINATURA DO RECEBEDO 

111 MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
Mudou-se 	 13 Recusado 

Endereço Insuficiente 6 Não procurado 

Não existe o número 	7 Ausente 

12:1 Desconhecido 	Ei Falecido 

Outros 

EI 

O 
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Correios SIGE ri, AVISO DE r RECEBIMENTO 
DESTINATÁRIO: 
LOA E`COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

'RUA MANUEL FIGUEIREDO LANDIM, n 210, 

k 

CARIMBO UHICM—„ÇF 

04693130- SAO PAULO. SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

/ 	/ 	. 

2' 	/ 	/ 
\ 

111 	11 
REMETENTE: 

1 1 II 
B1966881971BR 

111 11 111 
8"1C - Exmo(a). S (a). Dr(a). Juiz(a) 
GUARULHOS-SP-8•VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anexo h 
CENTRO 
07011-060 - GUARULHOS /SP 

El 

DECLARAÇÃO DE CON DO 
- INTIMAÇÃO DE LEILA° ROC.:0066494-34.2012.8.26.0224 
8•VC DE GUARULHOS/SP 10 E 30/10/19 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
Mudou-se In Recusa 

Endereço Insuficiente 121 Não procurado 

Não existe o numero ES Ausente RUBRICA E MA.. 

Desconhecido CART8W  

Outros

F,Wi o 
O 

¡ti  

A.S.C.,URA CEB 

N° DOC. DE IDENTIDADE DO RECEBED 	

4\11 
 

EI 
EI 
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• 
JUNTADA 

Em 	de  1 4 NOV 2019  de 	 

Junto a estes autos 	*"jp012ÁI44ctÀ, 

_ 	 egue(m) 

Eu, 	 rciu7scr.Subscr 
Silvia Souza Novais 

Escrevente Técnico Judiciário 
Mac 810.846 

e 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos em epígrafe, por 

sua procuradora que esta subscreve, em atenção ao despacho de fls., vem, 

Processo n° 00664943420128260224 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 

planilha atualizada de débito anexa? 
;;.;± 	• 
Oh: 

OutroSSirri; requer a juntada dos Substabelecimentos anexos. 

Termos em que, 

pede déférimehtó. 

São PáLló; 03 de outubro de 2019. 

• I 1  til) 294,  

e2
4
 FF

PA
.1

. 9.
00

17
61
i4
-6
 03

10
1 9

 i
:e
 

OAB/SP 383.145 ,  

I 	I; 

1, 1 1 
" 

1 	Ai h sta 

uá Manoel da Nóbre0, 1 111,:conjunto 111 — Paraíso São Paulo/SP — CEP: 04001-080 

Telefone: (11) 31 171:0071 — e-mail: patricia.1@brangatileao.com.br  
; 

1 

 

ADVOCACIA 	' 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ta VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE ~NA-SÃO PAULO/SP. 

"(bit (4 ) 
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..._ • - 

- DT. ESCRITURA 
PRESTACAO - DE--- : 
ENCARGO 
FGTS 	 • 
MORA + DIF. 
TOTAL 

--T-ATRASO 
PERIODO 	: 
ENCARGO ATRASO : 
MORA + MULTA 
ZOF COMPL 
DIF. PRESTACAO : 

- .__TOTAL.ATRASCL 
- 'Valor - (TP022r--:- . 
.Valor (TP025 

-13/05/2b11-- : 	 SD 13/08/2019 : 	114.640,80 
- 13/05]=9 	 IND.PRa-RATA.... 	17-0-000.0 .0000000-  --- 

- 	-- 	-1:468,76 ---- 
0,00 
0,00 

1.468,76 	 JUROS DIARIOS : 
----- --- 	 ___  

05720-fi a 08/2019 	- 	DIVIDA TOTAL 
138.979,75 

- 	

143.039,27 - 

-- 791;50 .  
_ 	- - ---o o o --- 	efkr2.3 	 , _ 	. 	. . 

SD-29/08/2019 	 114.640,80 - 
SALDO FGTS 	 0,00 
SEGURO MENSAL 	 43,02- 

509,85 

397.918,15 
- 

DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI 	29/08/2019# 
• CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA • 
NO:CONTRATO : 1555511-8105 21 - .1-  
NOME MUTUARIO: JEFFERSON CARLOS DAS 
END.: R 	ROTARY 

• PZO: 360 PZR:-261 RCR:: 1743 RGE: 54 
_ 

-- dRPÏ- 21 . 	.SA0 FAULO--  UN.OPER.: 41050—  
ILVA 	 CPF/CGC: 	• 301. -015.858-02' - 
343 AP 111 EL A VL BANDEIRAS 	SP 	07.042.000 
STC: 550 PROD: 	4556 Taxa Juros nominal Anual : 10,0262 

=_Taxa_Junoq Ffetiva:Anuai ._:_10,5000 
SITUACAO: 063 142 331 

, 

_ 
Contrato Cedido para EMGEA . : CESSA° 
	

30/09/2014 

USUARIO: C121288 
	

SIACI -NA PRODUCAO 
	

29/08/2019 - 18:31:45 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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021004105000)1034741301/V90/C0002 28/08/19 PAG 	001 
NO.Oideb000 	 . 29/08/19 18:32 SEQ 	001 

C.PES 01 .CONTRAT0.155551181054-1 
C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

SP 07042000 GRUPO HABITACIONAL 0999.7 
331 
00 IOF 	0,00 	 COD.LEG. 0000 ; 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA • 	 (ID) 	RPLA 02M 	(0 
. CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA FILIAL 21-SA0 PAULO 

.J.,EFEERSDN:CARLdS DA_S' ILVA--  • - 	 - 	  - -;_90.030.1015a580.2.-_-:, %-PACT-100;_00 . RENDA__ .z. : 
DANIELI GiROTO FERNANDES GARROTE - 	00029663592850 % PACT. 	0,60 

- END -  R ROTARY--  • 	- " 	343 AP 111 - BL A VL BANDEIRAS - GUARULHOS 
STC 000550 PROD 4556 UNO 41050 UNC 41050 ORR 015 LF 162 TF 002 SITESP:063 142 

• D'UNDHAR - 	MO FCVS • 	•.- 0,00 SEG.VISTA 	32,92 ABERT.CRED. 	0, 

DA 
DT'EVENTO 13/05/2011 	001INCLUSA0 DE*  FINANCIAMENTO A PESSÓA'FISICA 

1"A ESCRITURA: 13/05/2011 , DATA CADASTRO: 19/07/2011 
APOLICE 61030 TP CREDITO 003 

-.. 	 TX-EFET 10,5000 -  

	

0,00 	RCR 	1743 	TX INIC 10,0262 	 CES 

	

147.600,00 	RGE 	0554 	INCREM . 0,0 	TC1. 112 	PREST 
0,00 . MTRMS 	 FREQUEN 	00 	TC2. 000 	S.MIP 

-'--- -----r-. 	. -'ilárii.K-7BSCRITURÃ: 
DT _ EVENTO _13 / O 5/2 Q11_7...-  P__PED.....281:. EXCLUSAO DE _ CON3/ POR _ INAD I MPLENC IA__ -. 	- 

_ _ 	 _ _ ___ . TX_ EFET_ 10,5000_ _ __ _ _ 	_ . 
_ 	0,00 	.RCR 	1743 	TX INI C 10,0262 	 CES 

: LSR  :-:- -•     

	

G 

 

.0554 	 'INCR  EM ------. '.."-) , O - ''TC I  = O O O . 	
P  R ES T 

 - 

	

- 0;00 	MTRMS 	 FREQUEN 	00 	TC2. 000 	S.MIP 

	

147.599,99 	PRZ 	360 	TX FI 	0,0000 	0,0000 	S.DFI 

	

163.999,99 	PRZ PRO 000 	LIM.CONC. 00/0000 	_ 	S.CRE 
EEAISM 	- 	O;00 	- 

	

0,00 	 DESC. DESP

DIV. VENC. 

DESP 

	- 

• - 	 • 	 ,, 

DIV. VENC 
VR.ALTER. 
DESCONTO 

VL GARANT 
TAC/FEE A VISTA 

. DESP - CART: - 	- 	- 	------ 

164.000,00 .  
0 , 00  

------ - 0;00-  
. --_ 	 ---.---- 

- 
••-- 	 • 	 _ 	 • -• 

... 	
. 	

•- • • • 	 - 

	

_ 	 • 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 15,06 RAZAO 
VENCTO 	13/06/2011 
SD APOS 	147.599,99 
TX.EQ 	 0,00 

1.3/05/2011 i  DATA CADASTRO: ' 19/07j2611 
APOLICE 61030 TP CREDITO 003 

FCVS 
	

0,00 
TAXAS 
	

25,00 
RAZAO 
VENCTO 	13/06/2011 
SD APOS 	147.599,99 
'TX.EQ 	 0,00 

--T1--.::SD -_- FRATA_:___ 	27-777_:=040.:: - =_-,:FRZ__-7---- ::.__360.: -_".- TX-FI ----- :_,:_0,9164=0;000 0 ..::: -  S.DFI. 
PRZ PRO 000 	LIM.CONC. 00/0000 	 S.CRE' 

- DESC. DESP 

- TAC/F 	V 
 CART:- 

• -• 	 • 	^ • 

0,00 
25,00 

0,000 
1.643,22 

17,86 
15,06 

'ImAs 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

_ 
TA 	 TCA 	 TRC 

FCVS 	 SEGURO 	PRESTACAO 
-- FGTS- --- -- LIQUIDO - 	-MORA 	IOF-COMPL 

TA0 	 • 	TAC 	 TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

13/05/11 DIF 	PAGAMENTO: 326 
16/05/11 DIF PAGAMENTO: 319 
13/06/11 CORRECAO 
,TAXAS: 
13/06/11 001 '- 
31/08/11 PP8 

32;90 
1.702,66 

1,00125778 

1.644,76 
78,21 

185,64 

1.234,77 
1.780,87 

26,44979 
26,44822- 

409,99 	147.375,65 
80,39148 

, 

 

- - 
DESCONTO 
SD P-RATA 
VL GARANT 

147.785,64 
25,00 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 456



32,84 
1.690,90 

32,83 
1.689,03 

1.686,58 

32,76 
1.683,21 

32,73 
1.680,82 

32,69 
1.677,38 

1.633,06 
135,18 
1,00127995 - 

1.631,20 
180,50 
1,00081915 

146,73 
1,00008979 

1.625,45 
115,60 

1,00087812 

1.623,09 
82,26 

1,00001794 

1.619,69 

1.223,07 
1.826,08 

	

186,-84-- 	-- 

1.221,22 
1 869,53 

119,39 

.1.218,78 
1.833,31 

13,06 

1.215,46 
1.798,81 

127,38 

	

1.213,10 	-- 
1.763,08 

2,59 

1.209,70 

409,99 

409,98 

-404,99 

409,99 

89,91383- 

409,99 

6,72358 

409,99 

145.975,78 
81,96992 

145.752,65 
83,84467 

145.462,05 
82,22028 

145.065,12 
80,67302 

144.782,52 
79,07060 

144.375,12 

146.162;63- 
25,00- 

145.872,04 
25,00 

145.475,11 
25,00 - 

145.192,51 
25,00 

144.785,11 
25,00 

147.016,92 

	

78,10409 	_ 

147.203,48 
25,00--  -- 

146.793,49 
7,94354 

_ 146.9.70,R__ 
'. . - 25  /-0.0" . .- 	. 	.. 	• 

	

409,98 	, 	146.560,87 
 

	

1.588,03 	8,46813 

	

_. 	; 	_ 	.  
25,00 

	

409,99 	146.303,25  

	

1.693,67 	3,61547 

	

- 	146.3851-77 -  ;-"--;--,:- 
25,00 

_2:1: 65.7 	 97-  
- 	 1 . 776i  

__ 	21,001039.63 

32_87 
1.693 67 80,40 	 1.774,07 

10005E406..... 

32,90 	1.641,76 	1.231,78 	 409,98 
. 	---1-:6-997.6.6' --- ----:- -.143-,-  83 -- - ----- 	 1.743;19 . 

: 370 	 238,72778- 
_1,00126899 

_• _ 	 -- _1.229,90. 
• -- 1697,79 	 1 -.766¡08 

0 0._1208.2.1,•_,,_ 	177 ¡ 35.. . . - 	 , 	_ 	 . 	 - 

409,99 
1.58-9,80 

186,56 _ 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) 	RPLA 02M- (0021004105000)I034741301/V90/C0002 28/08/19 PAG 	002 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 110 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.0 	000 	 29/08/19 - 18:32 SEQ 	002 

jEFFERSON CARLOS 	 ......9_00.3_0191.5.85.892% - _PACT -._1-40¡_0_0_. _RENDA: 	 .6,650,00 _C,PES 91 .CONTRATO 155.551181054a 

SEGURO 
LIQUIDO 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TÁ- 
FCVS ; 

FGTS 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL  

TA0 
JUROS 	AMORTIZACAO 
TOTAL DEVIDO 	VALOR 

TAC 
SALDO DEVEDOR 

PAGO; 	DIF.(VRF) 

- TOM- 	-- 
INDICE TP 

DIFJREALI"- 

,001 2 (ji3 	 177-;71 

1 -.232;84 
1.762,25 

13/07./íí- CO-RRÈCÁ0.____ 
TAXAS: 
-13/07/11- 002-  
31/08/11 PP8 
13/08/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/11 003 

• 31/08/11 DIF 	PAGAMENTO 
13/09/11 CORRECAO 

H -- - TAXAS: 	-- 
H_ 	.13/09/11_004_ 
---- 14/10/11- 310 - 
• -;.....13/10/..I1.:.CORRECAO-__: 

TAXAS:-  - - 

TAXAS: 
._.__13/11/11_006____.______. 
. 26/12/11 310 

TAXAS: 
13/12/11 007 
16/03/12 PP8 

-.13/01/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/12 008 

• 30/05/12 PP8. 
13/02/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/12 
30/05/12 PP8 
13/03/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/03/12 010 
30/05/12 PP8 
16/03/12 DIF PAGAMENTO: 370_ 

• 13/04/12 CORRECAO 
TAXAS: 

- -13/04/12 
30/05/12 PP8 
08/05/12 DIF 	PAGAMENTO: 321 
13/05/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/05/12 012 
.EM ABERTO 

409,98 

147.553,36 	..... _ 
25,00 

147.143,38 
79,55094 

147.426,90 
25,00 

"1.64282-  
61,54-  - 
1,00192678 283,51 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 457



9 PAG 	003 
2 SEQ 	003 

5551181054-1- 

TOM 
INDICE TP 
DIF.REAJ 

144.406,85 
- 25,00 

1,01161 - - - 

144.019,93 
25,00 

25,00 

25,00 _ 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 
1,00041 

25,00 

• 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO 	NA 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

. 	• 	
1, FILIAL 

JEFFERSON CARLOSDASILVA 	 00030l015a5802 

TAXAS -* 	 TA ' 	 -- TCA 
VENCTO 	NR. BONUS 	 FCVS 	 SEGURO 
PAGMTO 	MSG PAR 	 FGTS 	 LIQUIDO 

- 	---- 	- 	---- _________ 

(ID) 	RPLA 02M 	(0021004105000)10347413 01/V90/C0002 28/08/1 
21-SA0 PAULO 	 NO.0"000 	 29/08/19 18:3 

A PACT. 100100 	RENDA 	1"6-650,00 	C. PES 01 	CONTRATO 15 

' - 	'TRC 	 TA0 	 TAC 
PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO ; 	DIF.(VRF) _ 	_ 	  
337,81305- . --j:7 tifFr 	 6 7 	 _ 

13/06/12 CORRECAO 
--TAXAS: 

1,00021971 31,72 _ • _ 	. 

13/06/12 013 32,65 	•-- 1.621,41 -1;206,55. - 	414,86 143.991,99 
EM ABERTO 1.679,06 6,72321 
13/07/12 CORRECAO 1,00019410 27,94 
TAXAS: 

. 

	

3270.:T T161i8, :17 414,86 143.605,07 -.."--_1:3/_07 /12 	014 
EM ABERTO 1.67-5,77 
TAXAS: 

--- "13/08/12 	015 - - 	32-, 55 1.614,71 -  -- 	1199;85 414,86 143.190,20 
EM ABERTO - 1.672,26 
21/08/12 DIF 	PAGAMENTO: 321- . 	_ •6,72077 
TAXAS: _ 
13/09/12 	016 	 - 	- 32;50' 1:196,37: -  414,87 142.775;33 
EM ABERTO 	, 1.668,74 _ 	_ "TAXAS 

_13/10/12 017 	 - .32,45 _ 1.607, 22 _1-192,92 _ 414,86 142.360,46 	_ 
EM ABERTO 1.665,23 6,72025 
08/11/12 DIF 	PAGAMENTO:_321 	_ 3,22812 
TAXAS: 
13/11/12 018 40,49 -- 1.604;31' 1 -.18945 . ' 414,86 141.945,59 

• EM ABERTO 1.669,80 
TAXAS: 
13/12/12 019 40,42 1.600,84 1.185,98 414,86 141.530,72 
-EM ABERTO 1.666,26- 3,22812 
TAXAS: 
13/01/13 020 40,34 1.597,38 1.182,52 414,86 141.115,85 
EM ABERTO 1.662,72 
14/01/13 DIF 	PAGAMENTO: 321 13,45052 
TAXAS: 
.13/02/13 	021 	- 
- EM ABERTO 

. 
1.659,18 

1.593,91 1..179,04 414,87 140.700,98 
13,45052 

TAXAS: 
13/03/13 022 40,20 1.590,44 1.175,58 414,86 140.286,11 
EM ABERTO 1.655,64 
TAXAS: 
13/04/13 023 40,12 1.586,98 1.172,12 414,86 139.871,24 
EM ABERTO 1.652,10 
_TAXAS: 

- 	13/05/13 024 40,05 1.É83,51 -  1.168,65 414,86 139.456,37 
EM ABERTO 1.648,56 
TAXAS: 
13/06/13 025 39,97 1.580,22 1.165,18 415,04 139.041,33 
EM ABERTO 1.645,19 
14/06/13 DIF 	PAGAMENTO: 318 11,79700- 
.TAXAS: 
13/07/13 026 39,90 1.576,75 1.161,72 415,03 138.626,29 
EM ABERTO 1.641,65 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 458



PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS 

- _JEFFERS9NCARLO.E:JDA SIL -11A_ 

TAXAS 
VENCTO 	NR. BONUS 
PAGMTO 	MSG PAR 

- NA 	 (ID) 	RPLA 02M 	(0021004105000)I034741301/V90/C0002 28/08/19 PAG 	004 
A EMGEA 	 FILIAL 21-..SA0 PAULO 	 NO.0"000 	 _ 	29/08/19 18:32 SEQ 	004 

_000301015_85 .8 0.2 	Pis..PACT 	 W.650,00. 	C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

TA 	 TCA 	" TRC 	 TA0 	 • - TAC . 	̂ 	' 	 TOM 
FCVS 	 SEGURO 	PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

FGTS 	 'LIQUIDO 	. 	, 	MORA 	- IOF COMPL. 	TOTAL DEVIDO.- 	VALOR PAGO t 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 
-- ------- 	--.--.-===== - ."- - -.- - ...: - r•=-:------ 

 25,00 . TAXAS: 
13/08/13 . 027 39,83 	 1.5737 28 	

_ 
	1.158,24 415,04 138.211,25 

1.638;11 
--- 13/09/I3 CORRECAO 1,00053974- 	-- 	74,59- 138.285,85 

TAXAS: 25,00 
13/09/13 028 39,78 	 1.570,44 	1.155,41 415,03 137.870,82 
EM ABERTO 1.635,22 

137.875,88 I37/710/I3 -7"-CCFRRECAO:". 1,00003667 - .7-  
TAXAS: 25,00 
13/10/13 029 

--EM ABERTO--  ---- 
39,70 	 1.567,01 	.1.151,98 	_ 

-- 1:631;71 
415,03 137.460,85 

- 13/11/13_CORRECAO--- 1,00068826.. 	- 	_ 	94,60 137.555,46 
25,00 

1-149,29- 	___ 415,04 137.140,42 

:.:--T.-.13/12/13:CORRECAO.:1 	 
- --'"-- 	 - 

137.215,83 
25,00 

... 	___ 	..... 	__.... 	_ , 	: --1 -00.Ci5498.72=1:::- 	-:.. -_75;•41 ...-.- - ___..,... 
TAXAS: 	- 

• 	-__39,_61_____  . 	415,04 136.800,79 
EM ABERTO 1.626,11 

_._13/01/14..CoRRECAO___ 	____ ____ ._________ ________ ...... 	., 	.. 	1,00001290 	... 	_ 	. __1,76.__ .. 136.802,55 
..,.. 	TAXAS: 	 .. .. 

'--•" 	 -..--"-- 1.558-,-047=--7-'---1":143,- 01 •-- -- 	- 415,03 136.387,52 
25,00 

EM ABERTO 1 622,57 
30/01/14 DIF 	PAGAMENTO: 321 13,41775 
13/02/14 CORRECAO 1,00108302 . 	 147,.71 

- 	 ..__ 	... 	. 	. 	..... 
136.535,23 

25,00 
13/02/14 033 39,50 	 1.555,81 	1.140,77 415,04 136.120,19 
EM ABERTO 1.620,31 
TAXAS: 25,00 
13/03/14 034 39,43 	 1.552,34 	1.137,31 415,03 135.705,15 
EM ABERTO 1.616,77 1,62074 

- 13/04/14.CORRECAO_. 1,00099863 	. 	135,51 135.840,67 
- TAXAS: 25,00 

13/04/14 035 39,39 	 1.550,01 	1.134,98 415,03 135.425,64 
EM ABERTO 1.614,40 
TAXAS: 25,00 
13/05/14 036 39,32 	 1.546,54 	1.131,51 415,03 135.010,60 
EM ABERTO 1.610,86 
13/06/14 CORRECAO 1,00112580 	 151,99 135.162,60 
TAXAS: 25,00 
13/06/14 	037 	- -" 39;29 	 1.545,99 	1.129,31-  416,68 134.745,92 1,00391 
EM ABERTO 1.610,28 
13/07/14 CORRECAO 1,00055940 	 75,37 134.821,30 
TAXAS: 25,00 
13/07/14 	038 39,24 	 1.543,14 	1.126,45 416,69 134.404,61 
EM ABERTO 1.607,38 
13/08/14 CORRECAO 1,00077889 	 104,68 134.509,29 
TAXAS: 25,00 
13/08/14 039 39,19 	 1.540,53 	1.123,84 416,69 134.092,60 
EM ABERTO 1.604,72 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 	 :\>1  
-b 
6R4Ih 

fls. 459



PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA . 	 (ID) 	RPLA 02M : (0021004105000)1034741301/V90/C0002 28/08/19 PAG 	005 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 110 FILIAL 21-SA0 PAULO _ 	 NO.0 	000 	 29/08/19 18:32 SEQ 	005 

.:_:.‘1E.FFERSORL_CARILLa-_SILVA: 	 C.PES:01. CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA 	- 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 	 SEGURO 
PAGMTO MSG PAR ; 	FGTS 	 LIQUIDO 

TCA 	- 	• 	-TRC 	 -TAO ...... TAC 	 TOM 
PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

    

lini97f:i. -"ÇORRE.CAO _,00139264 	• 	186,74 134.279,35 
25,00 

040 ': '  , -19-,17.  1:538,-61-- 	- 1:121,92' 416,69 133.862,66 
- EM-ABERTO 	' - 	- • - -- - 	1.:602,78 - 	- 

13/10/14 CORRECAO - 1,00039809 	 53,29 133.915,95 
TAXAS: 25,00 
13/10/14 041 39,12 1.535,57 	1.118,89 

- - --- 
1,00139682 	 186 -,T4 -7-  

416,68 133.499,27 

133.685,74 
:=1-. --EM-ABERTO-  

' 	• - 13/11/14 CORRECAO 
_.  1:599,769 

TAXAS: 
--13/11/14 - 042 ---- - --  39,10-  - 	- 1:513;65 -- 	1:116,96 416,69 133.269,05 

25,00 

EM.ABERTO . 	 - 
---.1:3/12/14 - CORRECAO 	- . . "- 	.-- 	• 

.1..597,75. 
-- 	. 	- - 

_ 	--- 
1,00100711 - 	''' 	134;21 . 

416,68 - 	132.986,59 

133.403,27 
25,00 --7-7-13/12r -04"3 

EM -AS RTO 	- 	:- 	
_.. _ --39 -0'67- ___ - 1T9 	 / 114 61 

6-  - -- -- 133.012,66 t3 / O 1/1-5-CORRECAO-  . 	. - 5951-1 	:--- ---- 	---------;117 00 0--"§"Ê-61.=  --:-.----------= - 26 , -0 	---- - --- 
25,00 

13 / 01 /15 044 39,00 1.528,03-- 	1.1-1-1-,-3-5 416,68 132.595,98 -  
_ __ EM.ABERTO._ 	. 	_ _ 	_ 	__ 

13/02/15 CORRRCAO 
.  _____1.592,03 

. 
_  

1,00159501 	
. __ 	. 	_ 

211,49 
- 	---- 

132.807,47 
25,00 

045 
-

13/02/15 38,98 1.526,31 	1.109,62 416,69 132.390,78 
EM ABERTO 1 590,29 
13/03/15 CORRECAO 1,00027758 	 36,75 _ 	__ 	 - 	--- 

132.427,53 
25,00 

13/03/15 046 38,92 1.523,14 	1.106,46 416,68 132.010,85 
EM ABERTO 1.587,06 
13/04/15 CORRECAO 1,00104519 	 137,97 -  132.148,83 
TAXAS: 25,00 
13/04/15 047 38,88 1.520,81 	1.104,13 416,68 131.732,15 

-- 	ABRRTO .2 	.- ..._•_--_ 	1.584,69 	_ -- 	. 
13/05/15 CORREdÁ0 1,00111493 	 146;87 131.879,02 
TAXAS: 25,00 
13/05/15 048 38,86 1.518,56- 	1.101,87 416,69 131.462,33 
EM ABERTO 1.582,42 
13/06/15 CORRECAO 1,00213771 	 281,02 131.743,36 
TAXAS: 25,00 
13/06/15 049 38,86 1.522,08 	1.100,73 421,35 131.322,01 1,01094 
EM ABERTO 	. 1.585,94_ 
13/07/15 CORRECAO - 	- 1,00141-012 - 	185,18 131.507,19 
TAXAS: 25,00 
13/07/15 050 38,84 1.520,11 	1.098,77 421,34 131.085,85 
EM ABERTO 1.583,95 
13/08/15 CORRECAO 1,00252501 	 330,99 131.416,84 
TAXAS: 25,00 
13/08/15 051 38,86 1.519,35 	1.098,00 421,35 130.995,49 
EM ABERTO 1.583,21 

Emitente: C121288 .  (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 460



PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) • 	RPLA-02M 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 410 . FILIAL 21-SA0 PAULO 

=.0.álj_3 1:2101.5_8_18(121 -PA6'Là.WWIL.RENDA. 

	

(0021004105000)1034741301/V90/C0002 28/08/19 PAG 	006 
NO.0 	000 	 29/08/19 18:32 SEQ 	006 

6:.f50,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

-- 	'TAXAS 	- 	- 	- 	• 	 - 
VENCTO 	NR. BONUS 	 FCVS 
PAGMTO - 	MSG.PAR- 	 FGTS 

. 	

- t-,:!..-- -----  
13/09/15 CORRECAO, 	 . 

 TAXAS: 

	

------13/09715-052 	
__ 

- EM-ABERTO 	---- 	-- 

TA 	 'TCA 	 TRC 	- 
SEGURO 	 PRESTACAO 	 JUROS 

' 	LIQUIDO 	 MORA 	.10F COMPL 	TOTAL DEVIDO 
-- --- - - - - - 	- - - 

	

1,00163775- 	 214,53 

TA0 
AMORTIZACAO 

VALOR 

421,34 

TAC 
SALDO DEVEDOR 

PAGO 	DIF.(VRF) 

130.788,69 

TOM 
INDICE TP 
DIF.REAJ 

131.210,03 
25,00 

38,86 --  
- 1.581,49 	 . 	. 	. 

13/10/15 CORRECAO 1,00133705 	 174,87 130.963,56 
TAXAS: 25,00 
13/10/15 053 38,83 	 1.515,57 	 1.094,22 421,35 130.542,21 

13/11/15 CORRECAO 	- 	' 1,00218984 	-- 	285,86 130.828,08 
TAXAS: , 25,00 

-13/11/15 -054------  - ----- 	- 3884 	- 1.51443  421,35 130.406,73 
___EM.ABERTO 1-578,21 	__ 	__ 	__ _ .______ 	____ 

- '----. 11/12/15 DIF - 	PAGAMENTO:-321- .  • 	1,83493 
...131.12/15-CORRPrA0 	- -- _ 	_ _ 	 - -_141a182355-_-.,.-- 	. 	-2_4.4_41.---- , . 130..651,11 

- 
	

- 25,00 . ''-------TAXAST-------'-  •-'' 
.13/12/15i:055:7-  '- 	 *---- '.'"' 28;84 	' '-: - 7--: - '---.  4: 5.:2se..-.= - _21.20-91,.62'::::::- 1. .421,34 130.229,77 

"EM-ABERTO - 	. '.- 576'780 	. 
13/01/16ORRECACL 	 _:. ..::... .______ _______ 	___ 1,00143188 - 	_186,41_ __ 130.416,24 
TAXAS: 25,00 
13/01/16_056______ . 	38,81._ _ 	1.510,99_ - ____2-089,64 421,35 129.994,89 

___ EM ABERTO 1.Lí4,80 1,83493 
13/02/1W'CORRECAO 1:0018808-3---- - ----  244,49-- 	- 	- 130.239,39 
TAXAS: 25,00 
13/02/16 057 38,81 	 1.509,52 	 1.088,18 421,34 129.818,05 

. _EM ABERTO 1.573,33 
-----13/03116.CORRECAO- - 1;00144888 - -- 	188-,09 -- 130.006,14 

TAXAS: 25,00 
13/03/16 058 38,80 	 1.507,57 	 1.086,22 421,35 129.584,79 
EM ABERTO 1.571,37 

_ 13/04/16.CORRECAO 1,00161298 	 209,01 129.793,81 
TAXAS: 25,00 

EM ABERTO i -..56-9N 17 78-- 	
1.084.,44._: 421,35 129.372,46 

13/05/16 CORRECAO 1,00175112 	 226,54 129.599,01 
TAXAS: 25,00 
13/05/16 060 38,78 	 1.504,17 	 1.082,83 421,34 129.177,67 
EM ABERTO 1.567,95 
13/06/16 CORRECAO 1,00129956 	 167,87 129.345,54 
TAXAS: 25,00 

EM ABERTO - 	- - 
13/W16_061 _ 	38,75 	 1.511,29 	 1.080,71__ 

'1.575,04 
430,58 128.914,96 1,02144 

13/07/16 CORRECAO 1,00212121 	 273,45 129.188,42 
TAXAS: 25,00 
13/07/16 062 38,75 	 1.509,98 	 1.079,39 430,59 128.757,83 
EM ABERTO 1.573,73 
13/08/16 CORRECAO 1,00213690 	 275,14 129.032,97 
TAXAS: 25,00 
13/08/16 063 38,77 	 1.508,68 	 1.078,10 430,58 128.602,39 
EM ABERTO 1.572,45 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) 	RPLA 02M 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS. A EMGEA 	 4, FILIAL 21-SA0 PAULO 	• 

011 J.CARI4Q& DA-SI IMA; - 	• - 	USAIS 8 (1.2,:w 	 _ 

01/V90/C0002 28/08/1 
29/08/19 18:3 

PES.01 CONTRAT0_15 

9 PAG 	007 
2 SEQ 	007 

5551181054-.1. 

(0021004105000)10347413 
NO.0 	000 

• 
____t?..650,00 C. 

-TCA 	 -TRC 

	

SEGURO 	PRESTACAO 

	

LIQUIDO T. 	--MORA 	IOF COMPL 

	

,00128505 	 165,26 	 

-1:075,88- 	 430,58 

	

1,00190160 	 244,04 

38,74 	 1.504,90 	1.074,31 	 430,59 
-TI TrT5618:641..... . 	

1,00192406 	 246,57 

-38; 73 "" 	1.503,36- 	1.072,78 
	

436,58 
.1.567,09. 	

1,00144376 --- 	184,75 -  

-.'"---- -'1:311:2/16-0. - 
- --- 

M. ABERTO ' ----" 
---'-':"‘--13/-011-17=CORRECAO'-'-= . 

 

- - -. -"- 	1,0021-3-90 	-273,-19 

13/01/17 büi 	 38,72 	 1.499,99 	1.069,40 
____EM_ABERTO 1.563,71 

13/02/17 CORRECAO 	. 	_. _ 	 1,00142112 	. 181,28 	. 

   

   

   

  

430,59 

13702/17 069 	 38;70. 	1.497,91 	1.067,32 	 430,59 
EM ABERTO 	 1.561,61 
13/03/17 CORRECAO 	 1,00019670 	 25,04 

- TAXAS: - - 	---- - 	 • • ... _.... 	._ • • __ 	
_ 

• ••• 	•• _ 	 ....._ • • 	• 	_ 
13/03/17 070- - 	 - . - 38,62 	 1.494,52 	1.063,93- 	 430,59 
EM ABERTO 	 1.558,14 
13/04/17 CORRECAO 	 1,00146302 	 185,66 
TAXAS: 
13/04/17 071 	 38,61 	 1.492,48 	1.061,90 . 	 430,58 

..-_-_-:. , EM. ABERTO_ 	- 	- - 	 --_;I:5.5.6., -..Q9._ -. 	._ .. 	.... ._ ... 	••••. 	-:, 	• 	 -... 
13/05/17 CORRECAO 	 1,00003690 	 4,67 

I 	TAXAS: 
- 13/05/17 072- 	 38,54 	 1.488,92 	1.058,34 	 430,58 

EM ABERTO 	 1.552,46 
13/06/17 CORRECAO 	 1,00078592 	 99,21 
TAXAS: 
13/06/17 073 	 38,48 	 1.493,88 	1.055,56 	 438,32 

_EM. ABERTO 	. 

	

_1.557,36 	 _ 
- 13/07/17 CORRE'CAO 	 1,00065483 	 82,44 - 
TAXAS: 
13/07/17 074 	 38,43 	 1.490,91 	1.052,60 	 438,31 
EM ABERTO 	 1.554,34 

i 	13/08/17 CORRECAO 	 1,00055593 	 69,79 
TAXAS: 
13/08/17 075 	 38,38 	 1.487,83 	1.049,52 	 438,31 
EM ABERTO 	 1.551,21 

TA0 
	

TAC 
	

TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 
	

:SALDO DEVEDOR 
	

INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 

	
DIF.REAJ 

-TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 

- PAGMTO -  .MSG PAR 

- :TTAXAS: 

FCVS 
. FGTS 

  

EM ABERTO 	 1.570,20 
13/10/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/16 065 

'EM ABERTO 
- 13/11/16 CORRECAO - 

TAXAS: 
13/11/16- 066-  

- _ -EM ABERTO 
13/12/16 - CORRECAO 

128.767,65 
25,00 

128.337,07 

128.150,53 

127.966,52 

127.720,68 -  

127.563,29 

127.313,98 

126.908,44 

126.663,53 

126.237,62 

125.898,51 

125.542,65 

125.174,13 

126.336,83 
25,00 

1,01750 

125.980,95 
25,00 

125.612,44 
25,00 

126.668,20 
25,00 

127.339,03 
25,00 

127.094,11 
25,00 

127.744,57 
25,00 

128.151,27 
25,00 

127.993,88 
25,00 

128.397,10 
25,00 

128.581,12 
25,00 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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-•. 	 ..... • 	 • _ 

-1.531,S6 	 . 

44,57 	 1.458,53 
1.528,10 

-- 	 -- 
1524,-33- 

44,36 
1.521,48 

1:517,71 

44,15 
1.513,93 

44,05 
1.510,16 

43;95 .. 	1.437;44 
1.506,39 

43,95 
1.502,72 

43,85 
1.498,95 

1.454;87 . - - 	1.016;55 	- 	_. 	438,32 	 121.229,25 - 

1.452,12 	1.012,89 	 439,23 	 120.790,02 

1.448,45 	1.009,22 
	

439,23 	 120.350,79 

1.444,78 	1.005,56 	 439,22 	 119.911,56 

1.441,11 	1.001,88 	 439,23 	 119.472,33 

	

998,21 	 439,23 	 119.033,10 

1.433,77 	 994,55 	 439,22 	 118.593,87 

1.430,10 
	

990,87 	 439,23 	 118.154,64 

1.023,87. 	 438,32 	 122.105,89 

- 
1.020,22 
	

438,31 	 121.667,57 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) 	RPLA 02M 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 410 FILIAL 21-SÃO PAULO 

- 	  

(0021004105000)1034741301/V90/C0002 28/08/19 
NO.0 .000 	 29/08/19 18:32 

C.PZS 01 CONTRATO 155 

PAG 	008 
SEQ 	008 

5511.81054-1 

TOM 
INDICE TP 
DIF.REAJ 

- TAXAS - - - 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

• TA 	 -TCA -  - - 	 TRC- 	• • - 	- TÃO 
FCVS 	 SEGURO 	PRESTACAO 	 .JUROS 	AMORTIZACAO 

	

FGTS 	- 	LIQUIDO 	 IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR 

TAC 
SALDO DEVEDOR 

PAGO 	DIF.(VRF) 
-- • 

TAXAS: 
13/09/17 076" - 	- 

TAXAS: 
13/10/17 077 	 38 , 22 
EM ABERTO 	 1.543,72 
TAXAS: 

----713/12/17- 078----------------  --------------- - -- 45 -70Et:----  1 
EM ABERTO 	 1.546,92 
TAXAS: 
13j12/17 079 - - - -- . ---- 

 

13 /0.1/1R  O R C1 - 	 . . . 

-ABERTO.  
2.TAXA5.: - 

• • 	02-/3.-8:7--0-81--'--  

TAXAS: 

. EM ABERTO 

13/04/18 083 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/18 - 084- 

--EM ABERTO -- 
TAXAS: 
13/06/18 085 
EM ABERTO . 
TAXAS: 

__:13/07/18:085 
EM ABERTO 
TAXAS: 
.13/08/18 087-- 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/09/18 088 
EM ABERTO 

_ _TAXAS: 
- 13/10/18 089--  
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/18 090 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/18 091 
EM ABERTO . 

_ 

1:484,17_, 	.10.4 .5,_861 

1.480,50 
	

1.042,19 

1. 	 - 1:038,53_ 

	

438,31 	 124.735,81 

	

438,31 	 124.297,49 

	

438,31 	 123.859,17 

	

438,32 	 123.40,85 

	

438,31 . 	122.982,53 

	

- 438,31 
	

122.544,21 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

38,30 
541,47-  - 

	

44,98 	- 1.473;18 - 	1.034,86 

	

-1.54.3,16. 	• 	 .. 	 _ 

	

. 	. . . 	.
• - 	 -• 	_._1.03.1. 

. . - 	 . . 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 	 (ID) 	RPLA 02M 	(0021004105000)1034741301/V90/C0002 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	

110 
FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.0 

JEF ERON .- CARLOS_ DA _aIL111.21:____.: 	 P_ACT_. _100 0.0.z_ RENDA 

	

'TAXAS -- 	-- 	 TA 	 TCA" 	 - - TRC- 
VENCTO 	NR. BONUS 	 FCVS 	 SEGURO 	 PRESTACAO 	 JUROS 

	

- PAGMTO 	MSG PAR 	' FGTS 	 LIQUIDO 	- 	MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 
--- --- _ 	 

28/08/19 PAG 	009 
000 	 29/08/19 18:32 SEQ 	009 

C.PES_01 	. CONTRATO. 15_5551181D54-1. 

TA0 	 TAC 	 TOM 

	

AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
VALOR PAGO 	DIF.(VRF) 	DIF.REAJ 

25,00 

	

439,23 	 117.715,41 

25,00 

	

439,22 	 117.276,18 

25,00 
- 	439,23 	 116.836,95 

25,00 

	

439,22 	 116.397,72 

25,00 

	

439,22 	 115.958,49 

25,00 

	

- 439,23 - 	 115 -.519,26 

25,00 
_ 	439,22 	 115.080,03 

• 	25,00 

	

439,23 	 114.640,80 

25,00 

	

439,23 	 114.201,57 

TAXAS: 
13/01/19 092 

TAXAS:- 
13/02/19 093 
EM ABERTO 
TAXAS: 

:-1-_-/-3/03//-9- 0941=--  
EM ABERTO 
TAXAS: 

' -- 	13/04/19 	095-  . 
.. _ . EM ABERTO 

13/05/.19 096. 
- 

	
TAXAS: '  

43,74 	
_ 

1:495,17 

43,64 
1.491,40 

_ -_ ----741,54 -  _. 
1.487,63 

_ 
"" 	- 	43,43 --- 

1-483,85 

43,23 __._ 

	

1.426,43 	, 	987,20 

- 	- 

	

1.422,76 	 983,54 

	

_ -1.4t9,- 09J____ 	____ 	97936 

''1.' 4I5,' 4 '2' ''  
_ 	_._. 	_ 	. 

____1-4.11,25__-_________972,53._ __ 
--'--' 

	

--- 	- 	- . 	. 	. 	 . 
--EM -ABERTO- --- 

TAXAS 	--- 
1-3/06J19-097------  --- --- 

TAXAS: 
_13/07/19 098_ 	_ 
EM ABERTO 

--- TAXAS: 
13/08/19 099 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/09/19 100-- 
EM ABERTO 

_ 	.. 	__ 	. 
--- 	 . 

43,13____ 
1.472,54 

-- 968 .,:82-=  17402708 	. 	 ------- 

43,02 
1.468,76 

- 42;82 
1.464,89 

1.400,74' 	, 	961,51 

- 	 - 	957,84 

Emitente: C121288 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SUBSTABELECIMENTO 

Outorgante: RENATO VfDAL DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o n° 235.460. 

Outorgados: MARIA MAGDALENA RODRIQUEZ E RODRIGUEZ 
BRANGATI, brasileira, casada, advogada inscrito na OAB/SP sob n° 71.548, 
PATRICIA CARNEIRO LEÃO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP 
sob n° 218.475, todos integrantes da Sociedade de Advogados denominada 
"CARNEIRO LEÃO E RODRIGUEZ E RODRIGUEZ BRANGATI SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS ", sita à Rua Manoel da N6brega, 11, cj 111, Paraíso — CEP 04001- 
080 — São Paulo - SP. 

O outorgante substabelece, com reservas os poderes que lhe foram conferidos pela 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, através da procuração passada no 2° Ofício de 
Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados, em conjunto ou isoladamente e 
independentemente de ordem de nomeação, representem a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante qualquer instância ou tribunal, conferindo 
também poderes específicos para fins de transigir, receber e dar quitação e desistir nos 
autos do processo em curso perante a 'Vara Federal da Seção Judiciária de, em que 
são partes CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2019 

RENATO VIDAL DE LIMA 
Advogado - OAB/SP 235.460 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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BRANGATir LEÃO 
ADVOCACIA 

SUBSTABELECIMENTO 

Outorgantes: MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E RODRIGUEZ BRANGATI, 
brasileira, casada, - advogada inscrita na OAB/SP sob n °  71.548, PATRICIA 
CARNEIRO LEÃO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n °  
218.475, todas integrantes da Sociedade de Advogados denominada CARNEIRO 
LEÃO E RODRIGUEZ 

'
E RODRIGUEZ BRANGATI SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS", localiiadà à Rua Manoel da Nóbrega, 111, conjunto 111, Paraíso 
— CEP: 04001 -080 -•-• São Paulo/SP. 

Outorgados : THAIS ERNESTINA VAHAMONDE DA SILVA, advogada inscrita na 
OAB/SP n °  346.2317 .  AiSHA' VENTURA COSTA, advogada inscrita na OAB/SP n °  
383;145, GABRIEL MARTINS RIBEIRO CALZE;advogado inscrito na OAB/SP sob 
o n°  376.044, ,  EDUARDO AUGUSTO ALVES SANTANA, 'advogado inscrito na 
OAB/SP sob 'o n°  369.08i N.fIVIANE LIMA PENHA, advogada inscrita na OAB/SP 
sob o n°  406.537, todCW 'Com endereço ' nesta ciá lade na Rua Manoel da Nóbrega, 
n°  1 .11, Conjunto 11 1 , Pistralsb CEP: 04001 -080 — São Paulo/SP. 

1,: 	 t ,  , 
AS OUtorgant les sUbStabelecem; dbm 'reservas os poderes que lhe foram conferidos 

'pâà CAIXA ECONÓMIbA FEDERAL, átravé dá substabelecimento firmado pelo , 	, 
Ptocurador, pára dáfedá lde àeUs interesses nos 'autos do processo. 

■ 	■ ■ 

1 ,e■H: I' 	1  
. 1 10à0 paulq, 03 de : outubrq de 2019. 

, 

  

; E; 'I 	I. 

_ 	s 	 ; MARIA MAcsDALtNA R. RI BRANGAT 
t 4 ' li 

     

  

deb._  

  

    

     

; PATRÍCIA CARNEIRO LEÃO 

	

r I i 	■ 	Il' 	
[1 	, 1; 

I 	 L 	I 	, j: 	I• ' , I !N  1 	1 
i I i Rua Manoél da Ndbi:élia hn2; 111, .4 111; Paraíso —São Paulo/SP—CEP: 04001-080, 

Tá: (11) 3171-0Õ7 1 / 31111-0323'—é-mail: Oatricia.1@brangatileao  

	

!,, tf!! r, 	; 	I 	.11 ■ 	,.! 	' 	1! 	 . 

1 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em virtude de haver chegado 
ao número de folhas previsto pelas normas de Serviços da E. 
Corregefloria Geral da Justiça, encerro o Z  e-  volume, as 
folhas  L-IDG..  

Guaru1hp  O JUN 2021  
Eu 	 , subscrevi. 

Silvia Sofia Novais 
Escrevente 7cnico Judiciário 

Mat.8 0.846 

ar 

• 
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• •• 
• • • ••„ 

COMpa•••• 

tecnologia da Informação 	•to  

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

*()) Falta(s) da(s) página(s)  319  

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	 

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

( ) Numeração repetida 	  

São Paulo, 23 /  001/0-41bro 	/2022 

6. d.zyu.Q4  
Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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*  . 	* 
3 DE FEVEREIRO DE 1874 

SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 
I  R1131 NAL in Jl s  I  IÇ 

Foro de Guarulhos / 8a  Vara Chie 
11 	1111 uiO 

0066494-34.2012.8.26 0224 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 

Advogada 

Reqdo 
Advogado 

TerIntCer 
Advogados 

ArremTerc 

Advogado 
Observação 

Distribuição 

: Procedimento Sumário 
Despesas Condominiais 

: Chiei 
: R$ 1.945,97 
: 2/2 

Condorninio Residencial Portal da Vila  
Augusta  
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB: 
270249/SP) e outro 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

: Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB: 
214166/SP) e outro 
Caixa Economica Federal 
Renato Vidal de Lima (OAB: 235460/SP) e 
outros 

: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E 
PARTiCIPAÇÕES LTDA. 

: Messias Cicero de Lima (OAB: 378005/SP) 
: Ação: 31032 - Procedimento Sumário 

Ação Complementar: 31032 - Procedimento 
Sumário 

: Livre - 28/09/2012 15:00:10 

 

8 
Vara Cível 

  

2012/002532 
Titular 1 

scr., subscr. 

1111111111111111111111111111111111111111 111111111111  
REG.:  1G6u5a52,,r_ 8 Vara Civel 

001 420220O0981 40 

IVRO 
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ek CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, tendo em vista o que 
determina o Provimento 05/81, da E. Corregedotia Geral da 
Justiça, bem como ter o 10 volume chegado ao limite de 200 
folhas, oi formado o 2° volume do referido feito, a partir de 
folhas 

subscrevi. 
Silvia ouza Novais 

Escrevente Té ico Judiciário 
Mat.810.846 

• 

Guarulh 
Eu 

10 JUN 2021 
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14/11/2019 	 Email — GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

RESULTADO DE LEILÃO - JE GUARULHOS/SP 30.10.19 (VALE ESTE) 

eletronico@leiloesjudiciais.com.br  
Ter, 12/11/2019 11:17 

Para: GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjspjus.br > 

J 1 anexos (138 KB) 

0066494-34.2012.8.26.0224 .pdf; 

Prezados, bom dia! 

Venho por meio desta, solicitar que desconsiderem o anexo do último e-mail, e considerar o que 
consta neste. 

Tendo em vista que o antigo documento estava sem assinatura do leiloeiro. 

Estou à disposição. 

• Atenciosamente, 
Vitória Egg 
Assistente do Leiloeiro 

Somara Carvalho 
Assistente do Leiloeiro 

	Mensagem encaminhada 	 
Assunto:RESULTADO DE LEILÃO - JE GUARULHOS/SP 30.10.19 

Data:Tue, 12 Nov 2019 08:59:46 -0300 
De:eletronico@leiloesjudiciais.com.br  

Para:guarulhos8cvCffitjãpjus.br 

• 
Prezados Senhores, boa tarde! 

Ref. Encaminhamento do resultado de leilão — processos sem licitantes 

Venho através deste encaminhar o auto negativo de 1° leilão, realizado em 30/10/2019 pelo 
Leiloeiro Oficial Sr. Giordano Bruno Coan Amador, JUCESP n° 1061. 

Anexo o auto negativo do seguinte processo: 

• PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 ATA NEGATIVA. 

Peço a gentileza de realizar ajuntada nos respectivos processos, com urgência para que sejam 
cumpridos os prazos legais. 

Informo ainda, que o documento não foi juntado diretamente aos autos por tratar-se de processo 
físico. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

https://outlook.oftice.com/mail/guarulhos8cv@tjspjus.br/seamh/id/AAQkADE4OWJhYTQ1LVVFiMzEtNDJiYi1iMTFmLWUSYTFmMzRIZjkOMA0A.. . 1/2 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL 1 JUCESP 1061 

Giordano Leilões 
ATA NEGATIVA DE 2° LEILÃO 

N.° PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 
ORDEM N°: 2532/2012 

8 Vara Cível de Guartdhos/SP 

LOTE N.° 03 

  

Na data de hoje, no horário e local determinado, eu Giordano Bruno 
Coan Amador, Leiloeiro Oficial, com registro na JUCESP n.° 1.061, dei abertura ao Se-
gundo Leilão Público Judicial, na modalidade leilão eletrônico, através do site www.gior-
danoleiloes.com.br, conforme Edital de Leilão publicado, e certifico que o processo menci-
onado acima obteve resultado negativo. 

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ: 

05.543.034/000146). 

Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF: 301.015.858-02); DANIEL' GIROTO 

FERNANDES GARROTE (CPF: 296.635.928-50). 

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ: 00.360.305/0001-04). 

Arrem. Terc.: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

(CNPJ: 13.605.420/0001-43). 

Guarulhos/SP, 30 de outubro de 2019. 

GIO ANO BRUNO COAN AMADOR : 
"\ LEILOEIRO OFICIAL 

• 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP I CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
www.glordanolelloes.com.br  1 contato@glordanolelloes.com.br  1  jundico©Ielloesjudicials.com.br  
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, .. **Aguardo confirmação de recebimento e juntada. 

Atenciosamente, 

Vitória Egg 
Assistente do Leiloeiro. 

Samara Carvalho 
Assistente do Leiloeiro. 

• 

I, 

o 

https://outbok.office.com/mail/guarulhos8cv@gsp.jus.br/search/id/AAQIcADE4OWJhYTQ1LWFIMzEtNDJIY11iMTFmLWU3YTFmMzRIZjkOYQAQA.. . 212 
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ATA NEGATIVA DE 2° LEILÃO 
Giordano Leilões 

N 12)  
N.° PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 
ORDEM N°: 2532/2012 

8 Vara Cível de Guarulhos/SP 

LOTE N.° 03 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL1JUCESP 1061 

Na data de hoje, no horário e local determinado, eu Giordano Bruno 
Coan Amador, Leiloeiro Oficial,  com registro na JUCESP n.° 1.061, dei abertura ao Se-
gundo Leilão Público Judicial,  na modalidade leilão eletrônico, através do site www.gior-
danoleiloes.com.br, conforme Edital de Leilão publicado, e certifico que o processo menci-
onado acima obteve resultado negativo. 

• Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ: 

05.543.034/0001-46). 

Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF: 301.015.858-02); DANIELI GIROTO 

FERNANDES GARROTE (CPF: 296.635.928-50). 

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ: 00.360.305/0001-04). 

Arrem. Terc.: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

(CNPJ: 13.605.420/0001-43). 

Guarulhos/SP, 30 de outubro de 2019. 

GIORDANO R CO 	ADOR 
LEI EIRO OFICIAL 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
www.giordanoleiloes.com.br  1 contato@giordanoleiloes.com.br  1 juridico@leiloesjudiciais.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua José Mauricio,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 2408-8122, 
Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatério 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls.3931406- Ciência as partes sobre a planilha de débitos da 
terceira interessada Caixa Econômica Federal, bem como das 
fls.410- Ata negativa do 2° Leilão, devendo requerer o que de 
direito, nos termos do prosseguimento do feito em 05 dias. 
Nada Mais. Guarulhos, 20 de novembro de 2019. Eu„ Silvia 
Souza Novais, Escrevente Técnico Judiciário. 
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 19/12/2019 13:35 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0412/2019, foi disponibilizado na página 
5013 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/12/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Fls.393/406- Ciência as partes sobre a planilha de débitos da terceira interessada Caixa 
Econômica Federal, bem como das fls -.410- Ata negativa do 2° Leilão, devendo requerer o que de direito, nos 
termos do prosseguimento do feito em 05 dias." 

Guarulhos, 19 de dezembro de 2019. 

Silvia Souza Novais 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8* 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

r2 "7 ;IAN 2020 
PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

I 	12 

253240/2 
CONDOMÍNIO RES. PORTAL DA 

VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
ik face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 

qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao Ato Ordinatário de flsAll, requerer o que segue: 

Face a negatividade dos leilões 
realizados(fts.408/410), vem no prazo legal, requerer a designação de datas 
para a realização de novos leilões. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Guandhos, 24 de janeiro de 2020. 

DIOGENES DE O. FI RAV 
OAB/SP N° 189.518 

Fones: 2441-0302/97402-1939 — E-mail: fioiavante_adv@yahoo.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 200  Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (II) 2845-9267, Guarulhos-SP - 
mau: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n": 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 
TERMO DE CONCLUSÃO: Guarulhos, 16 de Março de 2020. Eu, 
"Richard Ferreira Lima - J.L.", escrevente técnico judiciário, subscrevi. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 

Vistos. 

À fl. 413 a parte exequente requereu a realização de novo leilão. Sendo medida 
razoável ao interesse do credor e inexistindo vedação legal ao pleito, defiro o pedido. 

Neste sentido, aliás: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL 1SS - Indeferimento do 
pedido de realização de novo leilão do bem penhorado, diante da falta de 
interessados - Descabimento - Ausência de previsão em lei que limite número  
de leilões  Interesse da credora na realização de novo leilão - Recurso provido" 
(Agravo de Instrumento n.° 2084094-85.2016.8.26.0000 relatado pelo 
Desembargador Wanderley José Federighi à 18' Câmara de Direito Público do 
Tribunal de Justiça de São Paulo em 02/02/2017) (GRIFEI) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Insurgência contra decisão que indefere 
pedido de designação de nova hasta pública. Dificuldade nos autos de localizar 
outros bens passíveis de penhora. A execução deve se dar no interesse do  
credor art. 797 do novo CPC. Possibilidade de novo leilão judicial.  
Precedentes jurisprudenciais. Decisão reformada. Agravo PROVIDO" (Agravo 
de Instrumento n.° 2090986-10.2016.8.26.0000 relatado pelo Desembargador 
Henrique Harris Júnior à 14' Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de 
São Paulo em 15/09/2016) (GRIFEI) 

Em sendo assim DEFIRO o pedido de nova alienação em leilão judicial do bem 
por meio eletrônico e presencial. 

Nomeio, para realização das praças, a LEILÕES SP (contato: leiloesssp.com.br  
contatos: jurídico@leiloesjudiciais.com.br  - contato@leiloessp.com.br 	fone: 

0800-730-4050) 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 
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COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
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Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - 
mau: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

bem. 
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional. 

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
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5 dias antes da data mareada para o leilão. 

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela intemet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas  
previstas no art. 889. do Código de Processo Civil, cabendo à parte credora requerer e 
providenciar o necessário.  

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
oficio, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 
encontra. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Guarulhos, 16 de março de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 482



FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 04/08/2020 14:25 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0454/2020, foi disponibilizado na página 
3607 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/08/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 1789621SP) 

Teor do ato: "TERMO DE CONCLUSÃO: Guarulhos, 16 de Março de 2020. Eu„ "Richard Ferreira Lima - 
J.L.", escrevente técnico judiciário, subscrevi. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins 
Pereira Vistos. À fl. 413 a parte exequente requereu a realização de novo leilão. Sendo medida razoável ao 
interesse do credor e inexistindo vedação legal ao pleito, defiro o pedido. Neste sentido, aliás: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL ISS - Indeferimento do pedido de realização de novo leilão do bem 
penhorado, diante da falta de interessados - Descabimento - Ausência de previsão em lei que limite número 
de leilões Interesse da credora na realização de novo leilão - Recurso provido" (Agravo de Instrumento n.° 
2084094-85.2016.8.26.0000 relatado pelo Desembargador Wanderley José Federighi à 18° Câmara de Direito 
Público do Tribunal de Justiça de São Paulo em 02/02/2017) (GRIFEI) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Insurgência contra decisão que indefere pedido de designação de nova hasta pública. Dificuldade nos autos 
de localizar outros bens passíveis de penhora. A execução deve se dar no interesse do credor art. 797 do 
novo CPC. Possibilidade de novo leilão judicial. Precedentes jurisprudenciais. Decisão reformada. Agravo 
PROVIDO" (Agravo de Instrumento n.° 2090986-10.2016.8.26.0000 relatado pelo Desembargador Henrique 
Harris Júnior à 14° Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo em 15/09/2016) (GRIFEI) 
Em sendo assim DEFIRO o pedido de nova alienação em leilão judicial do bem por meio eletrônico e 
presencial. Nomeio, para realização das praças, a LEILÕES SP (contato: leiloesssp.com.br  - contatos: 
jurídico@leiloesjudiciais.com.br  - contato@leiloessp.com.br  fone: 0800-730-4050) O leilão deverá ser 
realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a primeiro e 20 dias o segundo. No primeiro pregão, 
não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à 
importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 
(vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos 
lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se 
trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação especifica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos. 
Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico 
fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código 
de Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro 
efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as 
normas administrativas do Tribunal. O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 

fls. 483



vk\c)4 

FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 04/0812020 14:25 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 2 

antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 
130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o arrematante arcará com os débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), 
os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A 
publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada 
para o leilão. Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o 
cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos -  interessados, designando-se - datas para as visitas. 
Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, 
material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento 
das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. No mesmo prazo, deverão 
ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, 
cabendo à parte credora requerer e providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do 
negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos. Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via 
eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. Registre-se 
que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual 
ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita 
por meio do próprio edital de leilão. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou oficio, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na 
forma e sob as penas da Lei. Intimem-se. Cumpra-se." 

Guarulhos, 4 de agosto de 2020. 

Luciana Aparecida Canatto Bertuccelli 
Diretor Substituto 

• 
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23/10/2020 	 Email — GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL — Outiook 

t 

Leilão eletrônico 0066494-34.2012.8.26.0224 

GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjspjus.br > 

Sex, 23/10/2020 14:31 

Para: juridico@leiloesjudiciais.com.br  <juridico@leiloesjudiciais.com.br > 

Prezado Senhor 

Intimo a gestora para proceder o leilão eletrônico no processo 

0066494-34.2012.8.26.0224 - Procedimento Sumário - Processo Físico 

0066494-34.2012.8.26.0224 - Procedimento Sumário - Processo Físico 

Assunto principal 	 : Despesas Condominiais 

Valor da causa 	 : R$ 1.945,97 

• 	Distribuição 	 : 28/09/2012 às 15:00 - Livre 

Vara 	 : 8§ Vara Cível - Foro de Guarulhos 

Informo ainda, que o edital deverá ser elaborado e enviado para este email para 
conferência e assinatura do magistrado. 

Em caso de arremata ção  o auto deverá ser enviado 	e-mail com a assinatura do 
leiloeiro e do arrematante.  

Atenciosamente, 

111 ADRIANA FAGUNDES LUBOS 
Coordenadora 
8°Oficio Cível de Guarulhos 

https://outiook.office.com/mailiguarulhos8cv@tispjus.br/sentitems/id/AAQIÇADE4OWJhYM1LWFIMzEtNDJiYi1IMTFmLWU3YTFmMzRIZjkOYQA.. . 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP -8' VARA CÍVEL 
Rua José Maurício, n°. 103, anexo I, Centro, Guarulhos/SP — CEP: 07011-060. 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO  

0(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 8 2  Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, FAZ 
SABER a quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que foram designadas hastas públicas para 
venda do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), sendo que haverá o início da captação de lances para a 1' Praça no dia 
01/02/2021 às 14:00h e se encerrará dia 03/02/2021, às 14:00h,  onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção a 2' Praça, que terá início no dia 03/02/2021, às 14:01h e se encerrará no dia 24/02/2021, às  
14:00h,  onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação, no sitio: 
www.leiloesjudiciais.com.br ,  para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) na(s) execução(ões) do(s) Auto(s) 
abaixo, conforme segue(m) descrito(s): 
OBS.: Havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão haverá prorrogação de 
seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais licitantes. 

PROCESSO N° DE ORDEM/CONTROLE 2532/2012 - 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO aik REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
05.543.034/0001-46) 
REQUERIDO(S): JE1PERSON CARLOS DA SILVA 
FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50) 
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04) 
ARREM TERC: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 
13.605.420/0001-43) 
BEM(NS): Direitos aquisitivos que os executados possuem sobre o Apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar 
ou 13° pavimento do bloco A, do empreendimento denominado Residencial Portal de Vila Augusta, situado à rua 
Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, n° 343 (antigo 1180) na vila São João, vila 
Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m 2, a área comum de 38,1040m 2, com a área total 
construída de 89,139m2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que possui a área total 
de 3.000,00m2, cabendo o direito de uso de uma vaga de estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e 
sujeita a atuação de manobrista. O referido condomínio foi instituído conforme Registro n° 228, feito na matrícula 
n° 49.028, desse Serviço Registrai. Obs.: O apartamento possui dois dormitórios, sala, cozinha, WC e área de 
serviço, sendo que a cozinha e os banheiros têm azulejo até o teto e o piso de todo o apartamento é de cerâmica. 
O apartamento nunca foi reformado. Imóvel com inscrição cadastral n° 111.52.55.0066.01.043 e matriculado sob 
o n° 90.245 do 1° Registro de Imóveis de Guaralhos/SP. 
AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 04 de dezembro de 2018, atualizado para R$ 
192.179,06 (cento e noventa e dois mil, cento e setenta e nove reais e seis centavos), em novembro de 
2020. 
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme desciição acima. 
ÔNUS: Consta Alienação Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal — CEF; Outros eventuais constantes 
na matrícula imobiliária. 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 42.834,13 (quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e treze centavos), em 
04 de junho de 2018. 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá ofertar lanços pela Internet através do site 
www.leiloesjudiciais.com.br , devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no 
de até 24 horas de antecedência do leilão e confirmarem os lances através do site. Os arrematantes fic 
desde já de que deverão garantir seu lance com o pagamento do respectivo valor acrescidos da co 
Leiloeiro em até 24 horas, sob pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 do Código Pe 
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem 	ao 
participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de 	t, no 
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Dess 	o, o 
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabi 	Cr 
reclamação posterior. 
O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido ded 	 elo 
Leiloeiro. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresenta 	 d a 

0066494-34.2012.8.26.0224 (224.01.2012.066494) - 

PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ 

(CPF 301.015.858-02) e DANIELI GIROTO 
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primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por -s 
valor que não seja inferior a 60% do valor atinente aos direitos aquisitivos do devedor ou 80% desses, caso se trate 
de direito de incapaz. 
O Leilão estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. Giordano Bruno Coan Amador, JUCESP sob n° 
1.061, com suporte técnico da gestora de leilões eletrônicos Leilões Judiciais Serrano, site 
www.leiloesjudiciais.com.br .  
A comissão do leiloeiro será devida da seguinte forma: Em caso de arrematação será de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor arrematado (art. 24 do Decreto n. 21.981, de 19/10/1932), a ser pago pelo arrematante. Esta 
comissão não está incluída no valor do lanço vencedor. Em caso de adjudicação após diligências do leiloeiro, a 
comissão será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente que adjudicou. A comissão do Leiloeiro 
será depositada pelo arrematante, em conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão eletrônico. 
Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao não atendimento de requisito 
necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, caso haja interesse, a 
confirmação da arrematação pelo valor por de ofertado. 
E vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa 
ao art. 77, inciso IV, do CPC (Lei n°. 13.105, de 16 de março de 2015), ficando desde logo autorizado o uso de 
força policial, se necessário. 
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e 
tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem 
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que 
trata o § 4° deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC 
Lei n°. 13.105). 
Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos 
e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de Atendimento do Leiloeiro, 
telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através do sítio 
www.leiloesjudiciais.com.br .  Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do link 
"Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço juridico@leiloesjudicias.com.br   
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados JEFFERSON CARLOS DA SILVA e DANIELI 
GIROTO FERNANDES GARROTE e seus respectivos cônjuges se casados forem, a terceira 
interessada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, bem como os eventuais: coproprietários; proprietário de 
terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso 
especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor pignoraticio, hipotecário, 
anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, 
Estado e Município no caso de bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a 
intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 889, ia....'digo de Processo Civi1/2015 e de que, 
antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), 	rá(ão) remir execução, consoante o disposto no art. 
826 do Código de Processo Civi1/2015. Fica(m) a 	ado(s) de qu o prazo para a apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos expropriatóri 	das no § 10 do art. 903 do CPC será de dez dias após o 
aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2 	'digo d rocesso Civil/2015). E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e no futuro ningué pos.. alegar"gno ráncia, expediu-se o presente edital que será 
publicado e afixado na forma da Lei. 
Publicado e afixado no local de cos e , 

Á 
 a sede do Órgão, bem como no sítio eletrônico: 

www.leiloesjudiciais.com.br  
Nesta Cidade e Comarca de Guarulhos/SP, e Á.írde ovembro de 2020. 

fls. 487



11101114114{. 

firriliklekillek 

fr TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8' VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 153  Andar - Sala 2002, 20 0  Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatúrio 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Conforme edital de fls. 420/421, intimo as partes do leilão 
eletrônico que haverá o início da captação de lances para a 
1' Praça no dia 01/02/2021 às 14:00h e se encerrará dia 
03/02/2021, às 14:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção a 2' Praça, que terá início no dia 
03/02/2021, às 14:01h e se encerrará no dia 24/02/2021, às 
14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) da avaliação, no sítio: 
www.leiloesjudiciais.com .Br,Nada Mais. Guarulhos, 27 de 
novembro de 2020. Eu„ ADRIANA FAGUNDES LUBOS, 
Coordenador. 
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 02/12/2020 13:19 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0802/2020, foi disponibilizado na página 
4417 do Diário da Justiça Eletrônico em 02/12/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Conforme edital de fls. 4201421, intimo as partes do leilão eletrônico que haverá o inicio da 
captação de lances para a ia Praça no dia 01/02/2021 às 14:00h e se encerrará dia 03/02/2021, às 14:00h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2a Praça, que terá inicio no dia 03/02/2021, às 
14:01h e se encerrará no dia 24/0212021, às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) da avaliação, no sitio: www.leiloesjudiciais.com .Br," 

Guarulhos, 2 de dezembro de 2020. 

Luciana Aparecida Canatto Bertuccelli 
Diretor Substituto 

• 
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DESTINATÁRIO: 

VILA DAS BANDEIRAS 

DANIELI GIRO I O FERNANDES GARROTE 
AVENIDA ROTARY, n 343. APTO. 111-A  

07042000- GUARULHOS - SP 

DECLARAÇÁO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO. PROC.: 0066494-34.2012.826.0224. 8•VC DE 

GUARULHOS/SP - 03/02 E 24/02/21 wat3  

"4,92.450 
ARDE ENTREGA 

N° DOC. DE ILIDé-ADE 

1 II 1 II 111 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

• / 	/ 	 

• / 	/ 	 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

• / 	/ 	 

RBBRICA E MAT6CULA DO 
CARTEIRO 

ID 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
Mudou-se 	 0 Recusado 

Endereço Insuficiente fl  NãOprocurado 

Não existe o número El Ausente 

Desconhecido 	El Falecido 

Outros 

EI 
El 
ri 
ri 

AS NAT 	RECEB DOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

80621950926E3R 

l iii  11111 
REMETENTE: 8•N/C Exmo(a . Sr(a). Or(a). Juiz(a) 

GUARULHOS-SP-MC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anoxo I 
CENTRO 
07011-060- GUARULHOS /SP 

Correios  S1GEP AVISO DF 
RECE BIMEN TO 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL1JUCESP 1061 

Giordano Leiloes 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo: 

Exequente: 

Executado: 

0066494-34.2012.8.26.0224 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, Leiloeiro Oficial regularmente 
inscrito na JUCESP sob n° 1061, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
expor e ao final requerer o que segue: 

Este Leiloeiro Oficial foi nomeado para realizar o leilão do bem objeto de 
• penhora dos autos em epígrafe, qual seja: "Direitos aquisitivos sobre apartamento 111 c/ 

89,13m2  (área útil 51,03m 2  e comum 38,10m 2) e direitos de uso sobre vaga de garagem, 11° andar 
ou 13° pav., Bloco A, Res. Portal de VI. Augusta, R. Dona Olga c / Av. Rotary, 343, VI. São João e 
VI. Augusta, Cad. Mun. 111.52.55.0066.01043, 1°,,CRI 90.245", este com encerramento 
previsto para as datas de 03 e 24 de fevereiro de 2021, conforme Edital de Leilão 
anteriormente encaminhado. 

Conforme tela colacionada abaixo, o lote recebeu lance por duas 
interessadas devidamente habilitadas a participar do leilão, sendo que o maior lance 
ofertado foi no valor de R$ 117.307,43 (cento e dezessete mil, trezentos e sete reais e 
quarenta e três centavos), oferecido pela Sra. Andreia Rodrigues Aranha Ribeiro. 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP1 CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
www.giordanoleiloes.com.br  J contato@glordanoleiloes.com.br  1 juddlco@leiloesjudiciais.com.br  
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL1JUCESP 1061 

Giordano Leilões 

LOTE 002 

OESCRIÇA0 DO LOTE 
Ardiaryiks: 

Direitas aquadivos soas apartamento 111 d 89,13ar' 
Mata CA1 51,03nri e amuas 38.10m*) • &SM de uso 
sabre vaga de garagens. 11* andar eu 13' ant. %ao A. 
Res. Parai de VI. Papista. R. Dans Na c/ Av. Ratam 
343. VI. Sã/ João e VI. Augusta. Cad. Atm. 
111.52.554088.01043. P CRI 00.245 (PARCE1AVEL) 
pe Ordem 2532(2012 Proc. 0080481- 

3120121120.0224) (RS 192.179,06) GUARM140S/SP 

4 EDITAL NA INTEGRA 	aucnecutA 

e EDITAL ~MODAL 

Ri 192.17948 

[ lance Minivan 	RI 115.307.43 

Inereasento: 	 N5 2.000.00 

Maior lance olarlads: 

R$ 117.307,43~n., 
~ido: datisraaha 

Ceias COTIA/ SP 

Dais: 244}2f2021 às 1340:03 

REmis 

N4  dr Sisuarstapoes-  . 1141 

FAVORITO 

O ARQUIVOS DO LOTE 	VER NO MAPA ; 

Últimos Lances Superados 
	

Relação de Lances por Usuário 

Lega 	Vides14 	Data 

~manta 117.307.43 24832/2021 139043 	Aulonatioo 

aidagugui 115.307.43 18132/1LE1 1t11-43 	Manual 

Tolol de lances: 2 
IP1- Urutus Parcedeptkic  

Ocorreu, Excelência, que minutos após o encerramento do leilão, a então 
arrematante Sra. Andreia, entrou em contato com a equipe deste Leiloeiro e informou estar 
receosa com relação a situação da Alienação Fiduciária gravada sobre o bem imóvel, haja 

• vista não ter conhecimento do montante atualizado da dívida e de quem será a obrigação 
de tal ônus, portanto, salientou que somente possui interesse na aquisição do bem caso 
Vossa Excelência autorize a sub-rogação da dívida fiduciária no preço da arrematação. 

Diante do acima exposto, este Leiloeiro Oficial informa que confeccionou 
AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL e deixou de recolher os valores devidos, 
até ulterior deliberação deste D. Juízo quanto a situação acima apresentada. SUGERE, 
portanto, que: 

a) Seja devidamente intimado o Credor Fiduciário para que preste as 
informações devidas sobre o saldo devedor atual, bem como a quantidade de parcelas 
pagas e as que ainda remanescem a serem quitadas; 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
wffiv.glordanoleiloes.com.br  1 contato@glordanolelloes.com.br  Juridico@leiloesjudiciais.com.br  
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Respeitosamente, 
24 de fevereiro de 2021. 

O BRUNO COAN AMADOR 
eiro Oficial 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL! JUCESP 1061 

Giordano Leilões 

b) Em sendo o valor da arrematação suficiente para restituir o débito 
ainda existente perante o Credor Fiduciário e o débito exequendo da presente ação, seja 
homologado o Auto de Arrematação Condicional apresentado em anexo; 

c) Caso seja do entendimento de Vossa Excelência o acima exposto e a 
arrematação supra o valor devido, seja intimado este Leiloeiro Oficial para que realize o 
recolhimento dos valores devidos à título de arrematação e comissão deste. 

Sendo só para o momento, renova votos de estima e consideração. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-00110800-730-4050 
monv.glordanolelloes.com.br  1 contato@glordanolelloes.com.br  I jurldico@leiloesjudicials.com.br  
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Glorclano Leilões 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL 

N.° PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Ordem: 2532/2012 

8 Vara Cível de Guarulhos/SP 

FOLDER N.° 02 

  

Na data de hoje, no horário determinado, eu Giordano Bruno Coan 
Amador, Leiloeiro Oficial, com registro na JUCESP n.° 1061, encerrei o Segundo Leilão  
Público Judicial, na modalidade leilão eletrônico, através do site www.leiloesjudiciais.- 
com br conforme Edital de Leilão publicado. 

• Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ 
05.543.034/0001-46). 

Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) E DANIELI GIROTO 
FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50). 

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04). 
Arrem. Terc. LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

(CNPJ 13.605.420/0001-43). 
Bem(ns) adquirido(s): Direitos aquisitivos que os executados possuem sobre o Apartamen-
to n° 111, localizado no 11 0  andar ou 13° pavimento do bloco A, do empreendimento deno-
minado Residencial Portal de Vila Augusta, situado à rua Dona Olga, sem numeração ofi-
cial, esquina com a avenida Rotary, n°343 (antigo 1180) na vila São João, vila Augusta, pe-
rímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m 2, a área comum de 38,1040m 2, com 
a área total construída de 89,139m 2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, so-
bre o terreno que possui a área total de 3.000,00m 2, cabendo o direito de uso de uma vaga 
de estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeita a atuação de manobrista. 
O referido condomínio foi instituído conforme Registro n° 228, feito na matrícula n° 49.028, 

• 
desse Serviço Registral. Obs.: O apartamento possui dois dormitórios, sala, cozinha, WC e 
área de serviço, sendo que a cozinha e os banheiros têm azulejo até o teto e o piso de todo 
o apartamento é de cerâmica. O apartamento nunca foi reformado. Imóvel com inscrição 
cadastral n° 111.52.55.0066.01.043 e matriculado sob o n° 90.245 do 1° Registro de Imóveis 
de Guarulhos/SP. 

[Houve disputa [(X) Sim ( ) Não [Lance inicial: R$ 115.307,43 
[Avaliação R$ 192.179,06 [Lance final: R$ 117.307,43 

Adquirente: Andreia Rodrigues Aranha Ribeiro 
Nacionalidade: Brasileira 	 [Profissão: Consultora De TI 
RG: 24.514.173-X 	ISSP/SP 	 CPF: 269.772.218-10 
Filiação: 	[Pai: Osmar Aranha 

[Mãe: Elizabete Rodrigues Aranha 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
www.glordanoleiloes.com.br  1 contato@giordanolelloes.com.br  1 juridico@leiloesjudicials.com.br  
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Giordano Leilões 

Estado Civil: Casada 	 IData de Casamento: 12/05f2018 
Regime do casamento: Comunhão Parcial de Bens 
Cônjuge: Marcelo de Oliveira Ribeiro 

RG: 24160010 	ISSP/SP CPF: 300.571.518-30 
Nacionalidade: Brasileira Profissão: Executivo De Contas 

End: Estrada Do Lutero, Paisagem Renoir - 
Apartamento 1011, n°65 

Cidade: COTIA/SP 

Fone: 
(11) 3578-4317 
(11) 97146-6007 
(11) 9 9996-2668 

CEP: 06715400 E-mail: deiaaranha@hotmail.com  

OBS: ''0 arrematante declara estar ciente das regras dos Leilões Judiciais, principalmente quanto a embargos e das sanções cíveis e 
criminais que lhe serão impostas se descumprir as obrigações aqui assumidas; e declara também a total veracidade das informações 
aqui prestadas." 

Observação: Esta arrematação foi realizada de forma condicional, ficando dependente de decisão judicial, para após sua homologa-
ção o arrematante efetuar os pagamentos descritos neste auto. 

1) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.1) O pagamento da arrematação será realizado à vista. 

2) PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
O arrematante declara: A) Total veracidade das informações aqui prestadas; B) Ciente das 

regras dos Leilões Judiciais, principalmente quanto a possíveis recursos em até 10 dias  

úteis após a realização do leilão,  e até cancelamento da arrematação; C) Ciente das sanções 

cíveis e criminais que lhe serão impostas se descumprir as obrigações aqui assumidas; D) 
Ciente que, além dos ônus perante o CRI constantes no edital de leilão, poderá haver ou-

tras inclusões após a confecção do edital de leilão e sua realização, que poderão causar mo-
rosidade na transferência/registro do bem perante o CRI. Fica desde já ciente o arrematan-
te que é responsável pela verificação de ônus que recaiam sobre o bem, e os casos de impe-
dimentos para registro do bem, devem ser informados ao Leiloeiro, ou sua equipe, para o 
devido peticionamento nos autos; E) Ciente que os bens serão vendidos no estado de con-
servação em que se encontram, sem garantia, sendo obrigação do interessado verificar 

suas condições de conservação, antes do leilão. E no momento da posse, se o estado do 

bem estiver divergente da vistoria ou do edital de leilão, deverá comunicar no processo a 
ocorrência, e o arrematante não poderá tomar posse do bem, sob pena de aceitação das 

condições divergentes. 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
www.giordanoielloes.com .bri contato@giordanolelloes.com.br  1  juridico@leiloesjudiciais.com.br  
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Giordano Leilões 
2.2) O arrematante se declara ciente também de que depois de efetuado o pagamento da 
arrematação e da comissão do leiloeiro, terá o prazo máximo de 24 horas para comprovar 
os devidos pagamentos através do e-mail @eletronico@leiloesjudiciais.com.br , e que caso 
esse prazo não seja cumprido, o Leiloeiro cientificará o Juízo sobre a inadimplência do ar-
rematante, ficando o arrematante sujeito às sanções cíveis e criminais previstas nos artigos 
897 do Código de Processo Civil e 358 do Código Penal: 

" Art. 897. Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz impor-
lhe-à, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão 
admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. 

"Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concor- 
• rente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - 

detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. 

3) ARREMATAÇÃO LIVRE DE ÔNUS 

Pede o arrematante que o bem lhe seja entregue livre de ônus, inclusive a baixa dos 
direitos, conforme no artigo 130 do C.T.N e nos artigos 1.499 do C.C., artigos 903, § 5 0, I e 
artigo 908 § 1°, ambos do CPC/2015 e artigo 141-11 da lei 11.101/05. Em não sendo esse o 
entendimento de V. Exa., pede o Arrematante a desistência da arrematação. 

4) QUALIFICAÇÃO DO 2° COLOCADO: 

No caso do arrematante não cumprir a obrigação quanto aos pagamentos dos valores da 
arrematação e/ou comissão do leiloeiro, pede este Leiloeiro que seja deferida a 
arrematação para o segundo colocado, mediante intimação do mesmo para ratificar o 
lance oferecido, conforme jurisprudências e decisões de outros juízos, que serão juntados 

• 
aos autos, caso seja necessário. 

Qualificação do segundo colocado: Maria Aparecida Vasconcelos De Melo; Profissão: 
Analista De Credito; RG: 21216010; CPF: 129.655.588-70; Endereço: Avenida Agenor 
Couto De Magalhães, n° 330 - Jardim Regina. São Paulo/SP; Telefone: (11) 94746-5594; E-
mail: cidamelgugui@gmail.com;  último valor ofertado: R$ 115.307,43 (cento e quinze mil, 
trezentos e sete reais e quarenta e três centavos). 

05) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES: 
Valor do bem: R$ 117.307,43 
Comissão do Leiloeiro: R$ 	5.865,37 
Total R$ 123.172,80 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
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Comissão do leiloeiro: Este Leiloeiro informa que o arrematante não realizou o pagamen-
to da comissão neste ato, ficando comprometido a realizar em até 24 horas, mediante com-
provação do depósito bancário e/ou transferência na conta corrente 17.743-1, agência 
1896-1, Banco do Brasil, de titularidade de Giordano Bruno Coan Amador, CPF: 
020.573.691-29, com posterior comprovação nos autos. Portanto, este leiloeiro pede que a ex-
pedição da CARTA DE ARREMATAÇÃO seja vinculada à comprovação do pagamento da 
Comissão do Leiloeiro nos presentes autos. 

Guarulhos/SP, 24 de fevereiro de 2021. 

411. IlW\01  
LEIL EIRO OFICIAL JUIZ DE DIREITO 

0 1 4 
J u•P' 

ARREMATANTE  

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 	 I 
FORO DE GUARULHOS 
8a VARA Cá/EL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15 Andar - Sala 2002, 20 0  
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos- P - E-
mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191300min 

 

 

 

DECISÃO 

Processo Físico n": 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 

Vistos. 

Inicialmente, Oficie-se ao credor fiduciário CEF para informar acerca do atual 
saldo devedor, bem como a quantidade de parcelas quitadas e que ainda remanescem de serem 
adimpl idas. 

Após, conclusos. 

Int. 
	 :0 4 'f".2 2°21  

Guarulhos, 01/03/2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 
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OFICIO Processo Físico 

Processo Físico n ° : 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Guarulhos, 01 de março de 2021. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de 

informar a este Juizo a quantidade de parcelas quitadas, bem como quantas ainda remanescem de 

serem adimplidas referente ao imóvel matricula n° 90.245 do 1° Cartório de Registro de Imóveis 

de Guarulhos, alienado por Jefferson Carlos da Silva, CPF/MF 301.015.858-02 e sua esposa, 

Daniele Giroto Fernandes Garrote, CPF/MF n° 296.635.928-50. Contrato n° 155551181054-1. 

Para processos tísicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Oficio de Justiça (guarulhos8cv@tjsp.jus.br ), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo. 

Atenciosamente. 

Eu, ADRIANA FAGUNDES LUBOS, Coordenador, subscrevo por ordem 

do(a) Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, nos termos do 

artigo 85, caput, das NSCGJ. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 
CEF — CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Av. Salgado Filho, 100— Centro 
Guarulhos/SP. 
CEP. 07115-000 

0066494-34.2012.8.26.0224 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15 Andar - Sala 2002, 20 0  Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
A parte interessada deverá imprimir e encaminhar o oficio retro, 
comprovando o protocolo nos autos, no prazo de 30 dias. 
Nada Mais. Guarulhos, 03 de março de 2021. Eu„ Maria 
Elenie Alves Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

0 4 14  
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 05/03/2021 12:39 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0130/2021, foi disponibilizado na página 
3430 do Diário de Justiça Eletrônico em 05/03/2021. Considera-se a data de publicação em 08/03/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 2702491SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 2141661SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 

11-4 	Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 1789621SP) 

Teor do ato: "Vistos. Inicialmente, Oficie-se ao credor fiduciário CEF para informar acerca do atual saldo 
devedor, bem como a quantidade de parcelas quitadas e que ainda remanescem de serem adimplidas. Após, 
conclusos. Int." 

Guarulhos, 5 de março de 2021. 

Maria Elenie Alves Da Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

té‘ 

fls. 504



FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 05/03/2021 12:39 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0130/2021, foi disponibilizado na página 
3430 do Diário de Justiça Eletrônico em 05/03/2021. Considera-se a data de publicação em 08/03/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "A parte interessada deverá imprimir e encaminhar o oficio retro, comprovando o protocolo 
nos autos, no prazo de 30 dias." 

Guarulhos, 5 de março de 2021. 

Maria Elenie Alves Da Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA ESTINkTÁRIO: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

VILA SA9INA 	 15'11 
AVENIDA GUSTAVO ADOLFO, n 2915, 2917 

02209001 - SAO PAULO - SP 

B0621950957BR 

I I 11 111 11111 
REMETENTE: MC - Exmo(a . Sr(a). Dr(a). Juiz(a) 

GUARULHOS-SP-8VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anexo I 
CENTR9 
070114n- GUARULMOS / SP 

II I I I I I II 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1 	I 	 : 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

	

II Mudou-se 	 [3 Recusado 

em Não existe o número 

EI Desconhecido 

o Outrol  

Não procurado 

ri 
 

Ausente 

a Falecido 

Dn Endereço insuficiente ri 
RUBRICA E MATRÍCULA DO 

CARTEIRO 
4,4k» .9— 

efà 
X.‘ 

43>  Correios 	S1GEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

ASSINKI UNA DO REC 
	

bk".4). -eovuoett-N9, 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

D DE EN 

2. rg 
DOC. DE ID T DADE 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO 
• INTIMAÇÃO DE LEILÃO -PROC.: 00E6494-34.2012.8.26.0224 - EPVC DE 

GUARC NOS/SP - 03/02 E 24102/21 
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Correios S1GEP AVISO DE 
RECEBIMENTO ' 

DESTINATÁRIO: 
LIMA LIMA E COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LIDA. 	\■\•• 

qP11)  RUA MANUEL FIGUEREDO LANDIM, n 210, 
JARDIM CAMPO GRANDE  
04693130- SA0 PAULO - SP .. 

130621950965BR 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA TENTATIVAS DE ENTREGA: 

/ 	 

rPziy, 

03  DEZ II I 	 III 111 11 1111 II 1 
REMETENTE: ti'VC Exmo(a Sr(a). '(a) Juiz(a) 

• GUARULHOS-SP-86VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anexo I 
CENTRO 
07011-060 -GUARULHOS / SP 

ri 
Ei 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC.: 0066494-34.2012.8.26.0224 - 8 6VC DE 

GUARULHOS/SP 3/02 E 24/02/21 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

E Mudou-se 	 Ø Recus-p2o 

E Endereço Insuficiente In Não plocuraelo 

Não existe c numero E Ausente 

Descontiet ro 
Outros 	  

adierR` îa  
• 

~VI 
wilitire=rar 

— 

fr 

A EU "AkEZCL 	 • 
..9,- 

■ PN 
E LEGIV DO RECEBEDOR N" DOE. DE ID NTIDADE 
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JUNTADA 

Em 	de 2 MAI 2021 de  

Junto a estes autos  t)rlo--1  

que segue(m) 

Eu, 	 Escr.Subscr 

Lt3 

Silvia Souza Novais 
Escrevente Técnico Judiciário 

Mac 810.846 

• I 
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24/05/2021 	 Email — SILVIA SOUZA NOVAIS — Outiook 

Processo Físico - ENC: Resposta Ofício Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 
	 1435 

GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjspjus.br > 
Sex, 19/03,2021 17.38 

Para: SILVIA SOUZA NOVAIS <snovaistnspjus.br> 

a 4 anexos (2 MB) 

Processo 0066494-342012.8.26.0224.pdf; Parcelas atraso.pdt Divida totalpdf; Planilha evolução divida.pdf; 

De: CIACVSP10 - Resposta Automática Ofício <clacvsp10@caixa.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 19 de março de 2021 17:37 

Para: GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjsp.jus.br > 

Assunto: Resposta Ofício Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 

CUIDADO: Este e-mall se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que conheça o remetente e saiba que o 

conteúdo é seguro. 

E-mail classificado como itEXTERNO.CONFIDENCIAL 

Ao 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

Município de Guarulhos 

8° Vara Cível - Foro de Guarulhos 

Processo n°: 0066494-34.2012.8.26.0224 

Classe — Assunto :Procedimento Sumário - Despesas Condominials 

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro - CPF: 30101585802 

Prezado(a) Juiz(a), 

1. Em atenção ao Ofício do Processo em referência, segue anexo Ofício Resposta 6506/2021 CIACV - Judiciário. 

2. Feitas as considerações que nos competiam no momento, aproveitamos o ensejo para expressar nosso protesto de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Gilberto Miguel Dos Santos 

Assistente Júnior 

Washington Cardoso da Silva 

Supervisor Centralizadora de Filial 

• Fabiana Santos da Mata 

Gerente Centralizadora de Filial 

CIACV/SP 

Favor não responder este e-mall. A caixa  postal que gerou este e-mall não é monitorada  pasimpoges, 
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24/05/2021 	 Email — SILVIA SOUZA NOVAIS — Outiook 

• INFORMAÇÃO CONFIDENOAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém infonnaplies confidenciais. O uso, dMagação, distribuição e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos bs penalidades 

legais cabhels. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para vote ou se houver necessidade de esclarecimento adicional., favor contatar o remetente. II 

AVISO - O remetente desta mensagem responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário der a ela tratamento adequado. Sem e devida autorização, a reprodução, • distribuição ou 

qualquer oulra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passIvels de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem 

pode ser monitorada pelo TJSP. 

y 
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CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL CIACV/SP 

São Paulo - SP 

OF 6506/2021 CIACV - Judiciário 

São Paulo, 19 de março de 2021 

Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Dr(a) Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 
Município de Guarulhos 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
8a  Vara Cível - Foro de Guarulhos 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro - CPF: 30101585802 

Senhor(a) Juiz(a), 

• 1. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, criada pelo Decreto 759/69, constituída pelo Decreto 1259/73 e regendo-se 
atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7973/2013, com sede em Brasília/DF, 
vem por meio de seu representante ao final assinado, em atenção ao Ofício acima 
referenciado: 

2. Enviamos anexo demonstrativo de parcelas em atraso, de dívida total e planilha de 
evolução da dívida. 

3. Ressaltamos ainda que demais dados devem ser requisitados diretamente a EMGEA tendo 
em vista que foi encerrado contrato de prestação de serviços administrativos entre CAIXA e 
EMGEA, o atendimento ao Cliente será realizado pela Central de Atendimento 0800-717- 
7742 e informamos que a EMGEA alterou o endereço eletrônico para www.emqea.gov.br .  

4. Expressando os nossos protestos de respeito e consideração, subscrevemo-nos. 

• 	Respeitosamente, 

Gilberto Miguel Dos Santos 
Assistente Júnior 

CIACV/SP 

Washington Cardoso da Silva 
Supervisor Centralizadora de Filial 

C IACV/SP 

'í4-Jta vni)emáts Cia.blokL,  
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• 

CAIXA 
CAIXA 
ECONÓMICA 
FEDERAL CIACV/SP 

São Paulo - SP 

Fabiana Santos da Mata 
Gerente Centralizadora de Filial 

C IACV/SP 

• 

OF 6506/2021 CIACV - Judiciário 
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RELATORIO DE PRESTACOES EM ATRASO - NA 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 

(ID) 	RPA 02M 	(0021004105000)1034741401/V20/C0662 12/02/21 PAG 	001 
NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	oqi 

No. Contrato.: 155551181054-1 	CPF/CGC : 00030101585802 
Nome Mutuario: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

Sit.Esp. 	063 331 

VENCIMENTO NUM 

381 

LIQUIDO CORR. MONET. 

Tipo Pag.: 310 

JUROS MORAT. 	JUROS REMUN. 

Data Referencia Pagamento: 12/03/2021 

IOF COMPL DIF.PREST.ANT. 	MULTA 	VALOR A PAGAR 

13/05/12 012 1.677,38 96,21 1.906,42 2.507,23 0,00 0,00 35,47 6.222,71 
13/06/12 013 1.679,06 95,91 1.889,56 2.473,68 0,00 158,48 35,50 6.332,19 
13/07/12 014 1.675,77 95,38 1.867,79 2.433,23 0,00 0,00 35,42 6.107,59 
13/08/12 015 1.672,26 95,18 1.845,61 2.393,37 0,00 0,00 35,35 6.041,77 
13/09/12 016 1.668,74 94,98 1.823,50 2.353,93 0,00 0,00 35,27 5.976,42 
13/10/12 017 1.665,23 94,78 1.802,07 2.314,93 0,00 158,41 35,20 6.070,62 
13/11/12 018 1.669,80 95,04 1.788,78 2.287,43 0,00 0,00 35,30 5.876,35 
13/12/12 019 1.666,26 94,84 1.767,38 2.249,07 0,00 76,09 35,22 5.888,86 
13/01/13 020 1.662,72 94,64 1.745,47 2.211,14 0,00 0,00 35,15 5.749,12 
13/02/13 021 1.659,18 94,44 1.723,64 2.173,62 0,00 317,07 35,07 6.003,02 
13/03/13 022 1.655,64 94,24 1.703,63 2.136,52 0,00 0,00 35,00 5.625,03 
13/04/13 023 1.652,10 94,04 1.681,95 2.099,82 0,00 0,00 34,92 5.562,83 
13/05/13 024 1.648,56 93,83 1.660,91 2.063,51 0,00 0,00 34,85 5.501,66 
13/06/13 025 1.645,19 93,64 1.639,55 2.027,82 0,00 0,00 34,78 5.440,98 
13/07/13 026 1.641,65 93,44 1.618,68 1.992,31 0,00 0,00 34,70 5.380,78 
13/08/13 027 1.638,11 93,24 1.597,30 1.957,20 0,00 0,00 34,63 5.320,48 
13/09/13 028 1.635,22 92,14 1.575,77 1.922,20 0,00 0,00 34,55 5.259,88 
13/10/13 029 1.631,71 91,88 1.555,10 1.887,83 0,00 0,00 34,47 5.200,99 
13/11/13 030 1.628,99 90,55 1.533,68 1.853,54 0,00 0,00 34,39 5.141,15 
13/12/13 031 1.626,11 89,44 1.512,96 1.819,70 0,00 0,00 34,31 5.082,52 
13/01/14 032 1.622,57 89,22 1.491,96 1.786,48 0,00 0,00 34,24 5.024,47 
13/02/14 033 1.620,31 87,25 1.470,63 1.753,16 0,00 0,00 34,15 4.965,50 
13/03/14 034 1.616,77 87,06 1.451,52 1.720,71 0,00 38,20 34,08 4.948,34 
13/04/14 035 1.614,40 85,24 1.430,39 1.688,18 0,00 0,00 33,99 4.852,20 
13/05/14 036 1.610,86 85,05 1.410,29 1.656,46 0,00 0,00 33,92 4.796,58 
13/06/14 037 1.610,28 83,11 1.390,70 1.626,26 0,00 0,00 33,87 4.744,22 
13/07/14 038 1.607,38 82,02 1.370,53 1.594,99 0,00 0,00 33,79 4.688,71 
13/08/14 039 1.604,72 80,57 1.349,78 1.563,96 0,00 0,00 33,71 4.632,74 
13/09/14 040 1.602,78 78,13 1.328,91 1.533,04 0,00 0,00 33,62 4.576,48 
13/10/14 041 1.599,69 77,31 1.309,05 1.502,91 0,00 0,00 33,54 4.522,50 
13/11/14 042 1.597,75 74,88 1.288,35 1.472,71 0,00 0,00 33,45 4.467,14 
13/12/14 043 1.595,35 73,09 1.268,44 1.443,03 0,00 0,00 33,37 4.413,28 
13/01/15 044 1.592,03 72,61 1.248,36 1.414,02 0,00 0,00 33,29 4.360,31 
13/02/15 045 1.590,29 69,88 1.227,85 1.384,78 0,00 0,00 33,20 4.306,00 
13/03/15 046 1.587,06 69,28 1.209,56 1.356,41 0,00 0,00 33,13 4.255,44 
13/04/15 047 1.584,69 67,45 1.189,42 1.328,07 0,00 0,00 33,04 4.202,67 
13/05/15 048 1.582,42 65,52 1.169,92 1.300,07 0,00 0,00 32,96 4.150,89 
13/06/15 049 1.585,94 62,14 1.152,99 1.275,75 0,00 0,00 32,96 4.109,78 
13/07/15 050 1.583,95 59,74 1.133,48 1.248,19 0,00 0,00 32,87 4.058,23 

-.C••• 

-c 
Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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(ID) 	RPA 02M 	(0021004105000)I034741401/V20/C0662 12/02/21 PAG 	002 
NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	00,2 

RELATORIO DE PRESTACOES EM ATRASO - NA 	Ilk 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 

No. Contrato.: 155551181054-1 	CPF/CGC : 00030101585802 
Nome Mutuario: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

Tipo Pag.: 310 
Sit.Esp. 	063 331 381 

VENCIMENTO NUM 	 LIQUIDO 	CORR. MONET. 	JUROS MORAT. 	JUROS REMUN. 

Data Referencia Pagamento: 12/03/2021 

IOF COMPL DIF.PREST.ANT. 	MULTA 	VALOR A PAGAR 

13/08/15 051 1.583,21 55,58 1.113,17 1.220,58 0,00 0,00 32,78 4.005,32 
13/09/15 052 1.581,49 52,84 1.093,26 1.193,63 0,00 0,00 32,69 3.953,91 
13/10/15 053 1.579,40 50,59 1.074,06 1.167,09 0,00 0,00 32,60 3.903,74 
13/11/15 054 1.578,27 47,00 1.054,15 1.140,60 0,00 0,00 32,51 3.852,53 
13/12/15 055 1.576,80 43,91 1.034,99 1.114,54 0,00 0,00 32,41 3.802,65 
13/01/16 056 1.574,80 41,54 1.015,50 1.088,94 0,00 43,25 32,33 3.796,36 
13/02/16 057 1.573,33 38,47 995,99 1.063,52 0,00 0,00 32,24 3.703,55 
13/03/16 058 1.571,37 36,10 977,78 1.038,56 0,00 0,00 32,15 3.655,96 
13/04/16 059 1.569,57 33,47 958,52 1.013,83 0,00 0,00 32,06 3.607,45 
13/05/16 060 1.567,95 30,64 939,88 989,39 0,00 0,00 31,97 3.559,83 
13/06/16 061 1.575,04 28,69 926,33 971,06 0,00 0,00 32,07 3.533,19 
13/07/16 062 1.573,73 25,27 907,61 946,93 0,00 0,00 31,98 3.485,52 
13/08/16 063 1.572,45 21,85 888,47 923,11 0,00 0,00 31,89 3.437,77 
13/09/16 064 1.570,20 19,77 869,63 899,80 0,00 0,00 31,80 3.391,20 
13/10/16 065 1.568,64 16,74 851,26 876,63 0,00 0,00 31,71 3.344,98 
13/11/16 066 1.567,09 13,68 832,46 853,74 0,00 0,00 31,62 3.298,59 
13/12/16 067 1.565,02 11,39 814,40 831,27 0,00 0,00 31,53 3.253,61 
13/01/17 068 1.563,71 8,01 795,73 808,91 0,00 0,00 31,43 3.207,79 
13/02/17 069 1.561,61 5,78 777,35 787,01 0,00 0,00 31,35 3.163,10 
13/03/17 070 1.558,14 5,46 760,88 765,64 0,00 0,00 31,27 3.121,39 
13/04/17 071 1.556,09 3,17 742,65 744,27 0,00 0,00 31,19 3.077,37 
13/05/17 072 1.552,46 3,10 725,34 723,46 0,00 0,00 31,11 3.035,47 
13/06/17 073 1.557,36 1,89 710,95 706,25 0,00 0,00 31,19 3.007,64 
13/07/17 074 1.554,34 0,86 693,55 685,69 0,00 0,00 31,10 2.965,54 
13/08/17 075 1.551,21 0,00 675,74 665,42 0,00 0,00 31,02 2.923,39 
13/09/17 076 1.547,47 0,00 658,12 645,49 0,00 0,00 30,95 2.882,03 
13/10/17 077 1.543,72 0,00 641,09 625,80 0,00 0,00 30,87 2.841,48 
13/11/17 078 1.546,92 0,00 626,44 609,08 0,00 0,00 30,94 2.813,38 
13/12/17 079 1.543,16 0,00 609,49 589,78 0,00 0,00 30,86 2.773,29 
13/01/18 080 1.539,39 0,00 592,09 570,71 0,00 0,00 30,79 2.732,98 
13/02/18 081 1.535,62 0,00 574,78 551,87 0,00 0,00 30,71 2.692,98 
13/03/18 082 1.531,86 0,00 559,07 533,26 0,00 0,00 30,64 2.654,83 
13/04/18 083 1.528,10 0,00 541,91 514,89 0,00 0,00 30,56 2.615,46 
13/05/18 084 1.524,33 0,00 525,33 496,73 0,00 0,00 30,49 2.576,88 
13/06/18 085 1.521,48 0,00 508,63 479,08 0,00 0,00 30,43 2.539,62 
13/07/18 086 1.517,71 0,00 492,19 461,36 0,00 0,00 30,35 2.501,61 
13/08/18 087 1.513,93 0,00 475,33 443,86 0,00 0,00 30,28 2.463,40 
13/09/18 088 1.510,16 0,00 458,54 426,57 0,00 0,00 30,20 2.425,47 
13/10/18 089 1.506,39 0,00 442,33 409,50 0,00 0,00 30,13 2.388,35 
13/11/18 090 1.502,72 0,00 425,73 392,66 0,00 0,00 30,05 2.351,16 
13/12/18 091 1.498,95 0,00 409,67 376,01 0,00 0,00 29,98 2.314,61 
13/01/19 092 1.495,17 0,00 393,19 359,57 0,00 0,00 29,90 2.277,83 
13/02/19 093 1.491,40 0,00 376,79 343,33 0,00 0,00 29,83 2.241,35 
13/03/19 094 1.487,63 0,00 361,95 327,30 0,00 0,00 29,75 2.206,63 
13/04/19 095 1.483,85 0,00 345,70 311,47 0,00 0,00 29,68 2.170,70 
13/05/19 096 1.479,98 0,00 330,00 295,82 0,00 0,00 29,60 2.135,40 

-C- 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
	 N,S -C- 
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(ID) 	RPA 02M 	(0021004105000)1034741401/V20/C0662 12/02/21 PAG 	003 
NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	003 

No. Contrato.: 155551181054-1 	CPF/CGC : 00030101585802 
Nome Mutuario: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

Tipo Pag.: 310 
Sit.Esp. 	063 331 381 

VENCIMENTO NUM 	LIQUIDO 	CORR. MONET. 	JUROS MORAT. 	JUROS REMUN. 

Data Referencia Pagamento: 12/03/2021 

IOF COMPL DIF.PREST.ANT. 	MULTA 	VALOR A PAGAR 

13/06/19 097 1.476,31 0,00 313,93 280,41 0,00 0,00 29,53 2.100,18 
13/07/19 098 1.472,54 0,00 298,40 265,17 0,00 0,00 29,45 2.065,56 
13/08/19 099 1.468,76 0,00 282,46 250,13 0,00 0,00 29,38 2.030,73 
13/09/19 100 1.464,89 0,00 266,58 235,26 0,00 0,00 29,30 1.996,03 
13/10/19 101 1.461,12 0,00 251,29 220,61 0,00 0,00 29,22 1.962,24 
13/11/19 102 1.457,34 0,00 235,58 206,14 0,00 0,00 29,15 1.928,21 
13/12/19 103 1.453,57 0,00 220,44 191,86 0,00 0,00 29,07 1.894,94 
13/01/20 104 1.449,80 0,00 204,88 177,76 0,00 0,00 29,00 1.861,44 
13/02/20 105 1.446,02 0,00 189,41 163,85 0,00 0,00 28,92 1.828,20 
13/03/20 106 1.442,25 0,00 174,98 150,12 0,00 0,00 28,85 1.796,20 
13/04/20 107 1.438,48 0,00 159,66 136,56 0,00 0,00 28,77 1.763,47 
13/05/20 108 1.434,71 0,00 144,89 123,19 0,00 0,00 28,69 1.731,48 
13/06/20 109 1.430,93 0,00 129,72 109,99 0,00 0,00 28,62 1.699,26 
13/07/20 110 1.427,16 0,00 115,11 96,97 0,00 0,00 28,54 1.667,78 
13/08/20 111 1.423,39 0,00 100,10 84,11 0,00 0,00 28,47 1.636,07 
13/09/20 112 1.419,61 0,00 85,17 71,43 0,00 0,00 28,39 1.604,60 
13/10/20 113 1.415,84 0,00 70,78 58,92 0,00 0,00 28,32 1.573,86 
13/11/20 114 1.412,07 0,00 56,01 46,58 0,00 0,00 28,24 1.542,90 
13/12/20 115 1.408,30 0,00 41,78 34,40 0,00 0,00 28,17 1.512,65 
13/01/21 116 1.404,52 0,00 27,15 22,38 0,00 0,00 28,09 1.482,14 
TOTAL (105 EM ATRASO): 

163.369,75 3.923,19 95.078,22 107.717,11 0,00 791,50 3.345,89 374.225,66 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

RELATORIO DE PRESTACOES EM ATRASO - NA 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 

fls. 516



DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI 	12/03/20• 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

NO. CONTRATO : 155551181054.1 	 GRP: 2 1 	SA0 PAULO 	 UN.OPER.: 41050 
NOME MUTUARIO: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 CPF/CGC: 	301 .015.858-02 
END.: R 	ROTARY 	 343 AP 1 11 BL A 	VL BANDEIRAS 	SP 	07.042.000 
PZO: 360 PZR: 244 RCR: 1743 RGE: 554 STC: 550 PROD: 	4556 Taxa Juros nominal Anual : 10,0262 SITUACAO: 063 331 
Sistema Financeiro: 	901 	 Taxa Juros Efetiva Anual : 10,5000 

DT. ESCRITURA 	: 13/05/2011 	 SD 13/01/2021 	: 	107.173,88 
PRESTACAO DE 	: 	 IND.PRO-RATA.... 	1,000000000000 
ENCARGO 	 0,00 	 SD 12/03/2021 	: 	107.173,88 
FGTS 	 : 	 0,00 	 SALDO FGTS 	 0,00 
MORA + DIF. 	: 	 0,00 	 SEGURO MENSAL 	: 	 0,00 
TOTAL 	 • 	 JUROS DIARIOS 	: 	 1.737,96 . 	 0,00 
ATRASO QTDE 	: 105 
PERIODO 	: 05/2012 a 01/2021 DIVIDA TOTAL 	: 483.137,57 
ENCARGO ATRASO : 163.369,75 
MORA + MULTA 	: 210.064,48 
IOF COMPL 	 0,00 
DIF. PRESTACAO : 791,50 
TOTAL ATRASO 	: 374.225,73 
Valor (TP022) 	 0,00 Valor 	(TP023)... 0,00 
Valor (TP025) 	 0,00 

GARANTIA ATUAL : 175.420,83 

Contrato Cedido para EMGEA - CESSA() 	 30/09/2014 

USUARIO: C043624 	 SIACI - NA PRODUCAO 	12/03/2021 - 13:06:36 

381 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	001 
12/03/21 13:06 SEQ 	001 

,00 C.PES 01 	CONTRATO°155551181054-1 
C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

O GRUPO HABITACIONAL 0999.7 

0,00 	 COD.LEG. 0000 

13/05/2011 DATA CADASTRO: 19/07/2011 
APOLICE 61030 TP CREDITO 003 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 RAZAO 
15,06 VENCTO 

SD APOS 
TX.EQ 

0,00 
25,00 

13/06/2011 
147.599,99 

0,00 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 RAZA0 
15,06 VENCTO 

SD APOS 
TX.EQ 

0,00 
25,00 

13/06/2011 
147.599,99 

0,00 

• 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 41, 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210 105000)1 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 	00029663592850 % PACT. 	0,00 
END R ROTARY 	 343 AP 111 BL A VL BANDEIRAS GUARULHOS 	SP 0704200 
STC 000550 PROD 4556 UNO 41050 UNC 41050 ORR 015 LF 162 TF 002 SIT.ESP:063 331 381 
FUNDHAB 	0,00 FCVS 	0,00 SEG.VISTA 	32,92 ABERT.CRED. 	0,00 IOF 

DATA ESCRITURA: 
TP PED 001 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA 

TX EFET 10,5000 
DIV. VENC 	 0,00 	RCR 	1743 	TX INIC 10,0262 	 CES 
VR.ALTER. 	 147.600,00 	RGE 	0554 	INCREM 	0,0 	TC1. 112 	PREST 
DESCONTO 	 0,00 	MTRMS 	 FREQUEN 00 	TC2. 000 S.MIP 
SD P-RATA 	 0,00 	PRZ 	360 	TX FI 	0,9164 	0,0000 	S.DFI 
VL GARANT 	 164.000,00 	PRZ PRO 000 	LIM.CONC. 00/0000 	 S.CRE 
TAC/FEE A VISTA 	 0,00 
DESP CART: 	 0,00 	 DESC. DESP 

DT EVENTO 13/05/2011 

DT EVENTO 13/05/2011 
DATA ESCRITURA: 13/05/2011 DATA CADASTRO: 19/07/2011 

APOLICE 61030 TP CREDITO 003 TP PED 281 EXCLUSAO DE CONV POR INADIMPLENCIA 

TX EFET 10,5000 
RCR 	1743 TX INIC 10,0262 	 CES 
RGE 	0554 	INCREM 	0,0 	TC1. 000 PREST 
MTRMS 	 FREQUEN 00 	TC2. 000 S.MIP 
PRZ 	360 	TX FI 	0,0000 	0,0000 	S.DFI 
PRZ PRO 000 	LIM.CONC. 00/0000 	 S.CRE 

DESC. DESP 

DIV. VENC 	 0,00 
VR.ALTER. 	 0,00 
DESCONTO 	 0,00 
SD P-RATA 	 147.599,99 
VL GARANT 	 163.999,99 
TAC/FEE A VISTA 	 0,00 
DESP CART: 	 0,00 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TA0 	 TAC 	 TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

13/05/11 DIF PAGAMENTO: 326 
16/05/11 DIF PAGAMENTO: 319 
13/06/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/11 001 
31/08/11 PP8 

32,90 
1.702,66 

1,00125778 

1.644,76 
78,21  

185,64 

1.234,77 
1.780,87 

409,99 	 147.375,65 
1.780,87 

582,92 
582,92 

147.785,64 
25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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32,89 
1.700,71 

32,90 
1.699,66 

32,90 
1.697,79 

32,88 
1.695,83 

32,87 
1.693,67 

32,84 
1.690,90 

32,83 
1.689,03 

32,81 
1.686,58 

32,76 
1.683,21 

32,73 
1.680,82 

32,69 
1.677,38 

1,00120583 

1.642,82 
61,54 
1,00192678 

1.641,76 
43,83 

1,00126899 

1.639,89 
68,29 
1,00120821 

1.637,95 
80,35 
1,00103963 

1.635,80 
80,40 
1,00056406 

1.633,06 
135,18 
1,00127995 

1.631,20 
180,50 
1,00081915 

1.628,77 
146,73 
1,00008979 

1.625,45 
115,60 

1,00087812 

1.623,09 
82,26 

1,00001794 

1.619,69 

177,71 

1.232,84 
1.762,25 

283,51 

1.231,78 
1.743,49 

186,56 

1.229,90 
1.766,08 

177,35 

1.227,97 
1.776,18 

152,36 

1.225,81 
1.774,07 

82,52 

1.223,07 
1.826,08 

186,84 

1.221,22 
1.869,53 

119,39 

1.218,78 
1.833,31 

13,06 

1.215,46 
1.798,81 

127,38 

1.213,10 
1.763,08 

2,59 

1.209,70 

409,98 

409,98 

5.288,41 

409,99 
1.589,80 

409,98 
1.588,03 

409,99 
1.693,67 

409,99 

409,98 

409,99 

409,99 

2.003,05 

409,99 

149,90 

409,99 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 41p 	(ID) 	RPLA 02M 	(0021001105000)1034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	002 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	002 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TAO 	 TAC 	 TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

13/07/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/11 002 
31/08/11 PP8 
13/08/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/11 003 
31/08/11 PP8 
31/08/11 DIF PAGAMENTO: 370 
13/09/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/11 004 
14/10/11 310 
13/10/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/11 005 
25/11/11 310 
13/11/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/11 006 
26/12/11 310 
13/12/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/12/11 007 
16/03/12 PP8 
13/01/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/12 008 
30/05/12 PP8 
13/02/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/12 009 
30/05/12 PP8 
13/03/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/03/12 010 
30/05/12 PP8 
16/03/12 DIF PAGAMENTO: 370 
13/04/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/12 011 
30/05/12 PP8 
08/05/12 DIF PAGAMENTO: 321 
13/05/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/05/12 012 
EM ABERTO 

147.553,36 
25,00 

147.143,38 
1.762,25 

147.426,90 
25,00 

147.016,92 
1.743,49 

147.203,48 
25,00 

146.793,49 
176,28 

146.970,85 
25,00 

146.560,87 
188,15 

146.713,24 
25,00 

146.303,25 
80,40 

146.385,77 
25,00 

145.975,78 
1.826,08 

146.162,63 
25,00 

145.752,65 
1.869,53 

145.462,05 
1.833,31 

145.065,12 
1.798,81 

145.872,04 
25,00 

145.475,11 
25,00 

145.192,51 
25,00 

144.782,52 
1.763,08 

144.785,11 
25,00 

144.375,12 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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32,65 
1.679,06 

32,60 
1.675,77 

32,55 
1.672,26 

32,50 
1.668,74 

32,45 
1.665,23 

40,49 
1.669,80 

40,42 
1.666,26 

40,34 
1.662,72 

40,27 
1.659,18 

40,20 
1.655,64 

40,12 
1.652,10 

40,05 
1.648,56 

39,97 
1.645,19 

39,90 
1.641,65 

1,00021971 

1.621,41 

1,00019410 

1.618,17 

1.604,31 

1.600,84 

1.597,38 

1.593,91 

1.590,44 

1.586,98 

1.583,51 

1.580,22 

31,72 

1.206,55 

27,94 

1.203,31 

1.189,45 

1.185,98 

1.182,52 

1.179,04 

1.175,58 

1.172,12 

1.168,65 

1.165,18 

143.190,20 

141.945,59 

139.871,24 

139.456,37 

139.041,33 

138.626,29 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 
1,00041 

25,00 

414,86 

414,86 

7.532,40 

414,86 

149,90 

414,87 

414,86 

72,00 

414,86 

414,86 

414,86 

300,00 

414,87 

414,86 

414,86 

414,86 

415,04 

263,12 

415,03 1.576,75 	1.161,72 

144.406,85 
25,00 

143.991,99 	1,01161 
149,92 

144.019,93 
25,00 

143.605,07 

142.775,33 

142.360,46 
149,88 

141.530,72 
71,99 

141.115,85 

140.700,98 
300,00 

140.286,11 

1.614,71 	1.199,85 

1.611,24 	1.196,37 

1.607,78 	1.192,92 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 411 	(ID) 	RPLA 02M 	(0021001k05000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	003 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	003 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 
	

TA 
	

TCA 	 TRC 
	

TA0 	 TAC 	 TOM 
VENCTO NR. BONUS 
	

FCVS 
	

SEGURO 
	

PRESTACAO 
	

JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 
	

FGTS 
	

LIQUIDO 
	

MORA 	IOF COMPL 
	

TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

30/05/12 DIF PAGAMENTO: 370 
13/06/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/12 013 
EM ABERTO 
13/07/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/12 014 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/08/12 015 
EM ABERTO 
21/08/12 DIF PAGAMENTO: 321 
TAXAS: 
13/09/12 016 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/12 017 
EM ABERTO 
08/11/12 DIF PAGAMENTO: 321 
TAXAS: 
13/11/12 018 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/12 019 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/01/13 020 
EM ABERTO 
14/01/13 DIF PAGAMENTO: 321 
TAXAS: 
13/02/13 021 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/13 022 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/13 023 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/13 024 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/06/13 025 
EM ABERTO 
14/06/13 DIF PAGAMENTO: 318 
TAXAS: 
13/07/13 026 
EM ABERTO 
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39,83 
1.638,11 

39,78 
1.635,22 

39,70 
1.631,71 

39,66 
1.628,99 

39,61 
1.626,11 

39,53 
1.622,57 

39,50 
1.620,31 

39,43 
1.616,77 

39,39 
1.614,40 

39,32 
1.610,86 

39,29 
1.610,28 

39,24 
1.607,38 

39,19 
1.604,72 

1.573,28 

1,00053974 

1.570,44 

1,00003667 

1.567,01 

1,00068826 

1.564,33 

1,00054987 

1.561,50 

1,00001290 

1.558,04 

1,00108302 

1.555,81 

1.552,34 

1,00099863 

1.550,01 

1.546,54 

1,00112580 

1.545,99 

1,00055940 

1.543,14 

1,00077889 

1.540,53 

1.158,24 

74,59 

1.155,41 

5,05 

1.151,98 

94,60 

1.149,29 

75,41 

1.146,46 

1,76 

1.143,01 

147,71 

1.140,77 

1.137,31 

135,51 

1.134,98 

1.131,51 

151,99 

1.129,31 

75,37 

1.126,45 

104,68 

1.123,84 

25,00 

	

415,04 	 138.211,25 

	

415,03 	 137.870,82 

	

415,03 	 137.460,85 

	

415,04 	 137.140,42 

	

415,04 	136.800,79 

	

415,03 	 136.387,52 

300,00 

137.555,46 
25,00 

137.215,83 
25,00 

136.802,55 
25,00 

138.285,85 
25,00 

137.875,88 
25,00 

415,03 	 135.425,64 

415,04 

415,03 135.705,15 
36,25 

135.840,67 
25,00 

136.120,19 

136.535,23 
25,00 

25,00 

	

415,03 
	

135.010,60 

	

416,68 
	

134.745,92 

	

416,69 
	

134.404,61 

	

416,69 
	

134.092,60 

135.162,60 
25,00 

1,00391 

134.821,30 
25,00 

134.509,29 
25,00 

25,00 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 41, 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210 105000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	004 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	004 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA 
	

TCA 	 TRC 	 TAO 	 TAC 	 TOM 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
	

SEGURO 
	

PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 
	

LIQUIDO 
	

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/08/13 027 
EM ABERTO 
13/09/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/13 028 
EM ABERTO 
13/10/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/13 029 
EM ABERTO 
13/11/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/13 030 
EM ABERTO 
13/

A
l2/13 CORRECAO 

TAXS, 
13/12/13 031 
EM ABERTO 
13/01/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/14 032 
EM ABERTO 
30/01/14 DIF PAGAMENTO: 321 
13/02/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/14 033 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/14 034 
EM ABERTO 
13/04/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/14 035 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/14 036 
EM ABERTO 
13/06/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/14 037 
EM ABERTO 
13/07/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/14 038 
EM ABERTO 
13/08/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/14 039 
EM ABERTO 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

- NA 49 
• 

(ID) 	RPLA 02M 	(00210.05000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	005 
FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	005 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 00030101585802 	% PACT. 	100,00 RENDA 	 6.650,00 	C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA TCA TRC 	 TA0 TAC 	 TOM 
VENCTO 	NR. BONUS 	 FCVS SEGURO PRESTACAO JUROS 	AMORTIZACAO SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO 	MSG PAR 	FGTS LIQUIDO MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO DIF PREST 	DIF.REAJ 

13/09/14 CORRECAO 1,00139264 186,74 134.279,35 
25,00 

13/09/14 040 39,17 1.538,61 1.121,92 	 416,69 133.862,66 
EM ABERTO 1.602,78 
13/10/14 CORRE CAO 1,00039809 53,29 133.915,95 
TAXAS: 25,00 
13/10/14 041 39,12 1.535,57 1.118,89 	 416,68 133.499,27 
EM ABERTO 1.599,69 
13/11/14 CORRECAO 1,00139682 186,47 133.685,74 
TAXAS: 25,00 
13/11/14 042 39,10 1.533,65 1.116,96 	 416,69 133.269,05 
EM ABERTO 1.597,75 
13 12/14 CORRE CAO 1,00100711 134,21 133.403,27 
T 	S: 25,00 
13/12/14 043 39,06 1.531,29 1.114,61 	 416,68 132.986,59 
EM ABERTO 1.595,35 
13/01/15 CORRECAO 1,00019601 26,06 133.012,66 
TAXAS: 25,00 
13/01/15 044 39,00 1.528,03 1.111,35 	 416,68 132.595,98 
EM ABERTO 1.592,03 
13/02/15 CORRECAO 1,00159501 211,49 132.807,47 
TAXAS: 25,00 
13/02/15 045 38,98 1.526,31 1.109,62 	 416,69 132.390,78 
EM ABERTO 1.590,29 
13/03/15 CORRECAO 1,00027758 36,75 132.427,53 
TAXAS: 25,00 
13/03/15 046 38,92 1.523,14 1.106,46 	 416,68 132.010,85 
EM ABERTO 1.587,06 
13/04/15 CORRE CAO 1,00104519 137,97 132.148,83 
TAXAS: 25,00 
13/04/15 047 38,88 1.520,81 1.104,13 	 416,68 131.732,15 
EM ABERTO 1.584,69 
13/05/15 CORRECAO 1,00111493 146,87 131.879,02 
TAXAS: 25,00 
13/05/15 048 38,86 1.518,56 1.101,87 	 416,69 131.462,33 
EM ABERTO 1.582,42 
13/06/15 CORRECAO 1,00213771 281,02 131.743,36 
TAXAS: 25,00 
13/06/15 049 38,86 1.522,08 1.100,73 	 421,35 131.322,01 	1,01094 
EM ABERTO 1.585,94 
13/07/15 CORRE CAO 1,00141012 185,18 131.507,19 
TAXAS: 25,00 
13/07/15 050 38,84 1.520,11 1.098,77 	 421,34 131.085,85 
EM ABERTO 1.583,95 
13/08/15 CORRE CAO 1,00252501 330,99 131.416,84 
TAXAS: 25,00 
13/08/15 051 38,86 1.519,35 1.098,00 	 421,35 130.995,49 
EM ABERTO 1.583,21 

kfx 

Emitente: C043624 COCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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(00210105000)1034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	006 
NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	006 

6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 410 	(ID) 	RPLA 02M 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 sk PACT. 100,00 RENDA 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TAO 	 TAC 	 TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

13/09/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/15 052 
EM ABERTO 
13/10/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/15 053 
EM ABERTO 
13/11/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/15 054 
EM ABERTO 
11/12/15 DIF PAGAMENTO: 321 
13/12/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/12/15 055 
EM ABERTO 
13/01/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/16 056 
EM ABERTO 
13/02/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/16 057 
EM ABERTO 
13/03/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/03/16 058 
EM ABERTO 
13/04/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/16 059 
EM ABERTO 
13/05/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/05/16 060 
EM ABERTO 
13/06/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/16 061 
EM ABERTO 
13/07/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/16 062 
EM ABERTO 
13/08/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/16 063 
EM ABERTO 

38,86 
1.581,49 

38,83 
1.579,40 

38,84 
1.578,27 

38,84 
1.576,80 

38,81 
1.574,80 

38,81 
1.573,33 

38,80 
1.571,37 

38,78 
1.569,57 

38,78 
1.567,95 

38,75 
1.575,04 

38,75 
1.573,73 

38,77 
1.572,45 

1,00163775 

1.517,63 

1,00133705 

1.515,57 

1,00218984 

1.514,43 

1,00187395 

1.512,96 

1,00143188 

1.510,99 

1,00188083 

1.509,52 

1,00144888 

1.507,57 

1,00161298 

1.505,79 

1,00175112 

1.504,17 

1,00129956 

1.511,29 

1,00212121 

1.509,98 

1,00213690 

1.508,68 

214,53 

1.096,29 

174,87 

1.094,22 

285,86 

1.093,08 

244,37 

1.091,62 

186,47 

1.089,64 

244,49 

1.088,18 

188,09 

1.086,22 

209,01 

1.084,44 

226,54 

1.082,83 

167,87 

1.080,71 

273,45 

1.079,39 

275,14 

1.078,10  

421,34 

421,35 

421,35 

42,08 

421,34 

421,35 

421,34 

421,35 

421,35 

421,34 

430,58 

430,59 

430,58 

130.788,69 

130.542,21 

130.406,73 

130.229,77 

129.818,05 

129.584,79 

129.372,46 

129.177,67 

128.914,96 

128.757,83 

128.602,39 

131.210,03 
25,00 

130.963,56 
25,00 

130.828,08 
25,00 

130.651,11 
25,00 

130.416,24 
25,00 

130.006,14 
25,00 

129.793,81 
25,00 

129.599,01 
25,00 

129.345,54 
25,00 

1,02144 

129.188,42 
25,00 

129.032,97 
25,00 

129.994,89 
42,14 

130.239,39 
25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 4, 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210011105000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	007 CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	007 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 
TAXAS 
VENCTO 
PAGMTO 

NR. BONUS 
MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TA0 	 TAC 	 TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

CORRE CAO 

064 

CORRECAO 

065 

CORRECAO 

066 

CORRECAO 

067 

CORRE CAO 

068 

CORRECAO 

069 

CORRECAO 

070 

CORRECAO 

071 

CORRECAO 

072 

CORRECAO 

073 

CORRECAO 

074 

CORRECAO 

075 

13/09/16 
TAXAS: 
13/09/16 
EM ABERTO 
13/10/16 
TAXAS: 
13/10/16 
EM ABERTO 
13/11/16 
TAXAS: 
13/11/16 
EM ABERTO 
13 12/16 
T 	S: 
13/12/16 
EM ABERTO 
13/01/17 
TAXAS: 
13/01/17 
EM ABERTO 
13/02/17 
TAXAS: 
13/02/17 
EM ABERTO 
13/03/17 
TAXAS: 
13/03/17 
EM ABERTO 
13/04/17 
TAXAS: 
13/04/17 
EM ABERTO 
13/05/17 
TAXAS: 
13/05/17 
EM ABERTO 
13/06/17 
TAXAS: 
13/06/17 
EM ABERTO 
13/07/17 
TAXAS: 
13/07/17 
EM ABERTO 
13/08/17 
TAXAS: 
13/08/17 
EM ABERTO 

38,74 
1.570,20 

38,74 
1.568,64 

38,73 
1.567,09 

38,71 
1.565,02 

38,72 
1.563,71 

38,70 
1.561,61 

38,62 
1.558,14 

38,61 
1.556,09 

38,54 
1.552,46 

38,48 
1.557,36 

38,43 
1.554,34 

38,38 
1.551,21 

1,00128505 

1.506,46 

1,00190160 

1.504,90 

1,00192406 

1.503,36 

1,00144376 

1.501,31 

1,00213901 

1.499,99 

1,00142112 

1.497,91 

1,00019670 

1.494,52 

1,00146302 

1.492,48 

1,00003690 

1.488,92 

1,00078592 

1.493,88 

1,00065483 

1.490,91 

1,00055593 

1.487,83 

165,26 

1.075,88 

244,04 

1.074,31 

246,57 

1.072,78 

184,75 

1.070,72 

273,19 

1.069,40 

181,28 

1.067,32 

25,04 

1.063,93 

185,66 

1.061,90 

4,67 

1.058,34 

99,21 

1.055,56 

82,44 

1.052,60 

69,79 

1.049,52 

430,58 

430,59 

430,58 

430,59 

430,59 

430,59 

430,59 

430,58 

430,58 

438,32 

438,31 

438,31 

128.337,07 

128.150,53 

127.966,52 

127.720,68 

127.563,29 

127.313,98 

126.908,44 

126.663,53 

126.237,62 

125.898,51 

125.542,65 

125.174,13 

128.767,65 
25,00 

128.581,12 
25,00 

128.397,10 
25,00 

128.151,27 
25,00 

127.993,88 
25,00 

127.744,57 
25,00 

127.339,03 
25,00 

127.094,11 
25,00 

126.668,20 
25,00 

126.336,83 
25,00 

1,01750 

125.980,95 
25,00 

125.612,44 
25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 524
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CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	 FILIAL 21-SA0 PAULO 	 NO.026.000 	 12/03/21 13:06 SEQ 	008 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 

SEGURO 
LIQUIDO 

TCA 	 TRC 	 TA0 	 TAC 	 TOM 
PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/09/17 076 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/17 077 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/17 078 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/17 079 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/01/18 080 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/02/18 081 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/18 082 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/18 083 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/18 084 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/06/18 085 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/07/18 086 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/08/18 087 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/09/18 088 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/18 089 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/18 090 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/18 091 
EM ABERTO 

38,30 
1.547,47 

38,22 
1.543,72 

45,08 
1.546,92 

44,98 
1.543,16 

44,87 
1.539,39 

44,77 
1.535,62 

44,67 
1.531,86 

44,57 
1.528,10 

44,46 
1.524,33 

44,36 
1.521,48 

44,26 
1.517,71 

44,15 
1.513,93 

44,05 
1.510,16 

43,95 
1.506,39 

43,95 
1.502,72 

43,85 
1.498,95 

1.484,17 

1.480,50 

1.476,84 

1.473,18 

1.469,52 

1.465,85 

1.462,19 

1.458,53 

1.454,87 

1.452,12 

1.448,45 

1.444,78 

1.441,11 

1.437,44 

1.433,77 

1.430,10 

1.045,86 

1.042,19 

1.038,53 

1.034,86 

1.031,21 

1.027,54 

1.023,87 

1.020,22 

1.016,55 

1.012,89 

1.009,22 

1.005,56 

1.001,88 

998,21 

994,55 

990,87 

438,31 

438,31 

438,31 

438,32 

438,31 

438,31 

438,32 

438,31 

438,32 

439,23 

439,23 

439,22 

439,23 

439,23 

439,22 

439,23 

124.735,81 

124.297,49 

123.859,17 

123.420,85 

122.982,53 

122.544,21 

122.105,89 

121.667,57 

121.229,25 

120.790,02 

120.350,79 

119.911,56 

119.472,33 

119.033,10 

118.593,87 

118.154,64 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 525
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JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 I; PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA 
	

TCA 	 TRC 	 TA0 	 TAC 	 TOM 
VENCTO NR. BONUS 	 FCVS 
	

SEGURO 
	

PRESTACAO 	 JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 
	

LIQUIDO 
	

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/01/19 092 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/02/19 093 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/19 094 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/19 095 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/19 096 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/06/19 097 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/07/19 098 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/08/19 099 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/09/19 100 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/19 101 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/19 102 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/19 103 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/01/20 104 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/02/20 105 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/20 106 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/20 107 
EM ABERTO 

43,74 
1.495,17 

43,64 
1.491,40 

43,54 
1.487,63 

43,43 
1.483,85 

43,23 
1.479,98 

43,23 
1.476,31 

43,13 
1.472,54 

43,02 
1.468,76 

42,82 
1.464,89 

42,72 
1.461,12 

42,61 
1.457,34 

42,51 
1.453,57 

42,41 
1.449,80 

42,30 
1.446,02 

42,20 
1.442,25 

42,10 
1.438,48 

1.426,43 

1.422,76 

1.419,09 

1.415,42 

1.411,75 

1.408,08 

1.404,41 

1.400,74 

1.397,07 

1.393,40 

1.389,73 

1.386,06 

1.382,39 

1.378,72 

1.375,05 

1.371,38 

987,20 

983,54 

979,86 

976,20 

972,53 

968,85 

965,19 

961,51 

957,84 

954,18 

950,50 

946,83 

943,17 

939,49 

935,82 

932,16 

439,23 

439,22 

439,23 

439,22 

439,22 

439,23 

439,22 

439,23 

439,23 

439,22 

439,23 

439,23 

439,22 

439,23 

439,23 

439,22 

117.715,41 

117.276,18 

116.836,95 

116.397,72 

115.958,49 

115.519,26 

115.080,03 

114.640,80 

114.201,57 

113.762,34 

113.323,11 

112.883,88 

112.444,65 

112.005,42 

111.566,19 

111.126,96 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 526
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JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	 00030101585802 ts PACT. 100,00 RENDA 	 6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	 TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TA0 	 TAC 	 TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/05/20 108 42,00 1.367,71 928,48 439,23 
EM ABERTO 1.434,71 
TAXAS: 
13/06/20 109 41,89 1.364,04 924,81 439,23 
EM ABERTO 1.430,93 
TAXAS: 
13/07/20 110 41,79 1.360,37 921,15 439,22 
EM ABERTO 1.427,16 
TAXAS: 
13/08/20 111 41,69 1.356,70 917,47 439,23 
EM ABERTO 1.423,39 
TAXAS: 
13/09/20 112 41,58 1.353,03 913,80 439,23 
EM ABERTO 1.419,61 
TAXAS: 
13/10/20 113 41,48 1.349,36 910,14 439,22 
EM ABERTO 1.415,84 
TAXAS: 
13/11/20 114 41,38 1.345,69 906,46 439,23 
EM ABERTO 1.412,07 
TAXAS: 
13/12/20 115 41,28 1.342,02 902,80 439,22 
EM ABERTO 1.408,30 
TAXAS: 
13/01/21 116 41,17 1.338,35 899,13 439,22 
EM ABERTO 1.404,52 

25,00 
110.687,72 

25,00 
110.248,49 

25,00 
109.809,26 

25,00 
109.370,03 

108.930,80 
	25,00 

25,00 
108.491,57 

25,00 
108.052,34 

25,00 
107.613,11 

25,00 
107.173,88 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 527
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• 
JUNTADA 

Em 	de 1 O JUN 2021 ' de 

Junto a estes autos 

,que segue(m) 

í 
Eu, 	 Escr.Subscr 

Silvia Souza Novais 
Escrevente Técnico Judiciário 

Mat. 810.846 

• 

e e, 

fls. 528



, 1  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA r 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

CONDOMÚNIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 

110 face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

Vem no prazo legal, requerer a juntada 
do Oficio devidamente protocolado junto à CEF. 

, 

Termos em que, 

• 	Pede Deferimento. 

Guandhos,  18  de maio de 2021. 	44'" 
C 	. 	 .A. .."-... 	 •0 

DR5GENES DE O. FIORA ANTE 
OAB/SP N° 189.518 

Fones: 97402-1939 — E-mail: fioravanteadv@gmaiL  com 

fls. 529



fls. 8 LÁsi 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ffleampinpuu, 

pE 'frpt in *  
COMARCA 
	 UI" FORO DE GUARULHOS a....„..+.,  8' VARA Cá/EL 

Rua dos Crisántemos, 29, Sala 1503,15' Andar - Sala 2002, 20° Andar, 
Vila nuca - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
miti]: guarulhoslicv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin is191100min 

Processo Físico nó: 
aasse— Assunto: 
Requerente 

• Mqueridoc 

0064494-34.2013.8.24.0224 
Procedimento Stonirio - Despesas Coadoniaida 
Coteduatinto ~ideada! Portal da Via Augusta 
Jefferson*C.ados da Silva e outro 

(FAVOn MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

. 	: 
Pietsdti{a):Senbin(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de 

informar ietite juizo a quantidade de parcelas quitadas, bem como quantas ainda remanescem de 
: 

serem adimplidaa ieferente ao imóvel matricula n°90.245 do 1° Cartório de Registro de Imóveis 

de Guandhei, Siienadõ• 	por Jefferson Carlos da Silva, CPF/MF 301.015.858-02 e sua esposa, 
: 

Dartiele Giroto Fernandes Garrote, CPF/MF n°296.635.928-50. Contrato n° 155551181054-1. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

procesaos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

letifft4co institucional do Ofício de Justiça (guantlhos8cv@tjspjus.hr ), em arrptivo no formato 

PDF e seri restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 
, 	. 
ó feteesSo. 

Atenciosamente. 

Eu, ADRIANA FAGUNDES LUBOS, Coordenador, subscrevo por ordem 

do(a) ÁtiZ(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, nos termos do 

artigo 35~ das NSCW. 
- 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) 
tEF — CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 
Av. Salgado Filho, 100— Centro 
Guarulhos/SP. 
CO'. 07115-000 

q04/025041  
O NAR lfl 

" Onlialrarulh°8"1 
01066494-34.2012.8.26.0224 

Guarulhos, 01 de março de 2021. 

fls. 530



10/06/2021 	 Email — SILVIA SOUZA NOVAIS — Outlook 

ENC: Resposta Ofício Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 - 01-03-2021 

GUARLAIHOS -8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjspjus.br > 
' Qua, 09/06/2021 1237 

Para: SILVIA SOUZA NOVAIS <snovaisetispjus.br> 

e 1 anexos (S1S KB) 

Oficio 18986.pd1; 

De: CIACV5P10 - Resposta Automática Ofício <dacvsp10@caixa.gov.br > 

Enviado: terça-feira, 8 de junho de 2021 16:54 

Para: GUARULHOS -8 OFICIO avo. <guarulhos8cv@tjsp.jus.br> 

Assunto: Resposta Ofício Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 - 01-03-2021 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que conheça o remetente e saiba que o 
conteúdo é seguro. 
E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL 

Ao 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
Município de Guarulhos 

• 8' Vara Cível - Foro de Guarulhos 

Processo n°: 0066494-34.2012.8.26.0224 - 01-03-2021 

Classe — Assunto :Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 

Inventariado: Jefferson Carlos da Silva e outro - CPF: 30101585802 

Prezado(a) JUIZ(A), 

1. Em atenção ao Ofício do Processo em referência, segue anexo Ofício Resposta 18986/2021 CIACV - Judiciário. 

2. Feitas as considerações que nos competiam no momento, aproveitamos o ensejo para expressar nosso protesto de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Gilberto Alves 

Assistente Júnior 

Washington Cardoso da Silva 

Supervisor Centralizadora de Filial 

Fabiana Santos da Mata 

Gerente Centralizadora de Filial 

CIACV/SP 

Favor não responder este e-mail. A caixa  p2deisue.gerou este e-mall não é monitorada para respostas, 

https://outlook.office.com/mail/id/AAQIcADhiNTBmMjFhLVVY1ZTQtNGM3MS1INDc5LWJmY2FiNjRiZGU1NQAQAPbTFI0bdUoVrIXxHNS4els%3D 	1/2 
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10/06/2021 	 Email — SILVIA SOUZA NOVAIS — Outlook 

4  

Si INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos. contém Informaçães confldendals. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos as penalidades 

legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. Mi 

AVISO -O remetente delta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Semi devida autorização, a reprodução, a distribuição ou 

qualquer outra ação, em desconformidade com ae normas Intensas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP). sito proibidas e paasIveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinai:Ido, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem 

pode ser monitorada pelo TJSP. 

• 

• 

https://outlook.office. com/mail/id/AAMADhiNTBmMjFhLVVY1ZTQtNGM3M  S1 iN Dc5LWJ mY2Fi NjRIZGU1 NQAQAFbTRObd UoVi1XxH NS4els%3D 	2/2 
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CAIXA CAIXA 
ECONÓMICA 
FEDERAL CIACV/SP 

São Paulo - SP 

49 
OF 18986/2021 CIACV - Judiciário 

São Paulo, 8 de junho de 2021 

Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Dr(a) Adriana Fagundes Lubos 
Município de Guarulhos 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
8§ Vara Cível - Foro de Guarulhos 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 - 01-03-2021 
Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: Comnomínio Residencial Portal da Vila Augusta 

• Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro - CPF: 30101585802 

Senhor(a) JUIZ(A), 

1. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, criada pelo Decreto 759/69, constituída pelo Decreto 1259/73 e regendo-se 
atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n 2  7973/2013, com sede em Brasília/DF, 
vem por meio de seu representante ao final assinado, em atenção ao Ofício acima 
referenciado: 

2. Informamos que os créditos do financiamento habitacional de número 155551181054-1 em 
nome do requerido foram cedidos à EMGEA — Empresa Gestora de Ativos, em 31/01/2021, 
desta forma a solicitação de informações deverá ser feita diretamente àquela empresa. 
Setor Bancário Sul Quadra 2 - Bloco B - Lote 18 Subloja e 1 2  Subsolo 
Ed. São Marcus CEP 70070-902 - Brasília — DF — emgea@emgea.gov.br  

• 3. Expressando os nossos protestos de respeito e consideração, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente, 

• Gilberto Alves 
Assistente Júnior 

CIACV/SP 

Washington Cardoso da Silva 
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CAIU CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL CIACV/SP 

São Paulo - SP 

Supervisor Centralizadora de Filial 
CIACV/SP 

44 nek, 	 -hxdr.c. 
Fabiana Santos da Mata 

Gerente Centralizadora de Filial 
CIACV/SP 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

	

Em 	de 	
• 

de 2021 junto a estes autos 

	

Ws,  A-011— 	que segue(m). NADA MAIS. 

Janice S 	Coelho Topasso 
Escr ente 	o-Judici 

Matr. 806137 7 • 

• 
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Correios  SIGEP AVIS.0 DE 
RECERIMEN LO . 

L---L 

1 II 111 II 111 II 
Mudou-se 	 Et Recusado 

Endereço Insuficiente n Não procurado 

Não existe o número in Ausente 

G Desconhecido 	up Falecido 

Outros 

Cl 

DESTINATÁRIO: 
JEFPERSON CARLOS DA SILVA 

'PRAÇA LOURENÇO DE BUIS, n 113, 
VILA SABRINA 
.02138000 - SAO PAULO SP B062 950930BR 

II 1 1 11 11 
REMETENTE: IPVC - Exmo(a . Sr(a). Dr(a). Juiz(a) 

GUARULHOS-SP-8•VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anexo I 
CENTRO 
07011-060 - GUARULHOS / SI' 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INT NAÇÃO DE LEILÃO -PROC.: 0066494-34 2012.8.26.0224 - 8•VC DE 

GIJARULHOS/SP -03102024102121-  OBS.: NC ADV, DR. RODRIGO FRANCISCO 
ROL'iULS 

DATA DE1REG 

/N DOC iiDENrrOADE 

CARIMBO UNIDADE cE ENTRE.3A 

7 cseo  

RUBRICA E MATRICULA El') 
CARTEIRO 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

ASSINAI-UR ,) RECE0 DOR 

NOME LEGiVEL DO Rj EBEDOR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

EI 

2 	/ 	/ 	 

• 	I 	/ 	 
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-2,5 2. 11  
AVISO DE SIGw""12. 

  RECEBIMENTO 
-r 

Correios 
DESTINATÁRIO: TENTATIVAS DE ENTREGA: 
DANIELI GIROTO FERRARDES GARROTE 
PRAÇA LOURENÇO DE BELLIS, n 113, 
VILA SABRINA 
92138000 - SAO PAULO - SP 

s.i  CARIMBO UNIDADE DE ENTPL • ■ 

	ii,(Lielp 	 • 

R" 

II II II 1 
B0621950943BR 

II 1 1 111 I I I II 1 
MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

o o REMETENTE: B•ve -Exmo(a . Sr(a) Ora). Juiz(a) 
GUARULHOS -SP -8•VC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, 103, Anexo I 
CENTRO 
07011-060 - GUARULHOS / SP 

El RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

Recusado 

E) Não procurado 

Ausente 

Falecido Li ri 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO -PROC.: 0066494-34.2012.8.26.0224 - 8"VC DE 

GUARULHOS/SP - 03/02 E 24/02/21 - OBS.: A/C ADV. DR. RODRIGO FRANCISCO 
RODRIGUES 

o 

Mudou-se 

Endereço Insuficiente 

Não existe o número 

Desconhecido 

Outros 

DATA DE EN 

2 
A

Po 
N• DOC. DE IDENTIDADE 

ASSINATUR O RECEBED 

NOME LI VEL DO R BEDOR 

5 
cr 

o 
o 
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Ni 
JUNTADA 

Em 	de 3 O JUN 2021de 

Junto a estes autos 

,que segue(m) 

Eu 
, 

	 Escr.Subscr 

Silvia Souza Novais 
Escrevente Técnico Judiciário 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL 1 JUCESP 1061 

Giorclano Leiloes 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8 VARA 
CINTEL DE GARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Ordem: 2532/2012 
Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 
Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA e outro 

• 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR,  Leiloeiro Oficial, devidamente 
inscrito na JUCESP sob n° 1061, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
informar e ao final requerer o que segue: 

Este Leiloeiro foi nomeado para realizar o leilão do bem objeto de penhora 
neste processo, no qual se encerrou no dia 24 de fevereiro de 2021. 

Assim, este Leiloeiro Oficial remete o resultado de leilão, juntamente a certi-
dão referente aos presente processo, requerendo a juntada aos autos para Vossa aprecia-
ção. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2021. 

GIORL&NO BRUNO COAN AMADOR 
Leiloe" o Oficial 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
www.giordanoleiloes.com.br  1 contato@glordanoleiloes.com.br  1 jundico@leiloesjudiciais.com.br  
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL j JUCESP 1061 

Giordano Leilões 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

••• 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, Leiloeiro Oficial regularmente 
inscrito na JUCESP sob n° 1061, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
expor e ao final requerer o que segue: 

Este Leiloeiro Oficial foi nomeado para realizar o leilão do bem objeto de 
penhora dos autos em epígrafe, qual seja: "Direitos aquisitivos sobre apartamento 111 c/ 
89,13m 2  (área útil 51,03m2  e comum 38,10m 2) e direitos de uso sobre vaga de garagem, 110  andar 
ou 13° pav., Bloco A, Res. Portal de Vl. Augusta, R. Dona Olga c/ Av. Rotary, 343, VI. São João e 
VI. Augusta, Cad. Mun. 111.52.55.0066.01043, 1° CRI 90.245", este com encerramento 
previsto para as datas de 03 e 24 de fevereiro de 2021, conforme Edital de Leilão 
anteriormente encaminhado. 

Conforme tela colacionada abaixo, o lote recebeu lance por duas 
interessadas devidamente habilitadas a participar do leilão, sendo que o maior lance 
ofertado foi no valor de R$ 117.307,43 (cento e dezessete mil, trezentos e sete reais e 
quarenta e três centavos), oferecido pela Sra. Andreia Rodrigues Aranha Ribeiro. 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 10EP 04.562-00110800-730-4050 
www.giordanoleiloes.com.br  1 contato@giordanoleiloes.com.br  I jundico@leiloesjudiciais.com.br  
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Unia 	Valor R$ 	; 	Data 

deiaerenhe 	112377.43 	24822/2021 13~3 

ddagugui 	115.307.43 	18/02/2021 1112143 

1 	Ti"  

Automático 

Manual 

Total- de lances: 2 
(PI - Lance; amcdados 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL1JUCESP 1061 

Giordano Leilões 

LOTE 002 
	

leassabica morara 

DESCRIÇA0 DO LOTE 

Dardos nutram adoe apartamento 111 d 99.13re 
(área MI 51.02re,  • canora 36,10m9) e dereibe de too 
sobre vage de gerariam, 11 andar ou 13. pas, Bloco A, 
Res. Portal de VL Aosta, R. Done Caga cf há Ratem 
343. VL Sie João • VL Augusta Gd. Mu,. 
111.52.55.00135.01013. r CRI 110..245. (PARCEULVEL) 
(PP Cadens 25322012 Proa 00136494- 

- 3420121128.0224) (R$ 192_129.06)0UARULHOSISP 

   

■andlionio: 	 RS 111Z174,06 

Immo ladrem 	RS 115.367,43 

Ineremorda: 1 	R$2 000 

 

-ARREMATADO 

 

IP de desadcaçõest 1151 

  

 

/4110111110 

Matriarca dedada 

R$ 117.307,43 
liattirla de/ariranha 

Ode: COTIA/ SP 

0da: 2410212021 és 1300133 

 

:£ ETRICULA 
) 

   

r , EINTAL IROMDUAL. 

1 gi momos oo LOTE 11 9 VER mo MAPA I 

  

    

         

Últimos Lances Superados Relação de Lances por Usuário 

I r ir J.o. 	Clart.-  i Velar R$ -1 

delemehe .7  1 : 117307,43 

115.307.43 

Ocorreu, Excelência, que minutos após o encerramento do leilão, a então 

arrematante Sra. Andreia, entrou em contato com a equipe deste Leiloeiro e informou estar 

receosa com relação a situação da Alienação Fiduciária gravada sobre o bem imóvel, haja 

vista não ter conhecimento do montante atualizado da divida e de quem será a obrigação 

de tal ônus, portanto, salientou que somente possui interesse na aquisição do bem caso 

Vossa Excelência autorize a sub-rogação da divida fiduciária no preço da arrematação. 

Diante do acima exposto, este Leiloeiro Oficial informa que confeccionou 
AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL e deixou de recolher os valores devidos, 

até ulterior deliberação deste D. Juizo quanto a situação acima apresentada. SUGERE, 
portanto, que: 

a) Seja devidamente intimado o Credor Fiduciário para que preste as 

informações devidas sobre o saldo devedor atual, bem como a quantidade de parcelas 

pagas e as que ainda remanescem a serem quitadas; 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 'CEP 04.562-001 1 0800-730-4050 
www.glordanoleiloes.com.br  1 contato@giordanoleiloes.com.br  1 jundico@leiloesjudicials.com.br  
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL 1 JUCESP 1061 

Giordano Leilões 

b) Em sendo o valor da arrematação suficiente para restituir o débito 

ainda existente perante o Credor Fiduciário e o débito exequendo da presente ação, seja 

homologado o Auto de Arrematação Condicional apresentado em anexo; 

c) Caso seja do entendimento de Vossa Excelência o acima exposto e a 

' arrematação supra o valor devido, seja intimado este Leiloeiro Oficial para que realize o 

recolhimento dos valores devidos à título de arrematação e comissão deste. 

Sendo só para o momento, renova votos de estima e consideração. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Respeitosamente, 

Em, 24 de fevereiro de 2021. 

GIO ANO BRUNO COAN AMADOR 
Leilo Iro Oficial 

Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP 1 CEP 04.562-00110800-730-4050 
www.giordanoleiloes.com.br  1 contato@giordanoleiloes.com.br  1 jundico@leiloesjudiciais.com.br  
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Antior Ser 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 088  VARA CÍVEL DO FORO 

DA COMARCA DE GUARULHOS— Estado de São Paulo. 

Processo n° 

11 11191,11111.1j11 . 
• Autor / Exeqü ente 

Réu/ Executado 

Cód. Exp. 

CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA 

AUGUSTA 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

21.000.33772/2014 

• 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, por procurador signatário, 

nos autos da Ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

informar que houve rescisão parcial do contrato firmado com a EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS S/A — EMGEA S/A, já qualificada, para prestação de serviços relativos à 

ADMINISTRAÇÃO E ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS de propriedade daquela Empresa 

Pública. 

Razão pela qual, a CAIXA RENUNCIA AO MANDATO conferido pela 

EMGEA, desde que o objeto da presente ação envolva a CARTEIRA DE IMÓVEIS DA 

EMGEA, caso contrário a representação processual permanece. 

Em atenção ao disposto no artigo 112 do novo Código de 

Processo Civill, o Renunciante requer a juntada aos autos da prova de comunicação 

1  - Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma 
prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie 
sucessor. §. 1° Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o 

Página 1 de 2 

Rua Libero Badaró, 94, 22  ao 69- andar, Centro, São Paulo, CEP 01008-000 

Telefones: (11) 3101-2214 — Fax (11) 3101-3112 

E-mail: arnoradvogados@arnoradvogados.com.br  

www.arnoradvogados.com.br  
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Advogados Associados 

, 

e 

• 

da renúncia ao mandante, bem como informa o e-mail institucional da EMGEA para 

comunicação: gesetaemgea.gov.br .  

Por força de lei, os honorários advocaticios serão devidos de forma 

proporcional, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94) e Parágrafo 

5°, da Cláusula 5°, do contrato de prestação de serviços n. 014/2019. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

São Paulo SP, 12 de março de 2021 

KARINA MARTINS DA COSTA 	 JULIANA TAIESKA DOS SANTOS 
OAB/SP 324.756 	 OAB/SP 353.851 

ARNOR SERAFIM JUNIOR 
OAB SP 79.797 
assinado eletronicamente 

mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo § 2° Dispensa-se a comunicação 
referida no caput quando a procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a parte 
continuar representada por outro, apesar da renúncia. 1D 209494 

Página 2 de 2 

Rua Libero Badards, 94, 22 ao 62 andar, Centro, São Paulo, CEP 01008-000 

Telefones: (11) 3101-2214 — Fax (11) 3101-3112 
E-mail: arnoradvogados@arnoradvogados.com.br  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°001312019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
— CAIXA E A EMPRESA GESTORA DE ATIVOS — 
EMGEA S.A., COM VISTAS À ADMINISTRAÇÃO E 
ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS, DE PROPRIEDADE DA 
EMGEA ORIUNDOS DE PROCEDIMENTOS DE 
ADJUDICAÇÃO, ARREMATAÇÃO OU CONSOLIDAÇÃO 
DE PROPRIEDADE, BEM COMO RECEBIDOS POR 
MEIO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A— EMGEA S/A, empresa pública federal, vinculada ao 
Ministério da Economia, criada pelo Decreto n° 3.848, de 26 de junho de 2001, conforme 
autorização prevista no art. 70  da Medida Provisória n°2155, de 22 de junho de 2001, atual 
Medida Provisória n° 2196-3, de 24 de agosto de 2001, regendo-se pelo Estatuto Social 
aprovado pela Ata da 3a Assembleia Geral Extraordinária, de 24 de julho de 2018, publicado 
no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2018, com sede no Setor Bancário Sul — 
SBS, Quadra 2, Bloco B, Lote 18, ia  Subloja, em Brasília — DF, cadastrada sob o CNPJ/MF 
n° 04.527.335/0001-13, e inscrição estadual n° 07.423.948/001-92, neste ato representada 
pelo Diretor-Presidente, ROBERTO MEIRA DE ALMEIDA BARRETO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de identidade n° 292.045, expedida pela SSP/DF, inscrito no 
CPF sob n° 059.552.971-20, residente e domiciliado em Brasília — DF, eleito pelo Conselho 
de Administração da EMGEA, em reunião extraordinária de 06 de maio de 2016, ATA n°034, 
doravante designada EMGEA, e do outro lado, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 
de agosto de 1969, vinculada ao Ministério da Economia, regendo-se presentemente pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no D.O.U., 
páginas 5 a 13, em 01 de abril de 2013, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 
e 4, em Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, neste ato 
representada por seu procurador FELIPE MOREIRA CRUZEIRO, Superintendente Nacional 
da SUINP — SN Infraestrutura e Patrimônio, brasileiro, casado, economiário, portador da 
carteira nacional de habilitação n° 01211795214-DETRAN-DF, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
051.933.636-44, residente e domiciliado em Brasília/DF, conforme procuração anexa, 
doravante designada CAIXA, 

RESOLVEM, com fundamento no art. 11 da Medida Provisória n° 2.196-3, de 24 de agosto 
de 2001, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos seguintes termos e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação da CAIXA pela EMGEA, para a prestação 
de serviços de administração, arrendamento e alienação dos imóveis de propriedade da 
EMGEA, assim como os serviços de avaliação a eles vinculados. 

Parágrafo Primeiro. Os imóveis objeto deste Contrato são os advindos de garantias de 
contratos de crédito Imobiliário cedidos à EMGEA, na forma de Contratos de Cessão de 
Créditos e de Assunção de Dívidas firmados entre a CAIXA e a EMGEA, de Contratos de 
Cessão de Créditos celebrado entre a UNIAO, a CAIXA e a EMG e de instrumentos 
sucedâneos, retomados em favor da EMGEA em procedimento de ecução judicial ou 
extrajudicial, por arrematação ou adjudicação, o de propn e ou os recebidos 
em dação em pagamento, a'qualqüer título. _ 

1 
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Parágrafo Segundo. A prestação dos serviços de adrAinistração abrange todas as etapas do 
processo, desde a disponibilização do dossiê pela unidade da CAIXA responsável pela 
administração dos créditos imobiliários e a arrematação, adjudicação, consolidação de 
propriedade ou recebimento em dação em pagamento, até a efetiva alienação do imóvel, 
mediante a assinatura de contrato ou escritura com o comprador e a transferência dos 
recursos para a EMGEA. 

Parágrafo Terceiro.. Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CAIXA manterá sob 
sua guarda e responsabilidade a documentação pertinente aos imóveis de propriedade da 
EMGEA, referente aos procedimentos inerentes ao processo administrar e alienar. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA 

Na prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, a CAIXA se obriga, em nome da 
EMGEA, a adotar todas as providências pertinentes à administração e alienação de imóveis 
descritas a seguir, bem como atender os prazos formalmente acordados entre as PARTES. 

	

1. 	Arquivar toda documentação recebida referente ao imóvel; 

II. Fornecer dados e acesso aos Sistemas de Informações dos imóveis à EMGEA, 
mantendo-os atualizados — GCE e SI MOV ou o que venha a substituir, 

III. Manter a regularidade dos pagamentos de débitos junto a prefeituras e condomínios; 

IV. Adotar procedimentos administrativos e judiciais para a desocupação do imóvel, se 
for o caso; 

V. Adotar providências para limpeza e manutenção dos imóveis, se for o caso; 

VI. Atuar como Fiel Depositário do imóvel em cumprimento a decisões judiciais, 
indicando empregado ocupante de função gerencial para figurar como preposto; 

VII. Prestar todas as informações técnicas para representação judicial da EMGEA em 
defesa de interesses vinculados ao presente Contrato; 

VIII. Planejar, organizar, divulgar e realizar a venda dos Imóveis, prestando informações 
e atendimento ao público interessado adotando as demais providencias em 
cumprimento às exigências legais; 

IX. Realizar Arrendamento Especial com Opção de Compra, quando determinado 
judicialmente; 

X. Realizar os leilões dos imóveis oriundos de financiamentos habitacionais concedidos 
com garantia fiduciária; 

	

Xl. 	Estabelecer metas em conjunto com a EMGEA visando à administração e alienação 
dos imóveis;' 

XII. Dispensar o mesmo tratamento, no que tange à rotina de procedimentos 
operacionais, dado aos imóveis não de uso de sua titularidade, quando da ausência 
de orientação específica por parte da EMGEA; 

XIII. Outras obrigações definidas no Anexo I, que é parte integrante deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro: É autorizada a adoção da política de venda de imóveis não de uso 
estabelecida no 'Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA", com exceção do 
disposto: 

	

1. 	No inciso VIII do art. 39— Seção IV "Dos critérios de julgamento e do art. 46, os quais 
tratam da utilização d outros parâmetros de avaliação atém • "maior oferta de 
preços', aplicando-s as mes . . es da CAIXA no de empate de 
propostas em d p fechad 
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II. 	Na letra "b" do inciso II do Parágrafo Primeiro do art 16 —Titulo III 'Das Contratações 
e dos Procedimentos de Licitação", mantendo-se restrição à participação em certame 
e à aquisição de imóveiã não de uso de propriedade da EMGEA por representantes 
de todos os órgãos Estatutários da EMGEA, empregados da EMGEA, empregados 
cedidos à EMGEA e terceirizados. 

Parágrafo Segundo. A exclusivo critério da EMGEA, após a oferta dos imóveis pela CAIXA 
em pelo menos uma ocasião, a EMGEA poderá alienar diretamente seus imóveis, ou definir 
políticas, condições de venda e diretrizes específicas para a alienação dos imóveis objeto 
deste Contrato por terceiros, desde que estas condições de venda não sejam melhores do 
que as definidas para atuação da CAIXA, caso contrário, fica a EPAGEA obrigada a efetuar o 
pagamento de comissão à CAIXA. A oferta por terceiros poderá ocorrer apenas mediante 
ciência à CAIXA, sem que disso resulte direito em favor da CAIXA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL 

Na qualidade de Mandatária, a CAIXA deverá representar judicialmente a EMGEA, adotando 
todas as providências cabíveis nas ações em curso e nas que venham à ser ajuizadas e que 
tenham por objeto os imóveis administrados com as regras estabelecidas no Contrato de 
Prestação de Serviços celebrado entre a EMGEA e a CAIXA, com vistas à administração, 
serviços contábeis, jurídicos e de engenharia dos contratos de créditos imobiliários 
pertencentes à EMGEA. 

CLÁUSULA QUARTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS IMÓVEIS 

111 	Os imóveis serão alienados à vista ou a prazo, podendo o adquirente utilizar as seguintes 
formas de pagamento: 

I. 	Na alienação à vista — Recursos próprios, recursos mantidos em conta individual 
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, empréstimos, 
financiamentos, cartas de crédito ou quaisquer outras linhas de crédito obtidas pelo 
proponente no mercado financeiro, por conta e risco do proponente, não se admitindo 
o parcelamento direto junto à EMGEA. 

li 	Na alienação a prazo — Recursos próprios, inclusive saldo de conta individual 
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, e parcelamento direto 
junto à EMGEA, em condições especificamente definidas. 

Parágrafo Único. A aceitação de carta de crédito, financiamento, consórcio ou quaisquer 
outras linhas de crédito de outros bancos está condicionada a integralização do pagamento 
no ato da assinatura do contrato ou escritura e transferência dos recursos para a CAIXA. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DA EMGEA 

Em apoio à viabilização dos serviços ajustados na forma deste Contrato, a EMGEA se obriga 
a: 

I. Atender às solicitações de análise e autorização, em até 15 (quinze) dias úteis, 
necessárias à "efetivação de providências pela CADCA, voltadas à administração e 
alienação dos imóveis objetos deste Contrato, observadas as situações que 
envolvam vencimento de obrigação antes do prazo; 

II. Definir, com base em relatórios de desempenho, diagnósticos dos bens, pesquisas e 
resultados apresentados pela CAIXA, políticas, diretrizes e estratégias, visando 
melhoria dos serviço e dos resultados; 
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Manter atualizadas certidões e disponibillzá-las à tAIXA, bem como quaisquer 
outros documentos exigíveis da EMGEA para fins de contratação e registros das 
alienações; 

IV. Autorizar os pagamentos correspondentes às prestações de contas apresentadas e 
atestadas pela CAIXA; 

V. Pagar pontualmente os serviços prestados, retendo os tributos incidentes, 
repassando os honorários advocaficios quando devidos, assim como promovendo o 
ressarcimento das despesas incorridas, nas datas e formas previstas. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS POLÍTICAS E DIRETRIZES DE • ADMINISTRAÇÃO E 
ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS 

Os critérios e procedimentos operacionais a serem observados no cumprimento das 
obrigações relacionadas nesta Cláusula, em especial para os fins de realização de despesas, 
remuneração, imissão na posse, ressarcimento de custos com a elaboração de laudos de 
avaliação, registro do instrumento particular de compra e venda/contrato/escritura no Cartório 
de Registro de imóveis, liberação de valor caucionado e outros, encontram-se estabelecidos 
no Anexo I, cujo caráter é orientativo e seu descumprimento não acarreta a aplicação do 
disposto na CLAUSULA DÉCIMA OITAVA, salvo disposição expressa no Anexo II- ANS. 

Parágrafo Único. Quaisquer ajustes e alterações no Mexo I poderão ser efetuadas, de 
comum acordo, pelas áreas operacionais das empresas contratantes, bem como autorizados 
e assinados, diretamente, pelos Gestores das unidades envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REMUNERAÇÃO 

Pela prestação dos serviços ajustada na forma deste Contrato, a CAIXA fará jus às 
seguintes remunerações: 

	

I. 	Tarifa de Administração de Imóveis — R$ 587,12 (quinhentos e oitenta e sete reais 
e doze centavos), por imóvel. 

	

Il. 	Taxa mensal de performance — 5% sobre o valor de alienação do imóvel, a ser pago 
na prestação de contas do mês subsequente ao mês de contratação da venda. 

Parágrafo Primeiro. As partes submeterão à Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
Administração Federal — CCAF da Advocacia Geral da União AGU, conjuntamente, em até 
10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste Contrato, pedido de arbitramento/conciliação 
sobre a metodologia de fixação da remuneração dos serviços previstos no caput e, até haja 
decisão da referida Câmara, a CAIXA fará jus às seguintes remunerações: 

I. Tarifa de Administração de Imóveis — R$ 308,74 (trezentos e oito reais e setenta 
e quatro centavos), por imóvel. 

II. Taxa mensal de performance — 5% sobre o valor de alienação do imóvel, a ser pago 
na prestação de contas do mês subsequente ao mês de contratação da venda. 

Parágrafo Segundo. Concluída a conciliação junto à CCAF/AGU, as partes acatarão a 
decisão exarada, tomando-a como redefinidora dos valores referenciais de remuneração do 
contrato ab initio e, caso se verifique a majoração desses, por consequência, a EMGEA se 
compromete a complementar os pagamentos realizados, adequando-os ao novo preço, bem 
como a promover a sua correção pela variação da Taxa SELIC, calculada pro rata die, desde 
a data em que deveria ser cumprida a obrigação até a data do pagamento. 

Parágrafo terceiro. Caso a controvérsia submetida à conciliação/arbitramento não seja, por 
qualquer motivo, apreciada nõ âmbit 	CCAF/AGU, de modo que p *sta o impasse, fica 
desde já acordado e tre as/partes que ser devidos à CAIXA os 	de remunerações 
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estipulados no caput desta Cláusula para a prestaçãados serViços, a partir da última decisão 
da CCAF/AGU,-retroagindo-se à data de início de vigência deste contrato, com apuração dos 
valores mediante correção pela variação da Taxa SELIC, calculada pro rata dia. 

Parágrafo quarto. Não havendo solução definitiva por parte da CCAF/AGU no prazo de até 
90 (noventa) dias, ou não tendo as partes chegado a entendimento diverso, passará a incidir, 
a partir desse prazo até a decisão definitiva CCAF/AGU, o valor do caput Na hipótese de o 
valor definido pela CCAF/AGU ser inferior aos pagos, as diferenças serão pagas pela CAIXA, 
com apuração dos valores mediante correção pela variação da Taxa SELIC, calculada pro 
rata dia. 

Parágrafo quinto. As remunerações referidas nesta Cláusula serão devidas no 3° (terceiro) 
dia útil, após o recebimento das respectivas cobranças efetuadas pela CAIXA, devidamente 
instruídas das prestações de contas correspondentes e dos documentos que as habilitem. 

Parágrafo Sexto. A remuneração prevista no inciso II desta Cláusula, devida nos leilões de 
consolidação da propriedade, incidirá sobre o valor efetivamente devido a EMGEA, depois de 
deduzidos os valores referentes às dívidas, despesas e demais encargos, conforme previsto 
em Lei, não incidindo sobre os valores que serão repassados ao ex-fiduciante. 

Parágrafo Sétimo. A remuneração paga em atraso será atualizada com base na Taxa SELIC, 
calculada pra rata die, desde a data em que era devido o pagamento, exclusive, até a data do 
efetivo pagamento, inclusive. 

Parágrafo Oitavo. Havendo divergência na apuração da remuneração devida, a EMGEA 
formulará pedido de informações à CAIXA, com prazo de até 15 (quinze) dias corridos para 
resposta, contados da data do pedido de esclarecimento. 

Parágrafo Nono. A EMGEA tem o prazo de até 10 (dez) dias corridos para manifestação 
quanto ao acatamento ou indeferimento, contados do recebimento das justificativas da CAIXA, 
para as ocorrências de que trata o Parágrafo Sétimo desta Cláusula. 

Parágrafo Décimo. O valor indicado no inciso ido caput desta Cláusula será corrigido a cada 
12 meses da formalização do Instrumento contratual, com base na variação do IPCA verificada 
nos 12 (doze) últimos meses, ou outro índice que legalmente vier a substituí-lo, utilizando-se 
o índice com 8 casas decimais e arredondamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro. Após 12 (doze) meses da formalização do instrumento 
contratual as PARTES poderão solicitar, a qualquer tempo, a revisão do preço da tarifa de 
administração de que trata a alínea 'a' do caput desta Cláusula, para negociação, de forma a 
manter o equilíbrio financeiro da prestação de serviços. 

Parágrafo Décimo Segundo. A prestação de contas e solicitação de ressarcimento de 
despesas incorridas serão realizadas exclusivamente por meio digital, evitando-se o trâmite 
de papéis. 

CLÁUSULA OITAVA — DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS 

As despesas inerentes aos processos de administração e alienação dos imóveis de 
propriedade da EMGEA serão pagas pela CAIXA e ressarcidas pela EMGEA, inclusive as 
decorrentes de serviços contratados de terceiros, os serviços de avaliação de imóveis, as 
publicações legais, e os tributos. 

Parágrafo Primeiro. O ressarcimento das despesas realizadas será efetivado até o 30 
(terceiro) dia útil após a apresentação da correspondente prestação de contas pela CAIXA, 
com periodicidade mensal. 

Parágrafo Segundo. As desipesas ncorr 
de recursos próprios serãO ressa 'd ; 

la CAIXA em nome da EM, com aporte 
e atualização monetári. ,;!:i.a 'Taxa SEUC, 
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XII. 	Serviços de avaliação de imóveis — os custos de elaboração de laudos, conforme 
atividades e preços constantes da tabela de valores de oobr nça de serviços de 
engenharia vigente na CAIXA; 
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calculada pro rata dia, desde a data do desembolso, exclusive, até a data do ressarcimento 
pela EMGEA, inclusive, limitadas ao período máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo Terceiro. Os depósitos judiciais e recursais efetuados pela CAIXA em nome da 
EMGEA, com aporte de recursos próprios, serão ressarcidos mediante atualização monetária 
pela Taxa SELIC, calculadas pro rata die, desde a data do desembolso, exclusive, até a data 
do ressarcimento pela EMGEA, inclusive. 

Parágrafo Quarto. Não serão ressarcidas pela EMGEA verbas resultantes de condenação 
judicial que sejam decorrentes de atos processuais, administrativos e operacionais imputáveis 
à CAIXA, como mandatária da EMGEA, tais como erro grosseiro, perda de prazos e não 
cumprimento de providências determinadas pelo Juízo. 

Parágrafo Quinto. A EMGEA autoriza a realização de despesas, por imóvel, com as 
finalidades e limites constantes dos incisos deste Parágrafo, obrigando-se a ressarci-las à 
CAIXA, na forma desta Cláusula, observando-se as políticas e diretrizes estabelecidas 
conforme previsto na Cláusula Sexta deste Contrato. 

	

1. 	Taxa de Condomínio em atraso — Até 30% (trinta por cento) do valor de avaliação 
do imóvel, para pagamento de débitos em atraso e não prescritos; 

	

II. 	Taxa de Condomínio (por cota ordinária ou extraordinária) — O equivalente ao 
valor nominal da cota vincenda, para cumprir o pagamento da cota em seu 
vencimento, não admitida a inclusão de encargos por atraso; 

IPTU em atraso — Até 30% (trinta por cento) do valor de avaliação do imóvel, para 
pagamento de débitos em atraso e não prescritos; 

IV. IPTU — O equivalente ao valor nominal do imposto vincando, para cumprir o 
pagamento da cota anual ou mensal em dia, não admitida a inclusão de encargos 
por atraso; 

V. Manutenção, Reparo e Limpeza — Até 5% (cinco por cento) do valor de avaliação 
do imóvel, para fins de satisfazer procedimentos de urgência ou cumprir ordem de 
autoridade competente, observada a legislação aplicável; 

VI. Chaveiro — O equivalente ao preço de uma realização de troca de chaves, por 
Imóvel, para lacre da unidade; 

VII. Laudêmio em atraso — Até 10% (dez por cento) do valor de avaliação do imóvel, 
para pagamento de débitos em atraso e não prescritos; 

VIII. Laudémio — O equivalente ao valor nominal do imposto vincando, para cumprir o 
pagamento em dia, não admitida a inclusão de encargos por atraso; 

IX. Foro ou Taxa de Ocupação em atraso — Até 10% (dez por cento) do valor de 
avaliação do Imóvel, para pagamento de débitos em atraso e não prescritos; 

X. Foro ou Taxa de Ocupação — O equivalente ao valor nominal do imposto vincando, 
para cumprir o pagamento em dia, não admitida a inclusão de encargos por atraso; 

	

Xl. 	Despesas cartorárias e custas — O equivalente ao valor nominal das custas 
judiciais, despesas com notificações extrajudiciais, emissão de Certidão de ônus 
reais e do Distribuidor do imóvel, e outras despesas envolvidas nas ações de 
desocupação ou Imissão na posse e de regularização de ônus reais averbados na 
matrícula do imóvel. 
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XIII. Despesas de Intermediação — despesa relativa à ihtermediação por imobiliária ou 

corretores devidamente credenciados, nos casos de alienação a não ocupante, 
previamente autorizadas pela EMGEA. 

XIV. Despesas de formalização de contratação — despesa relativa à formalização da 
operação de alienação do imóvel por Correspondentes CAIXA Aqui — CCA e 
Unidades Lotéricas devidamente credenciados, previamente autorizadas pela 
EMGEA; 

XV. Campanhas de Incentivo — as despesas decorrentes de campanhas de incentivo 
para a alienação de imóveis, previamente autorizadas pela EMGEA; 

XVI. Despesas de conciliação — despesas relativas à atuação de mediadores/empresa 
de mediadores nas audiências de conciliação, previamente autorizadas pela 
EMGEA. 

Parágrafo Sexto. A realização das despesas pela CAIXA cujos valores excedam aos limites 
fixados na forma do Parágrafo Quinto desta Cláusula, fica condicionada à autorização prévia 
da EMGEA, sob pena de não serem ressarcidas, exceto os casos de pagamento por 
determinação judicial. 

Parágrafo Sétimo. Fica resguardado à CAIXA, o direito de contestar os Indeferimentos de 
ressarcimento de despesas, na forma prevista na Cláusula Décima Segunda — DIREITO DE 
CONTESTAÇÃO. 

• 	 CLÁUSULA NONA — DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS 

Os valores em espécie recebidos pela CAIXA serão creditados à EMGEA no 2° (segundo) dia 
útil após o efetivo recebimento, mediante crédito na conta corrente n° 900.700-3, operação 
003, mantida junto à Agência n° 0002-7 (Planalto), nesta cidade, com utilização de códigos 
Identificadores específicos previamente estabelecidos entre a CAIXA e a EMGEA. 

Parágrafo Primeiro. Os valores efetivamente recebidos que deixarem de ser repassados à 
EMGEA no prazo determinado nesta Cláusula serão atualizados monetariamente pela Taxa 
SELIC, calculada pro rata die, desde a data em que deveria ter havido a transferência, 
inclusive, até data do efetivo repasse, exclusive. 

Parágrafo Terceiro. A CAIXA fica terminantemente proibida de realizar qualquer débito na 
referida conta sem a prévia anuência da EMGEA. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DEDUÇÕES PELA INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO 

O descumprimento de quaisquer obrigações descritas no Acordo de Nível de Serviço (ANS) 
—Mexo ll deste Contrato, será considerado como inexecução parcial do contrato, sujeitando-
se à CAIXA as glosas definidas para as respectivas ocorrências. 

Parágrafo Único. Fica resguardado à CAIXA, o direito de contestar as deduções, na forma 
prevista na Cláusula Décima Segunda — DIREITO DE CONTESTAÇÃO. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS PREJUÍZOS FINANCEIROS 

Considera-se prejuízo financeiro o desembolso adicional ou o não recebimento de recursos 
pela EMGEA decorrentes do não cumprimento pela CAIXA das obrigações previstas neste 
Contrato, por sua culpa exclusiva. 
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Parágrafo Único. Os prejuízos financeiros serão ressárcidos EMGEA, ficando resguardado 
o direito de contestação à CAIXA, na forma prevista na Cláusula Décima Segunda — DIREITO 
DE CONTESTAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITO DE CONTESTAÇÃO 

A CAIXA poderá exercer o direito de contestação nos casos em que não concorde com as 
decisões da EMGEA sobre o não ressarcimento de despesas efetuadas pela CAIXA, a 
aplicação de glosas e a cobrança de prejuízos financeiros, observados os seguintes prazos: 

	

I. 	a EMGEA notifica à CAIXA a ocorrência: 

a) em até 05 (cinco) dias úteis, em caso de despesas não ressarcidas, contados da 
data do indeferimento; 

b) em até 60 (sessenta) dias, em caso de aplicação de glosas, contados da data base 
definida no ANS para sua apuração; 

c) quando de sua constatação, em caso de prejuízos financeiros. 

	

II. 	a CAIXA no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, poderá apresentar justificativas; 

	

III. 	a EMGEA tem o prazo de até 30 (trinta) dias para manifestação quanto ao 
acatamento ou indeferimento, contados do recebimento das justificativas; 

	

IV. 	a CAIXA no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do indeferimento 
das justificativas, poderá apresentar recurso administrativo; 

	

V. 	a EMGEA no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do recurso 
administrativo, deverá se manifestar quanto ao seu acatamento ou indeferimento. 

Parágrafo Primeiro. Decorridos os prazos previstos nos incisos II e IV do caput e do 
'Parágrafo Quarto desta Cláusula, sem qualquer manifestação da CAIXA, fica garantido à 
EMGEA promover o ajuste financeiro até a segunda prestação de contas subsequente. 

Parágrafo Segundo. Decorridos os prazos previstos nos incisos III e V do caput desta 
Cláusula, sem qualquer manifestação da EMGEA, as justificativas serão consideradas 
suficientes para cessação de quaisquer imputações. 

Parágrafo Terceiro. Os prazos aqui referidos serão interrompidos nas hipóteses em que uma 
das PARTES solicite à outra esclarecimentos e/ou providências sobre o assunto quando 
envolver ente externo: 

Parágrafo Quarto. No caso de discordância sobre o resultado do recurso administrativo 
previsto no Inciso V da presente Cláusula, a CAIXA terá até 60 (sessenta) dias para submeter 
a questão à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal — CCAF da 
Advocacia Geral da UNIÃO — AGU, cientificando previamente a EMGEA. 

Parágrafo Quinto. As PARTES acatarão a decisão que vier a ser proferida na CCAF. 

Parágrafo Sexto. O valor do ajuste financeiro devido será atualizado pela Taxa SELIC, 
calculado pro rata die, da data especificada nos Incisos a seguir, inclusive, até a data do 
ajuste, exclusive, que ocorrerá até a segupda prestação de contas subseque 

	

I. 	Do indeferimento da EMGEA, em 	espesas não ressarc 
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da notificação à CAIXA, no caso de prejuízo§ financeiros; 

III. 	da notificação à CAIXA, no caso de glosa. 

Parágrafo Sétimo. Ocorrendo ajuste financeiro pela EMGEA, sem observação dos prazos 
previstos nos Incisos do Caput desta Cláusula, o respectivo valor deverá ser ressarcido à 
CAIXA em dobro, até a segunda prestação de contas subsequente à notificação da CAIXA, 
sem prejuízo ao rito previsto nesta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) 

O Acordo de Nível de Serviço (ANS) — Anexo II será firmado, de comum acordo, pelas áreas 
operacionais das empresas contratantes, bem como autorizados e assinados, diretamente, 
pelos gestores das unidades envolvidas, sendo considerado parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas pela EMGEA neste 
Contrato e nos Acordos de Nível de Serviço (ANS) será feita pela EMGEA, através de 
representante formalmente designado para este fim e apresentado à CAIXA. 

Parágrafo Único. À CAIXA cumpre subsidiar o representante com as informações e 
documentação que permitam o atendimento de suas atribuições relativas aos imóveis de 
titularidade da EMGEA, preservadas as questões de sigilo administrativo, operadonal e 
bancário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA AUDITORIA 

A CAIXA autoriza, desde já, que a EMGEA, ou seus prepostos, realize auditoria nos 
processos e procedimentos relacionados à execução dos serviços de que trata o presente 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro. A realização de auditoria deverá ser precedida de comunicação 
contendo o escopo da verificação pretendida, cabendo à CAIXA disponibilizar a 
documentação necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA RESILIÇÃO DO CONTRATO 

As PARTES convencionam a possibilidade de resilição unilateral total ou parcial do presente 
Contrato, mediante denúncia notificada à outra parte com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo a hipótese prevista nesta Cláusula, a CAIXA providenciará a 
transferência das atribuições para o outro administrador indicado. 

Parágrafo Segundo. Enquanto não for concretizada a substituição do admi 
vigente o Contrato, a CAIXA continuará a prestar os serviços relativos a 
fazer jus à remuneração patuada neke I nto, permitindo o a 
pertinente à entidade que/  er a suti ituí- 

trador, e ainda 
e Contrato e a 
documentação 
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Parágrafo Terceiro. Em quaisquer das situações Orevista.4 nesta Cláusula, a CAIXA se 
obriga a: 

I. elaborar relatório informando a posição de cada imóvel; 

II. permanecer como fiel depositária da documentação física, atendendo o prazo legal; 

III. entregar à empresa Indicada ou aprovada pela EMGEA toda a documentação 
referente aos imóveis até então administrados, bem como o relatório indicado no 
Inciso I; 

IV. prestar, em até 90 (noventa) dias, as informações passíveis de disponibilização pela 
CAIXA quando solicitadas pela EMGEA e/ou pela entidade que dará continuidade 
aos trabalhos de administração; 

V. prestar contas, em até 90 (noventa) dias da extinção ou transferência da carteira de 
imóveis, de todos os processos judiciais que lhe tenham sido confiados, fazendo a 
entrega de cópia da petição de renúncia ao mandato, devidamente protocolizada e 
de listagem dos processos em forma eletrônica. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

O descumprimento de qualquer cláusula contratual acarretará a rescisão do presente, de 
pleno direito, mediante prévia comunicação à outra parte, observando-se, nessa hipótese, as 
disposições dos Parágrafos da Cláusula Décima Sétima. 

Parágrafo Primeiro. Na hipótese de descumprimento de dáusula contratual por parte da 
EMGEA, que venha a ensejar a extinção do Contrato, a CAIXA dará conhecimento à EMGEA, 
proporcionando o exercício da ampla defesa, visando à adoção das providências cabíveis. 

Parágrafo Segundo. No caso de rescisão contratual de que trata o Parágrafo Primeiro, a 
CAIXA fará jus ao pagamento pela execução dos serviços, na forma do caput, da Cláusula 
Sétima ou na remuneração fixada pela CCAF/AGU, corrigido pela variação da Taxa SELIC, 
calculada pio rata die, até a data da rescisão, podendo efetuar a retenção de valores devidos 
na arrecadação, no limite suficiente à compensação, ou efetuar a cobrança respectiva 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de rescisão por culpa da CAIXA, a EMGEA dará 
conhecimento à CAIXA, proporcionando o exercício da ampla defesa, visando à adoção das 
providências cabíveis. 

Parágrafo Quarto. No caso de rescisão contratual de que trata o Parágrafo Terceiro, a 
EMGEA poderá efetuar a retenção de valores devidos, no limite suficiente à compensação, 
ou efetuar a cobrança respectiva. 

Parágrafo Quinto. Na hipótese de rescisão do presente Contrato a parte infratora ficará 
sujeita à multa correspondente a 10% (dez por cento) do somatório dos valores pagos ou 
recebidos nos últimos 12 (doze) meses, na vigência deste Contrato, sem prejuízo da 
indenização decorrente das perdas e danos eventualmente suportados. 

Parágrafo Sexto. No caso de venda da totalidade dos imóveis, fica este Contrato 
automaticamente rescindindo sem quaisquer ônus para as PARTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA OUTORGA DE PODERES 
A outorga de poderes da EMGEA à CAIXÁ para o d 	o dos poderes p tos neste 
Contrato no âmbito extrajudicial p  adniinis 	 mediante p 	ração por 
Instrumento público. 
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EMPRES _GESTORA DE AtiVOS — EMGEA 

ECO;  • MICA FEDERAL — CAIXA CAI 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Quaisquer alterações deste Contrato somente serão válidas, mediante a formalização de 
instrumento próprio, que deverá ser assinado pelos representantes legais ou por quem 
receber mandato/procuração para tal e duas testemunhas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CONFIDENCIAL1DADE 

As PARTES deverão preservar a confidencialidade de todos os documentos, dados e 
informações que obtiverem acesso, em razão dos serviços ora contratados, respondendo 
solidariamente por ações e omissões de seus prepostos, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal e das penalidades e demais sanções prelecionadas no contrato que 
eventualmente causar à outra contraparte ou terceiros, ressalvadas requisições judiciais e de 
órgãos de controle em geral, as quais deverão ser comunicadas à EMGEA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela EMGEA, nos termos da vigente legislação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DO FORO 

Para dirimir eventuais litígios decorrentes deste Contrato, o foro competente é o da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

E por estarem de acordo-as PARTES flrrçam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, napresença das testemukihas abaixo, para que produza os efeitos jurídicos 
e legais. 

Brasília 	de maio de 2019. 

Testemunhas: 

Nome: çi.,A.v,z)  Di jet4a, V.t.051/0131 	Nome: 
CPF• 

" -b)4, -21q • U15) s' 	
CPF: 
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09 12019 	 EXTPATO lu% est-num:Lares Ne 1u2018 - 'XIP-4.1"n nen relt4TP-Krn !..?' In019 - DOU - !!rprectr. !,.!~ 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
PubUcado em: 09/05/2019 1 Ereção: 88 !Seção: 3 1~43 

órgãcx Mtnistedo da EconornialEmpresa Gestora de Ativos 

EXTRATO DO CONTRATO N°13/2019 

Contrato n° 00013/2019. Contratante: Empresa Gestora de Ativos SÃ - EMGEA CNPJ n° 04.527.335/0001-

13. Contratada CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CAIXA. CNPJ n° 00.360.305/0001-04. Contratação para 

prestação de serviços de administração, arrendamento e alienação dos imóveis de propriedade da 

EMGEA. assim como os serviços de avaliação a eles vinculados. Vigência: 8.52019 a 7.5.2020. Data da 

assinatura: 8.5.2019. Assinaturas pela Contratante: Roberto Meira de Almeida Barreto e pela Contratada 

Felipe Moreira Cruzeiro. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certibcada. 

• 

• 
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Leonardo Tostes dos Santos 

De: 	 Alaim Giovani Fortes Stefanello 
Enviado em: 	 quarta-feira, 6 de maio de 2020 16:41 
Para: 	 'Igor Ardeleanu Madalena'; 'Juliana Guimaraes de Abreu'; 

'gabin@emgea.gov.br; 'felipe.monteiro@emgea.gov.be  
Cc: 	 GETER - GN Adm. de Créditos de Terceiros; Michelle Targa Borges; Suara 

Lucia Otto Barboza de Oliveira; Leonardo Tostes dos Santos; Adriano Gustavo 
Barreira K Oliveira 

Assunto: 	 ENC: Notificação de renúncia ao mandato - Carteira Imóveis da EMGEA - 
Contrato Administrativo 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA - GEIPT.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL 

A 
EMGEA 

Senhor Presidente, 
Senhor Diretor 

Encaminhamos notificação com a renúncia ao mandato outorgado com poderes ad judicia, em decorrência da 
descontinuidade da prestações dos serviços relativos à ADMINISTRAÇÃO E ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS de 
propriedade da EMGEA oriundos de procedimentos de adjudicação, arrematação ou consolidação de propriedade, 
bem como recebidos por meio de dação em pagamento DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 013/2019, assinado 
entre a EMGEA e a CAIXA em 08/05/2019. 

Solicitamos que seja acusado o recebimento com o envio do documento assinado digitalmente. 

Atenciosamente 

Suara Lúcia Otto Barboza de Oliveira 
Gerente Executiva 
GN Contencioso 

Alaim Giovani Fortes Stefanello 
Gerente Nacional E.E. 
GN Contencioso 
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CAL-4A CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

NOTIFICACÃO DE RENÚNCIA 

Brasília, 06 de maio de 2020 

À EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A — EMGEA S/A, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da 

Economia, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, com sede no Setor Bancário Sul — SBS, 

Quadra 2, Bloco B, Lote 18, 1 9  subloja, em Brasília — DF, cadastrada sob o CNPJ/MF n. 04.527.335/00001- 

13. 

A/C 

Sr. VINíCIUS BAUDOUIN MAZZA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n. 558975295, emitida pelo Departamento Nacional de Trânsito em 22/08/2014, inscrito no 

CPF n. 055.150.777-25, na qualidade de representante legal. 

Prezado Senhor: 

Por meio desta, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa 

pública, criada pelo Decreto-Lei n. 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao Ministério da Economia, 

com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob 

o n. 00.360.305/0001-04, vem notificar essa EMGEA S/A da renúncia ao mandato outorgado com poderes 

ad judicia, em decorrência da descontinuidade da prestações dos serviços relativos à ADMINISTRAÇÃO E 

ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS de propriedade da EMGEA oriundos de procedimentos de adjudicação, 

arrematação ou consolidação de propriedade, bem como recebidos por meio de dação em pagamento 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 013/2019, assinado entre a EMGEA e a CAIXA em 08/05/2019. 

Os honorários advocatícios serão devidos de forma proporcional, conforme estabelecido no Estatuto da 

Advocacia (Lei n. 8.906/94) e Parágrafo 5 9, da Cláusula 5 9, do contrato de prestação de serviços n. 

014/2019. 

Nestes termos, ciente da renúncia acima expressa, tem a EMGEA S/A o prazo de 10 (dez) dias, na forma 

do artigo 112 do CPC, para contratar novo patrono para atuar nos referidos processos. 

Atenciosamente 

Suara Lúcia Otto Barboza de Oliveira 

Gerente Executiva 

GETEN 

Alaim Giovani Fortes Stefanello 

Gerente Nacional e.e 

GETEN 

fls. 560



emge 

SBS Quadra 2 Bloco B Loja e Subloja 70070-902 Brasília DF 

61 3214.4910 emgeaPerneea.gov.br  

Ofício ne 2202/2020 — GABIN #P 

Brasília/DF,22 de abril de 2020. 

Ao Senhor 
MOZART DE OLIVEIRA FARIAS 
Vice-Presidente de Logística e Operações 

Caixa Econômica Federal 
SBS Quadra 4, lote 3/4 — Matriz I 
CEP 70.092-900 - Brasília-DF 

• 	 Assunto: Contrato de Prestação de Serviços n 2  13/2019. 

Prezado Senhor Vice-Presidente, 

1. Cumprimentando-o, reportamo-nos ao contrato de Prestação de Serviços n2 

0013/2019, firmado entre a CAIXA e a EMGEA, em .8 de maio de 2019, com a vigência de 12 

meses, que tem como objeto a "administração e alienação dos imóveis de propriedade da 
EMGEA oriundos de procedimentos de adjudicação, arrematação ou consolidação de 
propriedade, bem como recebidos por meio de dação em pagamento". 

2. • 	Diante da proximidade do término da vigência do referido Contrato, estavam 

em andamento tratativas com representantes da CAIXA para a elaboração de um novo contrato 

de prestação de serviços. 

3. No entanto, o aumento no preço dos serviços prestados pela CAIXA, em 

maio/2019, aliado a queda progressiva dos ingressos financeiros operacionais da Empresa, 

agravada abruptamente diante da pandemia do COVID-19, que culminou na redução brusca da 

arrecadação relacionada à recuperação dos créditos da Empresa, dificultam assinatura. 

4. Deste modo, considerando o desequilíbrio financeiro projetado entre a 

arrecadação estimada e os custos com a prestação de serviços de recuperação dos créditos 

atualmente administrados pela CAIXA; diante das responsabilidades assumidas como gestor 

público; e, ainda, observando os princípios inerentes à administração pública na realização de 

contratos administrativos, não nos resta alternativa senão comunicar a CAIXA que não 

renovaremos o contrato em tela, em vigor até o próximo dia 7 de maio. 

5. Diante disso, agradecemos a parceria existente ao longo desses 19 anos de 

relação contratual e certos do habitual apoio dessa CAIXA para os assuntos da EMGEA, 

solicitamos o agendamento de reunião, com a brevidade que o assunto requer, para tratativas 
e definição de cronograma de repasse à EMGEA das informações e documentos referentes ao 

Contrato de Prestação de Serviços n 9  13/2019, visando garantir uma transição produtiva dos 

assuntos e o menor impacto possível à União, acionista única de ambas Instituições. 

1 
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VINICIUS BAUD MAZZA 

emge•. 
SBS Quadra 2 Bloco B Loja e Subloja 70070-902 Brasília DF 

61 3214.4910 emgea@eragea.Rov.br  

6. 	 Por fim, agradecemos antecipadamente a parceria e a atenção dispensada por 

essa Vice-Presidência no tocante aos assuntos da EMGEA, permanecendo à disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Presidente 

C/C para o Senhor: 
MARCONI NOGUEIRA PLACIDO DOS SANTOS 
Diretor de Logística e Operações 

• 

2 

fls. 562



141 

emgea 
relpresa 3este , a de 2:. ■ .05, 

Brasília, 07 de maio de 2020. 

Ao Senhor 

ALAIM GIOVAN1 FORTES STEFANELLON 
Gerente Nacional — GETEN 
Caixa Econômica Federal 
SAUS Quadra 3 Bloco E Ed Sede 111— 14 2  andar 

CEP 70.070-030 - Brasília-DF 

Assunto: Notificação de Renúncia da prestação de serviços Jurídicos relativa ao 
Contrato Administrativo n2 13/2019 

Senhor Gerente Nacional, 

Referindo-nos a NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA, de 06.05.2020, informamos que a 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A — EMGEA, mediante o presente termo e na melhor 
forma de direito, dá ciência, na data de 07/05/2020, da comunicação recebida e, em 
resposta, informar e requerer o que segue: 

1. Diante do encerramento da prestação dos serviços jurídicos referente 

ao Contrato Administrativo n 2  013/2019 entabulado entre a EMGEA e a CAIXA, em 
08.05.2019, para prestação dos serviços relativos à Administração e Alienação dos 
Imóveis de propriedade da EMGEA, solicitamos a juntada da petição de Renúncia nos 
processos judiciais objeto desse contrato, bem como requeremos que todas as 
comunicações concernentes às intimações e regularizações das representações 
processuais sejam realizadas por meio do e-mail geset@emgea.gov.br.  

2. Solicitamos, ainda, que eventuais prazos processuais em curso sejam 
cumpridos pelos advogados da CAIXA, conforme estipulado no art. 112 do CPC, 
evitando a descontinuidade na condução dos processos judiciais em andamento. 

Por fim, agradecemos os serviços prestados pelo jurídico e a equipe da CAIXA ao longo 

desses 19 anos. 

Atenciosamente, 

Ju ana Guimarães de Abreu 
Superintendente da SUJUR 

Setor Bancário Sul — SBS, Quadra 02, Bloco B, Subloja, Asa Sul, Brasília, DF CEP 70.070-902 
Pg. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
r VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulh 
mau: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19 

411, 

DECISÃO (A pedido verbal) 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0066494-34.2012.8.26.0224 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Au gusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 

Vistos. 

Verifico que a decisão que designou o leilão foi proferida com dubiedade. Assim, 

para evitar dúvida, retifico a referida decisão para constar o seguinte: 

O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 

débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) e os 

débitos de condomínio - que possuem natureza propter rem - pois ambos ficarão sub-rogados no 

preço da arrematação. 

Intime-se 

Guarulhos, 17 de dezembro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Emitido em: 18/0812021 
Pagina: 

FORO DE GUARULHOS 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0580/2021, foi disponibilizado na página 
4078 do Diário de Justiça Eletrônico em 18/08/2021. Considera-se a data de publicação em 19/08/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 

'ar 	Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 1789621SP) 

Teor do ato: "Vistos. Verifico que a decisão que designou o leilão foi proferida com dubiedade. Assim, 
para evitar dúvida, retifico a referida decisão para constar o seguinte: O arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional) e os débitos de condomínio - que possuem natureza propter rem - pois ambos 
ficarão sub-rogados no preço da arrematação. Intime-se" 

Guarulhos, 18 de agosto de 2021. 

Valdir Jose Da Silva 
Chefe de Seção Judiciário 
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JUNTADA 
junlada aos autos dzA(o) 

indoveudente de de 	°. Porta 

Guarulhos, 	
OU 1 119  
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tembro de 2021. 

DIÓGENES DE O. FI 
OAB/SP N'' 189.518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8* 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

CONDOMÜN10 RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 

• face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença *de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

Face o despacho de fis.492, vem no 
prazo legal, requerer a designação de datas para a realização de novos 
leilões. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Fones: 97402-1939 — 	fioravanteadv@gmail.com  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulho 
mau: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19b00min 

DECISÃO 

0066494-34.2012.8.26.0224 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 

Qa

o  

e 

Dê-se ciência ao leiloeiro da decisão de fl. 492, o qual poderá verificar se o 
arrematante ainda possui interesse no bem, uma vez esclarecida a dúvida suscitada. 

No mais, caso haja o desinteresse, fica desde já deferida a realização de novo leilão 	Ltt 
na forma determinada às fls. 414/416 e 492. 

Intime-se. 

Guarulhos, 23 de novembro de 2021. 
2:1 o 
UJ o 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Vistos. 
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 01/12/2021 11:33 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 1 

\ 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0913/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 01/12/2021. Considera-se a data de publicação em 02/12/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

... 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 

..711 	Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Pirágine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Dê-se ciência ao leiloeiro da decisão de fl. 492, o qual poderá verificar se o 
arrematante ainda possui interesse no bem, uma vez esclarecida a dúvida suscitada. No mais, caso haja o 
desinteresse, fica desde já deferida a realização de novo leilão na forma determinada às fls. 414/416 e 492. 
Intime-se." 

Guarulhos, 1 de dezembro de 2021. 

Maria Elenie Alves Da Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 
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02/12/2021 	 Email — GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

Intimação do processo físico 0066494-34.2012.8.26.0224 

GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjspjus.br > 
Qui, 02/12/2021 13:57 

Para: eletronico@leiloesjudiciais.com.br  <eletronicogeiloesjudiciais.com.br > 

Prezado Senhor, boa tardei 

Intimo essa gestora nos termos das decisões a seguir descritas: 

Fls. 492: 

Vistos. 

Verifico que a decisão que designou o leilão foi proferida com dubiedade. Assim, para evitar dúvida, 
retifico a referida decisão para constar o seguinte: 
0 arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os débitos fiscais e 

• tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) e os débitos de condomínio - 
que possuem natureza propter rem - pois ambos ficarão sub-rogados no preço da arrematação. 

Intime-se 

Fls.495: 

Vistos. 

Dê-se ciência ao leiloeiro da decisão de fl. 492, o qual poderá verificar se o arrematante ainda possui 
interesse no bem, uma vez esclarecida a dúvida suscitada. 
No mais, caso haja o desinteresse, fica desde já deferida a realização de novo leilão na forma 
determinada às fls. 414/416 e 492. 

Intime-se. 
• 

Atenciosamente, 

 

ADRIANA FAGUNDES LUBOS 
Coordenadora 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

8° Ofício Cível de Guarulhos 

Rua Dos Crisântemos, n° 29, Centro - Guarulhos/SP - CEP: 07011-060 

E-mail: alubosetjspjus.br 

https://outlook.office.com/mail/guarulhos8cv@tjsp.jus.br/sentitems/id/AAQIcADE4OWJhYTQ1LVVFiMzEtNDJiYi1iMTFmLVVU3YTFmMzRIZjkOYQA.. . 1/2 
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Prez 
ado 

02/12/2021 	 Email GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

De: Eletronico <eletronico@leiloesjudiciais.com.br > 
Enviado: quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 17:54 
Para: GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjsp.jus.br > 
Assunto: AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL -JE GUARULHOS (SP) - 8@VC - PROC. 0066494- 
34.2012.8.26.0224 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a 
menos que conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

s, boa tarde! 
Seguem anexos Manifesta  ao e Auto de Arrematação Condicional,  referente ao processo 
n°. 0066494-34.2012.8.26.0224 - lote 002, cujo encerramento do 2° leilão ocorreu em 24/02/2021. 
Solicitamos a gentileza de providenciar a juntada nos respectivos autos. 

Gentileza, acusar recebimento.  

110 Atenciosamente, 

Denise Teixeira Lopes 
Assistente do LeitoeiroGiordano Bruno Coan AmadorLeiLoeiro Oficia1.0800-730- 
4ese. 

https://outlook.office.corn/mail/guarulhos8cvehtjsp.jus.br/sentitems/id/AAQkADE4OWJhYTQ1LWFiMzEtNDJiYi1iMTFmLVVU3YTFmMzRIZjkOYQA.. . 2/2 
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02/12/2021 	 Email — GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

Re: Intimação do processo físico 0066494-34.2012.8.26.0224 

Eletronico <eletronico@leiloesjudiciais.com.br > 
Qui, 02/12/2021 13:58 

Para: GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjspjus.br > 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não dique em links ou abra anexos a menos que 
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

<Mensagem automática> 

Prezado cliente! 
Confirmamos recebimento e ciência do e-mail abaixo. 

À disposição. 

• 

https://outlook.office.com/mail/guarulhos8cv ©tjapjus.br/sentitemsfid/AAQIcADE4OWJhYTQ1LVVFiMzEtNDJiYi1iMTFmLWU3YTFmMzR14k0YQA... 1/1 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 1061 JUCEMG 1219/2021 ME:kikZ84/2021 

GIORDAN 
leilões 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL 
COMARCA DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, Leiloeiro Oficial, regularmente 
inscrito na JUCESP sob n° 1061, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
em atenção à intimação recebida, expor e ao final requerer o que segue: 

Este Leiloeiro Oficial realizou o Leilão Judicial do bem penhorado nos 
autos em epígrafe, qual seja: "Direitos aquisitivos sobre apartamento 111 c/ 89,13m2  (área útil 
51,03m 2  e comum 38,10m 2) e direitos de uso sobre vaga de garagem, 110  andar ou 13° pav., Bloco 
A, Res. Portal de Vl. Augusta, R. Dona Olga c / Av. Rotary, 343, Vi. São João e Vi. Augusta, Cad. 
Mun. 111.52.55.0066.01043, 1° CRI 90.245", este que foi arrematado pela Sra. Andreia 
Rodrigues Aranha Ribeiro pelo valor de R$ 117.307,43 (cento e dezessete mil, trezentos e 
sete reais e quarenta e três centavos). 

Todavia, conforme decisão proferida por V. Exa., os débitos que recaem 
sobre o bem, exceto os fiscais, tributários e de condomínio, serão de responsabilidade do 
arrematante. 

Ato contínuo, entrou este Leiloeiro em contato com a arrematante, lhe 

informando sobre o teor da referida decisão no que tange aos débitos que recaem sobre o 
bem, e questionando seu interesse em manter sua arrematação. Na ocasião, a mesma após 
tomar conhecimento da decisão proferida manifestou não possuir mais interesse em 
manter sua arrematação. 

Site: www.giordanolelloes.com.br  1 E-mail: contato@giordanoleiloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça) 10800-707-9339 (Arrematantes) 
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GIORD 
leilõe 

Desta forma, desde já, traz aos autos sugestão de datas para realização de 
novo leilão do bem penhorado: 

Inicio da Captação de lances: 28/03/2022 às 14:00 horas 
Encerramento do 1° Leilão: 30/03/2022, às 14:00 horas 
Inicio do 2° Leilão: 30/03/2022, às 14:01 horas 
Encerramento do 2° Leilão: 20/04/2022, às 14:00 horas 

Sendo só para o momento, renova votos de estima e consideração. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Respeitosamente, 

E 26-de janeiro de 2021. 

GIO 	BRUNO COAN AMADOR 
Leil s o icial 

g Ot GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 1061 AICEN16 1219/2021  :.8.10ERJA 284t4à 

Site: www.glordanolelloes.com .br1 E-mail: contato@glordanoleiloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça)10800-707-9339 (Arrematantes) 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP - 8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos , 29 - Vila Tijuco - Guarulhos — SP - CEP 07091-060 

Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

0(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Guarulhos 
Estado de São Paulo. 

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM E INTERESSAR POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei n° 
13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e art. 250 e seguintes da Normas de Serviços da 
Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que o Leiloeiro nomeado, 
GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, matriculado na JUCESP sob n.° 1061, com escritório na 
Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP, através da plataforma eletrônica 
www.giordanoleiloes.com.br ,  devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

• de São Paulo, levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: 

1) PROCESSO N°. 0066494-34.2012.8.26.0224 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

2) EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ 
05.543.034/0001-46) 

EXECUTADO: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) e DANIELI GIROTO 
FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50) 

TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001- 
04) 

ARREM TERC: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LIDA. 
(CNPJ 13.605.420/0001-43) 

3) DATAS: 10  Leilão no dia 28/03/2022 às 14:00 horas e se encerrará dia 30/03/2022, às 14:00 
horas, quando somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá início no 

• dia 30/03/2022, às 14:01 horas e se encerrará no dia 20/04/2022, às 14:00 horas,  quando serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação. Para cada lance recebido a partir 
dos 03 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término do leilão. 

4) DO BEM: Direitos aquisitivos que os executados possuem sobre o Apartamento n° 111, localizado 
no 11° andar ou 13° pavimento do bloco A, do empreendimento denominado Residencial Portal de 
Vila Augusta, situado à rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, n° 343 
(antigo 1180) na vila São João, vila Augusta, perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m 2, 
a área comum de 38,1040m2, com a área total construída de 89,139m2, com o coeficie 
proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que possui a área total de 3.000,00m 2, cabendo o 
de uso de uma vaga de estacionamento de veículo, em lugar indeterminado e sujeita a ata 
manobrista. O referido condomínio foi instituído conforme Registro n° 228, feito na ma 
49.028, desse Serviço Registral. Obs.: O apartamento possui dois dormitórios, sala, cozinha, W 
de serviço, sendo que a cozinha e os banheiros têm azulejo até o teto e o piso de todo o aparta 
de cerâmica. O apartamento nunca foi reformado. Imóvel com inscrição ca 
111.52.55.0066.01.043 e matriculado sob o n° 90.245 do 1° Registro de Imóveis de Guarulh 

5) AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 04 de dezembro de 201 
R$ 218.766,07 (duzentos e dezoito mil, setecentos e sessenta e seis reais e sete centavo 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP - 8a VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos ,29 - Vila Tijuco - Guarulhos — SP - CEP 07091-060 

Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guarulhos8c-v@tjsp.jus.br  

2022, com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

6) ÔNUS: Consta Alienação Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal — CEF; Débitos de 
IPTU na Prefeitura Municipal (Exercícios 2015 à 2022) no valor total de R$ 7.000,93 (sete mil e 
noventa e três centavos), em 03 de fevereiro de 2022; Outros eventuais constantes na matrícula 
imobiliária. 

7) BAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS: O arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem (inclusive os débitos referente a Alienação Fiduciária), exceto os 
débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) e os débitos de 
condomínio - que possuem natureza propter rem - pois ambos ficarão sub-rogados no preço da 
arrematação. Correrão por conta do arrematante, as despesas e os custos relativos à transferência 
patrimonial dos bens arrematados e diligências do Oficial de Justiça, se houver. 

8) DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem 
imóvel promovida pelo condomínio,  os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da 
arrematação. (art.1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1°, do Código de Processo Civil). 

9) HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 
devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1.499, VI do Código Civil). 

10) MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da 
alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de condições. 

11) VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-
se as regras gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda 
direta é de 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta, o novo 
ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC. 

12) LEILOEIRO: O Leilão estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. GIORDANO 
BRUNO COAN AMADOR, JUCESP sob n° 1061, com suporte técnico da gestora de leilões 
eletrônicos Leilões Judiciais Serrano, site www.leiloesjudiciais.com.br . 

13) COMO PARTICIPAR DO LEILÃO/VENDA: Quem pretender arrematar ditos bens, deverá 
efetuar cadastro prévio, no prazo de 24 horas de antecedência do leilão, através do site 
www.giordanoleiloes.com.br , devendo, para tanto, os interessados, aceitar os termos e con 
informados no site. Veja no site do Leiloeiro Oficial a relação de documentos necessá 
efetivação do cadastro. 

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não 
direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais 
conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de sof 	ou 
quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos d 	ou 
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior. 

14) PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de co 
do leiloeiro www.giordanoleiloes.com.br , e também no site de publicações e cons 

4:2\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP - 8a VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos , 29- Vila Tijuco - Guarulhos — SP - CEP 07091-060 

Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

leilão PUBLICJUD, www.publicjud.com.br , em conformidade com o disposto no art. 887, § 2°, do 
CPC/2015. 

15) PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito de unia única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado o vencedor pelo Leiloeiro. 
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início d a 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor atinente aos direitos aquisitivos do devedor ou 
80% desses, caso se trate de direito de incapaz. 

16) ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de atraso ou não pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 

• em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos 
autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já 
pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a 
participar o arrematante e o fiador remissos. 

17) ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não 
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 
(três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo 
leilão à custa do exequente (art. 892, §1°, do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o 
exequente ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro. 

18) PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da Resolução 
236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da realização do leilão, em 
conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão eletrônico. Consumada a arrematação, no caso 
de desistência por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 6°, do CPC/2015, a comissão do 
Leiloeiro será a este devida. 

19) CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO MOTIVADOS POR ADJUDICAÇÃO, 
REMIÇÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 

I - Caso haja adjudicação, será devido ao Leiloeiro Oficial, o importe de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da avaliação do bem adjudicado, a ser pago pelo adjudicante. 
II - Havendo remição ou acordo, será devido ao Leiloeiro Oficial, o importe de 5% (cinco po 
sobre o valor da dívida remida, a ser pago pela parte que remiu ou que postulou o acordo. 
III - Havendo acordo ou pagamento da dívida, após a realização do leilão e arrematação será 	o 
Leiloeiro Oficial, o importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago 	te 
executada. 

Os percentuais/valores acima, serão pagos a título de ressarcimento das despesas de pu 	de 
edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, nos termos do artÀ 	da 
Resolução do CNJ 236/2016, valores esses a serem pagos pela parte executada. 

Se o Executado pagar a dívida na forma do artigo 826 do CPC, ou ainda, cele 	 everá 
apresentar até a hora e data designadas para o leilão, guia comprobatória do re 	ento,• 
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto ao pagamento integr4 o aco do, sendo 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP - 8a VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos , 29 - Vila Tijuco - Guarulhos — SP - CEP 07091-060 

Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  

vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. 

20) IMÓVEL OCUPADO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente. 

21) LANCES: Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do 
leilão, haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de 
outros eventuais licitantes (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP, 21 e 22 da 
Resolução 236/2016 CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o depósito 
da oferta com o respectivo valor acrecidos da comissão do Leiloeiro em até 24 horas, o Leiloeiro 
comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 
de Código Penal), informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos 
à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo 

• Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 csmprjsp). Na eventualidade da arrematação de 
determinado lote restar frustrada devido ao não atendimento de requisito necessário pelo arrematante, 
será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, caso haja interesse, a confirmação da 
arrematação pelo valor por ele ofertado. 

22) VISITAÇÃO: É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob 
sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de 
força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se 
fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro, 
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem. 

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 

23) DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Todas as informações necessárias para a participação dos 
• licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão 

ser adquiridas através da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339, Chat no site do 
leiloeiro e também é possível, encaminhar e-maus com dúvidas à Central, através do link "Fale 
Conosco" ou diretamente pelo endereço contato@giordanoledoes.com.br. 

24) ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pelo Leiloeiro Oficial, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 	os 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4 0  deste artigo, 
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando- 	o 
eletrônico, o Leiloeiro Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autsor 
procuração. 

25) CONDIÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fic 	já, 
desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conheciment 	os 
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermedi ário, ou co 	 do 
mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vício 	 ou 
não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, conse 	 ções 
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasile o. 	está em 
conformidade com a resolução n° 236 de 13/07/2016 do CNJ. Os licitantes devera 	mpanhar a 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP - 82  VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos ,29 - Vila Tijuco - Guarulhos — SP - CEP 07091-060 

Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

realização do leilão, permanecendo a qualquer tempo em condições de serem contatados pelo Leiloeiro 
Oficial para qualquer tipo de informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela 
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este não responder 
prontamente aos contatos do Leiloeiro Oficial, serão de responsabilidade unicamente do próprio 
licitante. 

26) INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
e DANIEL! GIROTO FERNANDES GARROTE e seus respectivos cônjuges se casados 
forem; os terceiros interessados CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e LIMA & COLETO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. na  pessoa de seu Representante Legal, bem 
como os eventuais: coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfide, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito 
real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente 

• averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, das 
datas acima, se porventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos 
do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civi1/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação 
do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo 
Civi1/2015. 

Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os 
atos expropriatórios contidas no § 1° do art. 903 	será de dez dias após o aperfeiçoamento da 
arrematação (art. 903, § 2° do Código de Proce 	15). E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ign 	 u-se o presente edital que será publicado e 
afixado na forma da Lei. Publicado e afixa 	 e costume, na sede do Órgão, bem como no 
sítio eletrônico: www.giordanoleiloes 

Nesta Cidade e Comarca de Guarulh e fevereiro de 2022. 

Dr. LUIZ G 	 INS P REIRA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Conforme edital de fls. 
503/507, será reaWado leilão eletrônco, sendo o 10  Leilão 
no dia 28/03/2022 às 14:00 horas e se encerrará dia 
30/03/2022, às 14:00 horas, quando somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá inicio no 
dia 30/03/2022, às 14:01 horas e se encerrará no dia 
20/04/2022, às 14:00 horas, quando serão aceitos lances 
com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação. 
Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos finais, 
serão acrescidos 03 minutos para o término do leilão. 
Nada Mais. Guarulhos, 24 de fevereiro de 2022. Eu„ 
ADRIANA FAGUNDES LUBOS, Coordenador. 
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s er, =ri  AVISO DE 

&Correios 	REC.EBIMENT01- 

DESTINATÁRIO: 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 
AVENIDA ROTARY, n 343, APTO. 111-A, 
VILA DAS BANDEIRAS 
07042000 • GUARULHOS - SP 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

BY350446350BR 

1• / / : 

28  / / : 

. 1111111111111111111111111111111111111111 • 	/ 	/ 	 : 

REMETENTE: 
GUARULHOS-SP-IPVC 

EUDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, n , 103 
Anexo I, 
07011-060 - GUARULHOS / SP 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
Mudou-se 	 e Recusado 

Endereço InsurIciente Não procurado 

Não edste o número y Ausente 

Desconhecido 	 Falecido 

Outros 

e 	 
RÚBRICA E MATRICULA 

CARTEIRO 

1.3 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC.: 0066494-34.2012.8.26.0224 - 8' VC 
GUARULHOS/SP - 30/03 E 20/0412022 

AONATURA DO CEBEDOR 	_ 
e  

ME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

sc;\ I DAT! IRE ENTREGA 

OC. DE IDENTIDADE 

032-fo46a O 

1131 
E3 
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C,Correlos SIGEP rzEoBr4ENT0 (9\1' 
N£ CARIMBO UNIDADE DE E EGA DESTINATÁRIO: 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
AVENIDA ReTARY, n 343. APTO. 111-A 
VILA DAS BANDEIRAS 
07042000- GUARULHOS - SP 

BY350446346BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1 ' 

: 111111111111111111111111111110111111111 1 
REMETENTE: 

GUARULHOS-SP-MVC 

'ItNDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, n, 103 
Mexo I, 
07011-060 - GUARULHOS / SP 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
Muclou-sa. Ei Recusado 

Endereço Insuficiente fl Nào procurado 

N4 existe! o número 7 Ausente 

Desconhecido 	a Falecido 

Outros 

RÚBRICA E MATRICULA DO 
CARTEI 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 	 • 
- INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PROC.: 0066494-34.2012.8.26.0224 -8 VC 
GUARULHOS/SP - 30/03 E 20/04/2022. 

ASSINATURA DO RECEBE DATA DE ENTREGA 4 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 

2g240,{62,0 O 
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 02/03/2022 11:14 
, 	Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0188/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 02/03/2022. Considera-se a data de publicação em 03/03/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Conforme edital de fls. 503/507, será realizado leilão eletrônco, sendo o 1° Leilão no dia 
28103/2022 às 14:00 horas- e se encerrará dia 30/03/2022, às 14:00 horas, quando somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá inicio no dia 30/03/2022, às 14:01 horas e se encerrará no 
dia 20/04/2022, às 14:00 horaa, 4-quándo serão aceitos lances, corri no mínimo 60% (sessenta por cento) da 
avaliação. Para cada lance recebido ; partir dos 03 minutós "finais, serão acrescidos 03 minutos para o 
término do leilão." , 

Guarulhos, 2 de março de 2022. 

Maria Elenie Alves Da Silva 
Chefe de Seção Judiciário 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL ',1-UCE-SisjCIII, .1,:w.:T.fe,IP4.1rá vagi' ' 

GIORDANO 
leilões .0tIf  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL 
DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA NEGATIVA DE 1° E 2° LEILÃO 
2 7 wrain 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ 
05.543.034/0001-46). 
Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) E DANIEL! GIROTO FER-
NANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50). 

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001- 04). 

Arrem Terc: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 
13.605.420/0001-43). 

Lote n.° 01 

Giordano Bruno Coan Amador, Leiloeiro Oficial, com registro na JUCESP n.° 1.061, no-
meado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, foi encerrado o 
PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, realizado no site www.giordano-
leiloes.com.br, e certifico resultado negativo.  

Este Leiloeiro Oficial informa que o bem ficará disponível para captação de lances em 
Venda Direta no site, até o dia 20/06/2022, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada, conforme pre-
visto no edital de leilão. 

• 	Por fim cumpre esclarecer, que este Leiloeiro Oficial não poupou esforços para promo- 
ver a venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na compra, con-
forme pode ser visto na tela abaixo. 

RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO 

MÍDIAS IMPRESSAS 

JORNAL REGIONAL FIOU NACIONAL 

MÍDIA ITENS/LOTES 

40•1111 

ama 

Site: www-Slõtd~iloes.com.br  1 E-mail: contato©giordanolelloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça)10800-707-9339 (Arrematantes) 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL McÉteicil 

tO, 

GIORDATSTO 
leilões 

ESTADÃO 
(São Paulo/SP) 

QUADRO (2x8) 
Lote 01 jto c/ outros leilões 

MÍDIAS DIGITAIS 

MÍDIAS ITENS/LOTES 

FACEBOOK E INSTAGRAM 
01 Post patrocinado 

Lote 01 (Bairros Guarulhos/SP: VI. Itapegica, 
Vila Augusta, VI. São Rafael e Gopouva ) 

WHATSAPP MARKETING 190 envios 

SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM GOOGLE 

REDE DISPLAY GOOGLE 
Lote 01 

DIVULGAÇÃO BANNER VIRTUAL SITE LEILOEIRO 

ANÚNCIOS EM PLATAFORMAS ONLINE 	. 

ZAPIMOVEIS.COM.BR  E 
VIVAREAL.COM.BR  Lote 01 

IMOVELWEB.COM.BR  Lote 01 

MÍDIAS ESPECÍFICAS 

MÍDIA ITENS/LOTES 

FOTOS Lote 01 

Informações e disponibilidade para lances pelo site do leiloeiro pela internet 
(www.giordanoleiloes.com.br), além de atendimento personalizado via telefone (0800- 

707-9339) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00). 

Guarulhos/SP, 20 de abril de 2022. 

Site: www.glordanolelloes.com.br  1 E-mail: contato@giordanolelloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça) 10800-707-9339 (Arrematantes) 
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JUNTADA 

411 
Em 	de  1 6 IM A I 2C22, 	 

Junto a estes autos 

	 ; que segue(m) 

Eu, 	 Escr.Subscr 
Silvia Souza Novais 

Escrevente Técnico Judiciário 
Mat. 810.846 

t11 
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GIORDANO ) 1.\\t.. 	 leilões 

9.1/(111,4  
1, i EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8 VARA 

CÍVEL DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR' 
LEILOEIRO OFICIAL.ItiCESP 1061 j("In01:09t2021~~ 

1 0°5°.  

• 

• 

( 

Este Leiloeiro foi nomeado para realizar o leilão do bem objeto de penhora 
neste processo, no qual se encerrou nos dias 30/03/2022 e 20/04/2022, o qual obtiveram 	I 
resultados negativos. Assim, o bem ficará disponível para captação de lances em Venda 
Direta no site, até o dia 20/06/22, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada, conforme pre- 
visto no edital de leilão. 

Assim, este Leiloeiro Oficial remete o resultado de leilão, requerendo a junta-
da aos autos para Vossa apreciação. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Guarulhos/SP, 20 de ab v 2022. 

Leilo 	Oficial 

Site: www.giordanoleiloes.com.br  1 E-mail: contato@giordanoleiloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça) 10800-707-9339 (Arrematantes) 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ 
05.543.034/0001-46). 
Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) E DANIELI GIRO-
TO FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50). 

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001- 04). 

Arrem Terc: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(CNPJ 13.605.420/0001-43). 

Lote n.° 01 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR,  Leiloeiro Oficial, devidamente 
inscrito na JUCESP sob n° 1061, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 
informar e ao final requerer o que segue: 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL JUCÊSP 1061 WeEt4"12197 1.~.0.1 g 

GIORDANO 
leilões 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8 VARA CÍVEL 
DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA NEGATIVA DE 1° E 2° LEILÃO 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ 
05.543.034/0001-46). 

4, Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) E DANIELI GIROTO FER-
NANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50). 

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001- 04). 

Arrem Terc: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 
13.605.420/000143). 

Lote n.° 01 

Giordano Bruno Coari Amador, Leiloeiro Oficial, com registro na JUCESP n.° 1.061, no-
meado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, foi encerrado o 
PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, realizado no site www.giordano-
leiloes.com.br, e certifico resultado negativo.  

Este Leiloeiro Oficial informa que o bem ficará disponível para captação de lances em 
Venda Direta no site, até o dia 20/06f2022, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada, conforme pre-• visto no edital de leilão. 

Por fim cumpre esclarecer, que este Leiloeiro Oficial não poupou esforços para promo-
ver a venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na compra, con-
forme pode ser visto na tela abaixo. 

RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO 

MÍDIAS IMPRESSAS 

JORNAL REGIONAL FIOU NACIONAL 

~IA ITENS/LOTES 

Site: www.giordanoleiloes.com.br  1 E-mail: contato@giordanolelloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça) 10800-707-9339 (Arrematantes) 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL JoCESP1à61"1 `mo pe174 i3?"4 

	rk r., 111mt:pto; 

GIORDANO 
leilões 

ESTADÃO 
(São Paulo/SP) 

QUADRO (2x8) 
Lote 01 Jto c/ outros leilões 

MÍDIAS DIGITAIS 

MÍDIAS ITENS/LOTES 

FACEBOOK E INSTAGRAM 
01 Post patrocinado 

Lote 01 (Bairros Guarulhos/SP: Vi. Itapegica, 
Vila Augusta, VI. São Rafael e Gopouva ) 

WHATSAPP MARKETING 190 envios 

SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM GOOGLE 

REDE DISPLAY GOOGLE 
Lote 01 

DIVULGAÇÃO BANNER VIRTUAL SITE LEILOEIRO 

ANÚNCIOS EM PLATAFORMAS ONLINE 

ZAPIMOVEIS.COM.BR  E 
VIVAREALCOM.BR  Lote 01 

IMOVELWEB.COM.BR  Lote 01 

MÍDIAS ESPECÍFICAS 

MÍDIA ITENS/LOTES 

FOTOS Lote 01 

Informações e disponibilidade para lances pelo site do leiloeiro pela internet 
(www.giordanoleiloes.com.br), além de atendimento personalizado via telefone (0800- 

707-9339) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00). 

Guarulhos/SP, 20 de abril de 2022. 

 

LEILOMIIO OFICIAL 

Site: www.giordanolelloes.com.br  1 E-mail: contato@giordanoleiloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça) 10800-707-9339 (Arrematantes) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às17600min 

11 INL fallitilibeallni 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n": 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: -Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Fls 515/517: Ciência do resultado negativo do leilão, devendo as 
partes requererem oque de direito em termos de prosseguimento. 
Nada Mais. Guarulhos, 23 de maio de 2022. Eu, Maria 
Elenie Alves Da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 

fls. 593



FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 24/05/2022 12:52 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0468/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 24/05/2022. Considera-se a data de publicação em 25/05/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 1895181SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 3780051SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Piragine (OAB 1789621SP) 

Teor do ato: "Fls 515/517: Ciência do resultado negativo do leilão, devendo as partes requererem oque 
de direito em termos de prosseguimento." 

Guarulhos, 24 de maio de 2022. 

Maria Elenie Alves Da Silva 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 594
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Pede Deferimento. 

o de 2022. 

DIOGENES DE O. FIORAV 
OAB/SP N' 189.518 

of) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

o Jutelo 
PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

CONDOMÍNIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA .SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

Face a negatividade dos leilões 
realizados (fis.515/517),-vem no prazo legal., requerer a designação  de datas  
para a realização de novos leilões. 

Termos em que, 

Fones: 97402-1939 — 	fioravanteadv@gmail.com  

fls. 596
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE GUARULHOS 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA Cá/EL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 19 Andar - Sala 2002, 20 0  An 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin its171100min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os presentes autos permanecerão em cartório 
aguardando a juntada de petição datada de 24/06/2022, protocolada de 
forma integrada e ainda não eniregue em cartório. Nada Mais. Guarulhos, 
05 de julho de 2022. Eu„ Valdir Jose .Da Silva; Chefe de Seção 
Judiciário. • 

fls. 597
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 1061 lelaR6WEir~Mel 

GIORDANO 
leilões 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8 VARA 
CÍVEL DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ 
05.543.034/0001-46). 
Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) E DANIEL! GIRO- 
TO FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50). 

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001- 04). 

Arrem Terc: LIMA 13c COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(CNPJ 13.605.420/0001-43). 

Lote n.° 01 

é 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR,  Leiloeiro Oficial, devidamente 
inscrito na JUCESP sob n° 1061, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência 	á 
informar e ao final requerer o que Segué: 	 e 

Este Leiloeiro foi nomeado para realizar o leilão do bem objeto de penhora 
neste processo, no qual se encerrou 4° ciclo e último no dia 20/06/2022 

Assim, este Leiloeiro Oficial remete o resultado de leilão, requerendo a junta-
da aos autos para Vossa apreciação. 

Termos em que, 
left 	 Pede e espera deferimento. 

Guarulhos/SP, 20 de junh 	2022. 

ficial 

Site: www.giordanoleiloes.com.br  1 E-mail: contato©giordanoleiloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça)10800-707-9339 (Arrematantes) 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 1061 )UCEMG 1219/2021 )0CERJA:81412_03_11 

GIORDANO 
leilões 

ATA NEGATIVA DE VENDA DIRETA  
4° CICLO  

Autos: 0066494-34.2012.8.26.0224 
8 Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP 

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 
Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRO 

Na data de hoje, 20/06/2022 conforme determinado, Giordano Bruno Coan 
Amador, Leiloeiro Oficial, com registro na JUCESP n.° 1.061, nomeado nos presentes au-
tos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, encerrei 04° ciclo da Venda Di-
reta dos presentes autos e através do site realizado no site www.giordanoleiloes.com.br ,  e 
certifico resultado negativo.  

MEIOS DE DIVULGAÇÃO 

Confecção de folder publicitário, folders distribuídos; Press Release; SMS Marketing; 
Facebook; informações, fotos do bem e disponibilidade para lances na internet 
(www.giordanoleiloes.com.br);  e atendimento personalizado via telefone (0800-707- 
9272), de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00), entre outros. 

Guarulhos/SP, 0 de junho de 2022. 

LEILOII OFICIAL JUIZ(A) DE DIREITO 

Site: www.giordanoleiloes.com.br  1 E-mail: contato©giordanolelloes.com.br  
0800-730-4050 (Justiça) 10800-707-9339 (Arrematantes) 
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3 Et IIMVIZAJECIDE 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  A 
Vila Tijuco - CEP: 07091-060 - Guarulhos - SP - Telefone: (11) 28439267 
- E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo n°: 
	

0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 
	

Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 

Vistos. 

Aguarde-se por 05 (cinco) dias a manifestação do exequente. 

No silêncio, aguarde -se em arquivo provisório. 

Int. 

Guarulhos, 04 de agosto de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 11/08/2022 09:35 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Pági 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0763/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 10/08/2022. Considera-se a data de publicação em 11/08/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 

411111 	Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se por 05 (cinco) dias a manifestação do exequente. No silêncio, 
aguarde-se em arquivo provisório. Int." 

Guarulhos, 11 de agosto de 2022. 

Valdir Jose Da Silva 
Chefe de Seção Judiciário 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

e agosto de 2022. 

DIOGENES DE O. FIORAVANT 
OAB/SP N° 189.518 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8' 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS — SP. 

PROC. N° 0066494-34.2012.8.26.0224 

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

Face a negatividade dos leilões 
informado às fls.515/517 e replicado pelo Gestor às fls.522/523, vem no 
prazo legal, reiterar o pleito de fls.520, para fins de que ocorra a designação 
de datas para a realização de novos leilões. 

Fones: 97402-1939 — E-mail: fioravanteadv@gmail.com  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 	 o 
8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  Aidar 
Vila Tijuco 
CEP: 07091-060 - Guarulhos - SP 
Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0066494-34.2012.8.26.0224 
Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Jefferson Carlos da Silva e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 

Vistos. 

Determino a realização de novo leilão na forma das decisões de fls. 414/416 e 492. 

Providencie a Serventia o necessário. 

Int. 

Guarulhos, 22 de setembro de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1 
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FORO DE GUARULHOS 

	

3  73 Emitido em: 29/09/2022 10:4  
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 

	
Págin • 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0943/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 28/09/2022. Considera-se a data de publicação em 29/09/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 

,IlIl 	Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Determino a realização de novo leilão na forma das decisões de fls. 414/416 e 492. 
Providencie a Serventia o necessário. Int." 

Guarulhos, 29 de setembro de 2022. 

Valdir Jose Da Silva 
Chefe de Seção Judiciário 
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3010912022 	 Email — GUARULHOS -8 OFICIO CIVEL — Outlook 

Intimação do processo físico 0066494-34.2012.8.26.0224 - n° de ordem 2532/12 

GUARULHOS - 8 OFICIO CIVEL <guarulhos8cv@tjspjus.br > 
Sex, 30/09/2022 15:40 

Para: eletronico@leiloesjudiciais.com.br  <eletronico@leiloesjudiciais.com.br > 

Prezado Senhor, boa tardei 

Intimo essa gestora nos termos das decisões a seguir descritas: 

Fls. 492: 

Vistos. 

Verifico que a decisão que designou o leilão foi proferida com dubiedade. Assim, para evitar dúvida, 
retifico a referida decisão para constar o seguinte: 
O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os débitos fiscais e 
tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) e os débitos de condomínio - 
que possuem natureza propter rem - pois ambos ficarão sub-rogados no preço da arrematação. 

Intime-se 

Fls.495: 

Vistos. 

Dê-se ciência ao leiloeiro da decisão de fi. 492, o qual poderá verificar se o arrematante ainda possui 
interesse no bem, uma vez esclarecida a dúvida suscitada. 
No mais, caso haja o desinteresse, fica desde já deferida a realização de novo leilão na forma 
determinada às fls. 414/416 e 492. 

Intime-se. 

Atenciosamente, 

Adriana Fagundes Lubos 
Coordenadora 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

8° Oficio cível de Guarulhos 

Rua Dos Crisântemos, no 29, Centro - Guarulhos/SP - CEP: 07011-060 

E-mail: alubosetjspjus.br 

• 

https://outlook.office.com/maiUguarulhos8cvMspjus.br/sentitems/id/AAQIcADE4OWJhYTQ1LWFIMzEtNDJIYi1IMTFmLINU3YTFmMzR14k0YQA.. . 1/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP — 8" VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29 — Vila Tijuco — Guarulhos — SP - CEP 07091-060 

Telefone: (11) 2845-9267 — E-mail: guaru1hos8cv@tjsp.jus.br  

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

0(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da kr Vara Cível da Comarca de Guarulhos — 
Estado de São Paulo. 

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM E INTERESSAR POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei n° 
-13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e art. 250 e seguintes da Normas de Serviços da 
Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que o Leiloeiro nomeado, 
GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, matriculado na JUCESP sob n.° 1061, com escritório na 
Rua Indiana, n° 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP, através da plataforma eletrônica 

0110 www.giordanoleiloes.com.br ,  devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: 

1) PROCESSO N°. 0066494-34.2012.8.26.0224 — PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

2) EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ 
05.543.034/0001-46) 

EXECUTADO: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) e DANIEL! 
GIROTO FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50) 

TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001- 
04) 

ARREM TERC: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(CNPJ 13.605.420/0001-43) 

3) DATAS: 1° Leilão no dia 08/02/2023 às 14:00 horas e se encerrará dia 10/02/2023, às 14:00 
horas,  quando somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá início no 
dia 10/02/20223, às 14:01 horas e se encerrará no dia 03/03/2023, às 14:00 horas,  quando serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação. Para cada lance recebido a partir 
dos 03 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término do leilão. 

4) DO BEM: 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Direitos aquisitivos do Apartamento n° 111, 11° andar, ou 13° pav., 
Bloco A, Res. Portal de Vila Augusta, c/ área privativa de 51,035m 2, área comum de 38.1040m 2, área 
total de 89,139m2, Rua Dona Olga c/ Av. Rotary, 343, VI. São João e VI. Augusta, Cad. Mun. 
111.52.55.0066.01043, 1° CRI 90.245, de Guarulhos/SP. 
DESCRIÇÃO COMPLETA: Direitos aquisitivos que os executados possuem 
Apartamento n° 111, localizado no 11 0  andar ou 13° pavimento do bloco A, do empree 
denominado Residencial Portal de Vila Augusta, situado à rua Dona Olga, sem numeraç 
esquina com a avenida Rotary, n° 343 (antigo 1180) na vila São João, vila Augusta, 
urbano, possuindo a área privativa de 51,035m2, a área comum de 38,1040m 2, com a 
construída de 89,139m2, com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre o 
possui a área total de 3.000,00m 2, cabendo o direito de uso de uma va de estam 
veículo, em lugar indeterminado e sujeita a atuação de manobrista. O e do con 
instituído conforme Registro n° 228, feito na matrícula n° 49.028, desse Se iç. Re 

fls. 608



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE GUARULHOS/SP — 8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29— Vila Tijuco — Guarulhos — SP - CEP 07091-060 

Telefone: (11) 2845-9267 — E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  

apartamento possui dois dormitórios, sala, cozinha, WC e área de serviço, sendo que a cozinha e os 
banheiros têm azulejo até o teto e o piso de todo o apartamento é de cerâmica. O apartamento nunca 
foi reformado. Imóvel com inscrição cadastral n° 111.52.55.0066.01.043 e matriculado sob o n° 
90.245 do 1° Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. 

5) AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 04 de dezembro de 2018. Atualizado para 
R$ 228.944,70 (duzentos e vinte e oito mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos), em 
Outubro de 2022, com base nos índices_ da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 
5.1) LANCE MÍNIMO: R$ 137.366,82 (cento e trinta e sete mil, trezentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e dois centavos). 

io 6) ÔNUS: Consta Alienação Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal — CEF; Débitos de 
IPTU na Prefeitura Municipal (Exercícios 2015 à 2022) no valor total de R$ 7.331,45 (sete mil, 
trezentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos), em 06 de Outubro de 2022; Outros eventuais 
constantes na matrícula imobiliária 

7) BAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS: O arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem (inclusive os débitos referente a Alienação Fiduciária), exceto os 
débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) e os débitos de 
condomínio — que possuem natureza propter rem — pois ambos ficarão sub-rogados no preço da 
arrematação. Correrão por conta do arrematante, as despesas e os custos relativos à transferência 
patrimonial dos bens arrematados e diligências do Oficial de Justiça, se houver. 

8) DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem 
imóvel pr °movida pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da 
arrematação. (art.1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1°, do Código de Processo Civil). 

9) HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 

ip devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1.499, VI do Código Civil). 

10) MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da 
alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de condições. 

11) VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-
se as regras gerais e específicas já fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da ve 
direta é de 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo propos 
ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC. 

12) LEILOEIRO: O Leilão estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. G 
BRUNO COAN AMADOR, JUCESP sob n° 1061, com suporte técnico da gesto 	es 
eletrônicos Leilões Judiciais Serrano, site www.leiloesjudiciais.com.br. 

13) COMO PARTICIPAR DO LEILÃO/VENDA: Quem pretender ar ematar tos 	de era 
efetuar cadastro prévio, no prazo de 24 horas de antecedência d 	ilão, atra 	si .ite 
www.giordanoleiloes.com.br , devendo, para tanto, os interessados, acet o term.. c. . 'ções 
informados no site. Veja no site do Leiloeiro Oficial a relação de doc 	 os para 
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efetivação do cadastro. 

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem 
direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na 
conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou 
quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou 
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior. 

14) PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 
do leiloeiro www.giordanoledoes.com.br , e também no site de publicações e consultas de editais de 
leilão PUBLICJUD, www.publicjud.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2°, do 
CPC/2015. 

15) PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado o vencedor pelo Leiloeiro. 
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início d a 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (h) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor atinente aos direitos aquisitivos do devedor ou 
80% desses, caso se trate de direito de incapaz. 

16) ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de atraso ou não pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inaclimplida 
com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos 
autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já 
pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a 
participar o arrematante e o fiador remissos. 

17) ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não 
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 
(três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo 
leilão à custa do exequente (art. 892, §1°, do CPC/2015). Na hipótese de arrematação com crédito, o 
exequente ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro. 

18) PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da Resolução 
236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da realização do le .  
conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão eletrônico. Consumada a arremata 
de desistência por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 6°, do CPC/2015, a 
Leiloeiro será a este devida. 

19) CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO MOTIVADOS POR AD 
REMIÇÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 

I — Caso haja adjudicação, será devido ao Leiloeiro Oficial, o importe de 2% (dois p 	 e o 
valor da avaliação do bem adjudicado, a ser pago pelo adjudicante. 
II — Havendo remição ou acordo, será devido ao Leiloeiro Oficial, o impo 	 cento) 
sobre o valor da dívida remida, a ser pago pela parte que remiu ou que pos 
III — Havendo acordo ou pagamento da dívida, após a realização do leilão e 	 devido ao 
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Leiloeiro Oficial, o importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago pela parte 
executada. 

Os percentuais/valores acima, serão pagos a título de ressarcimento das despesas de publicação de 
edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, nos termos do art. 7 0, § 30  da 
Resolução do CNJ 236/2016, valores esses a serem pagos pela parte executada. 

Se o Executado pagar a dívida na forma do artigo 826 do CPC, ou ainda, celebrar acordo, deverá 
apresentar até a hora e data designadas para o leilão, guia comprobatória do referido pagamento, 
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto ao pagamento integral ou acordo, sendo 
vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. 

20) IMÓVEL OCUPADO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente. 

21) LANCES: Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do 
leilão, haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de 
outros eventuais licitantes (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP, 21 e 22 da 
Resolução 236/2016 CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já que não sendo efetuado o depósito 
da oferta com o respectivo valor acrecidos da comissão do Leiloeiro em até 24 horas, o Leiloeiro 
comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 
de Código Penal), informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos 
à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo 
Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Na eventualidade da arrematação de 
determinado lote restar frustrada devido ao não atendimento de requisito necessário pelo arrematante, 
será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, caso haja interesse, a confirmação da 
arrematação pelo valor por ele ofertado. 

22) VISITAÇÃO: É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob 
sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de 
força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se 
fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os colaboradores do Leiloeiro, 
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem. 

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações "udic -
eletrônicas. 

23) DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Todas as informações necessárias para a p 
licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua v 
ser adquiridas através da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339, 
leiloeiro e também é possível, encaminhar e-mails com dúvidas à Central, atravé 
Conosco" ou diretamente pelo endereço contato@giordanoleiloes.com.br. 

24) ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematan e pel 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda qu venha 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata 
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do 
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Nesta Cidade e Comarca de Guarulhos/S em d 6 de O 	ro 4 e 2022. 

PODER JUDICIÁRIO 
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eletrônico, o Leiloeiro Oficial poderá assinar o auto pelo arrematante, desde que autorizado por 
procuração. 

25 CONDIÇÕES GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já, 
desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os 
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermedirio, ou comerciante, sendo 
mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou 
não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações 
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em 
conformidade com a resolução n° 236 de 13/07/2016 do CNJ. Os licitantes deverão acompanhar a 
realização do leilão, permanecendo a qualquer tempo em condições de serem contatados pelo Leiloeiro 
Oficial para qualquer tipo de informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela 
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este não responder 
prontamente aos contatos do Leiloeiro Oficial, serão de responsabilidade unicamente do próprio 
licitante. 

26) INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
e DANIEL' GIROTO FERNANDES GARROTE e seus respectivos cônjuges se casados 
forem; os terceiros interessados CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e LIMA & COLETO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. na  pessoa de seu Representante Legal, bem 
como os eventuais: coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superficie, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito 
real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente 
averbado; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, das 
datas acima, se porventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos 
do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civi1/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação 
do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do Código de Processo 
Civi1/2015. 

Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de 	uer medidas processuais contra os 
atos expropriatórios contidas no § 1° do art. 903 do CPC s a de d z dias após o aperfeiçoamento da 
arrematação (art. 903, § 2° do Código de Processo Civil/2$ 5). E, p a que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ignor" 	exp diu-se o presente edital que será publicado e 
afixado na forma da Lei. Publicado e afixad 	local e cos e, na sede do Órgão, bem como no 
sítio eletrônico: www.giordanoleiloes.com  
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TOOMMILINIANDIledb 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de Guarulhos 
FORO DE GUARULHOS 
8 VARA CÍVEL 
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15' Andar - Sala 2002, 20 0  Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 13h0Omin às171100min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0066494-34.2012.8.26.0224 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 

Requerente: 
	

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 
Requerido: 	Jefferson Carlos da Silva e outro 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Conforme edital retro, o leilão eletrônico será realizado 
pelo site site www.leiloesjudiciais.com.br . O 1° leilão será 
realizado no dia 08/02/2023 às 14:00 horas e se encerrará 
dia 10/02/2023, às 14:00 horas, quando somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá início no 
dia 10/02/20223, às 14:01 horas e se encerrará no dia 
03/03/2023, às 14:00 horas, quando serão aceitos lances 
com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação. 
Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos finais, 
serão acrescidos 03 minutos para o término do leilão. 

Nada Mais. Guarulhos, 18 de outubro de 2022. Eu„ Adriana 
Fagundes Lubos, Coordenador. 
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 24/10/2022 10:39 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1019/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 20/10/2022. Considera-se a data de publicação em 21/10/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 2702491SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 342481SP) 
Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Conforme edital retro, o leilão eletrônico será realizado pelo site site 
www.leiloesjudiciais.com.br . O 1° leilão será realizado no dia 08/02/2023 ás 14:00 horas e se encerrará dia 
10/02/2023, às 14:00 horas, quando somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá 
início no dia 10/02/20223, às 14:01 horas e se encerrará no dia 03/03/2023, às 14:00 horas, quando serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 
03 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término do leilão." 

Guarulhos, 24 de outubro de 2022. 

Silvia Souza Novais 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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DATA c  I: ENTREGA 

V 
i3D..115.23)ZE  769.5`-c  

correios 	S1GEP AVISO DE  RECEBIMENTO 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

5,171 

DESTINATÁRIO: 
JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

	 • 
AVENIDA ROTARY, n 343, APTO. 111-A 
VILA DAS BANDEIRAS 
07042000 - GUARULHOS - SP 

YI003900723BR 

1111111111111111111111111111 
REMETENTE: 

GUARULHOS-SP-60VC 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
RUA JOSE MAURICIO, n • 103 
Anexo I, 
07011-060 - GUARULHOS / SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 
- INt ,r  4AÇÁO DE LEILÃO - PROC.: 0080494-34.2012.8.28.0224- 8•VC 
GUAULHOS/SP - 10/02 E 03103/2023 

1111111I 
Endereço Insuficiente 

Não oeste p número 

gi Desconhecido 

Outros 

LI Muclou-se 	 Ei Recusado 

12 
o 

Não procurado 

Ausente 

Falecido 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

MOTIVO DEONVOLLIÇÃo 

ASSINATURA DO RECEBE 

444  

E GIVEL DO RECEBEDOR 
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Correios SIGEP I=ENTO 
	0i- 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1" 	 : 

21  

3' 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA DESTINATÁRIO: 
DANIEkl GIROTO FE NANDES GARROTE 
AVENIDA r.OTARY, 343, APTO. 111-A 
VILA DAS SANDE! $ 
07042000- GUARUL 10$- SP 

YI003903737BR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
Mudou-se 	 Ci Recusado 

Endereço insuficiente ri Não procura 

Não existe o número n Ausente 

[i] Desconhecido 	 FalecId0 

Outros 

111111 11111 1111111111111111111 111111 11111 
REMETENTE: 

'ENDEREÇO P G ARDEVULHOPI.S.SUÇPÀ11700C  OBJETO: 
RUA JOSE MAURICI , n, 103 

flexo 1. 
7011-0,  GUARU OS/SP 

,ÃO DE CONTEÚDO 
I 	..,Ao DE LEILÃO - PROC.: 0088494-34.2012.8.28.0224 - 8"VC 

IAIRULHOS/SP - 10/02 E 03/03/2023 

I 
I, 

DATA In ENTREGA 

NT.D. ̂  
C 	rf 	- 	. 

IINATURA DO RECfiBED0/5 
,c/Per da, ,5124--Z 

1 E LEGÍVEL DO RECEBEDOR 
I ' 
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c4 elos S1GEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 1 

DESTINATÃJJ' 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 
AVENIDA GITA ADOLFO. n 2915, 291 
VILA SABRINÃ 
02209001 - SÃO PAULO. SP 

_ 

CARIMBO UNIDADE DE ENTR. :GA TENTATIVAS DE ENTREGA: \‘'l. 

il II I 13 
REMETENTE: 

ENDEREÇO P 
RUA JOSE MAU 
Anexo I, 
mi 1-060 - GU 

D CLARAÇÁO 
• INTIMAÇÃO D 
GUARULHOS/S 

1 11 
GUARULHOS-SP-WVC 

DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 
CIO. n • 103 CULA DO 

CARTEIRO 

ULHOS / SP 
ci 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
(3 Mudou-se 	 é) Recusado 

N

Endereço in?.Lticiente a NU procurado 

Nãc eadste o número 	1.-  Ausente 

Desconhecido 	o Falecido 

Outros O 
DO 

C.: 0066494-34.2012.8.26.0224 - 8•VC 
023 

AE LEGIVE 

ti2 N-4 
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FORO DE GUARULHOS 	 Emitido em: 26/10/2022 14:00 
Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1019/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 20/10/2022. Considera-se a data de publicação em 21/10/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

Teor do ato: "Conforme editai retro, o leilão eletrônico será realizado pelo site site 
www.leiloesjudiciais.com.br . O 1° leilão será realizado no dia 08/02/2023 ás 14:00 horas e se encerrará dia 
10/02/2023, às 14:00 horag,'quando somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2° Leilão, que terá 
inicio no dia 10/02/20223, às 14:01 horas e se encerrará no dia 03/0312023, às 14:00 horas, quando serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação. Pára -câda lance recebido a partir dos 
03 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término do leilão." 

Guarulhos, 26 de outubro de 2022. 

Silvia Souza Novais 
Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(ÍZA)  DA  8ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Processo nº: 0066494-34.2012.8.26.0224 

GIORDANO  BRUNO  COAN  AMADOR,  Leiloeiro  Oficial,

regularmente  inscrito  na  JUCESP  nº  1061,  JUCEMG nº  1219/2021,  JUCERJA nº

284/2021 e JUCEPAR nº 22/348-L,  com o devido respeito e acatamento, expor o

que segue:

Este  Leiloeiro Oficial  foi  nomeado para conduzir  leilão eletrônico

do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em epígrafe nos dias 10/02 e 03/03/2023, com

início da captação de lances a partir do dia 08/02/2023.

Posto isso, em cumprimento ao disposto no art. 884, I c/c art. 887,

§2º, ambos do CPC/2015, garantindo assim validade ao leilão em comento, sirvo-

me desta para comunicar a publicação do edital:

Sítio Eletrônico PUBLICJUD: www.publicjud.com.br
Nº de Identificação: 60790
Data da Disponibilização: 25/11/2022
Link do Leilão: www.giordanoleiloes.com.br

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de elevada estima

e consideração.

Atenciosamente,

Em, 03 de fevereiro de 2023.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro Oficial

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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03/02/2023 10:52 PUBLICJUD - Publique editais de leilões gratuitamente

www.publicjud.com.br/visualizar/60790 1/1

PUBLICJUD - Publicação de Editais de Leilões Judiciais

www.publicjud.com.br

Visualização gerada em: 03/02/2023 10:49:54

Endereço: http://www.publicjud.com.br/visualizar/60790

Código 60790

Justiça JUSTIÇA ESTADUAL Vara 8ª VARA CÍVEL

Cidade/UF GUARULHOS/SP Disponibilizar em: 25/11/2022

Primeiro Leilão 10/02/2023 14:00:00 Último Leilão 03/03/2023 14:00:00

Data(s) Extra(s) 08/02/2023 14:00:00  

Conteudo PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARULHOS/SP – 8ª VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

PROC 8ªVC 0066494-34.2012.8.26.0224

Link Leilão www.giordanoleiloes.com.br Situação Publicado

Categorias Imóveis Urbanos  

Modalidade Eletrônico

Fotos de Bem(ns)

Anexo 20230119164737_PROC_8_VC_0066494_34.2012.8.26.0224.odt

Cadastrado em: 25/11/2022 15:36:11

Visualizações: 76
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua José Maurício,103, ., Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 
2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe - Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marilda de Jesus Pereira (18201)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
224.2018/115792-6  dirigi-me a Avenida Rotary n. 343 – Vila São João, e 
assim sendo PROCEDI A AVALIAÇÃO, conforme auto em anexo. O 
referido é verdade e dou fé. Guarulhos, 10 de dezembro de 2018.

Guia n. 14817   -   R$154,20
N. de atos: 01      -    R$  77,10 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(os) 
seguinte(s) ato(o) ordinatório(o):

Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e sua 
forma de tramitação convertida para processo digital.
A partir dessa data o peticionamento eletrônico é obrigatório.
Ficam, também, intimadas a manifestarem, no prazo de 30 
(trinta) dias, eventual desconformidade das peças digitalizadas, 
utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 – 
Indicação de erro na digitalização".  Esclareço ainda, que a 
certidão de folhas 624 deve(m) ser desconsiderada(s), tendo em 
vista que se trata de cópia já digitalizada nos autos, ocorrendo a 
liberação nos autos novamente, por inconsistências durante a 
migração para processo digital.

Nada Mais. Guarulhos, 01 de março de 2023. Eu, ___, Luciana 
Messias Martins de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

505150 - Ato Ordinatório – Ciência da Conversão para Autos Digitais – SEM ATO
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 01/03/2023 10:53 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0184/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando,   se   o   caso,   o   tipo   de   petição   intermediária   "8302   Indicação   de   erro   na   digitalização".   Esclareço 
 ainda,   que   a   certidãodefolhas   624deve(m)   ser   desconsiderada(s),   tendo   em   vista   que   se   trata   de   cópia   já 
 digitalizada   nos   autos,   ocorrendo   a   liberação   nos   autos   novamente,   por   inconsistências   durante   a   migração 
 para processo digital." 

           Guarulhos, 1 de março de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

J3
9D

M
P

w
z.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
03

/2
02

3 
às

 1
0:

53
 .

fls. 626



 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 02/03/2023 02:45 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando,   se   o   caso,   o   tipo   de   petição   intermediária   "8302   Indicação   de   erro   na   digitalização".   Esclareço 
 ainda,   que   a   certidãodefolhas   624deve(m)   ser   desconsiderada(s),   tendo   em   vista   que   se   trata   de   cópia   já 
 digitalizada   nos   autos,   ocorrendo   a   liberação   nos   autos   novamente,   por   inconsistências   durante   a   migração 
 para processo digital." 

           Guarulhos, 2 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA
CÍVEL DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO

ATA NEGATIVA DE 1º E 2º LEILÃO

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224

Exequente:  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  PORTAL  DA  VILA  AUGUSTA  (CNPJ
05.543.034/0001-46).

Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) E DANIELI GIRO-
TO FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50).

Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04).

Arrem  Terc:  LIMA &  COLETO  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA.
(CNPJ 13.605.420/0001-43).

Lote n.º 02

Giordano Bruno Coan Amador, Leiloeiro Oficial, com registro na JUCESP n.°
1.061, nomeado nos presentes autos, vem informar que conforme edital de leilão publica-
do, foi encerrado o PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, reali-
zado no site www.giordanoleiloes.com.br, e certifico resultado negativo.

Por fim cumpre esclarecer, que este Leiloeiro Oficial não poupou esforços para
promover a venda do bem, realizando ampla divulgação a fim de alcançar interessados na
compra, conforme pode ser visto na tela abaixo.

RELATÓRIO DE DIVULGAÇÃO 

MÍDIAS DIGITAIS

MÍDIAS ITENS/LOTES

FACEBOOK E INSTAGRAM
(LEILÕES JUDICIAIS NO BRASIL)

Post patrocinado

WHATSAPP MARKETING
Enviado aos clientes do banco de dados da

cidade e região

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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ANÚNCIOS EM PLATAFORMAS ONLINE

ZAPIMOVEIS.COM.BR E
VIVAREAL.COM.BR

01

IMOVELWEB.COM.BR 01

MÍDIAS ESPECÍFICAS

MÍDIA ITENS/LOTES

FOTOS 01

PANFLETAGEM: **

PUBLICAÇÃO DO EDITAL

JORNAL DATA PUBLICAÇÃO

** **

Informações e disponibilidade para lances pelo site do leiloeiro pela internet
(www.giordanoleiloes.com.br), além de atendimento personalizado via telefone (0800-

707-9339) de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00).

Guarulhos/SP, 03 de março de 2023.

LEILOEIRO OFICIAL

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE  DIREITO  DA 8ª  VARA  CÍVEL  DE
GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO

Lote Nº. 02

Autos: 0066494-34.2012.8.26.0224
Exequente: CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  PORTAL  DA  VILA  AUGUSTA  (CNPJ

05.543.034/0001-46).
Executado: JEFFERSON  CARLOS  DA  SILVA  (CPF  301.015.858-02)  E  DANIELI  GIROTO

FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50).
Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04).
Arrem Terc: LIMA  &  COLETO  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA.  (CNPJ

13.605.420/0001-43).

GIORDANO  BRUNO  COAN  AMADOR, Leiloeiro Oficial, devidamente

inscrito na JUCESP n.° 1.061, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência comunicar que

haverá continuação da divulgação e oferta do bem, através de Venda Direta, conforme previsto no

Edital de Leilão publicado.

Por fim este  Leiloeiro  Oficial  informa que os  bens ficarão disponíveis  no site

www.giordanoleiloes.com.br  ,   até o dia 02/05/2023, com encerramento de ciclos a cada 15 dias,

conforme constante no edital de leilão.

Destaca-se que o Leiloeiro Oficial,  dará continuidade a divulgação, bem como

implementará novas mídias direcionadas para alcançar resultado positivo na Venda Direta.

Guarulhos/SP, 03 de março de 2023.

LEILOEIRO OFICIAL

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

V
I3

tZ
id

H
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 M
A

R
IA

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
03

/2
02

3 
às

 0
9:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
R

U
23

70
12

77
62

1 
   

 .

fls. 630



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARULHOS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N. 0066494-34.2012.8.26.0224 

REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA 

REQUERIDO: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

TERCEIRA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já qualificada, nos autos do processo 

em epígrafe, por sua advogada e bastante procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

Serve-se da presente para manifestar sua ciência com a virtualização dos 

autos, não tendo localizado qualquer erro/equívoco na digitalização. 

 

Outrossim, promove a juntada do incluso instrumento de substabelecimento, 

para fins de regularização da representação processual. 

 

São os termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Jundiaí – SP, 09 de março de 2023. 

 

SÔNIA MARIA BERTONCINI 

OAB/SP 142.534 
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ATA NEGATIVA DE VENDA DIRETA 
4° CICLO

Lotes n.° 02

Autos: 0066494-34.2012.8.26.0224
8ª Vara Cível de Guarulhos/SP

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ
05.543.034/0001-46) 

Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) e DANIELI GI-
ROTO FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50) 

Na  data  de  hoje,  02/05/2023 conforme  determinado,  Giordano  Bruno  Coan 
Amador, Leiloeiro Oficial, com registro na JUCESP n.° 1.061, nomeado nos presentes au-
tos, vem informar que conforme edital de leilão publicado, encerrei o 4° ciclo da Venda Di-
reta dos presentes autos e através do site realizado no site  www.giordanoleiloes.com.br, e 
certifico resultado negativo.

MEIOS DE DIVULGAÇÃO

Site do Leiloeiro Oficial com publicidade do edital de leilão, informações sobre o bem, e 
regras  do  leilão;  Mídia  Eletrônica;  Marketplace  www.giordanoleiloes.com.br,  Press 
Release;  SMS  Marketing;  Facebook,  Instagram;  Youtube;  sites  de  notícias  locais  ou 
nacionais por meio da rede de display do google; e atendimento personalizado via telefone 
e WhatsApp (0800-707-9272), de segunda a sexta-feira (das 8h00 às 19h00), entre outros.

         Guarulhos/SP, 05 de maio de 2023.

 LEILOEIRO OFICIAL                                                                   JUIZ(A) DE DIREITO

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARULHOS

8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, Vila Tijuco - 
CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-mail: 
guarulhos8cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo Digital nº: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARINA DUBOIS FAVA

Vistos.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 dias.

No silêncio, aguarde-se no arquivo manifestação do interessado, passando a correr o 
prazo de prescrição intercorrente.

Int.

Guarulhos, 09 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 11/05/2023 02:00 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0436/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   05   dias.   No 
 silêncio,   aguarde-se   no   arquivo   manifestação   do   interessado,   passando   a   correr   o   prazo   de   prescrição 
 intercorrente. Int." 

           Guarulhos, 11 de maio de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

D
Y

uq
Z

H
S

r.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

05
/2

02
3 

às
 0

2:
00

 .

fls. 634



 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 12/05/2023 02:56 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   05   dias.   No 
 silêncio,   aguarde-se   no   arquivo   manifestação   do   interessado,   passando   a   correr   o   prazo   de   prescrição 
 intercorrente. Int." 

           Guarulhos, 12 de maio de 2023. 
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao despacho de fls.633, requerer o que segue: 

 
Face a negatividade dos novos leilões 

noticiada às fls.628/629 e da tentativa de venda direta (fls.632), bem como 
levando-se em consideração os diversos leilões já realizados sem sucesso 
na alienação, requer-se a juntada da planilha atualizada do débito 
exequendo (R$ 119.147,55) e a respectiva taxa judiciária, para fins de que 
seja procedida a penhora on line de ativos dos executados através do 
sistema SISBAJUD. 

 
 
 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 12 de maio de 2023. 
 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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 Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta
      Tabela de Correção - Taxa de Condomínio
 Nome: Jefferson Carlos da Silva e Outra  Apto/bloco 111A
  

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela
Atualizaçao Atualização Condominial Correção 2% 1%  a. m.  em de Juros
Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ %

1.a   Col. 2.a  Col. 3.a    Col. 4.a  Col 5.a  Col 6.a  Col 7.a   Col 8.a   Col %
91,528538 48,485963 set/12 1945,97 1727,50 38,92 2490,84 R$6.203,23 128,00%
91,528538 48,791424 out/12 237,30 207,85 4,75 301,37 R$751,27 127,00%
91,528538 49,137843 nov/12 237,30 204,72 4,75 299,00 R$745,76 126,00%
91,528538 49,403187 dez/12 237,30 202,34 4,75 296,63 R$741,01 125,00%
91,528538 49,76877 jan/13 301,30 252,81 6,03 373,61 R$933,75 124,00%
91,528538 50,226642 fev/13 301,30 247,76 6,03 370,60 R$925,69 123,00%
91,528538 50,48782 mar/13 301,30 244,92 6,03 367,59 R$919,83 122,00%
91,528538 50,790746 abr/13 301,30 241,66 6,03 364,57 R$913,56 121,00%
91,528538 51,090411 mai/13 334,00 264,36 6,68 400,80 R$1.005,84 120,00%
91,528538 51,269227 jun/13 334,00 262,27 6,68 397,46 R$1.000,41 119,00%
91,528538 51,41278 jul/13 334,00 260,61 6,68 394,12 R$995,41 118,00%
91,528538 51,345943 ago/13 334,00 261,38 6,68 390,78 R$992,84 117,00%
91,528538 51,428096 set/13 334,00 260,43 6,68 387,44 R$988,55 116,00%
91,528538 51,566951 out/13 334,00 258,83 6,68 384,10 R$983,61 115,00%
91,528538 51,881509 nov/13 334,00 255,24 6,68 380,76 R$976,68 114,00%
91,528538 52,161669 dez/13 334,00 252,07 6,68 377,42 R$970,17 113,00%
91,528538 52,537233 jan/14 334,00 247,88 6,68 374,08 R$962,64 112,00%
91,528538 52,868217 fev/14 334,00 244,24 6,68 370,74 R$955,66 111,00%
91,528538 53,206573 mar/14 334,00 240,56 6,68 367,40 R$948,64 110,00%
91,528538 53,642866 abr/14 334,00 235,89 6,68 364,06 R$940,63 109,00%
91,528538 54,06128 mai/14 334,00 231,48 6,68 360,72 R$932,88 108,00%
91,528538 54,385647 jun/14 334,00 228,11 6,68 357,38 R$926,17 107,00%
91,528538 54,527049 jul/14 270,00 183,22 5,40 286,20 R$744,82 106,00%
91,528538 54,597934 ago/14 270,00 182,63 5,40 283,50 R$741,53 105,00%
91,528538 54,69621 set/14 270,00 181,82 5,40 280,80 R$738,02 104,00%
91,528538 54,964221 out/14 270,00 179,61 5,40 278,10 R$733,11 103,00%
91,528538 55,173085 nov/14 340,00 224,04 6,80 346,80 R$917,64 102,00%
91,528538 55,465502 dez/14 340,00 221,06 6,80 343,40 R$911,26 101,00%
91,528538 55,809388 jan/15 340,00 217,61 6,80 340,00 R$904,41 100,00%
91,528538 56,635366 fev/15 340,00 209,47 6,80 336,60 R$892,87 99,00%
91,528538 57,292336 mar/15 356,39 212,97 7,13 349,26 R$925,75 98,00%
91,528538 58,15745 abr/15 356,39 204,50 7,13 345,70 R$913,71 97,00%
91,528538 58,570367 mai/15 356,39 200,54 7,13 342,13 R$906,20 96,00%
91,528538 59,150213 jun/15 356,39 195,08 7,13 338,57 R$897,17 95,00%
91,528538 59,605669 jul/15 356,39 190,87 7,13 335,01 R$889,40 94,00%
91,528538 59,951381 ago/15 356,39 187,72 7,13 331,44 R$882,68 93,00%
91,528538 60,101259 set/15 356,39 186,36 7,13 327,88 R$877,75 92,00%
91,528538 60,407775 out/15 356,39 183,60 7,13 324,31 R$871,44 91,00%
91,528538 60,872914 nov/15 356,39 179,48 7,13 320,75 R$863,75 90,00%
91,528538 61,548603 dez/15 356,39 173,60 7,13 317,19 R$854,30 89,00%
91,528538 62,10254 jan/16 356,39 168,87 7,13 313,62 R$846,01 88,00%
91,528538 63,040288 fev/16 356,39 161,05 7,13 310,06 R$834,63 87,00%
91,528538 63,63917 mar/16 356,39 156,19 7,13 306,50 R$826,20 86,00%
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91,528538 63,919182 abr/16 311,45 134,53 6,23 264,73 R$716,94 85,00%
91,528538 64,328264 mai/16 311,45 131,69 6,23 261,62 R$710,99 84,00%
91,528538 64,95868 jun/16 311,45 127,39 6,23 258,50 R$703,57 83,00%
91,528538 65,263985 jul/16 311,45 125,34 6,23 255,39 R$698,41 82,00%
91,528538 65,681674 ago/16 311,45 122,56 6,23 252,27 R$692,51 81,00%
91,528538 65,885287 set/16 311,45 121,22 6,23 249,16 R$688,06 80,00%
91,528538 65,937995 out/16 311,45 120,87 6,23 246,05 R$684,60 79,00%
91,528538 66,050089 nov/16 311,45 120,14 6,23 242,93 R$680,75 78,00%
91,528538 66,096324 dez/16 311,45 119,84 6,23 239,82 R$677,33 77,00%
91,528538 66,188858 jan/17 311,45 119,24 6,23 236,70 R$673,62 76,00%
91,528538 66,466851 fev/17 311,45 117,43 6,23 233,59 R$668,70 75,00%
91,528538 66,626371 mar/17 341,45 127,62 6,83 252,67 R$728,57 74,00%
91,528538 66,839575 abr/17 367,08 135,59 7,34 267,97 R$777,98 73,00%
91,528538 66,893046 mai/17 367,08 135,19 7,34 264,30 R$773,91 72,00%
91,528538 67,13386 jun/17 367,08 133,39 7,34 260,63 R$768,44 71,00%
91,528538 66,932458 jul/17 367,08 134,89 7,34 256,96 R$766,27 70,00%
91,528538 67,046243 ago/17 367,08 134,04 7,34 253,29 R$761,75 69,00%
91,528538 67,026129 set/17 367,08 134,19 7,34 249,61 R$758,23 68,00%
91,528538 67,012723 out/17 367,08 134,29 7,34 245,94 R$754,66 67,00%
91,528538 67,26067 nov/17 367,08 132,44 7,34 242,27 R$749,14 66,00%
91,528538 67,381739 dez/17 367,08 131,55 7,34 238,60 R$744,57 65,00%
91,528538 67,556931 jan/18 337,08 119,61 6,74 215,73 R$679,16 64,00%
91,528538 67,712311 fev/18 337,08 118,56 6,74 212,36 R$674,74 63,00%
91,528538 67,834193 mar/18 354,10 123,69 7,08 219,54 R$704,41 62,00%
91,528538 67,881676 abr/18 337,08 117,42 6,74 205,62 R$666,86 61,00%
91,528538 68,024227 mai/18 354,10 122,35 7,08 212,46 R$695,99 60,00%
91,528538 68,316731 jun/18 354,10 120,31 7,08 208,92 R$690,41 59,00%
91,528538 69,29366 jul/18 354,10 113,62 7,08 205,38 R$680,18 58,00%
91,528538 69,466894 ago/18 354,10 112,46 7,08 201,84 R$675,48 57,00%
91,528538 69,466894 set/18 354,10 112,46 7,08 198,30 R$671,93 56,00%
91,528538 69,675294 out/18 354,10 111,06 7,08 194,76 R$667,00 55,00%
91,528538 69,953995 nov/18 354,10 109,21 7,08 191,21 R$661,60 54,00%
91,528538 69,77911 dez/18 354,10 110,37 7,08 187,67 R$659,22 53,00%
91,528538 69,8768 jan/19 354,10 109,72 7,08 184,13 R$655,03 52,00%
91,528538 70,128356 fev/19 354,10 108,06 7,08 180,59 R$649,83 51,00%
91,528538 70,507049 mar/19 354,10 105,57 7,08 177,05 R$643,81 50,00%
91,528538 71,049953 abr/19 377,72 108,87 7,55 185,08 R$679,23 49,00%
91,528538 71,476252 mai/19 377,72 105,97 7,55 181,31 R$672,55 48,00%
91,528538 71,583466 jun/19 377,72 105,24 7,55 177,53 R$668,05 47,00%
91,528538 71,590624 jul/19 377,72 105,19 7,55 173,75 R$664,22 46,00%
91,528538 71,662214 ago/19 377,72 104,71 7,55 169,97 R$659,96 45,00%
91,528538 71,748208 set/19 377,72 104,13 7,55 166,20 R$655,61 44,00%
91,528538 71,712333 out/19 377,72 104,38 7,55 162,42 R$652,07 43,00%
91,528538 71,741017 nov/19 377,72 104,18 7,55 158,64 R$648,10 42,00%
91,528538 72,128418 dez/19 377,72 101,59 7,55 154,87 R$641,73 41,00%
91,528538 73,008384 jan/20 377,72 95,82 7,55 151,09 R$632,18 40,00%
91,528538 73,147099 fev/20 377,72 94,92 7,55 147,31 R$627,50 39,00%
91,528538 73,271449 mar/20 377,72 94,12 7,55 143,53 R$622,92 38,00%
91,528538 73,403337 abr/20 395,66 97,70 7,91 146,39 R$647,67 37,00%
91,528538 73,234509 mai/20 395,66 98,84 7,91 142,44 R$644,85 36,00%
91,528538 73,051422 jun/20 395,66 100,08 7,91 138,48 R$642,13 35,00%
91,528538 73,270576 jul/20 395,66 98,59 7,91 134,52 R$636,69 34,00%
91,528538 73,592966 ago/20 395,66 96,43 7,91 130,57 R$630,57 33,00%
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91,528538 73,8579 set/20 395,66 94,66 7,91 126,61 R$624,85 32,00%
91,528538 74,500463 out/20 395,66 90,43 7,91 122,65 R$616,66 31,00%
91,528538 75,163517 nov/20 395,66 86,15 7,91 118,70 R$608,42 30,00%
91,528538 75,87757 dez/20 395,66 81,61 7,91 114,74 R$599,93 29,00%
91,528538 76,985382 jan/21 395,66 74,74 7,91 110,78 R$589,10 28,00%
91,528538 77,193242 fev/21 395,66 73,48 7,91 106,83 R$583,88 27,00%
91,528538 77,826226 mar/21 395,66 69,66 7,91 102,87 R$576,11 26,00%
91,528538 78,495531 abr/21 395,66 65,69 7,91 98,92 R$568,18 25,00%
91,528538 78,793814 mai/21 395,66 63,95 7,91 94,96 R$562,48 24,00%
91,528538 79,550234 jun/21 395,66 59,58 7,91 91,00 R$554,15 23,00%
91,528538 80,027535 jul/21 395,66 56,86 7,91 87,05 R$547,48 22,00%
91,528538 80,843815 ago/21 395,66 52,29 7,91 83,09 R$538,95 21,00%
91,528538 81,55524 set/21 395,66 48,38 7,91 79,13 R$531,09 20,00%
91,528538 82,533902 out/21 395,66 43,12 7,91 75,18 R$521,87 19,00%
91,528538 83,491295 nov/21 395,66 38,09 7,91 71,22 R$512,88 18,00%
91,528538 84,192621 dez/21 395,66 34,47 7,91 67,26 R$505,31 17,00%
91,528538 84,807227 jan/22 395,66 31,36 7,91 63,31 R$498,24 16,00%
91,528538 85,375435 fev/22 395,66 28,52 7,91 59,35 R$491,44 15,00%
91,528538 86,229189 mar/22 438,24 26,93 8,76 61,35 R$535,29 14,00%
91,528538 87,703708 abr/22 438,24 19,11 8,76 56,97 R$523,09 13,00%
91,528538 88,615826 mai/22 438,24 14,40 8,76 52,59 R$514,00 12,00%
91,528538 89,014597 jun/22 438,24 12,38 8,76 48,21 R$507,59 11,00%
91,528538 89,566487 jul/22 438,24 9,60 8,76 43,82 R$500,43 10,00%
91,528538 89,029088 ago/22 438,24 12,30 8,76 39,44 R$498,75 9,00%
91,528538 88,753097 set/22 438,24 13,70 8,76 35,06 R$495,77 8,00%
91,528538 88,469087 out/22 438,24 15,16 8,76 30,68 R$492,84 7,00%
91,528538 88,884891 nov/22 438,24 13,03 8,76 26,29 R$486,33 6,00%
91,528538 89,222653 dez/22 438,24 11,33 8,76 21,91 R$480,24 5,00%
91,528538 89,838289 jan/23 488,24 9,19 9,76 19,53 R$526,72 4,00%
91,528538 90,251545 fev/23 488,24 6,91 9,76 14,65 R$519,56 3,00%
91,528538 90,946481 mar/23 488,24 3,12 9,76 9,76 R$510,89 2,00%
91,528538 91,528538 abr/23 488,24 0,00 9,76 4,88 R$502,89 1,00%
Soma total das Colunas: 4/5/6 e 7 47911,88 18222,11 958,24 30000,74

 Soma total R$97.092,98
 Hon. Sucumb. Fase Conhec. - 10% * R$9.709,30
 Hon. Sucumb. Execução - 10% * R$9.709,30
 Diligências/Oficial de Justiça R$194,97
 Custas Processuais: R$658,12

Custas/ Despesas Processuais: R$592,89
Custas Finais: R$1.190,00

 Total Geral: R$119.147,55
 

Observações:
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 
publicado no DOE/Justiça   -   Data/Pág.: 12/04/2023 0       Fator/Termo final: 91,528538
2)Multa(2%), Juros(1% ao mês) e *Honorários conforme Convenção do Condomínio.
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo
final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar
qualquer conversão.
4)Cálculo atualizado até a data de: 12/05/2023
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023051212234905
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 05.543.034/0001-46
Nº do processo Unidade CEP
00664943420128260224 8ª Vara Cível de Guarulhos
Endereço Código

434-1
Histórico
TAXA PARA PENHORA ON LINE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA X
JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA

Valor

68,52  
Total

68,52  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000001 685251174007 143410554308 340001469051

Corte aqui.
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/05/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.14.34
458804588                                       
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
    TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ     
                                                
CLIENTE: DIOGENES O FIORAVANTE                  
AGENCIA: 4588-8           CONTA:        14.342-1
================================================
CNPJ ........................   05543034/0001-46
Receita .....................             0434-1
Número do Processo...........        66494342012
Número do Pedido ............   2023051212234905
Valor Total Arrecadado ......              68,52
================================================
Data do pagamento:                    12/05/2023
Numero do Documento:                     051.201
Autenticacao SISBB:        B.27B.30C.915.E30.25B
================================================
Central de atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, Vila 
Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-mail: 
guarulhos8cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0066494-34.2012.8.26.0224  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira

Vistos.

Defiro a penhora on line.
Ciência à parte exequente do detalhamento que segue impresso. 
Cumpra-se o Provimento CG 21/2006, elaborando-se a minuta de bloqueio.
Restando frutífera a penhora, fica intimada a parte executada na pessoa de seu 

advogado, ou, na ausência, pessoalmente por carta direcionada ao endereço de citação ou último 
endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação no prazo de 05 (cinco dias), nos termos 
do artigo 854, § 3º do Código de Processo Civil.

Encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os 
custos operacionais do sistema, estes deverão ser desde logo liberados (artigo 836 do Código de 
Processo Civil).

Em caso de penhora infrutífera, indique a parte exequente outros bens que 
pretenda penhorar, apresentando cálculo atualizado e pormenorizado da dívida, deduzindo-se o 
valor de eventuais penhoras anteriores já efetivadas. 

Caso a parte exequente indique bens imóveis para penhora, deverá apresentar 
certidão de matrícula do imóvel, comprovando a propriedade da parte executada.

Na hipótese de pedido de penhora sobre "direitos aquisitivos" da parte executada 
em face de bem imóvel, deverá a parte exequente apresentar o respectivo contrato ou 
compromisso de compra e venda no qual a parte executada adquiriria tais direitos, demonstrando, 
se o caso, que houve quitação;  também a respectiva certidão de matrícula do bem.  

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Executados abaixo:

Jefferson Carlos da Silva;

Valor atualizado: R$ 119.147,55.

Intime-se.

Guarulhos, 17 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

rJ
w

n2
m

jk
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 G
U

S
T

A
V

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

T
IN

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

05
/2

02
3 

às
 1

5:
45

 .

fls. 642



 
 

 

________________________________________________________________________________________ 
 Rua Joaquim Fonseca Saraiva Filho, 189, Jardim Japão, São Paulo, SP, CEP 02137-020 

 (11) 99935 1821 – e-mail: rfrodrigues@aasp.org.br 
                                                                                                  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL - SP        Processo n. 0066494-34.2012.8.26.0227 UURRGGEENNTTEE!!!!!!          JJEEFFFFEERRSSOONN  CCAARRLLOOSS  DDAA  SSIILLVVAA,,  já qualificado nos autos supra,,  vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado, que digitalmente assina, informar que ao consultar a sua conta bancária foi surpreendido com o bloqueio judicial do salário mensal.  Excelência, a conta bancária em questão, tem a finalidade de recebimento de remuneração, em virtude do labor exercido pelo executado.  O referido bloqueio judicial traz transtornos, pois sequer pode movimentar e receber o valor destinado a sua mantença e de sua família. Vale esclarecer que o executado, em caráter de urgência, necessita acessar e utilizar o recurso, a fim de cumprimento de decisão alimentar em prol dos seus filhos e ex-esposa.  Assim, é a presente petição para comprovar que o bloqueio do recurso financeiro é originário de remuneração do seu labor, sendo vedada a sua restrição.  
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Portanto, em conformidade ao artigo 833, inc. IV, do CPCi, a quantia bloqueada não pode ser alvo de constrição judicial, situação que faz requerer a V.Exa., que se digne em efetuar o desbloqueio do recurso, em virtude do comprometimento alimentar do Executado e de sua família, por medida da mais salutar  JUSTIÇA!    Termos em que Pede deferimento. Guarulhos, 10 de junho de 2023.    _____________________________________________________ RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES OAB/SP nº 214.166 – Advogado             
 

i Art. 833 – São impenhoráveis: 
IV – os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 
montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor de sua família, os 
ganhos do trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §2º; 
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07/JUN/2023 14:55 1242 VL.REGENTE FEIJ0-USP 07-05 

DISPONIVEL 
Total Disponivel 

BLOQUEADO 

+ Conta Facil (Cta Corrente + Poupanca) 
= Total Bloqueado 
+ Bloqueio Judicial 

BRADESCO - 8ALDOS 
9.101-4 

Total de Recursos 

(A) 

(B) 

CICSM12 AT 

JEFFERSON CARLOS DA 3ILVA 
CPF/CNPJ 301.015.858-02 

(A+B) 

Conta blogueada judicialmente. 

0,00 
0,00 

2.993, 41 
2.993,41 

2.993, 41 

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 0
06

64
94

-34
.20

12
.8.

26
.02

24
 e 

có
dig

o f
6p

kp
jT6

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r R
OD

RIG
O F

RA
NC

ISC
O R

OD
RIG

UE
S e

 Tri
bun

al d
e J

ust
ica

 do
 Es

tad
o d

e S
ao 

Pau
lo, 

pro
toc

ola
do 

em
 10

/06
/20

23 
às 

23:
22 

, so
b o

 nú
me

ro W
GR

U2
370

358
033

0   
  .

fls. 648



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

W
H

T
1I

z7
Y

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 F

R
AN

C
IS

C
O

 R
O

D
R

IG
U

ES
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
06

/2
02

3 
às

 2
3:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
R

U
23

70
35

80
33

0 
   

 .

fls. 649



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

LQ
V

n1
80

N
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 F
R

AN
C

IS
C

O
 R

O
D

R
IG

U
ES

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

06
/2

02
3 

às
 2

3:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

R
U

23
70

35
80

33
0 

   
 .

fls. 650



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

LQ
V

n1
80

N
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 F
R

AN
C

IS
C

O
 R

O
D

R
IG

U
ES

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

06
/2

02
3 

às
 2

3:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

R
U

23
70

35
80

33
0 

   
 .

fls. 651



Bradesco 

07/06/2023-14.51.05 

Extrato Mensal 

08/05 PAGTO COBRANCA 0000004 
CARTA0 ELO 

08/05 TRANSEE PIX 1139038 

DES: TAISE BISPO DOS SANTO 06/05 
08/05 PIX QRCODE DIN 1120108 

DES: PORTOSEG SA CREDITOF 06/05 
SALDO EM 08/05 

05/06 TRANS SAL P/C/c 0501242 
BCO:237 AGE:01242 CTA:0009105-7 

05/06 PIX ORCODE DIN 2305256 
DES: KN TEIXEIRA COMERCIO 05/06 

SALDO EM 05/06 

2.018,57 

2.685,31 

528,33 

0,00 

220, 00 

80,00 

140,00 

Página: 2 de 2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sobre a impugnação à penhora. Após, conclusos.
Nada Mais. Guarulhos, 13 de junho de 2023. Eu, ___, Maria 
Elenie Alves Da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 14/06/2023 06:57 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0547/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   a   impugnação   à 
 penhora. Após, conclusos." 

           Guarulhos, 14 de junho de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 15/06/2023 03:41 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0547/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   a   impugnação   à 
 penhora. Após, conclusos." 

           Guarulhos, 15 de junho de 2023. 
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao Ato Ordinatório de fls.657, informar e requerer o que 
segue: 

 
Conforme se nota nos documentos 

acostados às fls.648/652, o bloqueio judicial foi procedido em valores que 
se encontravam em conta corrente, a qual se nota movimentação reiterada e 
inerente a esta modalidade de conta bancária. 

 
Neste caminhar, uma vez que a mesma 

não está protegida pela benesse da impenhorabilidade, requer-se a 
manutenção do bloqueio procedido, bem como, a oportuna disponibilização 
do respectivo valor (R$ 2.993,41) ao exequente, a fim de minimizar o 
déficit financeiro causado pela inadimplência do executado que não honra 
com o pagamento de suas cotas condominiais de forma contumaz há mais 
de 11 (onze) anos. 

 
 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 15 de junho de 2023. 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

06/06/2023 13:22

0066494-34.2012.8.26.0224

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA

Ação Cível

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230008295975

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

08 CIVEL DE GUARULHOS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Sim Data agendada do protocolo: 06/06/2023

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

30101585802: JEFFERSON CARLOS DA SILVA

R$ 119.147,55 (cento e dezenove mil e cento e quarenta e sete reais e
cinquenta e cinco centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

32429 - BCO INTER
  /

40989 - PAGSEGURO INTERNET S.A.
  /

43238 - RECARGAPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.
  /

40797 - STONE PAGAMENTOS S.A.
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

43281 - PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
  /

53049 - BANCO DIGIO S.A.
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

05422 - BCO SAFRA
  /

05655 - BCO VOTORANTIM
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 2/06/06/2023 13:22
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2 2/06/06/2023 13:22
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

06/06/2023 13:22

0066494-34.2012.8.26.0224

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA

Ação Cível

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230008295975

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

08 CIVEL DE GUARULHOS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Sim Data agendada do protocolo: 06/06/2023

Ordem sigilosa? Não

30101585802: JEFFERSON CARLOS DA SILVA R$ 3.023,69

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2.993,41 06 JUN 2023 20:00

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17,23 07 JUN 2023 18:29

BCO C6 S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/13/06/2023 16:50
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,08 07 JUN 2023 12:02

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2,97 07 JUN 2023 20:32

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:41

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 18:27

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:36

RECARGAPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.

2 4/13/06/2023 16:50
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 12:02

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 12:02

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 15:04

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 18:57

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 09:02

PAGSEGURO INTERNET S.A.

3 4/13/06/2023 16:50
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 07 JUN 2023 19:04

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 07 JUN 2023 11:53

STONE PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:30

BANCO DIGIO S.A.

4 4/13/06/2023 16:50
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

06/06/2023 13:22

0066494-34.2012.8.26.0224

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA

Ação Cível

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230008295975

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

08 CIVEL DE GUARULHOS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Sim Data agendada do protocolo: 06/06/2023

Ordem sigilosa? Não

30101585802: JEFFERSON CARLOS DA SILVA R$ 3.023,69

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2.993,41 06 JUN 2023 20:00

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17,23 07 JUN 2023 18:29

BCO C6 S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/16/06/2023 10:57
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,08 07 JUN 2023 12:02

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2,97 07 JUN 2023 20:32

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:41

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 18:27

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:36

RECARGAPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.

2 4/16/06/2023 10:57
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 12:02

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 12:02

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 15:04

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 18:57

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 09:02

PAGSEGURO INTERNET S.A.

3 4/16/06/2023 10:57
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 07 JUN 2023 19:04

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 07 JUN 2023 11:53

STONE PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:30

BANCO DIGIO S.A.

4 4/16/06/2023 10:57
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Ciência acerca do detalhamento da ordem de penhora on line 
junto ao Sisbajud.  

Nada Mais.Guarulhos, 16 de junho de 2023. Eu, _______, 
Janice Silveira Coelho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 19/06/2023 02:59 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0563/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência acerca do detalhamento da ordem de penhora on line junto ao Sisbajud." 

           Guarulhos, 19 de junho de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 20/06/2023 07:53 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0563/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor do ato: "Ciência acerca do detalhamento da ordem de penhora on line junto ao Sisbajud." 

           Guarulhos, 20 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0066494-34.2012.8.26.0224  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira

Vistos.

Fls. 643/647: O pedido de desbloqueio do numerário comporta acolhimento. Com 
efeito, foi bloqueado o valor de R$ 2.993,69 da conta da parte executada (fls. 663/670). Ocorre que 
a conta bancária nº. 9101-4,  agência nº 1242-4, no Banco Bradesco é utilizada para recebimento de 
salário (fls.  645/656).

Diante da natureza impenhorável, de rigor o acolhimento do pleito. Nesse sentido:

"AÇÃO MONITÓRIA  BLOQUEIO DE VALORES  PENHORA - CONTA 
CORRENTE VINCULADA A CONTA POUPANÇA  VERBA SALARIAL  IMPENHORABILIDADE - 
Comprovação de bloqueio de valores existentes em conta corrente na qual a agravante recebe 
salário  Inadmissibilidade - Bloqueio e consequente penhora incabíveis  Hipótese, ademais, em 
que aludida conta corrente está vinculada a uma conta poupança, cujo limite não excede 40 
salários mínimos - Afronta ao art. 649, IV e X, do CPC - Desbloqueio dos valores determinado - 
Precedentes do C. STJ  Determinada a imediata devolução dos valores levantados pela parte 
contrária, sob as penas da lei - Decisão reformada - Agravo provido, com determinação". (TJ-SP - 
AI: 22062513120148260000 SP 2206251-31.2014.8.26.0000, Relator: Salles Vieira, Data de 
Julgamento: 27/08/2015, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 01/09/2015)

Nessa linha, determino o desbloqueio imediato dos valores bloqueados na conta 
bancária nº. 9101-4,  agência nº 1242-4, no Banco Bradesco. Expeça-se, desde logo, MLE em favor 
do executado.

Manifeste-se a parte requerente em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Int. 

Guarulhos, 20/06/2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 21/06/2023 07:53 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0573/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   643/647:   O   pedido   de   desbloqueio   do   numerário   comporta   acolhimento.   Com 
 efeito,   foi   bloqueado   o   valor   de   R$   2.993,69   da   conta   da   parte   executada   (fls.   663/670).   Ocorre   que   a   conta 
 bancária   nº.   9101-4,   agência   nº   1242-4,   no   Banco   Bradesco   é   utilizada   para   recebimento   de   salário   (fls. 
 645/656).   Diante   da   natureza   impenhorável,   de   rigor   o   acolhimento   do   pleito.   Nesse   sentido:   "AÇÃO 
 MONITÓRIA   BLOQUEIO   DE   VALORES   PENHORA   -   CONTA   CORRENTE   VINCULADA   A   CONTA 
 POUPANÇA   VERBA   SALARIAL   IMPENHORABILIDADE   -   Comprovação   de   bloqueio   de   valores   existentes   em 
 conta   corrente   na   qual   a   agravante   recebe   salário   Inadmissibilidade   -   Bloqueio   e   consequente   penhora 
 incabíveis   Hipótese,   ademais,   em   que   aludida   conta   corrente   está   vinculada   a   uma   conta   poupança,   cujo   limite 
 não   excede   40   salários   mínimos   -   Afronta   ao   art.   649,   IV   e   X,   do   CPC   -   Desbloqueio   dos   valores   determinado   - 
 Precedentes   do   C.   STJ   Determinada   a   imediata   devolução   dos   valores   levantados   pela   parte   contrária,   sob   as 
 penas   da   lei   -   Decisão   reformada   -   Agravo   provido,   com   determinação".   (TJ-SP   -   AI:   22062513120148260000 
 SP   2206251-31.2014.8.26.0000,   Relator:   Salles   Vieira,   Data   de   Julgamento:   27/08/2015,   24ª   Câmara   de 
 Direito   Privado,   Data   de   Publicação:   01/09/2015)   Nessa   linha,   determino   o   desbloqueio   imediato   dos   valores 
 bloqueados   na   conta   bancária   nº.   9101-4,   agência   nº   1242-4,   no   Banco   Bradesco.   Expeça-se,   desde   logo, 
 MLE   em   favor   do   executado.   Manifeste-se   a   parte   requerente   em   prosseguimento,   no   prazo   de   10   (dez)   dias. 
 Int." 

           Guarulhos, 21 de junho de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 22/06/2023 07:32 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0573/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   643/647:   O   pedido   de   desbloqueio   do   numerário   comporta   acolhimento.   Com 
 efeito,   foi   bloqueado   o   valor   de   R$   2.993,69   da   conta   da   parte   executada   (fls.   663/670).   Ocorre   que   a   conta 
 bancária   nº.   9101-4,   agência   nº   1242-4,   no   Banco   Bradesco   é   utilizada   para   recebimento   de   salário   (fls. 
 645/656).   Diante   da   natureza   impenhorável,   de   rigor   o   acolhimento   do   pleito.   Nesse   sentido:   "AÇÃO 
 MONITÓRIA   BLOQUEIO   DE   VALORES   PENHORA   -   CONTA   CORRENTE   VINCULADA   A   CONTA 
 POUPANÇA   VERBA   SALARIAL   IMPENHORABILIDADE   -   Comprovação   de   bloqueio   de   valores   existentes   em 
 conta   corrente   na   qual   a   agravante   recebe   salário   Inadmissibilidade   -   Bloqueio   e   consequente   penhora 
 incabíveis   Hipótese,   ademais,   em   que   aludida   conta   corrente   está   vinculada   a   uma   conta   poupança,   cujo   limite 
 não   excede   40   salários   mínimos   -   Afronta   ao   art.   649,   IV   e   X,   do   CPC   -   Desbloqueio   dos   valores   determinado   - 
 Precedentes   do   C.   STJ   Determinada   a   imediata   devolução   dos   valores   levantados   pela   parte   contrária,   sob   as 
 penas   da   lei   -   Decisão   reformada   -   Agravo   provido,   com   determinação".   (TJ-SP   -   AI:   22062513120148260000 
 SP   2206251-31.2014.8.26.0000,   Relator:   Salles   Vieira,   Data   de   Julgamento:   27/08/2015,   24ª   Câmara   de 
 Direito   Privado,   Data   de   Publicação:   01/09/2015)   Nessa   linha,   determino   o   desbloqueio   imediato   dos   valores 
 bloqueados   na   conta   bancária   nº.   9101-4,   agência   nº   1242-4,   no   Banco   Bradesco.   Expeça-se,   desde   logo, 
 MLE   em   favor   do   executado.   Manifeste-se   a   parte   requerente   em   prosseguimento,   no   prazo   de   10   (dez)   dias. 
 Int." 

           Guarulhos, 22 de junho de 2023. 
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

 
Em cumprimento a parte final do 

despacho de fls.674, requer-se a realização das pesquisas INFOJUD e 
RENAJUD com o fito de localização de bens passíveis de penhora. 

 
Por fim, requer-se a juntada da 

respectiva taxa judiciária. 
 
 
 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 22 de junho de 2023. 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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22/06/2023, 14:06 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023062214054406
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 05.543.034/0001-46
Nº do processo Unidade CEP
00664943420128260224 8ª Vara Cível de Guarulhos
Endereço Código

434-1
Histórico
TAXA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS INFOJUD E RENAJUD CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA

Valor

137,04  
Total

137,04  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000011 370451174003 143410554308 340001464068

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023062214054406

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 05.543.034/0001-46
Nº do processo Unidade CEP
00664943420128260224 8ª Vara Cível de Guarulhos
Endereço Código

434-1
Histórico
TAXA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS INFOJUD E RENAJUD CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA

Valor

137,04  
Total

137,04  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000011 370451174003 143410554308 340001464068

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023062214054406

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta 05.543.034/0001-46
Nº do processo Unidade CEP
00664943420128260224 8ª Vara Cível de Guarulhos
Endereço Código

434-1
Histórico
TAXA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS INFOJUD E RENAJUD CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PORTAL DA VILA AUGUSTA X JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA

Valor

137,04  
Total

137,04  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000011 370451174003 143410554308 340001464068
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22/06/2023, 14:12 Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 1/1

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
22/06/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.12.12
458804588                                       
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
    TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ     
                                                
CLIENTE: DIOGENES O FIORAVANTE                  
AGENCIA: 4588-8           CONTA:        14.342-1
================================================
CNPJ ........................   05543034/0001-46
Receita .....................             0434-1
Número do Processo...........        66494342012
Número do Pedido ............   2023062214054406
Valor Total Arrecadado ......             137,04
================================================
Data do pagamento:                    22/06/2023
Numero do Documento:                     062.201
Autenticacao SISBB:        1.682.3A0.B01.7F5.E95
================================================
Central de atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou de fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Tendo em vista que o valor bloqueado encontra-se depositado em 
conta judicial, providencie a parte executada, em atendimento ao 
constante no item "5" do Comunicado Conjunto nº 474/2017, 
disponibilizado no DJE de 01/03/2017, a juntada aos autos do 
formulário, devidamente preenchido, para posterior emissão do 
mandado de levantamento.

Nada Mais. Guarulhos, 22 de junho de 2023. Eu, ___, Luciana 
Messias Martins de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 23/06/2023 02:25 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0584/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460S/P)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   o   valor   bloqueado   encontra-se   depositado   em   conta   judicial, 
 providencie   a   parte   executada,   em   atendimento   ao   constante   no   item   "5"   do   Comunicado   Conjunto   nº 
 474/2017,   disponibilizado   no   DJE   de   01/03/2017,   a   juntada   aos   autos   do   formulário,   devidamente   preenchido, 
 para posterior emissão do mandado de levantamento." 

           Guarulhos, 23 de junho de 2023. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

06/06/2023 13:22

0066494-34.2012.8.26.0224

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA

Ação Cível

Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230008295975

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

08 CIVEL DE GUARULHOS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Sim Data agendada do protocolo: 06/06/2023

Ordem sigilosa? Não

30101585802: JEFFERSON CARLOS DA SILVA R$ 3.023,69

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2.993,41 06 JUN 2023 20:00

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 17,23 07 JUN 2023 18:29

BCO C6 S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/19/06/2023 11:37
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 10,08 07 JUN 2023 12:02

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 2,97 07 JUN 2023 20:32

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:41

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 18:27

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:36

RECARGAPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.

2 4/19/06/2023 11:37
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 12:02

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 12:02

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 15:04

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 18:57

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 09:02

PAGSEGURO INTERNET S.A.

3 4/19/06/2023 11:37
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 07 JUN 2023 19:04

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 07 JUN 2023 11:53

STONE PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

06 JUN 2023
13:22

Bloqueio de Valores LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA

MARTINS PEREIRA
protocolado por

(JANICE SILVEIRA
COELHO)

R$ 119.147,55 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 07 JUN 2023 17:30

BANCO DIGIO S.A.

4 4/19/06/2023 11:37
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________________________________________________________________________________________ 
 Rua Joaquim Fonseca Saraiva Filho, 189, Jardim Japão, São Paulo, SP, CEP 02137-020 

 (11) 99935 1821 – e-mail: rfrodrigues@aasp.org.br 
                                                                                                  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP     Processo n. 0066494-34.2012.8.26.0227 UURRGGEENNTTEE!!!!!!    JJEEFFFFEERRSSOONN  CCAARRLLOOSS  DDAA  SSIILLVVAA,,  já qualificado nos autos supra,,  vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado, que digitalmente assina, informar que a sua conta bancária, embora, na data de ontem, tenha sido desbloqueado o seu recurso financeiro, automaticamente, sofreu novo bloqueio do valor. É de suma importância o desbloqueio da ordem de penhora, pois tudo leva a crer que a modalidade “teimosinha” esteja em funcionamento, situação que persistirá no tempo sobre os recursos que ingressarem na conta.  Por isso, mais uma vez, requer-se o desbloqueio e a desativação da “teimosinha”, a fim de que o executado possa receber o seu salário.   Termos em que Pede deferimento. Guarulhos, 23 de junho de 2023. 

 
RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES 

OAB/SP n.º 214.166 
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Bradesco Celular

Data: 23/06/2023 - 13h52
Nome: JEFFERSON CARLOS DA SILVA

Extrato de: Agência: 1242 | Conta: 9101-4 | Últimos Lançamentos Folha: 1/2

Data Histórico Docto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

06/06/2023 SALDO ANTERIOR 2.992,41

22/06/2023
DESBLOQ.ORDEM JUDICIAL
OFICIO 20230008295975-00002

220623  2.992,41 5.984,82

VALOR TRANSF.JUDICIAL
OFICIO 20230008295975-00002

39230  2.993,41 8.978,23

TED-TRANSF ELET DISPON
OFICIO 20230008295975-00002

8600 -2.993,41 5.984,82

VALOR TRANSF.JUDICIAL 39230 -2.992,41 2.992,41

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 220623 -2.992,41 0,00

Total 5.985,82 -8.978,23 0,00
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Bradesco Celular

Data: 23/06/2023 - 13h52
Nome: JEFFERSON CARLOS DA SILVA

Extrato de: Agência: 1242 | Conta: 9101-4 | Lançamentos Futuros Folha: 2/2

Data Histórico Docto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

Extrato inexistente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0066494-34.2012.8.26.0224  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira

Vistos.

Diante do requerimento da parte exequente, providencie-se a pesquisa de veículos 
em nome da parte executada, via Renajud, e a obtenção da última declaração de imposto de renda, 
via Infojud.

Com as respostas, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 30 dias.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Guarulhos, 23 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 26/06/2023 02:44 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0584/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   o   valor   bloqueado   encontra-se   depositado   em   conta   judicial, 
 providencie   a   parte   executada,   em   atendimento   ao   constante   no   item   "5"   do   Comunicado   Conjunto   nº 
 474/2017,   disponibilizado   no   DJE   de   01/03/2017,   a   juntada   aos   autos   do   formulário,   devidamente   preenchido, 
 para posterior emissão do mandado de levantamento." 

           Guarulhos, 26 de junho de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 26/06/2023 02:47 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0589/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   requerimento   da   parte   exequente,   providencie-se   a   pesquisa   de   veículos 
 em   nome   da   parte   executada,   via   Renajud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de   imposto   de   renda,   via 
 Infojud.   Com   as   respostas,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   30 
 dias. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Guarulhos, 26 de junho de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 27/06/2023 04:47 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0589/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   requerimento   da   parte   exequente,   providencie-se   a   pesquisa   de   veículos 
 em   nome   da   parte   executada,   via   Renajud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de   imposto   de   renda,   via 
 Infojud.   Com   as   respostas,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   30 
 dias. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Guarulhos, 27 de junho de 2023. 
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 Rua Joaquim Fonseca Saraiva Filho, 189, Jardim Japão, São Paulo, SP, CEP 02137-020 

 (11) 99935 1821 – e-mail: rfrodrigues@aasp.org.br 
                                                                                                  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP        Processo n. 0066494-34.2012.8.26.0227 UURRGGEENNTTEE!!!!!!          JJEEFFFFEERRSSOONN  CCAARRLLOOSS  DDAA  SSIILLVVAA,,  já qualificado nos autos supra,,  vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado, que digitalmente assina, apresentar a guia MLE, devidamente preenchida, a fim de que a r. serventia deste cartório, cumpra com o determinado, e realize a transferência do numerário a conta de origem do executado.  Ante a necessidade de prover os alimentos dos de cumprir a pensão alimentícia, estipulada em ação de divórcio, requer-se as providências em caráter de urgência.    Termos em que Pede deferimento. Guarulhos, 27 de junho de 2023.  RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES OAB/SP nº 214.166 – Advogado 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

cB
3z

P
T

Jh
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
06

/2
02

3 
às

 1
0:

53
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
R

U
23

70
39

80
36

2 
   

 .

fls. 694



 

 

 

 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ): 0066494-34.2012.8.26.0227 

Nome do beneficiário do levantamento: 

CPF/CNPJ: 301.015.858-02 

Tipo de Beneficiário: 
( x ) Parte 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  ( x  ) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 663 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$2.993,41 (dois mil, 
novecentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos) 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 301.015.858-02 

Banco: BRADESCO  Código do Banco: 237 

Agência: 1242 

Conta nº: 9101-4   Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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 Rua Joaquim Fonseca Saraiva Filho, 189, Jardim Japão, São Paulo, SP, CEP 02137-020 

 (11) 99935 1821 – e-mail: rfrodrigues@aasp.org.br 
                                                                                                  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP        Processo n. 0066494-34.2012.8.26.0227 UURRGGEENNTTEE!!!!!!          JJEEFFFFEERRSSOONN  CCAARRLLOOSS  DDAA  SSIILLVVAA,,  já qualificado nos autos supra,,  vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado, que digitalmente assina, apresentar a guia MLE, RETIFICADA, agora sim, devidamente preenchida, a fim de que a r. serventia deste cartório, cumpra com o determinado, e realize a transferência do numerário a conta de origem do executado.  Ante a necessidade de prover os alimentos dos seus filhos e cumprir a pensão alimentícia, estipulada em ação de divórcio, requer-se as providências em caráter de urgência.    Termos em que Pede deferimento. Guarulhos, 27 de junho de 2023.  RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES OAB/SP nº 214.166 – Advogado 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ): 0066494-34.2012.8.26.0227 

Nome do beneficiário do levantamento: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

CPF/CNPJ: 301.015.858-02 

Tipo de Beneficiário: 
( x ) Parte 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  ( x  ) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 663 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$2.993,41 (dois mil, 
novecentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos) 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 301.015.858-02 

Banco: BRADESCO  Código do Banco: 237 

Agência: 1242 

Conta nº: 9101-4   Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei o presente feito à fila de expedição do 
MLJ/MLE. Nada Mais. Guarulhos, 27 de junho de 2023. Eu, ___, Valdir 
Jose Da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Rua Joaquim Fonseca Saraiva Filho, 189, Jardim Japão, São Paulo, SP, CEP 02137-020 

 (11) 99935 1821 – e-mail: rfrodrigues@aasp.org.br 
                                                                                                  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP         Processo n. 0066494-34.2012.8.26.0227 UURRGGEENNTTEE!!!!!!          JJEEFFFFEERRSSOONN  CCAARRLLOOSS  DDAA  SSIILLVVAA,,  já qualificado nos autos supra,,  vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado, que digitalmente assina, apresentar a nova guia MLE, em conformidade a r. despacho de fls. 674, a fim de que a zelosa serventia cumpra o seu mister  na melhor forma.    Termos em que Pede deferimento. Guarulhos, 27 de junho de 2023. 

 
RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES 

OAB/SP n.º 214.166 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ): 0066494-34.2012.8.26.0224 
Nome do beneficiário do levantamento: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
CPF/CNPJ: 301.015.858-02 
Tipo de Beneficiário: 
( x ) Parte 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  ( x ) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 663/670 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$2.993,69 (Dois Mil, 
Novecentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Nove Centavos) 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
CPF/CNPJ do titular da conta: 301.015.858-02 

Banco: BRADESCO    Código do Banco: 237 

Agência: 9101-4 

Conta nº: 1242-4    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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 Rua Joaquim Fonseca Saraiva Filho, 189, Jardim Japão, São Paulo, SP, CEP 02137-020 

 (11) 99935 1821 – e-mail: rfrodrigues@aasp.org.br 
                                                                                                  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP         Processo n. 0066494-34.2012.8.26.0227 UURRGGEENNTTEE!!!!!!          JJEEFFFFEERRSSOONN  CCAARRLLOOSS  DDAA  SSIILLVVAA,,  já qualificado nos autos supra,,  vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado, que digitalmente assina, apresentar a nova guia MLE, em conformidade a r. despacho de fls. 674, a fim de que a zelosa serventia cumpra o seu mister  na melhor forma.    Termos em que Pede deferimento. Guarulhos, 27 de junho de 2023. 

 
RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES 

OAB/SP n.º 214.166 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
Número do processo (padrão CNJ): 0066494-34.2012.8.26.0224 
Nome do beneficiário do levantamento: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
CPF/CNPJ: 301.015.858-02 
Tipo de Beneficiário: 
( x ) Parte 
(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  ( x ) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 663/670 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$2.993,69 (Dois Mil, 
Novecentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Nove Centavos) 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: JEFFERSON CARLOS DA SILVA 
CPF/CNPJ do titular da conta: 301.015.858-02 

Banco: BRADESCO    Código do Banco: 237 

Agência: 1242-4  

Conta nº: 9101-4    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS USUÁRIO
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam

efetuados em credito em conta/poupança.

Olá  Sra.  MARIA ELENIE ALVES DA SILVA 811205  - mariaelenie , última visita em 04/07/2023, 11:23hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais > Mandado

Mandado

Processo
Número do

Processo: 0066494-34.2012.8.26.0224

Comarca: Guarulhos

Foro: Foro De Guarulhos

Ofício/Cartório: Cartório Da 8ª. Vara Cível

Vara: 8ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Condominio Residencial Portal da Vila Augusta 05.543.034/0001-46

Adv. Autor Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio 315.538.018-73

Réu Jefferson Carlos da Silva e outro. 301.015.858-02

Adv. Réu Rodrigo Francisco Rodrigues 163.445.208-92

Adicionar Solicitações Judiciais
(Selecione uma conta)

Número da Conta Judicial Valor Depositado

4500119852396 R$ 17,51

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 18/07/2013
JEFFERSON

CARLOS
DA SILVA

301.015.858-
02

R$ 17,51 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 31,03

5000124153615 R$ 3.023,69

Contas
Judiciais do

Processo*

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão
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Número da Conta Judicial Valor Depositado

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 22/06/2023
JEFFERSON

CARLOS
DA SILVA

301.015.858-
02

R$ 15,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,22

2 22/06/2023
JEFFERSON

CARLOS
DA SILVA

301.015.858-
02

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 22/06/2023
JEFFERSON

CARLOS
DA SILVA

301.015.858-
02

R$ 1,77 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,77

4 22/06/2023
JEFFERSON

CARLOS
DA SILVA

301.015.858-
02

R$ 10,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,09

5 22/06/2023
JEFFERSON

CARLOS
DA SILVA

301.015.858-
02

R$ 2,97 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,97

2700119832061 R$ 1,06

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 18/07/2013

DANIELI
GIROTO

FERNANDES
GARRO

296.635.928-
50

R$ 1,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,86

62,94
Saldo de

Capital
Disponível

Tipo de Finalidade* SELECIONE...

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Certifico e dou fé haver expedido o MLE, conforme determinado a 
folhas 674,  o qual aguarda o cumprimento por parte da instituição 
bancária.

Ademais, deverão as partes se manifestarem sobre os demais 
valores em conta judicial: R$1,06 (da executada Danieli G.F. 
Garro) e R$47,51 (do executado Jefferson Carlos da Silva). Nada 
Mais. Guarulhos, 04 de julho de 2023. Eu, ___, Maria Elenie Alves 
Da Silva, Chefe de Seção Judiciário. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 05/07/2023 07:04 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0628/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   haver   expedido   o   MLE,   conforme   determinado   a   folhas   674,   o   qual 
 aguarda   o   cumprimento   por   parte   da   instituição   bancária.   Ademais,   deverão   as   partes   se   manifestarem   sobre 
 os   demais   valores   em   conta   judicial:   R$1,06   (da   executada   Danieli   G.F.   Garro)   e   R$47,51   (do   executado 
 Jefferson Carlos da Silva)" 

           Guarulhos, 5 de julho de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 06/07/2023 07:08 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0628/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   haver   expedido   o   MLE,   conforme   determinado   a   folhas   674,   o   qual 
 aguarda   o   cumprimento   por   parte   da   instituição   bancária.   Ademais,   deverão   as   partes   se   manifestarem   sobre 
 os   demais   valores   em   conta   judicial:   R$1,06   (da   executada   Danieli   G.F.   Garro)   e   R$47,51   (do   executado 
 Jefferson Carlos da Silva)" 

           Guarulhos, 6 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

X
w

f7
A

jk
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

07
/2

02
3 

às
 0

7:
08

 .

fls. 708



���������	
�����������������������������
����������

���
����������� ! "!#$"!!! "% ��������
����������� $"&!#& ! "

������������ $"&!#& ! "'('$#)"*

+,�-�.��� /01'20341'56783904':;'<3/57=0

��>���,���� 437?'@3/50A1':;'147A;760'B06579/'2;6;760

C,������� !!!!!!%%*D*"* !$ +�E�����C,������� 0FGH'=IJKL

M�,�� @NOPNLQHRS!#'('#TU'AOPO'=IJKL


�������.��� 0:67090'V0@39:;/'4381/

C��.���� 9GH

�����W�����X�� LHYOLZ[OFGH'\K']K̂R

��
��.�,�-��.��

��_�̀ ��_��	_E,���,��� +�E� �.�̀ ���� �E�a��

"!$U!$SU#S#(
! 
<;VV;6/19'=0641/':0'/74A0 :762V  ! "

bcdefcfeghijkle

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

O
K

G
b1

7I
t.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 F

A
G

U
N

D
E

S
 L

U
B

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
08

/2
02

3 
às

 1
8:

35
 .

fls. 709



�����������	
��������������������

�����
�

���������������� �������� �!"��#� ���$����%� �$�$��$�&� '����()*+,-./0+1

2345.,./0+1�$ #&�6�7879

98:8:;<;<87=(>?3@ABC@.D+1

2.E.FG+,.1 :968<67879�:<H9IH97

:#JKLMN�:�OP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

O
K

G
b1

7I
t.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 F

A
G

U
N

D
E

S
 L

U
B

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
08

/2
02

3 
às

 1
8:

35
 .

fls. 710



25/08/2023 16:24 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 JANICE SILVEIRA COELHO  TJSP  25/08/2023 • 16h 22' 43'' • 07:58

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

301.015.858-02

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DAM1915 SP GM/CORSA WIND 2000 2001
JEFFERSON
CARLOS DA
SILVA

Não

CTI8B16 CTI8116 SP VW/GOLF 2000 2000
JEFFERSON
CARLOS DA
SILVA

Não

1

2.5.1

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar
- CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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25/08/2023 16:24 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: JANICE SILVEIRA COELHO 
25/08/2023 - 16:24:53 

Dados do Veículo

Placa DAM1915 Placa Anterior Ano Fabricação 2000

Chassi 9BGSC19Z01C163628 Marca/Modelo GM/CORSA WIND Ano Modelo 2001

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JEFFERSON CARLOS DA SILVA CPF/CNPJ 301.015.858-02

Endereço R AGUIAR CARDOSO, N° 00130, , VILA SABRINA - SAO PAULO - SP, CEP: 02138-090

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: JANICE SILVEIRA COELHO 
25/08/2023 - 16:25:04 

Dados do Veículo

Placa CTI8B16 Placa Anterior CTI8116 Ano Fabricação 2000

Chassi 9BWCG01J9Y4018037 Marca/Modelo VW/GOLF Ano Modelo 2000

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JEFFERSON CARLOS DA SILVA CPF/CNPJ 301.015.858-02

Endereço R AGUIAR CARDOSO, N° 00130, , VILA SABRINA - SAO PAULO - SP, CEP: 02138-090

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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Seja bem vindo,

 JANICE SILVEIRA COELHO  TJSP  25/08/2023 • 16h 27' 30'' • 09:55

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos
sem
restrição
RENAJUD

296.635.928-50

2.5.

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência à parte autora/exequente acerca do(s) resultado(s) 
da(s) pesquisa(s) realizada(s) junto ao(s) sistema(s) 
conveniado(s) às fls.retro, devendo manifestar-se, no prazo 
de cinco dias, em termos de prosseguimento do feito. 

Guarulhos, 25 de agosto de 2023. Eu, _______, Janice 
Silveira Coelho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 28/08/2023 03:28 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0819/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   autora/exequente   acerca   do(s)   resultado(s)   da(s)   pesquisa(s)   realizada(s) 
 junto   ao(s)   sistema(s)   conveniado(s)   às   fls.retro,   devendo   manifestar-se,   no   prazo   de   cinco   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento do feito." 

           Guarulhos, 28 de agosto de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 29/08/2023 02:34 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0819/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   autora/exequente   acerca   do(s)   resultado(s)   da(s)   pesquisa(s)   realizada(s) 
 junto   ao(s)   sistema(s)   conveniado(s)   às   fls.retro,   devendo   manifestar-se,   no   prazo   de   cinco   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento do feito." 

           Guarulhos, 29 de agosto de 2023. 
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao Ato Ordinatório de fls.715, requerer o que segue: 

 
Tendo em vista que as pesquisas 

realizadas para localização de bens passíveis de penhora restaram negativas 
(fls.709/714), requer-se a realização de novos leilões. 

 
 
  
 
 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 29 de agosto de 2023. 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar - 
Vila Tijuco
CEP: 07091-060 - Guarulhos - SP
Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 

Vistos.

Preliminarmente, providencie o exeqüente o demonstrativo do débito atualizado, 

no prazo de cinco dias.

Após, determino a realização de novos leilões nos termos do determinado às fls. 

480/482 e 564.

Providencie a Serventia o necessário.

Int.

Guarulhos, 02 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

U
R

qF
LE

R
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 G

U
S

T
A

V
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
A

R
T

IN
S

 P
E

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
10

/2
02

3 
às

 2
0:

57
 .

fls. 719



 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 03/10/2023 02:24 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0947/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Preliminarmente,   providencie   o   exeqüente   o   demonstrativo   do   débito   atualizado,   no 
 prazo   de   cinco   dias.   Após,   determino   a   realização   de   novos   leilões   nos   termos   do   determinado   às   fls.   480/482 
 e 564. Providencie a Serventia o necessário. Int." 

           Guarulhos, 3 de outubro de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 04/10/2023 02:42 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0947/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Preliminarmente,   providencie   o   exeqüente   o   demonstrativo   do   débito   atualizado,   no 
 prazo   de   cinco   dias.   Após,   determino   a   realização   de   novos   leilões   nos   termos   do   determinado   às   fls.   480/482 
 e 564. Providencie a Serventia o necessário. Int." 

           Guarulhos, 4 de outubro de 2023. 
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

 
Em atendimento ao despacho de fl.719, 

vem no prazo legal, requerer a juntada da planilha atualizada (R$ 
126.451,74) do débito exequendo. 

 
 
 
 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 04 de outubro de 2023. 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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 Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta
      Tabela de Correção - Taxa de Condomínio
 Nome: Jefferson Carlos da Silva e Outra  Apto/bloco 111A
  

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela
Atualizaçao Atualização Condominial Correção 2% 1%  a. m.  em de Juros
Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ %

1.a   Col. 2.a  Col. 3.a    Col. 4.a  Col 5.a  Col 6.a  Col 7.a   Col 8.a   Col %
92,353854 48,485963 set/12 1945,97 1760,63 38,92 2588,14 R$6.333,65 133,00%
92,353854 48,791424 out/12 237,30 211,87 4,75 313,24 R$767,15 132,00%
92,353854 49,137843 nov/12 237,30 208,70 4,75 310,86 R$761,61 131,00%
92,353854 49,403187 dez/12 237,30 206,31 4,75 308,49 R$756,84 130,00%
92,353854 49,76877 jan/13 301,30 257,81 6,03 388,68 R$953,81 129,00%
92,353854 50,226642 fev/13 301,30 252,71 6,03 385,66 R$945,70 128,00%
92,353854 50,48782 mar/13 301,30 249,85 6,03 382,65 R$939,82 127,00%
92,353854 50,790746 abr/13 301,30 246,56 6,03 379,64 R$933,52 126,00%
92,353854 51,090411 mai/13 334,00 269,76 6,68 417,50 R$1.027,94 125,00%
92,353854 51,269227 jun/13 334,00 267,65 6,68 414,16 R$1.022,49 124,00%
92,353854 51,41278 jul/13 334,00 265,97 6,68 410,82 R$1.017,47 123,00%
92,353854 51,345943 ago/13 334,00 266,75 6,68 407,48 R$1.014,91 122,00%
92,353854 51,428096 set/13 334,00 265,79 6,68 404,14 R$1.010,61 121,00%
92,353854 51,566951 out/13 334,00 264,18 6,68 400,80 R$1.005,66 120,00%
92,353854 51,881509 nov/13 334,00 260,55 6,68 397,46 R$998,69 119,00%
92,353854 52,161669 dez/13 334,00 257,36 6,68 394,12 R$992,16 118,00%
92,353854 52,537233 jan/14 334,00 253,13 6,68 390,78 R$984,59 117,00%
92,353854 52,868217 fev/14 334,00 249,45 6,68 387,44 R$977,57 116,00%
92,353854 53,206573 mar/14 334,00 245,74 6,68 384,10 R$970,52 115,00%
92,353854 53,642866 abr/14 334,00 241,03 6,68 380,76 R$962,47 114,00%
92,353854 54,06128 mai/14 334,00 236,58 6,68 377,42 R$954,68 113,00%
92,353854 54,385647 jun/14 334,00 233,18 6,68 374,08 R$947,94 112,00%
92,353854 54,527049 jul/14 270,00 187,31 5,40 299,70 R$762,41 111,00%
92,353854 54,597934 ago/14 270,00 186,71 5,40 297,00 R$759,11 110,00%
92,353854 54,69621 set/14 270,00 185,89 5,40 294,30 R$755,59 109,00%
92,353854 54,964221 out/14 270,00 183,67 5,40 291,60 R$750,67 108,00%
92,353854 55,173085 nov/14 340,00 229,12 6,80 363,80 R$939,72 107,00%
92,353854 55,465502 dez/14 340,00 226,12 6,80 360,40 R$933,32 106,00%
92,353854 55,809388 jan/15 340,00 222,63 6,80 357,00 R$926,43 105,00%
92,353854 56,635366 fev/15 340,00 214,43 6,80 353,60 R$914,83 104,00%
92,353854 57,292336 mar/15 356,39 218,10 7,13 367,08 R$948,70 103,00%
92,353854 58,15745 abr/15 356,39 209,56 7,13 363,52 R$936,59 102,00%
92,353854 58,570367 mai/15 356,39 205,57 7,13 359,95 R$929,04 101,00%
92,353854 59,150213 jun/15 356,39 200,06 7,13 356,39 R$919,97 100,00%
92,353854 59,605669 jul/15 356,39 195,81 7,13 352,83 R$912,15 99,00%
92,353854 59,951381 ago/15 356,39 192,62 7,13 349,26 R$905,40 98,00%
92,353854 60,101259 set/15 356,39 191,25 7,13 345,70 R$900,47 97,00%
92,353854 60,407775 out/15 356,39 188,47 7,13 342,13 R$894,13 96,00%
92,353854 60,872914 nov/15 356,39 184,31 7,13 338,57 R$886,40 95,00%
92,353854 61,548603 dez/15 356,39 178,37 7,13 335,01 R$876,90 94,00%
92,353854 62,10254 jan/16 356,39 173,60 7,13 331,44 R$868,56 93,00%
92,353854 63,040288 fev/16 356,39 165,72 7,13 327,88 R$857,12 92,00%
92,353854 63,63917 mar/16 356,39 160,81 7,13 324,31 R$848,64 91,00%
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92,353854 63,919182 abr/16 311,45 138,55 6,23 280,31 R$736,53 90,00%
92,353854 64,328264 mai/16 311,45 135,69 6,23 277,19 R$730,56 89,00%
92,353854 64,95868 jun/16 311,45 131,35 6,23 274,08 R$723,10 88,00%
92,353854 65,263985 jul/16 311,45 129,28 6,23 270,96 R$717,92 87,00%
92,353854 65,681674 ago/16 311,45 126,47 6,23 267,85 R$712,00 86,00%
92,353854 65,885287 set/16 311,45 125,12 6,23 264,73 R$707,53 85,00%
92,353854 65,937995 out/16 311,45 124,77 6,23 261,62 R$704,07 84,00%
92,353854 66,050089 nov/16 311,45 124,03 6,23 258,50 R$700,21 83,00%
92,353854 66,096324 dez/16 311,45 123,73 6,23 255,39 R$696,80 82,00%
92,353854 66,188858 jan/17 311,45 123,12 6,23 252,27 R$693,07 81,00%
92,353854 66,466851 fev/17 311,45 121,30 6,23 249,16 R$688,14 80,00%
92,353854 66,626371 mar/17 341,45 131,85 6,83 269,75 R$749,87 79,00%
92,353854 66,839575 abr/17 367,08 140,12 7,34 286,32 R$800,87 78,00%
92,353854 66,893046 mai/17 367,08 139,72 7,34 282,65 R$796,79 77,00%
92,353854 67,13386 jun/17 367,08 137,90 7,34 278,98 R$791,30 76,00%
92,353854 66,932458 jul/17 367,08 139,42 7,34 275,31 R$789,15 75,00%
92,353854 67,046243 ago/17 367,08 138,56 7,34 271,64 R$784,62 74,00%
92,353854 67,026129 set/17 367,08 138,71 7,34 267,97 R$781,10 73,00%
92,353854 67,012723 out/17 367,08 138,81 7,34 264,30 R$777,53 72,00%
92,353854 67,26067 nov/17 367,08 136,95 7,34 260,63 R$772,00 71,00%
92,353854 67,381739 dez/17 367,08 136,04 7,34 256,96 R$767,42 70,00%
92,353854 67,556931 jan/18 337,08 123,73 6,74 232,59 R$700,13 69,00%
92,353854 67,712311 fev/18 337,08 122,67 6,74 229,21 R$695,70 68,00%
92,353854 67,834193 mar/18 354,10 127,99 7,08 237,25 R$726,42 67,00%
92,353854 67,881676 abr/18 337,08 121,52 6,74 222,47 R$687,82 66,00%
92,353854 68,024227 mai/18 354,10 126,65 7,08 230,17 R$717,99 65,00%
92,353854 68,316731 jun/18 354,10 124,59 7,08 226,62 R$712,40 64,00%
92,353854 69,29366 jul/18 354,10 117,84 7,08 223,08 R$702,11 63,00%
92,353854 69,466894 ago/18 354,10 116,66 7,08 219,54 R$697,39 62,00%
92,353854 69,466894 set/18 354,10 116,66 7,08 216,00 R$693,85 61,00%
92,353854 69,675294 out/18 354,10 115,26 7,08 212,46 R$688,90 60,00%
92,353854 69,953995 nov/18 354,10 113,39 7,08 208,92 R$683,49 59,00%
92,353854 69,77911 dez/18 354,10 114,56 7,08 205,38 R$681,12 58,00%
92,353854 69,8768 jan/19 354,10 113,90 7,08 201,84 R$676,92 57,00%
92,353854 70,128356 fev/19 354,10 112,22 7,08 198,30 R$671,70 56,00%
92,353854 70,507049 mar/19 354,10 109,72 7,08 194,76 R$665,66 55,00%
92,353854 71,049953 abr/19 377,72 113,26 7,55 203,97 R$702,50 54,00%
92,353854 71,476252 mai/19 377,72 110,33 7,55 200,19 R$695,79 53,00%
92,353854 71,583466 jun/19 377,72 109,60 7,55 196,41 R$691,29 52,00%
92,353854 71,590624 jul/19 377,72 109,55 7,55 192,64 R$687,46 51,00%
92,353854 71,662214 ago/19 377,72 109,06 7,55 188,86 R$683,20 50,00%
92,353854 71,748208 set/19 377,72 108,48 7,55 185,08 R$678,84 49,00%
92,353854 71,712333 out/19 377,72 108,72 7,55 181,31 R$675,30 48,00%
92,353854 71,741017 nov/19 377,72 108,53 7,55 177,53 R$671,33 47,00%
92,353854 72,128418 dez/19 377,72 105,92 7,55 173,75 R$664,94 46,00%
92,353854 73,008384 jan/20 377,72 100,09 7,55 169,97 R$655,34 45,00%
92,353854 73,147099 fev/20 377,72 99,18 7,55 166,20 R$650,65 44,00%
92,353854 73,271449 mar/20 377,72 98,37 7,55 162,42 R$646,07 43,00%
92,353854 73,403337 abr/20 395,66 102,15 7,91 166,18 R$671,90 42,00%
92,353854 73,234509 mai/20 395,66 103,30 7,91 162,22 R$669,09 41,00%
92,353854 73,051422 jun/20 395,66 104,55 7,91 158,26 R$666,38 40,00%
92,353854 73,270576 jul/20 395,66 103,05 7,91 154,31 R$660,93 39,00%
92,353854 73,592966 ago/20 395,66 100,86 7,91 150,35 R$654,79 38,00%
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92,353854 73,8579 set/20 395,66 99,08 7,91 146,39 R$649,05 37,00%
92,353854 74,500463 out/20 395,66 94,82 7,91 142,44 R$640,83 36,00%
92,353854 75,163517 nov/20 395,66 90,49 7,91 138,48 R$632,54 35,00%
92,353854 75,87757 dez/20 395,66 85,91 7,91 134,52 R$624,01 34,00%
92,353854 76,985382 jan/21 395,66 78,98 7,91 130,57 R$613,13 33,00%
92,353854 77,193242 fev/21 395,66 77,71 7,91 126,61 R$607,89 32,00%
92,353854 77,826226 mar/21 395,66 73,86 7,91 122,65 R$600,08 31,00%
92,353854 78,495531 abr/21 395,66 69,85 7,91 118,70 R$592,12 30,00%
92,353854 78,793814 mai/21 395,66 68,09 7,91 114,74 R$586,41 29,00%
92,353854 79,550234 jun/21 395,66 63,68 7,91 110,78 R$578,04 28,00%
92,353854 80,027535 jul/21 395,66 60,94 7,91 106,83 R$571,34 27,00%
92,353854 80,843815 ago/21 395,66 56,33 7,91 102,87 R$562,78 26,00%
92,353854 81,55524 set/21 395,66 52,39 7,91 98,92 R$554,88 25,00%
92,353854 82,533902 out/21 395,66 47,08 7,91 94,96 R$545,61 24,00%
92,353854 83,491295 nov/21 395,66 42,00 7,91 91,00 R$536,57 23,00%
92,353854 84,192621 dez/21 395,66 38,35 7,91 87,05 R$528,97 22,00%
92,353854 84,807227 jan/22 395,66 35,21 7,91 83,09 R$521,87 21,00%
92,353854 85,375435 fev/22 395,66 32,34 7,91 79,13 R$515,05 20,00%
92,353854 86,229189 mar/22 438,24 31,13 8,76 83,27 R$561,40 19,00%
92,353854 87,703708 abr/22 438,24 23,24 8,76 78,88 R$549,12 18,00%
92,353854 88,615826 mai/22 438,24 18,49 8,76 74,50 R$539,99 17,00%
92,353854 89,014597 jun/22 438,24 16,44 8,76 70,12 R$533,56 16,00%
92,353854 89,566487 jul/22 438,24 13,64 8,76 65,74 R$526,38 15,00%
92,353854 89,029088 ago/22 438,24 16,37 8,76 61,35 R$524,72 14,00%
92,353854 88,753097 set/22 438,24 17,78 8,76 56,97 R$521,76 13,00%
92,353854 88,469087 out/22 438,24 19,24 8,76 52,59 R$518,84 12,00%
92,353854 88,884891 nov/22 438,24 17,10 8,76 48,21 R$512,31 11,00%
92,353854 89,222653 dez/22 438,24 15,38 8,76 43,82 R$506,21 10,00%
92,353854 89,838289 jan/23 488,24 13,67 9,76 43,94 R$555,62 9,00%
92,353854 90,251545 fev/23 488,24 11,37 9,76 39,06 R$548,44 8,00%
92,353854 90,946481 mar/23 488,24 7,56 9,76 34,18 R$539,74 7,00%
92,353854 91,528538 abr/23 488,24 4,40 9,76 29,29 R$531,70 6,00%
92,353854 92,013639 mai/23 527,55 1,95 10,55 26,38 R$566,43 5,00%
92,353854 92,344888 jun/23 527,55 0,05 10,55 21,10 R$559,25 4,00%
92,353854 92,252543 jul/23 574,22 0,63 11,48 17,23 R$603,56 3,00%
92,353854 92,169515 ago/23 574,22 1,15 11,48 11,48 R$598,34 2,00%
92,353854 92,353854 set/23 574,22 0,00 11,48 5,74 R$591,45 1,00%
Soma total das Colunas: 4/5/6 e 7 50689,64 18822,23 1013,79 32478,27

 Soma total R$103.003,93
 Hon. Sucumb. Fase Conhec. - 10% * R$10.300,39
 Hon. Sucumb. Execução - 10% * R$10.300,39
 Diligências/Oficial de Justiça R$194,97
 Custas Processuais: R$795,16

Custas/ Despesas Processuais: R$592,89
Custas Finais: R$1.264,00

 Total Geral: R$126.451,74
 

Observações:
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 
publicado no DOE/Justiça   -   Data/Pág.: 13/09/2023 0       Fator/Termo final: 92,353854
2)Multa(2%), Juros(1% ao mês) e *Honorários conforme Convenção do Condomínio.
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo
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final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar
qualquer conversão.
4)Cálculo atualizado até a data de: 04/10/2023
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�Ì�ª¤©«�����ÍÇ�ª�Î °Ǣ¤��Ë̄©«�Ç�����Ï¤Ç�¤���Ì��¥�©�����¤���Í¹Î

¾¤©«�©·
���¤¦¤���¦��«�¡�¬��Ç¤���£¤�����Ð�ÑÒ��«������¦��©«��¥Ç������ÓÃ¤«���«̄�¤����¡����¬��������£¤�£�
�¤�©·
½¬Ô©¡���«��¦¤��������¤��§̈�������Ç�©��¤Õ�©���©�«��¦�©������«��¦¤�����Å©�Ö©·�³º±Ä³º̧���Á²³·
���Ç¤���£¤�������Ç��¥������£�©©×�¤�·
Ø�«·�

ÙÚÛÜÝÞÜßàáÚâàãßäåæßÜßæâáçàèßâæéæÝêßëæÝßæèàìÜÝàâÜßæßæÚéáàâÜßíàÝàßæëçæßæîÞàáèßíàÝàßïÜÚÛæÝðÚïáàßæ
àëëáÚàçåÝàßâÜßÞàñáëçÝàâÜò¢
ó�¢
ôõ¢ö÷øù¢úû¢÷üüûõ÷ý÷þÿù¢ù¢÷�ýù¢úû�ûü�¢øûü¢û���÷úù¢�ùü¢û�õ÷��¢öùõ¢÷¢÷øø��÷ý�ü÷¢úù¢�û��ùû�üù¢û¢úù
÷üüûõ÷ý÷�ýû�¢

	ýû�ö�ùø÷õû�ýû
�

������������
�âÝáàÚàß�àñåÚâæëß�åìÜë�

�ÜÜÝâæÚàâÜÝà�

�ÝáìåÚàèßâæß�åëçá�àßâÜß�ëçàâÜßâæß��Üß àåèÜ

!"ß#Û$ïáÜß�$éæèßâæß%åàÝåè&Üë

'åàß(Üëß�Ýáë)ÚçæÞÜëãßÚ"ß*+ãß�æÚçÝÜßîß%åàÝåè&Üë,� ßîß�� -ß./.00î.1.

�îÞàáè-ßàèåìÜë2ç3ëíò3åëòìÝ

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

K
N

yX
qO

sy
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 F

A
G

U
N

D
E

S
 L

U
B

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
10

/2
02

3 
às

 1
6:

56
 .

fls. 727



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA
REQUERIDO(S): JEFFERSON CARLOS DA SILVA e OUTRA

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, regularmente inscrito na JUCESP sob nº.
1.061, vem com o devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes
termos.

Este Leiloeiro Oficial foi nomeado para a realização de  leilão judicial a ser efetuado na
modalidade eletrônica através do sítio: www.giordanoleiloes.com.br, designado para os dias 31/01 e
21/02/2024 e, para tanto, além do apregoamento dos bens na data designada, também realiza atos de
preparação do leilão respectivo, incluindo o edital de leilão.

O  edital  de  leilão,  foi  elaborado  de  acordo  com  o  despacho  proferido  por  Vossa
Excelência, porém, incluindo algumas informações com base no CPC, visando sempre a efetividade do
leilão e solução processual. 

Abaixo  as  informações  incluídas  no  edital  e  que  pedimos  respeitosamente  a  devida
homologação, ou ainda, caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, que este Leiloeiro
Oficial seja devidamente intimado para a retificação do edital, vejamos:

1. VENDA DIRETA:
Não  havendo  lances  no  leilão,  com  base  nos  princípios  da  celeridade  e  economia

processual,  e ainda, visando aproveitar os atos já empregados na divulgação do leilão,  o(s) bem(ns)
penhorado(s) serão automaticamente incluídos em venda direta por 60 (sessenta) dias corridos. Obs.:
A venda direta  será fechada em ciclos  de 15 dias cada.  Não havendo proposta,  o novo ciclo será
reaberto,  até  o  prazo  final.   Tudo  em conformidade  com o  artigo  880  do  CPC c/c  art.  375  da
Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº
62, de 13/06/2017.

Portanto, sirvo-me desta para REQUERER a juntada do edital de leilão, objetivando o
cumprimento dos requisitos para o prosseguimento da realização do leilão.

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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 2. INTIMAÇÃO  DAS  PARTES  E  OFÍCIO  PARA  PROCESSOS  COM
PENHORA AVERBADA NA MATRÍCULA IMOBILIÁRIA

Aproveitando o ensejo, para ciência de Vossa Excelência, este Leiloeiro Oficial informa,
que as intimações do leilão foram realizadas seguindo estritamente o contido no Artigo 889 do CPC.

Ainda, possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base na inteligência do
Artigo 889 do CPC, pede este Leiloeiro Oficial, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação
eletrônica dos advogados, vejamos:

Art.  889.  Serão  cientificados  da  alienação  judicial,  com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência: I - o executado, por meio
de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos
autos,  por  carta  registrada,  mandado,  edital  ou  outro  meio
idôneo; (grifo nosso)

No caso de partes e terceiros interessados que possuam endereço em zona rural, este
Leiloeiro Oficial informa que comunicará a Vara/processo para a realização de intimação via Oficial de
Justiça, tendo em vista ineficácia do envio da intimação via Correios.

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.

Termos em que pede deferimento.
Guarulhos/SP, em 01 de novembro de 2023.

                                                 
                                      

         
   

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro Oficial

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)
8ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS/SP

PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA
REQUERIDOS: JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRO

            SUGESTÃO DE DATAS DE LEILÃO

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, inscrito na JUCESP sob o n° 1061, Leiloeiro Oficial,
devidamente habilitado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vem por meio desta apresentar a
Vossa  Excelência  datas  para  realização  de  leilão  no  processo  em  epígrafe,  na  modalidade  SOMENTE
ELETRÔNICO, como segue:

1. DATAS DE LEILÃO:

Início da Captação de lances: 29/01/2024 às 14:00 horas

Encerramento do 1º Leilão: 31/01/2024 às 14:00 horas

Início do 2º Leilão: 31/01/2024 às 14:01 horas

Encerramento do 2º Leilão: 21/02/2024 às 14:00 horas

Local: Exclusivamente através do site www.giordanoleiloes.com.br 

Observação: Não havendo lances até o encerramento do 1º leilão, automaticamente  será  reaberto  para
recebimento de lances até a data e horário de encerramento do 2º leilão.

2. VENDA DIRETA

(apenas no caso do leilão restar negativo): 

Não havendo lances no leilão, com base nos princípios da celeridade e economia processual, e
ainda,  visando  aproveitar  os  atos  já  empregados  na  divulgação  do  leilão,  o(s)  bem(ns)  penhorado(s)  serão
automaticamente incluídos em venda direta por 60 (sessenta) dias corridos. Obs.: A venda direta será fechada em
ciclos de 15 dias cada. Não havendo proposta de arrematação, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo
em conformidade com o artigo 880 do CPC.

Não  sendo  esse  o  entendimento  desta  D.  Vara,  este  Leiloeiro  Oficial fica  desde  já  à
disposição  para  retirar  a  informação  de  Venda  Direta  do  Edital  de  Leilão,  e  consequentemente  não
promover sua realização, bastando ser intimado para tal.

3. EDITAL DE LEILÃO/PUBLICAÇÃO:

Este Leiloeiro Oficial ficará encarregado da confecção e publicação dos editais de leilão. Informa
que o edital de leilão será publicado 5 dias antes da data designada para o leilão, conforme artigo 887 § 1º e § 2º
do CPC/2015.

Aqui, importante ressaltar, que tratando-se de processos de Execução Fiscal (art. 22, §1º da Lei nº
6.830/80) e/ou de beneficiários da Justiça Gratuita (art. 98, §1º, III do CPC/15), a publicação deve ser realizada
pela D. Vara, isso porque, este Leiloeiro Oficial não possui acesso ao Diário da Justiça, sendo este um Órgão de
uso exclusivo do Judiciário.

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 
0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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O edital será apresentado em até 15 dias após da apresentação desta manifestação, para a devida
apreciação e posterior homologação de Vossa Excelência.

4. INTIMAÇÃO DAS PARTES:

Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base na inteligência do Artigo 889 do
CPC, pede este Leiloeiro Oficial, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação eletrônica dos advogados,
vejamos:

Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco)
dias de antecedência: I – o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver
procurador constituído nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro
meio idôneo; (grifo nosso)

Não sendo esse o entendimento desta D. Vara, este  Leiloeiro Oficial fica desde já à disposição
para proceder com as intimações da forma como for determinado, bastando ser intimado para tal.

5. RESULTADO DO LEILÃO/VENDA DIRETA

Visando não tumultuar o andamento do processo, este Leiloeiro Oficial informa que juntará nos
autos o resultado das duas hastas ao final do 2º leilão. E ainda, sendo os leilões negativos, após promover a venda
direta pelo prazo já citado acima, juntará também o resultado da mesma.

Em caso de eventuais dúvidas ou maiores esclarecimentos, favor entrar em contato, através do 
0800-707-9339 ou contato  @giordanoleiloes.com.br  .

Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de respeito e admiração.

Atenciosamente,

São Paulo/SP, 16 de outubro de 2023.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro Oficial

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 
0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL
COMARCA E FORO DE GUARULHOS

Rua dos Crisântemos, 29 – Vila Tijuco – Guarulhos – SP – CEP 07091-060
Telefone: (11) 2845-9267 – E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos  -
Estado de São Paulo.

FAZ  SABER  A  QUANTOS  O  PRESENTE  VIREM  OU  DELE  CONHECIMENTO
TIVEREM E INTERESSAR POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei nº
13105/15),  regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016,  e art.  250 e seguintes da Normas de
Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que o Leiloeiro
nomeado,  GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, matriculado na JUCESP sob n.º  1061, com
escritório  na  Rua Indiana,  nº 903,  Brooklin  Novo,  São Paulo/SP,  através da plataforma eletrônica
www.giordanoleiloes.com.br, devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, levará a público para venda e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as
regras expostas a seguir: 

1) PROCESSO N°. 0066494-34.2012.8.26.0224 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2)   EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ
05.543.034/0001-46)
        EXECUTADO: JEFFERSON CARLOS DA SILVA  (CPF 301.015.858-02) e DANIELI GI-
ROTO FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50)
      TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-
04)
      ARREM TERC: LIMA & COLETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
(CNPJ 13.605.420/0001-43)

3) DATAS: 1º Leilão  no dia 29/01/2024 às 14:00 horas   e se encerrará dia    31/01/2024 às 14:00  
horas, quando somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no
dia  31/01/2024 às 14:01 horas e se encerrará no dia 21/02/2024 às 14:00 horas,  quando serão
aceitos  lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação. Para cada lance recebido a partir
dos 03 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o término do leilão. REPASSE: Os bens que
não receberem qualquer lance até o horário previsto para o encerramento do 2º (segundo) leilão, serão
apregoados, novamente em “repasse”, por um período adicional de 1 (uma) hora, 15 minutos após o
término do pregão de todos os lotes que compuserem o leilão.  Durante a hora adicional (repasse)
observar-se-ão, para realização de lances, as mesmas regras estipuladas para o 2º (segundo) leilão.

4)  DÉBITOS DA AÇÃO: R$  126.451,74  em 04/10/2023, de  acordo  com a  planilha  de  cálculo
juntada de fls. 722/725. A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral satisfação,
fica a encargo do exequente disponibilizar nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL
COMARCA E FORO DE GUARULHOS

Rua dos Crisântemos, 29 – Vila Tijuco – Guarulhos – SP – CEP 07091-060
Telefone: (11) 2845-9267 – E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

5) DO BEM: Direitos reais aquisitivos que os executados possuem sobre o Apto. nº 111, localizado no
11º andar ou 13º pavimento do bloco A, Residencial Portal de Vila Augusta, à rua Dona Olga, esquina
com a avenida Rotary, nº 343, Vila São João, Vila Augusta, c/ área privativa de 51,035m², c/ 1 vaga de
estacionamento, matrícula 90.245 1º CRI Guarulhos/SP, a saber: - Direitos reais aquisitivos que os
executados possuem sobre o Apartamento nº 111, localizado no 11º andar ou 13º pavimento do bloco
A, do empreendimento denominado Residencial Portal de Vila Augusta, situado à rua Dona Olga, sem
numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, nº 343 (antigo 1180) na vila São João, vila Augusta,
perímetro urbano, possuindo a área privativa de 51,035m², a área comum de 38,1040m², com a área
total construída de 89,139m², com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que
possui a área total de 3.000,00m², cabendo o direito de uso de uma vaga de estacionamento de veículo,
em  lugar  indeterminado  e  sujeita  a  atuação  de  manobrista.  O  referido  condomínio  foi  instituído
conforme Registro nº 228, feito na matrícula nº 49.028, desse Serviço Registral. Obs.: O apartamento
possui dois dormitórios, sala, cozinha, WC e área de serviço, sendo que a cozinha e os banheiros têm
azulejo até o teto e o piso de todo o apartamento é de cerâmica. O apartamento nunca foi reformado.
Imóvel com inscrição cadastral nº 111.52.55.0066.01.043 e matriculado sob o nº 90.245 do 1º Registro
de Imóveis de Guarulhos/SP.

6.1) AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 04 de dezembro de 2018. Atualizado para
R$ 238.495,16 (duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos),
em outubro de 2023, com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.
6.2)  LANCE MÍNIMO:  R$ 143.097,10  (cento  e  quarenta  e  três  mil,  noventa  e  sete  reais  e  dez
centavos).

7) ÔNUS:  Consta Alienação Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal – CEF; Débitos de
IPTU na  Prefeitura  Municipal  (Exercícios  2015  à  2022)  no  valor  total  de  R$  7.331,45  (sete  mil,
trezentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos), em 06 de Outubro de 2022; Outros eventuais
constantes na matrícula imobiliária.

8) BAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS:  O arrematante arcará com os débitos
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único,
do Código Tributário Nacional) e os débitos de condomínio - que possuem natureza propter rem - pois
ambos ficarão sub-rogados no preço da arrematação. Correrão por conta do arrematante, as despesas e
os custos relativos à transferência patrimonial dos bens arrematados e diligências do Oficial de Justiça,
se houver.

9)  HIPOTECA: Eventual  gravame de  hipoteca  extingue-se  com a  arrematação,  assim,  nada  será
devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1.499, VI do Código Civil). 

10) MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da
alienação  do  bem.  É  reservada  ao  coproprietário  ou  ao  cônjuge  não  executado  a  preferência  na
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL
COMARCA E FORO DE GUARULHOS

Rua dos Crisântemos, 29 – Vila Tijuco – Guarulhos – SP – CEP 07091-060
Telefone: (11) 2845-9267 – E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

arrematação do bem em igualdade de condições.

11)  VENDA  DIRETA: Restando  negativo  o  leilão,  fica  desde  já  autorizada  a  venda  direta,
observando-se as regras gerais e específicas já fixadas para o 2º leilão, inclusive os preços mínimos. O
prazo da venda direta é de 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias cada. Não havendo
proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do
CPC.

12)  LEILOEIRO:  O Leilão  estará  a  cargo  do Leiloeiro  Oficial  ora  nomeado,  Sr. GIORDANO
BRUNO COAN AMADOR,  JUCESP sob nº  1061,  com suporte  técnico  da   gestora  de  leilões
eletrônicos Leilões Judiciais Serrano, site www.leiloesjudiciais.com.br.

13) COMO PARTICIPAR DO LEILÃO/VENDA: Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
efetuar  cadastro  prévio,  no  prazo  de  24  horas  de  antecedência  do  leilão,  através  do  site
www.giordanoleiloes.com.br,  devendo,  para tanto,  os interessados,  aceitar  os termos e condições
informados no site.  Veja  no site  do Leiloeiro(a)  Oficial  a  relação de documentos necessários  para
efetivação do cadastro.   Fica o Leiloeiro autorizado a requisitar  dos licitantes referências bancárias,
idoneidade financeira e demonstrar inexistência de restrição em registro de cadastro de proteção ao
crédito.

Ficam desde já  cientes os interessados de que os lances oferecidos via  INTERNET não garantem
direitos  ao  participante  em caso  de  insucesso  do  mesmo por  qualquer  ocorrência,  tais  como,  na
conexão  de  internet,  no  funcionamento  do  computador,  na   incompatibilidade  de  software  ou
quaisquer  outras ocorrências.  Desse modo,  o  interessado assume os  riscos  oriundos  de falhas ou
impossibilidades técnicas, não  sendo cabível qualquer reclamação posterior.

14) PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio
do leiloeiro www.giordanoleiloes.com.br, e também no site de publicações e consultas de editais de
leilão PUBLICJUD,  www.publicjud.com.br,  em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do
CPC/2015.

15) PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido
declarado  o  vencedor  pelo  Leiloeiro.  O interessado  em adquirir  o  bem penhorado  em prestações
poderá apresentar: (i) até o início d a primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação;
((ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor atinente aos
direitos aquisitivos do devedor ou 80% desses, caso se trate de direito de incapaz.

16)  ATRASO  NO PAGAMENTO DA  PARCELA:  No caso  de  atraso  ou  não  pagamento  de
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover,
em face do arrematante, a execução do  valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados
nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL
COMARCA E FORO DE GUARULHOS

Rua dos Crisântemos, 29 – Vila Tijuco – Guarulhos – SP – CEP 07091-060
Telefone: (11) 2845-9267 – E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro, voltando os bens a novo leilão, do qual não  serão
admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos;

17) ARREMATAÇÃO PELO CREDOR: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de
3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á
novo leilão  à  custa  do exequente  (art.  892,  §1º,  do CPC/2015).  Na hipótese  de arrematação com
crédito, o exequente ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro.

18) PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art.  7 da
Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da realização do
leilão,  em  conta  fornecida  via  e-mail  após  o  encerramento  do  leilão  eletrônico.  Consumada  a
arrematação,  no  caso  de  desistência  por  parte  do  arrematante,  nos  termos  do  art.  903,  §  6º,  do
CPC/2015, a comissão do Leiloeiro será a este devida. 

19) CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO MOTIVADOS POR ADJUDICAÇÃO,
REMIÇÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

I - Caso haja adjudicação, será devido ao Leiloeiro Oficial, o importe de 2% (dois por cento) sobre o
valor da avaliação do bem adjudicado, a ser pago pelo adjudicante. 
II -  Havendo remição ou acordo, antes da realização do leilão,  será devido ao Leiloeiro Oficial,  o
importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da  avaliação, a ser pago pela parte que remiu ou que
postulou o acordo. 
III - Será devido ao Leiloeiro Oficial,  comissão de 5% sobre o valor da arrematação em casos de
acordo ou remição após a realização da alienação e arrematação do bem, conforme artigo 7º § 3 da
Resolução 236/2016, a ser arcado pelo executado remidor.

Os percentuais/valores acima, serão pagos a título de ressarcimento das despesas de publicação de
edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, nos termos do art. 7º, § 3º da
Resolução do CNJ 236/2016, valores esses a serem pagos pela parte executada.

Se o Executado pagar a dívida na forma do artigo 826 do CPC, ou ainda, celebrar acordo, deverá
apresentar  até  a  hora  e  data  designadas  para  o leilão,  guia  comprobatória  do  referido  pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto ao pagamento integral ou acordo, sendo
vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado.

20) IMÓVEL OCUPADO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente. 

21) LANCES: Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao horário de encerramento do leilão,
haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL
COMARCA E FORO DE GUARULHOS

Rua dos Crisântemos, 29 – Vila Tijuco – Guarulhos – SP – CEP 07091-060
Telefone: (11) 2845-9267 – E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

eventuais licitantes (arts. 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Os arrematantes ficam cientes desde já
que não sendo efetuado o depósito da oferta com o respectivo valor acrecidos da comissão do Leiloeiro
em até 24 horas, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo (Pena de sofrer as penalidades
legais, conforme Artigo 335 de Código Penal), informando também os lanços imediatamente anteriores
para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897,
do  Código  de  Processo  Civil).  Caso  o  arrematante  vencedor  não  efetue  o  pagamento  no  prazo
determinado, será convocado o segundo colocado na disputa para formalizar a arrematação. 

22) VISITAÇÃO: É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob
sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de
força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o Leiloeiro a se
fazer  acompanhar  por  chaveiro.  Igualmente,  ficam  autorizados  os  colaboradores  do  Leiloeiro,
devidamente  identificados,  a  obter  diretamente,  material  fotográfico  para  inseri-lo  no  portal  do
Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem.

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas.

23) DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Todas as informações necessárias para a  participação dos
licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão
ser adquiridas através da Central de Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-707-9339, Chat no site do
leiloeiro e  também  é  possível,  encaminhar  e-mails  com dúvidas  à  Central,  através  do link  “Fale
Conosco” ou diretamente pelo endereço contato@giordanoleiloes.com.br.

24)  ARREMATAÇÃO: Assinado  o  auto  pelo  Juiz,  pelo  Arrematante  e  pelo  Leiloeiro  Oficial,  a
arrematação  será  considerada  perfeita,  acabada  e  irretratável,  ainda  que  venham  a  ser  julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC). Tratando-se de leilão
eletrônico,  o Leiloeiro  Oficial  poderá  assinar  o  auto  pelo  arrematante,  desde  que  autorizado  por
procuração.

25)  CONDIÇÕES  GERAIS:  O  Leiloeiro  Público  Oficial,  por  ocasião  do  leilão,  fica,  desde  já,
desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ainda, não se enquadra na condição de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo
mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou
não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em
conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ. Os licitantes deverão acompanhar a
realização do leilão, permanecendo a qualquer tempo em condições de serem contatados pelo Leiloeiro
Oficial  para  qualquer  tipo  de  informação  que  se  faça  necessária.  Eventual  prejuízo  causado  pela
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este não responder
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL
COMARCA E FORO DE GUARULHOS

Rua dos Crisântemos, 29 – Vila Tijuco – Guarulhos – SP – CEP 07091-060
Telefone: (11) 2845-9267 – E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

prontamente  aos  contatos  do  Leiloeiro  Oficial,  serão  de  responsabilidade  unicamente  do  próprio
licitante.

26) INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados JEFFERSON CARLOS DA SILVA
e DANIELI  GIROTO FERNANDES GARROTE e  seus  respectivos  cônjuges  se  casados
forem;  os  terceiros  interessados  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  e  LIMA  &  COLETO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.  na pessoa de seu Representante  Legal,
bem  como  os  eventuais:  coproprietários;  proprietário  de  terreno  e/ou  titular  de:  usufruto,  uso,
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão
de  direito  real  de  uso;  credor  pignoratício,  hipotecário,  anticrético,  fiduciário  ou  com  penhora
anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem
tombado, das datas acima, se porventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como
para os efeitos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e
da  adjudicação do(s)  bem(ns),  poderá(ão)  remir  a  execução,  consoante  o  disposto  no art.  826  do
Código de Processo Civil/2015.

Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os
atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da
arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. Publicado e afixado no local de costume, na sede do Órgão, bem como no
sítio eletrônico: www.giordanoleiloes.com.br.

Nesta Cidade e Comarca de Guarulhos/SP, em 01 de novembro de 2023.

Dr. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA
REQUERIDO(S): JEFFERSON CARLOS DA SILVA e OUTRA

      GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, regularmente inscrito na JUCESP sob
nº.  1.061  vem  com  o  devido  respeito  e  acatamento  perante  Vossa  Excelência,  manifestar-se  nos
seguintes termos.

       1. BREVE SÍNTESE
Este Leiloeiro Oficial foi nomeado para a realização de leilão judicial a ser efetuado

na modalidade eletrônica através do sítio: www.giordanoleiloes.com.br, designado para os dias 31/01
e 21/02/2024 e, para tanto, realiza atos de preparação do leilão respectivo, incluindo o edital de leilão e
também a intimação das partes, terceiros interessados e expedição de ofício para os processos físicos
(nos  processos digitais  os ofícios são juntados diretamente nos  autos)  com penhoras averbadas na
matrícula imobiliária, seguindo estritamente o Artigo 889 do CPC.

2. DAS PESSOAS COM INTIMAÇÕES EXPEDIDAS
Sendo  assim,  é  a  presente,  para  informar  abaixo,  as  pessoas  que  tiveram  intimações

expedidas visando dar ciência das datas do leilão a ser realizado, vejamos:
DESTINATÁRIO QUALIFICAÇÃO NOS AUTOS

JEFFERSON CARLOS DA SILVA EXECUTADO
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE EXECUTADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CREDOR FIDUCIÁRIA
LIMA E COLETO EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
TERCEIRO INTERESSADO

3. DA CONCLUSÃO
Por  fim,  cumprindo  o  ato  de informar  todas  as  partes que tiveram  intimações

devidamente expedidas para ciência do leilão, renovo votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,
Guarulhos/SP, em 01 de novembro de 2023.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro Oficial

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Conforme edital de retro,  1º Leilão no dia 29/01/2024 às 
14:00 horas e se encerrará dia 31/01/2024 às 14:00 horas, 
quando somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior 
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 31/01/2024 às 14:01 horas e 
se encerrará no dia 21/02/2024 às 14:00 horas, quando 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por 
cento) da avaliação. Para cada lance recebido a partir dos 
03 minutos finais, serão acrescidos 03 minutos para o 
término do leilão. REPASSE: Os bens que não receberem 
qualquer lance até o horário previsto para o encerramento 
do 2º (segundo) leilão, serão apregoados, novamente em 
“repasse”, por um período adicional de 1 (uma) hora, 15 
minutos após o término do pregão de todos os lotes que 
compuserem o leilão. Durante a hora adicional (repasse) 
observar-se-ão, para realização de lances, as mesmas regras 
estipuladas para o 2º (segundo) leilão. Nada Mais. Guarulhos, 
14 de novembro de 2023. Eu, ___, Adriana Fagundes Lubos, 
Coordenador. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 15/11/2023 03:15 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1099/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Conforme   edital   de   retro,   1º   Leilão   no   dia   29/01/2024   às   14:00   horas   e   se   encerrará   dia 
 31/01/2024   às   14:00   horas,   quando   somente   serão   aceitos   lances   iguais   ou   superiores   ao   valor   da   avaliação; 
 não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   Leilão,   que   terá 
 início   no   dia   31/01/2024   às   14:01   horas   e   se   encerrará   no   dia   21/02/2024   às   14:00   horas,   quando   serão 
 aceitos   lances   com   no   mínimo   60%   (sessenta   por   cento)   da   avaliação.   Para   cada   lance   recebido   a   partir   dos 
 03   minutos   finais,   serão   acrescidos   03   minutos   para   o   término   do   leilão.   REPASSE:   Os   bens   que   não 
 receberem   qualquer   lance   até   o   horário   previsto   para   o   encerramento   do   2º   (segundo)   leilão,   serão 
 apregoados,   novamente   em   repasse,   por   um   período   adicional   de   1   (uma)   hora,   15   minutos   após   o   término   do 
 pregão   de   todos   os   lotes   que   compuserem   o   leilão.   Durante   a   hora   adicional   (repasse)   observar-se-ão,   para 
 realização de lances, as mesmas regras estipuladas para o 2º (segundo) leilão." 

           Guarulhos, 15 de novembro de 2023. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 17/11/2023 03:14 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1099/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 

           Teor   do   ato:   "Conforme   edital   de   retro,   1º   Leilão   no   dia   29/01/2024   às   14:00   horas   e   se   encerrará   dia 
 31/01/2024   às   14:00   horas,   quando   somente   serão   aceitos   lances   iguais   ou   superiores   ao   valor   da   avaliação; 
 não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   Leilão,   que   terá 
 início   no   dia   31/01/2024   às   14:01   horas   e   se   encerrará   no   dia   21/02/2024   às   14:00   horas,   quando   serão 
 aceitos   lances   com   no   mínimo   60%   (sessenta   por   cento)   da   avaliação.   Para   cada   lance   recebido   a   partir   dos 
 03   minutos   finais,   serão   acrescidos   03   minutos   para   o   término   do   leilão.   REPASSE:   Os   bens   que   não 
 receberem   qualquer   lance   até   o   horário   previsto   para   o   encerramento   do   2º   (segundo)   leilão,   serão 
 apregoados,   novamente   em   repasse,   por   um   período   adicional   de   1   (uma)   hora,   15   minutos   após   o   término   do 
 pregão   de   todos   os   lotes   que   compuserem   o   leilão.   Durante   a   hora   adicional   (repasse)   observar-se-ão,   para 
 realização de lances, as mesmas regras estipuladas para o 2º (segundo) leilão." 

           Guarulhos, 17 de novembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA E FORO DE GUARULHOS – ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Processo nº: 0025019-49.2022.8.26.0224 

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, Leiloeiro Oficial, regularmente

inscrito na JUCESP nº 1061, JUCEMG nº 1219/2021, JUCERJA nº 284/2021 e JUCEPAR nº

22/348-L, com o devido respeito e acatamento, expor o que segue:

Este  Leiloeiro Oficial  foi  nomeado para conduzir  leilão eletrônico do(s)

bem(ns) penhorado(s) nos autos em epígrafe nos dias  31/01 e  21/02/2024, com início da

captação de lances a partir do dia 29/01/2024.

Posto isso, em cumprimento ao disposto no art.  884, I c/c art. 887, §2º,

ambos do CPC/2015, garantindo assim validade ao leilão em comento, sirvo-me desta

para comunicar a publicação do edital:

Sítio Eletrônico PUBLICJUD: www.publicjud.com.br
Nº de Identificação: 75215 
Data da Disponibilização: 28/11/2023
Link do Leilão: www.giordanoleiloes.com.br

Sendo o que tinha para o momento,  renovo votos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

Em, 12 de dezembro de 2023.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro Oficial

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br 

0800-730-4050 (Justiça) | 0800-707-9339 (Arrematantes)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE GUARULHOS – ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 
Exequente: Condomínio Residencial Portal da Vila Augusta  

Executada: Jefferson Carlos da Silva 

Terceira Interessada: Empresa Gestora de Ativos - EMGEA 

 
 

 
 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem por intermédio de seus Advogados, in fine assinados, conforme procuração, com endereço 

profissional na Av. Des. Mário da Silva Nunes, 717, Torre Norte, Sala 901/902, jardim Limoeiro, Serra/ES, CEP: 

29.164-004, local que indicam para receber as intimações, endereço eletrônico italo@spadvogados.adv.br, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a habilitação aos autos. 

 

Pois bem. Observa-se que foi deferida a penhora dos direitos reais aquisitivos sobre o bem 

de matrícula 90.245, registrado perante o 1º Registro de Imóveis de Guarulhos, SP, conforme decisão 

acostada às fls. 480/482 e 564, no qual esta Empresa Pública é credora fiduciária. 

 
Inicialmente cumpre aclarar que a alienação fiduciária é uma modalidade de garantia que  

permite a circulação mais barata do crédito, movimentando a economia. Isto ocorre porque, por meio 

desta, as partes acordam na constituição da propriedade fiduciária sobre um bem, que será retirado 

do patrimônio do devedor, e passará a ser de propriedade do credor, para garantir a uma obrigação. 

Essa configuração jurídica garante maior agilidade na recuperação do crédito, em caso de inadimplência 

da obrigação principal. 

 
Já a penhora é instrumento do processo civil que visa, em última análise, a retirar bens do  

patrimônio do executado. 

 
Como se observa na redação do artigo 833 do CPC são impenhoráveis os bens 
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inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução, sendo este o caso de bens 

com alienação fiduciária. 

 
O sujeito que ocupa a posição de fiduciante não detém a propriedade sobre a coisa 

objeto de alienação fiduciária, de modo que seus credores não podem alcançá-la através da penhora. Não 

se pode olvidar, no entanto, dos direitos que o fiduciante efetivamente detém sobre o bem, que podem  

ser alvo de expropriação por seus credores. 

A lei que trata da alienação fiduciária de bens imóveis prevê a possibilidade de 

transmissão dos direitos do fiduciante. Para isso, deve haver a anuência expressa do fiduciário, 

assumindo o adquirente as obrigações decorrentes do contrato firmado originalmente. 

 
De todo o modo deve o credor fiduciário manifestar-se previamente acerca de tal 

hipótese, sendo necessária sua anuência. 

 
Cabe salientar que junto com os direitos adquiridos do fiduciante, o arrematante 

também adquire todas as responsabilidades que lhe são inerentes. De igual modo oportuno asseverar que 

eventual constrição judicial dos direitos do fiduciante não influencia na propriedade do fiduciário sobre a 

coisa, devendo a Emgea permanecer com o pleno exercício dos direitos. 

 

Por fim, considerando os termos do edital de leilão e intimação às fls. 742/747, requer 

a juntada de demonstrativo de débito referente ao contrato de nº 155551181054, cujo saldo devedor 

perfaz a quantia de R$ 696.630,57 (seiscentos e noventa e seis mil e seiscentos e trinta reais e 

cinquenta e sete centavos) referente ao crédito desta peticionante. 

 

 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Serra, ES, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

Ítalo Scaramussa Luz  Isaac Pandolfi 

OAB/ES nº 9.173                                                  OAB/ES nº 10.550 
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARULHOS/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO AUTUADO SOB O Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

4 U 2 – SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 10.447.820/0001-80, com sede na Av. 
Otavio Braga de Mesquita, 2917 - Jardim Bela Vista – Guarulhos/SP, 07140-
020, neste ato representado por sua procuradora Elisete Assenção 
Rodrigues Pinheira, por seus advogados que esta subscrevem, vem, 
respeitosamente, na qualidade de terceiro interessado, REQUERER seja 
concedida TUTELA DE URGÊNCIA, pelos motivos de fato e de direito o 
quanto segue. 
 
I - PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA - CANCELAMENTO DE 
LANCE EM LEILÃO  
 
I.1 – VÍCIO GRAVE DO EDITAL - FALTA DE INFORMAÇÕES DO DÉBITO DA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  
 

O presente pedido de concessão de liminar, objetiva o 
cancelamento do lance de arrematação do leilão realizado pela 
peticionante, tendo em vista os vícios resultantes da não observância dos 
dispositivos legais, o que vem expressamente ressalvado no art. 903, § 1º, I e 
art. 886, VI, ambos do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente cabe destacar a falta de informação crucial e 
fundamental no edital com relação a situação da alienação fiduciária 
gravada sobre o bem imóvel, ou seja, A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA DA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E O MONTANTE DA DÍVIDA. 

 
O edital do leilão deveria conter, além da descrição do bem 

penhorado, as suas características relevantes e ônus, que tem o condão de 
influenciar no seu valor de mercado, além de implicar diretamente no 
interesse da peticionante e na viabilidade financeira do lance. Vejamos o 
item 7 do Edital: 
 

 
 
No mencionado item, verifica-se que constou a existência da 

alienação fiduciária, CONSTOU A EXITÊNCIA DE DÉBITOS DE IPTU, MAS NÃO 
CONSTOU A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS QUANTO A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

 
Importantíssimo frisar que esta informação já estava no processo 

em fls. 447 e mesmo assim não constou a existência do mencionado débito: 
 

 
 
Veja que grifamos na primeira folha a “Exclusão de Convênio por 

inadimplência” e o Saldo Devedor Pró-Rata inadimplido desde 13/06/2011, 
que na data da emissão da planilha de evolução do Financiamento, em 
12/02/2021, era de R$ 147.599,99. 

 
INCLUSIVE EXCELÊNCIA, INFORMAÇÕES NOVAS SÃO TRAZIDAS A 

TODO INSTANTE, INCLUSIVE APÓS O LANCE. 
 
Última informação apresentada pela EMGEA trazida aos autos 

ontem, as 17h00, APRESENTANDO SALDO DEVEDOR NO VALOR DE               
R$ 696.630,57, CONFORME FLS. 757/761, tornando agora não somente o 
edital e lance nulos, mas como o leilão inteiro. 
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Ora Excelência, essa informação é de suma importância para o 
investidor. 

 
Ademais, verifica-se que no item 4 do Edital, consta como débitos 

da ação o valor de R$ 126.451,74, sem prejuízo do débito de IPTU de                  
R$ 7.331,45. 

 
Em suma: 
 

DESCRIÇÃO DA DÍVIDA VALOR 
Condomínio - R$ 126.451,74 
IPTU - R$ 7.331,45 
VALOR DAS DÍVIDAS INFORMADAS 
NO EDITAL 

- R$ 133.783,19 

Alienação Fiduciária (débitos desde 
2011, não informado no Edital)  

- R$ 696.630,57 

VALOR TOTAL DE DÍVIDAS DO 
IMÓVEL 

- R$ 281.383,19 

Valor de Avaliação do bem (Item 
6.1) 

R$ 238.495,16 

 
Por esta simples planilha o peticionante, por ausência de 

informação constante no Edital estará pagando de dívida R$ 42.888,02 a 
mais do que de fato vale o imóvel. 

 
Ilustre Magistrado o Edital tem como única e essencial função 

descrever TODAS as informações sobre o bem leiloado, dessa forma se o 
mesmo não serviu para isso, então ele não serve pra nada! Inútil com vícios 
relevantes.  

 
Esta informação somente foi possível após a oferta do lance, com 

contratação deste patrono para análise do leilão. 
 
Aliás, nesse ponto, cabe ressaltar que a peticionante fez o 

requerimento de desistência do lance de arrematação, através do e-mail 
da equipe de leilões judiciais, justamente porque não tinha ciência do valor 
do débito do imóvel, entretanto, não obteve êxito. 
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Convém ressaltar que a falta de adequada informação no edital 
constitui motivo suficientemente sério para reconhecer a possibilidade de 
desfazimento da arrematação, por traduzir evidência de erro. Nesse 
sentido (Agravo de Instrumento nº 2217130-53.2021.8.26.0000, Rel. Des. Paulo 
Ayrosa, 31a Câmara de Direito Privado, j. 08/02/2022 ): 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPESAS DE CONDOMÍNIO 
EXECUÇÃO EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE INSURGÊNCIA 
QUANTO AO VALOR DO DÉBITO ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO VALOR DO DÉBITO 
EXEQUENDO INCORRETO VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 
886, VI, DO CPC NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO VALOR - 
DECISÃO REFORMADA RECURSO PROVIDO. Consoante dispõe 
o art. 886, VI, do CPC, deve constar do edital de leilão judicial 
a menção de existência de ônus, recurso ou processo 
pendente sobre o bem a ser leiloado, de forma que a 
incorreção no valor do débito exequendo é passível de 
acarretar nulidade em caso de arrematação do imóvel, 
devendo ser corrigida." (g.n) 

 
Destaca-se, inclusive, que a ausência de informação adequada 

no edital já havia sido, inclusive, objeto de pedido de cancelamento de 
arrematação anteriores, conforme fls. 541/543, na qual resultou na r. 
decisão de fls. 564 (antigas fls. 492) determinando constar que o 
arrematante deveria arcar com os débitos pendentes que recaíssem sobre 
o bem. 
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 Entretanto, novamente no edital de fls. 742/747 não constou a 

existência de débito de alienação fiduciário desde 2012.  
 
Tanto é verdade que em nítido descumprimento da decisão 

judicial de fls. 564, veja que no e-mail e na mensagem de aplicativo 
enviada pela “Equipe Leilões Judiciais” informam que não tem 
conhecimento do valor do débito decorrente a alienação.  

 

 
Doc. 

 

 
Doc.  

 
Portanto, evidente que a falta de informação no edital inclusive 

prejudicou nitidamente a peticionante que participava do primeiro leilão e 
não tinha conhecimento da diferença entre alienação e hipoteca, 
conforme cópia do e-mail anexo. 
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O LEILOEIRO PASSOU INFORMAÇÕES INVERÍDICAS HAJA VISTA QUE 
A PLANILHA DE DÉBITOS CONSTAVA NOS AUTOS. 

 

 
Doc. 

 
Assim, os elementos dos autos evidenciam que o edital de fls. 

742/747, de fato, não atendeu ao disposto no artigo 886, VI, do CPC, na 
medida em que deixou de mencionar a existência de dívidas relacionadas 
ao bem. E tal fato é extremamente relevante à peticionante, pois seria 
imprescindível a prévia, correta e suficiente informação. 

 
Logo, basta existir um único vício insanável no procedimento de 

leilão, o que já seria, por si só, razão suficiente para o cancelamento, e, 
consequentemente, a procedência do pedido da peticionante. 

 
Importante mencionar Excelência a Boa-fé da peticionante ao 

informar ANTES DO FIM DO LEILÃO, PARA QUE O LEILOEIRO SEJA INTIMADO A 
RETIFICAR AS INFORMAÇÕES PARA OUTROS INTERESSADOS e que não seja 
paralisado o leilão. 
 

Desta forma, diante dos fatos narrados, a peticionante busca que 
seja concedido o CANCELAMENTO DE LANCE EM LEILÃO, haja vista que os 
requisitos previstos na legislação não foram cumpridos. 
 
I.2 – DA ILEGALIDADE DA PENHORA  
 

Outrossim, caso Vossa Excelência não entenda da nulidade do 
edital, vejamos o que segue. 
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Novamente, cumpre aclarar que a penhora se deu sobre o bem 
de matrícula 90.245, registrado perante o 1º Registro de Imóveis de 
Guarulhos, SP, conforme decisão acostada às fls. 480/482 e 564.  

 
Ocorre que, o bem mencionado não integra o patrimônio dos 

devedores, ora executados, JEFFERSON CARLOS DA SILVA e DANIELI 
GIROTO FERNANDES GARROTE, os quais possuem a posse direta do bem, na 
qualidade apenas de depositários até que ocorresse a efetiva quitação do 
contrato. 
 

Pois bem, conforme extrato em anexo nota-se que a empresa 
GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL detêm 
a propriedade sobre o bem de matrícula 90.245, pois são as credoras 
fiduciárias. 

 

 
Doc.  

 
Como Vossa Excelência bem sabe a penhora de bem gravado 

com alienação fiduciária não é possível, porque a propriedade e a posse 
indireta pertencem ao credor fiduciário, que detém o seu domínio. Nesse 
sentido, cito o recente precedente do Tribunal de Justiça (TJ-SC - AI: 
50468066220238240000, Relator: Edir Josias Silveira Beck, Data de 
Julgamento: 28/09/2023, Primeira Câmara de Direito Civil): 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
DECISÃO QUE INDEFERIU PENHORA DE IMÓVEL 
FIDUCIARIAMENTE ALIENADO. RECURSO DA PARTE EXEQUENTE. 
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DÉBITOS CONDOMINIAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO DO IMÓVEL. POSIÇÃO 
FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RECURSO 
ESPECIAL N. 2.036.289/RS. PRECEDENTES RECENTES DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. POSIÇÃO READEQUADA NESTA PRIMEIRA 
CÂMARA EM RECENTES JULGAMENTOS. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.  

 
Ademais, ressalta-se o artigo 833, I, do CPC que dispõe que são 

impenhoráveis os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não 
sujeitos a execução, sendo este o presente caso.   

 
Veja que o objeto da penhora aqui foi o próprio bem alienado e 

não somente os direitos dos devedores fiduciante advindos do contrato de 
alienação fiduciária. 

 

 
Fls.  

 
Assim, a penhora do bem somente poderia ter sido admitida 

quando do adimplemento total do valor financiado pelos devedores 
fiduciantes, uma vez que, em tal situação, a propriedade do bem pertence 
ao credor fiduciário.  
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Diante desse quadro, resta claro que não é permitida a penhora 
sobre bem imóvel gravado com pacto de alienação fiduciária em 
garantia, no qual os executados figuram como devedores fiduciantes. 
 
II – DOS REQUISITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA 
 
II.1 – DA PROBABILIDADE DO DIREITO 

 
Ressalta-se que para a concessão da suspensão da presente 

execução, devem ser observado os requisitos do artigo 300, do mesmo 
código, senão vejamos: 

 
“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando 
houver elementos que evidenciem a PROBABILIDADE 
DODIREITO E O PERIGO DE DANO OU O RISCO AO RESULTADO 
ÚTILDO PROCESSO. “ 
 

Assim, a PROBABILIDADE DO DIREITO resta nítida, pelos vícios de 
origem no certame, omitindo informações essenciais do imóvel, pois o 
Edital de Praça não cumpriu os requisitos estabelecidos no art. 886, inciso 
VI, do CPC, prejudicando assim enormemente a ora peticionante, que no 
momento do lance não tinha ciência da dívida e mais foi constatado que 
o bem imóvel não é de propriedade dos executados.  
 
II.2 – DO PERIGO DE DANO 
 

Em relação ao PERIGO DE DANO, é a peticionante ser 
responsabilizada por débitos que desconhecia e não tinha como saber, 
visto que não constava no Edital e ainda não tem a possibilidade de deixar 
de efetuar o pagamento do lance haja vista as penalidades cíveis como 
multa, pagamento ao leiloeiro, proibição de participação em outros leilões 
e ainda risco de imputação de crime.  
 
II.3 – DA POSSIBILIDADE DE REVERSÃO 
 

Desta sorte, tal pedido tem o intuito de prevenir o direito do 
executada, para que não A PREJUDIQUE AINDA MAIS, outrossim, tal pedido 
é PASSÍVEL DE REVERSÃO, não causando prejuízo a qualquer das partes, 
cumprindo com todos os requisitos do art. 300, do CPC. 
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II.4 – DA DESNECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PRÉVIA 
 

Excelência, tal pedido não há necessidade de justificativa prévia 
ou manifestação das partes, sendo certo que por todo o exposto nesta 
peça, já provam, de forma líquida e certa o direito da embargante, sendo 
desnecessária a oitiva da parte contrária, conforme artigo 300, §2º, do CPC. 
 
III – DO REQUERIMENTO 
 

Diante do exposto, REQUER seja deferida a TUTELA DE URGÊNCIA, 
suspendendo os efeitos do lance ofertado no leilão e ao final que seja 
confirmada a tutela de urgência para CANCELAR O LANCE realizado pela 
peticionante no imóvel objeto destes autos bem como CANCELAR O 
LEILÃO, haja vista que ficou comprovada a (I) omissão de informações no 
leilão e a (II) impossibilidade de penhora do bem. 
 

Nestes termos, 
requer deferimento. 

 
Guarulhos, 16 de fevereiro de 2024. 

 
 

GUILHERME GONÇALVES                      RICARDO CARICATTI DIVINO 
              OAB/SP Nº 408.637                                       OAB/SP 312.904 
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA E ET EXTRA” 
 
OUTORGANTE: 4 U 2 – SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 10.447.820/0001-80, com sede na Av. 
Otavio Braga de Mesquita, 2917 - Jardim Bela Vista – Guarulhos/SP, 07140-020, 
neste ato representado por sua procuradora ELISETE ASSENÇÃO RODRIGUES 
PINHEIRA. 
 
OUTORGADOS: GUILHERME GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil Regional de São Paulo sob o 
nº 408.637, com endereço eletrônico guilherme@advogadosgc.com.br e 
RICARDO CARICATTI DIVINO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito nos quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil Regional de São Paulo, sob o nº 312.904, 
JÉSSICA VIEIRA OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos quadros da 
Ordem dos Advogados do Brasil Regional de São Paulo, sob o nº 400.699, 
GILMAR DE JESUS PEREIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil Regional de São Paulo, sob o nº 344.468, 
LETICIA MARIANA FERREIRA SANTOS, brasileira, solteira, advogada, inscrita nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil Regional de São Paulo, sob o nº 
494.433, todos constituídos no escritório de advocacia GONÇALVES & 
CARICATTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 32.144.944/0001-
29, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, junto a Seção de São Paulo, 
sob o nº 28.043, com sede na Rua Cerqueira Cesar, 236 – 2º andar – Centro – 
Guarulhos/SP – CEP 07012-010. 
 

PODERES: O outorgante nomeia e constitui seus bastantes procuradores os 
advogados acima qualificados, outorgando-lhes os poderes da cláusula “ad 
judicia” e os especiais “et extra”, para atuar no foro em geral , em qualquer 
instância ou tribunal, podendo propor contra que de direito as ações 
competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes para representa-la perante os autos no processo sob o n° 0066494-
34.2012.8.26.0224 que tramita perante a 8ª Vara Cível Foro de Guarulhos. 
 
 

Guarulhos, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 
4 U 2 – SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA 

ZapSign 05a02a29-a8e5-490b-ba67-aa8372e7c8eb.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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Foto do rosto (selfie) de ELISETE ASSENÇÃO RODRIGUES PINHEIRO:

— — — — — — — — — — — — — — — —

C O N F I D E N T I A L 

16/02/2024, 16:26:18

— — — — — — — — — — — — — — — —

ZapSign 05a02a29-a8e5-490b-ba67-aa8372e7c8eb.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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Foto do documento de ELISETE ASSENÇÃO RODRIGUES PINHEIRO:

 

ZapSign 05a02a29-a8e5-490b-ba67-aa8372e7c8eb.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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Foto do documento de ELISETE ASSENÇÃO RODRIGUES PINHEIRO (verso):

 

Hash do documento original (SHA256): 
b912773e9b9b7010b8cd96ec04d1cf03aca642fc0c426c21ade14a07b80ce640

Verificador de Autenticidade: 
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=05a02a29-a8e5-490b-ba67-
aa8372e7c8eb

Integridade do documento certificada digitalmente pela ZapSign (ICP-Brasil): 
https://zapsign.com.br/validacao-documento/

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento de identificação 05a02a29-a8e5-490b-ba67-aa8372e7c8eb,
conforme os Termos de Uso da ZapSign em zapsign.com.br

ZapSign 05a02a29-a8e5-490b-ba67-aa8372e7c8eb.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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JUCESP 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Requerimento Capa 

SEQ. DOC 

01 

01 

DADOS CADASTRAIS 

1111 1111 II 
Protocolo Redesim 

111111 
ATO(S) 

Consolidação da matriz, Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social 

NOME EMPRESARIAL 

4 U 2 SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA - E.P.P. 

PORTE 

EPP 

LOGRADOURO 

AVENIDA OTAVIO BRAGA DE MESQUITA 

NÚMERO 

2917 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM SAO GERALDO 

CEP 

07140230 

MUNICÍPIO 

GUARULHOS 

UF 

SP 

E-MAIL 

RAPHAEL.TROIANO@FIELCONTABIL.COM.BR 

TELEFONE 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

CNPJ - SEDE 

10447820000180 

NIRE - SEDE 

35222783787 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRI /A SINANTE DO REQU IMENTO CAPA 

NOME: RAPHAÊ GUELFI TR O - Responsável 

DATA ASSINATURA: 

ASSINATURA: 
.. '._ 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE R$ 182,23 

DARF Isento 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CO STANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇUS: 

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, 959, DECRETO 1.800/96 

111111 1 111111111 1111 1111111 11 111111 11 1111 11 1111 111 II 1111111 111 11E1 
31/10/2022 Pag na 1de 1 

1111011111111 11 1111 II II 
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Fiei 
opy contãbil 

Av. Tiradentes,1425 - 3° Andar - Centro Guarulhos - SP 

Telefone: (11) 2463-9700 

Whatsapp: (11) 9 9604-9700 

fielcontabil@fielcontabil.com.br 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

4 U 2— SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA 

CNPAMF) N° 10.447.820/0001-80 
NIRE N° 35.222.783.787 

Pelo presente instrumento de Alteração Contratual de Sociedade Empresária Limitada, 
a sócia infra-assinada: 

MARIANA BUENO RODRIGUES, brasileira, maior, solteira, nascida em 10/02/1987, 
comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 43.773.917-X SSP/SP, inscrita no 
CPF(MF) n° 750.090.991-87, residente e domiciliada à Avenida Otavio Braga de Mesquita, n° 
2917, no bairro do Jardim São Geraldo, CEP 07140-230, Município de Guarulhos e Estado de 
São Paulo. 

Única sócia componente da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, que gira na 
Praça de Guarulhos, sob a denominação social de "4 U 2 — SERVIÇOS DE APOIO 
OPERACIONAL LIDA" estabelecida na Avenida Otávio Braga de Mesquita, n° 2917, no 
bairro do Jardim São Geraldo, CEP 07140-230, Estado de São Paulo, conforme Contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE n° 
35.222.783.787 em sessão de 21/10/2008, e última alteração registrada sob o n° 356.504/22-0 
em sessão 25/07/2022, resolve alterar o seu Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e 
condições, que mutuamente aceitam e outorgam a saber: 

PRIMEIRA 

O ramo de atividade altera-se de centro de negócios, apoio operacional às empresas ou 
a profissionais liberais e aluguéis de imóveis próprios para 

• Centro de negócios, apoio operacional às empresas ou a profissionais liberais 
(CNAE: 82.11-3-00); 

• Aluguel de imóveis próprios, administração de bens próprios residenciais e não 
residenciais urbanos e rurais (CNAE: 68.10-2-02); 

• Compra e venda de imóveis próprios ( 6810-2/01). 
Parágrafo Único: A sociedade declara que explora atividade econômica empresarial, 

sendo portanto uma sociedade empresária, nos termos do art. 966 caput e parágrafo único e 
art. 982 do Código Civil. 

POR FORÇA DESSA ALTERAÇÃO CONTRATUAL O CONTRATO SOCIAL 
ORIGINAL FICA CONSOLIDADO, PASSANDO A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

www.fielcontabil .com.br 
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contábil 

PRIMEIRA 

Av. TIredentes,1425 - 30 Andar - Centro Guarulhos - SP 

Telefone: (11) 2463-9700 

Whatsapp: (11) 9 9604-9700 

Email: fielcontabil0fielcontabil.com.br 

CONTRATO SOCIAL 

A sociedade limitada unipessoal gira sob a razão social de "4 U 2 - SERVIÇOS DE 
APOIO OPERACIONAL LTDA". 

SEGUNDA 

A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social no Município de Guarulhos, 
Avenida Otávio Braga de Mesquita, n° 2917, no bairro do Jardim São Geraldo, CEP 
07140-230, Estado de São Paulo. 

TERCEIRA 

O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 
• Centro de negócios, apoio operacional às empresas ou a profissionais liberais 

(CNAE: 82.11-3-00); 
• Aluguel de imóveis próprios, administração de bens próprios residenciais e não 

residenciais urbanos e rurais (CNAE: 68.10-2-02); 
• Compra e venda de imóveis próprios ( 6810-2/01). 

Parágrafo Único: A sociedade declara que explora atividade econômica empresarial, 
sendo portanto uma sociedade empresária, nos termos do art. 966 caput e parágrafo único e 
art. 982 do Código Civil. 

QUARTA 

O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 
(quatrocentas Mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, fica 
assim distribuído: 

SÓCIO QUOTAS VALOR 

MARIANA BUENO RODRIGUES 400.000 R$ 400.000,00 

TOTAL 400.000 RS 400.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

www.fielcontabil.com.br 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

vL
xH

P
fZ

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
02

4 
às

 1
8:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
R

U
24

70
08

41
35

4 
   

 .

fls. 779



contãbil 

QUINTA 

Av. Tiradentes,1425 - 3° Andar - Centro Guarulhos - SP 

Telefone: (11) 2463-9700 

Whatsapp: (11) 9 9604-9700 

6~1: fielcontabd@fielcontabil.com.br 

Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim 
como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar 
n° 123/2006. 

SEXTA 

A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida individualmente e por 
prazo indeterminado pela única sócia ~ANA BUENO RODRIGUES, ficando 
dispensada de prestar caução, razão pela qual compete a administradora a direção dos 
negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 
atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em 
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de 
qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e 
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital 
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de 
direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou 
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas 
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação 
naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de 
duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

SÉTIMA 

A administradora fixará uma retirada mensal, a título de -pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

OITAVA 

A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

NONA 

A administradora declara sob as penas da Lei que não está impedida por Lei especial 
do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenada 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

www.fielcontabi l .com.br 
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Fiei 
contãbil 

DÉCIMA 

Av. Tiradente5,1425 - 30 Andar - Centro Guarulhos - SP 

Telefone: (11) 2463-9700 

Whatsapp: (11) 9 9604-9700 

Etna il: fielcontabilefielcontabil.com.br 

O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de 
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e 
efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos à sócia única proporcionalmente 
às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. 

DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis 
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, 
retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 

DÉCIMA SEGUNDA 

Em caso de falecimento da única sócia a sociedade limitada unipessoal poderá 
continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. 
Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

DÉCIMA TERCEIRA 

Fica eleito o foro da Comarca de Guarulhos, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, 
seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio. 

Lavrado em 03 (três) vias, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade 
e nos termos, condições e intenção propostas pela sócia ora presente e que assina e rubrica 
este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do 
presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

TESTEMUNHAS: 

Guarulhos, 04 de agosto de 2022. 
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MARIA NA BUENO RODRIGUES 

THIAGO G I TROIANO 
25.054.305-9 SSP/SP 

CPF N° 308.275.818-58 

ARLA GUELFI TRO O TAVEIRA 
RG N° 25.054.307-2 SSP/SP 
CPF N° 283.748.498-94 

g C Tabelião de Notas de Guarulhos - SP - Tabelião Euro Gaivão Xavier de Oliveira
Avenida Esperança, 223- Centro arulhos - SP - Te (11) 2408.0056 - 4cartorioauol.com.br
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mm\‘‘. 

-Reconhece oc sege panca 01 firg.-

Kwh-tico WIAMA 910 RONICA 17:d e do.i. 

ulv3,LAH4u39à 
- 911ARULBOS. 12 de Julho de 2022. Hr, 

Testegmho  da verdade. Vr, F411,57 
JOAO WilgiN BATISTA - FSGMTE 

REGINA CÉLIA E SLVA 
ESCREVet4TE 

www.fielcontabil.com.br 

Fiei 
pr. contábil 

Av. Tiradentes,1425 - 3° Andar - Centro Guarulhos - SP 

Telefone: (11) 2463-9700 

Whatsapp: (11) 9 9604-9700 

Email: fielcontabil@fielcontabil.com.br 

PROCURAÇÃO 

A empresa "4 U 2- SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA", estabelecida 
na Avenida Otávio Braga de Mesquita, n° 2917, Jardim São Geraldo, CEP 07140-230, 
Guarulhos/SP, neste ato representada pelo sua sócia e administradora, a Sra. MARIANA 
BUENO RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG n° 43.773.917-X SSP/SP, 
inscrita no CPF(MF) n° 750.090.991-87, residente e domiciliado à Avenida Otavio Braga de 
Mesquita, n° 2917, no bairro do Jardim São Geraldo, CEP 07140-230, Município de 
Guarulhos e Estado de São Paulo, nomeia seus bastantes procuradores: RAPHAEL 
GUELFI TROIANO, portador da Cédula de Identidade RG n° 25.054.306-0 SSP/SP, inscrito 
no CPF(MF) n° 274.703.418-62, CARLA GUELFI TROIANO TAVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n°25.054.307-2 SSP/SP, inscrita no CPF(MF) n°283.748.498-94, 
THL4G0 GUELFI TROIANO, portador da Cédula de Identidade RG n° 25.054.305-9 
SSP/SP, inscrito no CPF(MF) n° 308.275.818-58, ELL4NA NASCIMENTO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 16.181.212 SSP/SP, inscrita no CPF(MF) n° 054.986.698-10, 
MAICK JUNIOR PEREIRA DE ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade RG n° 
39.761.396-9 SSP/SP, inscrito no CPF(MF) n° 412.828.708-31, MATHEUS CUNHA DE 
MENEZES, portador da Cédula de Identidade RG n° 38.050.471-6 SSP/SP, inscrito no 
CPF(MF) n° 457.168.358-80, com fins especiais de tratar de todos os assuntos fiscais e 
contábeis junto às Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, podendo ainda, 
em nome da firma, cadastrar e cancelar senhas, consultar e solicitar retificação de Guias 
(DARF's e GPS), parcelar débitos, apresentar defesas junto às mesmas Repartições, e 
também tratar de assuntos relacionados com Abertura, Alterações e Cancelamentos, perante 
a JUCESP, Receita Federal do Brasil, Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 
Prefeituras Municipais, INSS,CEF, Órgãos de Proteção ao Crédito, a qual DECLARA dar 
amplos e ilimitados poderes na presente procuração, sendo este de prazo indeterminado. 

Guarulhos, 17 de junho de 2022. 

ktx.xem Veá btOsa 

A BUENO RODRIGUES 

0 4° Tabelião de Notas de Guarulhos - SP - Tabelião Euro Gaivão Xavierde:Ihreira 
Avenida Esperança, 223 - Centro - Guarulhos - SP - Tel.: (11) 2408.0056 - 4c. . ol.com.br 
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JUCESP 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECLARAÇÃO 
Eu, MARIANA BUENO RODRIGUES, portador do Documento de Identificação n° 43773917X, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas — CPF sob n° 75009099187, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 4 U 2 SERVICOS DE APOIO 
OPERACIONAL LTDA - E.P.P., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA OTAVIO BRAGA DE 
MESQUITA, 2917 - Bairro: JARDIM SA0 GERALDO, Guarulhos - SP CEP 07140230, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades 
sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme 
diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção 
ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE 
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

\P'43
MARIANA BUENO ROD GUES (Sócio-Administrador) 

43773917X 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu RAPHAEL GUELFI TROIANO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o

nº 1SP248739, expedida em 20/02/2008, inscrito no CPF nº 27470341862, DECLARO, sob as penas da Lei penal

e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 31/10/2022.

____________________________________________________________________

RAPHAEL GUELFI TROIANO
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2231228455 de Consolidação da matriz, Alteração de

Dados do Integrante e Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social da empresa 4 U 2 SERVICOS

DE APOIO OPERACIONAL LTDA - E.P.P..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Bianca Fernandez.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 04/11/2022.

Bianca Fernandez, CPF: 32526258812

 Página 1 de 104/11/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Bianca Fernandez e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2231228455.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa 4 U 2 SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL

LTDA - E.P.P. de NIRE 35222783787, protocolizado sob o número SPP2231228455 em 04/11/2022, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 577339229.

Assina o registro a Secretária-Geral Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 04/11/2022.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 31/10/2022 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

CRC RAPHAEL (2).pdf

RAPHAEL GUELFI TROIANO 27470341862 31/10/22 16:54 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.4

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

RAPHAEL GUELFI TROIANO 27470341862 31/10/22 16:54 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.4

contrato 4u2_merged (1).pdf

RAPHAEL GUELFI TROIANO 27470341862 31/10/22 16:54 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2231228455
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jessica@advogadosgc.com.br

De: Elisete Rodrigues <eliseterodriguesa@gmail.com>
Enviado em: sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024 11:02
Para: guilherme@advogadosgc.com.br
Assunto: Fwd: [Leilões Judiciais] Re: Dúvidas - leilão 6708 - Giordano

 

---------- Forwarded message --------- 
De: Elisete Rodrigues <eliseterodriguesa@gmail.com> 
Date: qua., 14 de fev. de 2024 às 16:53 
Subject: Re: [Leilões Judiciais] Re: Dúvidas - leilão 6708 - Giordano 
To: Support <contato@leiloesjudiciais.com.br> 
 

Boa tarde, Lara. 
 
Conforme contato telefônico em 09/02, ratifico que continuo em busca do valor de débito da AF, porém sem êxito 
até o momento. 
Solicito que o pedido de cancelamento do lance seja reforçado ao leiloiero, uma vez que essa informação faltante no 
edital é determinante para a desistência. 
 
Atenciosamente 
 
Elisete Rodrigues 
 
Em qui., 8 de fev. de 2024 às 13:50, Lara Oliveira (Support) <contato@leiloesjudiciais.com.br> escreveu: 
Prezada Sra. Elisete Rodrigues, 
  
Boa tarde! 
  
Estamos analisando e em breve lhe retornaremos. 
  
Atenciosamente, 
  
Lara Nicoly 

Atenciosamente, 
Equipe Leilões Judiciais 

 

Este e-mail é um serviço de Leilões Judiciais. Fornecido por Zendesk  

 
Em 8 de fevereiro de 2024 às 13:31:01 UTC, Eisete Rodrigues, eliseterodriguesa@gmail.com escreveu: 
Srs, bom dia. 
 
Por favor, me informem se houve algum parecer sobre a solicitação abaixo. 
 
Atenciosamente 
 
Elisete Rodrigues 
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2

 
Em ter., 6 de fev. de 2024 às 13:01, Elisete Rodrigues <eliseterodriguesa@gmail.com> escreveu: 
Boa tarde, Lara. 
 
Por tratar-se realmente da primeira experiência nesta área de leilões, lamentavelmente fomos precipitados e 
assumimos ter feito uma interpretação distorcida quanto ao fato de tratar-se de penhora ou alienação fiduciária, 
assumindo que a dívida com a CEF seria extinta com o leilão. 
 
Edital 
9 - HIPOTECA - Eventual gravame na hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo 
arrematante ao credor hipotecário. 
 
Solicitamos sinceramente sua compreensão e aceite do cancelamento do lance enviado, bem como a não 
aplicação de penalidades. 
 
Atenciosamente 
 
Elisete Rodrigues 
 
Em ter., 6 de fev. de 2024 às 12:17, Lara Oliveira (Support) <contato@leiloesjudiciais.com.br> escreveu: 
Prezada Sra. Elisete Rodrigues, 
  
Boa tarde! 
  
Me confirme como resposta desse e-mail o motivo de solicitar o pedido de cancelamento do lance. Após, o 
leiloeiro irá analisar. 
  
Aguardo 
  
Atenciosamente, 
  
Lara Nicoly 

Atenciosamente, 
Equipe Leilões Judiciais 

 

Este e-mail é um serviço de Leilões Judiciais. Fornecido por Zendesk  

 
Em 6 de fevereiro de 2024 às 14:10:47 UTC, Eisete Rodrigues, eliseterodriguesa@gmail.com escreveu: 
Lara, 
 
Fiz uma oferta de lance e o leilão termina em 21/02. 
Como devo proceder para efetuar o cancelamento dessa oferta? 
 
Atenciosamente  
 
Elisete Rodrigues 
 
Em ter., 6 de fev. de 2024 às 11:06, Lara Oliveira (Support) <contato@leiloesjudiciais.com.br> escreveu: 
Prezada Sra. Elisete Rodrigues, 
  
Bom dia! 
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Como informei anteriormente: a alienação é por conta do arrematante. 
  
Não obtemos o valor, nesse caso a senhora poderá tentar realizar o levantamento junto ao banco. 
  
Atenciosamente, 
  
Lara Nicoly 

Atenciosamente, 
Equipe Leilões Judiciais 

 

Este e-mail é um serviço de Leilões Judiciais. Fornecido por Zendesk  

 
Em 6 de fevereiro de 2024 às 13:55:36 UTC, Eisete Rodrigues, eliseterodriguesa@gmail.com escreveu: 
Bom dia!! 
 
Agradeço o breve retorno. 
 
O valor pendente com a CEF (alienação fiduciária) será devida ao arrematante? 
Há como saber o valor pendente? 
 
Atenciosamente 
 
Elisete Rodrigues 
 
Em ter., 6 de fev. de 2024 às 10:49, Lara Oliveira (Support) <contato@leiloesjudiciais.com.br> escreveu: 
Prezada Sra. Elisete Rodrigues, 
  
Bom dia! 
  
Referente a venda de "Direitos reais aquisitivos sobre o apartamento nº 111 c/ 89,13m² (área privativa c/ 
51,03m² e comum de 34,10m²), c/ uma vaga de garagem, 11º andar ou 13º pavimento, Bloco A, 
Residencial Portal de Vila augusta, Rua Dona Olga, esquina c/ a Av. Rotary, nº 343, Vila São João, Cad. 
Mun. 111.52.55.0066.01.043, CRI 90.245. (Proc. 0066494-34.2012.8.26.0224) GUARULHOS/SP 
 
AVALIAÇÃO: R$ 238.495,16 | LANCE MÍNIMO: R$ 143.097,10 
  
Obs.: Consta Alienação Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal – CEF. 
  
Link de Localização: https://maps.app.goo.gl/aVnRoPc2FgUotDaVA" 
  
Link da venda: https://www.giordanoleiloes.com.br/leilao/index/leilao_id/6708/lote/16354 
  
Conforme edital: "8) BAIXA PENHORAS, DEMAIS ÔNUS E TRIBUTOS: O arrematante arcará com os 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os débitos fiscais e tributários (artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional) e os débitos de condomínio - que possuem natureza 
propter rem - pois ambos ficarão sub-rogados no preço da arrematação. Correrão por conta do 
arrematante, as despesas e os custos relativos á transferência patrimonial dos bens arrematados e 
diligências do Oficial de Justiça, se houver." 
  
Ou seja, IPTU sendo tributário não será arcado pelo arrematante, entretanto, se tratando de estar indo 
a leilão os diretos do apartamento, a alienação é por conta do arrematante. 
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Qualquer dúvida e em casos urgentes, poderá entrar em contato com nossa Central de Atendimento 
através do 0800-707-9339 e solicitar um de nossos operadores de informações, pois temos uma 
equipe treinada para lhe atender e assim sanar todas as suas dúvidas. 
 
Colocamo-nos à disposição e ficaremos felizes em estabelecer um relacionamento de negócios. 
 
 
Atenciosamente, 
  
Lara Nicoly 
  
  
  
  
  
  
  

Atenciosamente, 
Equipe Leilões Judiciais 

 

Este e-mail é um serviço de Leilões Judiciais. Fornecido por Zendesk  

 
Em 6 de fevereiro de 2024 às 10:35:25 UTC, Eisete Rodrigues, eliseterodriguesa@gmail.com escreveu: 
Bom dia. 
 
Por gentileza, verificar e responder as dúvidas abaixo: 
 
GUARULHOS/SP - direitos apartamento 51,3 m 
 
Esse imóvel será arrematado livre de débitos de condomínio e alienação fiduciária? 
Os débitos de IPTU são responsabilidade do arrematante? 
 
Atenciosamente 
 
Elisete Rodrigues 
 

[Z5ZW5Y-YDMGW]  
[Z5ZW5Y-YDMGW]  

[Z5ZW5Y-YDMGW]  
[Z5ZW5Y-YDMGW]  
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034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	001 
12/03/21 13:06 SEQ 	001 

,00 C.PES 01 	CONTRATO°155551181054-1 
C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

O GRUPO HABITACIONAL 0999.7 

0,00 	COD.LEG. 0000 

13/05/2011 DATA CADASTRO: 19/07/2011 
APOLICE 61030 TP CREDITO 003 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 RAZAO 
15,06 VENCTO 

SD APOS 
TX.EQ 

0,00 
25,00 

13/06/2011 
147.599,99 

0,00 

0,000 FCVS 
1.643,22 TAXAS 

17,86 RAZA0 
15,06 VENCTO 

SD APOS 
TX.EQ 

0,00 
25,00 

13/06/2011 
147.599,99 

0,00 

• 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 41, 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210 105000)1 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	6.650 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE 	00029663592850 % PACT. 	0,00 
END R ROTARY 	343 AP 111 BL A VL BANDEIRAS GUARULHOS 	SP 0704200 
STC 000550 PROD 4556 UNO 41050 UNC 41050 ORR 015 LF 162 TF 002 SIT.ESP:063 331 381 
FUNDHAB 	0,00 FCVS 	0,00 SEG.VISTA 	32,92 ABERT.CRED. 	0,00 IOF 

DATA ESCRITURA: 
TP PED 001 INCLUSAO DE FINANCIAMENTO A PESSOA FISICA 

TX EFET 10,5000 
DIV. VENC 	0,00 	RCR 	1743 	TX INIC 10,0262 	CES 
VR.ALTER. 	147.600,00 	RGE 	0554 	INCREM 	0,0 	TC1. 112 	PREST 
DESCONTO 	0,00 	MTRMS 	FREQUEN 00 	TC2. 000 S.MIP 
SD P-RATA 	0,00 	PRZ 	360 	TX FI 	0,9164 	0,0000 	S.DFI 
VL GARANT 	164.000,00 	PRZ PRO 000 	LIM.CONC. 00/0000 	S.CRE 
TAC/FEE A VISTA 	0,00 
DESP CART: 	0,00 	 DESC. DESP 

DT EVENTO 13/05/2011 

DT EVENTO 13/05/2011 
DATA ESCRITURA: 13/05/2011 DATA CADASTRO: 19/07/2011 

APOLICE 61030 TP CREDITO 003 TP PED 281 EXCLUSAO DE CONV POR INADIMPLENCIA 

TX EFET 10,5000 
RCR 	1743 TX INIC 10,0262 	CES 
RGE 	0554 	INCREM 	0,0 	TC1. 000 PREST 
MTRMS 	FREQUEN 00 	TC2. 000 S.MIP 
PRZ 	360 	TX FI 	0,0000 	0,0000 	S.DFI 
PRZ PRO 000 	LIM.CONC. 00/0000 	S.CRE 

DESC. DESP 

DIV. VENC 	0,00 
VR.ALTER. 	0,00 
DESCONTO 	0,00 
SD P-RATA 	147.599,99 
VL GARANT 	163.999,99 
TAC/FEE A VISTA 	0,00 
DESP CART: 	0,00 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TA0 	TAC 	TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

13/05/11 DIF PAGAMENTO: 326 
16/05/11 DIF PAGAMENTO: 319 
13/06/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/11 001 
31/08/11 PP8 

32,90 
1.702,66 

1,00125778 

1.644,76 
78,21  

185,64 

1.234,77 
1.780,87 

409,99 	147.375,65 
1.780,87 

582,92 
582,92 

147.785,64 
25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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32,89 
1.700,71 

32,90 
1.699,66 

32,90 
1.697,79 

32,88 
1.695,83 

32,87 
1.693,67 

32,84 
1.690,90 

32,83 
1.689,03 

32,81 
1.686,58 

32,76 
1.683,21 

32,73 
1.680,82 

32,69 
1.677,38 

1,00120583 

1.642,82 
61,54 
1,00192678 

1.641,76 
43,83 

1,00126899 

1.639,89 
68,29 
1,00120821 

1.637,95 
80,35 
1,00103963 

1.635,80 
80,40 
1,00056406 

1.633,06 
135,18 
1,00127995 

1.631,20 
180,50 
1,00081915 

1.628,77 
146,73 
1,00008979 

1.625,45 
115,60 

1,00087812 

1.623,09 
82,26 

1,00001794 

1.619,69 

177,71 

1.232,84 
1.762,25 

283,51 

1.231,78 
1.743,49 

186,56 

1.229,90 
1.766,08 

177,35 

1.227,97 
1.776,18 

152,36 

1.225,81 
1.774,07 

82,52 

1.223,07 
1.826,08 

186,84 

1.221,22 
1.869,53 

119,39 

1.218,78 
1.833,31 

13,06 

1.215,46 
1.798,81 

127,38 

1.213,10 
1.763,08 

2,59 

1.209,70 

409,98 

409,98 

5.288,41 

409,99 
1.589,80 

409,98 
1.588,03 

409,99 
1.693,67 

409,99 

409,98 

409,99 

409,99 

2.003,05 

409,99 

149,90 

409,99 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 41p 	(ID) 	RPLA 02M 	(0021001105000)1034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	002 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	002 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TAO 	TAC 	TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

13/07/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/11 002 
31/08/11 PP8 
13/08/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/11 003 
31/08/11 PP8 
31/08/11 DIF PAGAMENTO: 370 
13/09/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/11 004 
14/10/11 310 
13/10/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/11 005 
25/11/11 310 
13/11/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/11 006 
26/12/11 310 
13/12/11 CORRECAO 
TAXAS: 
13/12/11 007 
16/03/12 PP8 
13/01/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/12 008 
30/05/12 PP8 
13/02/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/12 009 
30/05/12 PP8 
13/03/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/03/12 010 
30/05/12 PP8 
16/03/12 DIF PAGAMENTO: 370 
13/04/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/12 011 
30/05/12 PP8 
08/05/12 DIF PAGAMENTO: 321 
13/05/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/05/12 012 
EM ABERTO 

147.553,36 
25,00 

147.143,38 
1.762,25 

147.426,90 
25,00 

147.016,92 
1.743,49 

147.203,48 
25,00 

146.793,49 
176,28 

146.970,85 
25,00 

146.560,87 
188,15 

146.713,24 
25,00 

146.303,25 
80,40 

146.385,77 
25,00 

145.975,78 
1.826,08 

146.162,63 
25,00 

145.752,65 
1.869,53 

145.462,05 
1.833,31 

145.065,12 
1.798,81 

145.872,04 
25,00 

145.475,11 
25,00 

145.192,51 
25,00 

144.782,52 
1.763,08 

144.785,11 
25,00 

144.375,12 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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32,65 
1.679,06 

32,60 
1.675,77 

32,55 
1.672,26 

32,50 
1.668,74 

32,45 
1.665,23 

40,49 
1.669,80 

40,42 
1.666,26 

40,34 
1.662,72 

40,27 
1.659,18 

40,20 
1.655,64 

40,12 
1.652,10 

40,05 
1.648,56 

39,97 
1.645,19 

39,90 
1.641,65 

1,00021971 

1.621,41 

1,00019410 

1.618,17 

1.604,31 

1.600,84 

1.597,38 

1.593,91 

1.590,44 

1.586,98 

1.583,51 

1.580,22 

31,72 

1.206,55 

27,94 

1.203,31 

1.189,45 

1.185,98 

1.182,52 

1.179,04 

1.175,58 

1.172,12 

1.168,65 

1.165,18 

143.190,20 

141.945,59 

139.871,24 

139.456,37 

139.041,33 

138.626,29 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 
1,00041 

25,00 

414,86 

414,86 

7.532,40 

414,86 

149,90 

414,87 

414,86 

72,00 

414,86 

414,86 

414,86 

300,00 

414,87 

414,86 

414,86 

414,86 

415,04 

263,12 

415,03 1.576,75 	1.161,72 

144.406,85 
25,00 

143.991,99 	1,01161 
149,92 

144.019,93 
25,00 

143.605,07 

142.775,33 

142.360,46 
149,88 

141.530,72 
71,99 

141.115,85 

140.700,98 
300,00 

140.286,11 

1.614,71 	1.199,85 

1.611,24 	1.196,37 

1.607,78 	1.192,92 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 411 	(ID) 	RPLA 02M 	(0021001k05000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	003 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	003 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 
	

TA 
	

TCA 	TRC 
	

TA0 	TAC 	TOM 
VENCTO NR. BONUS 
	

FCVS 
	

SEGURO 
	

PRESTACAO 
	

JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 
	

FGTS 
	

LIQUIDO 
	

MORA 	IOF COMPL 
	

TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

30/05/12 DIF PAGAMENTO: 370 
13/06/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/12 013 
EM ABERTO 
13/07/12 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/12 014 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/08/12 015 
EM ABERTO 
21/08/12 DIF PAGAMENTO: 321 
TAXAS: 
13/09/12 016 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/12 017 
EM ABERTO 
08/11/12 DIF PAGAMENTO: 321 
TAXAS: 
13/11/12 018 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/12 019 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/01/13 020 
EM ABERTO 
14/01/13 DIF PAGAMENTO: 321 
TAXAS: 
13/02/13 021 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/13 022 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/13 023 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/13 024 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/06/13 025 
EM ABERTO 
14/06/13 DIF PAGAMENTO: 318 
TAXAS: 
13/07/13 026 
EM ABERTO 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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39,83 
1.638,11 

39,78 
1.635,22 

39,70 
1.631,71 

39,66 
1.628,99 

39,61 
1.626,11 

39,53 
1.622,57 

39,50 
1.620,31 

39,43 
1.616,77 

39,39 
1.614,40 

39,32 
1.610,86 

39,29 
1.610,28 

39,24 
1.607,38 

39,19 
1.604,72 

1.573,28 

1,00053974 

1.570,44 

1,00003667 

1.567,01 

1,00068826 

1.564,33 

1,00054987 

1.561,50 

1,00001290 

1.558,04 

1,00108302 

1.555,81 

1.552,34 

1,00099863 

1.550,01 

1.546,54 

1,00112580 

1.545,99 

1,00055940 

1.543,14 

1,00077889 

1.540,53 

1.158,24 

74,59 

1.155,41 

5,05 

1.151,98 

94,60 

1.149,29 

75,41 

1.146,46 

1,76 

1.143,01 

147,71 

1.140,77 

1.137,31 

135,51 

1.134,98 

1.131,51 

151,99 

1.129,31 

75,37 

1.126,45 

104,68 

1.123,84 

25,00 

	

415,04 	138.211,25 

	

415,03 	137.870,82 

	

415,03 	137.460,85 

	

415,04 	137.140,42 

	

415,04 	136.800,79 

	

415,03 	136.387,52 

300,00 

137.555,46 
25,00 

137.215,83 
25,00 

136.802,55 
25,00 

138.285,85 
25,00 

137.875,88 
25,00 

415,03 	135.425,64 

415,04 

415,03 135.705,15 
36,25 

135.840,67 
25,00 

136.120,19 

136.535,23 
25,00 

25,00 

	

415,03 
	

135.010,60 

	

416,68 
	

134.745,92 

	

416,69 
	

134.404,61 

	

416,69 
	

134.092,60 

135.162,60 
25,00 

1,00391 

134.821,30 
25,00 

134.509,29 
25,00 

25,00 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 41, 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210 105000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	004 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	004 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA 
	

TCA 	TRC 	TAO 	TAC 	TOM 
VENCTO NR. BONUS 	FCVS 
	

SEGURO 
	

PRESTACAO 	JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 
	

LIQUIDO 
	

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/08/13 027 
EM ABERTO 
13/09/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/13 028 
EM ABERTO 
13/10/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/13 029 
EM ABERTO 
13/11/13 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/13 030 
EM ABERTO 
13/

A
l2/13 CORRECAO 

TAXS, 
13/12/13 031 
EM ABERTO 
13/01/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/14 032 
EM ABERTO 
30/01/14 DIF PAGAMENTO: 321 
13/02/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/14 033 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/14 034 
EM ABERTO 
13/04/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/14 035 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/14 036 
EM ABERTO 
13/06/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/14 037 
EM ABERTO 
13/07/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/14 038 
EM ABERTO 
13/08/14 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/14 039 
EM ABERTO 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 

- NA 49 
• 

(ID) 	RPLA 02M 	(00210.05000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	005 
FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	005 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 00030101585802 	% PACT. 	100,00 RENDA 	6.650,00 	C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA TCA TRC 	TA0 TAC 	TOM 
VENCTO 	NR. BONUS 	FCVS SEGURO PRESTACAO JUROS 	AMORTIZACAO SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO 	MSG PAR 	FGTS LIQUIDO MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO DIF PREST 	DIF.REAJ 

13/09/14 CORRECAO 1,00139264 186,74 134.279,35 
25,00 

13/09/14 040 39,17 1.538,61 1.121,92 	416,69 133.862,66 
EM ABERTO 1.602,78 
13/10/14 CORRE CAO 1,00039809 53,29 133.915,95 
TAXAS: 25,00 
13/10/14 041 39,12 1.535,57 1.118,89 	416,68 133.499,27 
EM ABERTO 1.599,69 
13/11/14 CORRECAO 1,00139682 186,47 133.685,74 
TAXAS: 25,00 
13/11/14 042 39,10 1.533,65 1.116,96 	416,69 133.269,05 
EM ABERTO 1.597,75 
13 12/14 CORRE CAO 1,00100711 134,21 133.403,27 
T 	S: 25,00 
13/12/14 043 39,06 1.531,29 1.114,61 	416,68 132.986,59 
EM ABERTO 1.595,35 
13/01/15 CORRECAO 1,00019601 26,06 133.012,66 
TAXAS: 25,00 
13/01/15 044 39,00 1.528,03 1.111,35 	416,68 132.595,98 
EM ABERTO 1.592,03 
13/02/15 CORRECAO 1,00159501 211,49 132.807,47 
TAXAS: 25,00 
13/02/15 045 38,98 1.526,31 1.109,62 	416,69 132.390,78 
EM ABERTO 1.590,29 
13/03/15 CORRECAO 1,00027758 36,75 132.427,53 
TAXAS: 25,00 
13/03/15 046 38,92 1.523,14 1.106,46 	416,68 132.010,85 
EM ABERTO 1.587,06 
13/04/15 CORRE CAO 1,00104519 137,97 132.148,83 
TAXAS: 25,00 
13/04/15 047 38,88 1.520,81 1.104,13 	416,68 131.732,15 
EM ABERTO 1.584,69 
13/05/15 CORRECAO 1,00111493 146,87 131.879,02 
TAXAS: 25,00 
13/05/15 048 38,86 1.518,56 1.101,87 	416,69 131.462,33 
EM ABERTO 1.582,42 
13/06/15 CORRECAO 1,00213771 281,02 131.743,36 
TAXAS: 25,00 
13/06/15 049 38,86 1.522,08 1.100,73 	421,35 131.322,01 	1,01094 
EM ABERTO 1.585,94 
13/07/15 CORRE CAO 1,00141012 185,18 131.507,19 
TAXAS: 25,00 
13/07/15 050 38,84 1.520,11 1.098,77 	421,34 131.085,85 
EM ABERTO 1.583,95 
13/08/15 CORRE CAO 1,00252501 330,99 131.416,84 
TAXAS: 25,00 
13/08/15 051 38,86 1.519,35 1.098,00 	421,35 130.995,49 
EM ABERTO 1.583,21 

kfx 

Emitente: C043624 COCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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(00210105000)1034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	006 
NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	006 

6.650,00 C.PES 01 	CONTRATO 155551181054-1 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 410 	(ID) 	RPLA 02M 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 sk PACT. 100,00 RENDA 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TAO 	TAC 	TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

13/09/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/09/15 052 
EM ABERTO 
13/10/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/10/15 053 
EM ABERTO 
13/11/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/11/15 054 
EM ABERTO 
11/12/15 DIF PAGAMENTO: 321 
13/12/15 CORRECAO 
TAXAS: 
13/12/15 055 
EM ABERTO 
13/01/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/01/16 056 
EM ABERTO 
13/02/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/02/16 057 
EM ABERTO 
13/03/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/03/16 058 
EM ABERTO 
13/04/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/04/16 059 
EM ABERTO 
13/05/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/05/16 060 
EM ABERTO 
13/06/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/06/16 061 
EM ABERTO 
13/07/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/07/16 062 
EM ABERTO 
13/08/16 CORRECAO 
TAXAS: 
13/08/16 063 
EM ABERTO 

38,86 
1.581,49 

38,83 
1.579,40 

38,84 
1.578,27 

38,84 
1.576,80 

38,81 
1.574,80 

38,81 
1.573,33 

38,80 
1.571,37 

38,78 
1.569,57 

38,78 
1.567,95 

38,75 
1.575,04 

38,75 
1.573,73 

38,77 
1.572,45 

1,00163775 

1.517,63 

1,00133705 

1.515,57 

1,00218984 

1.514,43 

1,00187395 

1.512,96 

1,00143188 

1.510,99 

1,00188083 

1.509,52 

1,00144888 

1.507,57 

1,00161298 

1.505,79 

1,00175112 

1.504,17 

1,00129956 

1.511,29 

1,00212121 

1.509,98 

1,00213690 

1.508,68 

214,53 

1.096,29 

174,87 

1.094,22 

285,86 

1.093,08 

244,37 

1.091,62 

186,47 

1.089,64 

244,49 

1.088,18 

188,09 

1.086,22 

209,01 

1.084,44 

226,54 

1.082,83 

167,87 

1.080,71 

273,45 

1.079,39 

275,14 

1.078,10  

421,34 

421,35 

421,35 

42,08 

421,34 

421,35 

421,34 

421,35 

421,35 

421,34 

430,58 

430,59 

430,58 

130.788,69 

130.542,21 

130.406,73 

130.229,77 

129.818,05 

129.584,79 

129.372,46 

129.177,67 

128.914,96 

128.757,83 

128.602,39 

131.210,03 
25,00 

130.963,56 
25,00 

130.828,08 
25,00 

130.651,11 
25,00 

130.416,24 
25,00 

130.006,14 
25,00 

129.793,81 
25,00 

129.599,01 
25,00 

129.345,54 
25,00 

1,02144 

129.188,42 
25,00 

129.032,97 
25,00 

129.994,89 
42,14 

130.239,39 
25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 4, 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210011105000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	007 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	007 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 
VENCTO 
PAGMTO 

NR. BONUS 
MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TA0 	TAC 	TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

CORRE CAO 

064 

CORRECAO 

065 

CORRECAO 

066 

CORRECAO 

067 

CORRE CAO 

068 

CORRECAO 

069 

CORRECAO 

070 

CORRECAO 

071 

CORRECAO 

072 

CORRECAO 

073 

CORRECAO 

074 

CORRECAO 

075 

13/09/16 
TAXAS: 
13/09/16 
EM ABERTO 
13/10/16 
TAXAS: 
13/10/16 
EM ABERTO 
13/11/16 
TAXAS: 
13/11/16 
EM ABERTO 
13 12/16 
T 	S: 
13/12/16 
EM ABERTO 
13/01/17 
TAXAS: 
13/01/17 
EM ABERTO 
13/02/17 
TAXAS: 
13/02/17 
EM ABERTO 
13/03/17 
TAXAS: 
13/03/17 
EM ABERTO 
13/04/17 
TAXAS: 
13/04/17 
EM ABERTO 
13/05/17 
TAXAS: 
13/05/17 
EM ABERTO 
13/06/17 
TAXAS: 
13/06/17 
EM ABERTO 
13/07/17 
TAXAS: 
13/07/17 
EM ABERTO 
13/08/17 
TAXAS: 
13/08/17 
EM ABERTO 

38,74 
1.570,20 

38,74 
1.568,64 

38,73 
1.567,09 

38,71 
1.565,02 

38,72 
1.563,71 

38,70 
1.561,61 

38,62 
1.558,14 

38,61 
1.556,09 

38,54 
1.552,46 

38,48 
1.557,36 

38,43 
1.554,34 

38,38 
1.551,21 

1,00128505 

1.506,46 

1,00190160 

1.504,90 

1,00192406 

1.503,36 

1,00144376 

1.501,31 

1,00213901 

1.499,99 

1,00142112 

1.497,91 

1,00019670 

1.494,52 

1,00146302 

1.492,48 

1,00003690 

1.488,92 

1,00078592 

1.493,88 

1,00065483 

1.490,91 

1,00055593 

1.487,83 

165,26 

1.075,88 

244,04 

1.074,31 

246,57 

1.072,78 

184,75 

1.070,72 

273,19 

1.069,40 

181,28 

1.067,32 

25,04 

1.063,93 

185,66 

1.061,90 

4,67 

1.058,34 

99,21 

1.055,56 

82,44 

1.052,60 

69,79 

1.049,52 

430,58 

430,59 

430,58 

430,59 

430,59 

430,59 

430,59 

430,58 

430,58 

438,32 

438,31 

438,31 

128.337,07 

128.150,53 

127.966,52 

127.720,68 

127.563,29 

127.313,98 

126.908,44 

126.663,53 

126.237,62 

125.898,51 

125.542,65 

125.174,13 

128.767,65 
25,00 

128.581,12 
25,00 

128.397,10 
25,00 

128.151,27 
25,00 

127.993,88 
25,00 

127.744,57 
25,00 

127.339,03 
25,00 

127.094,11 
25,00 

126.668,20 
25,00 

126.336,83 
25,00 

1,01750 

125.980,95 
25,00 

125.612,44 
25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 

fls. 524
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• 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 4, 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210 4105000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	008 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	008 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 % PACT. 100,00 RENDA 	6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA 
VENCTO NR. BONUS 	FCVS 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 

SEGURO 
LIQUIDO 

TCA 	TRC 	TA0 	TAC 	TOM 
PRESTACAO 	JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/09/17 076 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/17 077 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/17 078 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/17 079 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/01/18 080 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/02/18 081 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/18 082 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/18 083 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/18 084 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/06/18 085 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/07/18 086 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/08/18 087 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/09/18 088 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/18 089 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/18 090 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/18 091 
EM ABERTO 

38,30 
1.547,47 

38,22 
1.543,72 

45,08 
1.546,92 

44,98 
1.543,16 

44,87 
1.539,39 

44,77 
1.535,62 

44,67 
1.531,86 

44,57 
1.528,10 

44,46 
1.524,33 

44,36 
1.521,48 

44,26 
1.517,71 

44,15 
1.513,93 

44,05 
1.510,16 

43,95 
1.506,39 

43,95 
1.502,72 

43,85 
1.498,95 

1.484,17 

1.480,50 

1.476,84 

1.473,18 

1.469,52 

1.465,85 

1.462,19 

1.458,53 

1.454,87 

1.452,12 

1.448,45 

1.444,78 

1.441,11 

1.437,44 

1.433,77 

1.430,10 

1.045,86 

1.042,19 

1.038,53 

1.034,86 

1.031,21 

1.027,54 

1.023,87 

1.020,22 

1.016,55 

1.012,89 

1.009,22 

1.005,56 

1.001,88 

998,21 

994,55 

990,87 

438,31 

438,31 

438,31 

438,32 

438,31 

438,31 

438,32 

438,31 

438,32 

439,23 

439,23 

439,22 

439,23 

439,23 

439,22 

439,23 

124.735,81 

124.297,49 

123.859,17 

123.420,85 

122.982,53 

122.544,21 

122.105,89 

121.667,57 

121.229,25 

120.790,02 

120.350,79 

119.911,56 

119.472,33 

119.033,10 

118.593,87 

118.154,64 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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• 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA II, 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210,05000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	009 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	099 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 I; PACT. 100,00 RENDA 	6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 	 TA 
	

TCA 	TRC 	TA0 	TAC 	TOM 
VENCTO NR. BONUS 	FCVS 
	

SEGURO 
	

PRESTACAO 	JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
PAGMTO MSG PAR 	FGTS 
	

LIQUIDO 
	

MORA 	IOF COMPL 	TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/01/19 092 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/02/19 093 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/19 094 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/19 095 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/05/19 096 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/06/19 097 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/07/19 098 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/08/19 099 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/09/19 100 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/10/19 101 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/11/19 102 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/12/19 103 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/01/20 104 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/02/20 105 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/03/20 106 
EM ABERTO 
TAXAS: 
13/04/20 107 
EM ABERTO 

43,74 
1.495,17 

43,64 
1.491,40 

43,54 
1.487,63 

43,43 
1.483,85 

43,23 
1.479,98 

43,23 
1.476,31 

43,13 
1.472,54 

43,02 
1.468,76 

42,82 
1.464,89 

42,72 
1.461,12 

42,61 
1.457,34 

42,51 
1.453,57 

42,41 
1.449,80 

42,30 
1.446,02 

42,20 
1.442,25 

42,10 
1.438,48 

1.426,43 

1.422,76 

1.419,09 

1.415,42 

1.411,75 

1.408,08 

1.404,41 

1.400,74 

1.397,07 

1.393,40 

1.389,73 

1.386,06 

1.382,39 

1.378,72 

1.375,05 

1.371,38 

987,20 

983,54 

979,86 

976,20 

972,53 

968,85 

965,19 

961,51 

957,84 

954,18 

950,50 

946,83 

943,17 

939,49 

935,82 

932,16 

439,23 

439,22 

439,23 

439,22 

439,22 

439,23 

439,22 

439,23 

439,23 

439,22 

439,23 

439,23 

439,22 

439,23 

439,23 

439,22 

117.715,41 

117.276,18 

116.836,95 

116.397,72 

115.958,49 

115.519,26 

115.080,03 

114.640,80 

114.201,57 

113.762,34 

113.323,11 

112.883,88 

112.444,65 

112.005,42 

111.566,19 

111.126,96 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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4 

PLANILHA DE EVOLUCAO DO FINANCIAMENTO - NA 11/ 	(ID) 	RPLA 02M 	(00210105000)I034741301/V08/C0002 12/02/21 PAG 	010 
CREDITOS CAIXA SI CEDIDOS A EMGEA 	FILIAL 21-SA0 PAULO 	NO.026.000 	12/03/21 13:06 SEQ 	010 

JEFFERSON CARLOS DA SILVA 	00030101585802 ts PACT. 100,00 RENDA 	6.650,00 C.PES 01 CONTRATO 155551181054-1 

TAXAS 
VENCTO NR. BONUS 
PAGMTO MSG PAR 

TA 
FCVS 

FGTS 
SEGURO 

LIQUIDO 

TCA 	TRC 
PRESTACAO 

MORA 	IOF COMPL 

TA0 	TAC 	TOM 
JUROS 	AMORTIZACAO 	SALDO DEVEDOR 	INDICE TP 
TOTAL DEVIDO 	VALOR PAGO 	DIF PREST DIF.REAJ 

TAXAS: 
13/05/20 108 42,00 1.367,71 928,48 439,23 
EM ABERTO 1.434,71 
TAXAS: 
13/06/20 109 41,89 1.364,04 924,81 439,23 
EM ABERTO 1.430,93 
TAXAS: 
13/07/20 110 41,79 1.360,37 921,15 439,22 
EM ABERTO 1.427,16 
TAXAS: 
13/08/20 111 41,69 1.356,70 917,47 439,23 
EM ABERTO 1.423,39 
TAXAS: 
13/09/20 112 41,58 1.353,03 913,80 439,23 
EM ABERTO 1.419,61 
TAXAS: 
13/10/20 113 41,48 1.349,36 910,14 439,22 
EM ABERTO 1.415,84 
TAXAS: 
13/11/20 114 41,38 1.345,69 906,46 439,23 
EM ABERTO 1.412,07 
TAXAS: 
13/12/20 115 41,28 1.342,02 902,80 439,22 
EM ABERTO 1.408,30 
TAXAS: 
13/01/21 116 41,17 1.338,35 899,13 439,22 
EM ABERTO 1.404,52 

25,00 
110.687,72 

25,00 
110.248,49 

25,00 
109.809,26 

25,00 
109.370,03 

108.930,80 
	25,00 

25,00 
108.491,57 

25,00 
108.052,34 

25,00 
107.613,11 

25,00 
107.173,88 

Emitente: C043624 (GCE EMGEA - Habitação/Hipoteca) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0066494-34.2012.8.26.0224  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira

Vistos.

Fls. 762/771: indefiro. Com efeito, não há que se falar no cancelamento do lance da 
terceira interessada sem que as partes e o leiloeiro possam se manifestarem nos autos. Outrossim, 
não se vislumbra urgência, porquanto eventual irregularidade ocorrida durante o certame poderá 
ser declarada após o seu encerramento. 

Int. 

Guarulhos, 19/02/2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 20/02/2024 03:56 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0094/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 
 Guilherme Gonçalves (OAB 408637/SP)  D.J.E 
 Ricardo Caricatti Divino (OAB 312904/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   762/771:   indefiro.   Com   efeito,   não   há   que   se   falar   no   cancelamento   do   lance 
 da   terceira   interessada   sem   que   as   partes   e   o   leiloeiro   possam   se   manifestarem   nos   autos.   Outrossim,   não   se 
 vislumbra   urgência,   porquanto   eventual   irregularidade   ocorrida   durante   o   certame   poderá   ser   declarada   após   o 
 seu encerramento. Int." 

           Guarulhos, 20 de fevereiro de 2024. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 21/02/2024 05:07 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0094/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 
 Guilherme Gonçalves (OAB 408637/SP) 
 Ricardo Caricatti Divino (OAB 312904/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   762/771:   indefiro.   Com   efeito,   não   há   que   se   falar   no   cancelamento   do   lance 
 da   terceira   interessada   sem   que   as   partes   e   o   leiloeiro   possam   se   manifestarem   nos   autos.   Outrossim,   não   se 
 vislumbra   urgência,   porquanto   eventual   irregularidade   ocorrida   durante   o   certame   poderá   ser   declarada   após   o 
 seu encerramento. Int." 

           Guarulhos, 21 de fevereiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARULHOS – ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA
REQUERIDO(S): JEFFERSON CARLOS DA SILVA e OUTRO

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, regularmente inscrito na JUCESP sob
nº.  1.061,  vem com  o  devido  respeito  e  acatamento  perante  Vossa  Excelência,  manifestar-se  nos
seguintes termos:

Este Leiloeiro Oficial foi nomeado nos presentes autos para a realização de leilão do
bem imóvel penhorado, sendo designado para encerramento do 1º Leilão, o dia  31/01/2024 e para
encerramento do 2º LEILÃO o dia 21/02/2024, na modalidade somente eletrônico.

Este  profissional  realizou  minuciosa  análise  processual para  elaboração  dos
documentos do leilão,  que consiste  no Edital  de Leilão e Intimações das Partes.  Ato contínuo,  os
documentos foram protocolados  nas fls.  728/741, sendo o Edital  homologado,  conforme fls.  750,
prosseguindo assim com os atos legais para a divulgação e realização do leilão nas datas aprazadas.

Diante a manifestação de fls. 762/771 e decisão de fls. 808, este Leiloeiro Oficial vem
por meio desta manifestar, vejamos:

 
1. DAS ALEGAÇÕES DO INTERESSADO

Cumpre esclarecer que Edital Leilão foi elaborado de acordo com as determinações
constantes nestes autos, mais especificamente no despacho de fls. 411 que acolhe ao pedido inicial de
penhora sobre os direitos aquisitivos que o(s) devedor(es) detém sobre o imóvel gerador das despesas, o
qual, conforme resta verificado na matrícula do bem, encontra-se gravado com alienação fiduciária.

Assim, seguindo a orientação do referido despacho, o Edital de Leilão foi elaborado
fazendo constar de forma clara no item 7) Ônus, a existência da Alienação Fiduciária em favor da Caixa
Econômica Federal, bem como foi claro ao dispor no item seguinte 8) BAIXA PENHORAS, DEMAIS
ÔNUS E TRIBUTOS que  o arrematante ficaria  responsável  em arcar com débitos pendentes que
recaiam sobre o bem, exceto os débitos fiscais e tributários, imagem abaixo:

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339
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Quando da confecção do Edital de Leilão não havia informações nos autos do débito
atualizado da Alienação Fiduciária, pelo contrário, estava desatualizado há quase 3 (três) anos, conforme
pode ser verificado na página 518 (fls. 447), por esse motivo, não constou no Edital de Leilão.

Ainda, ressalta que a credora (Caixa Econômica Federal) encontra-se habilitada nos
autos e também foi  intimada por  este Leiloeiro Oficial  para conhecimento da realização do leilão,
conforme AR positivo de fls.  755. Porém, não apresentou o valor atualizado do saldo devedor em
tempo hábil para inserção no edital de leilão, vindo apresentar o saldo após já inciada a divulgação do
leilão, devido ao contato da equipe deste Leiloeiro por telefone e via e-mail.

Ressalta-se  Excelência,  que  mesmo  não  constando  o  valor  do  saldo  devedor  da
Alienação Fiduciária, o edital foi claro em constar o referido ônus sobre o imóvel. Ainda, em nenhum
momento constou que o imóvel seria vendido livre da Alienação Fiduciária, não havendo portanto que
se falar em desconhecimento da informação. 

2. DA PENHORA E AVALIAÇÃO DO BEM

Conforme  mencionado  anteriormente,  a  penhora  foi  deferida  sobre  os  direitos
aquisitivos que o(s) devedor(es) detém sobre o imóvel, vejamos o despacho de página 375 (fls. 327):

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339
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Quanto a ilegalidade da penhora conforme apontado pelo terceiro interessado, essa
questão já foi analisada e discutida nestes autos, conforme Decisão de página 411 (fls. 358), onde o Juiz
não vislumbra óbices a penhora ou hasta pública de tais direitos.

Contudo Excelência, na avaliação realizada às fls. 405, verifica-se que a Oficiala de
Justiça, não apurou o valor dos DIREITOS do contrato, mas sim, realizou avaliação do imóvel em sua
integralidade,  ou  seja,  pelo  valor  de  mercado  de  um  imóvel  sem  restrição  fiduciária,  o  que
possivelmente  tenha  sido  o  fator  primordial  para  a  falta  de  licitantes  nas  hastas  realizadas
anteriormente, uma vez que o imóvel foi avaliado em sua totalidade, porém, a parte Executada possui
apenas os “direitos” sobre o referido imóvel.

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339
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Assim, diante do valor exorbitante de R$ 696.630,57 (seiscentos e noventa e seis mil e
seiscentos  e  trinta  reais  e  cinquenta  e  sete  centavos)  apresentado  pela  credora  fiduciária  nas  fls.
757/759,  e com valor da arrematação pelo mínimo autorizado (60% vil) de R$ 143.097,10 (cento e
quarenta e três mil, noventa e sete reais e dez centavos), o produto da arrematação não será suficiente
para o pagamento do crédito da Caixa Econômica Federal, bem como não sobrará valor algum para os
presentes autos, o que torna totalmente inviável a arrematação deste imóvel.

3. DOS PEDIDOS:

Isto posto, este Leiloeiro Oficial sugere duas alternativas:

A) Vossa Excelência autorize a aquisição do bem de forma livre de qualquer ônus
que  recaia  sobre  o  imóvel,  mesmo  que  insuficiente  para  o  pagamento  dos  créditos  da  Credora
Fiduciária  e  débitos  desta  ação,  uma vez que trata-se de aquisição originária,  mantendo o lance já
ofertado no site do Leiloeiro pela interessada 4 U 2 – SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL
LTDA. Do contrário, que seja reconsiderado a possibilidade de cancelamento da oferta (lance) dado
pelo terceiro interessado;

B) Novo leilão somente dos direitos que o executado possui sobre o bem, sendo
neste caso necessário adequar o valor correspondente aos direitos, para em eventual arrematação o
arrematante  assumir  as  parcelas  vincendas  do Contrato  de  Alienação Fiduciária,  o  que  dificultaria
grandemente a venda do imóvel, tendo em vista o valor exorbitante do saldo devedor.

Por fim, este Leiloeiro Oficial permanece à disposição deste MM. Juízo para fins de
cumprimento do que lhe for determinado.

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.

Termos em que pede deferimento.
Guarulhos/SP, em 21 de fevereiro de 2024.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro Oficial

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARULHOS/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO AUTUADO SOB O Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

4 U 2 – SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA, já devidamente 
qualificada, na qualidade de terceira interessada, nos autos do processo 
em epígrafe, que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA, 
move em face de JEFFERSON CARLOS DA SILVA vem à presença de Vossa 
Excelência, por seu advogado devidamente subscrito, INFORMAR e 
REQUERER o quanto segue. 
 
 
I – SÍNTESE DO PEDIDO 
 
 
 A presente petição tem por finalidade a (I) nulidade de 
arrematação de leilão e (II) autorização para que não seja depositado o 
valor da arrematação e do leiloeiro, suspendendo quaisquer penalidades 
haja vista que: 
 

1. VÍCIO DO EDITAL – FALTA DE INFORMAÇÃO DE DÉBITO DA ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA; 
 

2. VÍCIO DO EDITAL – AVALIAÇÃO ERRADA DOS DIREITOS DO IMÓVEL 
PELA EXISTÊNCIA DE DÉBITO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA; 
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II – DO MÉRITO 
 
I.1 – VÍCIO GRAVE DO EDITAL - FALTA DE INFORMAÇÕES DO DÉBITO DA 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  
 
 

O presente pedido objetiva a anulação do leilão, tendo em vista 
os vícios resultantes da não observância dos dispositivos legais, o que vem 
expressamente ressalvado no art. 903, § 1º, I e art. 886, VI, ambos do Código 
de Processo Civil. 
 

Inicialmente cabe destacar que a falta de informação crucial e 
fundamental no edital com relação a situação da alienação fiduciária 
gravada sobre o bem imóvel com débito atualizado de R$ 696.630,57 
(seiscentos e noventa e seis mil e seiscentos e trinta reais e cinquenta e sete 
centavos), foi expressamente CONFESSADA pelo leiloeiro na manifestação 
apresentada à fls. 811/814, conforme se vê: 

 

 
Trecho da manifestação do Leiloeiro – fls. 812 

 
Portanto, é certo que, o edital do leilão deveria conter, além da 

descrição do bem penhorado, as suas características relevantes e ônus, 
que tem o condão de influenciar no seu valor de mercado, além de 
implicar diretamente no interesse da peticionante e na viabilidade 
financeira do lance. Vejamos o item 7 do Edital: 

 
Destaca-se que no item 7 do Edital constou a existência da 

alienação fiduciária, CONSTOU A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS DE IPTU, MAS NÃO 
CONSTOU A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS QUANTO A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

 

 
Item 7 – Edital 
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Importantíssimo frisar que esta informação já estava no processo 
em fls. 447 e mesmo assim não constou a existência do mencionado débito: 

 

 
Fls. 447 

 
Veja que grifamos na primeira folha a “Exclusão de Convênio por 

inadimplência” e o Saldo Devedor Pró-Rata inadimplido desde 13/06/2011, 
que na data da emissão da planilha de evolução do Financiamento, em 
12/02/2021, era de R$ 147.599,99. 

 
INCLUSIVE EXCELÊNCIA, INFORMAÇÕES NOVAS SÃO TRAZIDAS A 

TODO INSTANTE, INCLUSIVE APÓS O LANCE. 
 
Última informação apresentada pelo LEILOEIRO trazida aos autos 

ontem (21/02/2024), as 13h57, é que “não apresentou o valor atualizado do 
saldo devedor em tempo hábil para inserção no edital de leilão, vindo 
apresentar o saldo após já iniciada a divulgação do leilão, devido ao 
contato da equipe deste Leiloeiro por telefone e via e-mail.”, CONFORME 
FLS. 812, tornando agora não somente o edital e lance nulos, mas como o 
leilão inteiro. 

 
Ora Excelência, essa informação é de suma importância para o 

arrematante. 
 

Ilustre Magistrado o Edital tem como única e essencial função 
descrever TODAS as informações sobre o bem leiloado, dessa forma se o 
mesmo não serviu para isso, então ele não serve pra nada! Inútil com vícios 
relevantes.  

 
Esta informação somente foi possível após a oferta do lance, com 

contratação deste patrono para análise do leilão. 
 
Aliás, nesse ponto, cabe ressaltar que a peticionante fez o 

requerimento de desistência do lance de arrematação, através do e-mail 
da equipe de leilões judiciais, justamente porque não tinha ciência do valor 
do débito do imóvel, entretanto, não obteve êxito. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
06

64
94

-3
4.

20
12

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

n4
G

nF
n3

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
02

/2
02

4 
às

 1
7:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
R

U
24

70
09

85
53

4 
   

 .

fls. 817



 
 
 

4 
 

 
E-mail ao Leiloeiro 

 
Convém ressaltar que a falta de adequada informação no edital 

constitui motivo suficientemente sério para reconhecer a possibilidade de 
desfazimento da arrematação, por traduzir evidência de erro. Nesse 
sentido (Agravo de Instrumento nº 2217130-53.2021.8.26.0000, Rel. Des. Paulo 
Ayrosa, 31a Câmara de Direito Privado, j. 08/02/2022): 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPESAS DE CONDOMÍNIO 
EXECUÇÃO EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE INSURGÊNCIA 
QUANTO AO VALOR DO DÉBITO ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO VALOR DO DÉBITO 
EXEQUENDO INCORRETO VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 
886, VI, DO CPC NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO VALOR - 
DECISÃO REFORMADA RECURSO PROVIDO. Consoante dispõe 
o art. 886, VI, do CPC, deve constar do edital de leilão judicial 
a menção de existência de ônus, recurso ou processo 
pendente sobre o bem a ser leiloado, de forma que a 
incorreção no valor do débito exequendo é passível de 
acarretar nulidade em caso de arrematação do imóvel, 
devendo ser corrigida." (g.n) 

 
Destaca-se, inclusive, que a ausência de informação adequada 

no edital já havia sido, inclusive, objeto de pedido de cancelamento de 
arrematação anteriores, conforme fls. 541/543, na qual resultou na r. 
decisão de fls. 564 (antigas fls. 492) determinando constar que o 
arrematante deveria arcar com os débitos pendentes que recaíssem sobre 
o bem. 
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 Entretanto, novamente no edital de fls. 742/747 não constou a 
existência de débito de alienação fiduciário desde 2012.  

 
Tanto é verdade que em nítido descumprimento da decisão 

judicial de fls. 564, veja que no e-mail e na mensagem de aplicativo 
enviada pela “Equipe Leilões Judiciais” informam que não tem 
conhecimento do valor do débito decorrente a alienação.  

 

 
E-mail do Leiloeiro 

 

 
Conversa de Whatsapp com Leiloeiro 

 
O LEILOEIRO PASSOU INFORMAÇÕES INVERÍDICAS HAJA VISTA QUE 

A PLANILHA DE DÉBITOS CONSTAVA NOS AUTOS. 
 
Portanto, evidente que a falta de informação no edital inclusive 

prejudicou nitidamente a peticionante que participava do primeiro leilão e 
não tinha conhecimento da diferença entre alienação e hipoteca, 
conforme cópia do e-mail anexo. 
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Assim, os elementos dos autos evidenciam que o edital de fls. 
742/747, de fato, não atendeu ao disposto no artigo 886, VI, do CPC, na 
medida em que deixou de mencionar a existência de dívidas relacionadas 
ao bem. E tal fato é extremamente relevante à peticionante, pois seria 
imprescindível a prévia, correta e suficiente informação. 

 
 
I.2 – VÍCIO GRAVE DO EDITAL – AVALIAÇÃO ERRADA DO IMÓVEL 
 
 

Como se não bastasse, o Leiloeiro ainda informa que “a Oficiala 
de Justiça, não apurou o valor dos DIREITOS do contrato, mas sim, realizou 
avaliação do imóvel em sua integralidade” (fls. 813), ou seja, É CONFESSO 
QUE O VALOR DE AVALIAÇÃO NÃO CONDIZ COM A REALIDADE.  

 
Cabalmente se verifica o erro na avaliação haja vista que os 

direitos do devedor sobre o imóvel não representam o valor aproximado de 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) posto que o valor da dívida do 
imóvel é de mais de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 
Ora, diante do valor exorbitante do débito o próprio Leiloeiro 

informa que (fls. 814): 
 

 “o produto da arrematação não será suficiente para o 
pagamento do crédito da Caixa Econômica Federal, bem 
como não sobrará valor algum para os presentes autos, o que 
torna totalmente inviável a arrematação deste imóvel”  

 
Tanto é que a incorreção no valor do débito é passível de 

acarretar nulidade na arrematação do imóvel que o próprio leiloeiro 
pleiteou na manifestação novo Leilão, no item “B” dos pedidos (fls. 814).  
 

Logo, basta existir um único vício insanável no procedimento de 
leilão, o que já seria, por si só, razão suficiente para o cancelamento, e, 
consequentemente, a procedência do pedido da peticionante. 

 
Importante mencionar Excelência a Boa-fé da peticionante que 

informou os fatos ANTES DO FIM DO LEILÃO, entretanto, o leilão foi finalizado 
ontem em 21/02/2024.  
 

Desta forma, diante dos fatos narrados, a peticionante REQUER seja 
DECLARADO NULO O LEILÃO CONFORME PEDIDO “B” do leiloeiro, sendo 
necessária nova realização de avaliação judicial para verificar qual o valor 
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correto dos direitos do devedor sobre o imóvel, haja vista que os requisitos 
previstos na legislação não foram cumpridos. 
 
 
I.3 – DA ILEGALIDADE DA PENHORA  
 
 

Outrossim, caso Vossa Excelência não entenda da nulidade do 
edital, vejamos o que segue. 

 
Novamente, cumpre aclarar que a penhora se deu sobre o bem 

de matrícula 90.245, registrado perante o 1º Registro de Imóveis de 
Guarulhos, SP, conforme decisão acostada às fls. 480/482 e 564.  

 
Ocorre que, o bem mencionado não integra o patrimônio dos 

devedores, ora executados, JEFFERSON CARLOS DA SILVA e DANIELI 
GIROTO FERNANDES GARROTE, os quais possuem a posse direta do bem, na 
qualidade apenas de depositários até que ocorresse a efetiva quitação do 
contrato. 
 

Pois bem, conforme extrato em anexo nota-se que a empresa 
GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL detêm 
a propriedade sobre o bem de matrícula 90.245, pois são as credoras 
fiduciárias. 

 

 
Doc. 447 

 
Como Vossa Excelência bem sabe a penhora de bem gravado 

com alienação fiduciária não é possível, porque a propriedade e a posse 
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indireta pertencem ao credor fiduciário, que detém o seu domínio. Nesse 
sentido, cito o recente precedente do Tribunal de Justiça (TJ-SC - AI: 
50468066220238240000, Relator: Edir Josias Silveira Beck, Data de 
Julgamento: 28/09/2023, Primeira Câmara de Direito Civil): 
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
DECISÃO QUE INDEFERIU PENHORA DE IMÓVEL 
FIDUCIARIAMENTE ALIENADO. RECURSO DA PARTE EXEQUENTE. 
DÉBITOS CONDOMINIAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO DO IMÓVEL. POSIÇÃO 
FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RECURSO 
ESPECIAL N. 2.036.289/RS. PRECEDENTES RECENTES DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. POSIÇÃO READEQUADA NESTA PRIMEIRA 
CÂMARA EM RECENTES JULGAMENTOS. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.  

 
Ademais, ressalta-se o artigo 833, I, do CPC que dispõe que são 

impenhoráveis os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não 
sujeitos a execução, sendo este o presente caso.   

 
Veja que o objeto da penhora aqui foi o próprio bem alienado e 

não somente os direitos dos devedores fiduciante advindos do contrato de 
alienação fiduciária. 

 

 
Fls. 742/747 
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Assim, a penhora do bem somente poderia ter sido admitida 
quando do adimplemento total do valor financiado pelos devedores 
fiduciantes, uma vez que, em tal situação, a propriedade do bem pertence 
ao credor fiduciário.  

 
Diante desse quadro, resta claro que não é permitida a penhora 

sobre bem imóvel gravado com pacto de alienação fiduciária em 
garantia, no qual os executados figuram como devedores fiduciantes. 
 
 
I.4 – DA AUTORIZAÇÃO PARA NÃO DEPÓSITO DA ARREMATAÇÃO 
 

 
Tendo em vista todos estes vícios elencados que possibilitam a 

anulação do leilão bem como o Sr. Leiloeiro ter enviado as instruções para 
efetuar o pagamento da arrematação, REQUER-SE a autorização do juízo 
para que não seja depositado o valor da arrematação até a efetiva 
solução sobre os débitos da alienação fiduciária. 
 
 
II – DOS REQUERIMENTOS 
 
 

Haja vista a existência de dois vícios no edital, seja pela (I) FALTA 
DE INFORMAÇÃO DE DÉBITO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA e (II) ERRO NA 
AVALIAÇÃO ERRADA DOS DIREITOS DO IMÓVEL PELA EXISTÊNCIA DE DÉBITO 
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUER seja declarado NULO O LEILÃO referente 
ao imóvel objeto destes autos. 

 
Ademais, REQUER autorização deste juízo para que não seja 

depositado o valor da arrematação e leiloeiro até a efetiva solução sobre 
os débitos da alienação fiduciária. 
 

Nestes termos, 
requer deferimento. 

 
Guarulhos, 22 de fevereiro de 2024. 

 
 

GUILHERME GONÇALVES                      RICARDO CARICATTI DIVINO 
              OAB/SP Nº 408.637                                       OAB/SP 312.904 
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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE DIREITO DA 8ª  VARA
CÍVEL DE GUARULHOS, ESTADO DE SÃO PAULO

Autos: 0066494-34.2012.8.26.0224
Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA (CNPJ:

05.543.034/0001-46).
Executado: JEFFERSON CARLOS DA SILVA (CPF 301.015.858-02) E DANIELI

GIROTO FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50).

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, Leiloeiro Oficial, regularmente inscrito na

JUCESP sob o nº. 1061, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar o

que segue:

Em leilão realizado na data de 21 de fevereiro de 2024, o bem penhorado nos autos em

epígrafe,  foi  devidamente  arrematado pela  empresa  4  U  2  -  SERVICOS  DE  APOIO

OPERACIONAL LTDA, pelo valor de R$ 143.097,10 (cento e quarenta e três mil, noventa e sete

reais e dez centavos), motivo pelo qual gerou a este Leiloeiro Oficial comissão no importe de R$

7.154,86 (sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

Ocorre Excelência, que tendo em vista o peticionamento da arrematante conforme fls.

815-823,  e  também deste Leiloeiro Oficial  em fls.  811-814, como não houve decisão antes  do

encerramento do Leilão,  foi  lavrado o Auto de  Arrematação e encaminhadas  as  orientações  de

pagamento, contudo, a arrematante não realizou a assinatura do Auto de Arrematação e nem efetuou

os pagamentos e informou que somente fará após ulterior decisão acerca dos pedidos supracitados.

Ante ao exposto, este Leiloeiro informa que aguarda a decisão de Vossa Excelência para

atender as determinações que considerar necessárias.

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339 
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Sendo o que tinha para o momento, com votos de estima e consideração.

       Respeitosamente,

       Em, 27 de fevereiro de 2024.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
LEILOEIRO OFICIAL

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339 
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AUTO DE ARREMATAÇÃO

N.º PROCESSO: 0066494-34.2012.8.26.0224
8ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS/ SP

LOTE Nº 2

Na data  de  hoje,  no  horário  determinado,  eu  Giordano  Bruno  Coan  Amador,
Leiloeiro Oficial, com registro na  JUCESP 1061, realizei o segundo  Leilão Público Judicial, na
modalidade  leilão  eletrônico,  através  do  site  www.giordanoleiloes.com.br,  conforme Edital  de
Leilão publicado, certifico que houve resultado positivo.

Certifico  ainda,  que  não  houve  licitantes  em  Primeiro  Leilão,  consagrando-se
vencedor em Segundo Leilão o adquirente elencado abaixo:

Partes:

Exequente(s):  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  PORTAL  DA  VILA  AUGUSTA  (CNPJ:
05.543.034/0001-46).
Executado(s):  JEFFERSON  CARLOS  DA  SILVA  (CPF  301.015.858-02)  E  DANIELI
GIROTO FERNANDES GARROTE (CPF 296.635.928-50).
Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04). 
Arrem.  Terc.:  LIMA &  COLETO  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA.
(CNPJ: 13.605.420/0001-43).

Bem(ns) adquirido(s):

Número do lote: 2 
Descrição:  Direitos reais aquisitivos que os executados possuem sobre o Apto. nº 111, localizado
no 11º andar ou 13º pavimento do bloco A, Residencial Portal de Vila Augusta, à rua Dona Olga,
esquina com a avenida Rotary, nº 343, Vila São João, Vila Augusta, c/ área privativa de 51,035m², c/
1  vaga  de  estacionamento,  matrícula  90.245  1º  CRI  Guarulhos/SP,  a  saber:  -  Direitos  reais
aquisitivos que os executados possuem sobre o Apartamento nº 111, localizado no 11º andar ou 13º
pavimento do bloco A, do empreendimento denominado Residencial Portal de Vila Augusta, situado
à rua Dona Olga, sem numeração oficial, esquina com a avenida Rotary, nº 343 (antigo 1180) na
vila  São João,  vila  Augusta,  perímetro urbano,  possuindo a área privativa de 51,035m²,  a  área
comum  de  38,1040m²,  com  a  área  total  construída  de  89,139m²,  com  o  coeficiente  de
proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que possui a área total  de 3.000,00m²,  cabendo o
direito  de uso de  uma vaga de  estacionamento de veículo,  em lugar  indeterminado e sujeita  a
atuação de manobrista. O referido condomínio foi instituído conforme Registro nº 228, feito na
matrícula nº 49.028, desse Serviço Registral. Obs.: O apartamento possui dois dormitórios, sala,
cozinha, WC e área de serviço, sendo que a cozinha e os banheiros têm azulejo até o teto e o piso de
todo o  apartamento  é  de  cerâmica.  O apartamento  nunca foi  reformado.  Imóvel  com inscrição
cadastral nº 111.52.55.0066.01.043 e matriculado sob o nº 90.245 do 1º Registro de Imóveis de
Guarulhos/SP. Ônus: Consta Alienação  Fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal - CEF;
Débitos de IPTU na Prefeitura Municipal (Exercícios 2015 à 2022) no valor total de R$ 7.331,45
(sete mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos), em 06 de Outubro de 2022. 

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339 
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Avaliado em: R$ 238.495,16 
Lance Mínimo: R$ 143.097,10 
Arrematado de forma À VISTA por: R$ 143.097,10 
Houve Disputa: (   ) Sim  ( X ) Não 

Adquirente(s):

Razão Social: 4 U 2 -SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA
CNPJ: 10447820000180
Inscrição Estadual: ISENTO
Responsável: Elisete Assenção Rodrigues Pinheiro
RG: 201392124 SSP/SP
CPF: 103.037.658-10

Endereço: Avenida Otávio Braga de Mesquita, 2949, Jardim São Geraldo, Casa 04 
Cidade: GUARULHOS/SP
CEP: 07140-230
Telefone(s): (11) 99861-4111, (11) 97227-3750
E-mail: eliseterodriguesa@gmail.com 

 01) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.1) O pagamento da arrematação será realizado à vista.

02) PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

O arrematante declara: A) Total veracidade das informações aqui prestadas; B) Ciente das regras

dos  Leilões  Judiciais,  principalmente  quanto  a  possíveis  recursos  em até  10  dias  úteis  após  a

realização do leilão, e até cancelamento da arrematação; C) Ciente das sanções cíveis e criminais

que lhe serão impostas se descumprir as obrigações aqui assumidas; D) Ciente que, além dos ônus

perante o CRI constantes no edital de leilão, poderá haver outras inclusões após a confecção do

edital de leilão e sua realização, que poderão causar morosidade na transferência/registro do bem

perante o CRI. Fica desde já ciente o arrematante que é responsável pela verificação de ônus que

recaiam sobre o bem, e os casos de impedimentos para registro do bem, devem ser informados ao

Leiloeiro,  ou sua equipe, para o devido peticionamento nos autos; E) Ciente que os bens serão

vendidos  no  estado  de  conservação  em  que  se  encontram,  sem  garantia,  sendo  obrigação  do

interessado verificar suas condições de conservação, antes do leilão. E no momento da posse, se o

estado do bem estiver divergente da vistoria ou do edital de leilão, deverá comunicar no processo a

ocorrência, e o arrematante não poderá tomar posse do bem, sob pena de aceitação das condições

divergentes.

2.2)  O  arrematante  se  declara  ciente  também  de  que  depois  de  efetuado  o  pagamento  da
arrematação  e  da  comissão  do leiloeiro,  terá  o  prazo  máximo de  24  horas  para  comprovar  os
devidos pagamentos através do e-mail  eletronico  @leiloesjudiciais.com.br,   e que caso esse prazo
não seja cumprido, o Leiloeiro cientificará o Juízo sobre a inadimplência do arrematante, ficando o

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339 
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arrematante sujeito às sanções cíveis e criminais previstas nos artigos 897 do Código de Processo
Civil e 358 do Código Penal: 

"Art. 897. Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz impor-

lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão

admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos.

“Art.  358.  Impedir,  perturbar  ou  fraudar  arrematação  judicial;  afastar  ou  procurar  afastar

concorrente  ou  licitante,  por  meio  de  violência,  grave  ameaça,  fraude  ou  oferecimento  de

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à

violência.

03) ARREMATAÇÃO LIVRE DE ÔNUS

Pede o arrematante que o bem lhe seja entregue livre de ônus, conforme no artigo 130 do C.T.N e
nos artigos 1.499 do C.C., artigos 903, § 5º, I e artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015 e artigo 141-II
da lei 11.101/05. Em não sendo esse o entendimento de V. Exa., pede o Arrematante a desistência da
arrematação.

04) DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES

Valor do(s) Bem(ns): R$ 143.097,10
Comissão do Leiloeiro: R$     7.154,86
Total: R$ 150.251,96

Forma de Pagamento da Arrematação: Através de Guia de Depósito Judicial 
Forma de Pagamento da Comissão: Este leiloeiro informa que o arrematante fica comprometido
em  realizar  o  pagamento  da  comissão,  em  até  24  horas,  através  de  depósito  bancário  e/ou
transferência na  Conta Corrente 17.743-1,  Agência 1896-1,  Banco do Brasil, de titularidade de
Giordano  Bruno  Coan  Amador,  CPF: 020.573.691-29,  Chave  PIX:  020.573.691-29,  com
posterior comprovação nos autos.  Portanto,  este  leiloeiro pede que a expedição da CARTA DE
ARREMATAÇÃO seja  vinculada à  comprovação do pagamento da Comissão do Leiloeiro  nos
presentes autos.

Em, 21 de fevereiro de 2024.

(Assinado Digitalmente)

Giordano Bruno Coan Amador
LEILOEIRO OFICIAL

 ARREMATANTE

JUIZ DE DIREITO

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | 0800-707-9339 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: V5Q28-LDK42-VG2LQ-AXQGH

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Giordano Bruno Coan Amador (CPF 020.573.691-29)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/V5Q28-LDK42-VG2LQ-AXQGH

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
razão do despacho de fls.808, no prazo legal, manifestar e requerer o segue: 

 
Compulsando-se o Edital de 

fls.742/747, foi possível constatar que ali inexistem as nulidades apontadas 
pela empresa arrematante, o que se coaduna com os esclarecimentos 
procedidos pelo Sr. Leiloeiro às fls.811/814. 

 
Estando o Edital em plena consonância 

com a legislação vigente, adentramos no mérito do valor da arrematação 
(R$ 143.097,10) que deve ser suficiente para a satisfação dos débitos 
propter rem que nele se sub-rogam, a fim de que estes autos alcance a 
efetividade da prestação jurisdicional. 

 
Neste tocante, o valor será suficiente 

para a satisfação do crédito condominial exequendo (R$ 133.747,83 - 
planilha anexa) e do débito tributário (R$ 7.331,45), os quais por deterem 
característica propter rem são privilegiados em relação ao crédito 
fiduciário.  

 
Ademais, o Edital é claro quanto ao 

bem penhorado/levado à leilão (Direitos reais aquisitivos que os executados 
possuem sobre a unidade condominial 111A), que sobre o mencionado 
imóvel recai a alienação fiduciária e que tal garantia permanecerá inabalada 
independente da arrematação.  
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

Importante destacar que os direitos 
aquisitivos penhorados/leiloados refletem bem único dos executados, 
conforme pesquisas SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD, e, mesmo a 
especificidade do caso em tela não pode ser óbice para beneficiá-lo em 
detrimento aos demais condôminos adimplentes. 

 
Por fim, apresentadas as manifestações 

do Sr. Leiloeiro e do exequente acerca da inexistência de nulidades no 
Edital que norteou o leilão positivo, caso Vossa Excelência decida pelo 
cancelamento do lance da arrematação procedida às fls.826/829, requer-se 
a substituição da penhora dos direitos aquisitivos que recaem sobre a 
unidade condominial 111A, parte integrante do Condomínio Residencial 
Portal da Vila Augusta, pela penhora da unidade condominial propriamente 
dita,  conforme precedente do STJ (RECURSO ESPECIAL Nº 2.059.278 - 
SC (2022/0086988-5) que entendeu pela possibilidade de penhora da 
própria unidade condominial mesmo agravada com alienação fiduciária, o 
qual pede-se vênia para colacionar: 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 2.059.278 – SC (2022/0086988-5) 
RELATOR: MINISTRO MARCO BUZZI 
R.P/ACÓRDÃO: MINISTRO RAUL ARAÚJO 
RECORRENTE: RESIDENCIAL AUSTRALIS EASY CLUB 
ADVOGADOS: OSNI JOSÉ DEMATTE - SC006941 
LUÍSA CRISTINA DEMATTE - SC042084 
RECORRIDO: FABIO CIZARINO RICARDO JUNIOR 
ADVOGADO: JULIANA MENDES PONCIANO DE PAULA 
- SC049021 
EMENTA. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA.CONTRIBUIÇÕES CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. NATUREZA PROPTER REM DO DÉBITO. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. PENHORA DO 
IMÓVEL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 27 de fevereiro de 2024. 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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 Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta
      Tabela de Correção - Taxa de Condomínio
 Nome: Jefferson Carlos da Silva e Outra  Apto/bloco 111A
  

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela
Atualizaçao Atualização Condominial Correção 2% 1%  a. m.  em de Juros
Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ %

1.a   Col. 2.a  Col. 3.a    Col. 4.a  Col 5.a  Col 6.a  Col 7.a   Col 8.a   Col %
93,699639 48,485963 set/12 1945,97 1814,64 38,92 2665,98 R$6.465,51 137,00%
93,699639 48,791424 out/12 237,30 218,41 4,75 322,73 R$783,19 136,00%
93,699639 49,137843 nov/12 237,30 215,20 4,75 320,36 R$777,60 135,00%
93,699639 49,403187 dez/12 237,30 212,77 4,75 317,98 R$772,80 134,00%
93,699639 49,76877 jan/13 301,30 265,96 6,03 400,73 R$974,01 133,00%
93,699639 50,226642 fev/13 301,30 260,79 6,03 397,72 R$965,83 132,00%
93,699639 50,48782 mar/13 301,30 257,88 6,03 394,70 R$959,91 131,00%
93,699639 50,790746 abr/13 301,30 254,54 6,03 391,69 R$953,56 130,00%
93,699639 51,090411 mai/13 334,00 278,55 6,68 430,86 R$1.050,09 129,00%
93,699639 51,269227 jun/13 334,00 276,42 6,68 427,52 R$1.044,62 128,00%
93,699639 51,41278 jul/13 334,00 274,71 6,68 424,18 R$1.039,57 127,00%
93,699639 51,345943 ago/13 334,00 275,51 6,68 420,84 R$1.037,03 126,00%
93,699639 51,428096 set/13 334,00 274,53 6,68 417,50 R$1.032,71 125,00%
93,699639 51,566951 out/13 334,00 272,89 6,68 414,16 R$1.027,73 124,00%
93,699639 51,881509 nov/13 334,00 269,21 6,68 410,82 R$1.020,71 123,00%
93,699639 52,161669 dez/13 334,00 265,97 6,68 407,48 R$1.014,13 122,00%
93,699639 52,537233 jan/14 334,00 261,69 6,68 404,14 R$1.006,51 121,00%
93,699639 52,868217 fev/14 334,00 257,96 6,68 400,80 R$999,44 120,00%
93,699639 53,206573 mar/14 334,00 254,19 6,68 397,46 R$992,33 119,00%
93,699639 53,642866 abr/14 334,00 249,41 6,68 394,12 R$984,21 118,00%
93,699639 54,06128 mai/14 334,00 244,89 6,68 390,78 R$976,35 117,00%
93,699639 54,385647 jun/14 334,00 241,44 6,68 387,44 R$969,56 116,00%
93,699639 54,527049 jul/14 270,00 193,97 5,40 310,50 R$779,87 115,00%
93,699639 54,597934 ago/14 270,00 193,37 5,40 307,80 R$776,57 114,00%
93,699639 54,69621 set/14 270,00 192,53 5,40 305,10 R$773,03 113,00%
93,699639 54,964221 out/14 270,00 190,28 5,40 302,40 R$768,08 112,00%
93,699639 55,173085 nov/14 340,00 237,42 6,80 377,40 R$961,62 111,00%
93,699639 55,465502 dez/14 340,00 234,37 6,80 374,00 R$955,17 110,00%
93,699639 55,809388 jan/15 340,00 230,83 6,80 370,60 R$948,23 109,00%
93,699639 56,635366 fev/15 340,00 222,51 6,80 367,20 R$936,51 108,00%
93,699639 57,292336 mar/15 356,39 226,47 7,13 381,34 R$971,33 107,00%
93,699639 58,15745 abr/15 356,39 217,80 7,13 377,77 R$959,09 106,00%
93,699639 58,570367 mai/15 356,39 213,76 7,13 374,21 R$951,48 105,00%
93,699639 59,150213 jun/15 356,39 208,17 7,13 370,65 R$942,33 104,00%
93,699639 59,605669 jul/15 356,39 203,85 7,13 367,08 R$934,45 103,00%
93,699639 59,951381 ago/15 356,39 200,62 7,13 363,52 R$927,66 102,00%
93,699639 60,101259 set/15 356,39 199,23 7,13 359,95 R$922,70 101,00%
93,699639 60,407775 out/15 356,39 196,41 7,13 356,39 R$916,32 100,00%
93,699639 60,872914 nov/15 356,39 192,19 7,13 352,83 R$908,53 99,00%
93,699639 61,548603 dez/15 356,39 186,17 7,13 349,26 R$898,95 98,00%
93,699639 62,10254 jan/16 356,39 181,33 7,13 345,70 R$890,54 97,00%
93,699639 63,040288 fev/16 356,39 173,33 7,13 342,13 R$878,98 96,00%
93,699639 63,63917 mar/16 356,39 168,34 7,13 338,57 R$870,43 95,00%
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93,699639 63,919182 abr/16 311,45 145,11 6,23 292,76 R$755,55 94,00%
93,699639 64,328264 mai/16 311,45 142,20 6,23 289,65 R$749,53 93,00%
93,699639 64,95868 jun/16 311,45 137,80 6,23 286,53 R$742,01 92,00%
93,699639 65,263985 jul/16 311,45 135,70 6,23 283,42 R$736,80 91,00%
93,699639 65,681674 ago/16 311,45 132,86 6,23 280,31 R$730,84 90,00%
93,699639 65,885287 set/16 311,45 131,48 6,23 277,19 R$726,35 89,00%
93,699639 65,937995 out/16 311,45 131,13 6,23 274,08 R$722,88 88,00%
93,699639 66,050089 nov/16 311,45 130,38 6,23 270,96 R$719,02 87,00%
93,699639 66,096324 dez/16 311,45 130,07 6,23 267,85 R$715,59 86,00%
93,699639 66,188858 jan/17 311,45 129,45 6,23 264,73 R$711,86 85,00%
93,699639 66,466851 fev/17 311,45 127,61 6,23 261,62 R$706,90 84,00%
93,699639 66,626371 mar/17 341,45 138,75 6,83 283,40 R$770,43 83,00%
93,699639 66,839575 abr/17 367,08 147,51 7,34 301,01 R$822,94 82,00%
93,699639 66,893046 mai/17 367,08 147,10 7,34 297,33 R$818,86 81,00%
93,699639 67,13386 jun/17 367,08 145,26 7,34 293,66 R$813,34 80,00%
93,699639 66,932458 jul/17 367,08 146,80 7,34 289,99 R$811,21 79,00%
93,699639 67,046243 ago/17 367,08 145,93 7,34 286,32 R$806,67 78,00%
93,699639 67,026129 set/17 367,08 146,08 7,34 282,65 R$803,16 77,00%
93,699639 67,012723 out/17 367,08 146,18 7,34 278,98 R$799,59 76,00%
93,699639 67,26067 nov/17 367,08 144,29 7,34 275,31 R$794,02 75,00%
93,699639 67,381739 dez/17 367,08 143,37 7,34 271,64 R$789,43 74,00%
93,699639 67,556931 jan/18 337,08 130,44 6,74 246,07 R$720,33 73,00%
93,699639 67,712311 fev/18 337,08 129,37 6,74 242,70 R$715,89 72,00%
93,699639 67,834193 mar/18 354,10 135,02 7,08 251,41 R$747,61 71,00%
93,699639 67,881676 abr/18 337,08 128,20 6,74 235,96 R$707,98 70,00%
93,699639 68,024227 mai/18 354,10 133,65 7,08 244,33 R$739,16 69,00%
93,699639 68,316731 jun/18 354,10 131,56 7,08 240,79 R$733,53 68,00%
93,699639 69,29366 jul/18 354,10 124,72 7,08 237,25 R$723,15 67,00%
93,699639 69,466894 ago/18 354,10 123,52 7,08 233,71 R$718,41 66,00%
93,699639 69,466894 set/18 354,10 123,52 7,08 230,17 R$714,87 65,00%
93,699639 69,675294 out/18 354,10 122,10 7,08 226,62 R$709,90 64,00%
93,699639 69,953995 nov/18 354,10 120,20 7,08 223,08 R$704,46 63,00%
93,699639 69,77911 dez/18 354,10 121,39 7,08 219,54 R$702,11 62,00%
93,699639 69,8768 jan/19 354,10 120,72 7,08 216,00 R$697,91 61,00%
93,699639 70,128356 fev/19 354,10 119,02 7,08 212,46 R$692,66 60,00%
93,699639 70,507049 mar/19 354,10 116,48 7,08 208,92 R$686,58 59,00%
93,699639 71,049953 abr/19 377,72 120,41 7,55 219,08 R$724,76 58,00%
93,699639 71,476252 mai/19 377,72 117,44 7,55 215,30 R$718,02 57,00%
93,699639 71,583466 jun/19 377,72 116,70 7,55 211,52 R$713,50 56,00%
93,699639 71,590624 jul/19 377,72 116,65 7,55 207,75 R$709,67 55,00%
93,699639 71,662214 ago/19 377,72 116,16 7,55 203,97 R$705,40 54,00%
93,699639 71,748208 set/19 377,72 115,56 7,55 200,19 R$701,03 53,00%
93,699639 71,712333 out/19 377,72 115,81 7,55 196,41 R$697,50 52,00%
93,699639 71,741017 nov/19 377,72 115,61 7,55 192,64 R$693,52 51,00%
93,699639 72,128418 dez/19 377,72 112,96 7,55 188,86 R$687,10 50,00%
93,699639 73,008384 jan/20 377,72 107,05 7,55 185,08 R$677,41 49,00%
93,699639 73,147099 fev/20 377,72 106,13 7,55 181,31 R$672,71 48,00%
93,699639 73,271449 mar/20 377,72 105,31 7,55 177,53 R$668,11 47,00%
93,699639 73,403337 abr/20 395,66 109,40 7,91 182,00 R$694,98 46,00%
93,699639 73,234509 mai/20 395,66 110,57 7,91 178,05 R$692,19 45,00%
93,699639 73,051422 jun/20 395,66 111,83 7,91 174,09 R$689,50 44,00%
93,699639 73,270576 jul/20 395,66 110,32 7,91 170,13 R$684,02 43,00%
93,699639 73,592966 ago/20 395,66 108,10 7,91 166,18 R$677,85 42,00%
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93,699639 73,8579 set/20 395,66 106,29 7,91 162,22 R$672,09 41,00%
93,699639 74,500463 out/20 395,66 101,96 7,91 158,26 R$663,80 40,00%
93,699639 75,163517 nov/20 395,66 97,57 7,91 154,31 R$655,45 39,00%
93,699639 75,87757 dez/20 395,66 92,93 7,91 150,35 R$646,86 38,00%
93,699639 76,985382 jan/21 395,66 85,90 7,91 146,39 R$635,87 37,00%
93,699639 77,193242 fev/21 395,66 84,60 7,91 142,44 R$630,62 36,00%
93,699639 77,826226 mar/21 395,66 80,70 7,91 138,48 R$622,75 35,00%
93,699639 78,495531 abr/21 395,66 76,64 7,91 134,52 R$614,73 34,00%
93,699639 78,793814 mai/21 395,66 74,85 7,91 130,57 R$608,99 33,00%
93,699639 79,550234 jun/21 395,66 70,38 7,91 126,61 R$600,56 32,00%
93,699639 80,027535 jul/21 395,66 67,60 7,91 122,65 R$593,82 31,00%
93,699639 80,843815 ago/21 395,66 62,92 7,91 118,70 R$585,19 30,00%
93,699639 81,55524 set/21 395,66 58,92 7,91 114,74 R$577,23 29,00%
93,699639 82,533902 out/21 395,66 53,53 7,91 110,78 R$567,89 28,00%
93,699639 83,491295 nov/21 395,66 48,38 7,91 106,83 R$558,78 27,00%
93,699639 84,192621 dez/21 395,66 44,68 7,91 102,87 R$551,12 26,00%
93,699639 84,807227 jan/22 395,66 41,49 7,91 98,92 R$543,97 25,00%
93,699639 85,375435 fev/22 395,66 38,58 7,91 94,96 R$537,11 24,00%
93,699639 86,229189 mar/22 438,24 37,97 8,76 100,80 R$585,77 23,00%
93,699639 87,703708 abr/22 438,24 29,96 8,76 96,41 R$573,38 22,00%
93,699639 88,615826 mai/22 438,24 25,14 8,76 92,03 R$564,18 21,00%
93,699639 89,014597 jun/22 438,24 23,07 8,76 87,65 R$557,72 20,00%
93,699639 89,566487 jul/22 438,24 20,22 8,76 83,27 R$550,49 19,00%
93,699639 89,029088 ago/22 438,24 22,99 8,76 78,88 R$548,88 18,00%
93,699639 88,753097 set/22 438,24 24,42 8,76 74,50 R$545,93 17,00%
93,699639 88,469087 out/22 438,24 25,91 8,76 70,12 R$543,03 16,00%
93,699639 88,884891 nov/22 438,24 23,74 8,76 65,74 R$536,48 15,00%
93,699639 89,222653 dez/22 438,24 21,99 8,76 61,35 R$530,35 14,00%
93,699639 89,838289 jan/23 488,24 20,99 9,76 63,47 R$582,46 13,00%
93,699639 90,251545 fev/23 488,24 18,65 9,76 58,59 R$575,25 12,00%
93,699639 90,946481 mar/23 488,24 14,78 9,76 53,71 R$566,49 11,00%
93,699639 91,528538 abr/23 488,24 11,58 9,76 48,82 R$558,41 10,00%
93,699639 92,013639 mai/23 527,55 9,67 10,55 47,48 R$595,25 9,00%
93,699639 92,344888 jun/23 527,55 7,74 10,55 42,20 R$588,04 8,00%
93,699639 92,252543 jul/23 574,22 9,01 11,48 40,20 R$634,91 7,00%
93,699639 92,169515 ago/23 574,22 9,53 11,48 34,45 R$629,69 6,00%
93,699639 92,353854 set/23 574,22 8,37 11,48 28,71 R$622,78 5,00%
93,699639 92,455443 out/23 574,22 7,73 11,48 22,97 R$616,40 4,00%
93,699639 92,566389 nov/23 574,22 7,03 11,48 17,23 R$609,96 3,00%
93,699639 92,658955 dez/23 574,22 6,45 11,48 11,48 R$603,64 2,00%
93,699639 93,168579 jan/24 558,80 3,19 11,18 5,59 R$578,75 1,00%
93,699639 93,699639 fev/24 558,80 0,00 11,18 0,00 R$569,98 0,00%
Soma total das Colunas: 4/5/6 e 7 53529,90 19859,55 1070,60 34563,12

 Soma total R$109.023,17
 Hon. Sucumb. Fase Conhec. - 10% * R$10.902,32
 Hon. Sucumb. Execução - 10% * R$10.902,32
 Diligências/Oficial de Justiça R$194,97
 Custas Processuais: R$795,16

Custas/ Despesas Processuais: R$592,89
Custas Finais: R$1.337,00

 Total Geral: R$133.747,83
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Observações:
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 
publicado no DOE/Justiça   -   Data/Pág.: 15/02/2024 0       Fator/Termo final: 93,699639
2)Multa(2%), Juros(1% ao mês) e *Honorários conforme Convenção do Condomínio.
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo
final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar
qualquer conversão.
4)Cálculo atualizado até a data de: 27/02/2024
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0066494-34.2012.8.26.0224  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira

Vistos.

Fls. 815/823: manifeste-se o exequente no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o 
que de direito.

Em seguida, tornem conclusos para decisão. 

Intime-se.

Guarulhos, 25 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 26/03/2024 02:43 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0215/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 
 Guilherme Gonçalves (OAB 408637/SP)  D.J.E 
 Ricardo Caricatti Divino (OAB 312904/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   815/823:   manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   requerendo   o 
 que de direito. Em seguida, tornem conclusos para decisão. Intime-se." 

           Guarulhos, 26 de março de 2024. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 27/03/2024 07:57 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0215/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 
 Guilherme Gonçalves (OAB 408637/SP) 
 Ricardo Caricatti Divino (OAB 312904/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   815/823:   manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   requerendo   o 
 que de direito. Em seguida, tornem conclusos para decisão. Intime-se." 

           Guarulhos, 27 de março de 2024. 
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, no 
prazo legal, informar o segue: 

 
Face o despacho de fls.836, vem 

informar que acerca dos pleitos de fls.762/771 e 815/823 o exequente já se 
manifestou em 27/02/2024 às fls.830/831. 

 
Neste caminho, reitera-se os exatos 

termos da mencionada manifestação. 
 
 
 
 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 27 de março de 2024. 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar, 
Vila Tijuco - CEP 07091-060, Fone: (11) 2845-9267, Guarulhos-SP - E-
mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0066494-34.2012.8.26.0224  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira

Vistos.

Fls. 762/771: Requer o arrematante o cancelamento do leilão, diante da existência 
de nulidade, uma vez que o edital do leilão não continha informações a respeito do débito da 
alienação fiduciária. 

Constatado o desrespeito ao disposto no art. 886, do Código de Processo Civil e 
considerando a proteção que deve ser conferida ao arrematante do bem, declaro nulo o leilão 
realizado, diante da insuficiência de informações acerca do débito da alienação fiduciária.

Nesse sentido, segue entendimento, verbis: 

VOTO Nº 34.523 Cobrança de despesas condominiais. Pedido julgado procedente. 
Fase de cumprimento de sentença. Impugnação à arrematação pelo exequente fundada na 
ausência de indicação no edital do valor do débito exequendo. Credora que não têm legitimidade 
para arguir a suposta irregularidade, eis que não suportou qualquer prejuízo. Norma do art. 886 
do CPC que visa à proteção do arrematante, garantindo que ele tenha plena ciência das condições 
do bem, a fim de aferir sobre a viabilidade da celebração do negócio jurídico. De todo modo, 
deveria ter sido revelado no momento oportuno o inconformismo do agravante contra eventual 
ausência de manifestação da juíza de origem a respeito do seu requerimento de que constasse do 
edital o valor do débito condominial. A falta de insurgência oportuna resultou na preclusão da 
matéria. Recurso improvido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2146712-27.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Gomes Varjão; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 39ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 31/07/2020; Data de Registro: 31/07/2020)

Comunique-se o leiloeiro para as providências pertinentes.

Manifeste-se o exequente em termos válidos ao prosseguimento do feito. 

Intime-se.

Guarulhos, 24/06/2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 25/06/2024 08:51 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0518/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 
 Guilherme Gonçalves (OAB 408637/SP)  D.J.E 
 Ricardo Caricatti Divino (OAB 312904/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   762/771:   Requer   o   arrematante   o   cancelamento   do   leilão,   diante   da   existência 
 de   nulidade,   uma   vez   que   o   edital   do   leilão   não   continha   informações   a   respeito   do   débito   da   alienação 
 fiduciária.   Constatado   o   desrespeito   ao   disposto   no   art.   886,   do   Código   de   Processo   Civil   e   considerando   a 
 proteção   que   deve   ser   conferida   ao   arrematante   do   bem,   declaro   nulo   o   leilão   realizado,   diante   da   insuficiência 
 de   informações   acerca   do   débito   da   alienação   fiduciária.   Nesse   sentido,   segue   entendimento,   verbis:   VOTO   Nº 
 34.523   Cobrança   de   despesas   condominiais.   Pedido   julgado   procedente.   Fase   de   cumprimento   de   sentença. 
 Impugnação   à   arrematação   pelo   exequente   fundada   na   ausência   de   indicação   no   edital   do   valor   do   débito 
 exequendo.   Credora   que   não   têm   legitimidade   para   arguir   a   suposta   irregularidade,   eis   que   não   suportou 
 qualquer   prejuízo.   Norma   do   art.   886   do   CPC   que   visa   à   proteção   do   arrematante,   garantindo   que   ele   tenha 
 plena   ciência   das   condições   do   bem,   a   fim   de   aferir   sobre   a   viabilidade   da   celebração   do   negócio   jurídico.   De 
 todo   modo,   deveria   ter   sido   revelado   no   momento   oportuno   o   inconformismo   do   agravante   contra   eventual 
 ausência   de   manifestação   da   juíza   de   origem   a   respeito   do   seu   requerimento   de   que   constasse   do   edital   o 
 valor   do   débito   condominial.   A   falta   de   insurgência   oportuna   resultou   na   preclusão   da   matéria.   Recurso 
 improvido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2146712-27.2020.8.26.0000;   Relator   (a):Gomes   Varjão;   Órgão 
 Julgador:   34ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   -39ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   31/07/2020; 
 Data   de   Registro:   31/07/2020)   Comunique-se   o   leiloeiro   para   as   providências   pertinentes.   Manifeste-se   o 
 exequente em termos válidos ao prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Guarulhos, 25 de junho de 2024. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 26/06/2024 05:03 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0518/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 
 Guilherme Gonçalves (OAB 408637/SP) 
 Ricardo Caricatti Divino (OAB 312904/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   762/771:   Requer   o   arrematante   o   cancelamento   do   leilão,   diante   da   existência 
 de   nulidade,   uma   vez   que   o   edital   do   leilão   não   continha   informações   a   respeito   do   débito   da   alienação 
 fiduciária.   Constatado   o   desrespeito   ao   disposto   no   art.   886,   do   Código   de   Processo   Civil   e   considerando   a 
 proteção   que   deve   ser   conferida   ao   arrematante   do   bem,   declaro   nulo   o   leilão   realizado,   diante   da   insuficiência 
 de   informações   acerca   do   débito   da   alienação   fiduciária.   Nesse   sentido,   segue   entendimento,   verbis:   VOTO   Nº 
 34.523   Cobrança   de   despesas   condominiais.   Pedido   julgado   procedente.   Fase   de   cumprimento   de   sentença. 
 Impugnação   à   arrematação   pelo   exequente   fundada   na   ausência   de   indicação   no   edital   do   valor   do   débito 
 exequendo.   Credora   que   não   têm   legitimidade   para   arguir   a   suposta   irregularidade,   eis   que   não   suportou 
 qualquer   prejuízo.   Norma   do   art.   886   do   CPC   que   visa   à   proteção   do   arrematante,   garantindo   que   ele   tenha 
 plena   ciência   das   condições   do   bem,   a   fim   de   aferir   sobre   a   viabilidade   da   celebração   do   negócio   jurídico.   De 
 todo   modo,   deveria   ter   sido   revelado   no   momento   oportuno   o   inconformismo   do   agravante   contra   eventual 
 ausência   de   manifestação   da   juíza   de   origem   a   respeito   do   seu   requerimento   de   que   constasse   do   edital   o 
 valor   do   débito   condominial.   A   falta   de   insurgência   oportuna   resultou   na   preclusão   da   matéria.   Recurso 
 improvido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2146712-27.2020.8.26.0000;   Relator   (a):Gomes   Varjão;   Órgão 
 Julgador:   34ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   -39ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   31/07/2020; 
 Data   de   Registro:   31/07/2020)   Comunique-se   o   leiloeiro   para   as   providências   pertinentes.   Manifeste-se   o 
 exequente em termos válidos ao prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Guarulhos, 26 de junho de 2024. 
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

 
Face a decisão de fls.840, requer-se a 

realização de novos leilões, bem como, que conste no Edital as informações 
do débito decorrente da alienação fiduciária. 

 
 
 
 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 26 de junho de 2024. 
 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar - 
Vila Tijuco
CEP: 07091-060 - Guarulhos - SP
Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0066494-34.2012.8.26.0224

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial Portal da Vila Augusta

Requerido: Jefferson Carlos da Silva e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira 

Vistos.

Preliminarmente, providencie o exeqüente o demonstrativo do débito atualizado, 

no prazo de cinco dias.

Determino novo leilão e nomeio o leiloeiro DANIEL MELO CRUZ 

(contatogrupolance.com.br) como gestora judicial do leilão eletrônico; fixo a comissão no 

montante de 5% do preço da alienação (art. 17, Provimento CSM 1625/2009 “até o percentual 

máximo de 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço e que será paga 

diretamente ao gestor”).

Os bens a serem alienados estarão em exposição nos locais indicados no site na 

descrição de cada lote, para visitação dos interessados, nos dias e horários determinados.

O gestor deverá obedecer os preceitos do Provimento CSM 1625/2009.

Observe ainda o leiloeiro a informação a respeito do débito da alienação 

fiduciária, informação que deverá constar nos editais.

Providencie a serventia o cadastro do feito no respectivo “site”, designando-se 

datas, se necessário, devendo o leiloeiro constar no edital eventuais dívidas do imóvel, incluindo 

as fiscais.

Int.

Guarulhos, 31 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, Sala 1503, 15ª Andar - Sala 2002, 20º Andar - 
Vila Tijuco
CEP: 07091-060 - Guarulhos - SP
Telefone: (11) 2845-9267 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0066494-34.2012.8.26.0224 - p. 2
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 01/08/2024 04:38 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0637/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP)  D.J.E 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP)  D.J.E 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP)  D.J.E 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP)  D.J.E 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP)  D.J.E 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP)  D.J.E 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP)  D.J.E 
 Guilherme Gonçalves (OAB 408637/SP)  D.J.E 
 Ricardo Caricatti Divino (OAB 312904/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Preliminarmente,   providencie   o   exeqüente   o   demonstrativo   do   débito   atualizado,   no 
 prazo   de   cinco   dias.   Determino   novo   leilão   e   nomeio   o   leiloeiro   DANIEL   MELO   CRUZ 
 (contatogrupolance.com.br)   como   gestora   judicial   do   leilão   eletrônico;   fixo   a   comissão   no   montante   de   5%   do 
 preço   da   alienação   (art.   17,   Provimento   CSM   1625/2009   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   e   que   será   paga   diretamente   ao   gestor).   Os   bens   a   serem 
 alienados   estarão   em   exposição   nos   locais   indicados   no   site   na   descrição   de   cada   lote,   para   visitação   dos 
 interessados,   nos   dias   e   horários   determinados.   O   gestor   deverá   obedecer   os   preceitos   do   Provimento   CSM 
 1625/2009.   Observe   ainda   o   leiloeiro   a   informação   a   respeito   do   débito   da   alienação   fiduciária,   informação   que 
 deverá   constar   nos   editais.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   do   feito   no   respectivo   site,   designando-se 
 datas,   se   necessário,   devendo   o   leiloeiro   constar   no   edital   eventuais   dívidas   do   imóvel,   incluindo   as   fiscais. 
 Int." 

           Guarulhos, 1 de agosto de 2024. 
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 FORO DE GUARULHOS  Emitido em: 02/08/2024 00:52 
 Certidão - Processo 0066494-34.2012.8.26.0224  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0637/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bárbara Gonçalves Garcia Bonifacio (OAB 270249/SP) 
 Diogenes de Oliveira Fioravante (OAB 189518/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Rodrigo Francisco Rodrigues (OAB 214166/SP) 
 Rodrigo de Miranda Graça Távora (OAB 207887/SP) 
 Messias Cicero de Lima (OAB 378005/SP) 
 Flavio Olimpio de Azevedo (OAB 34248/SP) 
 Milena Piragine (OAB 178962/SP) 
 Guilherme Gonçalves (OAB 408637/SP) 
 Ricardo Caricatti Divino (OAB 312904/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Preliminarmente,   providencie   o   exeqüente   o   demonstrativo   do   débito   atualizado,   no 
 prazo   de   cinco   dias.   Determino   novo   leilão   e   nomeio   o   leiloeiro   DANIEL   MELO   CRUZ 
 (contatogrupolance.com.br)   como   gestora   judicial   do   leilão   eletrônico;   fixo   a   comissão   no   montante   de   5%   do 
 preço   da   alienação   (art.   17,   Provimento   CSM   1625/2009   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço   e   que   será   paga   diretamente   ao   gestor).   Os   bens   a   serem 
 alienados   estarão   em   exposição   nos   locais   indicados   no   site   na   descrição   de   cada   lote,   para   visitação   dos 
 interessados,   nos   dias   e   horários   determinados.   O   gestor   deverá   obedecer   os   preceitos   do   Provimento   CSM 
 1625/2009.   Observe   ainda   o   leiloeiro   a   informação   a   respeito   do   débito   da   alienação   fiduciária,   informação   que 
 deverá   constar   nos   editais.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   do   feito   no   respectivo   site,   designando-se 
 datas,   se   necessário,   devendo   o   leiloeiro   constar   no   edital   eventuais   dívidas   do   imóvel,   incluindo   as   fiscais. 
 Int." 

           Guarulhos, 2 de agosto de 2024. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP 

 
 
Processo nº: 0066494-34.2012.8.26.0224 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 
1. Datas do primeiro leilão: 

 
Início do 1º Leilão: 16/09/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 19/09/2024 às 17:45 

 
2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

Início do 2º Leilão: 19/09/2024 às 17:45 

Encerramento do 2º Leilão: 15/10/2024 às 17:45 

 
3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

 
Diante disso requer: 

 
1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 

 
2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 

Termos em que, pede deferimento. 
 

[assinatura digital] 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

OAB/SP 306.683 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
 
 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 
inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 
Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro em 
geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 
usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros 
e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como 
substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente 
com o substabelecido. 

 
São Paulo, sexta-feira, 26 de julho de 2024. 

 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº 1125 
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______________________________________________________________________________________________ 
Fone: 97402-1939 – E-mail: fioravanteadv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARULHOS – SP. 
 
 
 
 
 
PROC. Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
 
 
 
  

CONDOMÍINIO RES. PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, devidamente qualificado nos autos supra que move 
face JEFFERSON CARLOS DA SILVA E OUTRA, também 
qualificados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer o que segue: 

 
Em atendimento ao despacho de 

fl.844/845, vem no prazo legal, requerer a juntada da planilha atualizada 
(R$ 143.251,67) do débito exequendo. 

 
 
 
 
 
Termos em que, 
 
Pede Deferimento. 
 
Guarulhos, 02 de agosto de 2024. 
 
DIÓGENES DE O. FIORAVANTE 
OAB/SP Nº 189.518 
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 Condomínio: Residencial Portal da Vila Augusta
      Tabela de Correção - Taxa de Condomínio
 Nome: Jefferson Carlos da Silva e Outra  Apto/bloco 111A
  

Fator de Fator de Mês/Ano Taxa Valor de Multa Juros Totais Tabela
Atualizaçao Atualização Condominial Correção 2% 1%  a. m.  em de Juros
Termo final Termo Inicial R$ R$ R$ R$ R$ %

1.a   Col. 2.a  Col. 3.a    Col. 4.a  Col 5.a  Col 6.a  Col 7.a   Col 8.a   Col %
95,663744 48,485963 set/12 1945,97 1893,47 38,92 2782,74 R$6.661,09 143,00%
95,663744 48,791424 out/12 237,30 227,97 4,75 336,97 R$806,98 142,00%
95,663744 49,137843 nov/12 237,30 224,69 4,75 334,59 R$801,33 141,00%
95,663744 49,403187 dez/12 237,30 222,20 4,75 332,22 R$796,47 140,00%
95,663744 49,76877 jan/13 301,30 277,85 6,03 418,81 R$1.003,98 139,00%
95,663744 50,226642 fev/13 301,30 272,57 6,03 415,79 R$995,69 138,00%
95,663744 50,48782 mar/13 301,30 269,60 6,03 412,78 R$989,71 137,00%
95,663744 50,790746 abr/13 301,30 266,19 6,03 409,77 R$983,29 136,00%
95,663744 51,090411 mai/13 334,00 291,40 6,68 450,90 R$1.082,98 135,00%
95,663744 51,269227 jun/13 334,00 289,21 6,68 447,56 R$1.077,45 134,00%
95,663744 51,41278 jul/13 334,00 287,47 6,68 444,22 R$1.072,37 133,00%
95,663744 51,345943 ago/13 334,00 288,28 6,68 440,88 R$1.069,84 132,00%
95,663744 51,428096 set/13 334,00 287,29 6,68 437,54 R$1.065,51 131,00%
95,663744 51,566951 out/13 334,00 285,62 6,68 434,20 R$1.060,50 130,00%
95,663744 51,881509 nov/13 334,00 281,86 6,68 430,86 R$1.053,40 129,00%
95,663744 52,161669 dez/13 334,00 278,55 6,68 427,52 R$1.046,75 128,00%
95,663744 52,537233 jan/14 334,00 274,17 6,68 424,18 R$1.039,03 127,00%
95,663744 52,868217 fev/14 334,00 270,36 6,68 420,84 R$1.031,88 126,00%
95,663744 53,206573 mar/14 334,00 266,52 6,68 417,50 R$1.024,70 125,00%
95,663744 53,642866 abr/14 334,00 261,64 6,68 414,16 R$1.016,48 124,00%
95,663744 54,06128 mai/14 334,00 257,03 6,68 410,82 R$1.008,53 123,00%
95,663744 54,385647 jun/14 334,00 253,50 6,68 407,48 R$1.001,66 122,00%
95,663744 54,527049 jul/14 270,00 203,70 5,40 326,70 R$805,80 121,00%
95,663744 54,597934 ago/14 270,00 203,08 5,40 324,00 R$802,48 120,00%
95,663744 54,69621 set/14 270,00 202,23 5,40 321,30 R$798,93 119,00%
95,663744 54,964221 out/14 270,00 199,93 5,40 318,60 R$793,93 118,00%
95,663744 55,173085 nov/14 340,00 249,52 6,80 397,80 R$994,12 117,00%
95,663744 55,465502 dez/14 340,00 246,41 6,80 394,40 R$987,61 116,00%
95,663744 55,809388 jan/15 340,00 242,80 6,80 391,00 R$980,60 115,00%
95,663744 56,635366 fev/15 340,00 234,30 6,80 387,60 R$968,70 114,00%
95,663744 57,292336 mar/15 356,39 238,69 7,13 402,72 R$1.004,93 113,00%
95,663744 58,15745 abr/15 356,39 229,84 7,13 399,16 R$992,51 112,00%
95,663744 58,570367 mai/15 356,39 225,71 7,13 395,59 R$984,82 111,00%
95,663744 59,150213 jun/15 356,39 220,00 7,13 392,03 R$975,55 110,00%
95,663744 59,605669 jul/15 356,39 215,60 7,13 388,47 R$967,58 109,00%
95,663744 59,951381 ago/15 356,39 212,30 7,13 384,90 R$960,72 108,00%
95,663744 60,101259 set/15 356,39 210,88 7,13 381,34 R$955,73 107,00%
95,663744 60,407775 out/15 356,39 208,00 7,13 377,77 R$949,29 106,00%
95,663744 60,872914 nov/15 356,39 203,69 7,13 374,21 R$941,42 105,00%
95,663744 61,548603 dez/15 356,39 197,54 7,13 370,65 R$931,70 104,00%
95,663744 62,10254 jan/16 356,39 192,60 7,13 367,08 R$923,20 103,00%
95,663744 63,040288 fev/16 356,39 184,43 7,13 363,52 R$911,47 102,00%
95,663744 63,63917 mar/16 356,39 179,34 7,13 359,95 R$902,81 101,00%
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95,663744 63,919182 abr/16 311,45 154,68 6,23 311,45 R$783,81 100,00%
95,663744 64,328264 mai/16 311,45 151,71 6,23 308,34 R$777,73 99,00%
95,663744 64,95868 jun/16 311,45 147,22 6,23 305,22 R$770,12 98,00%
95,663744 65,263985 jul/16 311,45 145,07 6,23 302,11 R$764,86 97,00%
95,663744 65,681674 ago/16 311,45 142,17 6,23 298,99 R$758,84 96,00%
95,663744 65,885287 set/16 311,45 140,77 6,23 295,88 R$754,32 95,00%
95,663744 65,937995 out/16 311,45 140,41 6,23 292,76 R$750,85 94,00%
95,663744 66,050089 nov/16 311,45 139,64 6,23 289,65 R$746,97 93,00%
95,663744 66,096324 dez/16 311,45 139,32 6,23 286,53 R$743,54 92,00%
95,663744 66,188858 jan/17 311,45 138,69 6,23 283,42 R$739,79 91,00%
95,663744 66,466851 fev/17 311,45 136,81 6,23 280,31 R$734,79 90,00%
95,663744 66,626371 mar/17 341,45 148,81 6,83 303,89 R$800,98 89,00%
95,663744 66,839575 abr/17 367,08 158,30 7,34 323,03 R$855,75 88,00%
95,663744 66,893046 mai/17 367,08 157,88 7,34 319,36 R$851,66 87,00%
95,663744 67,13386 jun/17 367,08 156,00 7,34 315,69 R$846,11 86,00%
95,663744 66,932458 jul/17 367,08 157,57 7,34 312,02 R$844,01 85,00%
95,663744 67,046243 ago/17 367,08 156,68 7,34 308,35 R$839,45 84,00%
95,663744 67,026129 set/17 367,08 156,84 7,34 304,68 R$835,94 83,00%
95,663744 67,012723 out/17 367,08 156,94 7,34 301,01 R$832,37 82,00%
95,663744 67,26067 nov/17 367,08 155,01 7,34 297,33 R$826,77 81,00%
95,663744 67,381739 dez/17 367,08 154,07 7,34 293,66 R$822,16 80,00%
95,663744 67,556931 jan/18 337,08 140,24 6,74 266,29 R$750,36 79,00%
95,663744 67,712311 fev/18 337,08 139,15 6,74 262,92 R$745,89 78,00%
95,663744 67,834193 mar/18 354,10 145,27 7,08 272,66 R$779,11 77,00%
95,663744 67,881676 abr/18 337,08 137,96 6,74 256,18 R$737,96 76,00%
95,663744 68,024227 mai/18 354,10 143,88 7,08 265,58 R$770,63 75,00%
95,663744 68,316731 jun/18 354,10 141,75 7,08 262,03 R$764,96 74,00%
95,663744 69,29366 jul/18 354,10 134,75 7,08 258,49 R$754,43 73,00%
95,663744 69,466894 ago/18 354,10 133,54 7,08 254,95 R$749,67 72,00%
95,663744 69,466894 set/18 354,10 133,54 7,08 251,41 R$746,13 71,00%
95,663744 69,675294 out/18 354,10 132,08 7,08 247,87 R$741,13 70,00%
95,663744 69,953995 nov/18 354,10 130,14 7,08 244,33 R$735,65 69,00%
95,663744 69,77911 dez/18 354,10 131,35 7,08 240,79 R$733,32 68,00%
95,663744 69,8768 jan/19 354,10 130,68 7,08 237,25 R$729,10 67,00%
95,663744 70,128356 fev/19 354,10 128,94 7,08 233,71 R$723,82 66,00%
95,663744 70,507049 mar/19 354,10 126,34 7,08 230,17 R$717,69 65,00%
95,663744 71,049953 abr/19 377,72 130,85 7,55 241,74 R$757,87 64,00%
95,663744 71,476252 mai/19 377,72 127,82 7,55 237,96 R$751,06 63,00%
95,663744 71,583466 jun/19 377,72 127,06 7,55 234,19 R$746,52 62,00%
95,663744 71,590624 jul/19 377,72 127,01 7,55 230,41 R$742,70 61,00%
95,663744 71,662214 ago/19 377,72 126,51 7,55 226,63 R$738,41 60,00%
95,663744 71,748208 set/19 377,72 125,90 7,55 222,85 R$734,03 59,00%
95,663744 71,712333 out/19 377,72 126,16 7,55 219,08 R$730,51 58,00%
95,663744 71,741017 nov/19 377,72 125,95 7,55 215,30 R$726,53 57,00%
95,663744 72,128418 dez/19 377,72 123,25 7,55 211,52 R$720,05 56,00%
95,663744 73,008384 jan/20 377,72 117,21 7,55 207,75 R$710,23 55,00%
95,663744 73,147099 fev/20 377,72 116,27 7,55 203,97 R$705,52 54,00%
95,663744 73,271449 mar/20 377,72 115,43 7,55 200,19 R$700,90 53,00%
95,663744 73,403337 abr/20 395,66 119,99 7,91 205,74 R$729,30 52,00%
95,663744 73,234509 mai/20 395,66 121,18 7,91 201,79 R$726,54 51,00%
95,663744 73,051422 jun/20 395,66 122,47 7,91 197,83 R$723,88 50,00%
95,663744 73,270576 jul/20 395,66 120,92 7,91 193,87 R$718,37 49,00%
95,663744 73,592966 ago/20 395,66 118,66 7,91 189,92 R$712,15 48,00%
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95,663744 73,8579 set/20 395,66 116,81 7,91 185,96 R$706,35 47,00%
95,663744 74,500463 out/20 395,66 112,39 7,91 182,00 R$697,97 46,00%
95,663744 75,163517 nov/20 395,66 107,91 7,91 178,05 R$689,53 45,00%
95,663744 75,87757 dez/20 395,66 103,17 7,91 174,09 R$680,84 44,00%
95,663744 76,985382 jan/21 395,66 96,00 7,91 170,13 R$669,70 43,00%
95,663744 77,193242 fev/21 395,66 94,67 7,91 166,18 R$664,42 42,00%
95,663744 77,826226 mar/21 395,66 90,68 7,91 162,22 R$656,48 41,00%
95,663744 78,495531 abr/21 395,66 86,54 7,91 158,26 R$648,37 40,00%
95,663744 78,793814 mai/21 395,66 84,71 7,91 154,31 R$642,59 39,00%
95,663744 79,550234 jun/21 395,66 80,14 7,91 150,35 R$634,07 38,00%
95,663744 80,027535 jul/21 395,66 77,31 7,91 146,39 R$627,27 37,00%
95,663744 80,843815 ago/21 395,66 72,53 7,91 142,44 R$618,54 36,00%
95,663744 81,55524 set/21 395,66 68,45 7,91 138,48 R$610,50 35,00%
95,663744 82,533902 out/21 395,66 62,94 7,91 134,52 R$601,04 34,00%
95,663744 83,491295 nov/21 395,66 57,68 7,91 130,57 R$591,83 33,00%
95,663744 84,192621 dez/21 395,66 53,91 7,91 126,61 R$584,09 32,00%
95,663744 84,807227 jan/22 395,66 50,65 7,91 122,65 R$576,88 31,00%
95,663744 85,375435 fev/22 395,66 47,68 7,91 118,70 R$569,95 30,00%
95,663744 86,229189 mar/22 438,24 47,95 8,76 127,09 R$622,04 29,00%
95,663744 87,703708 abr/22 438,24 39,77 8,76 122,71 R$609,49 28,00%
95,663744 88,615826 mai/22 438,24 34,85 8,76 118,32 R$600,18 27,00%
95,663744 89,014597 jun/22 438,24 32,74 8,76 113,94 R$593,68 26,00%
95,663744 89,566487 jul/22 438,24 29,83 8,76 109,56 R$586,40 25,00%
95,663744 89,029088 ago/22 438,24 32,66 8,76 105,18 R$584,84 24,00%
95,663744 88,753097 set/22 438,24 34,12 8,76 100,80 R$581,92 23,00%
95,663744 88,469087 out/22 438,24 35,64 8,76 96,41 R$579,06 22,00%
95,663744 88,884891 nov/22 438,24 33,42 8,76 92,03 R$572,46 21,00%
95,663744 89,222653 dez/22 438,24 31,64 8,76 87,65 R$566,29 20,00%
95,663744 89,838289 jan/23 488,24 31,66 9,76 92,77 R$622,43 19,00%
95,663744 90,251545 fev/23 488,24 29,28 9,76 87,88 R$615,17 18,00%
95,663744 90,946481 mar/23 488,24 25,32 9,76 83,00 R$606,33 17,00%
95,663744 91,528538 abr/23 488,24 22,06 9,76 78,12 R$598,18 16,00%
95,663744 92,013639 mai/23 527,55 20,93 10,55 79,13 R$638,16 15,00%
95,663744 92,344888 jun/23 527,55 18,96 10,55 73,86 R$630,92 14,00%
95,663744 92,252543 jul/23 574,22 21,23 11,48 74,65 R$681,59 13,00%
95,663744 92,169515 ago/23 574,22 21,77 11,48 68,91 R$676,38 12,00%
95,663744 92,353854 set/23 574,22 20,58 11,48 63,16 R$669,45 11,00%
95,663744 92,455443 out/23 574,22 19,93 11,48 57,42 R$663,05 10,00%
95,663744 92,566389 nov/23 574,22 19,21 11,48 51,68 R$656,60 9,00%
95,663744 92,658955 dez/23 574,22 18,62 11,48 45,94 R$650,26 8,00%
95,663744 93,168579 jan/24 558,80 14,97 11,18 39,12 R$624,06 7,00%
95,663744 93,699639 fev/24 558,80 11,71 11,18 33,53 R$615,22 6,00%
95,663744 94,458606 mar/24 558,80 7,13 11,18 27,94 R$605,05 5,00%
95,663744 94,638077 abr/24 558,80 6,06 11,18 22,35 R$598,38 4,00%
95,663744 94,988237 mai/24 602,72 4,29 12,05 18,08 R$637,14 3,00%
95,663744 95,425182 jun/24 602,72 1,51 12,05 12,05 R$628,34 2,00%
95,663744 95,663744 jul/24 602,72 0,00 12,05 6,03 R$620,80 1,00%
Soma total das Colunas: 4/5/6 e 7 56455,66 21416,90 1129,11 37861,37

 Soma total R$116.863,04
 Hon. Sucumb. Fase Conhec. - 10% * R$11.686,30
 Hon. Sucumb. Execução - 10% * R$11.686,30
 Diligências/Oficial de Justiça R$194,97
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 Custas Processuais: R$795,16
Custas/ Despesas Processuais: R$592,89
Custas Finais: R$1.433,00

 Total Geral: R$143.251,67
 

Observações:
1)Na correção foi utilizado a TABELA PRÁTICA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS JUDICIAIS, 
publicado no DOE/Justiça   -   Data/Pág.: 11/07/2024 0       Fator/Termo final: 95,663744
2)Multa(2%), Juros(1% ao mês) e *Honorários conforme Convenção do Condomínio.
3)Dividir o valor a atualizar pelo fator do mês do termo inicial(Coluna 2) e multiplicar pelo fator do mês do termo
final(Coluna 1), obtendo o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário efetuar
qualquer conversão.
4)Cálculo atualizado até a data de: 02/08/2024
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARULHOS/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO AUTUADO SOB O Nº 0066494-34.2012.8.26.0224 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

4 U 2 – SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA, já devidamente 
qualificada, na qualidade de terceira interessada, nos autos do processo 
em epígrafe, que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA AUGUSTA, 
move em face de JEFFERSON CARLOS DA SILVA vem à presença de Vossa 
Excelência, por seu advogado devidamente subscrito, REQUERER o 
descadastramento do peticionante e de seu patrono, pois foi declarado 
nulo o leilão. Assim, não há necessidade de manter o patrono e terceiro 
interessado nos autos.  
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Guarulhos, 05 de agosto de 2024. 

  

GUILHERME GONÇALVES 
OAB/SP 408.637 

 

RICARDO CARICATTI DIVINO 
OAB/SP 319.903 
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 08ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE GUARULHOS – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0066494-34.2012.8.26.0224 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas de 1º Leilão terá início no dia 16/09/2024 ás 00h, e terá encerramento no dia 

19/09/2024 às 17h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 15/10/2024 às 17h e 45min (ambas no horário de Brasília), sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da 

avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos, obtida nesta data junto ao 1º CRI de Guarulhos/SP.  

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado nestes 

autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

Avenida Rotary, 343, apto. 111, 119 andar ou 139 pavimento do Bloco A, Res. 

Portal de Vila Augusta, Guarulhos – SP. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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10.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

7 de agosto de 2024 
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08ª Vara Cível do Foro de Guarulhos – SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados JEFFERSON CARLOS DA SILVA e 
DANIELI GIROTO FERNANDES GARROTE, bem como da credora fiduciária CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL (por EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA). O Dr. Luiz 
Gustavo de Oliveira Martins Pereira, MM. Juiz de Direito da 08ª Vara Cível do Foro de 
Guarulhos – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 
Processo nº 0066494-34.2012.8.26.0224 em que CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA 
VILA AUGUSTA, move em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/09/2024 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 19/09/2024 às 17h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 15/10/2024 às 17h e 45min (ambas no horário de Brasília), 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da 
avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Daniel Melo Cruz, 
JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Avenida Rotary, 343 (antigo 1180), S/Nº, Apto. 111, 11°Andar – Bloco A - 
do Empreendimento Residencial Portal de Vila Augusta - Vila São João, CEP 07044-010, 
Guarulhos SP.  
 
DÉBITOS: Constam débitos de alienação fiduciária no montante de R$ 696.630,57 (02/2024–
fls.759-760); consta débitos de dívida ativa no valor de R$ 9.948,22 (08/2024); constam débitos 
condominiais no montante de R$ 143.251,67 (ago/2024-fls.850-854). O arrematante arcará 
com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e 
tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os 
débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial que será emitida e enviada por\ esse Leiloeiro através de e-mail em favor do 
Juízo responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 24 
horas após o encerramento do leilão. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor 
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do lance e não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema: www.grupolance.com.br - (i) até o início da primeira etapa, proposta por 
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não 
seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, 
caso se trate de imóvel de incapaz, nos termos do art. 895 do Código de Processo Civil. Em 
qualquer hipótese a oferta de pagamento deverá ser de pelo menos 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados 
junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de 
competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que 
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos 
autos, visto que notificação será procedido pelo Grupo Lance, no prazo estabelecido pelo artigo 
Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento 
das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, 
caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de 
avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
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procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE O APARTAMENTO Nº 111, localizado no 11º andar ou 13º pavimento do 
bloco A, do empreendimento Residencial Portal de Vila Augusta, situado à rua Dona Olga, 
esquina com a avenida Rotary, na Vila São João, Vila Augusta, perímetro urbano, possuindo 
área privativa de 51,035m², a área comum de 38,1040m², com a área total construída de 
89,139m², com o coeficiente de proporcionalidade de 1,00%, sobre o terreno que possui a área 
total de 3.000,00m², cabendo o direito de uso de uma vaga de estacionamento de veículo, em 
lugar indeterminado e sujeita a atuação de manobrista. O referido condomínio foi instituído 
conforme Registro nº 228, feito na matrícula nº 49.028, desse Serviço Registral. CONSTA NO 
AUTO DE AVALIAÇÃO: O apartamento possui dois dormitórios, sala, cozinha, wc e área de 
serviço, sendo que a cozinha e os banheiros tem azulejo até o teto e o piso de todo o 
apartamento é de cerâmica, fui informada pela moradora, que o apartamento nunca foi 
reformado (conf.fls.353). Cadastro Municipal sob nº 111.52.55.0066.01.043. Matriculado no 
1º CRI de Guarulhos/SP sob o nº 90.245.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto., a.t 89,139m², a.ú 51,035m², vaga de garagem, 
Res. Portal de Vila Augusta, Guarulhos – SP. 
 
ÔNUS: R.3 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (por 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA). AV.4 PENHORA expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para dez/2018 
(conf.fls.405). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 246.771,19 (duzentos e 
quarenta e seis mil, setecentos e setenta e um reais e dezenove centavos) para jul/2024 - 
que será atualizado conforme tabela prática monetária do TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Guarulhos – SP, 7 de agosto de 2024. 
 

Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, 
MM. Juiz de Direito da 08ª Vara Cível do Foro de Guarulhos – SP 
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: julho/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 04/12/2018 180.000,00 246.771,19 246.771,19
TOTAIS 180.000,00 246.771,19 246.771,19

--------------------------------
Subtotal R$ 246.771,19

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 246.771,19

05/08/2024, 11:27 Planilha de débitos judiciais
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